
128.a Sessão da 4.a SessãQ Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 10 de setembro de 1962 

PRESID"f:NCIA DOS SRS. MATHIAS OLYMPIO E GUIDO MONDIN 

As 14: horas e 30 minutos acham-se presenteíS os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima - Paulo Fender -. Martins Júnior -. Lobão da Silveira 
Remy Archer - Mathias Olympio - Joaquim Parente -· Fau.sto Cabral -.Fer
nandes TáVora ......:..::: -Mepezes Piihehtel --Barros ·carvalho - J'orge Maynard 
H<mibaJ.do Vieira -· Ovídio Teixeira - Lima Teixeira - Gilberto Marinho -
Frederico Nunes - Gaspar Vello.so -- N·elson Maculan - Gtiido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Mathias 0Jympio) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 2ü Sr.s. senadores. :a:avendo núme:ro legal, declaro aberta a sessão. 
Vai ser lida a ata. 

O Sr. 2.0 Secretário proc-ede à leitura das atas da. sessão e _reuniões 
an ter lares, que são sem- debate aprovadas: 

O Sr. l.0 _Sec.ret_ário lê .9 .s~guinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 SECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes Ane2:os e 
Subanexos do Projeto de Lei da Câmara n.0 93, de 1962: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 93, DE 1962 
(N.0 4.240-B, de 1962, na Cãmara) 

Estima a Receita e fixa a. Despesa da União para o exercício finan~ 
ceiro de 1963. 

Publicado no DCN (Seção II), d"e· 11-9:62. (Suplemento) 

- D.o Goverilador do Estado de San.ta. Ç_at~na, ~gr~cl~~enQ.o comunicações 
referente à promulgação de Resoluções do .Senado_ que _suspenderam_ a e~-~~:<mção 
de leis daquele Estado declaradas lnrronst!tuclonaJ.s pelo Supremo 'I'rlbunal 
Federal: · 

Of. n.0 1.479, __ d~ _21?-7:-~2- ,Jte~~ução n.0 14; 

Of. n.0 1.480, de 26-7-62 -Resolução n.o 13. 

. - Da Associação Paulista de.Bibl\9t>'lcá..rdos. d~ .São. Paulo, de 24-7-62, agrade
·c.ando o apuio dado pelo Senado ao._pr.oj.-e:W. g-qe -~ t;r~tormQ_l,l :Q.~.Lei p..O ~.08'\1, 
reguladora da profissão de Bibliotecádo. _ 

O SR. PRESIDENTE (Mathias Olymplo) -SObre a mesa. há projeto de lei que 
vai ser lido p·alo Sr._J.o Secretário. _ _ _ -· 
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lt: lido, apoiado e despachado às ComfsE.ões de Constitudção e Justiça 
e Legi~Iação Social, o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 44, DE 1962 
Isenta das prescrições da Lel n.0 4.000, de 13 de julho de 1962, as 

instituiçõe,s de caráter beneficente, cultui'al e assistencial. 

p, pqngr,rssp Nacipna.I ,de.c:~;~ta.: . , _ .. 
Art. 1.0 - NZ:o se aplicam às dnstitu•ções de caráter beneflcellte, de assis

tência social, hospitalar,~ religiosa e cultural, que não' visem 8 fins lucrativos 
as disposições da Lei n.0 4. 090, d·e 13 de julho de 1962. 

Pa~'i!fiíio uilloo. '~Sã'o 'igÜs.'llfêfi'ti be'néflcladascom a Isenção de que trata 
este artigo a.s institUiições que, e·mtora cObrem parte de s_eus .sarvigos, aplicam 
os recursos destes decorrentes em assistência gratuita à necessitados. 

Art. 2.o -.. Esta I.ei entra ·~m vigor :p.a data de sua publicação. 

Justificação 

.· :~ 'tlil. 4·"-. .4 .O!ió, de }3 d? j_pihp do; corr~Ilte ano, se,. de um lado, traduziu o 
n'?bP~.P;r9_.pos~f.9 __ 9,:çq; Sr .S. Qç~~re.sslsta.s ..errr favorecer. as classes trabalhadoras do 
País· propcJ1'cionan·cto·-Ip.es -uma ·gratíficaç_ão anual, JUstamente por ocasião da.s 
festas nãt3.1ihá.s, ·de- outro v-.;.m ·trazer, para milhar-es de instituições, problema 
doR, mais sérios e _d_e.,.solução impraticável. Refexlmo-nos às organizações que o 
p·r~sel{t_ê _:QrºJeta·; ]?r~Ümde excluir-, daquela obrigação.------ --

De quem· nad·a·ou quã..sz nada tem, nada se pode tirar. 
r";-·_·.uro.doa c_Ohh-ecemos as dificuldades eno~mes que passam essas entidades, para 
poderem sobreviv-er. E é da sua sobrevivência que .se. mantêm milhares de n~
cessitados. Da caridade prat: cam a Caridade. São meras tintermediárias, na 
partição de óbulo.s. Sustentam-se à ba.~re do esforço abn·zgado de alguns, da dedi-
cação --cristã, do altruísmo, da renúncia. - - -

Suas receitas são mínimas. PCfu.có -lhes-dá- O Estado, que; dé resto, vai omit:m
do-_s_e_ em sua principal tarefa de dar dignidade ao homem, recuperá-=Io •e inte
grá-lo numa comunidade feliz. A citada Lei n.0 4. 090 impôs-lhes pesado e insu
portável encargo, que précl.sa ser removido •zm tempo, sob pena de essas in.sti
tuiçõe.s se .e_~tinguirem, à míngJla dé ·recursos. 
~ . .;'W.a das__ ,S,~~s,(ies, Hl de ~setembro de 1962. - Benedito Calazans - Afrânio 
!Alges. . 

As Comü;;~f)es ~e. Constitu_ição e_ Justiça e de Legislação Social 

- LÉGISLAÇAO CITADA 
f<l.•í ''~'':~-· -~ .!.!:!.:~ ~:· :.~; "- - -_ - -

LErN.0 4.090, DE 13 DE AGOSTO DE i962 
I~stitui a gra~ificação de Natal aos trabalhadore.s. 

o CongresSo Nacional d.fcretB.: -- - - --- - ---
_R lo:-:~.~,;.- •0 ·'o f•~ ,,. ~' ''O • - - -

-; '· . ._· -.4rt. t.o -. No_ mês de_ tlez.embro de cada ano a tOdo_ empregà.do setã paga 
ji,~~~,~e.:ntPr~gador, unta: gr~tifi.cacã.Q salarial,· independentemente da remuner-ação 
~ã que 'fizer ju.s. __ 

§ 1.0 - A gratificação correspgn_derá a 1/12- (um doze avos) da remuneraçãO 
devida em dezembro,_ por mês dê ·~tViço do ano cotrespo"r.idEmte. --

§ 2.0 - A fração igual ou .superioi- a 15 (qUiinze) dias de t~abalho. será havida 
c;H,m?.;. ~ê;S ~t~&Ta.l p~a 9.s e~eitos_ do parãgrã.fo ant-erior_ _ - _ 
-;:;,~1 -A"Í't.(~.o 7- :As. f~t~~_leg~âs e-jl.i,StiflCa~ ao- serviço não será deduzidas para 
pá'ffii.s preVistos nu--.~ 1.o- do- art. 1.9, desta lei. 
,,_ -Art. 3.0 -. -~o.con:endo .rescisão, sem.justa cau.sa do contrato de trabalho, o 
:ezupr"égado _"reé·eb.'€l'á' á gtatlflcaÇãtl- de'Vid-a I1CfS termos dos §§ 1.0 e·-2:õ~ do ai't. 1.0 

desta lei, calculada sobre a remuneração dO' mês da rescisão. - -
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Art. 4.0 - Esta l·el entrará ein v!igor- na -data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. -- --

0 SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) - Estâ finda a leitura--do eX,e~ 
diente· .T-em· a palavra o nobre Senador :JOaquim Parente, primeiro orador- ins
crito.-

O SR. JOAQUIM PARENTE (Lê <> seguinte discurs<>) - Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, a tranqüllidade do Pais' foi abalada, nos úl·timos -dias, por 
dois-episódios, ambos 'trazendo--maior agitação a-o_ panofama político. Assim, a 
vioração natural dos instantes que antecedem os pleitos eleitorais de âmbito 
na'Cional rec:ebeu um perigoso incentivo, cujas conseqüências são-- ainda impre
visíveis. 

Refiro-m-e,-Sr. Presid€nte, em primeiro lugar, às inoporturias e desprimo.;.. 
rosas declarações do ilustre Governador do Rio Grande do Sul, na campanha 
que sustenta, tentando a desmoralização uo P<rder Uglslativo no seio da opinião 
púhlica. - -- -

Diga--se, desd« logo, que minhas palavras nada têm de pessoal contra o 
ilus,tre g{)vernad·or gaúcho, com qu·em, inclusive, não mantenho relações de 
conhecimento. _como dirig-ente de seu grande Estado, merece de minha parte 
t.odo respeito, investido que foi, no ·aito __ posto_que ocupa, pela vontade soberana 
do povo do seu Estado. 

Mas, Sr. Presidente, não posso cDncordar éom -as atitudes que vem assu
mindo na sua cantpanha à deputação federal pelo Estado-da Guanabara;- Nesse 
particular, ela vem se -caracterizand(l por uma prega-ção inegavelmente subver
siva, porqu·e dirig da- contra um dos ·pod·eres __ da Repú]Jlica, exatam.ente aquele, 
aliás, para o qual pleiteia agora os sufrágios do povo earioea. 

Incitamento dos trabalhadores à greve geral; ameaças tÇiiretas ao Qon-gresso; 
aceno à- sublevação 1JOpular, eis alguns dos màis graves conceitos utilizad.os na 
pregação âO ilustre governador _do Rio Grande; ·o qual - eonvém assinalar -
contou eonca inexplicável complacência da censura, em contraste oom a exigên_
cia feita ao honra.do Governador Carlos Lac-é-rda, em território de ·sua. própdB. 
unidade federativa, de gravaç·ão prévia; em-·"video-tape", de suas declarações 
polítieas. 

Aliás, Sr. Presidente, devo declarar ·que a minha .formação democrãtica 
repudia qualquer espécie de c-ensura à -uvre manifestação do pensamento~ -0 
princípio- .constitucional é elaro e a lei ·estabelece punições aos exeessd.s- :que se 
oometerem no abuso da liberdade de expressão. _ __ ___ _ 

A acei~tar-se, porém,- a·-tese,"rião- há c_omó iid_otar dOis pesos e duas medidas 
em tal terreno. A discriminação é odiosa, atinja a quem atingir. 

Todas ·as circunstânclas oonduzem à convicção de que .se prepara, em alguns 
setores, a intervenção. federal no Estado da Guanabara. 

Vejam-se os fatos: 
1. o GovernadOr- Carlos Lacerda sofre a censura prévia de seu_ programa 

político pela televisão; -- -
2. Dias após, ainda p>la televisão e pelas râddoeml.s.soras, o governador do 

Rio Gran-de do Sul incita os operários à greve política e ameaça o parlamemto 
de di.ssoluç.ão, sem que suas declarações, sucessivamente repetidas a intervalos 
curtos, sofra qualquer medida restritiva do órgão d.e censura; 

3. _o conselho de:Mlnistros, em nota distribuída à Naçiio e IgUalmente Ir
radiada a intervalos 'curtos e_ certas, acusa o· Governador Carlos Lac-érda _de 
campanha subversiva contra o G<lverno Fedetlll e de hostilidade à convivência 
federativa. 

4~ O Governãdor gaúcho, em comício -realizado quarta-feira última no 
Largo do--Machado, -além de repetir as ameaças ao oolega que o hospeda no 
tex:cttório do- seu Estado; declarou falar nãu-somente em seu nome, mas em 
nome do- próprio -a.ovehlo-- Federal. -



t.Jlb."'l1odos .e>is~s fato!<, Sr. Presictente, obedecem a uma seqüênc!a lógica. demais, 
coerente demai.s, interligada d.emais, para constituírem- -.episódios isolados e 
§518-!-~?!P·~-::~~:-ii,.. .-,.-~~ _,~·:.~- . __ -- ---- - . --
··r.ffi. P.a.ta- que. d Pais não viva esse.$- dias de sobressalto e inquietação, urge uma 
palavra do Sr. Presidente da Repúbl1ca, de cujo patriotismo_ não tenho razões 
l?W'a_(tl+"'V.P.a;!:, np _sen. tido da.garantia da .estabilidade do regime e da devolução 
~ tr;'OW,l!(lli:\Ja.de ~ família Q,r?SiJe!ra. . . . · • . 
.• -~ • ' ( .. , •• l , . 

.a_ ·~:Bem sei, .ar . .Presi_dente, q~-e .o_ Gov-erno Federal já se manifestou, lamenta
,;v:elmente mal, através <la nota <lo Qon.selho de l\1lnlstros. ·Mas, à jl<Js!ção de 
l!.d~ça, lnquestioJ;J.avrulllcente exercida ])elo Presidente João Goulart, quer quan
to ao próprio Gabinete, quer em relação ao seu cunhado governador, poderá 
pr_ept~ à Nação_ §.te __ grª'n_de ~ervlço. Sua Excelência, estou certo, não faltará a 
~~~P!tr~ó!i~o ~ha~amento. -. _ _. _ ;_ -: _._--_:_-__ -
.:;)Ir Si-.:. .Presidente, Senhor_es·_ Senad:or_e_s, é manifesta a injustiça das increpações 
do ilustre Governador gaúcho ao CongresSo Nacional. Não me deterei na sua 
;m~~\-5:e, ~muito men:os nos irreais, inexatos e: fantasioso~ ponnenores referen~es 

-v'il);t,>>AQs s.JihsidlOS P.arlamentar.es. Uma Slmpies certidao fornecida peJos or" 
_JjJ-QpJiQS de contabilidade· âO senado e da Câmara com-provará a inverdade. .. . ' - . 

P ., r·:n~sêjo, apenats, na modéstia _firrile de ininhas convicções, prestar à Nação o 
meu depoimento de que o Poder Legisla,tivo não tem faltado à sua alta missão 
._constitucional. Ao GOn~á.rio, t~ _dado __ ao· Executivo todo.s_ os_ instrumentos de 
g(jv_erno.; ,Airida hOs últimOs dias, alé~ das delegações Solicitadas pelo conselho 
.d_~ M.i;riisti-Os,-vQtQu a ,remesSa_ de hicios, ,a lei antitruste, a cédula única, o -código 
de têlecQllluniêàções, a lei dó inquilinato, ·além de outras pío_poS.ições diretamente 
llga:dlis aos interesses nacionais. Não_. poçl_e1 portailto-, Sei- acl1Sado de faltoso ao-
cumprimento do dever. - - - --- - · 

.~~;~.:~~!P~ní:Õ ae: Vfita: PoÍíti.c_Õ, e)lfrento"ii O_ atU~ --~n~~~so _graves 9XiSes, ent!e 
y q-q~ -~yultou a de agQ§.t& ,do _@Q _p_a_.s.sadó., _de·corrent;.e da renúncia do entao 
.nr·~J·si~nJ.e,-,da· ~j:)Ubnca.- Naquele. morríe_rttó:, e COI?:,~ patrióf4ca anuência do Sr . 
.f"pãb ... flo\.llart, fOl- ve11c~da ;uma _grave _emergê:t~cia pohtiCo-militar, ~o:Qtra a qual, 
ifu~_,~"t?.~apos;·se-bfl,té'õ illi.$~l:e goverpa~or. g-aú"cho. - - - . 

O Corigresso tem defeitos. Estes, porém, são de ordem formal, e jamais de 
,natureza instituciQnal. _Mesmo, porém, que_ a.ssim fosse, cumpriria readaptar a 
.ilJ.stituiç.ão, às _exigências da oonj-untura. De acordo. oom a sua própria índole, o 
Legl.slati~o...é .o. pocter mais susc·<tivel às crí!Ji.cas. Dos Três Poderes; o Jud!clár!o 
pen:nanece intangível às disputas, pela sua própria_ natureza. e mis.são oonstitu
c~çm,N. o, ~ecutiyo, ao menoQs _nÇ> sistema prestdencial de governoQ, dispunha de 
ftôtlos ·os ·eie±neP.tQ:.s, _inclusiVe_ publicitários, para ne·utralizar os reparos que lhe 
fossem dirigidos. -Restava e testa o Legislativo, heterogéneo mas representativo; 
..ca.U;a de ressonância;- e bode expiatório de _todos os __ males da Repúbllca. Sem 
aparelhamento própi1o para a difusão de seus trabalhos; ao menos nrus dimem
sões indispensáveis, está •.e permanece ele sujeito a todos os ataques e louvores; 
criticas e hosanas; doestots e aplausos, conforme o interesse do momento. 
•- · · ltr o ~Oinerito, Sr.' Pi-eSidente, Para B.igUn.'s setores, é o :de afirmar -que p_ Qo:Q,
g,re~. n.~Q _c~9rre:s~nde às su~ finalidades; que o Cmtgregso_ não vo_ta ;;t~ reformas 
'de baSê,_rl:lllãlna.das pela Na~ao; q'Ue deputados e sena.ctores cometem crimes; que, 
re.,í~fO~- ·d~~e-~~-:0 ~-~ngre~q _s~ fechado._ - -- - _- ------ --- -- - --

Sr. Presidente, Senhor_es_ Se_11a~dores~ nao con.sigo apartar de mim a convicção 
.•.I'J>te ca .fa;!ta .d.e !é_zto r_eg!me dem9crático, por ])arte. dos que a.sslm pensam e 
.(l.gem; Se ·tt ·!hstltmçao falha; se é precdllo reconstrui-Ia noutras _bases; se é 
lté~~p_O reformulá-la, adequando~& aos_seus Objetivos; se tudo isso, no entender 
tll!' àlgun.s, se torna !ndlS])ensável, o próprio sistema -a'êl'!'ldctãtico e· representativo 
contém as soluções, &.em apelos à revoluçãO~ sem fechamentos, sem greves pre
.CQD.C_ebl.d._as e _p_remecUtadas, .s_em desordem, sem cáos, sem anarquia, .tudo isso ao 
gqstQ. . .rWs 1nadf!J)tad0§.-à vivênci,a __ democrática. Este é o único_ sistema: cmn- a 
,tl~bi.Udade necessária a que_ as.reforma.s se façam se~. s.upr~4o das liberdades 
individuais e sem o recurso às soluções de força._P:o.rtanto, será sempre susp_eita 
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a terminologia que, direta ou dissimuladamente, só eneomtre_ na -ação ·,do Con-• 
gre.sso motivos de alegada fuga à sua missão e na eliminação dele a IS!lluQW de 
to_das as __ cr1ses. , . ... - .. -.--.~ 

Sr~ Presidente, na modéstia de minha posição nesta Casa:· e- ·perànte- ·meus 
companheiros, devo declarar a minha total dlscorcjânc!a com oo .. ataque.\L dirigi
dos ao Congre~ -e ~pectalmertte ~ esta. Casa, j:To'r(J:aé neieS"eiiXérgo;···antes .de 
tudo, pelos tennos em ·que são produzidos, uma frontal inC.Orl:ip~tibii~dade com 
o __ xegime democrâtioo. E não exerço com !sso,_-~r .. PIMfdente, uma simple.s 
legitima defesa própria. Não. Defendo a in.Stitulç-ão~:_e,_:cilill -esta,· a,~;dEúD..oCracla'. 
Não defendo o m.eu tnandato porqtie, pessoalmente, ·nãó ihe i.n1porto ~de perdê-lo. 
Defendo a causa da liberdade, inerente ao sistema: republicano demo_crá.tico .. Não 
cedu e- nem .cedet•ei a pre.ssõM,- ·pot.qrre jamais pHmanecerei sem honra no 
cargo que O-- povo do- meu Estado me oonm~deu para exercer com dign.tdade~ e 
independência. Nada temo ·:pJrque prefiro cair de pé a permanecer com·-a -espi":" 
nha dorsal dobrada na indignidade da subserviência .. - ,. , 

,·;.,. 

-li:;- portanto, dentro desse e.spirito que eu me p-emüto, Sr. Piesidente,- ap-elar 
mais uma vez, como o fiz em op'Ortunldade anterior; para ~a- tranqüll!dad():dos 
espíritos. ·''·'" . .-..:. 

Desejo se~enamente que todos os hOitl.en.s púplic\)s, todos _os_p?líticos, ,~.~ó! 
os responsávers se devotem de m'OdO slnce,:o ao bem-es.tardest<;,Pá.iS. Q\Íe,.~.ci;êp:c 
tem para o grande mal que suas divergencias rtão ásperas, tao sem -gt~Uei;~. 
tê~ causado à nossa posição internacional. Que ·m~dl~em __ na_ _ ~~ti~iciallda.t;~·t'~ 
cnse que provo-cam, gerando a falta de _produtos básicos ·~'1ah~~;nta;çao, ·a; 
alucinante alta do dólar, a retraç.ão nos investimentos, a duvlda das demais 
nações em nossa vocação democrática, o esta~ionantento _do- progresso, O'.ãlto e 
enorme preço que estamos pagando nesta grave emergência de nossa vida-insti
tucional. 

-, ·• 
1: preciso acabar, de uma v~z _por .Wd~s,_ ctnp. -~~_as_ pe~i:l_ÇJc~s ·agit~ões; 

que são a medida melancólica de nossa imaturld.ade política ou, q_uando meno~ 
cons·tltuem a prova e a certeza dos inferiores apetites de homens_ sem _grandeza. 

Ainda bem, Sr. Presidentef que o sombrio panorama dess_es dias encontra as 
J.i'orças Armadas totaJmente integradas no seu .papel constitucional de manto-, 
nedoras da ordem públi-ca._ Os 1.40 anos de nossa.-- independêllcda politic_a fo;ra.ln
assinalados por uma serena e patriófi.ca Ordem d.a Dia- do -Si:. -lMiiti.stro da chiéi=
ra, o qual, procurando explicar as dlvergêncla.s atuais, conclui pela r-earlrnl~ão 
das conVicções liberrtárias do Exército Naciorial, as.sini Se expressando: ?" : .. --~ 

"Completamos hoje cento e quarenta anos rle _Lil:dependência,, F-olb,eB;d.~ 
pãginas da História, encontramos grandes ·títulos, que foram cabeçalhOs de 
crises do· passado. Alguém já di.sse que a história. elos ·povos é a~hlstórla dê~suas 
crises. O que para os pósteroS se -traduz na narrativa edificante de slleess'OS 
políticos e militares, para os contemporâneos dos_,~atos, não_foi mal$ do-.que 
z:noti.vo de angústia e temor pelos des·tinos da Pátria. · ---->•/·, ·::-~~lo..'~.i 

Assim é a história dos povos e também a_ ·do BrasiL ~e noss-os- antep~ados 
sofreram com ·os problemas de sua época, sofremos nQs pela .$'0IlJ.ção -~P.S· -que 
nos ~cabem hoje resolver~ Contudo, não no$: ilud~ltl-OS. ~I.ega_r:~~ç§ ªfm4)1_Q~Ç~ 
filhos problemas provavelmente maiores, pois cri:scemus sempz:._e.. , ~ _-- _ ~- -1.'.--7 

A existência de controvérsias não deve pfO:voca.t deüstímulo ;· á{r contrário~ 
a ausêneia delas seria um sinal de estagnf!.Ção. -· -· - -- _ .-- JJ ~, ::~ -: ~ 

' . - . -...----~J-:-;-7~.<--,-"T <;<~1-:!:"';.R'li.\ 

A tradição brasileira leva-nos a _um amplo e fran_co_ diálo_g,_o para a-- soluç.ãc;l 
das nossas diftculdad-es. - - ,.:·,..,_ .t. ,:--. s ,t;:"",,) 

Beridito debate que s~mpre pudemos travar' graÇas_ à liber:~~de' ç.~q_u~tada 
em. 7 de setembro de 1822, que temos· mantido e _defendido. -- . -- .. 

Hoje, após quase um século -e meio de lutas e trabalhos,- Podemos- orgulhar
nos de antepassa-dos -e- .oontemporâ,neos. SOmos- ·muitos e somos ·-grandes. Temos: 
que pagar o tributo inerente ao vul·to e à complexidade de uma naç·ão moderna .. 
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O processo evolutivo.- desencadeii.se.nos nloides braslleiros __ e .democtático.s. 
O Exército- Bra.sileiro, através dos tempoS, juntamente co-in a.s-o_p.tras Forças 

Armadas, tem sido um in.strumentt.o da deinoc.racia, na preservação dos direitos 
e liberdades de oosso povo. · · · · · · . 

Temos mét_:ecld() q __ i-esi)e.Ito de tOctoS <fS- brasileiros -po-rque agim_o_s_ sempre 
COlll alevantado espírito de servir à Pátria, oom a ambição tolerável e just.a de 
bem cump:ç'irmos Il:Q.SSa .missão. Entretanto, para o atendi:x;n.entQ deste designio, 
é eondiç.ão pre-cfpua ·estarmos unidos-e éoésós-- â_entro da lel, __ que devemos respei
tar e fazer cumprir, para manter a -orct-enl ·em-·aefesa da;$ nossa.s lzU!tituições. 

Ao ensejo da comemoração da Independên.cla cto Brasil, emwH.o a todos os 
meus cama.rada.s a manterem e.sse €.Spirito sadio e responsável pela exemplar 
e tradicional linha de cond,:u·t&. d_o_ Exército, que muito vem contribuindo para a 
grandeza desta Nação._ - Geri-Ex. Nelson de 1\-Ielo, 1\finistr.o da Guerra." 

Outro não foi o sentido do pronunciamento do Sr. Presld<>nte da República, 
na men.sãgem dirigida ao povo brasileiro na ·mesma oportunidade. "A ninguém 
aproveita uma atmosfera de tensão .e intranquilidade_: _nem aos trabalhadores, 
sobre cuJos ombros recaem os maiS- peSados- ô:nus da instabilidade social e 
económica; nem às classes empresariais, que precisam do _ar_nbiente apropriado 
à sua luta pelo de.senvolVimentQ; nem ao _gove_rno -rda -República. que jamais 
renunciaria ao seu dever de assegurar a or:âem int-erna e a haxmonia da familla 
brasileira" - fQram expr~ssõ.=s textuais utilizadas pelo Pr·es;_de_nte JQão Goulart. 
E, como i"é.spóSta direta ao ilustre Governador gaúcho, sU.-a EXcelência afinna, a 
respeito dos acontecimentos ·ae ag'osto de 1961. 

"De ml:nha parte, posso- afirmar que, tendo as.Sunúd.a a Presidência da 
RepúbUca hã exatamente um a.n_(), no ápice de uma das mais graves crises de 
nossa vida política, nunca pOUpei energias nem medi tran.sigências e sacrifícios, 
com humildade e paciência, para afastar o perig'9 ___ çla _guena civil, que parecia 
inevitável, e para impedir n·-de,sm.~:r:onainei11to das. ln.stitulções dem.::rcxá!J-ca.s, 
es.forçando;;.m:e seiílpr"e ·na· cOnquista de novas_ e seguras perspectivas para os 
justos -an.seio.~r do poVO." 

Essas de·clarações, realizadas de modo tão .oolene e em mome.rrto tão __ alto 
da nacionalidade brasllelra, _qual ~Ja 9 transcurso da noE'sa data ·ma.gna, c.:::.;.m..: 
prometem a·Presidente da RepUblica na Unha d·e defesa da legalidade. 

Sr. Presidente, Senhores Senadores, o Bra.sil, dentro da ord_em e tio _ _respeito 
entre os seus homens públicos, quaisquer qu-e sejam as suas divergências, pode 
e_ deve encontrar os caminhos do- Seu progfesro, desde que uns e outros ·tenham 
os olhos sin.céramente--posto.s na perenidade dos seU3 doestinos. _--

São ·estes, Sr. Presidente, o.s meus mais ardentes des·eJos. C-Muito- bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE ( Mat!llas OJ,ympio) - Tem a palavra o nolbre Senador 
Guldo Mondln. · · 

O SR. GUIDO MONDlN - sr. Presidente, Srs. Senadores, quàndo morre 
um artista empalidece algo- do encanto da própria vida. E agora morreu mais 
um grande artista. Desapareceu inesperadamente, bruGalmente, Aldo Lõcatelli. 
Talvez esse nome soe aqúi ·estranho e desconhecido, por-que Sbriiertt~ agora, 
com a morte desse pintor emérito, suas obras terãq a diVUlgação devida, açima 
de tud<> .como integração ao património artísticó do Brasil. Aldo Locatelll era 
brasileiro naturalizado. Seu campo de ação ó sul do Pais. Como hom,em, vivia 
quase anônimo, ~-porqUanto o que lhe importava e -o que lhe era transcendente 
era. a sua arte. -

Quando o artista tem quem lhe divulgue a obra, terá também quem lhe 
popularize a per.so:J.alidade. Locateild. trabalhava em silêncio e sua arte teria de 
aparecer um dia pela força incoercível de sua essencialidade eclética e ·ltran
-diosa. Não -~ve em vida a- pro}aç"ão individual que- grupos afins promovem a 
:favor deste ou daquele artista, fazendo, por vezes, maior o autor que -a própria 
obra. 
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Aldo Locatelll trazia con.sigo todo -<Lmistérl9 _do talento em combustã,o~·-Não 
se podia calcular até onde alcançaria a IIJagia do _seu pincel. Trabalhava tanto 
que, ·como-: me disse certa feita, nãkY tinha tempo para meditar SObre sua pintura 
e nela descobrir- os caminhos que_ as suas- cOmposições ã.nunc1avam, numa ~eqi,l:a-~ 
ção fascinante, a exigir dele uma síntese ca1t_az- de- fixar o que l>usc~va como 
eJ<!Pressão ou seja a definição máxima do aril.sta frente--ao- ir+fin!to-do.,:retr 
sonho- criador_ _ · · · .;, ,-. '~- yo·t·~·-- 4-~~,i.••r ~,-"t~ 

- . - . - - :. , . ::_ .- .;r.::·~:J $'?.: 
Parece .. que _Lo_caten_l, moço __ ~n};l~ vinpa_ se ~velando .. e .. nos _rev;$p.clP,.P;

objetivo oolimado _por sua exigência interior., S?:US m~iS: __ r:§!.C!.~n~e~;_,J·~ªp;a.}P:o$~ 
mais os de cavalete d9 que os m11cra!s ou 11~lné!s, traciuzlal" já o ful~_r .d;~ 
íntima oontextur_a do_ :.seu talen.tP~ - ~-- _ . .::~.--,_~-z.:!.-Xi ?.0 

Faz muitos anos, aontrataram-;119_ p_ar~- oe~_c-~t:at; O$_ }UP:_r:~~s. d~ Q.~J~4t'\,l de 
Pelotas. e. _ao.- mes_mo · t:empo J?-cJ.onª'r-~~';"!~~-~1~ _ qidade gajl,Gl};:t; -~-orp.m_ :"t?.l.!sç;-!9.: 
depois, para transformar a Matriz_ de_ São :Pelégríno, ew. _Caxfas. ®~ui,_ num 
monum,ent{} de arte.- Aldo_ LPcat=lll-tr_azia, _além daS cr_e~dericia's do--~e1,1 hicon.en...:
surável estro, -de Sua- viiorosa pe~is011.a.lida'<ie ã:rtiati<ra.-ú1n _c_a;b~t lion-rosO · càttiQ 
o de ter sido resi;aurador de ol>ra.s _dO Va.t!c.ano !l. e"'eç:u_t_qr da. a!r.'}lc9.s. ~~ .!gii>Jas 
de m_uita.s cidades da v:_elha e imortal I~a,_, ___ , _____ _ __ -- ______ ·_ _- - _- . , 

COntava-me ele que 1J_ma d,as ~ase_~ Çg_~P~l_'Plt9xi_ÇI~d_e ,diL~Ua,_vida, fQi _,aquela 
em_ que .ele P.i.n.t~va os_ ~rescos da_. cgp~---~e ___ uni~-- cã.tedfal, óride_ ar:~ãtá-_ :t:\lil 
andaime do qual descia .som·ente _de_ .qu.inz~ _e·m __ quinz~ _di.~~ ~§J?~erp.q~_m_eil~; 
chama.ram~_no p_ara _comqat·er _·e q~:_;~::;_~_ c?~-~--ap·exc~l_?.e~~l:!~- es~_av;?t p.s; fl'}_l!~~.)=tf~Ic;a-; 
na, com um fuzil nas mi'ios. Já n~a eram os ptncéli<; que empun_p.~ya pãr~ C+lar 
beleza, dando vida à própria vida, mas o fuZil q1Je. def:itrói~_e _matã., ~W. ºCJ$, 
sofrer e daí_ talvez: a predominância da'º---~~·~ d.Q ___ 4'ab_~o _na temática-P,Q§.se:u.~ 
m~s profanos, que ·pod.emos apreciar, incJ_ustve. aq_ui -em-~;ara:silil!, onP.e a 
alegoria qrre executou é- thtla': C6nvergêiic~a· de homfins para ·a.s· tai-efas SÚÓil.Ple~ 
da civi!!zação, -tendo por centro a· eterna shn"6orogia do. amor:T- --· :~~-- ::-.~-:t7 

Aldo-Lbcat'elú era um holl-rem ·ca1mo.-na incandeScência:-ne._sua _al.m.a.Jati;n.a.; 
A arte. era :o seu ser e nela se confundia. Era ontologlcámente · ar_tiSta:: S_ubli---: 
mava-se nos arroubos de suas criações. E agora qu_e _conhecenioso as c_aus~ de 
sua morte, melhor podemos -dimension1fr Sua personalid_ade_ e·· ér.tteD.der· :que 
arte também é .sangue, é Oxigênio._é -vida. O .cân_c_eroínlh.avà. O'atiiista,:--:mas ele
silenciava, travando -a batalha surda e_ t;rágiça -nos---que _querem- sobr_e.viver·-parB,i 
que avance um pouco mais, ao menos, o_ seu-_lE!ga.da: à·posteridad·e. , _ ---~:~~~-

. " ., ''· ...... f• ... ,~ nf..-.h 
A morte é sempre· cruel, ,em qu'alquer -C~ó~ _mªs --~~ f_~.,ps_4l}Piç!àoL.~~~~ 

~~a~~~80n~0~~~~ata aqueles que de$~amos -~ll_e v!,um .i'~ P\11;": .s":tú!~!'<Ça<) 
-- 'r"' •---~--; 60,;-,-,f-

Aldo Loc_atelli tinha muito a e,nsinar. -A mQ_t;':e' s:t_ surpreende: quandç:t_:s_~ 
aprestava para Clmcorrer à cátedra no rn.stLtl.!t9cde .. :~;w.a.s Artes de Pórto·N.egre; 
onde já lecionava. Escreveu-me_ um am!go ~ndo: q-pe:- se_ sentiu- desamparatto 
com o desaparecimento do genial pintor_ e_~ esta. ~cmillss(i.Q_t~z-Jtte-.:]J>mbrar~ um 
velho_- -cQnto. __ Tratav_a-&,e de-- um moço::de' grande talen:t,Q ciue ti::a-n$-ltava, 'Vito~~ 
rloso, pelos íngrerrres caminhos dá ·pintura. _â_o!re,- ~ eJJ,t~mentes~---ufrL-aeiden:t~
g'rave, do qual se salva mas com os--braços amputad_os. _Já n1io __ pu_dia 'Pint~r e 
então transferiU toda a .sua ânsia criadora_ -para as atividades .. .dtt_·.um plntot 
amigo, em q"Qem __ .se realiza V !h As glórias deste êi-ani os, triUnfos do_ mutilado. 
Mas a mor:e -- tãmbénl veiO ceda_ i;l~ra ii_ all!igõ1·~· õ '1nôç;q~-sirii~bl;-àçdS~p€rd_i~; 
com a nova tragédia, a razão de viver. - --

--~=~=~ --~!: _;:<-~ -.:â~ v 
LocatellL nasceu em ... J?~:rg~;w.:a~ .. fo:rnwu-~ pela ~~~~~~- .:4,~ . ...Q.~~Jl. ,e :roi 

bolsista em Roma, mas tao pronto chegou ao- BraSil, ;_aqUi __ r_adig:q,u-_1?~~~-\wr;~ 
contratado apenas por uma temporada.-Integro.u"~ _em ®SiiO_ffi~"e; · !lg~\lj 
.sua pintura .ainda .c<U1.S_~;rvasSJ'L~~ _ 3.~9S~~,~-, Jtá_li_c"'~ .. -::-~~~- ~;:}_~f#;3.W-~P. ::.~~ 
sen.s!veL Sentiu a alma gaúcha através de suas tradfçoes, penetramd<H>s -:fundo 
quando decorou o Salão de-Honra do Palácio Piratlnl, liendo-:coinutem:Cá: lenda 
do Negrinho do -pastoreio, que tanto o apaixonou. ·, .. : ~ 
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A :pintura sacra era,o contudo, a constante e a_ tõnica daquele pincel em
bebido de mística. A Catedral de Pe!otas, a Matriz de São Pelegrino, as Igrejas 
de Santa Terezlnha e do Santo Sepulcro, no Rio Grande d<> Sul, e a Catedral de 
Itaja.í, -em santa Ca.tarln.fi., para citarmos apenas a:s que nos- -ocorrem, são 
mostras perelil.es doe sua fécunda imaginaçãb nos temas rellglosQs. O grand.a ar
tista, contudo, ·estravazava seu talento em temas gerais onde a arte deixa de 
ser pura <reprodução do visível para exigir a contribuição do intelecto e fazer
se erudição. Atestam-no os painéis que enviou a Nova -Iorque e os murais que 
pintou em São Paulo. E mais do ·que el.es;- li" stia Pin~ura de cavalete, suas teias 
de misteriosos ·sllnbollsmos; quanao de sua-pà.lheta as tintas evolavam como 
chamas multlcore.s-·parà- se""" traduzirem depois ,em maravilhosas formiDS, onde 
os contrastes das sombras e das luzes chegavam ao impon-detãvel. 

Foi este o artista que morreu. Os ·a.J:tistas nativos do Rio Gran-de - e os 
há de fulgurante ttlérito - .sempre tiveram a ac_ompan1lá,:_Ios nas lides estéticas 
nomes de outras plagas, -eomo Gabr!el, Cervâsio, P·elichek e muitos outros. 
Mas nenhum mestre alienigena teVe presénça tão grande como a de Aldo 
LocateUI, que se Integrou no meio artist!.co gaúcho sem. esquisitices tempera
mentais, ma.s com a. singeleza de um companhelto d~ ideais, irmão da meSma 
causa~ sonhador dos mesmos· sonhos:--- - '- · -- -

Quem visitar Pq~_t9 _Alegre, en-cm#.rãl'á Locatelli _ciesde o Aétopclrto, num_a 
l!legoria à aviação e a Santos Dumont. Vá, depois, a Caxias do Sul é lá encon
trará uma igr.aja q_ue agora Se -há de tornar também um automonumento do 
genial artista. Deixe o cotl.juntó dos murais que nos envolve- e ·nos-' pasma, pelo 
grtindioso e patético, como um espetáculo de cinerama :....:... é ~detenha-se na Via 
Sacra que o artista executou e da qual direi que nem as: dos· museus e das 
igrejas da Europa lmpres.slonam tanto. 

Aldo Locate!l! era um dlsclpulo, no. tempo, de Miguel Angelo e essa consta
tação ressalta em suas grand€iS compo.siçõe.S como o JUizo Final na cita.da Matriz 
de São Pelegrdno. E Miguel Angelo está atualmente, com Suas- figuras grave e 
seuS eScOTços anatômicos vivos nas telas da Via Sacra, onde também encontra
remos, numa slntese da U1liversalidade estética de LOcatelli, os movimentos, em 
ln-esperadas cambiantes de luz, d= Tiépolo, o surrealismo sideral de Salvador Dali 
e- até a. tragédia da pintura saciai de Portlnart. Há maiS a conStatar, porque se 
há. em cada -pintor implicitamente um poel:.a, Locatelli o confirma soberbamente 
porque Impregnou sua pintura de JX)esia. Na- Via Sacra, ora s·e surpreende o ll
rlsmo pungente ae--Um De Léoni, ora, como na cena da inumação, a ru.:amatici
dade poética de um Augl!sto dos AnJos. E; como na pintura há sempre música 
tamlbém, sentiremos que naquele conjunto de obras primas se concentram ainda 
a f!Iorofia musical de Beethoven e óS contrastes violentos de Wagner. .. 

A Via SaCra,- d-e Locatelli, na Matriz de- São Pelégrino é qualqUer cci:sa d€
lneeperado num tema mil vezes abordado, mas que ninguém U1lgiu de tanta 
humanidade, de tanta teologia e permanente atualldade como ele o fez. Era essa 
tálvez a. expresSão que o artista buscava e que a morte impiedosamente deteve. 
Apesar do multo que o seu pincel genial nos legou, a sensação mais triste que 
a sua morte nos deixa é a de que :perdemos algo que estávamoS alcançando e 
que ex& o Infinito ,para onde. o soberbo artistas nos levava. R_es~a-nos o consolo 
de que a análise de sua obra .se há de fazer agora com tranqüilidade e o Bra.sil 
há de glorificar o nome do grande artista que um- dia naturalizou. 

O SR. FERNANDES TA.VORA - Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com toda a satisfação. 

Q_ Sr. Fernandes Távora - Não tive o prazer de conhecer o gt3.nde pintor 
cuja. vida-v. Ex.a acaba de traçar. Entretanto,_ em _seu _discurso_lr!~€P1ífi~. v. Ex. a. 
disse o bastante para nos convencer de--.ctn-e- ãquelé -que tOmbou agora, no seu 
o!lelo, trabalhando pelo Brasil, logrou a própria etermidade. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sou grato pelo aparte do nobre colega Fernandes 
Távora, e -o reColhO como homenagem também ao artista desaparecido. 
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Sei que neSte insta.nte, no meu Estado e particularmente na minha cidade, 
Porto -Alegre, os amigos de Aldo Locatelli, grande artista desaparecido, choram 
a minha lágrima_ Na real!dade, este bra.slle!ro naturalizado que tanto se !ntegrau 
no espirtto da nossa terra, embora ·a arte tenha sempre ·caráter universal, l-ogrou, 
numa simbiose extraorldinária, -reunir o sentimento univer~al da arte _e o senti
mento da terra, !I'eallzando a obra extraordinária que nos legou, ·muito embora 
de sua arte ainda esperássemos tanto. Muáto obrigado a V. Ex.as -(Muito bemO 

O SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) --Tem a palavra o nobre Senador 
Martins Junior. 

O SR. MARTINS JúNIOR - Sr. Presidente, por ocasião da minha posse não 
me foi dado, em agradecimento, dirigir-lhe algumas palavras, o que agora faço. 

Tenho a insigne honra de me dirigir aoS meus pares, no momento em que 
pela primeira v-ez em minha vida exerço um· tnanaato parlam·.=ntar. começo pra
ticamente pelo fim, elevado à.s alturas nobilíssimas do Senado da República· pela 
bondade de meus conterrâneos e aqui estou para, na curto prazo de minha per
manência nre.sta Casa, trabalhar com firmeza e desã.ssombro pelo bem comum. 

Atravessa o Brasil uma fase dllríssima de sua existêmCia. E é nesta hora de 
incertezas e lutas que çlesejo fazer aqui a minha profissão de fé pela democracia, 
pelos princípios da livre iniciativa, pelas liberdades fundam·sntais __ do homem.; 
p-elo progresso social, pelo amparo das cla.s.ses m-enos favorecidas e por isso 
m·esmo merecedoras de cuidados especiais. 

Não sou uril polltloo, no sentidO -usual em. qUe essã. palã~ra é empregada. 
Sou antes um homem de empresa, int•egrante das _classes produtoras nacionais e 
agora mesmo licenciei-me da- presidência da Associação comercial do Pará, .que 
tenho exercido por mais dre uma vez, para tomar ass-ento nesta Cas-a, convo-cadO 
Como fui para s_ubstituir o Senador Alexandre zaca_n~ cte: Assunção, titular 
do mandat-o. Como homem de ·empresa ·tormer O meu espírito e .fl,txavessei minha 
existência dentro dos principias da livl."e iniciativa, da livre concorrência,--da lei 
da oferta e da procura e· das- leis naturais que regulam a economia dos _povos: e '"dS 
seus destinos. --por isso mesmo os ~gimes de exc-zção repugnam a niiriha cons
ciência, sejam eles da direita ou sejam eles da esquerda. N:ão posso admitir o 
despotismo, a violência, a nega<)ão dos princípios fundamemtais que 0levam 
e cLignificam a personalidade humana, o arbítrio pessoal. O homem só pode 
vi ver no regime da.s leis e só as leis devem dirigir os_ povo.S. - -

Como disse, Senhor Presidente e Senhores Senadores, o Brasil atravessa dias 
crucials de sua vida. Mas aqui estou, ao lado de outros patriotaª, para trabalhar 
pela pres·arvação_ e_ ·pera- dêfesa do regím-en deínoérátic_o instituido pelos republi
canos históricos d,e 18$9_ e mantido pelos democratas de 1946, QUe deram a esta 
Nação uma Constituição _que precisa ser _defendida com todas a}; f_orç~._ Nuvens 
negras cobrem os nu-ssos: céus··e·-ameaça:m a --nosSa -conàtftufÇão. ProCura-se a 
subversão das regras morais, a inVersão dos valores, a destr'ilição da pureza dos 
princípios básicos do regímen, tudo para que se satisfaçam a sed-e de poder de 
·.que muitos se nutrem, em detrimento dos ver-dadeiros interesses riãcionais~- --

E temos um exemplo típico -que pode ser desde logo 1D.VOcã.db. OuVia-se . 
freqüentemente no Parlamento e nas ruas. lia-se nas ·c:olunas dmr jõftlais dé todos 
os matizes e tendências, -que o Presid-zncialismo era um sistema de gover:p.o con
denado, pois soniã.V'a -em.· inãOs dê tiriJ. -só· hom~m, o -presidente. da República, 
poderes extraordinárjos. imensos, que era -preciso !">aduzir, para que a Nação 
não s_ofl"es.se da ma6i-ocefalia que. tal ordem de coisas- gerava. 

Instituiu-se, então. um regime parlamentar, para que o p_oder se dividisse 
entre Executivo e .Legislativo, ambas de mãas_ dadas- para um trabalho mznos 
absoluto em favor dos interesses nacionais. Sempre ouvi _dizer que o parlamen
ta(rismo é o exercfcio do Poder EXecutivo p-or uma delegação parlamentar, 
denOminada Gabinete. Esse Gabinete governa enquanto desfruta da confiança 
do .Parlamento, é representante de seu- pensamento, exeCUtor fiel de seu pro
grama, mandatário dlrcto do Legislativo. 
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No- entanto, que vemos eiitre- nós?- uní~abinete cte· leigos~ de aus:entes do 
Parlamento, pois um único :rvtini.stro, o nosso élfitnente colega Senador- AfOnso 
Arinos, pertence ao ·Legislativo. Todos os -delháis não integram o· .Parlamento- e 
não estão no exerciclo das funçõeS executivas coino de_l_egados do- pensam-ento, 
mandatários· dtí --prõgrama--óú- -dos ·sen:tinie.Iftos do t.egtslat!vo. E-- como se· isso 
não- bastasse para a deturpaçãO do regime instituído -pelo Ato Adicional, vemos 
esse mesmo Gabinete solicitar delegação de poderes para o exercício do ~Poder 
Legislativo, para proceder a essas jã desmoralizadas reformas de base, que são 
chavões antidemocráticos, cujas origens não podem ser escondidas e conspiram 
contra a democracia brasileira. Assim, no nosso ·Parlamentarismo, ao invés de 
o. Executivo ser exercido por uma delegação --do Par1amento, como é-- curial que 
aconteça em- regimes dessa natureza. é o Ga:,biilete que quer se inveiStlr das-- fun....;_ 
çõ~s do Poder Legislativo. numa inversão de fatores que põe a nu a pobreza de 
nosso espirita democrático, ou, antes_, o·- eomodi.Smo com que elé é -defendido 
pelos que deviam ser as Sentinelas indormidas de sua proteção _e de sua defesa. 

Afnda, por outro lado, nos_ regimes_ parlamei?.tar~ autê~Jticps_. __ tQçla __ vez que 
o -parlamento Se re:hõva o- Gabiriete cede 1ugar a novo Ministério, decorrente 
das tendências reveladas pelas urnas, na manifestação da v_ontade popular. Pois 
estamos em vésperas de um pleito decisivo, em que centro e_ esquerda se degla
diam na grande batalha que há de decidir de nossos destW.os, e o Qab~nete~ 
sem profundidade de duração visivel, em vésperas de ceder lugar a novo Ministério, 
se atira a planos quase rocambolescos d_e __ salvação nac_ional, e para isso, quer 
desfrutar_ a sua curta interinidade na prática de reformas de base, no_ exercício 
de poderes delegados pelo Parlamento. Não _.vemos o-nde possã haVer maior con
tradição~- DeVelílOs estar alertaS para dCfendermos o -Legislativo_ da cospiração 
que tudo issQ_ traz _consigo. Se delegarmos __ os nossos pró'pr~os poderes a um 
Governo provisôrio~ -_interino e a.ntiparlamentar, teremos ·_en_tregue as chav_es 
desta Casa _au-so seus inais desmãsca·rãtlôS 'ádvetsãrlos e_ nossa: fu.rição cessará. 
Na~da_ maiS _tereinos a_ fazer,_ quando um _mundo de r_ealizações aguar.Pa o_ Jlo~so 
trabalho, o nosso_ prohúnciãment6 e_ a legitima solUção doS ID3.is graves· e esque-
cidos problemas do povo. -·· · · · - · -· · - - ' 

Tefnos muito que fazer, nós próprios, no exercício de nossos poder·es e_ a 
transferência desses· podere~ ao Gabinete Í!l?-J2~r_ta_~ia n?-_ çop._f-is_s~o de nossa_ própria 
desvalla, de nosso Ira.Ca..s!:o, da rufna do regim.e· que se-riamos incapazes de sus-
tentar e indàgnos d~ -roam ter~ - --

. ,Precisàmos;-pelo corttrá.rio, com o ·nosSo- eSforÇ_O_ cO:Õ.c.entrado sp.Prir as defi
ciências do ·poder ExecutiVO, suas fraquezas e tendências malsãs, o desvio de 
sua legítima autoridade que ao invés de cuidar dos altos interesses nacionais, 
;s(Lde::dica a_o_ _trabalho insidioso de dividir, intrigar, jogar umas classes contra as 
outras, no mais deletério e irnpatriótico _de J:odos os trabalhos. 

Ai estão-·nossã:s populações--abandonadas à .sua: prop:i:'ia sorte, principalmente 
na imensa Amazônia·, ·da qual me honro de ser filho, e o Nordeste sofredor. O 
meu -Estado, que dispõe de mais de rrillhão de quflômetros· c;iiladrados de terras, 
a .maior parte devolutas, tem uma população que não ultrapasou de_ um milhão 
e·_meio __ de pessoa.s, entre __ adulto.s E3 crianç~s. __ :E~ aO __ ir,nré~~Cle _ _.se .socorrerem ess~ 
populações cóm medidas ef!c}entes, econõmicas, pedagógicas, sanitárias, se fala 
em reforma agrária. Isso mostra como se faz demagogia Pafs, ·sr. Presídente, 
senhores senadores. Temos _terras de s_o_bra na Amazôrúa, capazes de abrigarem 
com fartura todos os_ brasileiros~ sequiosos de um .P~r;i~.~-~- t~~a p~_ plantar, 
mas se assanha o povõ~ joga-se -ó :PóvCi êoiltfa' OS dOnos das terraS cultivadas do 
No-rdeste e. do. sul do Pais, ab invés de: .se organizar _um_plano de colonização 
digno de nossa mentalidade e __ de nosso progresso~ os- pobres caboclos da Ama
zôrúa, vivendo a vida primitiva de seus antepassados --donos da terra, trabalham 
a!fnda com instrumentos bíblicos: enxada; ·pã, ferro·ae éova. Ignoram a'existêncla 
de máquinas agrícolas, que fizeram o progresso das Estados Unidos e de oUtras 
nações;- não sabem que se usam adubos e nem como são usados, para a correção 
dos defeitos naturais da terra; --ctesc·onhecem pm: completo o crédito rural e _o 
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cooperativismo; vivem sofr·.;ndo a:s endemia.s da região! a malária e a verminose, 
qua&e analfabetos, com um- sistema de enslmo precarís.slmo, infeliz e governado 
pela mais nociva politicagem. Esse -é- o retrato. do agricultor da Amazônia, desse 
herói desconhecido que só em meu estado produz a décima parte da Safra 
mundial de pim·enta-do-reino; tDda a fibra de que. necessitam os ·nossos indus
triais e agricultores para o ensacamento de suas safras; a borracha preciosa 
que se transforma nos pneumáticos que rodam por todas ·rur estradas do Brasil, 
calçando os nos-sos êarDJnbões 'e a-utomóveis. Não se podem resolver esses pro
blemas com uma -r-eforma agrária que se dirige -somente contra o direito de 
propriedade, sem: enxergar no homem -a-soina:- -de todos _os problem-as._ Temos 
em nosso agricultor o retrato dõ Bra.sil. Façãi.nos uma reforma de métodos de 
trabalho;- demolS .sementes boas a quen: queâ.ra Usá-Ias; adubos e máquinas agrí
colas; financiamento a longo -prazef"-é-jUrõs móc:Ucos, a quantos se dediquem -aos 
trabalhos do cáilipõ;--remédiOS, assistência hospitalar e médica; escola e assis
tência intelectual às nossas crianças -e teremos com ·isso feito uma imensa 
reforma agrária, sem que se· toque no direito de propriedade, um dos-- esteios 
dos regimes dem-ocráticos, que as forças de,struidoras das esquerdas anticapi
tallstas querem deri'ubãr, num -plano diabólico- que ninguém mostra enxergar, 
e ao qual todos aderem, nessa bajulação ao'- homem- ignorante das massas a 
que se dedicam as mais eminentes figuras de nossa politica e de nossa· -adminis-
tração. · 

Precisamos olhar para ess-e protecionlsmo indLs:_criminacto e fatal qu·a arruína 
as finanças do pbV_6 ·brãSllefro~ Indústrias maduras, que atin_giram- à sua maio
ridade, que deveriam sofrer o impacto da concorrência de seu& similares estran
geiros~ vivem um r·egime de proteção- qu_e· nãcf 'm.ai.S_ -§e:· j1J.$t'tica~ E, à cv·sta- ct·esz:.e 
prot_ecionlsmo exagerado e fê1to_-sein o -devido-'Critério, _o __ povo brasileiro vive 
tun padrão de .. 'vida de preços ~xa.geractos, de ·redüÇãõ"·a.e··coiísu:t.no', "de "i:lObrêzli 
e d~ sofrlmemto.:;. E, para nos darmos ao luxo- de fabricarmos navios de ãita 
tonelagem, automóveis e caminhões, temos de importar feijão dos Estados-Unidos, 
nillho •a arroz da Africa. Os nossos cainoos se eSv'áZiat::ú'iCé"ãà'Cid-ã:des cresc.erani -
indiscriminadamente. Campos abandonados, agricultura deficiente eopobre, indús
trias imensas se -formando nos c.elltros ·-urbanos IDaiS ã:Prbln'la,dõS,_ es_se _:_é o 
retrato eebnõmicó âo Brasil âé. hoje. E, ·ao lnves âe nos lançarmos à solução 
de tão importantes problemas, tratamos de perder o noSS"Cf tei:npo- com plebiscitos 
e delegação de pdd·eters, como-·.s·~- tl1'Ú: e outros pudessem --minorar os sOfrim-entos 
em que vive .o povo brasileiro, para -alegria das- extremas que se alimentam nessa 
pobreza e fazem dos sofrimentos do pd'vü" o adubo de suas campanha~ e' de seus 
planos conspiratórios contra o próprio regime. ~-

P-roblemas de_ abastecimento também se apresentam a desafiar a nossa inte
ligência. O Rio Grande do Sul abarrotado de cereais enquanto outras regiQ§!§ 
.se ressentem de alimentos e· tUdã- i.ss-o--porque-·-o;s &gã-Ç~S~ tfib~lã.do_r~- fixam 
preços mais altos nos_ centro_~ d~ prQÇl.uçã-º_ do qúe os dos centros _«;te co_I:\$UIT1Q, 
como .se fosse po.ssivel·o milag-re ·cto c-Oiíl·ercrante comprar mais caTO Cio· qUe pod-e 
cobrar p·ela revenda dos ·artigoS coml)tados! -

Problemas de habitação também estãç na p;rim·elra linha ,das Incógnitas que 
nos cabe decifrar. Depois do movimento da Cã.sa Popular, modesto:_ plano que 
não chegou a produzir ·as efeitos -des_ejados, que veinos? AS C~ Ecbnõmicas 
e os Irustltutos prevldenciário• ?.. fazerem o papel de agfotas; na cobrança· de juros 
extorsivos de s_eus infortunados financiados, engodados_ pelos -longos prazos que 
reduzem as pre·stações nume aparênci~ e~ganadora, trã.n.SfOrmãâ.as,_ quase em 
sua totalidade, ·eni juro.s e matis juros, c·omissões e_ mais comis_sões, -exigências 
as mais diversas e variadas. Enquanto isso ~sses órgãos se desviando de suas 
finalidades reais, :Se _transforrilaram em instrumentos do. m:ais dê.Sesperaao emp:re
guismo. Deixaram 'de ser um meio de proteção, para se. transformarem em um 
fim politico. 

Ao BrasH, &enhor Pre;sidente, .senhores .senadores, só falta juízo. _A -adminis
tração pública perdeu aquele sentido de austeridade que fez _os._ grandes dias do 
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Impéi:'io e as primeiras décadas- da Repúbfica. Contrariando a velha norma de 
Pitt, o velho,- ao aconselhar o filho, adotamos o principio: O ganho acima da 
honra. Assim, os nossos esforços serão~ perdidos, a luta será baldada, os nossoo 
catnhnhos s·.erão tl1lncados, os· nossos an.s·eios restarão frustrados, e a sorte de: 
nossa -nemocracia bem sabemos qual será. Rondam as nossas portas os lobos 
ferozes, os conspiradores· ao soldo de dinheliros estrangeiros que nos querem 
escravizar e nos aniquilar, os inimigos da liberdade e da livre empresa, de mãos 
dadas com pesSoas r.aspónsâvels pela pres·-zrvação do regime, pela defesa da ordem, 
se_quiosas de poderes absolutos, como se a grande vaga nào as tragasse inexora
velmente.. Isso é da História. Isso é de to.dos os dias. A guilhotina que degolou 
Maria Antonieta e Luiz_XVI; também .decepou o pescoço de Robespierre, Danton 
enes MoUlinsA As forçaS destruidoras do mal são gigantes incontroláveis, quando 
se desecadeiam, brutai.s, catastróficas._ Ninguém pense que lucrará com a traição 
aos deveres primários de sua consciência; ninguém acredite que poderá deter 
a avalanche, para desfrutá-la ou dlr!g!-la, na hora em que os nemõnlos do mal 
se virem soltos e ~Seguro.s de si pró:Prio.s. Então não l;laverá _tempo nem para 
arrependimentos e nem para lamentações. Estará selada _a sqrte de nossos destinos 
e teremos de defender com o D.ósso=·sangue; e com a- noSsa vida o sistema em que 
fomos _criados, vivemos os nossos primeiro~ CU_as descansados de nossa infância, 
atravessamos a nossa adolescêJ:lcia dentro da qual travamos os primeiro combates, 
e pudemos chegar à maturidade tranqilila dos que souberam lutar e sustentar a 
grande batalha da sobrevivência. -

Esta é a palavra de fé e também de_ ~dvert~ncia._ que qu_~ro tr~er aos meus 
Ilustres Pares, no mom-ento em que, assü.Inlndo esta -cad·edra, muão apecias de 
trincheira, disposto a trabalhar c_om afinco_ e sem- desíalecimentos _ pela vitória 
.da demooracla, pela consolidação do parlamentarismo e pelo seu enquadramento 
nos principias fundamentais que a··regern: n-a vida dos povos. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) - Tem a palavra o nobre Senadór 
Lima Teixeira. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. PreEddent>, recebi, co1no certam€nte todos os 
Senhores Senador€s; convite do Presidente da Mesa desta Casa, fe!to €ln tom 
imperativo, para aqui comparec.er no dia ll_do corrente._ 

Consid-ero ind<~clinável ctev·er, mesmo nesta fase de campanha eleitoral, nossa 
presença às-sessões do Senado, morinente qúando m-edidas da mais alta importân
cia são instadas pelo CQ!l.selho de-Ministros. 

Quem lê os jornals nos Estados - especialmente nós parlamentares - fdca 
seriam.ente preocupado com a situação do Pais. Sente.,. se um .clima de de.sass~.sego 
e até de descrença no regime que professainOs. Pergurita~se os .oiotivos determinan
tes da crise que se iniciou com a rem!fiei"a do Sr. Jãnio Quadros-e ainda persiste 
nos dias atuais, apesar de hav·ermos atrãves.sado aquela fase difícil inçada de 
perigos_ para a _Democracia. qu·~ felizmente conseguin;os _debelar. 

Os motivos apontados pela imprensa para o desassossego~em que o Pais vive 
.se baseiam, em primeiro lugar, no fato do congresso,_ ·especialmente a Câmara 
dos Deputados, não -d-ãi" número p·ara énelidar a. constituição, no qu-e diz respeito 
à antecipação da consulta pl€blscitária; segundo, que o- UOnselho de Ministros, 
através do discurso do -Primeiro-Ministro feito perante a Câmara dos Dep-utados, 
soliCitou d~l€gação âe poderes; e ainda que m>dldas urgentes, e.specla.Imente 
quanto ao s€tor dõ abastecimento, estão sendo exigidas pelo Executivo para 
evdtar haJa no ~aiS uma revolta popular, que se pronunCia com a ascensão 
v«rtlglnos-a do custo de vlda. 

Tendo percorrido o meu Estado, em eampanha politica, pos.so trazer aqui 
a_Igupi~ ob.s.ervaçõe.s dQ que se pensa a r~pe~_to _desses _ _prenúncios focados pela 
imprensa do nosso País: - - - - - -

Através da caminhada democrática que fazemos pelo diversos Municípios do 
meu Estado, verificamos que o povo, ha praça ·pública," es~á a ex~gir combate 
mais enérgúco ao custo de vida~- A m-esma -pre'bCupação se Observa dos- candidatos 



que levam ao eleitorado, como programa de suas atividad·es p-arlamentares, um 
dos assuntos de que mais me_ tenho ocupado pesta Casa, -bu seja o problema 
agropecuãrio para evitar encontre o Pais; nesta fase difí-cil, sériOs- obstãculos para 
levar a ef..eito a politica econômica, sobretudo do d·~senvolvlmento âa produção. 

Anuncia-se, concomitantemente, a necessidade da.s reformas· de base, através 
dos _pronunciamentos do Sr.- Presidente da República. Em verdade, não se tem 
encarado conven[entemente -um dos aspectos das reformas de ba.se, a da: reforma 
agrária, por- ex-~mplo. Há poucos dias, um colega declarava da _tribuna, que não 
considerava urgente - e até mesmo considerava demagógico --o problema da 
reforma agrária.~ Não prec:Lsamo.s tir.ar a terra de quem tem, para dá-Ia a quem 
não tem. EreCi-samo:s, Sim, dividir as terras devolutas .a entregá-las aos peque
no.s. -agricultores~ dando-lhes meios para produzir, como financiamento de entre
safra, facilddade de_ créditos e assistência técnica, sob pena de entregar essa.s 
terras a quem não as puder- fazer produzir. 

O Sr. Paulo Fender - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. LIMA TEIXEIRA - Com múrto prazer. 

O Sr. Paulo Fender- Acato a opinião de V. Ex. a Mas o problema da réfOrihã 
agrária não diz respeito a terras devolutas, tese por demais debatida na Câmara 
dos -n.aputados- -e-·oo senado. Sabemos que as "terras dévoiuta.s- serão·-üm dia 
aproveitadas. Mas para .s-eu aproveitamento grandes r-ecursos serão mobilizados, 
massas populacionais deslocadas, e assistência completa deverá .ser dada porque 
se são _devolutas é pç:>rque não prestam. li:, portanto, problema a .s?r r-asolvddo 
posteriormente. Permita que ma~s uma vez me coloque em posição contrária à de 
V. Ex.a Conheço-o como homem .sincero que d.efende com muita lucidez suas 
temáticas. Porém, V. Ex. a. dev:e flcar'-befu ·esClarecido sobre este assunto - se é 
que já não esteja - para que o senado não ouça novamente_ que a: reforma 
agrãria se atém ao problema -das terras -deVolutas. O que há são estabelecimentos 
agropecuários que se apossaram de todas as terras férteis do Brasil__ e__ que __ delas 
utilizam apenas 2%. O restante é apenas para promover lastreamento de __ emprés
timos nos "Bancos-. Gr::.rç·as a eSS'e.S- empréstimos, seus det..entores empregam o 
braço do oolono .que não tem terra, e que Vlive na cercanias das gra.ndes· proprie
dades -humUhado, espoliado, sob o regime de nt·eia, cambão e terça, como só 
acontecia na Idade Média. 

O SR. Ul\IA TÉIXEfRA ·- Sr.-Presiclente;. ouvi o a}Jarte (!J) nobre senador 
Paulo Fender: s: "Ex.a, certamente, quer que se entregue as terras de proprietários 
que estão produzindo e as divida entre aquele:ij que não as possuem. ~Isso não é 
reforma agrária. 

O Sr. Martins Júnior - Eermite V. Ex.~" mais. um aparte? 
O SR. LIMA TEIXEIRA -·Com multo prazer. 
O Sr. Martins Júnior - v. Ex.a nãn compreendeu bem minhas palavras de 

há pouco, uma vez que não fiz demagogia. 
O SR. LIMA TEIXEIRA - Não acusei V. :Ex.• deLfazer demagogia, apenas 

consider-ei o tema demagógico. ·- · -- - -- · 

O Sr. Martins Júnior - P€1o cOntrário,- quis alertar para o fato de que na 
Amazônia, só no meu Estado, com um milhão e duzentos mil quilôm..etros qua
drados, talvez existam setecentos mil g_uilôm_etros q_uEl.drados_ de __ teJ:'ras. _devQlv.tas .. 
Essas terras, contrariamente -à OPiriiãO dO meu riobi'e c-olega- do Pará, Senador 
PaUlo Fender, devo informar, que ·não-- são imprestáveis; são-, talvez,- de difícil aces
so; isto sim. Mas, haja vista o que ocorre agora com as terras devolutas_ às margens 
da BR-14, até então_ ignoradas. Com a abertura daqu·ela estrada, hoje talvez não 
haja uma pequena área que não esteja requerida para a agricultura ou para a 
pecuária. Grande parte dos pecuaristas do Estado de Minas Gel-ais estão lá fazen
do plantações, porqu:a verificaram a exe:elêncla daquelas terras para a pecuária. 
Há, portanto, uma dtiferenga entre o que ·a nobre· colega declaroU há pouco, ou 
seja, que essas terras são imprestáveis, ou inférteLs, quando elas ·são, repito, 
apenas terras de difícil acesso, e tão-smtrente isso._ 



O SR. LIMA TEIXEIRA - Agradeço ao aparte de V. Ex.• 
O Sr. Paulo Fender - Permite __ _v. Ex.n:_ outro aparte? 
O SR. LIMA TEIXEIRA - Com muita honra. 
O Sr. Paulo Fender - Em virtude- de ter sido citado nominalmente no aparte 

do nobre colega Senador Martins Júnior, de.séfo esclarecei" a V. Ex..a. que quando 
m-e- referi a terras imprestáveis, não -O-fiz com relação ao aspecto da fertdlidad:a. 
M terras são imprestáve~s quando justamente não oferecem condições de aeasso 
fãciL Desse modo, os estabelecimentos agropecuários a que me r-eferi, e que estão 
usurpados nas mãus; dos Iatifundiãrlos desalmados qUe afrontam os lavradores 
na miséria, es.se..:; estabel-ecimentos agropecuários O- .são d-a terras com todas as 
vias de acesso,- ou-r1o.s, ·estradas d-e- ferro e de rodagem, ou niar: Assãm, toda a 
terra que presta _ _está _nas mãos dos latifundiários. __ "Eresta". vamos dizer, agro
logicamente, agroecortomicamente, soclblogicamente. 0... _prestar, ai, tem essa trípli-
ce acepção. ---- -

O SR. LIMA TEIXEIRA - O latifúndio, Sr .. Presidente, só pode. ser combatido 
quando- improdutivo, não o ·devendo'--Ker·quã.hdo--as ·grandes extensões de terras 
são plantadas, cultivadas, e ainda usa meios para o aumento $Ia produção. Os 
latifúndios são improdutivos .se os seus proprietários não_ .. empr-agam meios para 
o aproveitamento da t~rr~. e __ jl.~_te_ ~-aso, .sim, assistem razões ao Estado para 
que_ os desap:opr·e, no int·ere.s.se público, dividindo-o em glebas para entregá-la.s 
aos que querram fazê-las produzir. 

l1: preferível, todavia, conieç:armos a r8fóriria" agrária" co-m as terras devolutas, 
já que há grandes ãrea.s In_aproveitadas. 

O Sr. Pãulo Fender - sem ·colonização-? 
O SR. LIMA TEIXEIRA --·----;-.-as quais, às vezes, ofe·recem: CO!idd.ções de apro

veitamento, com pDssibilidade da boa prQduçãó~ -mas que estão praticamente 
abandonadas. - --

Sr-~:Er.e.sldeJ+te, encerrarei ~n)las _con$lder~gões, vtsto V. Ex.a ter anunciado 
o término da hora. - - -

-Noutra ·oportunidade-·tratarei do assunto plebiscito1 q_q_e constitui uma das 
causas da situação de desassossego em que~ se encontrâ 'O Pafs. Desejo que este 
no.sÉ.o- querddo Bra~il. pelo meno~ ~a_ fa.s_e das eleições, .estej~ em paz. 

São- os votos __ que formulo. neste instante, prometendo voltar à tribuna para 
tratar de assuntos políticoS focalizados pela imprensa, entre o-s quais o plebiscito. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Mathias O:(ympio) - A Presidência permite-se formu

lar um apelo aos Sr.s. Senadores a fim de ·que, ·nestes dias em qu_~-- Interrom
pendo o atendimento aos seus deveres partidários --- se retlnelll. para acu<Ur às 
necessidades _dDs trabalhos da Casa; elàhOrem _e _entreguem as- eme:O.das que dese-
Jam apresentar ao projeto de lei orçamentária para 19"63. ---

As atividades da ·campánha eleitora-I e, depois, o acompanha-:tnento dos pri
meiros resultados do pleito de 7 de outubro. certam-ente reterão Suas Exoelêtl
cia.s no-s Estados até o fim da primeira quinzena desse mês. 

A Lei COiri:Plementar _3.0 Ato Adi~ional estipulou, como--limite ao pron-uncia-
mento do Senado soóre essa malérià, o· dia 31 de outubro. - -

Assim, se houver atraso na apresentação das emzn:das__os trab,alh..os_ ficarão 
tumultuados, com prejuízo para a elaboração que esta Casa deva dar à tarefa 
orçamentária. 

Dai o apelO qUe--ãPr-esldoêllc1-a ora formuli. 

2 

Alcha-se sobre .a mesa, a fim de ser votado quando houvEr número, o -Reque
rimento n.0 550, de 1962, em que o Sr. VenânCio Igl"ejas, suplente do Sr. Senador 



Afonso Arinos, solicita prorrogação do prazo ·--de que dispunha para assumir o 
exercício do mandato, em substituição ao titular da cadeira, que se aGha afastado 
para desempenho das funções de Ministro das Relações. Exteriores. 

Esse requerimento foi recebido durante o período· ein que ó Senado--deixou de 
se reunir por falta de número, tendo sido publicado no Diário do Congresso 
Nacional de 31 de agosto findo. 

J 

No expediente publicado no DiáriO> do Congresso Nacional (Seção ll) de 5 do 
corrente mês, correspondente à sessão que deiXou de realizar-se no dia anterior, 
figuraram cinco vetos presidenciais. 

Em todos os casos, se trata de vetos parciais. 
De a:ct:ll"-do com o disposto no a-rt. 45 do !Regimento ComUm, cump-re a esta 

Presid-ência: nesta oportunidade, ·convocar as .sre·ssões conjuntas do Cotígresso 
Nacional em que deverão ser apreciados. · 

Realizar-se-ão elas nos dias 26, 27 e 28 do c-orrente·, às 21 horas e ao-núnutos. 
no Plenãrio da Câmara dos Deputados, de acordo com a seguinte pauta: 

Dia 26: 
1) Projeto de Lei n.o 944-B/56 na Câmara e n.0 13J/62 no Senado, qti·e dispõe 

sobre :1 políti_ca nacional de energia nuclear, cria a Comissão_ Nacional de_ Energia 
Nuclear:: e_ dá o_utras providências. 

2) Projeto de Lei--n.O 4.154-C/62 na Câmara e n.o 33/62 no Senado, ·que 
dispõe sobre, a execução orçamentária no exercício financeiro de 1962, nós termos 
do art. 5.0 da Lei n.0 3. 994, de 9 de dezembro de 1961. 

Dia 27: 
1) Projeto de Lei n.o 3.825/58 na Câmara e n.0 102/61 no Senado, que dispõe 

sobre os cursos de !armação em Psicologia e regulamenta a profissão de Psico
logista. 

2) Projeto de Lei n.0 2 .389-B/60, na Câmara e n.0 14/62, no Senado, que 
federaliza e incorpora à Universidade do Ceará. á Facúltlade- de- Cfências Econó
micas. 

Dia 28: 

Projeto de Lei n.o 36/53 no Senado e n. 0 J.549-C/57 na Câmara que Institui 
o Código-Brasileiro de Telecomunicações. 

Para as Comissões Mistas que dev.erão ·relatar os vetos em apreço! são 
designados: 

- quanto ao primeiro veto citado os Srs. senadores: 
Gaspar Vel!oso (PSD); 
Ií'ineu Bornhausen (UDN) ; 
Lourival Fontes (P'I'Bl; 
- quanto ao .segundo os Srs. senadõriili:
Guido Mondln (PDS); 
Fausto Cabral (PTB); 
Mem de Sá (PL); 
- quanto ao terceiro, os Srs. senadores: 
Jefferson de Aguiar i PSD); 
Joaquim Parente (UDN); 
Mem de Sá (PL); 



-16 ~ 

- quanto ao quarto, os Srs. Senadores.:: 
Menezes Pimentel (PSD) ; 

Fernandes Távora (UDN); 
Fausto Cabral (PTB); 

- quanto ao quinto, os Srs. Senadores: 
.A:cy V!anna (PSD); 

Sérgio Marinho (UDN) ; 
Caiado de Castro __ (PTB). 

Em 10 de agosto de 1961 o senado aprovou proposta da Comissãc> de _Qoitsti .. 
tuição e J'u.stiça, constante de seu Parecer :n.o 427/61, no sentido de que sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 1960, fosse pedido o pronunciamento: 

- do Supremo Tribunal Federal; 

--do Procurador-Geral da República; 
- do J\1inistro da JUstiça e Negócios ID.terlores. 
O projeto em ca-usa é o que ddvide o Supremo Tribunal Federal em três Tunnas 

Julgadoras e dá outras providências. 

A solicitação feita, àquelas entidades, em 21 de agosto do ano passado, .sendo 
reiterada em 26 de fev·erelro do corrente ano, só foi- atendida pelo Sr. Ministro 
da JUstiça. 

Dispõe o Regim-ento, no § 2.0 do art~ 145, com referência às diligên_clas dessa 
natureza: 

'tAo fim do prazo de um mês, será renOvado, independentemente de• 
deliberação do Senado Ou da Comissão, o expediente rela~ivo ã._ diligên~ 
cia não ·cumprida. Transcorrido mais dõé um -mês sem-feSpbsta, a matE ria 
será inclUída em pauta da comissão; a fim de que decida: 

a) se dispensa a diligência; 
b) se no -caso· deva ser- dado -o tratamento previsto no art. 54 da Cons

tituição ou no art. 13 n.0 4 da Lei n.o 1.079, de 10 de abril de 195lJ." 
Para o fim previsto na alínea a do dispositivo citado, a Presidência vai fazer 

voltar o projeto à referida Comissão. 
5 

No expediente lido nesta sessão figuraram vãrias partes do Pro}eto de Lei 
Orçamentária para 1963. 

São as seguintes: 
Anexo n.0 1 - Receita; 
Subanexos 
4. 08 ~ Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia; 
4.10 - Ministério da Aeronáutica; 
4.11 - Ministério da Agricultura; 
4.12 - Ministério da Educação e CultUra; 
4 .13 - .Ministério da Fazenda; 
4.16 - :Ministério- da Justiça e Negócios Interiores; 
4.18- Ministério fraS Minas e Energia; 
4.20 - Ministério da. Saúde; 
4. 21 - Ministério do Trabalho e Previdência Social; 
4.22 -.Ministério da Viação e Obras Públicas; 
4. 23 - órgãos transferidos da União para o Estado da Guanabara. 
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Já tendo sido distribuídos os_ avulsos respectivos, começarão na próxima 
sessão a ser r-ecebidas emendas a essas partes do Orç_amento para 1963, Perante a 
Mesa e perante a Comissão de Finanças, de acordo- com o qtie dispõe o Regimento, 
no seu art. 339, letra b-

0 SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) -Das matérias constantes da Ordem 
do Dia, somente o item II poderá ser apr.eciàdo neSta .sessão: 

Discussão, em turno único, do Projeto dé Decreto Legislativo n.O 13, 
de 1961, originário da Câmara dos Deputados Cn.o 36, de 1960, na Casa de 
origem) que revoga o Decreto Legislativo n.0 13, de 6 de outubro de 1959, 
que aprovou c acordo~-de resgate a.ssihado 'em ·t956, <entre os Governos do 
Brasil e da França (em regime de urgência, nos termoS do -art. 33_0, letra c, 
do Regimento Interno, em virtucle do 'Requerimento n.O 505, de 1962, 
aprovado na sessão ordinária de 17 do :rpês em 'CUrso) dependendo de 
Pareceres das Comissões 

- de Relações Exteriores e 
- de Finanças. 
Sobre a mesa -ofício que vai .ser lid"O pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lido o seguinte: 
Em 24 de agosto de 1962. 

Tenho a honra de acu:ar recebim·snto do Aviso n.O 546, de 22 do_ corrente, 
pelo qual o Senhor Senador Guida Mondin, Pr'imeiro Secretário elri exei'cício do 
S·en~do Federal, me comunicava a· decisão dessa Casa d>O Congresso de solfcitar, 
a requerimento do Sr. Senador Daniel Krieger, ·a -opin1ão do Mlnistério das R'ela
ções Exteriores sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 13/61, que xevoga o 
Decreto Legislativo n.0 13, ·de 6 de outubro de 1959, que aproVara o acordo de 
resgate assinado- em 1956 entre os Governos do- Brasil oe da FranÇa. 

2. Em resposta, cumpre-se comunicar a Vossa Excelência que este :Ministério 
estimaria se o Senado Federai pudesse- adiar o exame·-a.o refer14-o projeto de 
decretos legislativos, pelas razões que se seguem. 

3. Em primeiro -lugar, o governo brasileiro empreende no momento uma 
série de negociações cujo progre.5so terã ine:vitãvel repercussão, tanto nas nossas 
relações bilaterais com-- a França .q_uanto nos entendimentos _em curso_ com o 
Mercado Com um Eur·opeu, negociações essas que po-deriam ser prejudicadas com 
a decisão, no momenlo, da mat§.ria agora submetida à votação no Senado Federal. 

4. Em segundo lugar, em decorrência de decisão do conselho de Ministros 
tomada em sessão de 4 de janeiro Ultimo, foram 1niciad()S estudo.s e negociações 
para regularização_ de diver-sos problemas da dívida externa do Bra.sil, que se 
encontram ainda em andamento a que também abrangem os casos pendentes 
com a França. - - -

5~ Finalment_e, _uma série de m·ectidas contempladas no--Acordo de Resgate 
F..::anco-Bra.sileiro em lSE.S jã teVe plena execuçâb, ·.send_o r'iàeêSSãrio qUe- se res
guard_em o.s- -efeitos de tais medidas antes de· qualquer .deciSão so-bre __ os pontos 
controvertidos do- referido Acordo, relacionaTios corre os· C:âs9$.'"_Q.::f'._Cóm;pahhia 
Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande; POrt of Pàrá e Vitória-Minas, que 
formam precisamente o objeto do decreto legislativo em apreço. ____ _ 

8. Gaso o Senado Federai possa postergar ·a v.atãção dO .Projeto- de Decreto 
Legislativo n.0 13/61, o rtamaraty se apressarâ em transmitir a essa casa do 
Congresso,' tão logo quanto .passivei, todos os elementos informativos sobre os 
entendimentos: com o governo francês a respeito do assunto e das demais me
didas em cur.so- para salvaguarda dos interess-es braslie·íros na solução do problema 
da divida; externa. · 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestas de 
minha alta estima e mais distinta consid·eração~ - .Afonso Arinos de Mello 
Franco. 
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O SR. PRESIDENTE (~futhias OIYDJJ>io) - Há, sobre a mesa, _requerlmento 
de extlnçfu:l Ide_ urg~ncia- Q.ue vai ser Iicl_o. 

J!: lido o seguinte: 

R.EQUERIM.ENTO N.• 5lil, DE 1962 -

Nos. texmos do art. 337, letra c, do Regimento Interno,_ requeremos a extin
Ção de urgência concedida para o Projeto de Decreto Légtslativo n.0 13, de 1961, 
que revoga o:- Decr-eto Legislativo n.O 13, de 6 de -outubr-o de 1959, que aprovou o 
acordo do :z:esgate, assinado em 1956, entre os governos do Brasil e da França. 

Sala da:s SessõEs, 10 de setembro de 1962. - Lima Teixeira, Líder da Maioria 
em· exercício. --

O SR. PRESIDENTE (1\'latllias Olympio) -- Dado conhecimento ao :plenà.üJ 
do ofício dtrlgido à presidência pelo Sr. M.lnistro· das Relações F.:Xtetiores. e não 
p.octen{io ser votado, por falta de quorum, o requerimento que há pouco foi lido, 
fica a matéria P.iliada para a sessão de amanhã. 

O SR. PAULO FENDER (Pela ordem) - Sr. Presidente, V. Ex.a esclareceu 
muito bem o plenário quanto ao projeto que flgutã ·como item s-egundo na pautg, 
de nossos trabalhos de hoje. 

Indago de V. Ex..a, Porém, se não existe na mesa requerimento do nobre 
Senador Daniel Krieger, de comparecimento do Sr. Ministro Afonso Arinos a 
e.sta _Casa para falar sobre o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (~1athias Olympio) - Inf·ormo a V. Ex.• que não ox!.ste 
qualquer __ requerimento nesse_ sentido. 

O SR. PAULO FENDER - Muito obrigado a V. Ex.• 
O SR. PRESIDENTE (lUathias o,mpio) - Está esgotada--a mãtéria da Ordem doDia. · - ----- · · --

Não há oradores -inscritos. 
O nohre Senador Pau1o Fendet- encaminhou à mesa Tlec;tilerlmento cuja 

leitura, de acordo com -o Regimento Irite:rno, será feita na: sessão _de amanhã, na 
hora do expediente. 

Nada mais havend-o que trat21r, vou encerrar- a sessão,- designando, para a 
de amanhã, a .se·guinte 

ORDEM DO DIA-

1 
Votação, em turno único, do Profeto de Decreto Legislativo n.o 20, de i962, 

originário da Câmara dos Deputados (n.0 _137-B, de 1962, na Casa de origem), 
que delega ao Poder Executivo __ poderes para decretar lei criando um fundo de 
natureza contábn denominado- Fundo Fede rã I Agropec:uário {FF AP) e estabelece 
os limites e_-oondições da delegação- -c e~ regime- de _l,J.rgência nos té.rnloS do arti
go 330, letra "b" do Regimento _Interno, _em virtude do Requerimento n.o 530, 
de 1962, aprovado na presente _sessão), tendo pareceres das Comissões - de 
Constituiço e Justiça, Especial (art. 29_, parágr-afo único da Lei Complementar) 
e de Finanças. 

2 

-nrscussão, em· turno único, do Projeto de Decreto Legisiativo n.o 18, de Ü~61, 
originário_ da. Câmara dos Deputados (n.0 36 de 1960, na Casa de origem) que 
revoga-n ·n-e.cr-eto Legislativo n.O 13, de 6 de outubro de 195_9, que aprovou o acordo 
de resgate assinado em 1956, entre os Governos do Brasil e da França (em regime 
de urgência, nos termos do art. 330, letra "c", do Regimento ~temo~ em virtude 
do_ Requerimento n.0 505, de 1962, api"OVacto·na sessão ordinária d~ 17 do mês em 
cur:so) dependendo de Pareceres das Comissões - de Relações Exteriores e de 
Finanças. 
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- quanto ao quarto, os Srs. Senadores.:: 
Menezes Pimentel (PSJJ) ; 

Fernandes Távora (UDN); 
Fausto Cabral (PTBJ; 
- quanto ao quinto, os Srs. Senadores: 
.A:cy V!anna (PSD); 
Sérgio Marinho (UDN) ; 
Caiado de Castro __ (PTB). 

Em 10 de agosto de 1961 o senado aprovou proposta da Comissãc> de _Qoitsti .. 
tn!ção e .Tu.stiça, constante de seu Parecer n.o 427/61, no sentido de que sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 1960, fosse pedido o pronunciamento: ~ 

- do Supremo Tribunal Federal; 
--do Procurador-Geral da República; 
- do J\1inistro da JUstiça e Negócios ID.teriores. 
O projeto em callsa é o que d1vida o Supremo Tribunal Federal em três Turmas 

Julgadoras e dá outras providências. 
A solicitação feita, àquelas entidades, em 21 de agosto do ano passado, .sendo 

reiterada em 26 de fev·erelro do corrente ano, só foi- atendida pelo Sr. Ministro 
da Justiça. 

Dispõe o Regim-ento, no § 2.0 do art~ 145, com referência às diligên_clas dessa 
natureza: 

llAa fim do prazo de um mês, será ienõvado, independentemente de• 
deliberação do Senado Ou da Comissão, o expedient~_ r_el~~ivo ã._ diligên~ 
cia não ·cumprida. TranscorridO mais dõé um -mês sem resposta, a matéria 
será inclUída em pauta da Comissão; a fim de que decida: 

a) se dispensa a diligência; 
b) se no -caso· deva ser- dado -o tratamento previsto no art. 54 da Cons

tituição ou no art. 13 n.0 4 da Lei n.o 1.079, de 10 de abril de 195lJ." 
Para o fim previsto na alínea a do dispositivo citado, a Presidência vai fazer 

voltar o projeto à referida Comissão. 
5 

No expediente lido nesta sessão figuraram várias partes do Pro}eto de Lei 
Orçamentária para 1963. 

São as seguintes: 
Anexo n.0 1 - Receita; 
Subanexos 
4. 08 ~ Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia; 
4.10 - Ministério da Aeronáutica; 
4.11 - Ministério da Agricultura; 
4.12 - Ministério da Educação e CultUra; 
4 .13 - Ministério da Fazenda; 
4.16 - :Ministério- da Justiça e Negócios Interiores; 
4.18- Ministério fraS Minas e Energia; 
4.20 - Ministério da. Saúde; 
4. 21 - Ministério do Trabalho e PrevMênc!a Soeial; 
4.22 -Ministério da Viação e Obras Públicas; 
4. 23 - órgãos transferidos da União para o Estado da Guanabara. 
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Já tendo sido distribuídos os_ avulsos respectivos, começarão na_ próxima 
sessão a ser r-ecebidas emendas a es:sas partes do Orç_amento para 1963, perante a 
Mesa e perante a Comissão de Finanças, de acordo- com o qtie dispõe o Regimento, 
no seu art. 339, letra b. 

O SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) -Das matérias constantes da Ordem 
do Dia, somente o item II poderá se·r apr.eciàdo nesta sessão: 

Discussão, em turno único, do Projeto dé Decreto Legislativo n.O 13, 
de 1961, originário da Câmara dos Deputados Cn.o 36, de 1960, na Casa de 
origem) que revoga o Decreto Legislativo n.0 13, de 6 de outubro de 1959, 
que aprovou c acordo~dê resgate a.ssihado 'em ·t956, -entre os Governos do 
Brasil e da França (em regime de urgência, nos termoS do -art. 33_0, letra c, 
do Regim·ento Interno, em virtude do 'Requerimento n.O 505, de 1962, 
aprovado na sessão ordinária de 17 do :rpês em ·curso) dependendo de 
Pareceres das Comissões 

- de Relações Exteriores e 
- de Finanças. 
Sobre a mesa -ofício que vai .ser lid"O pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lido o seguinte: 
Em 24 de agosto de 1962. 

Senhor PN!sidente, 
Tenho a honra de acu:ar recebim·:::mto do. Aviso n.0 546, de 2_2 do_ corrente, 

pelo qual o Senhor Senador Guida Mondin, Primeiro Secretário em exei'cício do 
S·en~do Federal, me comuniCava a· decisão dessa casa d>O congresso de solfcitar, 
a requerimento do Sr. Senador Daniel Krieger, ·a -opin1ão do Mlnistério das R'ela-
ções Exterio:res sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 13/61, _qu_e ___ :revoga o 
Decreto Legislativo n.0 13, ·de 6 de <lutubro de 1959, que aprovara o acordo de 
resgate assinado- em 1956 entre os Governos ao· Brasil e da FranÇa. 

2. Em resposta, cumpre-se comunicar a Vossa Excelência que este :Ministério 
estimaria se o Senado Federai pudesse adiar o exame·-a.o refer1G.o projeto de 
decretos legislativos, pelas razões que se seguem. 

3. Em primeiro -lugar, o governo brasileiro empreende no momehto uma 
série de negociações cujo progre-sso terá ine:vitãvel repercussão, tanto nas nossas 
relações bilaterais com-- a França .q_uanto nos entendimentos _ell].. curso_ com o 
Mercado Comum Eur·opeu, negociações essas que po-deriam ser prejudicadas com 
a decisão, no momenlo, da mat§.ria agora submetida à votação no Senado Federal. 

4. Em segundo lugar, em decorrência de decisão do conselho de Ministros 
tomada em Sessão de 4 de janeiro Ultimo, foram iniciados estudo.s e negociações 
para regularização_ de diver-sos problemas da dívida externa do Bra.sil, que se 
en-contram ainda em andamento a que também abrangem os casos pendentes 
com a Fran~a. 

5~ Finalment_e, _uma série de m·ectidas contempladas no--Acordo de Resgate 
F.:anco-Bra.slleiio em 19_Eô já teve plena execução,·.send_o r'i_àc:êsSãrio qUe- se rP.s
guard_efil. a.s- -efeitos de tais medidas antes de· qualquer deciSão so-bre __ os pontos 
controvertidos do referido Acordo, TelacionaTios com. os cás.p$.·-_qç,_Compahhia 
Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande; Pórt of Pará e Vitória-Minas, que 
formam prec:isamente o objeto do decreto legislativo em apreço. ___ _ 

8. Gaso o Senado Federal possa postergar ·a v.atãção dO .Projeto- de Decreto 
Legislativo n.0 13/61, o rtamaraty se apressarâ em transmitir a essa Casa do 
CongreSso~' tão logo quanto .possivel, todos os elementos informativos sobre os 
entendimentos: com o governo francês a respeito do assunto e das demais me
didas em cul'SO' para salvaguarda dos Interess-es braslie·íros na solução do problema 
da divida; externa. · 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protesto,;; de 
minha alta estima e mais distinta consid·eração~ - Afonso Arinos de Mello 
Franco. 
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O SR. PRESIDENTE (~futhias OIYDJJ>io) - Há, sobre a mesa, _re~uerlmento 
de extinção Ide urg~ncia- Q.ue vai ser Iicl_o. 

J!: lido o seguinte: 

REQU!ffillffENTO N .0 5'51, DE 1962 

Nos. texmos do art. 337, letra c, do Regimento Interno, requeremos a extin
Ção de urgência concedida para o Projeto de Decreto Légtslativo n.0 13, de 1961, 
que revoga o:- Decr.eto Legislativo n.O 13, de 6 de -outubr·D de 1959, que aprovou o 
acordo do resgate, assinado em 1956, entre os governos do Brasil e da França. 

Sala das SessõEs, 10 de setembro de 1962. - Lima Teixeira, Líder da Maioria 
em· exercício. 

O SR. PRESIDENTE (1\'lathias Olympio) -- Dado conhecimento ao :plenâüJ 
do ofício dlrigido à presidência pelo Sr. M.lnistro· das Relações F.:Xtetiores. e não 
poden{io ser votado, por falta de quorum, o requerimento que há pouco f()i lido, 
fica a matéria P.iliada para a sessão de amanhã. 

O SR. PAULO FENDER (Pela ordem) - Sr. Presidente, V. Ex.a esclareceu 
muito bem o plenário quanto ao projeto que flgutã ·como item s-egundo na pautg, 
de nossos trabalhos de hoje. 

Indago de V. Ex..a, Porém, se não existe na mesa requerimento do nobre 
Senador Daniel Krieger, de comparecimento do Sr. Ministro Afonso Arinos a 
e.sta _Casa para falar sobre o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (~1athias Olympio) - Inf·ormo a V. Ex.• que não ox!.ste 
qualquer __ requerimento nesse_ sentido. 

O SR. PAULO FENDER - Muito obrigado a V. Ex.• 
O SR. PRESIDENTE (lUathias Oympio) - Está esgotada--a mãtéria da ()rdem 

do Dia. - · - · · 

Não há oradores -inscritos. 
O nohre Senador Pau1o Fendet_ encaminhou à mesa Tlec;tilerlmento cuja 

leitura, de acordo com -o Regimento Irite:rno, será feita na sessão _de amanhã, na 
hora do expediente. 

Nada mais havend-o que trat21r, vou encerrar- a sessão,- designando, para a 
de amanhã, a .se·guinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Profeto de Decreto Legislativo n.o 20, de 1962, 

originário da Câmara dos Deputados (n.0 137-B, de 1962, na Casa de origem), 
que delega ao Poder Executivo __ poderes para decretar lei criando um fundo de 
natureza contábn denominado- Fundo Federal Agropec:uário {FF AP) e estabelece 
os limites e_-oondições da delegação- -cem regime- de urgência nos termos do arti
go 330, letra "b" do Regimento _Intern-o, _em virtude do Requerlmerito n.o 530, 
de 1962, aprovado na present_e _sessão), tendo pareceres das Comissões - de 
Constituiço e Justiça, Especial (art. 29_, parágr-afo único da Lei Complementar} 
e de Finanças. 

2 

-nrscussão, em· turno único, do Projeto de Decreto Legisiativo n.O 13, de 1961, 
originário da. Câmara dos Deputados (n.0 36 de 1960, na Casa de origem) que 
revoga-n -n-e.cr-eto Legislativo n.O 13, de 6 de outubro de 195_9, que aprovou o acordo 
de resgate assinado em 1956, entre os Governos do Brasil e da França (em regime 
de urgência, nos termos do art. 330, letra "c", do Regimento ~temo~ em virtude 
do_ Requerimento n.0 505, de 1962, api"OVacto·na sessão ordinária d~ 17 do mês em 
cur:so) dependendo de Pareceres das Comissões - de Relações Exteriores e de 
Finanças. 
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. Vota·ção,·_-em- turno único, "d.nP:rojeto de_Lei d!i- Câmar'.~ tt.o 86, de_l96~ (númeró 
3 .696, de 1961, na. casã de-Oíig,frm), que dispõe sobre normas para g_arantia_do_s pe .. 
quenQs -~positantes dos estabelecimentos b~nc~rios e _coope.l-àtlVas·-·ae _credito e 
dá outras providências Cem regime de urgência nos termoS do art. 330, letra "c'~, 
do lj.egimento In_tert4o .em 'õ[irtu.Cle:.qo rReq1,1erimep.to n.0 _ 43_6.! q._e 1ª~~. ~p~ciado na 
se;ssª-:O ~tÃao;diná.r_ia ~ _qo_rp.~ê~ -~:U ~s~},,tendo J,§t:t:ec~r_e~ 4l:!.Pº-~s-~~_o_g~·-~~o
nonua, favorav~l; - da -comlssao de_F.lllaJ}ç..a;s_ (profenc;io _grairnente .na s_ess_ao 
ordináTia ·ae ·22 do- (:'orrent~) favoráve_l, cOlJtg.B __ -~Jtl~~da:s ... S.lJ.ª-oJ ... ~d~~-J~ ji _6.,_-:CF1~ e 
d-ep:eudep.do- de· pron unciam~n to das ___ mesr.q.as Q(}misSQg.s ~Ç>b;re __ 3:5 • e~ e :Mas P,e 
Plenário e da COmissão de Constituição e Justiça~ rios térmo~ ao_ -art .. 88 do 
Regimento. k •• • -- •• - •• · • • 

4 

_·._Votação, em ·primeiro turno, do Projeto de eLi do-= Senado n.0 ----=-40; _de 1961 __ (de 
autprJI1- d(r S~or Güberto M~)", que. dispõe sobre a_ aplicaçõ,o · do disposto no 
ãrt. 116 da Lei n,0 1.7.1-:L ®23.11&-outubro cle_l!lg~,_aos_atua+?_f_uncion_ê.!!os públl
c._qs _qiv~ _j_ede)'_ai~, _ q_a .a9-~m~ê_try.ç~o . 9~_I]tr~~~ __ ~~ _ aut_:i:rc;tl:lica, removidos :~!ara 
Brasllia, tendo Pareceres ;favorª-veu:; (n-y.rn~ro 434 a 436, de,_ 1§)_62,L ~- ~~soes:o 
de Constituição e Justiça; de Serviço Publico Civil; e de Finanças. 

5 
votação,-em-primeiro turno, do _Projeto de Lei _do_S_enatto_ n.~~ _40_.. de 1961 _(de_ 

autoria do Senhor Senador Gilberto_ Marinho, _que dispõe sobre o_valor da aposen~ 
tadoria dos segurados das instituições de_previdêno.La_s.ocial __ qq~pQ.o_inválidos_ e_m 
conseqüência de_ tuberculose ativa_.. alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 
lepra, paralisia e cardiopatia grave, tendo .Pareceres favoráveis ~ob números 414, 
415 e 416, de 1962, das Comissões: de Constituição e Justiça; de Leg'isla.ção Social 
e de Finanças. 

6 

. votaçãol em primeiro turno, do Projeto de L.el do Senado n.0 -4'?", --Çie 19~1, di? 
autoria do Senhor Senador Gilberto_ ~ar_j,nho,_ que dispõ_e sobre_ a situação _do 
pessoal admitido em caráter eventual nas Insp-etôrtas Seccionais de Ensino Se
cundário do Ministério da Educação e _Çultura1 tendo __ Pareceres favorá"Vl€:is sob 
números: 417, 418 e 419, de 1962_das Cómi.ssí'\e.s: de Constituição e Justiç_a; de 
Serviço Público CivJl e de ~ças .. 

7 

Votação, em turno único~- ·do- Projeto de Lei da Câmara n.O 140, de 1961 
(n.o 2.286, de 1961, na Casa _de origenü~ que concede isen~~o dos ~ostos 
de importa_ção_e de consumo para o equipamentq de um ó_r,gão litúrgicooao Colégio 
Santa Mãrcelina, do Rio de .Janei;rO, t·enâo Pareceres: 1.0 - SoQre_ o_ projeto: 
(número286. de 1962) - da COmissão W Constituição e Justiça, pela_CO!lst!tucio

nalidade; (n.O 791, de 1961) da.. Comissão de Finanças, favorável.- 2.0 .- Sobre a 
emenda de Plenário: (número 286, _de __ l9.62) ~ da _Con:ll$são_ de_ OQnsti:tuição e 
JustiÇa, pela constitucionalidade; (n.0 287, de 1962) - da Comissão de Finanças, 
pela rejeição. 

8 

Disçlls.sãp, em tm:no· úilico; da ·redação final, oferecida pela Comissão de Fi
nanças em seu P-àrecérj:\:0 . .509; de"1962, das emendas do Senado ao P!:Pjeto !le .Lei 
da Cãma.ra n~0 93;. Qe_ 1962- _ (lJ..O- -204~B/62,_ na_ Casa d!e -origem), que estima. a 
Receita e flxa a ~pesa dá União páia:_O ·e~~~Cício financeJ,ro de 196~, na parte 
referente ao Anexo n.o 3 (órgãos Auxiliares), Subanexo n.O 3.01 (Tribunal de 
Contas). · 

9 

-ntscus.são~ ~ · tUrno único, da re_dação !i.na.I, oferecida pela C.omissão de 
Finanças em :s·eu Parecer n.0 505, de 1962, das emendas ,do Senado ao Projeto _de 
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Lei da Câmara n.0 93, de 1962, (n.o 4.240-B/62, na casa de origem), que estima 
a Receita e fixa a Despesa da li'nlão para o emrcíclo financeiro de.~963, na parte 
referente ao Anexo n;o 3 (órgão Auxiliares), Subanexo n.o 3. 02 (Conselbo Na
r..ional de Economia). 

10 
D!scussão, em turno único, da redação final, oferecida pela Comissão de 

Finanças em seu Parecer n. 0 506, de 1962, das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.O 93, de 1962 (n.o 4. 240cB/62, na casa de origem), que estima 
a -Receita e fixa a Despesa da União paia -o exerclcio fina.Ilcelro de 19631 na. parte 
referente ao Anexo n.0 -4 (Poder Executivo), Subanexo número 4.02 (Departamento 
Administrativo do serviço Público). 

11 
Discussão, em turno único, da redação final, oferecida pela comissão de :FI

nanças em seu Parecer n.0 507, d_e 1962, das emendas do Senado ao Projeto dre Lei 
da Câmara n.0 93, de 1962, _(n.0 4.240-B/6'2, na... Casa de origem), que estima a 
ReC9ltã -e fixa a n·espês3. da Uniáo para o_ exercfcio financeiro de 1963, na parte 
referente ao Anexo n·.o 4 CPõder Exe.cU_tivo). Subanexo n.o 4. 03 (Estado .Maior 
das Forças Armadas) . - -

12 
. Discussão, em turno único, da reQ:ação fii::lal~ oferecida pela Comissão de Finan

ças, em seU Parecer- n·.o 508, ·de f962, das emendas do Senado~ ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 93, de 1962, (n.-o 4.240-B/62, na casa de origem), que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para -o exercfcio financeiro de 1963, na parte 
referente ao Anexo n.0 40 (Poder Ex!ecutivo), Subanexo n.0 4.07 (COnselho de 
Segurança Nacional). 

13 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 110, de 1962 

(n.o 36-B/59, na Casa de origem), que oflclallza convenções para escrita e leitura 
dos cegos, e código de cóntraÇões e· abreviaturB:s Bra_ile, tendo Parecer Favorável, 
sob n.o _504, de 1962, da Comissão de Educação- e Cultura. 

H 
Discussão, em turno único, do Projeto dé Lei da Câmara n.0 124, de 1962 (n.0 

2.021, de 1960, na Casa de origem), que modifica o Código de Processo Penal e dá 
outra.s providências, tendo Parecer, sob ii.O 469, d~ 1962.,. da Comissão de COnsti
tuição e Justiça, favorável co:m a emenda que oferece. 

15 
Diseussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 10, de 1962 

(n.o 2. 712-C/61, na Casa de origem), que . coneede a pensao mensal de Cr$ 
30.000~00 à viúva do ex-Senador JOsé "Neiva tle Souza, tendo Parecer Favorável, 
sob n.0 444, de 1962, da Comissão de Finanças. 

16 
Dlseussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 18, de 1962, 

d.e autoria do. Sr. Senador Moura Andl'ade, ·que declara de utlllda.de públlca a 
Itmân.c!ade da Santa Casa de MJ.sericórdla de Sorocaba, Estado de São Paulo 
(incluído em Ordem d,o Dia, em virtude de dl.spensa de interstíc.!o concedida na 

E;essão ant~Qr a requerimento do Sr. Se~:r GUi.dO Mondin); tendÔ Pareceres 
FavoráVeis das Comissões de Constituição e Justiça e de Saúde. 

17 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei d-o Senado n. 0 19, de 1962, 
de autorfa do Senhor Senador Allro de Moura Andrade, que declara de utilidade 
p'úbllca a AsSOCiação das rrmã.s Zeladoras do_ sagrado CoraÇão de .Jesus, c.onl 
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sede em Vila Pompéia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, tendo Pare
ceres Favoráveis (n.0 s 502 e 503, de 1962) das Comissões: de Constituição e 
Justiça; e de Educação e Cultura. 

18 

Discussão; e-m primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 1962 
(de autoria do Senhor Senador MUton Campos), que dec.lara de utilidade pública 
a Sociedatie BiaSll·eira p_ara o Progre_3iso -da Ciê~cia, sediada em são 'P-~Ulo, Esta
do de São PaUlo, tendo Pareceres Favoráveis (n.0 s 500 e 501, de 1962) das Conús~ 
sões: de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura. 

19 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 21, de ,1962, 

(de autoria do Sr. Senador Guida Mondin), que considera de utilidade pública 
o Centro de Estudos Musicais Villa-Lobos, de Brasllia, tendo Parecere_s Favorá
veis (n.os 498 e 499, de 1962) das Comissões: de COnst!tulc;ão e Justiça; e de 
Educação e Cultura. 

- Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a. sessão às 16 horas e 35 minutos) . 



... 

129.a Sessão da 4.a Sessãoc Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 11 de setembro de 1962 

PRESIDJl:NCIA DOS SRS. MATHIAS OLYMPIO E (iUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 lniniltos acham-se presentes os Srs.- Senad-ores: 
Vivaldo Lima -· Paulo Fender - Maiffus 'Júnior -- Lobão. da· S!lv·elra- Re

my Archer - Mathias Olympio - Joaquim Parente - Fausto Cabral - Fer
nandes Távora - Sérgio Marinho - .João Arruda --Salvlano Leite - Barros 
Carvalho - Jorge Maynard - H>éribaldo Vieira - Ovidio Teixeira - Lima 
Teixeira - Jefferson de Aguiar - Frederico NUnes - Joio Villasbôa.s - Gas
par Vello.so - Nelson Maculan - Irineu Bornhauseh - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Mathias O!ympio) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 24 Srs. Senadores 

Havendo número legal, declarO aberta a sessão. 
Vai ser lida a ata. 

O Sr. 2.0 Secretârio procede à leitura da ata da sessào anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) - Não há expediente para leitura. 
Sobre a me.sa requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 Secretário. 

São lldos os seguintes 

REQUERI!IIENTO N.0 552, DE 1962 
Nos termos do art. 330, letra b, do Regimento Interno, r€querem•DS urgência 

para o Projeto de Lei da Câmara n.0 23, de 1961, que concede pansão especial 
de Cr$ 5.000,00, respectivamente, aos pracinhas, soldados, expedicionários da 
FEB, Pedro Lemos de" Assis e Décio Fioravante. ·· 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1962. - .Jefferson de Agujar, Líder da 
Maioria em -exerdclo. 

REQUERIMENTO N.0 553, DE 1962 
Nos termos do- art. 330, letra b, do Regimento Interno, requeremos urgência 

para o Projeto de Lei do Senado n.O 71, de 1954, que dispõe sobre o Plano de 
Valorização do Vale do São Mateus. 

SaJa das sessões, 11 de setembro de 1962. - Jefferson de Aguiar, Lider da 
Maioria em exerci cio. 

O SR. PRESIDENTE (Mathias Ol:Ympio) - Os requerimentos que acabam 
de ser lidos serão apreciados ao final da Ordem do Dia. 

Há, aifida, outro requerimento, âe aUtOria do Sr. Paulo Fender, que val ser 
lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É !Ido o seguinte 

REQUERIMENTO N:0 554, DE 1962 
Sr. Preslden te: 
Requeiro, de a·oordo com o art. 54 da Constituiç.ão e o art. 380, n.0 1 do 

Regimento, seja convocado o Ministro das Relações Exteriores para dizer pes-



-'23-

soalmente ao Senado o que se reiaéionar com o Projeto de Decreto. Legislativo 
sobre dívidas do Brasil para com a· França e que respeite aos interesses brasi-
leiros citados em sua mensagem. --- -- · -

Sala da.s Sessões, .11 de setembro de 1962 .. -·Paulo Fender. 
O SR. PRESIDENTE (Mathias Ol:ympio) - Este requerimento também será 

apreciado depois da Ordem do Di<>. 

Continua a hora do expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador Paulo Fender primeiro orador inscrito. 
O SR. PAULO FENDER - Sr. l'rosidente, Srs. Senadores, trava-se presente

mente um debate largo em todos os órgãos de opinião deste_ Pats, a respeJi.to das 
eleições e das "diversas influências que estão sendo exercidas, vi.sando à eleição 
de um COngresso que, de certa forma, não represente a vontad·e popular: Tem-se 
em vista, sabe-se que o fu_turo Congresso seja constituído de homens que, por 
maioria, venham a r-epresentar o poder econômico, que está reagindo, pura e 
simplesmente contra as- chamadas reformas de base. 

Sr. Presidente, temos sido nesta tribuna, defensor const":int-e da democracia 
representativa .e, na a:outrinação trabalhista que pregamos, Ja!ll~ nos deixamos 
contaminar por quaisquer princípios que não atendam, rigorosamente, aos inte
resses da realidade brasileira. Desta mesma tribuna_ temos protestado contra os 
grupos de pressão -que se manifestam atravéS de ll!emOriaís, de telegr_ru;nas, de 
artigos de jornal,_ de .. bem orientadas cõmuniCições ou críticas radiofónicas ou 
televiSJionada.s, no sentido de sensibilizar o Parlamento brasileiro para a rejeição 
de proposições legislativas inspirada,s na mais, rigorosa compreensão 9-ós nossos 
dzveres para com o povo. 

Antigamente, os oradores usav_aJ:n .a.r:e.tóxiqa _na oratQria e tll;Lham por obje
tivo empolgar e persuadir o ouVinte, os -auditórios. Mas os tempos são outros e, 
atualment.e, a retórica· foi substituída· pela ddalética, ·e em dia1ét1ca o que se faz 
é argum-zntar para convenc-er._ o- :crradÇJt da-,·~tUãlid-ade, aquele que o povo quer 
escutar nas praças públicas; não é 'fuals o qUe- chegava e- falava nos interesses 
su-periores da pátria, nos ideais alevantados que nos legaram os nossos antepas
sados e·outras tiradas semelhantes que, de cz:rta forma, agradavam a,o_ ouvinte 
mas que, em conteúdo, nada representav-am, rio- Sentido prático da evolução 
so_cial, que o _caminho da civ111zação. 

Hoje, o orador den'fonstrá a ·sua teSe, e a expõe à aprovação ou à refutação. 
A ddalética ,está invadindo o.s Parlamentos de todo o mundo; porque com a.s 
populações em constante crescimentq as dificuldades de _ylda de ac_umulam e a 
própria noção de P~tria já se sente abalada nos seus alicerces. 

Era comum, antigamente, ao se entoar o -Hino Nacional, a atitude generali
zada de respeito daqueles que o ou'Q'issem. Hoje ·o Hino Nacional é até adulterado, 
através de arranjos musicais e m,esmo de múslca dançant--e. Por que, Sr. Presi
dente? Porqüe o homem há de s-er, eternamente, um motivado. ·Não pOdemos 
fugir às motivações da nossa infância. - -

"A criança é o pai do homem" - diz um filósofo americano. 
E é umã realidade. Hoje, ã ·m-aioria da nossa infânc' a não teiQ._ >€$·cola. o.s 

meninos pobres são obrigados a freqüentar as oficinas. E aquele sentimento de 
amor à Pátxia, outrora desenvolVtido, motivado na Criança desde os bancos esco.: 
lar-es, está desaparecendo. · 

o que vemos são grandes ·massas dpetária.s~ populaÇ-ões inteiras que não co
nhecem .sequer a letra do "Hino Nac:iona:I,- pU!' -falta da motivação psicológica a 
que .me referi .,z que1 assim, não pod:em sentir-se tocadas pela graça do· amor à 
Pátria. 

Ess-es fatos que são _chocantes para ·n6s, verdadeiros_ patriotas, não --podem 
deixar de ter a trls_te notoriedade que realn1ente têm . .Por conseguinte~ façamos 
um apeiõ a que nós, os ·representantes do povo~ não· nos esqueçamos jamais, da 
trdbuna do Congresso, da.s cátedras .da.s Ass-emblé!a.s Legislatlva.s, de pugnar por 
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uma reformulação de todas a.s -questões soéials que afetem o nosso País, para 
que a nossa civilização não .se processe da o:ri:laneira mutilada ·por que se está pro
cessando .e que o amor à Pátria retorne às co:rlSciência.s mais justiflcadamente. 

Na Câmara dos Srs. Deputados, onteni, ace.:os debates se travaram entre 
correntes de opiniões q~_det:endi_a.m, de um lado, o poder econômico e, de outro 
lado, o poder popular. EStá em evidência nada mais, nada meno.s que uina nova 
forma de terrordsmo político, o cognonimado ·terrorismo econômico, qua teria a 
supervisioná-lo, ne.sta época de eleições, o chamado In.stituto Brasileiro de Ação 
Democrática, o (Ibag). _Este órgão sul generis está camp.eando por todas as uni
dades da féd·aração, ha faina inglória de financiar, abertamente, a propaganda 
de candidatos a cargos eletivos em todos .os colégios eleitorais da Pais. Argu
mentemos, com o -meu Estado. No Pará, quem menos ga.sta, dentre os fdnaneia
dos, está gastando de dez milhões de cruz.eiros para cima, na campanha eleitoral. 
Há -candidatos que usam a televisão, o rádio, a imprensa, o panfleto, o alto-falan
te en1 dezenas de camionet-es, o avião e tqãos os meios de qua jamais oo teve 
noticia terem sido usados em Pr6paganda políti.ca, a fim de falar ao povo, não 
aquela Unguagem dlalétlca a que me refei:l, mM a Mnguagem retórica; e esta 
sim, demagógica, das orações sem conteúdo, com as quaiS pretende empolgar 
a ignorância da.s massas e falsear, por consegUinte, o resultado, a limpidez das 
eleiçõ-es vind_ouras. 

Quilndo me refiro ao rádio e à televi'são evidentemente que me- report-o ao,s 
usos desses instrumtm.tos de- propaganda até hã poucos dias, porque a nova let 
eleitoral os entregou à Justiça específica, para que facultasse a propaganda 
a todos os candidatos, por igual, 30 di~ an~ do pleito. 

O Sr. Lobão da Silveira - Permite V. Ex. a um aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Com todo o prazer. 
O Sr. Lobão da Silveira - V. Ex. I!- acaba de fazer uma referêricia genérica 

aos gastos qu-e estão faZ:::ndo candidatos d·e u~_modo geral, ilo rileu Estado, a car
gos eletivos. Como E:óU uln deles, qtiE;-~o_..,..çO:rp,.=,reiação à minha pessoa, Oferecer 
uma restrdção, afirmando que não gastei _n~m gasto dez milhões de cruz-eiros 
porqu8 deles não disponho, como riãO Oêupei a televisão porque nâó_ tenho re
cursos. 

O SR. PAULO FENDER- V. Ex. a não faz restrição. V. Ex.a..-faz colaboração, 
porque é_ um dos candidatos pobres da minha terra, honra,do, que não se vende .. # 

O Sr. Lobão da Silveira - Muito obrigado. 
O SR. PAULO FENDER- ... -e que está.fazendo a sua prop-aganda, como e·u 

próprio a minha faço também pobre, honrado. Mas- não podemos deixar de de
nunciar a corrupçã·o assinalada, rião .só ·no Pará como em todo o Brasil, s-egundo 
debates ontem tratados na Cârilara dos Deputados. 

Ora, Sr~ P~idf.nlte, vam,os d_a.r norne _aos b_ois. NãO Mtamos falando vagamen
te. Sabemos que a Confederação Naeional_do Comércio -e a Confaderação Nacio
nal de Indústria, através dos a•us respectivos pre.sldentes, já dl.sseram a e.ste 
Pais que iriam tomar parte ativa nas futuras eleições, a fim de que as claSses con
servadoras pudessem fazer prevalecer tanto quanto possível a sua influência na 
eleição de repr-esentantes do povo. Isto parecia uma ameaça, mas a pouco e 
pouco Se consubstanciou na mais melancólica realidade. 

No meu Estado, em Belém do Pará, a AS.Sociação Comercãal está _cobrando, 
de cada casa de comércio, uma taxa de 0,8% sobre o capital de empresa, para 
ajudar o.s candidatos chamados cons.ervadores a se elegerem. 

Sr. Presidente, reconheço o direito que tem um com-erciante de se candida
tar, como cidadão brasileiro, a um cargo eletivo, mas não lhe reconheço· o direito 
de faz-ér-se representar, através da ·compra das consciências, pelo voto falso. É 
um de.sserviço ·dos mals assinalados, que as clas.ses conservadoras estão prestando 
à próPl'lia democra-cia, que dlzem ter em vista preservar. Porqu·e, se estes senhQll"'es 
candidatos- que estão f.tilanciados fizes.s·em; em praça pública, uma profissão de 
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fé patriótica, fossem quais fosse_m os_ princípios que lhes in-formassem a doutrina 
política de sua escolha, nada s·e poderia argülr de condenável ou de recrimina
ção, pela sua presença no processo eleitoral. Mas, não, Sr. Presidente! ~m praça 
púbLica .ales não têm teses para expor ao povo-;-- eles falam ·aquela retórlca a que 
me referí no inicio da minha oração: "precisamos salvar o Brasil do_comunLsmo", 
"precisamos de homens dignos e __ honrados", "precisamos respeitar a Constituição 
Federal". 

Sr. Presidente, quem não sabe que nós :Precisamos de tudo isto? 
Mas -o que se faz-mister, nesta hora, é que os candidatos digam ao povo o que 

pretendem fazer através de ações legislativas e qual a conduta que vão assumir 
no Parlamento, com respeito às reformas institucionais que o Bra.s!l está a dese
jar· para o seu progr-esso, simplesmente. 

Sabemos qu.z as Constituições do molde dà nossa, isto é, Constituições que 
não .se limitam a leg\slar em generalidade mas que, pelo contrário, alcançam, 
como simples leis orddnárlas, a detalhes os mais Insignificantes da vida do,s po
vos, Constituições como a nossa, de índole transitória, precisam consfanteniente 
ser modificadas. 

Vamos preservar o __ que_ é básico _em nossa Carta Magna, mas aqueles artigos 
que já se não com.p;J.ç"!ec~m com o ,nosso progresso, com a realidade- brasilaira, 
e:sses devem mer.ecer -estudo para reformas adequadas. li! o caso, -de todos já sa
bido;- do artigo c:on.stitucional que se refere à_desaproptiação por interesse socdal, 
e que "ê.Stá a dificultar a reforma agrária neste País, qu.e não se faz, exclusiva
mente porque se há de indenizar, no caso, pelo justo valor. Não haveria_ dinheiro 
nas ar c-rus: do T zsouro para ressarCir os prejuízos dos senhores latifundiários, pro
prietánios rle terras ·que as· adquirfral:n rarissimamente pelo justo valor, quase 
sempre pela herança e pelo dolo da compra, quando niW, pela graciosidade dos 
Governos;-que, através do "ClienteliSmo, do favoritismo .z do protecionismo, as en
trega, mediante prestigiosos requerim-entos, nas Secretarias de Agricultura de 
todos os Estados do Brasil. 

Sr~ Presid-ente, no Pará, quando .se rasgou a Belém-Brasília, as terras mar
ginais de.ssa estrada, que emergia da região do_ Guamá, foram iinediatament,.e 
doadas, através de requerimentos .s~cretos, protocolados na Secretaria de A.gri
cultura do Estado, aos amigos do Governo. 

Chega-se, então, à conclu.são _ _de _que terra boa,_ quer por ser fértn, quer por 
ter_ acessibiLidade fácil para exploração- agrária; llão existe ri:tais~-e o que se cha
ma hoje de- terra devoluta é a terra que no momento atual da civilização bra
sileira não pode intzres.sar- economicamente a ninguém. 

Diziamos nós, Sr. Eresidente; que a reforma agrária não -se faz porque o 
®vemo não po-deria indeniza-r o.S latifundiários de acordo:com_ a letra da nons
tltu.!ção. Ter-S€'-ia- que fazer a indenJzaçiW através de títulos da -dívida pública, 
de letras do Te-.souro; Unica-·indenização que o Brasil está -em cOndições de fazer. 
Para tanto, é necesário apenas emendar a Constituição Federal. Por is.so, eu 
que sou-um· democr-ata, que me bato pelo que a nossa constituição tiv-er de mais 
representativo da nossa nacionalidade, não posso defender desta tribuna a pre
servação de alguns, ou de muitos de seus dispositivos qu-e contrariam a evolução 
mesma de nossa política econômica e social. 

Srw Presidente, não sei se o futuro Congr·esso serã composto de democratãs de 
minha marca. Não digo-que minha marca seja boa, pode .ser ruim, mas é marca 
registrada do que o Brãsll tem de mais ineorruptivel, porque desafio que se me 
aponte um ato ilícito de minha vida. 

Es~ão aí, e.squliVos mas palpáVeis •. os--'(!ue -me -convidaram Pira -.f"aier parte 
desse~ grupo de maus brasileiros, que estão~ disputando eleições com o dinheiro 
das ·classes conserva-doms. "Alegavam quê reéOnheciam em mim um trabalhista, 
homem de ·esquerda, sim, mas anticomuni.sta, que queriam a minha colaboração 
etc. Faziam, porém, um pedido. Não era uma-condição. o_ que desejava era que 
eu retirasse simpl~smente, da pauta das minhas atdvidades legislativas, o meu 
projeto de lei que institui seis horas de trabalho para a mulher, porque esse 



pi"ojeto traria, com-o- eu deVia comp-reieri.der, sérias dificuldades ao- comér_eio e à 
indústria. 

Sr. Presidente, _desafio que tenha -c-edido um milíni-êtro na--mifiha luta em 
troca __ ele vantagem pes~õáL Estão ai os -IvfinistroS ___ de Estado ci·a.ste GoVerno~ do 
Governo JuScelino_ Kubitsc.h~_ ele _Oliveira, que apoiei, e do Governo dó Sr. Jânio 
Qtnta.ros,'-para di:i.er<se a"fium dia lhes pedi favor politico. É com a sinceridade 
e a convicção pura da alma que um hom-em pode assim falar, e é põr isto quê 
repulso a espoliaçã-o da consciência brasileira, através do- poder econômico. 

l1: por isto que levo a. minha crítica, desta tribuna, ao próprio Sr. Presidente 
da República, que chefia a agremiação trabalhi.sta e q1.1e~ há pouco.s dias., deixou 
de sancionar ã Lei de Remessa de Lucros para o Exterior. PO_r_que motivos, não sei; 
mas acredito que as pre·ssões dos grupos econôm.icos internacionais, exercidas 
sobre S. Ex. a, o terão levado. .forço,samente a convir com o qUe engenhosamente 
se chama·m c.S-inteNsses superiores· dã política internacional do Brasil, fazendo-o 
cruzar _os_ b.raços e deixar de assinar o importante diploma-legal, que é uma de
monstração ·cte altivez e independência do Pa:damehtõ- brasileiro. 

O Sr. Victorino Freire - Permite V. ELI:I. um aparte? 
O SR. PAULO FENDER- Coml;>razer .. 
O- Sr. Victorino. Freire - Ó Sr. fr;esidente da ReptÚ:HiCã.~-- hãci SaiiciOnãlidO. a 

Lei de· Renl:es.sa ae--:- Lucros _para _o Exterior, nem lhe opondo vetos, d-eclara, na 
sua justificação. que deixava a faculdade ao Gongresso Nacional; porque a lei 
continha_ alguma~ _dmperfeigõ-es que não consultavam os Interzsses nacionais. :m 
q_u_e o s_e.riado .votou, aqui, em_ regim·e de u:r;gência, um projeto restabelecendo- -o 
Süb.stitlrtivo reje_i_tado _pela __ Qãrp;ua doS :peputaçios, d-epois de compromissos da.s 
Lideranças d;zsta e âa outra Casa _do CongreSso Nacional, numa comissão_ MI.s.ta, 
SubstitUtivo esse elaborado pelo nosso eminente colega, Senador·-- Th4e~_ de Sá. O 
Sr. Presidente da Repúb1ica justificou .sua atitude, âizendo -q,W o ptóleto estava 
com a1gtililas-· imperfeíções, e está na con.sCiêilcia ·de- -tódoS ·que o Senado as __ co~
rigiu, mas o compromisso com as Lideranças, na -câmara -aos ·neptitados -não foi 
reSpeitado m-esmo porque a tendência era nõ .seiltido da rejeição total do pro
jeto. Como Líd-er~ da Maioria em exercicio, fui proc1.1rado por- lideres de todos Os 
Partidos, a firii de que fosse formada uma Cõl.'l.'l.issão-Mista de Deputados e Sena
dores, com o obj-etivo de elaborar um··.suO.stitU.tivo que, escoim_ando do projeto as 
imperf·eiçôe.s, merecesSê a aceitação da c~ ar~. A _:proposição em curso fol apro
vada pela_ quase nnã.nimidade do_ S.enado, __ re_st_abelecendo O-__ ~ubstitutivo ._votado 
pela Comd,ssãO Mista de_Depiitado.s e senadores._ -o Sen~cJp ficou muito bem e a 
cavaleiro, no-·;;-pi.sódio. Era o e.sclareciinento__qué cfesejava);)restar à casa. 

o __ SR. PAULO FENDER_::_ Multo obrigado ao nobre Senador Victorlno Freire. 
Ma.s estranha .que· s. EX..~ ignore que-eu estivesse pl"esen,te, pois acompanho tcida, 
a tramitação do projeto. Quando sóube que Iria entrar em pauta, estava em cam
panha eleitoral em meu Estado. e corli ao Senado, a flm de tomar parte at!va 
em süã dis:c"ti.S-Sãà fã.naL -

o Sr. Victorino Freire -Parlice.Ql).e''V,_-.E)(_,a não compre.ende~ be~- o que eu 
disse~ Não- falei que V. Ex.a._ não estava presente na votação _d9 p_rpjeto __ da Çãma.
ra. Não_ sei .S·e_V. Ex.a. estava pre-sente quando-o Senado, por maioria esmagadora .. 
votou o Substitutivo em regime de urgência. 

O SR. PAULO FENDER ~. Estava presente e me bati pela aprovação do subs
titutivo. da_ Comissão Wsta d-e_ Senadores __ e_ Deputadost elogiando o tr_abalho do 
Senado!- Mem de S::í. -v . .Ex. a,_ tem razão, contudo, em assinalar o acrésclimo que 
a Cãffiara deis DeputadOS fez. - -

O Sr. Victorino Freire- V. Ex.a. me... perdoe: por estarmos exaustos aqui, vo
tando dia e--11,-0ite __ yári~ Pl~té:t,ias não me aperCebi da pr-esença de V. Ex,& 

O SR. PAULO FENDER - Mu\t<:> obligad<J ao onobr€ Senador :Vlctorlno Freire 
pala aparte contributivo .e esclarecedor.- _, - · - · - -

Sr. Presidente, então, denunciava d€sta .tribuna os grupos de pressão que 
não terã.am poup-ado ~eqliér, o Presidente -da República. Não seLem quais razões 
S_, __ Ex.a se firmou além d·assas enumeradas pelo Senador Victortno Freire. O. que 
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é ·c·erto é que a lei voltou_ ao Congre_ssQ ·para promulgação, sem o plácito presi
·dencial. Se continha imperfeições, o remédio era vetá-lo_ nos seus defeito~. _por
que sabe o Sr. Pr-esidente da República qUe na;dtt_ :poderia fazer 9 Senado em ma
téria d-e retiflcações. Teria de decorrer o .decê:ç..ddo _legal, p_ara se~ a le~ promulga-
tia- pelo -congresso. -

Mas, não fiquemos nesta lei, Sr. Pre.side:ttte. Vamo~ a_ outra. V&IJ:?.OS a uma 
lei pela qual me bati muito nesta Oasa,_ q_u~-ª _a_ que O!'tgrga ão BrasiLum Cóc11gc 
de .Telecomunicaç_ões, _uma rei sofrida no Congresso Nacional, uma lei para cuja 
elaboração final foi_ constitp.jd~_ uma Coiil!i$são Mista de Deputados e Senadores 
e· que teve, necessari~mente, bastante ~mpo para sedimentar todas as dúvidas 
e encontrar a inteligência da verdade no textO-_ qu-e consagrou. 

O que oCoJ;"te, Sr. Pr:esidente, _é qu-e esta lei acaba de ser _vetada pelo Sr. Pre
sid~nt~ da República, em muito,s dos seuS artigos. 
· Não acredita que _o J?res~de_nte João G;oyla,.rt, eritre os· seUs múltiploS qu)efaze
res, disponha do vagar neCessâriô -para, día~},ti de~ uina _1~1_; _ ~robo';rt:t _irnporta!_lte 
como esta. -examinar um por um dos seus dispositivos e v·etá-105- cOm _á_ con.seiên
-cla de um verdadeiro tr:;~.balhista. 

Quero éximir o __ Sr. Presid-ente da Repúbltca dessa culpa _pa,rtidáf].a, mas ·o 
que é cetto é que ,Çf ~tro da Vi~ção e Obras :Públicas teye _influência decisiva,. 
nesses _v-etos p~~siQenc;ia~s ~ q_ue ess~ Minüttéli.o t·~:D,ha sQtriÇlo a_ tnfluênci?t do 
poder económico, a influência da Light, do renomado grupo canadense, que ex.: 
plora comunicaç_ões nQ_,BrasU ?d seculum._Di.Sto-)iãb _há a Illenot'--dúviQ.a, porque 
os dlspo.sitivos aqUii. _vetSi_dos _§ão_ aqueles niesmo.s jjãr_a cUjá- _aprova:ç_ãoJ._nós_ SenaQo
:z:es, tivemos d-e_ lut~r contra opo_sições tenazes_ d:e~_:a.ss·~.$-SQ_re~ da I,dght, através de 
dezenas de advogadas qu_e aqui Vinham- ctiar:i_amêrite ·a· Principiei perante a co
missão Especial de. sen!idQre~; e ctapoi.s lli'!ante a Comissão Mista de Deputados 
e Senadores, procurar influir no nosso e.Spirito, para que não retdrá.ssemos desse 
grupo. benfeitor das nossa$ ~m.u:n.lc_~ções _ _q,_pr_ivilé_gio de, há tantos anos, mant~ 
serviços d-a telecomunicações _e:_xcepcionais _ ~pe±t_as naS regiões lucratiVas e Qei
xar, por_ .ex;e_mplo, r_ªgiQes _çomo ~-~Amazônia~ a- qu~ eu· pertehço; -entregúeS~~ao 
mais completo silênclo.cQn+\'lnlic~.tJvç_. Vmã_pga_ç_ã.o telefônlca entr-e B-elém_ e Bra
sília ou_o.Rio _de __ .r_an-?_iro ne:ç_essitava de_ pelo menos· d].las _h9ras de espera do_pd$.-
tulant:e,. ainda com a_ a_m~a.ça _de- ;p_ão _pQd_~r s~:r:_-feita. - -~~- ____ --- -~ -

"Para atender às próprias fac11idades-da -civilização moderna. _1?-ÓS legisladores 
outorgamos um diploma legal pelo qual o Goverrio poderia,- com um poUco-· de 
sacrifício sim, mas com vonta.de de trab?lhar, e.s:t:a,l;lelecer um sistema: -ct_e com1,1-
.nicações neste Pat& capaz de tr.a:z;e:r_ ao m~~o plªp.o. todas as· únidades da Fe-
deraçã<L____ _ . - __ . · · · · -· · · - -- - - · 

·Em síntese, eis a verdade: foi vetado o CóctÍgo Brasileiro- de 'i'ele~omllinca
ções nos seus mais importantes dispositivos.-~ o poder econômico que, quando 
não se pode .exercer sobr.~ o CongreSso 's·e--eJ!;erée alhures, vai à Presidência da 
República e cQ:nsegue _os seus fdns.. __ _ _ _ _ _ __ __ · -. · 

Dii'.,se-á: o congressO pode rejeitar os _.ve.t,p,s. É. certo, S~. Prestdente._ o Con""
-gr?SSo -Pdde rej-eitá-los, porém- os que nos --oprimem, os que n_ão se· çofupji,.d~ce~ _ 
com o ·nos~o progresso, esses ·procuram- todos os recursos para nos e_m___];)araçar e 
sabemos que a- própria Constituição Federal nos embarga os passos na questão 
tla tramitação de projetas para a rejeição de vetos_ Jl: l)la\S ))ll1 ob_stácúlo, ganham 
mais tempo pa_ra convencer, consciências enfraquecidas, vontades p~co _definidas 
e conseguir, finalmente, as leis espúrias que se ceiv_ai:n no· artifício da aprovação ae-VetOs. . ---- --- -- -

- . '--

~ão ~ei se est-e _C_QJlgresso vai reagdr, como é de_ esperar, p~ra rejeitar esses 
vetos na su~ totalidade. E.sse Qeyeria ser se~ papel. Votarei contra todos_ .eles. 
1\.cho que o Código Brasileiro de Telecomunicações foi votado nesta Ca.sa depois 
de encontrada a inteligência feliz da tese que--versava e .. d?pois de Deputados e 
Senadores, demoradamente, haverem discutido, em sua elaboração todas as 
questões d.a. interesse nacional, todos os problemas relatd.vos à ·seguraÍlça nacio
nal, motivo alegado agora para sua- mutilação. 
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Sr. Pre-.siçlente, vim à tribuna para relatar estes tristes fatos, para denunciar a 
pressão do poder econômico e a. corrupçãõ do p1eito, para c:U.zer que se o povo 
brasileiro não reagir contra esta calamidade, teremos um Congresso dos menos 
representativos que a nossa História republicana poderá ter dado ao Pais. Em. 
todo caso, nós não fazemos a História - ela se faz wr ~i mesma. Somos apenas 
os &eu.s instrum<entos, e se o futuro Parlamento, fruto da mais desbragada cor
rupção que já .se denunciou, puder funcionar e procurar deter a marcha do 
direit~ social brasileiro, que a esta hora já ninguém mais poderá interromper, o 
próprio Congresso terá, a seu tempo, lavrado sua sentença de morte, porque o 
povo é o únioo_ poder ·e o poder-do povo- é 3Jquele que deve s.er exercido e não outro. 
É uma mistificação deznocrfo.tica o que pretencie, evidentemente, o poder conser
vador - trazer para o Congresso Nacional uma grande maioria de Deputado~ 
para que estes, .sob o pretexto de combater o comunismo e_é de fazer rir esse engodo 
- combatam aqui prela Democrac~a. Na verçtade,_ a.s chamadas fo:tçá.& comunistas 
não elegem sequer Deputados. São minoria -p-ouCo_representa't!va;_não têm o que 
se chama hoje de mstrumentalidade, -para aparecer no proceSso eleitoral, faltam
lhes órgãos de expressão. 

Por que combater o comunismo? Que história é é8sa? Então, leis que discipli
nam a !'lemessa de lucros, que outorgam um Código de Telecomunicações, que dão 
o_l3P salário, que coíbem os abusos do poder económico, que pretendem a :teforma 
agrária, que protegem o trabalhador rural, como tantas outras que temos defendi.do 
e realizado nos exaustivos_ trabalhos das duas Qasa.s do Congresso, podem; por 
acaso, ~compãaecer-se com subtiiissão deliberada a algum plano comunista? Que 
haja coincidência sociológica nas formulações das leis trabalhistas com leis vi
gentes na área comunista, de resto, as coincidências existem, cá e em toda parte. 
Que haja, porém, 'identidade entre o com.uriismo- e o nosso trabalhismo, puro e 
autêntico, que q,uer reformar ·a Constituição _para elaborar as Ie_is _necessárias ~o 
progresso do País - que está entravado, emperrado e que não cãtninha porque 
não tem instrumenta!idade legal para fazê-lo - ah! Sr. Presidente! É por demais 
notório que se está diante de um embuste, que deve merec-er a repUlSá dos de-
mocratas sinceros como eu. Que desej_am as --cl~ses ___ conservadoras? Que os 
deputados, no próxiriio- Congresso~-votem contra quaisquer pr_oposições legislativas 
que antes não tenham sido aprovadas pela Jnteligêncla e pela razão !noocávels 
desses senhores que a.s representam. Então, _esses adv_agados dos chamados con
selhos consultivoS das confedJerações do comércio e da indútria, e que do ·alto da 
sua sabença se arrogam a próprio poder legislativo, esses senhores enviarão ao 
Congresso, não mais memoriais mas, como já· o"-têm feito algumas vezes, enviarão 
com o maior desembaraço, os anteprojetos da lei, que desejarem. 

E o Parlamento brasileiro cumprirá seu melancólico dever de transformar 
em lei essas elocubrações jurídico-saciais das classes con.servadoras, cuja reilre
sentação terá preferência à representação popular. 

Chegaríamos a essa balela democrática? 

1'!': um Congresso assim que se tem em vista com a corrupção eleitoral que 
está diante de todos, e, digo-o--sinceramente~ se for- eleito com a minha pobreza e 
a minha verdade, pelo povo du meu Estado, embora ao lado desses senhores que 
estão gastando milhões para vir representar .o poder económico espoliador, e se 
notar que o futuro -Congresso fUncionará com --lhaiorla. conservantista, não fica
rei nele um dia. Renunciarei ao meu mandato, antes de .ex-ercê-lo. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mathlas Olympio) - Tem a palavra o nobre Senador 
Nelson Maculan. 

o SR. NELSON MACULAN - Sr. Presidente, Srs. senadores, quan<lo há um 
ano se publicava o decreto que fixava os preços min1mas de cer.eais para todo 
o território nacional, procurei, d·esta tribuna, para fazer compreender aos res
ponsáveis pela execução da ref-erida lei que, se tais preç.o.s _vigorassem unicamente 
para os grandes centros de consumo e- pOrtos, com abandono de qualqu-er 
sistema defensivo do interior, essa defesa estaró.a fadada ao fracasso. 



Infelizmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, os fatos comprovam que tinha 
razão, quando me dirigia aos meus nobres pares, revelando um dos fenômenos 
que ocorrem todos os anos, quando a safra é abundante e o tempo corte de 
acordo. A falta de garantia de um preço minimo leva os Iavradoxe.s ao desânimo, 
com o desânimo à !alta d-e produção e com a falta de produção toda a -resul
tante de ·criticas, de quedxas, de clamores, de inquietação nos grandes centros, 
pela falta do indisp.ensável à alimentação do povo. ·· --

Esta a razão por qu·e, ao s.sr publicado o recente decreto que melhora em 
muito as bases da produção agricola e estabelece que o preço· mlnimo fixado 
seria defendido nos centros de consumo das principais capitais e nos portos, 
procurei o Sr. 1\.fl.nistro da Agricultura, Sr. Renato CQsta IJ.ma, responsável 
pelo abastecâ.mento do País, e obtive de S. Ex_a a afirmação de que, -efetivamen
te, os preços publicados no recente decreto, se destinavam às cidades principais 
e os portos de exportação, mas que, através de providências que tomaria, 
seriam ap!lcados no Interior, na fonte de produção. 

Para nós, ligados--à produção agrícola, que conhecemoS o sacrificlo do homem 
da terra, a afirmativa do Mlnd.stro REmato Costa Lima aSsegura ao trabalhador 
rural, ao pequeno proprietário e ao grande fazendeiro, pela Primeira vez, o 
amparo de preço mínimo para o seu produto. -

O Sr. Lobão da Silveira - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. NELSON MACULAN - Com todo o prazer. 
O Sr. Lobão da Silveira - T~m v_ Ex.a razão nas suas consideraçõe-s a 

propósito do abastecim-ento geral do Pais. Impõe-se_ não -só â fixaçãO- do preço· 
minimo justo, capaz de atender às necessidades locads dos_ lavradores, como o 
financiamento à lavoura. Sem essas condições essenciais de preços mínimo, 
justo e eqütativo e financiamento não haverá aumento da pr-odução. ---

0 SR. NELSON MACULAN - Agradeço à val!osa colaboraÇão do nobre Se
nador Lobão da Silveira. 

O problema do nosso Pais, no momento, é falta de produção agrícola A 
lavoura foi abandonada há mais de dez anos. O surto industrial, tão necessário 
ao nosso progresso, ll.nfelizmente não permitiu tivesse a agricultura -desenvolvi
mento paralelo. 

As estatfstica.s estão ai, comprovando que_ sessenta e -cinco por _cento da 
nossa população é rural. Se não aumeri.tarmos 6 poder aquisitivo de nosso povo, 
chegaremos à triste situação de não termos sequer mercado interno· para con
sumir o que nossas fábricas produzireml 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, venho do Estado do Paraná; É com satisfa
ção e orgulho quE! afirmo que o meu Estado está saindo da monocultura do 
café para entrar na fase da policultura_agríc:ola. Antes mesmo que ali cheguem 
os recursos do Gerca, já nossos agricultores estão promovendo a erradicação 
de cafeeiros ã.mprodutivos. 

O Paraná, agora primeiro produtor de café e segundo de algodão,· já se 
inicia na triticultura, formando assim bases firmes para que nos libertemos 
dos ónus da importação desse cereal, com a qual despendemos cei'eà""de- duzen
tos milhões de dólar-e.s anualmente. 

Dos entendimentos que mantive com o Sr. Ministro da Agricultura, resultou 
o reajuste do preço mlnlmo do trigo. 

Não se admite_ que um saco de_ trigo custe mil e trezentos cruzeiro.s, o m·asmo 
que um saco de milho. Com o reajuste do preço mínimo do trigo, será fixado 
igualmente o da juta e o do óleo de menta, cultivados no Brasil desde o Amazo-
n11.'1 a.té o Paraná. · 

Diante das providências do atual Gabinete e da firme decisão.do Presiden
te João G<lulart, acreditamos que ao homem do cámpó, serãO". dã.das aquelas 
gara.ntlas mínimas para que S·E! sinta estimulado e impul.sdonado no trabalho. 



O substitutivo ao Estatuto do Trabalhador Rural, que o Senado votou, per
mitirá ao menos, ao trabalhador rural, o-Sãlário minimo vigente, nas· suas regiõe.s 
e o instrumental de que necessita para sua atividade. com o novo instituto~ 
recém-criado~ puâeremos da:t'-lhe a asSistência social, estimulando-o a.- reabili
tar a garicultura nacional, para a grandeza: -da nossa Pátria. 

Era o -que tinha a dizer. (Muito bem! palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mahias Olympio) - Tem a palavra o nobre Senador 
Lima -Teixeira. (Pausa.) 

S. Ex.a nãO se encontrando no recinto, dou a palavra ao nobre Senador 
Barros carvalho-.- -

O SR. BARROS CARVALHO - Senhor Presictante, não poderia negar a ecsta 
Casa a apreenSão cóni que hQJe falo ao Senado. E o faço, na sombria c.erteza 
de que não é a:Pe"na.s minha, mas de muitos_,. __ talvez de toda a NaÇão, de todo o 
povo brasUeiro, a grave dnquietação em qu~ uma crise politica, arquitetada po.l" 
adversários do Governo, ·ameaça os destinos do Pais. 

Não pretendo, Serthores Senadores, trazer- uni- nutrimint_o _de - lenha à 
fogueira, nem um -sopro a :inaiS à Coivara qu.z o vento desordenado_. das intran
sigências, das ambiçõ-es, das intrigas ou da simples cegueira e da leviandade 
política, parece bbstinado em- alastrar. 

Acusa-se o Presddente da República de tudo quanto àcontece, d·z todos os 
males que desabam sobre o_ Pais, inclusive e principalmente de montado:r de 
crises pré-fabricadas -~ de greves. -

O Sr. Jefferson de Aguiar- Permite V. Ex.< um aparte? 
o SR.liA!tiWS OÁRVALHO -·Com todo ·o pra2ler. 
O Sr. Jefferson de_ Aguiar - Gostaria_ de apreciar o discurso de V. Ex. a., mas 

convocado com urgê-ncia pela Comissão de-- Relações Exteriores, excuso-me por 
retirar do reci_nto. Posteriormente terei oportunidade de 1er o brilhante discurso 
que V. Ex.a irá proferir, e tomarei conheci~ento -~os debates aqui suscit~dos. 

O SR. BARROS CARVALHO - Lamento o impedimento de V. Ex.8 , porque 
muito me honraria a trresefiça- do nobre ·colega nesta ocasião. 

Venho trazer, isto sim, c-omo sempre, e; ainda tima Vez, aqrif.la palavra de 
serenidade e de lúcida advertência que em nenhum momerito teril faltado ao nosso 
eminente Chefe_ de Estado e ao- _nosso Partido1 nas horas difíceis, quando nunca 
hesitamos em imolar nossos próprios interesses. ao bem-estar do povo e à tranqüi
lidade d-a Nação. · 

Desejo, p·orém, dizei- <iUe esta não é a h9,r~--de se dividir o Pais, mas de unir 
todas as suas fotçaS -:repré.s~entatiVâ.s num esforço d•e harmonia_ e de paz. Prefiro, 
antes de responder aos ·vários e eloqüentes senã..dores udenistas ·que aqUi se exp.ri
miram sobre a crise, invocar aquelas sagrada..s ie invencíVeis reservas de ~patriotis
mo _que_ estão_ no fundo da alma brasileira e_ que nos têm sempre inspirado a 
.solução maior-----. dentro da lei e da ordem - a todos_ os embaraços em que nos 
têm- pretendido colher, ao longo da- história, os mais imprevistos percalços -:~:le 
nosso processo político. <E sobretudo, Senhores _SenadOres, :Para trazer a esta casa 
e à Nação a irrefragávêl certeza de que não será pela mão do s~enhor Presid~nte 
João- -GoUlart e do_ honrado Chefe do Ccmselho de .Ministros __ que se empreitará 
neste Pais a iniciativa da subversão loegal e _a demolição da estrutura constitu
cional da República. Será, antes, ·pelo cansaço do povo, pela d·escrença do povo 
nesse .modelo de ·GOverno ·qüe tantos e medonhos receios vem inflingindO ao País. . . 

Nem preciso invocar o se_u passado; bastando o_ testemunho do CongTe:sso, 
deste próprio Congresso que af está, para o irrefugivel depoimento da fidelidade 
legalista...,_ constitucionalista e democrática do Senhor Presidente João Goulart 
que, num exemplo talVtez único lia história, ofereceu ao- povo brasileiro o holocaus
to de poderes inconfiscáveis_e :prerrogativas indiscutíveis, para evitar o derrama
mento de sangue entre irmãos e-para escorar em seus·ombros o, edifício da legali-
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dade; exposto, nos acontecimentos de vinte e_d.nco de agosto, a uma verdadeira 
catapulta das ambições golpistas e das sofl"e-guidõe.s pretorianas. 

Senhor Pr"ésidente, já não ·pode:rhoS ·ocultar o óbvio. NãO podeinos esconder a 
crise ·em ·qué· se debate a Naqão. -Ela está em toda- parte. Gailha,· em tons ·alannan
tes, as colunas exageradas dos· jornais, onde ,se preconizam ou se ·profetizam solu
ções que ninguém deseja: Elà circula pelos corr.ridoi'es .e p_elo plenário do Congresso, 
onde o destino do Gabinete presidido pelo eminente bra.sileiro, Professor Brochado 
da Rocha, pode- estar vinculado ao des_tino _de decisões nacionais profundas e 
amp1as. Ela bate a espuma de suas vagas na muralha silenciosa dos quartéis, 
onde a·"patriotismo dos· chefes militares, saltada a·- ponte do vinte e cinco de 
agosto, se encontra firme no propósito de não permitir mais que os expedientes de 
emergência da política_ bastarda entravem o- processo administrativo_ da Nação1 

ampliem e prolongu-em as· a-gontas cto· povo. Ela entra em ·n:ossos .. pr'6prios lares, 
onde a farrúlla bra.sileira começa a conhecer dificuldades de subsi.stência até aqui 
poupadas às n·ossas- populações. Ela invade os-campos, no desespero dos sem-terra 
e convulsiona as ·cidades, onde as massas famintas já nos deram amostras .san
grentas -_de_ como _s_e luta a pau e Pfdra pelo dirdto _de sobrevi_ver. Ela interfere no 
prccesso· de desenvolvimento reconômico do País, onáe as organizações bi:mcârias, 
comerctais ·e_industrias~ traumatizadas pela expectativa do dia de amanhã, come~ 
ç·am a tolher-se na- tarefa da produção nacional, minguando os recursos_ públicos 
e debilitando a iniciativa privada. 

Pois é dentro deste quadro, senhor Presidente~ que apenas me limito a bos;;. 
quejar, que se plantam e se justificam as medidas planejadas, com pleno·apoio do 
Senhor Presidente da República e da -imensa maioria do povo brasileiro, pelo 
patriotismo e a: lucidez do Senhor Primeiro-Ministro, que_ s.e apresta a trazê-las à. 
barra e ao endosso -do Congresso. _Medidas_ essas que ·o- ccm_gresso hesita em ate.nde.r 
com a presteza que são devidas, pois com elas haveríamos de coibir_ males sem 
conta. 

NãO me conipéte, Senhores :Senadores, expor à Casa a- natUreza e--a '.Súrinila 
das providências entendidas indispensáveis pelo eminente- Sehhor--Primeii'o-Mi
nistro. E.saaté por uma questão de _ética e _elegância politica, ao próprio Professor 
Brochado _da Rocha não pare·ceu correto ofer,e-c·er de véspera ao debate público 
problemas cujo __ primeiro exame __ e cuja solução estão reser_vad:os, dentro do sistema 
parlamentarista, ao foro. ..egrégio do Congresso Nac_ional, também a mim não me 
caberia, como Senador da República, como um daqueles que as vão examinar nas 
comissões e no plenário des_ta augusta Casa, debatê-Ias antes que venham às 
nossas mãos oficialmente. 

Dizia o Padre_ Vieira, Senhor President-e, que grande mal é_ -ter alguém uma 
doença grave. Mas que mal maior é _não acorrer a tempo com a me_4!c!!J,a nec~á
ria. E que pior ainda é atribuir à pas-sivei ineficácia do remédio que não foi-->em,. 
pregado, o. desfacho íatal_ das desgraças do padecente. . ··- _ 

Nem é outra, Senhores Senadores, a posição dOs que -pretendem· responsabi
lizar pelo desfecho de uma c:dse: q_ue __ po_de_ ser fatal_ ã._ Rep_úhlic_a, exatamehte o 
G.óV"erno_~que sé _apréss;:f ei:n acudi-la c.om_ todo-s os- re-cursos· 'qu.e euc.ontra dispo-, nfve!S. ~-- - · - ~- ~ ~~ ~ -- - ~ 

Esta é a hora, Seilhor Presidente, de fixarmos responsabilidades. 
A --Crise brasileira está ai e nem se p;recisa de auscultação de um eoSpeci.alista 

ou de uma luneta dre longo alcance, para identificar suas remotas _origens. Não 
foram o pres_ider:ite JOão Goulart nern o Primeiro-:Ministro B:tochado da Rocha 
quem o fabricou. 

Ela não é de ontem nem de hoje. 
Os processos. ol'"gânloos de· perturbação eoonômica e socfal sãQ _detnoro.s<ts: 

reflexos da realidade histórica, .que não nascem da noite para ·o -rua:. 
Não pretelido aqui~ Senhor Presidente, abrir um capitulo de _culpas e d9 

pesquisas para a identificação_ de pessoas e fatos. _E não estou em ,condiçõ_es ~ 
nem isto me s•eduz - de apontar indiciados e réus. Mas não tenho dúvida de que 
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o so-ciólogo e o hi.storiadcrr -de alí1ànhã irão_ b"uscar, nas raizes da crise de hoje, o 
furor subversivo dos acontecimentos de vinte e ,quatro de agosto, quand<> a i:náqul• 
na da sedição golpista, levando à morte o Yresidente Getúlio Vargas, irrompeu a 
normalidade do processo constitucional e abriu, para o País, caminhos de temer! ... 
dade e de aventura. 

- o ' : ~-- o 

Não di.scuto, nesta hora, Senhor Presidente, o pãtrlotismo, o· esJ?IrltCf público 
e a réta intenção de nenhum dos grupos políticos do PáiS. 

Faço questão de crer ·que, acima de_ todas as divergências, meSmo os- -nossos 
mais extremados adversários, dentro de selw.,ponto.s de vista e dentro das n:i.ais 
antagónicas _colocaçQes dos problemas brasi~~iros, nunca tiveram em mira senão 
o bem deste País. __ Nada me parece, por isto mesmo, mai$ __ op.ortuno );u:ste mo
mento -e .este foi sempre o pensamento do Presid-ente Jôão GoUiare-:.:...:._ do que 
uma anistia geral de todas as nossas _diferenças partidárias, unia sólida e bem 
querida união nacional, em que os partidos, 3.$ ideologias e as dçmtPn.as funcionem 
como colunas de sustentaÇão da _R_epúbllca e não_ como p-elotõ.es ··de disputa. em 
torno do poder. MasJ Sen_hor Presidente, é indispensável que antes de tudb issO. 
deSse esforço· pela paz, pela co:xp.preensão, .p.elo apaziguamento dos ânimos, .se 
devolva ao Presidente da República aqueles pOderes q1:1e lhe foram outorgados _nas 
urna.s livres e _eloqüentes que o elegeram, Como- ao Senhor .T'anio Qtiaârbs, este 
Presidente, o oUtro Vice-.Presldente de uma -República que tinha uma· constitui
ção presidencialista e nunca um Ato Adicional parlamentarista. 

A crise que estamos-vivendo, Senhor PreSidente~ fundada n_~_-_inte"rruPcão da 
ordem conStitucional que .sacrificou a·--vida do PreSidente-- Getúlio Vargas, pode_ 
ser perfeitamente configurada naquela oportunidade, quandp se: _procedeu ao 
de.sencadeam•ento da terrível inflação, que é hoje- o núcleo de nossas mais dra
máticas inquietações. Foi, na ve-rdade, sob o- governo do __ e!PlP.ente Senhor Café . 
Filho - e não lhe estou individualizando á- r~~pbnsab1lldade - que o dólár até 
então trancado na casa dos quarenta cruzeiros, começou S:ua __ Ve_t~ginQsa dispara-
da, transpondo, ))ela primeira vez, a barreira dos c-em.- - - · 

A politica desenvolvimentista adotada pelo Presidente Jnscelinn-B:ub!tschek, 
promovendo, a longo prazo, -o !nC:temento da riqueza nacional~ não podia,. por 
isto mesmo, conter, de imediato, a inflação. E esta ganhava sempre forças nas 
águas turvas da inquietação política fomentada pelo golpismo- impenitente que 
lhe tentara frustrar a po-sSe e tl-eisistia nas aventuras esporádicas, ma:s perturba
doras, das aragarças e· da.s jacareacangas. 

Mais viva, ppr isto mesmo, há de ser_ a consagração do Paí.s à obra de pacifi
cação politicado Presidente Juscelino, cuja conduta democrática, possll;ll!itou, p,ela 
primeira vez em nossa história, a eleição e a posse de um candidato -nitidamente 
oposicionista à Presidência da m.e-púliDca. OPbs:icion.i.smo que se haveria de concre
tizar medonho e desafOrado logo no dia da posse -ào candidato, horas depois. das 
cortesias oficiais e do discurso sacado da cartola. 

o advento do Ptesldent. Jânio Quadros, conf medidas eoonônuca.s contradi
tórias, tentando, ppr 1lm lado, encabrestar a planos de poupança a politica do 
desenvolvimento, e abrindo, p-or outro lado, as- cOmportas da inflação, com proVI
dências esP,etaculares, como a da famosa portaria 204 - a da verdade cambial -
veio agravar, de maneir-a insólita e rompante, o problema do cUS.tq _4~ vida. E foi, 
talvez, nas sombrias perspectivas desse problema, que o ex-Presidente erurergou 
o fantasma das alegadaS forças ocultas que o teriam induzido à renúncia. 

A seguir, a sediciosa tentativa de impedir a normalidade legal ·na sucessão 
do Presidente Jânio Quadros, mergy_lhou as._instituições _num colapso, :para o 
qual o CongressO, em sua prudência, talvez atento a um.instinto de conservação 
cuja vigê-ncia não condiz com a· p1en:itude_ de_ $Ua soberania, que só tem Valid.ez 
e legitimidade quanct·o -s_e exerce a salvo de _circun.Stâncas e pressões, o Con
gresso ---digo :.:...... ·encOntrou o balão de oxigênio de. um parlamentarismo votado 
na calada da noite, depois de arrepiadas as próprias normas regimenteis ela 
Câmara e elo Senado. 



E .esse_parlamen:tarismo caolho, que não vei_o enco:p_tr;;t.r_a!ll.l:~i-ª'J;J.te e_ qpe-veio, 
isto &im, roubar do _povo_ a __ liber:@~_ de e.~co_lh_eLO_$Ea:1l .rrr~s ~lto _tp_ap.çlatário, 
esse _parlamentarismo resporide dir_etamente_ p~Ios males _ _que,., ÇOJU _m::p._~ força 
do que nunca, batem à porta de to.dos os_ braslle_iro~. --

. Senhor Presid-ente~ ~ante_ de __ todos estes fa~.s,. ~-~~~~ri! ~ru~;;t:!:á .,....!es;poD.sa~ 
bihzar o Presidente Joao Goul~~'t__ou_~~~-.1?ª-~<lQl p_ela_ Crise que· a1 est:a~. E muito 
menos_ pelas imprevisive:is conseqüências qtie;·-.se··-pade~rãg·-des~jar d-e_ seu ye;:ítre, 
se·-o qon_gresso _não_ c9_rrj2~r C? "trem·enqo ~r_ro _d~_;estipuiar~~~ss·e: ~~-~a;-~-g:-~ i_IJ:!.poi 
esse ;f!guripo tao dlst_ante da rea]fdade prasilm,a.. -- - -

Ninguém_ advertiu mai~ a Nação -dO -que _Q. S~$Q,r_ ~ies!_Çlen~ __ da ~~i)\J.QÚ(:~.·
Ninguém se SãCX~ticou l!lais _do q\1~--ê~,t. ip.ç].Qs~v~ J\q aceitax ? .. ci_r:ui_giã._ i~õmJiláVel 
de suas prerrogativas constituciona,J.s, para :que .a~ -Nãç_ãQ n_ã_Q . il}gr~ssâsse- n·;a 
guerra civil. - -· 

E no ato mes_mo em . .,que cip._gia a faixa presidencial, senhores senadores, 
perante o próprio Congr~so, o Presidente ~oão _Q-.QJI!al't~deixq_:u b.~. cla;ra._ a_ sua 
posição e nunca enganou ninguém. Se aceitava a mutilaÇãO -de seus P'od&es, 
se praticava uma operação cirúrglGª_ na __ própria pele, não se conformaria, de 
maneira alguma, com o esquartejamento .da vontade popul:;tr. Desde o momento 
de sua posse, anunciava o seu pro-pósito ip.ar_redável _de uma. .consulta _ão _póyo 
sobre as atribuições-~ .§eu prim~iro man{l~tário~ para_ a legitimação de._um ato 
que veio quebrar j'ª ~os-d~ trad_iç_ãO",_ie:PU.blic;rila. Sobr:e._9S9.ás atribuiçoes:_ ClJja 
amputação._ _numa discrimiriação odios_~-O e ~eSRúriat _só contra sua pessõã. s_e- pra
ticara, pois aos p_r9pr1os governadores- de eptaçl_o~ ~m exe:r_~ictO; o teratoló~icõ Ato 
Adicional garantira a vigência do direito adqU{rido,. _o-que :ifgliificava_ respeito 
ao povo, ao s_eu '!'oto, à ordem anterior qq_e e:ra ,presid~_cial~sta._ - ---

Senhores Senadores, observa um __ his~oriadQ_r, _ ao analisar o melancólico fim 
do· poderio daquilo que foi- o ImPériO O AuS'Efo-J{úrtgaro;·-qué "(f "IrtlPé.rio sos·sabrou. 
afog~o num mar de_ p~p-el. Numa· ~urocracia sem límit~~-- -~-

Pois até esta ameaç_a nos trouxe o parlam~ntari.smo- que. aí_ está._ No Brasil, 
sempre nos queixal:n.Õs--de ·que o Presidente ·da Rep_úbliéà Perdia--o- seu téiDpo até 
para assinar o ato de a_posentª'-doria~ de ~ ~óàeSto=- corítiDUo- âe repartição. 
Pois poje~--num pais ero-'(]_Ue os homens pUblicas rião têi.n inãos-ã."ineàir 'éom os 
mais urgentes probleniãs- administrativos, até a nomeação de uiP c varÍ'edor de 
salas do Serviço Públic-o Federal, no alto Amazonas ou no Rio Gfª"tl.cJe: do SJl]., 
con;;titui wn Processo _burocr:,itlco.. ~o. gu.51-1.s~_ M~?~~õ~~~p.,:r;,,~ .~1$.:W 9~. ru.:yersas 
s_eçoes e Q.ep~tarm~-11:.~9~.- o ~xcelent.ssrmo _s~np.or _Uiw:si1:c~. de. ~st.a&o2 .9 -~~~~en~-
tíss!lno Senhor Pres1dente ,dQ Conse))).o do-:pa)ljnete _!'arl:3.nlei1t~stã, e ~ya J;;x:c~ 
celência o SeUhor P:r;esidente da República. "E de ~-~=m;i:f;rQs,~ a:_~à:Js.o.da_=l~ter
venção de amanuenses e secretário$, intcrmedeia:n -o··complicado expedienté da· 
publicidade e os prazos de despachos, as datas de reunião dp _Cor:ise_lh9,.,_, §ell!- falar 
no complicado expediente _da pubUCf!-ção qçnripletiva dó decreto. . ---

E se isto ocorre nos simples trâmites da rotin:;~.. administratva,' que diz"er, 
Senhor Presidente, das graves e urgentes medidas de- Governo, num país a cujos 
lares faltam,_- de uma hora Para ·outra:· ó ·arroz--e-ó-- feijão, o a:çúcat e á --carne, 
o leite e O pão .. - - c,~ -c~, c 

Senhor.J?residen~e. do Presidente .João. Gq~t;,co:ma d~ m~u.P_.att4.4o, ,me-:
re.ce a Oü:p,stJ,t~ção da Repúb~ica todo o ~ ... _~_tame_nt>O_ e .to<l()~ 0~1':e:;;PeJtQ._ l'f~te 
acatamento e neste respeito, porém .. c~omo na l!I'Ópriã.- C0i1Stifuiçãó, ~~,_ãO _ _Q_oçi~p~~ 
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lncluir o famigerado Ato Adicional, cuja forçada délivrance pelo Congresso, fora 
dos próprtos prazos de gestação re.gimental, não passou de um· ãborto infeliz 
em noite de mau agouro. Não _podemos identificar esse ato c:omo parte inte
grante da Constituição. Será, no máximo, um· apêndice dela. Se, apesar de um 
presidente esbulhado e de um povo fraudado, os- grupos políticos intransigentes 
teimam em viver com este apêndice __ pendurado na barriga na Nação, evitem, 
pelo menos, que ele comece a _infeccionar de morte o destino das instituições, 
possibilitando ao Governo o:S remédios de- que -n.ecessitãni, delegando ao Exe
cutivo uma parcala que seja, dos poderes que o Legislativo lhe confiscou no 
episódio de agosto, e proporcionando ao povo o direito de dizer dire·tamente, 
através do plebiscito, como deseja ser governado: o-· contrário disto, Senhor 
Presidente, será a institucionalização da crise. A supuração dartuele apêndice, 
cuja extração serâ feita, mais dia, menos dia, de qualquer maneira. Quem 
viver, verá. 

O sr. -pauro Fender - Permite_ V. Ex. a um aparte? 

O SR. BARROS CARVALHO - Concedo o aparte a V. Ex.• 
O Sr. Paulo Fender - DesejO, inicialmente. congratular-me- com V. Ex~a 

pela brilhante _ oração que ~tá_ proferi_:t;J.cl_o. V. Ex.a, no entanto, de um certo 
ponto até a última frase -que proferiu, referiu-se a assunto de natureza médica 
e é como médico que, trazendo um pouco de ironia ao seu discurso, me atrevo, 
com a- generosa anuência de V:· -Ex. a.. a aduzir o seguinte: como V. Ex. a sabe, 
existe uma droga que está sendo- universalmente apontada como -produtora de
monstros - a Talidomida - sobre a qual pronunciei discurso, há dia.s, nesta 
Casa, referindo-me -à necessidade de os Poderes Públicos fiscalizarem melhor a 
Medicina. Permita-me- V. Ex.a. dizer que, sendo a Talidomida uma droga· de 
efeitos tranqüilizantes, poderíamos muito bem acrescer à metáfora d_e_ V. Ex.e. 
o fato, muito pertinente de resto, de que o Congresso eJ;lcontrou Ulll~ Talidomida 
no Ato Adicional. Seu desejo era traD.qüilizar a Nação. Não sabia, porém, ~que 
essa droga iria produzir o monstro que aí .está - um J)arlanieri.tarismo aleijado, 
que não funciona. Permita V. Ex.a esta contribuição médica. 

O SR. BARROS CARVALHO- Sou multo grato ao aparte de V. Ex.• que, 
com seu humor e sua competência de médico, fixou bem aquilo que representa 
o Ato Adicional. Esperamos que V. Ex.a- nos ajude a encontrar uma outra droga 
que nos permita atenuar os efeitos tremendos da Talidomida. 

Senhores senadores, não me fascina a vocação de Cassandra. Mas -o certo 
é que não sei dos caminhos que estarão reservados a este País, se a intransigência 
cega ou caprichosa prevalecer s-obre o patriotismo, a clarividência e a sensibili
dade de seus homens públicos. 

E não levo mais longe o meu pesSimismo, senhores senadores, porque acre
dito, c-om aquela mesma fé inquebrantável do Presidente João Gouiart, na cons
ciência cívica dos líderes do -congresso~ 

Por-que acredito na sobreyfv,ênda _da d~mocracia. 

Porque a.créâlto, como_ o Presidente João Goulart, na grandeza e na beleza 
jurídica da Constituição da Repítl:>Iica. 

Porque acredito no Brasil. E sei que este País guarda, no fundo de sua alma, 
respostas inesperadas e salvadoras a todos os perigos que o rondam;--E que, mes-
mo que s-eus políticos viessem a falhar, na teimosia de manter um aleijão no 
harmonioso corpo de sua Lei Magna, na contumácia de negar-lhe- as reformas 
de base reclamadas por sua destinação histórica, as supremas reservas da Pátria 
não lhe faltariam nesta hora. 

E ao lado do Presidente João Goulart, a nação civil e a nação armada não 
permitirão que se prolongue por mais tempo o esvaziamento jurídico, moral e 
económico a que uma falsa ordem está submetendo este País. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 
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O SR. LIM" TEIXEIR" -· Sr. Presidente, peço a;·1J·aiàvra, ·na ·quàlida;dé de 
Lider da; Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) - Tem a palavra o nobre Senador. 
O SR. LIMA TEIXEIRA (Como Líder da Maioria) -Sr. Presidente, ouvi há 

pouco, o discurso aqut _pron@ciaclo p~lo -~ente Senador .Barros. Q~alho, 
Lider do Partido Trabalhista BrasUeiro, e aprovejtarei o ·_ei)..SeJà_ 'Pàrti, D.a "Coriillç.ão 
de Lidei' da· Maioria em exercicio, õ,eixar _ be:r;n claro, nesta hora de confusão 
em que vivemos, de que nunca houve, por parte do Sr. Presidente -Jºão Q-õülatt 
e nem seria admissível, qualquer objetivo qrie puaesse-Ieivar querri ~quer ··qué~tbsse 
à. interpretação de que _S. El:,.a se enc_aminharia para ~~a soluçã_Q _e~tra Ie~al. 

O Pre-sidente ~oão Goulart se tem mantido intransigetne na defesa_ da Comi-- -
titulção. Assumiu o Governo numa }l_pra de cris~ pol~t-~co-lnilit,ar_ ~:til ciuê' nifiítires
no exercício dos . ..Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica tentavam 
impedir a posse d·o· substituto regai ·do piéSlJi~iit"cL:r;_enuncia.nt_~._ - _ . 0 ~-- -~--·-' ___ ~ _ 

Absurdo seria que S. Ex. a.. o Sr. Presidente da Rep_ública tendo. assumido o 
Governo por um período determinado na Con~tituíÇão, ·o· 3.bâ.ndOD.aSSe por uma 
solução fora dos preceitos constit.ucionais. A- .NJ:!.Çáp reco_nh?ce.._ clue numa _fase:
das piores por que já _atraveªsamos, com a e_xpectativa de uma cü.tad.ur~ mUlt:iir 
decorrente da renúncia do Sr. Jânlo" Quad-ros; O sr:-·J""aáo-·Gd'tiJ.arf à'$s1iiiliu o Go
verno com sere:p.idade, revelando-se magistrado de_boro senso, -e de transigência 
sem par. Ni_nguém po<;t_eria imaginar, agora, que S. -Ex.a_ possa de_sejar_ solução 
fora dos preceitos __ consttf;.tl,CiQ:PJI..is. -

Ratifico as palavras do líder do Partido _'l'..ra..QalhisW._ ~:r.:~:l,leJ:r;-9,_-~-~!ÜlltJhhOje_ 
mais que nunca, nessa fase Pré-eleitor.al, em- que _nQs_ parlariientare~ .es.ta.mo.s 
percortendo·--os mqn.icí:P~o_s dos no~sos ru?tadosl. sentimo~ ·que o Presidente Jóã.b:, 
Goulart conta, indiscutivelmente, com o "?POio -popular e de tOdos qua.n_tos ci.cre:
ditam neste PaíS e @eie_m ver:._ ultrapassada:._ ~_st~ f~~ de il").trar.~:quilid?,de, que 
nada constrói e q1,1e apepas gera o d~sassossego. _ __ _ _ _ - ----

0 Sr. Salviano Leite- Permite~:V~_Ex..a um_ aparte? 
O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois não! 

O Sr. Salviano Leite - Corroborando _as palavras __ deo~_V. _E:x:.a, testemunho 
perante esta Casa que o Presidente _João Gou4rt, há pm,1cos clii"tS- visitaliclci- _meu 
Estado, a Paraiba, ali recebeu a maior manife_staÇão- póPUlã.r samars ~prestada a 
um homem púb)ico até hoje naquela unidade, da Fede)'ação. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Grato pelo depoimento de v . .mx.•, que não difera 
do que se presencia nos outros estados, _Indtscu~iv~~nte Q. Presiden~ Joãà 
Goulart quando preconiza reforr.p.as de_,b~s~, o faz apoiado _nos ·seD:tíirielitoLdo~ 
povo brasileiro. Precisamos s~r da f~~e e.stac~ql;lã:::ria que ·están:lcis- ViVenag, ~~~~ _ 
clalmente o Congresso, para entrarmos na fase da evo!Uçã"o," .Sobi-etridá sOcial. 
As medidas precon!l'adas pelo Sr. F.r,estd~te . da .Repl!blica não têm rastilho, 
nem remoto, de qualquer propósito extremista. Pelo. cont:ráxio, ,elas se informam, 
na época que vivemos, nos anseios do povo e na penetraçâo. in~ç_Utíyel .. _ ®.~ 
Ideais que se ajustam ao próprio sistema democrático. 

Sr. Presidente, reafirmo, nesta hora, como Líder_ da Maioria em ·exerciclo,-· 
para que o Pais se tranqüilize, que não há, absolutamente, senão o -propósito 
de paz na consciência de todos nós. O j;Heblscito, neste momento reclamado, 
não é senão o ô:esejo da reafirmação do- povo, quer se pronUncie- pelo parla
mentarismo ou pela volta ao presidencialismo, porque -ao povo compete, nesta 
hora, mais do que nunca, pronunciar-se sobre o-sistema de: Governo q"\le ado
tronos. O Governo apenas está peillndo a antecip-ação de um fato já previsto 
no Ato Adicional. 

COnfio nos mais alevantados propósitos do Governo, ou seja do COnselho 
de :Ministros,- dos Srs. Deputados e de nós outros, Senadores, que, d_esejaiil.Os 
o País marche para a- tranqüilidade. -
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Na esfera do Executivo, é desejo do Sr. Presidente da República, manter 
a maior harmonia entre os dois Poderes, independentes entre si mas obser-
vando a melhor_ correspondência, o melhor _entendimen!_Q para o bom funcio
namento cto·-aoverno, Seja o sistema p-arlarrientãi--õu-- seJa, como poderá acon
tecer no futuro, presidencial. 

Estas, as considerações que desejava fazer, aplaudindo o dlscurso- do. nobre 
Senador Barros Carvalho, eminente Lider do Partido Trabalhista. (Muito bem! 
Palmas) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SllJ'<ADORES: 
Paulo Coelho - Victorino -Freire - -Menezes Pimentel - Reginaldo Fer

nandes - Lourival Fontes - Aloysio de Carvalho -. Gllberto_Mar!nho -
Benedito Valadares - Lopes da Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Math.ias OI:ympio) Sobre _a mesa. requerimento, 
que será lido .pelo Sr; 1.0 -Beeretário. · 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 550, DE 1962 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado -Federal: 
Q_ abaixo assinado, suplente de senador, do Estado da Gu~anabara, da 

união- -nemocrática. Nacional, tendo sido convocado para o exercício do man
dato para substituir o Senador Afonso Arinos, durante a ausência deste, re
sultantes da investidura no ·cargo de Ministro de Estado das Relações Exterio
res, por meio ele- telegrama expedido de Bras!lia, Distrito Federal, em 23 de 
julho próximo ""'"""'do, com remessa oroena.da nesta--c!Claiie~ no-dia seguinte, 
24 _do mesmo mês, mas soment:e -entregue ao requerente, como destinatário, 
na noite de 26 (vinte e seis) do referido mês de jnlho próximo findo; na forma 
ilrr disposto no art. s.o da Resoluc;ão n.0 2, de 1959_, que aprovou o- :R.egl-· 
menta Interno -do Senado Federal, vem mui cordial e respeitosamente requerer 
a Vossa Excelência prorrogação do prazo .por mais trinta dias, a partir de 26 
do mês em curso, para assumir o ·eXIercício da representação do Estado assim 
citado. - · · - - -

São os termos em que, confiante na boa ac_olhida à presente solieitã.ção, 
P. deferimento. 
Rio _de Janeiro, GB, 22 de agosto de 196'2. - Venânclo Igrejas. 
O SR. PRESIDENTE (Math.ias OI:ympi<>) - No_ requerim<mto que acaba 

de ser _lido o Sr~ Venâncio Igrejas, suplente do Sr.- -senador_ Afonso Arlnos; 
soUcita prorrogação, .p-or trinta dias~ do pram para assumir a representação 
d_o ,Estado da Guanabara, em suó.stltuição ao titular da cadeira, que se acha 
no_ desempenho do cargo de 'Ministro_ das_ Relações Exterio_res. 

SOhre o caso cumpre à Presidência dar as seguintes informações: 
- o telegrama de_ convocação do -sr. Venâncio Igrejas foi expedido _em 

23 de julho; 
- em 27 do mesmo mês S. Ex.a telegrafou ao Presidente desta Casa, 

comunicando -haver recebido o telegrama em data de 26; 
--o_ Regimento Interno do Senado estabelece, no se'u art. 6.o- o seguinte; 

o .suplente convocado para. wubstJ.tuição de Senatlor ou pai"a- o .. 
pre.enchimento de vaga terá, para tomar posse, -o :prazo de- trinta dias, 
prorrogável por igual tempo. pelo Senado, a requerimento es:or!to_c do 
interessa;do; 

- ~em data de 25 de agtlsto, o Sr. Venâncio Ig;rejas c·õm.Uri.icõu -haver·= 
mandado dar ·entrada no protocolo~ dos s_erviços que o _ Senado_ mantém no 
Palácio Monroe, ao requerimento de prorrogação, por trinta dias, do prazoc 
prev:isto no dispositivo r~gimental que acaba de ser lido; 
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- efetivamente pela Diretora O-que su:Perlntende aqueles serviços foi enca
minhado à -presidência, com. a informação de o haver recebido em 22, o alu
dido requerimento; 

-o re.eebimento._desse document_q __ ~e_d_e.u a _30 do __ ~ês p~sado_; 

- não sendo possivel submetê-lo à delib1>ração do Plenário, uma vez que 
desde 24 de ~gosto o~ Se~do _não mais _se reun1u, por falta de número, a 
Presidência. o fez publicar no DiáJ.:io do Co~gi-esso Nacional de 31 do mésmo mês. 

~ _.esta a primeira oportup_idade_ que s_e, J~.pres~ll~ yara a sua vota.:çã"o. 
A Presidência vai subm-éter a votos o requerimento. se ·aprovado, estará 

prorrogado por trinta dias o _prazo de que .o Sr. __ Venãncio Igrejas dispunha a 
fim_ de __ se apresentar ~-ao Senado, para ass:um,.l,r ___ a cade.ir~ -de ·que é suplente, 
na -representação do Estado da Gua_naba_ra . . 1\ _prorrogação se co:r+ta.r.á até 23 
de setembro. --

O SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) - Em votação o rl'Q.uerlniento. 
Os Srs. J3e.JJ.adores que o aprov~m. queiram permanecer sentaQ.os .. (Pa.JI.Sa.) 
Está aprovadg. 
A prorrogação de licença solicitada pek> nobre Senador :Venãncio Igrejas 

se con t~rá até 23 do correntt; mêS. -
O SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) - Passa-se à Qrdem do Dia. 

VotaÇ{ão, em turno único do Pi"ojeto de_ De.creto -~~gj,slativo n_o 20, 
de 1962, originário da Câ:m_ara._ dos pep:utãdos_- (:n.0 ,~~7-:13~ __c~e '1962, n-ã.-
Casa de origem), que delega ao Poder Executivo poderes para decretar 
lei criando um fundo de natureza contáb!l denominado Fundo Federal 
Agropecuário (FFAP) e esta.õelece Qª ]Wli_tes e condições da _delegação 
(em regime de urgência, nos _termos do 'artigo 330, letra b, do Regi
mento Interno, em virtude do Regimento n.0 - 530, de 1962, aprovado 
na presente sessão), tendo pareceres das Co111lssões - de o;,nsi;:!tuição 
e Justiça, Especial (art. 29; parágrafo únic-o da Lei Complemen~~) e 
de Finanças. 

A discussão do projetQ foi_ encerrada a 23 _de ag_os}o e a votação adiada 
por f!!Jta de quO!")lltL A votação será fe!t_a ];)elo pro_cesso simbólico. _. -~ 

Comunico aos Srs. Senadores que a matéria çop.stant~ do Lq St.em exige, 
em primeiro lugar, a presença mínima de 32 Srs. Senadores no P~e:nário p_ara 
que pos.sa ser aprovad-o. É- p.ecessãr:l.o, tannbém, que estes 32 votos sejam favo-
ráveis ao projeto. -

Observo ainda que o Pre$idente não vo;t?. ne,sta ~atér~a. 
Sendo evidente" a falta de número no plenário, a Mesa determina que o 

Sr. 1.0 .Secretário proceda à chamada de Norte para o Sul, para que ;possamos 
apurar o quorum. · 

(Procede-se a chamada.) 

RESPONDEM A CHAMADA OS SRS. S~NADORES: 

Paulo Qoelllo _- Paulo Fender - Martins Junior - Lobão da Silveira -
Mathlas Olymp!o - . Joaquim Par;mte . -,- ~erl:lãndés _Távora - João Arruda 
- Ruy Carneiro - Jorge Maynard - ovl:dio Teixéirà -· 'Limà Teixeira -
Aloysio de Carvalho - Gilberto Marinho - :il'reder!co Nunes - Lopes da Costa 
--Nelson" Ma.culan __ Iílneu Bornhausen - Guldo Mondln. _ 

O SR. PRESIDENTE (_Mathias Olympio) -Responderam à chama!ia 19 Srs. 
·Senado:t:es.~ ___ --

Não há _quo:rum para a votação do projeto con.st_ante do item I da Ordem 
do Pia. 

Em conseqüência, Ucam também adiª'çl:!3? todas as m_até:rias em fase de 
votação. 



- 38 . .:::. 

Qtiaí:J:to ao projeto a que se refere o. item- -u7 oonforme se-:.esclareoou na 
se!lsão de ontem, há requerimento cuja votação fica !gualmenta adiada. 

O SR. PAULO FENDER- Sr. Presidente, peço a palavra pel'a ordem. 
o SR.. PRESIDENTE (Mathia.s Olympio) - 'rem -a palavra, pela ordem, o 

nobre Senador PaUlo Fender. . . - - - · · . 

O SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente, creio que o requ<>rimento a que 
V. Ex:a. se refere é de minha autoria. - - ------ - --

0 SR.. PRESIDENTE (J.\rathias Olympio) - o requerimento é do nobre Sena
dor Lima Teixeir'a. 

O SR. PAULO FENDER - Há também sobre a me,s;a requeiimento de minha 
autoria e, neste pas~o, j~go opiOrtun'ç\_ pela <?rdem, pedir a V. EX. a. .sua retirada. 

O SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) - o requerim'ento de v-. Ex.• será 
apreciado oportunamente. ___ --~" _-- . _ -- --- -

O SR. PAULO FENDER - Multo obr!g"do a V. Ex.• 
O SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) - Passa-se à ·apredação das maté-

riras em fase rde discussão. _ -- - · -

Dis_cussão, em turtlo úni·co, da redação_ filiat _oQfe.recida pela Comissão 
de Finanças em .seu Pare·cer n.O 509, de 1962, da.s emendas do Senado ao 
Proj'eto de Lei da Câmara n.0 93, de 1962 (n.o 4.240-B/62, na casa de ori
gem}, que estima ·a Receita re_ fixa a Despes-a da União para o exercício 
financeiro de 1963,._na parte referente ao Anrexo n.0 3 (órgã•os Auxiliares), 
Subanexo n.0 3.01 (Tribunal de Oontas). 

Em <!ireussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerrO a discussão: 
A vota~ão fica adiada por falta de quorum. 
Têm a discussão enc-errada e adiada a~ votaçã.a, por- falta de quorum, as 

segu!n tes redações flnal.s: 

DiscussãD, em turnQ únieo, (ta x:edação final, oferecida pela Com.issão 
de F1nança.s em seu _PareCer n.0 -505, de 19-62, da.s emendas _do Srenado ao 
ProjetO- de Léi da Cãiriara n.0 93, de 1962 (n.O 4.)24Õ·:f3/62..t na Casa de ori
gem), que estima a Receita e fixa a De51J€-Sá na União para o exercício 
financeiro q,e 1963, na parte referrente ao Anexo .n.o 3 C órgãos Auxiliares), 
Subanexo n.0 3.02 (Conselho Nacional de Economia). 

Discussão, em turno ún}oo, d_a ~~a..ção final, oferecida pela Comissão 
de Finanças em .seu Parec.ér n:o-- 50-6, de 1962, das ·e-men.das do- Senado ao 
Projeto de lei da Câmara n.0 93, de 1962' Cn.0 4.240-B/62, na ·casa de 
origem), que estlnia a Receita e fixa a DeSpesa da União para o exereido 
financeiro de 1963, na parte referente ao Anexo n.O 4 (Poder _Executivo), 
Subanexo n.0 4.02 (Departamento Administrativo do Serviço Público). 

Discussão, em turno único, da redaç'âb final, oferecida pela comissão 
de Finanças em seu Parecer n.o 507, de 1962, das emendas -do Senado ao 
Projeto de Lel da Câmara n.O 93 -de 1962 (n.0 4,240-B/62, na Câsa de 
orig_em), que estim'a a Receita e fixa ~ _:Qêspe.sa da "União para o exercício 
financeiro de 1~63! nft._ pa:r;te referente_ ao_ .Anex:o n:o 4 (Pod-er Executivo), 
Subanexo n.O 4.03 (Estado-Maior das For~as Armadas). 

Discussão, em turno único, da rêdação_ final, o~eredda p~Ia Oomlssão 
de Finanças, em s'e~u Parecer n.-0~ 508, <le 1962, das emendas do- Senado, ao 
Projeto de Lei_ da Câmara n.0 93, de 1962 (n.O 4.240-B/62, na:·casa d_e 
origem), que ,estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exerclclo 
finaniàeiro de 1963, n•a pa:rrte referente ao Anexo n.0 4 (Pocler Executivo), 
SUbanexo n.o 4.07 (Conselho de Segurança Nacional). 

Discussão, em turno únlco, dO: Proj_eto de-Lei da Câmara n.0 110, de 
1962 (n.O 36-B/59, na Oasa de origem), que oficializa convençõe!l para 
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es,crita e._lcltura dos cegos, e código de contrações e abreviatUl'laS Braille, 
tendo parecer favorável; sob n.0 504, de 1962, da Comissão de Educação e 
Cultura. 

O SR. PRE.SlD!ll'ln~ (Mathias Qlympio) - )iJm d.lscussão o projeto" (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar da palavra, encerro 1a discussão. 
AdlaJda a votação por falta de quorum. 

D.is<:ussão, -em turno_ único, do Projeto de Lel ci'a Câlílfl.IIa n.0 -124, de 
1962 (n.O 2.021, de 1960, na Ca.sa de origem), qJ>e modifica o Código de 
Processo Penal e dá outras providências, tendo Pateeer, .sob n.0 460, de 
1962, da Oomissão de _Constituição e Justiça, favorável, com a emenda que 
oferece. 

Em discussão o Projeto, com a Emenda. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando u.sar da palavra, encerro 'a_ discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da~Cãmara n.O 10, de 
1962 (ri. o- 2. 712-G/61, na Casa de origem), que concede a pensão mensal 
de Cr$ 30.000,00 à viúva do ex-Senador .José Ne.lva de SOuza, tendo pare
cer favorãvel, sob n.0 444, de 1962, da Oomissão de Finanças. 

Em dlscussãc o projeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador dese}ando fazer uoo da palavra, encerro a discussão. 
Fica adiada a votação por falta de número.-

D1scussão, ,em segundo turno, do Projeto de Lei do senado n.0 1._8, de 
1962, de autorta do Sr. senaJdor Moura Andrade, que declara ·de utilidade 
pública a Irm,andad.e da Santa Cá.sa <de Misericórdia de Sorocaba., Estado 
de São Paulo _ (induido em_ Ordem do Dia, em virtude de dispensa de 
interstício concedida na Sessão anterior, a requer:1mento do_Senhor Sena
dor Guida Mondin), ~endo pareceres favoráveis da.s Comissões: de Consti
tuição e Justiça e de Saúde. 

Em discussão o projeto~. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senador:es_ desejando fazer uso da palavra, encerro a dis

cussão. 
Fica adiada a votação por falta de número. 

Discussão, em primeiro turno, -do Projeto de Dei do Senado n.O 19, de 
1962, (de autorta do Sr. Senador Auro Moura Andrade), que declara de 
utilidade pública a Associ:ação da.s Irmãs Z,ladoras do Sagrado COração 
de Jesus, com sede em Vila Pompéia, lia cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, tlendü Pareceres favoráveis, n.os 502 e 503, de 19_62) das Comis
sões: de Constituição e J'ul;tlça; e de Educação e Cultura. 

Em dlscussãc o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Sen'31dor.es de-sejando fazer uoo da palavra, encerro oa dis

cussão. 
É adiada a votaç.ã.o por falta d'e número. 

Discussão, em :primeiro tumo, do Projeto dre Lei do Senado n.0 20, de 
1962 (de autorta do Sr. Senador Mllton Campos), que declare de utili
dade pública a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, sediada 
em São Paulo, Estado de São Paulo, tendo ParecereS favoráveis (n.oo 500 
e 501, de 1962) das Comj.ssões de Constituição e Justiça e de Educaçãc e 
Cultura. 

Em dlscussão o projeto. (l'ausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando fazer uso da palavoo., encerro a 

dlscussãc. 



-40-

Fl·c:i adiada ·a votaÇão por falta de_ nl.Ílnero.-
Discussãó, em pr-imeiro ttirilo,-· do -P.to}eto de. Lei do senado n.O 21, 

de 1962 (de autoria do Senhor Senador Guido Mondin), que considera de 
utilidade pública o Centro de Estudos Musicais 'Vllla.-Lobo-s, 0 d_e-Braiiilla, 
tendo pareceres favorav-eis (n.o.s 498 e, '*99! 'Cle 1962) ___ da.s Çomissões de 
Constituição e Justiça e de Educação e· Cultura. -

Em discussão o proje·to. (Pausa.) 
Nenhum dos Sl".s. senadores desejartdo _faZer usO~ dá_ pal~yra_, encerro a 

discussão. - - - - -

F1ea adiada a votação pot--I-B.lta -de iilíinero. -
Na hora do expediente foram lidos dois requ·erim~ntç_s, que deveriam ser 

votados ao fim da ordem 'dO Dià. No- en,tarttó,- a falta de quorum impede a 
vota~ dos mesmos. 

Da mesma -rorma, foi 1ldo na hora do exp•ediei:tte,. d·ependendo de discussão e 
votação, o Requerimento _n.0 554 apresentado pelo -nobre Ser:-ado! Pá.Ul<f7en.der. 

Em discussão o. r-equerimento. (Pausa.} 
O SR. PAULO FENDER (Pela ordem) - Sr; Presid~nte, peço a retirada do 

requerimento de minha autoria, porqu.e -e;stou informado que o SI. -Ministro das 
Relações Exteriores, -cuja cnnvocação-pedi, está r-ecolhendo elementos para vir a 
esta Casa _falar sobre a matéria. -

O SR. PRESIDENTE (Mathias Olympio) - Atendendo a sol!citação do nobre 
Senador Paulo Fender, a Mesa ·retira o requerimento de autoria de V. Ex.a. 

Hâ t5rMores InscritOs. 

Tem a palavra _o nobre Senador -Mal-tiil.':i Junior. 
O SR: MARTINS JUNIOR...:. Sr. Presidénte, srs. senadores, poderia me dirigir 

à Casa sem ler-; faço-o, entretanto, medindo m_elhor as palavras que vou pro-
nunciar, no sentido de que· fiquem bem gravadas: ~ 

Somente hoje tive conhecimento, por amigos que ontem assistiram à reunião 
da Câmara dos Deputados, de que o Deplltatt"o ·Arntanãb Carneiro as-sacou contra 
mim uma; porção de impropérios, que serão -~pendidos tão logo tenha conhe
cimento de suas infâmias. Ele a.s fez da tribuna da ·câniara dos Deputados e 
eu, no ex.e.rcicio_ ocasional da .sena teria, daqui as responderei logo que tome 
conhecllnento das atitudes impróprias -daqueles que desejam enriquecer da noite 
para o dia, e fazer do Brasil uma sinecura aQ seu bel-prazer e infinita ganância 

Aguardo, pois, informes sobr-e o que de mim ontem se- falou na "Câmara dos 
Deputados, para responder como mereciâ.o, colOcando .os responsáveis no devido 
lugar. 

Sr. Presidente, srs. sen-adores, hoje o qUe n1.ais se vê são tip-os como esses, 
que querem alcançar o apogeu, sem principio e sem motivo que os _eleve a tal. 

Por hoje é só. Na certeza de que vOltar€! p-Or esses -diãs-- -talVeZ amanhã 
- para desmascarar esse "tipo" que ·na tninha terra, no n1êU berço;--naâa _mais 
tem feito do que usufruir o que mansamente os paraenses têm permitido, como 
colônia que ainda somos deste grande Brasil, do qual me orgulho de pertencer. 
(Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE -wathias oiympio)-...:.: Não há inais
0

oúidores inscritos. 

Nada nl:ais· hávenao que. tratar, Vou enC-errar a sessão, dest~àird<J para a 
próxin;1:a a seguinte 

ORDEM DO DIÀ 
1 

Vota;ção, em turno único; do Projeto_ de .:oe-creto -Legislativo n.0 20, .de 1.962, 
originário da 'Câmara dos Deputados (il.O 137-B, de 1962, na Casa de origem), que 



delega ·ao Poder Execütivo poderes para· decretar lei criando wn· fundo de natu
reza- contábil denominado Fundo Federal Agropecuário (FFAP) e estabelece os 
limites e condições da delegação (em regime -ae -urgênCia nos termos do art. 330, 
letra b do Regimento Interno, em virtude do Requerimento n.O 530, de 1962, apro
vado na presente sessão), tendo parec~res das Conilssões - de Constituição e 
Justiça, Especial (art. 29, parágrafo único d_a Léi Complementar) e de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto "d,e_ ]Jecite.to. Legislativo n;o"-- 13,_ de 1961, 
originário da Câmara dos Deputados ur:o-36 ·de .1960, ilá Casa de origem) que 
revOga o -necr-eto Legislativo n.o 13, dê 6 de--outubro de-1959, que _apr9_yq_~_-o 
acordo de resgate assinado em 1956, entre os GOvernos do Brasil e da França 
(em regime de urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento n.O 505, de_ 1962, áprovado na seSsão Ordinária de 
17 do mês €m curso) dependendo rle pareceres dãS ·caini.ssõ~~ . d_e Relaç&es 
Exteriores e de Finanças. · ----- ·-·· -- -- ----

3 
Votação, em turno ún!co, do Projeto de Le!· da Câmara n.O 86, de 1962 

(n.o 3. 696, de 1961, na Casa de origem), que dispõe sobre normas para garantia 
dos pequenos depositantes dos estabelecimentos bancários e cooperativas de 
crédito e dá outras providências Cem regime de urgência no~_ termo.s: dQ art. 330, 
letra c, do Regiro€:nto Interno, em virtude do_-Requeiimenta n.0 436, de 1962, 
apreciad_o_na sessão extraordinária de 8 do_ mês em curso), tendo pareceres da 
Comissão de Economia, favorável; da coml.ssão _de Finança.s. (proferido oral
mente na sessão ordinária de 22 do coáente) favorável, co:m as emendas que 
oferece (1 a 6-CF), e ·-dependendo de prõ:bU:nciamento _das mesmas comissões 
sobre a.s emendas de Plenário e da Comissão de constituição e Justiça, nos termos 
do art. 88 do Regímen to. 

4 

Votação, em 1.0 turno, <:lo Ptojéto de Lei do Senado n.o 40, de 1961 (de 
autoria do Senhor Gilberto Marinho), que dispõe sobre a aplicaçãO do- disposto 
no art . .11!6_ da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de _1952; aoi atiiais funciôriário~s 
públi-cas civis federais, da administração cenlralizaiC.la ou autárquica, removidos 
para Brasília, tendo .pareceres favoráv$ (n.0 434 a 436, de 1962) das Comissões: 
de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e de Finanças. 

5 
Votação, en'l prirrieiro turno, de Projeto de Lei do Sena-do n.O 44, de 1961, 

de autoria do senhor S-enador Gilberto Marinho, qu-e dispõe sobre ·o Valor- -aa 
aposen-tadoria -dos seg'ili'ãdos daS histituições de previdência social quando invá
lidos em conseqüência de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, 
cegueira, lepra, paralisia e cardiopatia grave, tendo pareceres favoráveis sob 
n.o• 414, 415 e 416> de 1962, das Comis.sões: de Con.stituição e Justiça; de Legis
lação Social e de Finanças. 

6 
Votação, em -primeirO tllfno", d6- Projeto de L-ei ctO Senadõ n.0 47, de 1961, 

de autoria do Senhor Senador Gilber~_Q Marinho que dispõe sobre a situação 
do pessbal admitido em carâter eventuãl nas Inspetorias Sancionais de Ensino 
Secundãrio do 1\f.tnistério da Educação e Cultura, t_endo parec_eres favorãv.eis sob 
n.os 417, 418 e 419, de 1962, das Comissões: de constituição e_Justiça; de Serviço 
!Público Civil e de Finanças. _ . . . . . _ . - . . .. 

7 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.O 140, de 1961 

(n.o 2.861, de 1~61, na Casa de origeriY o Eiqtüpamento de um órgão litúrgico 
ao· -colégio Santa Marcelina, do ruo de aneirO, tehdb pareceres: fO --Sobre 
o projeto: . (n.O 286, de 1962). - da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
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,constitucionalidade; (n.o 791~ de 1961) da _Coinl.s.são de Elnanças, favórável, 2.o -..... 
csobre a emenda de Plenário: (n.0 286, de 1962) -~da Comissão de Constituição e 
JUstiça, pela constitucionalidade: (n.o 287, de 1962) - da Comissão de Finanças, 
pela rejeição. 

8 

Votação, em turno único, da redaÇão final, oferecida pela Comissão de Finan
ças em seu Parecer n.O 509, de 1962, da.s Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 93, de 1952 Cn.0 4.240-B-62, _na Casa -de Origem), que estima a 
Receita e fixa a nes-pe;ga da uruãO para 'o exercício financeiro de_ 1963, na par~e 
re~e~nte ao Anexo n.o 3 (órgãos auXiliares), Subane.xo n.0 3.01 (Tribunal de 
contas). 

9 

Votação, em turno úrúco da red?ção final, oferecida pela Comissão de Finan
ças em seu Parecer n.0 505, de 1962, das Emendas· do Senado ~ao ~ProjetO de Lei 
da Câmara n.0 93, de 1962, (n.o 4.240-B-62, rta Casa de origem), que estima a 
iReceita e fixa a Despesa da União par~. o exercício financeiro de 1963, na parte 
referente ao Anexo n.O 3 (órgãos auxiliares), subanexo n.o 3.02 (Conselho Nacio-
nal de Economia). -

10 
Votação, em turno único, da redação final, oferecida pela COmissãO de 

Finanças ·em seu Parecer-n.0 506, de 1962, das emendas do Sena<Io ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 93, de 1962 (n.0 4.240/62, na Casa de origem), que estima 
a Receita e fixa a n-espesa da União para o exercicio financeiro de · 1963, na 
parte referente ao Anexo n.0 4 (Poder Executivo), Subanexo n.o 4.02 (Departa
mento Administrativo do Serviço Públioo). 

11 
Votação, em turno único, da redação final, oferecida pela COmissão de 

Finanças e:m .seu Par~cEtr n.0 507, d-a 19'62, das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 93, de 1962 (~.0 4. 240,-B/62, na casa de orige:il'i), que 
estima a Recel ta e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro d-e 1963, 
na parte referente ao Anexo n.o· 4 (Poder Executivo), Suban~;g:o 4.05_ CEstada
MaJor das Força.s Armadas). 

12 
Votação, em turno único, da r>dação final oferecida pela Comissão de 

Finanças, em seu Parecer n.o 508, de 1962, das emendas do Senado, ao Projeto 
de Lei da câmara n.0 93, de 1962 (n.0 4.240-B/62, na Casa de origem), que 
estima a Receita e fixa a ne.spesa da União para o exercício financeiro de 1963, 
na parte referente ao Anexo n.O 4.07 (COnselho de Segurança Nacional). 

13 
votação, em turno único, do Projeto d€ Lei da Câmara n.o 110, de 1962 

(n.0 35-B/59, na casa de origem), que oficializa convenções- para escrita e leitu
ra dos eegos, e código de contrações e abreviaturas Braille, tendo :parecer fa
vorável, sob n.o 504, de 1962, da Comissão de- Educação e Cultura. 

H 
Votação, em turno único~ dó Projeto de: ~Lei da Câmara n.0 124, de 1962 

(n.o 2. 021, de 1960, na Ca.sa de origem), que modifica o Código de Processo 
Penal e dã outras providências, tendo Parecer sob n.0 460, de 1962, da co:m:ts;são 
de Constituição e Justiça favorável, com a em-enda que oferece. 

15 
Votação, em turno único, do~ projeto de Lei da Câmara n.0 10, de 1962 

(n.O 2. 712-C/61, na Casa de origem), que coneede a pensão mensal de ...... ·-· ·--· 
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Cr$ 30.000,00 à viúva do ex-Senador José Neiva de Sou~a. tendo :parecer favorá
vel, sob n.0 444, de 1962, da Comissão de FinançaS~ 

16 

votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sen._ado n.0 18, de 1962, 
de autorda do Sr. Senador MOura Andrade, que declara de .utilidade .J>úllllca a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de ilorocaba, Estado de São Paulo, 
incluido em Ordem do: ;ola, em virtude de dispensa de interstício concedida na 
sessão anterior, a requerimento do Sr. Senador Gu~do lY!Onçlli.:l), tendo pareceres 
favoráveis das COmissões de Constituição .e Justiça e de Saúde. . .. _ 

17 
Votação, em primdro tumo, do Projeto de Lei do Senado n.0 19, de 1962, 

de autoria do senhor _Senador Auto_de _MQuta._ ,an<;lrade, que declara de utili
dade pública a Associação das Irmãs Zel_adoras do. Sagrado coraçíí..a c!e Jesus, 
com sede em Vila Pompéia, na cidade de São Paulo,-- Estado de São Paulo, tendo 
Pareceres favoráveis n.os 502 e 503, de 1962, das comissões de Constituição 
e Justiça e de ·Educação e Cultura. 

18 
Votação, em :primeiro turno, do Proje_to de Lei do .Senado n.0 20, de 1962 

(de autoria do Senhor Senador Milton Campos), que declara de utilidade pública 
a Soci-edade Brasileira para o Progresso da" Ciência, sediada em São Paulo, Estado 
de São Palllo, t_endQ Pareceres favoráveis (n.CI$ 500 e 501, de 1962), das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura. 

19 
Votação, em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado n.O 21,- de 1962 

(de autorda do Sr, Senador Guida Mond_in), que c.onsidera de utilidade :pública 
o Centro de Estudos Musicais Vllla-Lobos, de Er~ílla, tendo pareceres favorá
veis (n.Os 40ff e 409, de 1962), das Comlasões de Constituição e Justiça e de Edu
cação e Cultura. 

20 
votação, em turno único, do -Requerimento n.0 552, de 1962, em qua o . .Sr. Se

nador .Teff.erson de Aguiar. como líder da Maioria, solicita urgência nos termos 
do art. 820, letra b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da C&.mara 
n.O 23, de 1961, que concede pensão espéclal de Cr$ 5.000,00, resp·ectdvamente, 
aos pracinhas, soldados, expedicionários _da FEB, Pedro Lem.us de M1Sis e Décio 
Fioravante. 

21 
Votação, em turno único, do Requerimento n.o 553, de 1962, em que o Sr. Se

nador Jefferson de Aguiar, como líd-er da Maioria, solicita urgência nos termos 
do art. 239, letra b, do Regimento Interno, para o Projeto .de Lei do S·enado n.0 71, 
de ·19'54, que dls:põe sobre o Plano de Valorização do ·vaJe de São Mateus. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a sessão às 16 horas e 55 minutos.) 



130.a Sessão da 4.a Sessão LegiSlativa da 4.a Legislatura, 
em 12 de setembro de 1962 

PRESIDJ!:NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, GILBERTO MARINHO 
E JOAQUIM PARENTE 

A 14 horas _e 30_ minutos ach_g,m_-:$ _p_re_se_nt~s_ os- srs. SeriS.él.ures:~_: 
Vlvaldo Lima -~Paulo Fender -~Martins Júnior - Lobão da Sllv·eira -

Victorino Frelr_e -- Remy Archer - EUgênio Barros ----Mendonça Clark -
Mathlas Olympio - Joaquim PArente ...,...,. Fausto Cabral - Fernandes Távora -
Menezes Pimentel - Sérgio Marinho - J'oão Arruda - Salviano Leite - Louri
val Fontes - .rorge ~Maynard - H>nibaldo Vleira - Ov'ldio~Teixeira- Aloysio 
de-Carvalho - Jeff<="on~ de Aguiar_- Caiado de castro ~~ M1Iton Campos -
Moura Andrade --.E-adie calazans --Pedro LudoVico --_ --Frederico -Nunes --·João 
Villasbôas -- Lopes da Costa - Alõ Guimarães - Gaspar Velloso --- NeTson Ma-
culan - Irineu Bornhausen - Daniel Kriager - Guida Mondin. ____ _ 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -A lista de presença acusa o compa
recimento de 36 Srs. Senadores. HavendO número legal, declaro ab-arta a sessão. 
Vai .ser lida a ata.. _ · · ·- ______ _ 

o Sr. 2~0 _Sacret_ái'lo procfidi- à- "leitura da :ata da -_sessãc{a,!it~rlai", que 
é .aem ~debato aprovada. 

O Sr. 1.0 Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE ~ 

1) Comunicação de eleição~ e- :PQsSêi ~~ 
- da Mesa da :ASsembléia Legislativa do Estado da P!!raJ])a, 'pB; 
- da Mesa da Càmara -Municipal de NOvo Aoordo1 GO; · 
- da Mesa da Câmara Municipal de Ponte-Alta do Bom Je.sus1 GO. 

2) Diversos assuntos: 
. 

- da Cãmara. Municlp~al de ~M11haus: AM; n:mnJfestando-se_ omtrá<ia à pre
tenc.ão_ da SQGlJadad.e ~ Petronal.,Fetróleo S.A., de compra de ~J>etrólep: .do Oriente 
Médio;· - · · - · - - - ··· 

--da Câmara MunicipaL_de Manaus, AJ\.I, fazendo apelo no sentido de que 
sejam con.signadas no Orçamento de 1963, verbas destinadas à SPVEA, para cons
trução de casas as.sistenciais; 

- da Cêmara Municipal de _Canhotinhb, PE, f::t.zendo apelo no Eentido do 
abono de Natal aos indm;triários, bancárias:, comerciários ser ,concedido imedia
tamente; 

- da Cãmara MUnicipal de Maceió, AL, fazendo apelo no sentido do veto do 
Presidente da República ao art. 6.0 da Lei n.0 3.078 _ser rejeitado; 

- do Clube Inapiários de Sergipe, órgão Cos funcion,ários d.o JÇtpi, solidárioo 
com seu co-irmão do Estado do Rio, protesta veementemente contra os atos do 
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Conselho do IAPC, nomeando três mil_funcionário.s- -interinos, solicitando a;poio 
do _parlamento- pa.ra anulação daqueles atas; 

- da Câmara_ Municipal de Salvador, BA, fazendo _apelo no .sentido- de ser 
apravalla-- a Reforma Agrária; - --- o - --

,r:t:;;: ... rrc .. _,----._-,-,,-_--,..,,----_,_ ' - - -- - _, -
- do .Tuiz de Direito Eleitoral da 4.a ZOna, da _Comarca de_ .Alegre, RS, mani-

festando-se contr4rio à. aposentas;loria c_om_p~ls{gj.a ao_s 60 anos ele_ ida~; __ _ 

<.•: =,qo,pre.slc!ente ga_Çonfedey.açã.o Rural Br.aslleira. do Rio, ~B, wngratulan• 
do-se· com ·o COngresso pela aprovação e sanção-:d.a lei qure ise;ç.:~ à.Q .ImPQsto de 
Consumo todos _fertilizantes produzidos no Brasil; 
r ' - -_ ' - - - "- -·-

.. ·."".da Comissão de, AJ;;i,stla da ·EFC .Bras11, R!o, GB, por deliberação da A.ssem
bMia· realizada, protestando contra o não .G.ur.n_prJ.m.epto_ do _De:c.ret.o _LeW._sl_at~yo_ 
n.0 18/61; 

.. ::__da· Fed:eração NacÍonàl dos Traba!hád~OrE>S no. Comércio i\,.";n~~,.ctor do 
Rio de Janeiro, GB, comunicando que irá_ à greve pacífica de ~4 hqf!lS p~r falta 
de m:edidas.justas e soluc!onadoras das :reivindicações daquela classe;· 

- da Liga Femi.nina. do Estado _da_ GuanaQa:r_a, ."?Qllcit<!<n"Çio :- q_o7 :ç,ider. <;la._ 
Maio~ apoio para o projeto que dá à mul._:O.~r, ç_ª'Sada ª' digniçlade_ ql}.e m~.rece; _ 

. _:;--~.o Sr.· Ddeu Martins, Secretário da Ação Social Santa _Mari~ ~9- Su,_açu_i, MG, 
convidando para as soleniP:ades_de_t~t-~ação daquel~ asSOqi._a.çã,9; _ _ ___ _ _ __ - -

- do Delegado Estadual da Indústria e Comércio de Mihàs Qérllis, comUni
cando instalação d~Delegacla Estadual da 1nd1W"trla .e Com:ércjo e~ ;Be;(g Horl-
2!0J;l tg., MG; 

-da Câmara Municipal-de S. ~oãO Nepomuceno, MG, fazelldó aPelo rio . .sen._ 
tido de que __ na pretendid~ refol!lla agrária não se. tire_ aos municípios -os_ favores 
qu~ __ cçm,§eguiram com a aprovaçao da Emenda Constitu_clonal n.O 5; 

- da Câmara Municipal de S. Carlos, SP~ fazendo apelo-no sentido da eleva
~ do J;l\ep,a.r~amento.:d.Os _Correios e Telégrafos_ para .diretoria regional, ilaquela 
locàl.ldade; · · 

.:.·~......-::-da, .A,s_sembléia Legislativa de S. Pa-ulo, fazendo apelo _no_ sentido de um 
movimento de resistência internacional à guerra atôrniç~ e às armas _âé ·extenni.,. 
nação maciça, ora iniciado por Lord Bertrand Russel; -

- da Oâmara Municipal de Santo André, SP, sugerindo a conveniência de 
sér :declârat'k>'·ferlado nacional o dia 13 de mala, em .que se- comelíl.bra a abolição 
dos escravos; - - - -

- c\a. Prefeitura Municipal de _Te_rra Roxa, SP, manifestando-se contrária a 
transferência do rmpost(l Te,rritorial Rural dos-Municípios para a União; 

- da As.sem.bléia Legislativa de S. Eaulo, fazendo apelo no sentido de, com a 
máxima urgência, ser elaborada uma re_gulamentação profissional para os moto-
ristas através do código Nacional do Trânsito; - - - -

- do_ Sr. -Presidente da Oã.mara de Araraq_uara, SP,- fazendo -apelo no sentido 
da rejeição do veto presidencial ao_art. 6.0 da Lei n.o 4.061; _ 

- da Câmara Municipal de Guaratinguetá, SP, congratulando-se com o 
Oongresso pela _a.p_rovação da cédula única; - -

r - --

- da Câmara Municipal de s: :Pàulo, SP, fazendo apelo no &<>ntido. de ser 
legalizada a situação dos empregados do JockeyCl)lb. de.S .. :E'J>UlO; 

<'!: &f:-d3,a .Câmara _MW11cipal de IRia Claro, SP, manifestando..se favorável ao 
substitutivo apresentado pelo Deputado U]ysses Guimarães,- sobre o projeto que 
®fine o~.abuso_ do poder econômico ~ • · -
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- do Prefeito Municipa -Ide Guaratuba, PR, manifestando-::;~? favorável à 
designação do Sr. Araujo Cavalcanti para a dlreção da Casa dos Municip!os em 
construção .em Brasilia; 

- da Câmara MUnicipal de Lo:hdrlna, PR, fazendo apelo no sentido da reclas
sificação dos Baldeadores de _Malas e ~carregados dos Postos dos correios do DCT;- -- -

- da Câmara Municipal de Arroio Grande, RS, fazendo apelo no sentido da 
elevação- para Cr$ 1. 000. {)00,00 ·as transações com direito a iSenção do Imposto 
~·Lucros Imobiliários"; 

- da Câmara Municipal de Pelotas, RS, solicitando providências para. a 
imediata construção da casa dos -Municípios,- nriação do-Banco dos MUnicípios; 
aqUisição- de máqUinas e equipamentos para as prefeituras; 

- da Associação dos Varejistas de Cruz Alta, RS, fazendo apelo no sentido da 
instalação de um hospital naquela localidade; 

- da Câmara MUlÚclpal de Pedro Osório, RS, manifestando-se favorável às 
alterações da Lei da Previdência Social na parte referente à multa por atraso no 
recolhimento das contribuições; - -

- das Câmaras Municipais de Porto Alegre e Vac~ria, RS, fazetndo apelo para 
que não se reduza a dotação orçamentâria para a execução de obras públicas no 
Rio Grande do SUl, principalmente no .setor rodov1ârio e ferroviário, tendo em 
vista_a sua situação precária; 

- dó Prifueito Congresso de Iridústrta.s Alimentares de Porto Alegre, ;RS, 
c_omunlcando a Recomendação n.0 12, da- Assembléia Geral de Encerramento do 
1.0 Congresso de Indústrias Alimentares, realizada a 12 de malo último; 

·-.do- -=-v Congresso dos Jornalistas Gaúchos, de Santa Maria, RS, fazendo 
apelo no sentido de que seja votada uma lei que impeça a transferência dos jor
nalistas que são funcionários públicos, salvo a pedido dQS _mesmos; 

- da -câmara de Vereadores de Santa Maria, RS, apelando para. a realização 
do plebiscito em 17 de outubro; · 

--o da Câmara Municipal de Sapucaia, iRS, manifestando-se favorãvel ao 13.0 

mês de salário~ --

OFíCIO 
~N~o 1.492, do Sr. !};,_Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado autógrafo do seguinte 

PROJETO D!E LEI DA CAMARA N.0 151, DE 1962 
(N.o 4. 636-A, de 1962, na Câm3.i-a) 

Dispõe sobre a vacância ministerial. 

o Congresso Nacional, na forma do art. 22 do Ato AdiciO:llal, decreta: 

Art. 1.0 --Vagando, por qualquer motivo, o cargo de pre.sidente do conselho :e, 
con.s-eqüentemente, os dos demais ministros, o presidente da Repúbli-ca, sem pre
juízo da observância do art. 8.0 do Ato Adicional, nomeará um conselho provisó
rio, :que .se extinguirá com a:. formaçã:Cr do. novq couselho de ministros. 

Parágrafo único - As Pastas n_á,:Q preenchidas na constituição .do conselho 
provisório ficarão sob à gestão dos respectivos subsecret"ir!os de Estado, na forma 
do § 2.o do art. 17 do Ato Adicional. 

Art. 2.0 -Esta lei entrarâ .em vigor na ruita de sua publicaÇão, revogadas as 
disposições em contrário~ -

(As Comissões de Constituição e Justiça.) 
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PARECER N.0 510, DE 1962 

Redaçã.o .final do Projeto de Lei do Senado n.• 2, de 1962. 
Relator: Sr. Sérgio Marinho. 
A comissão apresenta a redação fln_al do Pro}eto de Lei do s·enad_o n.0 2, de 

1962 que autoriza o Poder Executivo a emitir selos comemorativos _do ·40.0 aniver
sário da Semana -da Arte Moderna. 

Sala das Sessões, 11 de setembm de 1962. -· Sérgio Marinho, Presidente e Re
lator - Lobão da Silveira --Lourival Fontes. 

ANEXO AO PARJECER N.0 510, DE 1962 

Projeto de Lei do Senado n.0 2, de 1962, que autoriza, o Poder Executi
vo a emitir selos comemorativos do 40.0 aniversário da Semana. da Arte 
Moderna.. 

O Congresso Nacional decrtlta: 
Art. 1.0 - :S: o Poder Executivo autorizado a ·emitir, pelo M1nistério de Viação· 

e Obras Públicas, Departamento dos Correios- e ... T_elégrafos, uma série de. selos 
comemorativos do 40.0 _ aniversário da Semana de Ar~ _Moderna. 

Art. 2.0 - Os selo.s deverão conter a efígie de Mário de Andrade e os seguin
tes dizeres: semana de Arte Moderna - 1922 - 1962. 

Art. 3.0 -Esta lei entrará em vigor na ciata de tSua publicação,. revogadas as 
disposições em contrário. -

PARECERES N.0 • 511 E 512, DE 1962 
(N.0 511, de 1962) 

Da Cotnissão de Legislação Social, sobre o Projeto_ de Lei d& Câmara 
n.0 145, de 1962 (n.0 2.917-B/61, na Casa de origem), que modifica a 
alínea "b" do art. 580 do Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943 
(Consolidação das Leis do Trabalho). 

Relator: Sr. Lima Teixeira 
Pelo presente projeto, dá-se- nova redação às alíneas a e b do art. 580- da 

Consolidação das Leis do Trabalho ~ _acresce11tam-se a sua dispos_ição IegJll vários 
parãgrafos, com o objetivo de atuaU.zar as contribuições_ relativM __ ;;t.o l:tp.p_osto 
sindical e devidas pelos agentes ou trabalhadores autónomos, profissionais libe
rais e empregadores de modo geral. 

De fato; a medida se impõ_e, uma vez que as contribuições já não cor:res
pondem mais à _realidade da conjuntura _econômica _e_ financeira, cU~nte do 
processo inflacionário que se vem desenvolvendo dia a dia, com_ l)érios prejuízos 
para as entidades sindicais, impossibilitadas de darem atendimento às suas reais 
finalidades. 

A proposição determina que a contribuição dos agentes ou trabalhadQ_res 
autónomos e -dos profissionais liberais seja de 4% a. 10% do maior_ salário mínimo 
mensal vigente no Pais, fixada na forma dó oart. 583 do texto consolidado; quanto 
a dos empregadores, será proporcional ao capital da respectiva firma ou empresa, 
consoante a seguinte tabeia progressiva: 

Capital até 50 vezes o salário mínimo fiScal ...... .. . . . . . . .D,5% do c·apital 
Sobre a parte do capital excedente de 50 vezes o saláxio 
mínimo fiscal e até l.QOO vezes .......... ,. . . . . . . . . . . . . . 0,1% do capital 

Sobre a parte do capital excedente de 1.000 vezes o salário 
mlnlmo fiscal e até 50.000 vezes ...... : ... ;~···--······· 0,05% do capitel 
Sobre a parte do capital excedente de 50.000 vez_es o salário 
mínimo fiscal e até 500~00(} vez-eS", liniite máximo para o_ 
cálculo do imposto ........................ ,. . . . . . . . . . . .. 0,01% do capital 
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O projeto fixa em 1/25 do salário mínimo-fiscal a contribuição mínima devida 
pelos empregadores, independentemente do capital social da empresa. 

Determina; ainda, que, para efeito_ do cálculo do imposto __ (ievido pelos _em
pregadores (letra c, do art. 580, nova redação), criilsiderar:..se.;..à ialário m.ínirilo 
fi.sca1 o maior~ salário mínimo mensal vigente no P-ais, arredoiJ.dando para· mil 
cruzeiros a fração porventura existente. 

Os agentes ·ou trabalhadores autónomos organizados em em.presã~ com. capita1 
registrado, recolherão o imposto aos respectlvtrs -sindicatos, de acordo com a 
tabela da alínea c (§ 3.9 do art. 580, ora lil.cluido no texto da·conso!ldaçãoY. 

Finalmente, dispõ_l? _o projeto q'll:e o impostç> sindic~l. no corrente exercício, 
será arrecadado com as alterações estabelecidas pelo projeto. 

COmo se- vê, a nova disciplina que _a proposição procura- aar-. ao referido 
imposto não- apenas ãtualiza este, como permite uma constante .mobilização dos 
seus valores, com o que estabiliza e tranq:üiliza a vida financeira das entidades 
de clesse arrecadadoras que, dessa forma, mêlhor-- POderão realizar o seu pro
grama de assistência social. 

~- Diante do _exposto, opinamos--_pela aprovação do projeto. 

Sala das C_omissões, 12 de setembro -de 1962. - Lima Tei"'eira, Presid,ente e 
Relator - Lobão da Silveira - Lopes da Costa - _ Men,ezes :rimentell - Nelson 
Maculan - Caiado de Castro. - -

(N.0 512, de 1962) 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de -Lei da Câmara ii..ó f45, 
de 1962 (n.0 2.917-B/61, na Casa de origem), que altera a alínea "b" do 
art. 580 do Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalbo). 

Relator: Sr. Gaspar Velloso 
o- ·présêri.te projeto altera as al'neas b e c do art. 580 da ConSolidação das 

Leis do Trabalho e acrescenta novas 'disposições a esse texto legal, disciplinando 
a estipulação e cobrança do imposto síndlcal. 

Comd s_e sabe, esse imposto tem características _especiais, dada a sua desti
nação especifica._ 

Arrecâdado; -_embora, por órg~os _ estatais,_ não s;e ip.clu;~ ~~ri.ãq parcialmente, 
na Receita-·cta- União: o seu retorno, através- de- serviÇos- assísf,enciais dir-ztos aos 
contribuintes, através das respectivas entidades sindicais, descaracteriza-lhe o 
conceito tributário. 

Me-smo a -parte incluída na Receita da União (20%) nãO chega ã ii:tcorporar;..~ 
se a esta, segundo ê sabido. 

Assim, eSta Comissão, nada tendo a opor a:o prOjeto, opina pela sUa aprovaç~o. 
Sala das Comissões, 12 de setembro de 1962. - :Daniel Krieger, Presidente 

Gaspar Velloso, Relator --Lobão da Silveira - Irineu Bo:r_nhaus~n - ~aw;to _ 
Cabral - ~ogueira da Gama - Lopes da Costa ---Fernandes Távora -- Lino 
de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobre a mesa cornunicaçã.o que· 
vai ser lida pelo Sr. 1.0 Secretário. 

li: lida a Seguin te 
Em 12 de setembro de 1962 

Senbor Presidente: 
Tenho a honra d-e comunicar a Vossa Excelência, de acotdo com o dlsposto 

no art. 72, parágrafo único, do _Regimento Interno, que me desligp._ei dQ Partic;Io 
Trabalhista Braslleiro, motivo pelo qual renuncio aos lugares que ocupava, com-er 
representante dessa agremiação nas Comissões Permanentes e .Especiais do S~-
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nado, exceto a Comissão--Parlamentar de Inquérito sobre_ as causas- da crise de 
abasteclmento no Estado da Guanabara, visto achar-se esta em vias de ultimação 
doa seus trabalhos. 

Atenciosas saudações. - Caiado de Castro. 
O SR. PRESIDENTE (M<>ura Andrade) --A Mesa fica ciente. 
Continua a hora do expediente. _ 

Tem a palavra o Senador João Villa.sbôas, p_or cessão do Senador Paulo P'en.der. 
o SR. JOJI.O viLLAs:BôAs .___ Sr. Presidente, no nótávei cliscmso-.;,tem. p~te-

rido nesta Casa pelo ilustre Líder do Partido Trabalhista Brasileiro, meu prezado 
ariligo 8ena~or_ Barros-_ Carvalho, cujo nome declino com _ sjm_patJ,_a __ e respeito, 
focalizou S. -Ex. is crises que se têm verificado no PaíS, notadamente a que vive 
o Brasil neste momento. -

0"-d.i.scur.so, segundo afirmou S. EX. a- foi -uma adveriênçüá dlrliPc;la, princi~ 
p.alruente ao_ C_ongresso_ Nacional, a fim- de que evitasse O- agravamento da crise 
que hoj•a domílla b espírito dos homens brasileiros~___ _ -- -

·Sr.. _Presidellte, _entramos eni uma série de crises -de certo tempo a esta parte: 
crise financeira, ct·eterminada principal~ente pela ação dcJ CongtéS.sO ~aclonal, 
exagerando- nas emendas às lei.s orçamentárias, elevando de maneira: ·astronó
mica o déficit do Pais, dai resultando a necessidade das emissões coli.stantes e 
repetidas de papei-moeda, cte modo a que, no--momento; ri.ãO- se Pode- at;tnar a 
quanto atinge o meio- circulante brasileiro. o que sentimOs, neste regime parla
mentarista, que vem dirigindo o País- há um ano, é ·que a nos.sa moeda se redt:l2;,iu de 
valor--de tal forma: que, de _Cr-$--2&.0,00 passou à Cr$ 730,00 pbr -dólar. Os esbanja
mentos nas repartições públicas, os desvios de verbas que a cada itlstante são de
nu:nciadoa,pela imprensa sem qualquer punição, tudo isso vem ob:rigando.- o GoVei"
-nb a emitir repetidamente, o que, conseqüentemente, ocasiona a desvâlorização 
permanente da nossa mo e doa. 

- DEsde que o Gpvern,o pão apóiã.- e não auxilia Q desenvolvimento da a!ITO'pe
cuária em nOEso Pais, -ch-egamOs a l'fisté situação de importar feijão, arroz, milho 
e carne, quê eram J;:tódutos exportados pelo BrasiL Mas ·acima -de tudo~ o-Q.lff! hoje 
domina, o gu~ prej~~ca a vida ·nf:tcional, o que emperra -~ desenvolvimen1;o do 
Pais é a criSe de autoridade. Essa c.ris.e existe graças aos demagogos q'ile-·no~in-terior 
impressionam o pensamento das massas rurais, co-nstitulnd_q as já. ç:~~Orlza.tl_as 
ligas crunpone:sas que, a taca:ndo e depredanao as propneaades particulares, delas 
·se apossam~ com o maior désrespeito ao ·preceito constltuciorral que garante o 
direi te;> oo- propriedade. - - -

. P-or outro lado, recrudescem as greves em todo o Pais, sem- rhotiVo, Selri razãO, 
até mesmo no seio do. funcionalismo público, sem que o Governo exerça stia auto..; 
ridade, determinando a.s providências nrecessárias p~a _q_u~ __ esses _ fatps se não 
reproduzam. -- -

. o~--_:hobre S:el:iador- Bãtrtls de· Carvalhó, entrétaiiio, parece deS-VIar ·a_ res:Pon;. 
s3J.billdada_d·es.~re:s:_atos, dessas crises, para o C_ongress-o Nacimtal~ Nct:entanto; -venho 
aSSistindo às atitudes da Câmara dos Deputad·o.s .. e .d:o_-s,enado Fedei'_~- :atenden
do a todas a.s imposições da vontade prepat·ente dó--chefe· dO ·aabinete de Ministros. 

Não- estive prestnte - e se estivesse teria levantado em -contrário minha voz 
qu'ando aqui se votou• a .solicitação do primeiro-ministro, no -sentido da delegação 
de poderes para legislar. E de longe, aoompa'rihei, com tristeza, a atitude do 
CmrgressoNacional, satisfazendo as exlgências-ab.surda.s do gabinete de ministros, 
~notadatnente naquela parte em que se pedia a criação -de dois ministros sem 
pasta. · 

.Qtial a jUStificativa, Sr.--Presidente, da criação àessas duas entidades na. dire
Ção--do- Governo brasileiro? Porque acrescer, justamente naquele momentc) e~ que 
existiam duas pastas sem rn.ín1stros, acrescer ·o govéíno de c-áóls ministros sem 
pasta? 



~ Os:: pârtidos que pouco- tempo antes tinham~-se dirigVo ao Sr. p~e8idente --d9. 
f.República e ao Conselho_ de Ministros, pedindo-um decreto no sentido de.- serem 
sustadas as nomeações para o .setvlço públiCU-. E~es partidos atenderam à tolici
tação do Sr. primeiro-ministro, crian-ão dois ca.rgo.s d~ minis_tros_ sem_ pas_ta, cor!l 
todo-o .seu g-abinete, dai rfsultiando o aum6:nto d-o funcionaliSmo bi"asileiro, uma 
nova sangria no etârio nacional.-.. 

Sr. Presidente, nós para aqui viemos a mando do-povo para exercer esta fun
.çâ9~pre.cípp.a, que no.s cmnpete, _qu·al a de legiElar, Pn~·tanto, se nós- delegarmos 
·~aiu:rlça.O rus-c.o:~Selhó de Mini.st1·os, com-o poderá continuar a existir este Par
·ramento? 
•'f"!l",·,-• io· • ,____ . ; 

, 0.,·_-~p:y:-.... s~-~._·ç.omo. j~ tenho ouvido, que é da_ essêpcia dQ parla:çneEJ._~arismo a dele
_gf).çã:Q,d,e poderes. Nao, Sr. Presidente, a delegaçao de poderes nao 'é .da ess_ência 
'dó Par1amentarisma. Ela é praticada em todos os regimes, inclusive _no própriO 
&istema pr,~sidencial, quando as constituiçõeS não a proíbam como faz a nossa. de 
·4~t-1V!ãs oo·-se·justificã naqueles momenta.s de crises insuperáveis, coma em casos 
':tle .. 'gu~râ,' rnterna ou -externa, porém jamais em momentos de paz, de orde~ e de 
tranqüilidadre, como .estes que atravessa o Pãís-! rT - - -
:,r;'~:Sg~~ _J?ó~~res :para legfslart E_,que fic~remas nós fazendo nesta _casa(_ Reco
·lher' .. iYóS-e-mos a~ nossas ·re:~dências para la recebermo:~:~ noss:~s subSid~os marca
·nos p:J..S: leis do Eais e trans!erjrm·:!-3 a.:J G:Jnsélho de h1:inistro.s a t:lr·~fa de exerce'r o 
"p~_e'(,Le~la~ivo, -que é aqui: la <iue recebemos do pow:r brasileiro para nos a.ssen
~ ~~~~ _ ~~Stas cadeiras? ._ .. 
. "'lb u.Nós -e:stamos, .assim~ "dando argumentos àqueles que são contrários_ à existên
cia do Paflame":lito, àqueles qUe proclamam a inutilidade da Legislativo. Pois, s_e 

-nõsi -que: :ConS-tituímos este _Podér~ nós, que somos os representantes do povo justa.
·lllente para organizar, para completar, para constituir o Poder Legislativo -
cti-gwS!eiimos ao Executivo as nossas !unçôes, teremo.s estabelecido que não há 
maLs razão- para a existência deste Podei'. -Nã.o temos ma:Ls--m·0tjvDr3 para c::mt.i-
nuannas _a ocupar estas cadeiras. E estamos, assim, repito, da:b.do argumentos 
PB:ra, aqu·eles que julgam excrescente a Poder Legislativo. 
~icrr9,.Sr.:- P~ro Ludovico- Dá-me V Ex~a lfcença para um aparte? 
ob r--(:f:slt. ·.toAo VILLASBôAS- COm tãdO prazer receb;:Lô-af):i:M--dé v. Ex.n 

.! ' -

~::r.t-.s.o-_ Sr.-l!edro Ludovico --Ao apartear V. Ex. a, não vou -defender a delegação de 
:póderes. Parece-me, contudo, que V. Ex.a está sub_estimando a crise em que nos 
cenc:!ontra,mos._V. Ex.-~- está tranqüilo, pelo que_ diz._Entende que __ somente __ em estado 
de guerra, externa ou interna, é que s•e podem delegar poderes. 'POis eu acho que 
no.~ J?!.t~~aç_~o,é :pé?sima. O Brasil está colocado,~en:; relação- a?-.e: dem,aJ:s pa:ís?S da 

·í\'rii-é.rica do sul, quase no mesmo paralelo econormco da-Balivla, que é um pais 
.. á:i::fá.Saàlssima: Assím, creio que V. Ex a está t:m ponco -otimi:;t:l em rel·=tc?ío à r..·io:_e 
QMl ·cfii:e estamos--afundando. Desde n fim do Governo JusceliriO Kubitschek a situa.
çã_o vem piorando dia a dia. Veio o Governo Jânia Quadros, que nada fez para 
-IAA~J?.:J.a, peJç_ cqpt_:r:_ário,cc~~é_ a a~_ravou. ~eguiu-:&e ~,G.OY€!~no do Sr.._J~_ão_ ~~
lad, que· também nada fez. pelo contrária, a situaçao piara, torna-se cada dta 
~ts· grave. E-nrtanto, a -crise do _Brasil é muito séria. Por--ess'e·ra-do talvez se justi-
-fique uma delegação ·de poderes. · · - · -

O S_R . .TOAO VILLASBOAS - Agradeço o aparte com que me hónra neste in.s
"tâhté-, rriá.s perguntaria: em que consiste essa crise? Ouç:o falar em crise. Que 
C!'ise é ~ta que V. Ex. a. diz estar pressionando a vida brasileira? 

{,il "7i -'.' ' - - - --
0 Sr.. Pedro Ludovico---= A crise existe .. O_ povo_ passa fome, sofre. A imprensa 

:d.iaria.m.ente _ _no.ticia situação p*revolucionária no-País. o cruzeiro desvaloriza-se 
dia a dia e a dólar sobe. E V. Ex.. a acha que não há-crise? · 

:; ,;rJI .. SR. .TOAO VILLASBOAS - Focallzel e.s.sas ori.ses._Falel sobre a. situação 
,f.il;!..aJJ,.c.e.tra -e_ eOOXlômica. Mas não -considero, não c_orn:pre·efidO c~lllo se possa resol
-ver c.rises_ ebconâmJ:cas e financeiras de um País criando-.:;e dois ministros .s:em 
pastas. 



O Sr. Pedro Ludovico - Neste particular estou de acordo com V. Ex.a. 'l'enho 
por absurda essa. providência. O ~Governo, no momento atual, deveria tratar da. 
poupança; evitar maiores gastos, sobretudo quando estes são desnecessários. 

O SR. JOAO VILLASBôAS- Vê, Sr~ Presidente, que tenho razão quando mos
tro não ser cabível essa del•egação de poder.es. 

Tivemos um __ Gabin_ete de Ministros que viveu 10 meses sem uma única 
providência, corno- bem acentuou o _nobre_ colega de Goiás en: benefício dos 
interesses públicos. O __ únic.o projeto enviado_ por esse gabinete à Câmara 
dos Deputados_ foi aquele que mais agravava a situação brasileira do país, 
que mais pertur:Oava a vida econômica do povo brasileiro, isto é7 aquele que 
aumentava o imposto da sele e o imposto de con,s\l.lnO, doi_s impostos qUe agra
vam diretamente a vida diuturna de um povo, que vêm pesar_ na bolsa do 
consumidor. Foi esse, apenas, o único pronunciani.ento desse Conselho de Mi
nistros fracassado, -que felizm.ente desapareceu. Mas estamos num -outro. Já 
estamos vivendO meses com o -novo Conselho de Min..ls:~x_os. Sabemos que o -pre
siden t_e desse Coll$elho é um provinciano primâtio t desconhec_edor da vida. 
na_cional, desconb.ccedor da _v_ida politica, homem_ preso, circunscrito ao am
bi·ente da sua província, sem conhecer a -vida politi_ca brasileira~ sem c~:mh.ecer 
os homens públicos do Brasil e esse homem é que_ pede que o Congresso lhe 
dê poderes para legislar. Mas, Sr._ Presidente, por que não legislarmos nós? 
Estou lendo agora, conhecendo os-- 22 ou _23 pedidos de delegação de poderes 
vindos do primeiro-mini.st.ro. Mas são matérias todas esquematizadas, de 
maneira que poderíamos legislar em 48 horas. Por .. que delegar poderes para 
discuti-Ias, ficando nós na inércia, -no ócio ·e percebendo subsídios que nos são 
atribuídcs:-

Sr. Eresidente, à advertência do __ n-obre representante, do no.bre lider do 
Partido Trabalhista Brasileiro· fei~a ontem nesta Casa, que:r_o_ __ acres_centa.r a 
minha. __ S:ó podemos diminuir a crise do.J.ninante no_ Pais se o _congresso Na..-
-cional tiver a- coragem precisa de resistir às impusições. que estão vindo_ do 
primeiro-ministlO, d9 Conse~o de MinistroJ e de polític_os qu·e estão agitando 
as massas para fazer pressao sobre o COngresso. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite V. Ex.a. um aparte? 
o SR. JOAO VlLLASBõAS - Ouço CO!Il mui!<> prazer o aparte do !lustre 

representante da Bahia. 

O Sr. Lima Teixeira - Ao pronunciar ,;:1 seu discurso na Câmara dos Depu
tados, o Prim•eir·~:-!vp.nisLro B~ocllaC:o da Rocha -~-~itou da de!egação de 
poderes. Teve entao o seu n,ome oomo o· .seu pro-grama o benepláClto daquela. 
casa do _:Congresso. O que pretendia S. Ex.a er.a evitar ficasse o Conselho de 
:Ministros inerte, no período -em que ·o Parlamento estaria praticamente para
lisado, .com seus representantes em campanha politica. As ·medidas soUcitadas 
seriam determinadas pelo Congresso - Cã.mara e- Senado~ S. Ex_,a_ não te:m, 
nem tinha, absolutamente, a veleidade de querer .suprimir as atribuições do 
Poder Legislativo. É evidente que não podemos deixar o Gabinete de braços 
cruzados, quando med.ida.J urg~ntes, sobretudo com relação_ a.o abastecimento, 
se impõem. 

O SR. JOãO V~BOAS - Multo agradeço o aparte com que me honra 
o nobre Líder da :Maioria, o meu prez.ado amigo, SenadOl' Lima T.eixeira, cujo 
nome __ declino_ co:n o máximo de respeito. 

O Sr. Lima. Teixeira - Mui:o agradecido a V. Ex.• __ 

O SR. JOAO VILLASBôAS - Ma.s estamos a menos de trinta dias de 
eleições e não será -n-este período que o _Sr~ Brochado da. _Rocha, c:om a sua 
apoucada inteligência e cultura regional, venha decretar aquelas medidas le
gislativas que a Naçãc está_ a reclamar. Estamos a;qul reunido.s e.aqut ticaremos 
enquanto for necessário ao interesse -públlco. :Eu interrompi minha _campanha 
eleitoral; vim para atender à convoca;ç.ão teita pelo _nobre Presidente desta 
Casa e aqui estou pronto p_ara aqui .permanecer énquanto for--necessário; votar 
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'ldnnedidas <le interesse que a Nação e.stá a reclamar.cMas estou certo de que, 
·rle.Sse péríoâo de trinta dias que nos separa ~ das- eleições, qua,;-enta dias se 
seguêm· para restaurar nesta ou na ouéra casa o número nec·essárlo para as 
..vot~çõe.s _ -~o l)er.á este Gabinete .. que aí está q_ue vai formular as leis indis
;PêiiSavefs ·ao PaíS e se as fizer, .se a.s _ !oi'mular, será. cOm aquelaS deficiências 
próprias da incapacidade desse_ Gàbinete de Ministros. E nós teremos· de- aQ:Ui, 
·"dt?- ·acordo" éom t> Ptóprio Ato Adicional, de rever· esSe ato, aparar-lhe as 
·ar--es't$.s, modifi.Cfã-lo de modo a -contê-lo den_tro das normas legislativas ·e eons
ctitticionais para interesse do povo:-·· 

·o·:=sr~---uma -Tclxei~a --~Permite _v:_-Ex.a outro aparte.?_-

o- SR. JOAO VILLASBõAS --Com multo prazer. Os -apartes de V. Ex.• 
's'empre me· honram . 
.:.1.- .9. êr_. Luna.. T~xeir~ - Olifígado a_ v:--E:x:.a: ~ não -poss~ ~Olicordar_ ~Ollf
a .op.fniao do ~~e,nte Líder da UDN quargiç .coJ1.,Sid~ra o_ co~s.elho .íncapaz,_ porque 
_t_oc:J.os os J:neios fOJ;~m.,esgotados pa:r;a que OS partldos poh-qco,s. Se entendessem 

lJ.3,' escolha- de riorhe.s, não-_ .só. dôs partidos· comó até dri.S. duas Casas do Con
gresso NaclonàJ. O nosso -Presidente Auro de Moura Andrade indicado Pri
:rileil-o-Ministrd,-- fOi ObrigadQ a ·renunciir por nã-o .se-.concii.tar com o$_ partidos 
pol~tfoos ·quanto à compasição <;~o Gabinate. mp_ols, e.Sgota<ios_ :Por consegillnte 

. to.dos ,..os_ J::"ec.ursos para for~~gao do Gab1nete .. e. que surgiu o nome do Próf. 
--BroChado da ROcha, ex-Consultor Jurídico, no Governo Nereu Ramos, e oon
pi~<yado boni jurista e homem de valor. o;; outros elementos do Conselho 
,são ·homens de alto gabarito Como o· Sr. Ministro da Agricultura Renato Costa 
'Liina, ex: . .-presidente dO In:Stftb.to B:Z..a.s:ileiro do café, aUtoridade em assuntos 
da agricultura; o Ministro da Educação, considerado grande educador, Prof. 
li.ooexto Lyra, -e o atual Ministro da Ju$tlça, 0c _sr. Cândido de Oliveira Ne :o. 
ne· nrane.fra que não po.sso, ·e não -C'Onsiderô in-c-apazes· homens tão ilustres. 
-g ·provável que nesta fase, em· que os Parlamentares se encontram em cam
panha eleitoral surjam def:iciênc.ia.s, as quais o Conselho de Ministros está-se 
esforçando para· corrigir. 

O SR. JO.II.O VILLASBôAS - Agradeço o aparte de V. __ Ex.• V. Ex.• ex
prime opinião pe.3soal e eu a minha, de _manei_ra que respeito c.. opinião de 

.. v .. Ex. a. .sobve o. primeiro-ministro _e. o -OonseJho d_e Wnistros. Destaco ctentoo 
deste Oon.selho homens d-e real valor. 

O Sr. Lima Teixeira - O Sr. João Mangabelra, por exemplo, é homem de 
real valor. 
•:. ·o -sR. JOAO VILLASBôAS- Subscrevo a citação de V. Ex.• com relação ao 
Wnistro._João- Mangábeira e aos Sr. Ministro da Guerra, Generãl Nelson de 
Mello, e Ministro d,a --Educação, Professor Roberto Lyra. 

·s~.,.-~resid-en:te, o _~qu-e llego é Capacidàcté; ·cóm:Petên~a-... -- atu'ação política- ao 
Sr. Pi'ifueird-Ministro. · .. 
. ,.. A ·asta -adVertência feita pelo nobre Líder do Partido Trabalhista Bras-liieiro, 
quero tailfbém tl"az.er um adenda ao Congresso Nãcional para que não esteja 
subordinado a atender às imposiçõ.es, como vem fazendo, deste Conselho de l\11-
~.stro.s.,-

,-.. Mantenha--se no seu direito, na sua obrigação, no sau dever de legislar ·e 
não delegue poderes, sQbretudo não Vote .cOll'lo ainda ontem s-e feZ, votando na 
Câmara dos Deputados um projeto de modificação do Ato-Adicional, autorizando 
o Sr. Presidente da ReifUbliCa a nomear -fninistros proVisórlos. 
··:.: .. ·r .. ,.· - - -· - ___ - :_-
, -Hiluvinili.UO:tos contrários a esse projeto .e esses 66 _votos .se bã.searam no.fato 
_d!f s~r.-~-e inÇOnstituci~maJ~ ---

Estou de acordo com esta min·ona que votou contra .aquel-a projeto, eu a 
~panho na sua atitude de rejeitar um projeto como aquele, que visa alterar, 
:'tiratlificar~ aditar ao- Ato Adicional, que é um ato_ constitucional. por outró de 
;simples lei votada pela maioria da Câmara doS DepUtados. 
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Sr. Presâ.d·a:nte, recusarei meu voto .a esse projeto nesta Casa não somente 
pelo motivo de ser ele inconstitucional, como porque ele_ vem criar uma situação 
especialissima dentro do arcabouço parlamentarista existente no: mundo: a auto
rização ·ao- presidente da República para nomear o seü -gabinete de ministros 
sem o submeter à aprovação da Câmatà dos neputado_s. 

Sr. Presidente, oomo presidencialista convicto, eu deveria aceitar esse projeto, 
po-rque vem- restaurar nas mãos do Sr. Presidente da República o -direito de, livre
mente, nomear os seus ministros de Estado, tal como se encontrava na Constitui
ção de 1946. Mas acima de toda.s as minhas convicções sistemáticas ·ou -doutri- _ 
nárias, coloco meu respelito à constituição _da- República. 

Vejo que esse projeto vem ferir diretamente os arts. 8 e 17 do Ato Adicional. 
O art. 8.0 mailda que o Presidente da República submeta à Câmara dos 

Députados indicação do seu Primeiro-Ministro e, em seguida, o corpo· ministe
rial por este escolhido. Só d.~poi.s da aprovação da Câmara do.s Deputados é que 
ele os nomeia. - - -

O art. 17 dispõe que uma vez dissolvido o ministério, uma vez renlUlciado_ 
o ministério, uma vez desaparecido o ministério p·or JorÇa de ma.niféstação_ de 
desconfiança da Câmara ou de qualquer outro motivo, os subsecretários de Es
tado passarão a desempehhar as ftifiÇões de _minlsttõ --até que s-eja, pelo- Pres_i~ 
dente da República, submetida à Câmara- ·e· por- eSta apróvãda a nOmeaÇão~ der 
novo_ ministério. 

Sr. Prasidente, o objef:ivo da emenda votada, ontem à noite, já -peia·madru-. 
gada, pela Câmara dos Deputados, ~ _ autori!?'ar ~o ~.Sr~_ pre:;;ideiJ.,~ ~ Repúbliça. a_ 
nomear um minis~ério provisório. MáS não é nada permanente nem ··eretivo. os· 
ministérios, mesmo aprovados pela Câmara dos Deptuados, são provisórios. Caem 
com a· manifestação de desconfiança da Câmara dos. D~putados. o Ministério 
provâsório sem ser submetido à aprecl.ação da Câmara dos Deputados não _depende 
de voto de confiança. Adotando.;se tal m~dida, o que ·acontü:::·e, Sr Pre.sidenü~:?. 
Dá-se justamente o_ retorno ao regime preside:p.cial, po~ cujo r-etorno_ me vepho_ 
batendo nesta Casa, segundo o qual õ- presidente da República nomeia, livremente, 
sem qualquer restrição,_ os minü~tros de :Estado. E isso é votado _pelos parl~men
taristas_ da Câmara dos D_eputados, pelos homens que criaram _esse ato adicional, 
com o _quorum de simples maioráa absoluta, disfarçando ainda o proje:1;Q de __rn_o.;. -. 
dificação ·constitucional como sendo- uma~lél Cõhlplementar; quando, ao contra:-·_ 
rio, ali se autoriza ao presidente da República nomear Ministros sem· submeter 
à Câmarã dos Deputados, inf!ingància direta do ã.:ç-_t. ,8, do_~ato -adicio.il.~, é uniã:~ 
alteração, é uma modificação a ·e.S.S.e artigo e, ainda mais, fe:e de frente o seu· 
art. 17 que estabelece que, enquanto não forem aprovados pela Gãmara e nomea
dos efetivamente, os ministros de Estado _exercerão essas funções .. como .secretá-: 
rios d·.s Estado. · · · 

De maneira que o Sr. -Pres:i.doellt.e d~ República collSeguúl-- uffia modificação 
frontal a esses dois dispositivos dO- .A, to Adic'çnal, qu_e co_n,stituLum.a _parte da 
Constituição brasileira e só poderia ser modificado nos tei'mqs dQ aft. _ 217 da 
Constituição, isto é, Coin a vota.ção de_ dois terços~ em dri~.s dl,scu.S:SQ~s -~p:ô~Cuti-: 
vas numa· e na outra Casa do COngresso e ·em.- dtia~ IeglslatU.ras tãriib~m canse.;. 
cutiva.s se não con.seguJsse aqueles dõis--terço-;s. ---- - - ---- ~~-- -

No entanto, é iSto que se vota na Câmara ·e isto_ vem para cá~- i)ii-i- S~f -'Stibine~
tido à_ aprovação do -senado. Dirão que i~to i-e·sultO_u i:le. u_ma_ combi.UaÇãó ep.~ 
os líderes da Câmara dos Deputados, c-ombinação da qual não participaJ;nos_ nós 
os senadores, e da qual não poderern_O~? __ pax-Q,~ipar,_ porque a ela nós Oporiambs 
frontalmente, porque, ac_rui nós- só sacrificamos o ideal, em respeito à Constitui-
ção da República. - · · 

Sr~ -Presidente, leio hoje em jornal de ontem, declaxação do Comando Geral, 
dos Trabalhadores. ~ um telegrama dirigido às _aita.s autoridades do _Pais -e que 
diz o seguinte_: _ _ -- -~ - ·.,.o_ 

- "O -Comando Geral dós Trabalhadores. em· "esforço conc-entradO~·. 
reunido- com represéntantes-comandos, --de todos os estados, ··comunicam 
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a vo.s-;seflcia a deflagração de l.nna· grev-e gerar se não forem atendidas, 
até o próximo dia 15, as segUintes reivindicaçõe.> mínimas do povo: 1) 
plebiscito, dia 7-10; 2) revogação Lei de Segurança; 3) reforma Lei 
EI·aitorai vg sem discriminacão candidatura e voto para analfabetas e 
soldados; 4) aumento 100% do Salário mínimo, com manutenção da hie
rarquia salarial para os de-mais _trab~Ihad~ores;_ 5) .aprovação pro}eto de 
lei de greve conforme _pi"cijeto originário da Câm-ara: 6) imédiato enqua
dramento e readantação çle todos. os func'oná,rio.s públicos, indepandente 
estudo do .Dasp; 7f reforma- agrária radical que dê terra e meios aos 
camponeses; 8) rejeiÇãO projeto reforma bancãria. autoria corruissão .esp~
cial e d·aiegação poderes ConsélliO ·cte--].1inistros fazer es.sa reforma e _de
mais nec-e,ssârias emancfpaçãn ecoilômica do País; 9) ·COngelamento ime
diato dos preçOs dos gêneros de primeira necessidade. Respeitosas sauda
ções. Pelo C-omando de greve Geral dos Trabalhado-res. · 

Seguem-se as asinaturas do comando da greve. 
Ora, Sr. Presidente, estamos recebendo a r ada_ momento essas ameaças; 

ameaças com _prazo..c; ma-rca.tlos -- se até o dia quinz.a deste mês o Qongre:.-so· não 
deLib-erar neste sentido, deflagra-se a·greve. - -- -

Eu entendo que essas ameaças encontr:_1.m repercussão dentro do Gongresso. 
Há rec_ei_os de que €fetivamente se_deflagre a gr·~Ve desse.s Sindicatos. 

QUal a responsabilidade que cabe a nós, legisladores, na deflagração dessa 
greve? O responsável por ela, pela sua contenção, pela sua repressão. é o Sr. 
Presidente -da Rep_úbl:lca e mais do que ele. porque .está. com ·as respectivas atri
buições, é o conselho de Ministros. Nó;:;, não. 

Não devemos nós -humilhar cila'ate dessa imposição. d·.;.ssa ameaça. para aten
dermos a exi~ênc.'a absurdas cõfiio ·essa.- da lhodifica~ão. dentro de três dias. de 
toda essa legislação aí exnosts.., inclusive da Iegisla~§o eleitoral. P'lra Que seja.m 
admitidos o voto do analfabeto e da praça de pré;- quando isto é matéria. prevista 
na Constituição, cuja reJorms. o.s rne·us_ noQte.s colega~ .sabem quanto é demorada 
dentro das notmà:S do -art. 217 d.a Constituição vigente. 

Sr. Presidente, é preciso notar quê o pronunciamentO desses Sindicatos 
constitui crime, crime l;?r•evistp em_ legislação pátria, clime que está previsto.no. 
art. 5.0 da Lei de Segurança do Estado, Lei !)..0 ,1.802 de 5.de-janelro de 1953. Está 
previsto no art. 8.0 da mesma lef nos arts. 12 e 13 do mesmo diploma legal, a amea-
ça -direta a um poder constituído da República para que exerça neste ou na
quele sentido a sua atividade legif€rante. -

Ainda mais, Sr. Presidente, esses Sindicatos estão infringindo o art. 521 das 
Leis Trabalhistas, isto é, do Decreto n.o 5.452 de 1.0 de maio de 1943 que diz: 

"São condições para funciçmamento do Sindicato, proibição de quais
quer atividades não co·rn.preertdidas na finalldade menciOnada- no itrt. -511, 
inclusive as de carãter P91iti-co-partidãriaS".-

Trata-se_ >tqui, Sr. Presidente. de atividade puramente politico-partidária, 
de infração direta de lei penal de :g_o§sa Pátria e eu peço a,_ at~nç?.o da Presidên
cia desta Casa uma vez que nesta ameaça ao C9I!gi'>?s.so 1'J'acional_ está também 
envolvido o Sen~_ão, como uma das Casas-do Congresso Nacional, lembraria ao Sr. 
Presiderite o cumprimento do art. 47, númerO 1, do nosso Regimento,- dirigindo-se. 
às autoridades competentes no SentidO de promover a responsabilidade dos signa
tários desse documento. 

Não podemos, Sr. Presidente, continuar a deliberar scj~ so!? __ ~eaça de renún-:-_ 
cla do Sr. Primeiro-Ministro, e não sei por qü'é teme o COngresso que O Primeiro
Ministro renuncie. t: um fato normal na- Vida dos países parlamentaristas, a 
renúncia do Primeiro-.Ministro, a reorganização de rtov'oo ~riistéri6, em todos os 
paises parlamentari-stas isso se faz dentro da oi'dem, dentro da nonnalidade e não 
.se chama a isso de crise, a não ser neste parlamentarismo indígena que é o -pária-
mentarismo brasileiro: Que nos i.rilpOfta a renúncia do Primeiro~ "Ministro Brochado 
da Racha? Que nos interessa que ele deixe o GOverno? Se o Presidente da República 



tem a fac_illdade de submeter.à Câmara dos.D~putadQs um out;ro 11ome p?J."a subs
titui-lo? ---"<~~~ 

Sr. -Etesldente, durante o regime parlamentarista do Império brasl!e!ró -
seSsenta ~e -setl9" -anos de parla~entarismo - cinQ_üenta e nove· :t:J;J.i1;llstérios foram __ _ 
substituidos neste_ Pais e a.s s_ub_stituições se .fizer'am noi.rtralmente~ sem -estas 
crises melod_ra_:máticãs que se vêm· repetindo, a partir da -época em.~que terminou 
o período do último Conselho de Ministros. - · -,c-~o"rr' 

- -

O C.ohgresso precisa __ :re_agir cop.~:r_~ essas ~eaç_a,s e. jaip.ai~. resolver..,s_oQ_~cçm
pressões des.sa. _natu;rez~, ªob ameaças :te _reriúricia dQ-.. ~r:imªlrQ-::-_~~i.?í.11:'9}.~_1?9-Ê,. 
ameaças de greve dos sindicatos traballustas, ,_ -~,: -----~: .. r 

S:r. Presidente, devemos manter a dignidade do nos~º-- manctª.to_cp_m _ç:g.~r_gj.a~ ~ 
com amor patriótico, vendo, acima de tudo, a grandeza da nossa Pátria e. o "bem-
estar do. ;n.os.so. p_ovo! {Mq.if9 bem!. Muito b~ml_ ~~s.l. --

- --- .... _. ~~-; 

O SR. PRESinENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senado~ 
Nelson Maculan. 

O SR. .NELSON!I<~CULAN --Sr. P>:esidente. desisto da palavra. . . ... · .-. 
O SR. PRESIDENTE (Moura l"illdrade) - Tem a palavra o nobre Senador 

Jefferson de Aguiar. 

O SR. JEFFERSON UE AGUIAR - Sr. -I'~esld·ente, cedi minha inscrição ao 
nobre Senador .Lourival Fontes. - -

O SR. PRESIDENTE (1\Ioura Andrade) - Tem a_palavra 0..!\ARr\' ~ad.<ii'. 
Lourival F011tes, por cessã_o .do nobre s_e~ª'çlo:r .. \f"ef~e;têPh de_ ~~~r. ,,__; ... ;;~:.:._,- ~;, 

O SR. LOURIVAL FONTES - Sr. Presidente, estamos vivendo entre )lipóteses 
e conjeturas. Não se ·abrem perspectivas na nossa frente nem se artteP_õ_em ao 
nosso·- lado a.s .soluções necessárias. Uma inflação galopante, um déficit equJva-
lente a um---urçame_nto anual, uma trist·eZa nõs lares des:teitos,pel&s neCess!dades. 
cotidianas. um descrédito geral da moeda, dos _valOres, da palavra e dos p·enhores1· 
estamos· ainda procurando as causas- e ----:-a_s_-culpQ;S. Não res-ponsabilizo só ~o' sr_ 
Jü.SCe1irtó Kllbitschek por um governo de falência e hiPoteca a tiue noS'Cõi1'duziu:_ 
a maré montante de -gastos e dispêndios:Nem_:~9 ·gôverno· atual possui O- taliSmã
para· operar o milagre impossível -- - -- " -- ó-_ç--,-,.._ 

Numa situaÇ_ão grave e desesperada, pudemos -dizer de sobrevivêp.cia n,a,_clop.al, 
não queremos a-umentar as_ poderes_ do governo nem _fa_~er_ Cl'~§ç~r -ª'· ffiª=-a'º:~:ç:P,~)
dade. Não temas unidade e responsabilidade, :mas-um _govre-rno:-:~perso, _1-lma casa 
dividida, uma realidade contraposta. Uma ·crise militar nos impôs ·ym :Parlamenta-
rismo ,sem tradição _e .sem_e4,a,ção.___ -

Um regime híbrido e .esdrúxulo, sem raízes na terra,_:u~rra flora ~'artifici~~ ~ c;i~ 
estufa, não tem -sido mai,s d_o que u:m~- ~ontª 4~ ip,q_ui_etação e um motiVç_~ _pecad·a· 
e remorso. -- -- --

0 Cong;r.o...sso elabQ~-~ as I~is, o Executivo cumpre, 9 _Judiciáriº-_ as- iD.terPreta... 
Mas o Congresso não_tern força de opinião e_e~ t:fóça,a.desco:p.tianÇaP~?J.ica~ ,_, 

Nós nos retraímos, não po_r· intere_sses oCJ.tlt® e ~D-vi_~~yei::_;,_ ma~ quase _senlpr,e' 
por um atrasado e reacion_ário_ co~e,rvan,tismçr, diante_ das refeririaS- ó~SiC:iS- ·e~
qstruturais comp a tributária, a agrária, a dos lucros excessivoS, a"@_ priorldatie_ 
dD.9 inves.timentos __ ~strangeiros, a da greve, a da educaçãõ univeJ,jS__~~- e_gi-atuit;.a..~. 
a da participação dos lll,cros, a dO controle r;- ~g_ilância. da ganância e da_ espe
culação. . . . · .• .. _ • o • ' ' ' _ 

ViVJemos descuidados ao im.p_rqviso da~ questões e ao irr:!p~eV.i?t9-9:?i ~oJ)lç~~:_~~~ 
Não sabemos para onde vamos, o que queremos, e se na frente_há planície-s··e: 

horizontes ou apenas montanhas a transpor. -,_-- ----_; --:----;::; ;;'_; 
Não pUdemos colocar as questões de Estado QU da manutenção .das instituições 

entre· caprichos--e -ressentimentos-.--os _impasses _politlccs_ e os desequil_í_brjos so_ç!_~!s 
terminam quase sempre em dE;!:s?-Stres e catástrofes._ Não devemos esPera:ç, :p~ 
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acrescer p_()deres a um futuro congressó constituído .à- base do dinheiro e dos 
negócios. 

Nádá flzémOs -e_nada, oontribuimos, a não ser com algumas -vozes isoladas como 
sussurros no meio da tempestade, em favor da nação e em ben_efício do povo. os 
deshlandos, Off embu.stes .e os derrames se processaram com. um pãrlamento mudo 
e silencioso sem uma palavra de crítica, um exame de consciência ou um ato- de 
julgamento. 

· ·por tudo--que ai está, o déficit, a inflação, o descrédito, a moeda aviltada, a 
pobreza generalizada, a desesperança, o té!Ubf a- iiõssá )(arcela de culpa nem mais 
lares nas necessidades cotidianas não é menor a noosa -parcela de culpa neni mais 
aguda a nossa obra de penitência. Não é com a malícia nos corações, ·ou o veneno 
dos· ódios, ou a exumação daS vinganças, ou a ceguéfra das ver~~. OU: a improbi
dade das mentiras falsificadas que pudemos ·ganhai--a absolvição dos céus ou o 
respeito dos homens. Esta é a hora da renúncia, do desinteresse, da humildade em· 
qu~J banhados de graça,·refi,etidas_de amor, esqu-ecidos de nós ttieSmos e das nossas 
mfutiplas e !numeras imperfeições, podemos operar o milagre da ressurreição e 
da :sobrevivên_çlª-·- A união nacional, sagrada e inviol~vel, ~ um apelo de convoca
ção, no instante supremo ·em· que- .Se n"ãd nOs- ajudarmos-~numã;-for'çã.- solidária e 
colétlva pereceremos todos, homens, valores e_ símbolos, com-u-·uma· _ruína nada 
gloriosa, ou força sem destino, ou· uma ·navegação sem porto Seguro. · - -

Discute-se e· debate-se.u plebiscito ou a consulta popUlar com ·a transcendên
cia d_o .sexo do.s anjos. Não há golpe, nem tentativa de golpe, nem aprendizagem 
de golpe, nem conjures de q_uarteis, nem conspiração ostensiva ou oculta nos que 
deseJam; aspiram e· exigem que_ o povo se_manifeste honesta e livremente. Não 
há pleb-iscito indefinido e indeterminad·o. :É uma sanção, uma ratificação 011 Uniã. 
rejeição, pela manifestação popular, de iniciativas, projetas ou resoluções gover
namentais. Mudamos o regime à revelia da. vontade do povo-, ou sem o seu conheci
mento-e assentimento e esse só é_ válido e legítimo -se for consagrado ou desfeito se 
for .repudiado.-- E, pergunta-se, porque tanto adiamento, tanta procra.stinação, 
tanto retardamento, tanta verbiage delirante,__ numa medida ess.encial e funda
mental ao exercicio _e à prática do regime, num processo que lhe assegura base 
democrática, numa manifestação do povo que· é a fonte de _poder, o órgão soberano, 
o criador das leis, o máximo fundador das instituições, a !mag>em viva da pátria 
como- força coletiva na sua evolução politica e na.s suas transfonnaçães sociais? 

· 1:' ·forçoso que as palavras concorttem ·co:ttr õs ato.s e a experiência com os fatos. 
O'totalltarism-a·-podeser·uma filosofia política e nunca uma ilustração do mundo 
_livre. A consulta plebiscitária não- é mais de que a alta exPreSSão da soberat:Jia do 
ptivo·e, num Jõgo de interesses e contradições, pode opor ·a imensa maiorla da 
nação a ofensiva dos monopólios ou aos instrumentos do poder pessoal O futuro 
do p_aís não depende dos purtentos de rnila_gr,e,g, __ çu dos mestres do.poder, ou dos 
salvadores suprerrios, ou dos aS.Pira!It_e~-âitatoriais, mas da instauração e da r~o-
vação da democracia Como uma força acrescida e poderosa. · · · · - · · 

-·· Q parlamentari·smo não tem no Bra.sil nem tradição, nem precedente hlstó
rtco, nem engenho de pensamento!. _J.1.e!l!: _ _!ex4'9ver.sã_o_ da f€ialldaçle. 11: um regime, 
ou sis_t~nra,. ou ordem política,· -sem noção ou definição; imposto e usurpado, a 
que não tivemos numa era de maus presságios: o---u dé sinistros augúrios a liberdade 
de discutir nem· o povo o direito de votar. :li: uma formulação hibrlda-·e esdrúxula, 
instável e obs_cura. di·spersa e incOngruente, em que ~e dividiu ou se diininuiu a 
uriidade, a autoridade e a responsabilidade do poder. 

o Presiderite da :FtépUbllC3. -não é ·u:m- -SimbOIO OU uma arca VeJ.ãda. É o árbi:.:. 
tro na.s questões e _o supérfluo nas soluções. É uma vaga abstração, --u:in poãer· 
ilusório, uma g:tánd·cza tiluminada. É o inaugurador eloqüente dos monumentos 
públicos -ou o cortês hospedeiro das_ visitas __ oficiais. É uma sombra, uma negação 
ou uma omissão . 

. Não lhe tiram porém- õ com:ando das forças· amiadas; a formulação da po
litica externa, a liberdade de prover os cargoS e vetar a.s leis, b direito da paz 
e "da guerra. 
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Uln governo uno, hom:ogêneo e ·c_entralizado, embora .sem .sanções e correti
vos da parte do parlamento- nos seus abusos, excessos e a tos arbitrários, cedeu 
o lugar a um governo múltiplo e numeroso sem ânimo de_ prevenção e ,s.am capa
cidade- de_ resolução. 

Não neguem as classes dirigente.s, o.s órgãOS respo:nsâVels, os quadros politi
cas o direito ao povo de opinar e d~c~çli_r. ~ muito menos o p·arlamento como força 
viv.a e não como uma -casa de fantasmas. Nascido e oriundo das fontes popula
res não pOde impeàJ.r uma· manifestação livre nem vetar o uso duma opinião 
honestamente deposta nas urnas. · 

É e.sse um ·apelo da razão, é •a:ssa utna voz de bom s·enso, é esse- um motdvo 
da coincidência, é principalmente essa ---um·a jura de fidelidade dos que fazem e 
constroem a nossa .Pátria. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Tem a palavra, nos termos do art. 

163, parágrafo 2.o, do Reglment<> I!lterliil, o nobre SeMdor Sérg1o Marinho. 
O SR. SltRGIO MARINHO - Seilhor Pr-eslden te, Srs. Senadores, os agentes 

comunistas esforçam-se, no momento, pof cOnstruir, na nosso País, uma base 
de natureza psicológica, cuja significação para o desenvolvimento das suas a.ções 
ui terior-es é desnecessário ressaltar. - -

Através da repartição de siogans, de guisas pré-fabricados, procuram inlplan
tar, na consciência de muitos, a idéia d·S que aqpelas que se insurgem contra os 
avanços da infiltração comunista, estão. a -serviço das forças retrógradas, anti
"nacdonalistas" ou, na melhor das hipóteses, conduzem-se como criaturas mal 
informadas ou tem·crosas de um peri_go inexistente, 

Con.struíâa e consolidada essa l5ase psicol.ógicaJ .-a.s resistê_p.ci~ à infiltração 
comunista estarão consideravelmente diminuídas, e dai, pa:t -diante, o nosso com.;: 
portam-ento, quer no plano da política interna, passará a contar com a cobertura 
de amplos setores de opinião. 

Atitud·&s que, até há pouco tempo, traumatizariam a OPinião pública nacio
nal, já não sensibilizam aquelas consciências, lentamente tra~alhadas pelos este-
riótipos comunistas. - --

Os que ainda reSistem ao trabãJho d·e _conquista psicológica, insistem em 
advertir, muito embora saibam que as seus própósitas serão_ mistificadas, as suas 
intenções desvirtuadas e: que fodas as arma_~ serão apontadas contra eles, as 
armas da injúria, da difamação, do ·opróbrio, do ridículo. 

A má fé de mãos· dadas a um falro e charlatan·esco coiihecimento _de ciência 
social, procurarão expô_-los à execração pública. 

Fol.assim no.s desgraçados países que hoje designamos sob o rótulo de países 
satélites. 

As armas que esmagaram aquí.êles que:se-opunnam ãõ. ctominio ·do imperialis
mo_ soviéticos, são as mesmas armas, usadas, hOje, Pelos Cbiliunistas brasileiros 
e por aqueles bra.slleiros que, 11-ão s~_!ido ç_q_p:n;rn!stas, se conduzem, contudo, de 
modo adequado ao_s _interesses _comunistas. 

Ora, Senhor Pr.asidente, o documento dado, hoje, à publicidade pelo Conse
lho-_Diretor_ da Clllbe Naval, encerra esse oportuno-··sentldo de advertência. Por 
[sta __ é_qu·e 7 emborã-aiscardancto de algumas d~ $Uãs int.erp:retaçõ_es, peço seja o 
mesmo transcrito .nos_ Anais desta Casa~ -

O documento é- _,a_ se-guinte_: 

"CLUBE NAVAL DENUNCIA A INFILTRAÇAO COMUNISTA 

Rio, 11 (Meridional) - Foi aprovado hoje pêlo Conselho Diretor do 
Clube Naval moção_ denunutando- a infiltraçã<> comunis_ta no Brasil e tra
duzindo a inquietação ante a inércia das autoridades para com as ativi
dad-es dos- esqúerdistas. 



Diz o pronunciam-ento dt:;-Cluhe, .,em outro trecho, que 0"-l:nais inquie
tante--é;sobretudo, "o cego e surdo desconhecim-ento que revelam -muitos 
de nossos homens públicos a respeito das táticas ·sub-reptícias, dissimu-
ladas e coesas, do quinta-colunismO--.sovíético, revestido -na -Ainêrica La-
tina e particulamente no BrasU, de um faLso nacionalismo".-_ 

Documento 
A proclamaç-ão_ está v asada nós s-eguintes termos: 
~·nada a gr-avíssima crise que assQbr;'!rba o país talvez a maior de toda 

a sua história -pois ·que é simultaneamente social, econfunlca e institu
cional - o conselho Direto!." do Clube Naval, el·eito em.a.ssembléia geral 
dos .sócios, para representá-los, sente.:.se na obrigação _de expressar à Na
ção, o d.e.sa:::sos:.segJ de se.us membros quanto ao- futu~·o_ da Pátria e ao 
bem-estar de .suas famílias. 

A desenfreada propaganda comunista que se d,_esenvolve na imprensa, 
no rádio _e na tel·S17isão, iludindo os de boa fé, enleiando os incautos, inti-
mídando <JS fracos e acorv-a:dando mtldtos, ~Cfesc.2!· cOnstantemente _e- au
menta na razão ·ctireta de seUs atentados, no l,nc~n_tivo que rec-ebe de 
maus brasfl.ziro.s, da negligência de-IDUftos e dos interesses inconf2:sáveis 
de alguns. -- ---- - -

E, a.s.sim~-uma minoria de atuantes comunistas traiçoeiros e audacio-_ 
.sQ.s, vai Se apóderahdo de pó":dÇões g:raves'o na admhitStra:ção pública, nas 
entidades sindicais, estudantis, usando dinh::dros público.s, oriundos do 
povo que- -pag-ã- impostos firianciando prog-ra:tnafr, imprimindo panfletos 
subversivo<í, procurando Solaoar ·as instituições e atacando com v~ólência 
de.su.sada todos aqU:eles.que desejam.~lertar o poVõ ,c-Qbre o perigo quere
pres:mta para o ·BrãSil--a-B.çãa, dessa-minoria de brasileiro:; criminos·os e de_ 
estrang2iro.s asHllariado.s pelo comunismo inte·rnac~onal. 

Cego e Surdo 

Inquieta-nos, so_hre_tudo, o cego e surdo d.e.sc.onhecim·ento q1,1e revelam 
muitos de no.ssos hOmens púbidcos" a resp·3fto das tát.icas sub-reptícia.s, 
dissimuladas e· coesa:s do cminta...,_colunismo soviético .r.evestido na Amé
rica Latina e part'cularmente no Bra.fil, de um falso nacionalismo. Cons
cientes da gravidade-da situação narJon:al, preoêlipe . .-ao.s com-· a impunida
de com que agem esses ·~lementos solapadores das d.nstituiç:ões, pertencen
tes que somo·:s à ·Marinha, resoonsável juntamente_ com o--Exército e a 
Força Aérea; pela defesa da Pátria e dos_poderes constitucionais, da lei 
e da: ordeni, não podemos calar as nbSSã.S ápi'éeúsõês- cj_úãritO aO futuro, 
ap-elando a todos os brasileiro.s democratas e cr1stãos para que -esqueçam 
div-ergências internas, mantendo-se alerta as oatividades comunistas, com
bate-ndo por todos os meios a infiltração. a propaganda ·e as ações .Sú.bver..:
sivas do.s crtL."ninosos e traiçoeiros lacaios do-credo soviético. 

É e.sta a s:e~nmda vez que b Conselho Diretor do Clube Naval se ma
n1f.esta sobre tão grave problema, e, p-or .ser ainda m~Tito oportuno, reuro
duzimos aqui um trecho da nroclamação feita e aprovada por unanimi· 
da<>;, na se.s.são de 10 de abril de 1958 ..... . 

-Não __ temos dúvida de- que, taTitO os C_ivi<i -Collflj os militares que 
ainda não abriram-os -olhos para Q~jns_idJiOSQ. proce_sso:cie bolchevização de 
nossa .Pátria, seriam os primeiros--a:-e:nfrentar de annas nas mãos, como 
em 1935, a· uma insurreição comunista contra as instituiçõ-es democráticas. 

Táticas 
Mas condicion~.r- a -repre3são · áõ ·comunis:tiib ã s-em-elhante hipótese 

ou -a eventFa:ttdade de.ssa natureza, é incorrer na mais grosS€ira e alva 
ignorância daiS modificações operadas no planó de ·2Xriansão da ideologia 
vermElha neste contlnent.:!, desde a ·chamada Htátlca~-do caminho do 
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:Yaflall"; anotada ror Mao:-Tse..;,Turtg para a eonqitista da China, até- a_ 
estratégia atual da dissimulação penetraç-ãb e ass~soraineríto dos·. gover
nos não comuntsta.s. Basta oqservar a apar·en,te ra:d~cai_transfQrrnação das 
idéias e processos preconizados pelos s-eus líderes, que .se dizem democra
tas e patrliotas, aceitando. todas as jdeologias e monstrando-_se de uma 
bondade ·e entusismo sem par, para aqueles que detém o poder, acreditar 
n·assa transforma~ão tr=Brasil, seria o único Pais do mundo livre, isento 
da hidra comunista. 

Eis, com sóbrioorealismo e em poucas linh9.s. o quadro atuai brasilei
ro, anrec.iado analiticamente pelo COnselho Diretor, como um do.s órgãos 
de direç:ão dQ Clube Naval, .socriedade c'vil integrada na vida nacional, 
e que como tal deseja alterar a Nação para que não pese na consciênêci.a 
e_ cUlpabilidade do silêncio e da omissão ante p_erspectivas tão -alarmantes 
para os rum-os da Nação- brasileira". 

Cuba, 

U::!pois d'e.ssa. prOfética m·ensagelll: _do Clube, houve a revolução_cuba
na, a princípio rec..-~bida com aplaus-os, por-que nroclamava libertar o=,n,Q.-..,. 
bre p-ovo irmão, mas que, infel'zm:ente. segudndo a nova t.ática_ comunis_
ta degeneréfu na rrtais torpe e sanguinária das ditaduras de todos os 
tempos no nosso continente. 

Hoje ·es3a país, e.scravizado ãos il:it2:re.sse.s do hnuerialismo- soviético, 
representa uma ponta de lança, ameaçando todas as repúblicas latinas 
da América. 

Finalmente mais Ul!J.a vez _apelamos para a.s forças vâ.vas da nação, 
para os qu·e detêm ma'ores pode-re.:s-e d:2:vere.s, êiv!:s ·e militare.s, a fim de 
que:·_ .sejam tomadas providências ostensivas capazes de desanimar no 
Brasil o.s artesões do prestigio comunista e da bolchevização d-e no.ssa 
Pá "fria.'' 

Senhor Presid·~nte, já que a signifdcação e a oportUnidad-e de- .divulgação do 
documento referido, me fJz.eram vir a esta tribun'l, que·ro ainda indagar do Sr. 
Ministro da. Marinha, Almirante Suzano; prOfisSional dos mai'S capazes na sua 
especialidade, ~egupdo~e.stou ipformado, que provldênCJia.s foram adotadas no 
sentido d·e coibir atitude.s infrlng·~ntes dos regulamentos· ·militades, --como as _ati
tudes assumidas pelo Almirante Aragão, comandante- da Guarnição Centrai de 
Fuzil-eiros N::rvai-;, zo comps:-recer· a -com:ícios part1i..dários e -ao designar ·croma nodos 
seus a comparecerem ·a essa:s mesmás ':reuruõ-eS Cbmõ !Oi aihplatnehtc divulgado-
pela impr-ensa do País. -

O Sr. Almirante Suzano, cioso do PWldon-ur -de s-ua clã:Sse, a gloriosa Marinha 
de Tamandaré e de Barroso, sabe muito bem qu·~ atas-dessa natureza - ineqU.l-~ 
vo,camente partidários - não se compadeee_m com_ a isenção de ânimo, no 
apreciar os entrechoque;3 da:; facçõe.s. nenf com õ" :àltci s-iilflido nacional que a:s 
Forças Armadas hoj-~. mais do que, Dntem, precisam_ d,e.tender e exprimir, como 
guarcUães de um legado -=que é-a_;Nação __ pr~ile_!ra- a qWtL q_u_er_ continuar e 
pDr isso jamais dev.o_rá ·ser fdéD.tificada com as manife.stações episódicas, geradas 
pelas paixões, pelas intolerâncias, pelos sectarismOS. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O' SR. PRESIDENTE (Moura Artdraàe) - S_obr·3: a me-sa requetimelltõ que vai 
ser lido p·e1o Sr. 1:a secretár!o. 

:É lido o s-eguinte 

REQUERil'>IENTO N.0 555, DE 1962 

Tendo f-i do convidado a participar, coroo Del-egãdo, da_ ·representaçãO d,o 
Brasil na Assembléia G-zi-al da Orga:iJ.izaçªO cta::;; Nagões Unidas, a realizar-se em 
Nova rorque, a partir de 18 do corrente, re_queiro, nos- termos do art. 49 da Cons
td.tuição e do art. _4.0 do Regimento Interno, a necessária autorização do senado 
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para aceitar essa missão, que deverá ter a duração aproximada de três meses. 
Sala das Sessões, 12 de setembro de 1962. - Vivaldo Lima. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -De acordo com o disposto no Regi

mento _Interno, o requerimento vai à Comissão de Relações Exteriores, que sobre 
ele ~ pronunciará, podendo ser apreclacto ainda na seSsão .de hoje. 

Sobre a mesa outro requerimento, que será lido pelo Sr. Lo Secretário. 
É lido, e sem debate aprovado, o seguinte 

REQUER.ll\IENTO N.0 556, DE 1962 
Nos· termos dos arts. 211, letra p, ·> 315, do Regimento Interno, requeJ!ro dis

pensa de publicação para a imediata discussão e· votação da redação final do 
Projeto de Lei do Senado n.0 2, de 1962, qu-e autoriza o Poder Executivo a emi
tir selos comemorativos do 40.0 aniversário da Semana d·~ Arte Moderna. 

Sala das Sessões, 12 de .setembro de 1962. - Ma.thias Olympio - Gilberto 
Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - De acordo com o voto do plenário, 
passa-se à imediata discussão da red~ç~g final do_ Projeto de Lei do Sanado n.o 2, 
de 1962, constante do _Parecer n.0 510, lido na hora do expediente. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Sr.s. Senadores d-esejar usar da palavra, encerrarei a dis-
cussão. -(Pausa.) 

Está encerrada. 
Os Srs. senadores que a aprovam, qUeiram permanecer .sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. A matéria vai à Câmara dos Deputados. (Pausa.) 

Acaba de chegar à Mesa parecer que vai S-er lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

:G: lido o seguinte 

PARECER N.• 513, DE 1962 
Reda-;ão final do Projeto de Lei do senado n.0 35, de 1962. 

Relator: Sr. Sérgio Marinho 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Le.i do Senado n.0 35, 
de 1962 qu~ altera disposições da Lei n.O 4.090, de 13 de julho de 1962, e dá ou
tras providências. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 19.62. --_ Sérgio Marinho, Presidente e 
Relator - Lobão da Silveira - Lourival Fontes. 

ANEXO AO. PARECER N.0 513, DE 1962 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n. 0 35, de 1962, altera. 

disposições da Lei n.0 4.090, de 13 de julho de 1962, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -·A gratificação instituída pela Lei n.O 4.090, de 13 de juího de 1962, 
não se Ji.ntegra na remuneração do empregado para fins de incidências fiscais~ 
contribuição de previdência social ou outros fins previstos na consolidação das 
Leis do Trabalho, qualquer que seja a forma do respectivo pagamerito, inciusiVIe 
como despesa, participação_ de lucros_ ou -de maneira mista. 

Art. 2.0 - A gratificação a que se refere o artigo anterior deverá ~er paga, 
no máxd.mo, até o dia 20 (vinte) de dezembro- de cada ano. -

Art. 3.0 - A gratificação de que trata esta lei será calculada na base de l/12 
(um doz.a avos) da remuneração- paga em novembro, por mês de efetivo exer-
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cicio, durante o período de doze meses a contar de dezembro do ano anterior,. 
inclusive. 

Parágrafo único - Quando a remuneração for variável no todo ou em parte, 
o cálculo da gratificação se fará na base de l/12 (um doze avos) da I>amunera
ção média, no período de doze meses a c_ontar de dezembro do- ano anterior, in
clusive, por mês de efetivo exe.rciclo durante :0 _m.zs~o período. 

Art. 4.0 - As empresas que já pagam gratificações natalinas ou de fim de 
ano aos seus empregrodos, qualquer que seja .~ua forma de pa;gam·znto, ·estarão 
apenas obrigadas a completá-las, se as mesmas forem inferiores ao eStabeleCido 
nesta lei. 

Art. 5. 0 
- Nas empresas que apresentem balanços semestrai·s, _oom atribuição 

de -gratificações coletiva.s a seus empregados, a parcela da gi"atificação cõrres
pondente ,ao primeiro semestre do ano civil 'POderá ser ·considerada .como ];Jarte 
da gratificação de dezembro, seja como adi9Jlltamento ou ,cpmplemento, conforme 
o ano financeiro terill;ine em dez~bro_,'!JU jupho, 

Art. 6.0 - Esta lcl entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrãti.o. 

O SR. PR.ESIDEN'I:E (Moura Andrade) .. ,-- Trfrt·ando-s.e de matéria para a 
qual foi -ooncedido reghne de u;r:gência, :p-assa-se à sua imediata discussão e 
vmaçã<>. . . . ·-

Em discussão a redação finaL 
Não havendo quem queira. usar da palavr.a, encerrarei. a discuss_ão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 

_Qs Srs. Senadores que a_ aprovam, queiram permanecer sentados~ (Pausa.} 
Está aprovada. A matéria vsJ_ ~ Cã.ma_r~ :t:}:Js _De.P~tados. (Pa~sa.~ 
Há, ainda, outro pwec.er que vai ,ser lidQ _pelo Sr. l.O-S.e-cr_etá_rio. 

É lido o s·eguinte: 

PARECER N.0 514, DE 1962 

Reda.ção final do Projeto de Lei da Câmara n.0 148, de 1962 (n.0 

4. 841-B/59, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Sérgio Marinho 

A Comissão apresenta a redação final do "Projeto d~ Lei da _Câroara -.:p:.~ 148, 
de 1962 que autoriza a conces§ão da_ SlJJ?yenção; de Çr$ 2~.QO_O.QOQ100 (d'Çli.s milhões 
de cruzeiros) à Liga Bahiana Contr·a 2. Morta4idade Infantil para manUtenção 'do 
Hospital Martagã<> Gesteira. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de. 1_9.6.2, - Sérgio Ma_r~nhol Pr_esid~nte e 
Relator - Lobão da Silveira - Lourival Fontes. 

ANEXO AO PARECER N.0 5H, DE 1962 

Projeto de Lei da Cârp:ara _n~.o 14_e, de 19_621 g,_ue ~utoriza _a conce.!;lsão 
da subvenção de Cr$ 2.000.o.oo;oo (dois milhões de Cl'liZillro.S) à Llga. 
Bahlana Contra a Mortalidade In:[antll para manutençã<> do Hospital 
Marta.gã<> Gestelra. · · · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - lt o Poder Executivo autorizado ·a c-on-ce·der à Liga. Bahiana Contra 

a Mortalidade Inf·antil e destinada ·ao Hospital Martagão Gesteira, de Salvador, 
Estado da Bahia, a ·subvenç@ de Cr$ 2.ooo.rrou;oo (dols milhões de eruze!rosl 
durante 2 (dois) anos --consecqtivos através d:a sua inclusão n-as Propostas Orça-
mentár'i·as para os exercíci-os financeiros de ~63 e 1964. __ _ 
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Art. 2.~-=--Esta lei entrará em vi~or na da:ta de sua pubUCf~ção, rev-o-gadas a.s 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Trata-.se, !gualm~nte, de matéria 
que foi apreciada pelo Senado em regim·e :de_ urgência e que deverá &er ·imediata-
mente apreciada. -

Em discussão -a xed-aç.ã.o final. 
-Não ·hav,endo quem qUeira- usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Es,tá encerrada. 

Em votação. 
os- .Srs. s:eriadores que a; ap-r.ovnm,·~queiram permane-cer -sentados. (Pausa.) 
Está aprovada ____ Vai à sanÇão. -<PauSa.) 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -·O Sr. Senador' Jarba.s Maranhão 

enviou à Mesa di.scurso a fim de ser public-ado_, na :Berma do disposk1 no art. 201, 
§ 2.0 ; do Reginiento Inte,rnO. 

Sua Excelência .será a te·ndido. 
li! o seguinte o di:::curoo do Sr'_ Jarh:3.S ·Maranhão: 

Senhor Presidente, Senhores Sen·ado_res: queremos hoje trazer a esta tribuna 
um pronunciamento que consideramos oportuno e rigp_rrurunente sintonizaQ.o <Com 
o interesse nacion·al. Sabemos que os instantes de tra.nsiç'ão --administrativa 'Cos~ 
tumam &ZD.lpre atirar-no.s num tenitório d __ e_ motivaç_õe.s rnenor:es.--Por isto mesmo 
se faz necessário que reajamos aos víC'ios ine·rentes a ess·es momentos, procurando 
ver, por det.raz desse panorama, o que não é transitório, não é sup.irflcial, não é 
acessório na vida do País. 

Esta é a· nianeira --de melhor ·c,o}aborar, de melhor s-ervir. Nós sempre defen
de.mos a tese de que dilatando o horizonte eomercial brasileiro, rconquistando 
novos mercados e promovendo novas articu}ações, estaríamos -ajudando objeti-
va:mente a causa do desenvolvimento nacional. O no-sso tema de hoje apoia-se 
fundamentalmente nesse premisS'a. E diz respeito às r.osz.as relaçõ-es comerciais 
com os países da nova Afriea. E: matéria que não í)óde ser negligencla<la pelos 
atuais _condutores do País. É preciso que as posições ÇJonquistadas no plano inter
nacional s.ejam não apenaS preServadas- e def-endidas c.om'o ampliadas e desen
volvidas. 

Em a-penas uma geraçã•:J, viu-se o Brasil es~·?n·~_i·almente -ag_ri_,cola,__·~ransfor
m:u-se em Nação ·oom um parque industrial .sigil.if-Ica,tivo. !'Aas apesar d·::> d-esen
volvimento e•_conõmioo_ surpr-eendente, dos últimos quinze anos; a despeito de 
notáveiS_pro!P"esi?OS eni_'i.odos os -campos qe atividade e nas instituiçõ-es, a verdade 
é que o P-aís .simplesmenta ~começa a dELSe~voiver-~e. 

N:1o só ·OOm•o decorrência do progresso já alcançado, corri.O por força do muitO 
que ainda res_4J,_ Jazer no15. ca~po.s- económicos e social, os problemas nacionais 
ligam·-s•e ·cada vez mru.s à vida internacional, ca'da un1 de seus aspe-ctos: assumin
do caracteres espacialissimos. -- -

Re·cOnhecidamente, as mudanças qu•e se-op~ram neste Pai.3,-no s·entLd.o do seu 
fortale-cimento econômi.co, pouco rt-êm em .comum .com a evoluç,fuo. das :nações que, 
hoje, desfrutam um ·alto_nível de bem-estar. O desenvolvim·enbo, aqui, é estimu
la-do e __ tam.bém condidonado por um complexo __ de circunstâncias históricas novas, 
a que nãO -São estranhas as peculiaridades da oonvivênda internacional hodierna. 
Enfrentam-se pi"oblema.s que, no passact_o, não s•e apr.esentaram de maneira tão 
aguda aos pajses que, atualmente, lideram a vida económica mWtdial. 

Pro-bkmas outros impõem.-.s_e, cuja natur_eza só agora c·omeça a ser compreen
.dida ·em toda a: sua extens&o_.--'A- poUtica c_omercJal brasileira, p_pr __ exemplo, ali
cerçou-se sem restrições, dutant_e_ muito terppo-~ nas inter:pretaeões do desenvol
vimento. ·e_oonôm!cQ feita.s pelos especialistas dos p·aí.Ees adiantados; de resto. ,a,ti
tude adotwa por todas o~>.palses subdesenvolvidos. Tais interpretaçõell, calcwas 



Diz o pronunciam-ento dt:;-Cluhe, .,em outro trecho, que 0"-l:nais inquie
tante--é;sobretudo, "o cego e surdo desconhecim-ento que revelam -muitos 
de nossos homens públicos a respeito das táticas ·sub-reptícias, dissimu-
ladas e coesas, do quinta-colunismO--zovíético, revestido -na -Ainêrica La-
tina e particulamente no BrasU, de um faLso nacionalismo".-_ 

Documento 
A proclamaç-ão_ está v asada nós s-eguintes termos: 
~·nada a gr-avíssima crise que assQbr;'!rba o país talvez a maior de toda 

a sua história -pois ·que é simultaneamente social, econfunlca e institu
cional - o conselho Direto!." do Clube Naval, el·eito em~a.ssembléia geral 
dos .sócios, para representá-los, sente.:.se na obrigação _de expressar à Na
ção~ o d.e.sa:::sos:.seg'J de se.us membros quanto ao- futu~·o_ da Pátria e ao 
bem-estar de .suas famílias. 

A desenfreada propaganda comunista que se d,_esenvolve na imprensa, 
no. rádio _e na tel·s17isão, iludindo os de boa fé, enleiando os incautos, inti-
midando <JS fracos e acorv-a:dando mtrdtos, -cr=esc.2!· cOnstantemente _e- au
menta na razão ·direta de seUs atentados, no inc~n_tivo que rec-ebe de 
maus brasfl.ziro.s, da negligência de ·muitos e dos -interesses 1nconf2:sáveis 
de alguns. -- ---- - -

E, ~.sim~-uma minoria de atuantes comunistas traiçoeiros e audacio
.sQ.s, vai Se apóderahd:O de pó":dÇões g:raves'o na admhitStra:ção pública, nas
entidades sindicais, estudantis, usando dinh::dros públioo.s, oriundos do 
povo que- -pagã- impostos firianciando prog-ra:tnafr, imprimindo panfletos 
subversivo<í, procurando Solaoar ·as instituições e atacando com v~ólêncla 
de.su.sada todos aqU:eles.que desejam.~lertar o poVõ ,c-Qbre a perigo quere
pres:mta para o ·BrãSil--a-B.çãu dessa-minoria de brasileiro:; criminos·os e de_ 
estr9.ngeiro.s assalariados pelo comunismo inte·rnac~onal. 

Cego e Surdo 

Inquieta-nos, so_hre_tudo, o cego e surdo d.e.sc.onhecim·ento q1,1e revelam 
muitos de no.ssos hómens púbidcos· a· resp·3fto das tát.icas sub-reptícia.s, 
dissimuladas e· coesa:s do cmlnta...,_colurllsmo soviético -r·evestido na Amé
rica Latina e part'cularmente no BrM11, de um falsa nacionalismo. Cons
cientes da gravidade-da situação nadon:al, preoêUpe . .-ao.s com--a impunida
de com que agem esses ·~!ementas solapadores das d.nstituiç:ões, pertencen
tes que somo·:s à ·Marinha, resoonsável juntamente_ com o--Exército e a 
Força Aérea,-pela defesa da Pátria e dos_poderes constitucionais, da lei 
e dã ordeni, não podemos calar as nbSSã.S ápi'éeúsõês- ciúãritO aO futurO, 
ap-elando a todos os brasileiros democratas e cr1stãos :Para que esqueçam 
div-ergências internas, mantendo-se ale-rta as oativldades comunistas, com
batendo por todos os meios a infiltração, a propaganda ·e as ações .Sú.bver..:
sivas dos crtL."ninosos e traiçoeiros lacaios do-credo soviético. 

É esta a s:e~nmda vez que b Conselho Diretor do Clube Naval se ma
n1f.esta sobre tão grave problema, e, p-or .ser ainda m~Tito oportuno, reuro
duzimos aqui um trecho da nroclamação feita e aprovada par unanimi· 
dacb na se.s.são de lO de abril de 1958 ..... . 

-Não __ temos dúvida de- que, taTitO os ch·h -Collflj os militares que 
ainda não abriram-os -olhos para Q~jnsJdJÍOSQ. proce_sso:cie bolchevização de 
nossa .Pátria, seriam os primeiros--a:-enfrentar de annas nas mãos, como 
em 1935, a· uma insurreição comunista contra as instituições democráticas. 

Táticas 
Mas condicion~.r- a -repressão· áõ ·c-omunlsiiib ã s·.emelhahte hipótese 

ou -a eventFa:ttdade de.ssa natureza, é incorrer na mais gro~S€ira e alva 
ignorância da,<:; modificações operadas no planó de ·'CXriansão da ideologia 
vermElha neste continent.:!, desde a ·chamada ntática~-do caminho do 
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:Yaflall"; anotada ror MRO:-Tse..;,Turtg para a eonqitista da China, até- a_ 
estratégia atual da dissimulação penetraç-ãb e ass~sorameríto dos·. gover
nos não comuntsta.s. Basta oqservar a apar·en,te ra:d~cai_transfQrrnação das 
idéias e procesSos preconizados pelos s-eus líderes, que .se dizem democra
tas e patriotas, aceitando. todas as ideologias e monstrando-se de· uma 
bondade ·e entusismo sem par, para aqueles que detém o podei', acreditai:
n·assa transforma~ão tr=Brasil, seria o único Pais do mundo livre, isento 
da hidra comunista. 

Eis, com sóbrioorealismo e em poucas linh9.s. o quadro atuai brasilei
ro, anrec.iado analiticamente pelo COnselho Diretor, como um do.s órgãos 
de direç:ão dQ Clube Naval, .socriedade c'vil integrada na vida nacional, 
e que como tal deseja alterar a Nação para que não pese na cons_ciênêci.a 
e_ cUlpabilidade do silêncio e da omissão ante p_erspectivas tão -alarmantes 
para os rumos da Nação- brasileira". 

Cllba, 

U::!pois 6e.ssa. prOfética m·ensage1n: _do Clube, houve a revolução_cuba
na, a princípio rec..-~bida com aplaus-os, por-que nroclamava libertar o=,n,Q.-..,. 
bre p-ovo irmão, mas que, infel'zm:ente. segudndo a nova t.áticS-_ comunis_
ta degenerou na mais torpe e sanguinária das ditaduras de todos os 
tempos no nosso continente. 

Hoje ·es3_a país, e.scravizado ãos il:it2:re.sse.s do hnuéialismo- soviético, 
representa uma ponta de lança, ameaçando todas as repúblicas latinas_ 
da América. 

Finalmente mais Ul!l_a vez apelamos para a.s forças vâ.vas da nação, 
para os qu·e detêm ma'ores pode-re.:s-e d:2:vere.s, êivts ·e militare.s, a fim de 
que:·_ sejam tomadas providências ostensivas capazes de desanimar no 
Brasil o.s artesões do prestígio comunista e da bolchevização d-e nossa 
Pá fria.'' 

Senhor Presid·~nte, já que a signifdcação e a opottlinidact·e de- .divulgação do 
documento referido, me fJz.eram vir a esta tribun'l, que·ro ainda indagar do Sr. 
Ministro da. Marinha, Almirante Suzano; prOfisSional dos mai'S capaz-es na sua 
especialidade, ~egupdo~estou lpformado, que provldênCJia.s foram adotadas no 
sentido d·e coibir atitude.s infrlng·~ntes dos regulamentos· ·militades,-·-como- as _ati
tudes- assumidas pelo Almirante Aragão, comandante- da Guarnição Centrai de 
Fuzil-eiros N::rvai-;, zo comps:-recer· a -com:ídos part1i..dários e ·-ao d_esignar ·c-oman-dos 
seus a comparecerem ·a essa:s mesmás 'ré-uniõ-eS Cbmõ !Oi aihplatnehtc divulgado
pela imprensa do País. - - -

O Sr. Almirante suzano, cioso do PWldon-ur -de s-ua clã:Sse,- a gloriosa Marinha_ 
de Tamandaré e de Barroso, sabe muito bem qu·~ atas-dessa natureza - ineqU.l-~ 
vo,camente partidários - não se compadecem com a isenção de ânimo, no 
apreciar os entrechoque;3 da:; facçõe.s. nerif Cóní o- :áltci- s-8i1Ndo nacional que a:s 
FOrças Armadas hoj-:, mais do que, Dntem, precisam_ defender e exprimir, como 
guarcUães de um iegado -=que é- a Nação brasile:l.r3. -- 3. qWtl_ q_u_er_ continuar e 
por isso jamais dev·~rá ·ser fdéD.tificB.âa com as. miinife.staç-ões episódicas,- geradas 
pelas paixões, pelas intolerâncias, pelos sectarismos. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) - -

O' SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
ser lido p·e}o Sr. 1:a secretár!o. 

:É lido. o seguinte 

- S.obr·a a me-sa i-equetimeniõ que val 

REQUERil'>IENTO N.0 555, DE 1962 

Tendo f-i do convidado a participar, coroo Del-egãdo, da_ ·representaçãO d,o 
Brasil na Assembléia Gzi'al da OrgaD.fzaçã.O da~- Nagôes Unidas,- a realizar-se em 
Nova rorque, a partir de 18 do corrente, re_queiro, nos- termos do art. 49 da Cons
td.tuição _e do art. _4.0 do Regimento Interno, a necessária autorização do senado 
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cicW, durante o período de doze meses _a contar de dezembro do ano -~nterior,. 
inclusive. 

Parágrafo único - Quando a remuneração for variável no todo ou em parte, 
o cãlculo da gratificação se fará na base de l/12 (um doze avos) da I>amunera
ção média, no período de doze meses a c_ontar de dezembro do- ano anterior, in
clusive, por mês de efetivo exe.rciclo durante o m-esmo período. 

Art. 4.0 - As empresas que já pagam gratificações natalinas ou de fim de 
ano aos seus empregrodos, qualquer que seja .~ua forma de pa;gam·znto, ·estarão 
apenas obrigadas a completá-las, se as mesmas forem inferiores ao eStabeleCido 
nesta lei. 

Art. 5.0 -Nas empresas que aprese_.nt_em balanços semestrai·s, _oom atrtb;uição 
de -gratificações coletiva.s a seus empregados, a parcela da gi"atificação corres
pondente ,ao primeiro seme.stre do ano civil 'POderá ser ·considerada .como ];Jarte 
da gratificação de dezembro, seja como adi9Jlltamento ou ,cpmplemento, conforme 
o ano financeiro term).ne em dez~bro_,'!JU jupho, 

' 
Art. 6.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrãti.o. 
O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) - Tra:t·ando-s.e da matéria para a 

qual foi -ooncedido re-gime de urgência, :pS:&sa_-se à sua imediata discussão e 
votaçã<>. · · ·-

Em discussão a redação finaL 
Não havendo quem queira. usar da palavr.a, encerrarei. a discuss_ão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
_Os Srs. Senadores que a_ aprovam, queiram permanecer sentados~ (Pausa.} 

Está aprovada. A matéria va-_i_ ~ Cã.ma_r~ :t:}:Js _De.P~tados. (~~sa.~ 
Há, ainda, outro parecer que vai ~er lidQ pelo Sr. 1.0-S.e-m:et_â_f'io._. 

É lido o .s·eguinte: 

PARECER N.0 514, DE 1962 

R.edaçã<> final do Pr<>jeto de Lei da Câmara n. 0 148, de 1962 (n. 0 

4.841-B/59, na. Casa de <>rigem). 

Relator: Sr. Sérgi<> Marinho 

A Comissão apresenta ,a redação final do "Projeto d~ Lei da _Câroara -.:p:.~ 148, 
de 1962 que autoriza a conces§ão da_ SlJJ?yenção" de Çr$ 2~.QQO~QPQ100 (d'Çlis milhões 
de cruzeiros) à Liga Bahiana COntr·a 2. Morta4idade Infantil para manütenção'do 
Hospital Ma.rtagã<> Gesteira. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de.-1_9.6.2, - Sérgio Ma_r~nhol Pr_esid~nte ·e 
Relator - Lobão da Silveira - Lourival Fontes. - -

ANEXO AO PARECER N.0 5H, DE 1962 

Projeto de Lei da Cârp:ara _n~.o 14_e, de 19_621 g,_ue_ ~utoriza a conce.!;lsão 
da subvenção de Cr$ 2.ooo.o.oo;oo (dois mllhões de crU':i;i,.iro.S) à L!ga 
Bahlana Contra a Mortalidade In!antll para manutençã<> do Hospital 
Ma.rtagã<> Gestelra. - · · · · 

O Oon:gresso Nacional deer:eta: 

Art. 1.0 - 1t o Poder Executivo autorizado ·a c-on-ce·der à Liga. Bahiana Contra 
a. Mortalidade Inf·antil e destinada ·ao Hospital Martagão Gesteira, de Salvador, 
Estado da Bahia., a ·subvenç@ de Cr$ 2.000.mf!f,M (dois milhões de eruze!rosl 
durante 2 (dois) anos consecutivos através da sua inclusão n-as Propostas Orça
mentá.I'ia:s para os exercícios financeiros de 1963 e 1964. 
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Art. 2.~-=--Esta lei entrará em vi~or na da:ta de sua pubUCf~ção, r-ev-o-gadas a.s 
disposições em con trárlo. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Trata-.se, !gualm~nte, de matéria 
que foi apreciada pelo Senado em regim·e :de_ urgência e que deverá &er ·imediata-
mente apreciada. -

Em discussão -a xed-aç.ã.o final. 
-Não ·hav,endo quem qUeira- usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Es'tá encerrada. 
Em votação. 
o~ .Srs. s:eriadores que a apr.ovnm, ·~queiram permane-cer -sentadas. (Pausa.) 

Está aprovada ____ Vai à sanÇão. -<PauSa.) 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -·O Sr. Senador· Jarhas Maranhão 

enviou à Mesa di.scurso a fim de ser public-ado_, na :Berma do disposk1 no art. 201, 
§ 2.0 ; do Regimento Inte,rnO. 

Sua Excelência .será a te·ndido. 
li! o seguinte o dl:::curoo do Sr'_ Jarha.s ·Maranhão: 

Senhor Presidente, Senhores Sen·ado_res: queremo3 hoje trazer a esta tribuna 
um pronunciamento que consideramos oportuno e rigqrrurunente sintonizaQ.o <Com 
o interesse nacion·al. Sabemos que os instantes de tra.nsiç'ão --.administrativa 'Cos~ 
tumam &ZD.lpre atirar-no.s num tenitório d __ e_ motivaç_õe.s rnenor:es.--Por .Isto mesmo 
se faz necessário que reajamos aos víC'ios ine·rentes a ess·es momentos, procurando 
ver, por det.raz desse panorama, o que não é transitório, não é superficial, não é 
acessório na vida do País. 

Esta é a· nianeira --de melhor ·c,o}aborar. de melhor s-ervir. Nós sempre defen
de.mos a tese de que dilatando o horizonte eomercial brasileiro, conquistando 
novos mercados e promovendo novas articu}ações, estaríamos -ajudando objeti-
va:mente a causa do desenvolvimento nacional. O no-sso tema de hoje apoia-se 
fundamentalmente nesse premisS'a. E diz respeito às r.osz.as relaçõ-es comerciais 
com os países da nova Afrtea. E: matéria que não í)cide ser negligenciada pelos 
atuais _condutores do País. É preciso que as posições CJonquistadas no plano inter
nacional s.ejam não apenaS preServadas- e defendldãs c.om'o ampliadas e desen
volvidas. 

Em a-penas uma geraçã-:1, viu-se o Brasil ~~'?n'~_i·almente -ag_ri_,cola,._·~ransfor
m3.r-se em Nação ·oom um parque industrial .signif-Ica,tivo. !'Aa.s apes-ar d·::> d-esen
volvimento €'_conõmico_ surpreendente, dos últimos quinze anos; a despeito de 
notáve..i.S.proi;res~os eni_t.odo.s os -campos qe atividade e nas i·nstituiçôes, a verdade 
é que o P-aís .simplesmenta ,começa a dELSe'D:voiver-~e. 

NãJo só ·OOm•o decorrência do progresoo já alcançado, corri.O por força do muitO 
que ainda res_~ Jazer no[S_ ca~pos- econõmicos e social, os problemas nacionais 
ligam·-s•e ·cada vez mru.s à vida internacional, ca'da un1 de seus aspe-ctos assumin
do caracteres espacialissimos. -- -

Re·cOnhecidamente, as mudanças qu•e se-op~ram neste Pai.3,-no s·entLd.o do seu 
fortale-cimento econômi.co, pouco rt-êm em .comum .com a evoluç,fuo. das nações que, 
hoje, de-sfrutam um ·alto __ nível de bem-estar. O desenvolvim·enbo, aqui, é estimu
la-do e __ tam.bém condidonado por um complexo __ de circunstâncias históricas novas, 
a que nãO -São estranhas as peculiaridades da oonvivênda internacional hodierna. 
Enfrentam-se pi"obiema.s que, no passact_o, não s•e apr,esentaram de maneira tão 
agu-da aos pajses que, atualmente, lideram a vida económica mWtdial. 

Pro-bkmas outros impõe:rn-s_e, cuja natureza só agora C·Qlneça a ser ,compreen
.dida ,em toda a: sua ext~o_.--'A- poUtica c_omercJal brasileira, p_pr __ exemplo, ali
cerçou-se sem restrições, durant_e_ muito te.rppo-~ nas inter:pretaeões do desenvol
vimento_ ·e_oonôm!cQ feitas pelos especialistas dos p·aí.Ees adiantados; de resto. ,a,ti
tude adotwa por todas o~>.paises subdesenV<Jlvidos. Tais interpretações, calcwas 



na -expe,riência dos pa:íse·s industrializados, baseavam-s·e -~em oondlçõ.es __ que esta
vam longe de ser ·ELtuai.s. E deixavam de lado_ o fato de não ser a_pena.s a falta de 
progress-o mat1erial o_ que .in:cUc.a _o subdesenVlolvimento; poL:s, o que _caracteriza 
principalmente .qs pais.&'s menos _desenvolvidos .é a .sua condição CQmplementa.r no 
sistem-a. ee.onômico mundiaL 

Como afirmou o_ professor Gunnar Myr~dal, no seu livro Teoria Ec.onõmica e 
Regi-ões Subdesenvolvidas, a maioria daquelas interpretaçõ~ "não romam.·- como 
ponto de. pãrtida os inter·e.sses d()S paise.s: subd·.e.senvolvidos, mas, consciente ou 
inconscientem-ent-e, equacionam seus probl-emas dó ângulo dos inter-ess·~s :P<>lític"Qs 
naciona1s de um: dos pahes adiantado.::: ou de" um grupo dele·s. Tal situação se 
tornou muito pior &::Jb o i.mpa:-c,to da guerra fria, qu.a,ndo, muitas vezes, os~ proble
mas nacionais que motivaram a ~análise se reduziam a meros_ int1era-ss.es -OOtraté
gioos no c-onflito mundial". 

Um dos corolários d.a(fue·la.:; inte-rpretaçõe.s _era que a co·ordena.ção -e-conõmlca 
dos_ .pai:s·es subdesenvolvidos entre- si ~eria lmrprodut.iva. Dec_o_n·endo isto, princi
palm·ente, da tendenciosa interpretação _dada_ à teoria da ·div~ãc:::l -i;gterriaeio.1_1~ 
do trabalho.~ · ~ - ~ ~ 

Foi a noção d"E· divisão internacional do ti'J.balho a base ~teórica de doUtlinas, 
como a livre·cambista, cuja finalidade não era outi"a senão m2.n•ter a.s economia;s 
primárias o-o-mo tais e subordinadas às economias naéiODais induslirlais; fato que 
não passou desapercebido nem a Adam Smith, e muit·o m·enos a Lisli a·o a.dvertir 
que o.s paise.'3 que de.seja.ssem industrializar-se· deviam lutar, também, contra a 
:políti-ca Coinercial dOS-Pais•:=s industrializados _que tendem" a-coii'S·erv>ar Stia hege-
monia comer_clal e _industrial". 

Na teoria da divisá{) internacional QQ tl'a.balhp Jundamentou-se, também, a 
politic.a _compensatóri-a udota.da pela .AJema.nJ::.a n·azista; só. que, ·enquant_o __ n_a 
doutrina livre-cambista a divisão seria ll'aliural e esp_<fntânea,_ na politic:a. de_ cOm
pensação tla era racloiiSI ..e vinculada à teoria do espaço vital. 

Obviamênte, __ a. .luta d.os paíse:;: ·subdes~volvidos, p11econizao:a já por List, só 
seria efetiva com b?Se- .em üiha _frente cDmum, -cuja f·ormaç.ão fo.i Qrejudicada, 
princ:pall1lente, _:çelo. _c<Ol-onialismo, mas por outros in.strumenio-3 políticos, do 
m_esmo modo._ O mini.strv nazista Funk, ·por exemplo, dizia que o intercâmbio 
entre a Alemanha e a América. do Sul deveria efetuar-.se na ba&e de é':l"l"iVênios 
livres, com países s-oberanos ou não Sé real~aria (\Revista Alemana, setembro de 
1940), o qu.e signific·ava que· ·sob o p0nt·:> d-e vista europeu, era preciso impedir 
que as nações am_e_ricanas adota.ssem uma politica oomer,clal eonjunt.J. _e_~·atua.ssem 
col,etivamente em .suas r:elações ·OOmet'ciais. 

O- panorama, hoje,_ .'é_ dlfe.rente. Em to.dos os. países_ subde.senvol11idos os -apélos 
a preconu:eitos e soluçôes superadas perdem em relevância. Hi um- movimento 
geral de coordénaç-:Iõ de inte1·esses c ação __ eómúnl, que se estendeU além. do.-con-
tinente sul-americano cnde, já PrcYira o sJcre_tário norte-americanO -_SU.mm.er 
Welles, i.s:so aconteceria. no pós-gu:.:rra. E, en-tre outras coisas, reconhece-se a 
essencialidade d~_ colaboração dos pa,ses mais _pobres entre si~ para _transposiçã,o 
de obstáculos, de ordem internacioiial, que se opõffitf ao seu desenvolvimento. 
De.-n:taneira que a tranSposição se_ efetive sem a necessidade de compromissos que 
venham ampliar antagonismos __ na vida mundial. É a .realizaçãO, em termos mais 
completos e adequados, daquela luta salutar de interesses em que-7fedéi"ico 
.List via a lei natural do progresso ~'imposta pela providência". 

As novas nações soberanas da Af:ricã. vieram completar o quadro. :rato que 
não escap-ou às metrópoles européias quando, apreciando o- empenho do Brasil 
na ONU _p_ela criação da c_omissão -Econônúca para a Africa, não_ vacilaram em_ 
identificar os _interesses comuns ç a rgo.sofia que inspi~V:;t a atitude brasileira, 
conforme foi frisado pelo Departamento Econômico do In&,ti_tuto. Brasileiro de 
Estudos Afro-Asiáticos, no dossier organizado para a Primeira Reunião a-e Deba-
tes sobre Relações EconômYCas Brasil-Africa. -

];: a nova realidade a exigir a reformulação de políticas. ~ a -CooperaçãO 
entre os~ países menos favorecidos, na esfera política, como esboço -para uma 
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ação comum mais nftlda no terrenO ecoliôtilico. :m a perspectiva de, ao lado do 
aspecto da simples concrortência que tem caracterizado os estudos das relações 
-Brasil-Africa, alinharam-se outros que levam à compr.a:ensãO de que "não está 
em nossas mãos, nem tampouco na dos africanos, evitar que a Africa se- torne 
um sério concorrente, mas está em nosso poder estabelecer com ela relações 
_econômlcas e políticas mutuame:p.t.e úteis~ _capazes de, ademais, evltar que a 
concorrência assuma formas hostís e perigosas, mutuamente perigosas, somente 
benéficas para aqueles que_ -~e desejam aproveitar da nossa e da sua fraqueza,. 
do nosso ·e do seu -atraSo", conforme já salientou mUito bem o economista Ignãcio 
Rangel. . 

-r.sto significa, em síntese, que não podemos ficar alheios aos problemas 
africanas· em muitos dos seus aspectos. 

Conforme o- quê-- vimos expondo, a ihtensifiCação dai relãç6es ecbnômicas 
entre o Brasil e o~- demais países subdesenvolvidos, em sentido lato, interfere 
com a aceleração do seu próprio desenvolvimento ecanômico. De moa:o-partiCuüir, 
isto pode ser afirmado mais insistentem-ente no que se .refere ao intercâmbio 
com países da África, para se evitarem pOlíticas desastrosas de competição. 

Por outro lado, é pre~o que o Brasil tom_e _posição a respeito dos novos 
esquemas europeus, que o:;; -ª'fri_canos não hesitaram em denominar neocolonia
lismo, e que se vêm pondo; da maneira mais CfUa, contra as justas aspirações 
dos povos subdesenvolvidos. 

Devemos confessar que até bem pouco tempo o Brasil, paradoxalmente, 
via a África com olhos europeus. E, coll]. melancolia, ainda observamos isso, 
hoje, em certas esferas responsáveis do país. Alienadas que estão". . · · 

O fruto de tal atitude é a desesperança pela solução dos problemas comuns, 
o que se jus~ificava, talvez, quando os entendimentos eram conduzidos através 
das metrópoles coloniais. Não ê o caso,- hoje. 

Alguns desatooto.s escusam-se da- ptópria omissão argUindo qu-e os novos 
países- continuam, de algum modo, vinculados às ex-metrópoles ou lhes sofrem 
as influências. -- -

Ora, os prOnuiiciamentos oficlais, as_ atitudes, as resistências dos govemos 
africanos; muita vez tomando providências que denotam um espetacular amadu
recimento no trato das questões que vimos abordando; tudo isso- mQStl"a; de 
modo categórico, a improcedência de tal argum_ento.- - --· -

Embora.,· déntro dR· o~dem ~d€~ idéias q11o •egujmos~-até aqui, o intercâmbio 
simplesmente mercantil não seja a única forma importante da --colaboração eco·.;.
nômica.. devemos reconhecer que é um ponto de apoio seguro para todas as~ outras. 

A- Africa, entretanto, antes vista apenas como concorrente do Brasil nos 
mercados mundiais, tem sido reiteradamente indicada, nos últimos- tempos, como 
mercado promissor para as manufaturas br-asileiras. 

Contra essa possibilidade ley~ntar8.m-se as vozes dos que poderíamos chairiar, 
de modo não muito iinPróPrio, fisjcocraticalhente condiCiOnados. - - ---

Os fatos, poréin, vieram cpnfirmar a possibilidade de trm- comérciO -til tenso 
entre o Brasil é a Afi'ica: Os -estudos do IBEAA são testemunhos irrefutáveis·. 

Em oportuna e útil iniciativa, que reuniu técnicos em diferentes ramos-- da 
economia e exportadores, a viabilidade e importância desse comércio foram -
divulgadas enfaticamente. · 

Referimo-nos à- -primeira Rewúão 
Brasll-Africa, promovida pelo Instituto 
fins de abril último. 

de Debates sobre Relações Econômicas 
Brasileffõ de Estudo Afro-Asiáticus, em 

- -- - -- - -

NeSsa reiiriiã6 fiCOu clara a exis-tência de :r:p.erçado, na Africa, paia- a.S nianu
faturas brasileiras; CQ:p.clusão basefl,_aa em estudos in loco e em algumãs tran
sações· .já etn desenvolVimento. Ficou provado que muitas das nossas manufa
turas, inclusive as da indústria automobilística, podem ser colocadas, com van-
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tagem, nos mercados africanos. Mas ficou patente, também, a par da pouca 
experiência brasileira no setor da ·exportação, certa apatia dos poderes públicos 
em relação a essa_ :l,mportante área _econômica. ___ ---- ----- -

Todavia, saber tudo isso já é um passo. Só esperamos qUe esse resultado 
alerte os responsãveis pela administração deste Pais; que medidas concretas 

venham abreviar as dificuldades de- um intercâmbio que se anuncia tão fecundo 
e promissor. -

É preciso que o nosso conhecimento, ainda precãrio, das características da 
econom.Jia africana, tão relevantes para se extraíxen:i conclu.sões.definitiva.s, neste 
campo das relações Internacionais, continui sendo enriquecido~. Precisamos estar 
certos sobre a evolução futura de circunstân_cias de_ que dependem essas con
clusões. 

Consciente das dificuldades inerentes a essa classe de pesqu~sas, de vez que 
a necessidade de uma formulação autenticamente brasileira cio problema __ cons.:
titui, por si só, um obstáculo; consciente do alto grau de especialização -da 
matéria essencial de toda uma nova política; bem andou a_ governo !ederal ao 
cxlar o Instituto Brasileiro de E'ltudos 1\Jr_o,A,siáticos, órgão de caráter univer
sitário que, ·apes-ar do curto periodo de exist_êucla e_das dificuldades com que 
permanentemente se· tem de-parado, já pôde reunir Um acervo de realizaçõeS, 
que refletem com nitidez a sua perfeita sintonia com os superiores interesses 
nacionais. 

Não podemós terminar sem deixar de advetir o atual GoY..erno sobre a atenÇão 
que esse instituto. deve Dlerecer. DeseP-_YolV®d.o_ ·um. tr~balllo unlversitã:ri;Q no 
mais alto_ sentido da palavra, as suas iniclatlvas, os _cursQ.;; monográficos, as 
pesquisas sistemáticas, as publicações especializadas assinadas por nomes cate
gorizados, o trabalho do intercâmbio já iniciado com universidades e centros 
de estudos da Africa e da Asia, tornaram esse organi.'lmo absolutamente neces
sário às nossas mais conseqüentes relações com os contine;ntes_atlicap_o !3 :asiãtf~. 
E estamos convencidos que a sua ação contribuirá_ para evitar que a política do 
Pais nesse setor se processe de forma improvisacta, sem- planificação, sem o 
indispensável assessoramento técnico-científico. E como essa política diz respeito 
ao interesse nacional~ inscrita que está na própria fisionomia -do nosso desenvol
vimento, acharo.os oportuno e conveniente fazer essa advertência ao novo Governo 
que se instala._ 1,:_ evidentemente um,_a advertê:Q._Cia c_om, ___ ca,racteristicas singulare&._ 
Porque- movida antes pelo desejo de colaborar que pelo empenho de ~cusar. Já 
que a tarefa que nos cabe nesta hora é muito .. menos ·a- de cies_truir _qu_e __ a de 
construir. _Construir, com todas as nossas energias, esse Brasil novo _que- se perfila 
e palpita diante de nós. Ansio-so de um presente que não seja a sua sombra mas 
o reflexo. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobre a mesa. requerlmento que 
vai ser lido. 

11: lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 55, DE 1962 
Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma r.egimental, seja oficiado aos Senhores Presidente da 

Repúbllca e Presidente do Conselho de M!nlstro transmitindo apelo em nome de 
marítimos ccm.terrâneos meus e resid·entes na cidade Bnc:a âo Acr_e, em- número 
de 250, no sentido de determinar a instalação de ambulatório .do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Marítimos, a fim de que possam aquela espoliada 
classe ser assistida _por aquela instituição de assistência e Previdência S<1Cial, 
sabido e conhecido que obrigatorl;am_ente d€Scont"ã.In eni fcil!:la de pagamento Para 
o referido Instituto, quando não- reCebem a· menor assistência médica-medica
mentosa e quando enfermos, morrem desassistido daquela Instituição que tem 
por finalidade precipua assistir seus a,ssocia9,os, quando tal assistência não chegou 
àquela localidade até o mês corrente. 

Sala das Sessões do Senado, 12 de setembro de 1962. - Paulo Coêlho. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -O Sr. João Villasbôas enviou à mesa 
projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

l!: lido, apoiado e despachado ·à Comissão de Constltu!ção e Justiça, 
o seguinte: 

- - --

PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 45, DE 1962 

Regulamenta a realização do plebiscito. 
O- COngressO ·Nacional Decretá: 
Art. 1.• - O plebiscito exigido para Cértos ates pela Constituição Federal 

terá lugar em data fixada pelo Congresso Nacional. 

Art. 2.0 - A realização do plebiscito se dará mediante convocação por edital, 
firmado pélo Presidente do Tribunal Superior Eleitoral e divulgado pela imprensa 
e pelo rádio, diaxiam:ante, durante os nov.enta dias precedentes àquela data, em 
todo o Pais. · · 

Atr. 3.0 --Os Juizes eleitorais, sessenta ãias antes da data fixada ·para à 
realização do _plebiScito, orgamizarão as m.esas receptoras trõs vótos, as quais 
funcionarão dáS 8 às 18 horas do dia. _ 

§ 1.-o - As m·esas receptoras serão constituída& por t_r~3dd.adãos ProbOs, 
que saibam ler e escrever, os quais poderão se revezar no trabalho, de forma 
que estejam sempre presentes dois deles, pelo menos. 

§ 2.0 -Os lugares designados para funcionamento das ~sas ·receptoras serã·o 
todos os edifícios públicos do País, -federais, estaduais, municipais, de autarquias, 
'sociedades de ecónoinia mista, empresas c:oncesslonárias de serviço públ.icó, 
empresas particulares, quartéis, estabelecimentos de Internação e de trabalho 
coletivo, de modo a facilitar o pronunciamento do povo, tanto quanto possível, 
na mais expressiva maioria. 

. . .Art. 4.0 - Terão direito a voto todos. os brasileiros mruiores de .. 18 ano.s, 
portadores de título eleitoral, caderneta profissional, carteira de reservista das 
forças armadas e de identidade emitida pela polícia. 

Art. s.o - Em cada mesa receptora haverá·; UmaT urna: para recebei .os _VotOs; 
um livro para a assinatura de próprio punho do Voiante ou a seu rogo, por úlíl 
membro da mes-a, quando não souber ott D:âo puder escrever;_ cédulaS em n úriler_o 
suficiente, brancas -e azuis, tendo naquelas impres!:!a a pala.vra _·sim e nestas 
a palavra não; e um recipiente para a cédula não utilizada pelo vontante. 

-2-
Pa.rágrafo único - Junto a cada mesa haverá uma cabina ou rciclnto isolado, 

onde será coloCada a urna para re.Ceb.êr os votos, as cédulB..iS para a Vót3.çãõ e .. o 
recipiente para as cédulas não utilizadas. : ·-

Art. 6.0 - Instalãda a Mesa receptora, os votantes, que ante ela se apresen
tarem, exibirão aos seus membrOs um doS .documentos indi,ca.c:tos no art. 4.0 desta 
lei~ assinarão em seguida o respectivo :h.ome •. por si ou a seu ·rogO por qualquer 
dos membros da Me.sa, e receberãO do ·presidente um·a cédulà de cadã cor. 

§ 1.0 - Entrando;-em .seguida; no ·Gabinete Isolado, depositará na urna ali 
existente a cédula da sua escolha, destruindo a outra, que lançará no recipiente 
ali colocado-l>-ata· essi,- fim. · 

§. 2.o- Saindo do gabinete receberá do Presidente da Mesa o seu documento 
de...ldentidade, no. qual este escreverá - ••votou" - sguido da data do dia e sua 
rubrica. -

Art. 7,o - As 18 horas será terminada a votação e a Mesa passãfá a apura~ 
os votos com a assistência de pelo menos três pessoas ldôneas convidadas pára 
fiscalizar a apuração. _ 



Parágrafo único - Concluída a apuração, o Presidente lançará na linha 1m~ 
diata à da última assinatura dos- votantes o seguinte: 4'Foram apuradas- cédulas 
sim e - não'' lançará a data do dia e hora em que comcluir a apuraç:ão e a 
fará assinar por todos os membros da Mesa e pelos fiscais_ que o _quiserem fazer. 

Art. 8.0 - o-uvro para assinatura dos votantes terá vinte folhas rubricadas 
pelo Juiz Eleitoral da Zona, de próprio punho ou a car~]?o e nas primeiras linhas 
da sua primeira página os mesários lançarão o seguinte: 4'Perante esta Mesa 
compareceram e votaram os seguintes cidadãos", seguindo-se da linha imediata 
a assinatura do votante. 

Art. 9. 0 - Concluída a apuraÇão · o- livro -de que trata o artigo anterior será 
remetido ao Serviço de Estatística do IBGE -na capital do Estado da Guanabara 
para a apuração definitiva do _pronunciamento plebiscitário. 

§ 1.0 - ConcluídO esse trabalho o Serviço- de Estatística remeterá ao 'I'tibunal 
Superior Eleitoral o resultado geral da apuração acompanhado dos quadros de
monstrativos das votaçõe.s obtidas nos Estados, dlscr!m!nadamente, por muni
cípios. 

§ 2.0 - Desse trabalho cada partido político~ poderá obter vista por dez dias 
para sobre ele formular_ qualquer impugnação. 
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§ 3.0 - De posse das impugnações, se as houver, o TSE decidirá sobre elas 

e pronunciará o seu veredictQ _proclamando o resultado real_ do_ plebiscito. 
Art. 10 - Os Partidos Políticos poderão .:fi.scalizar as votaç_ões e as respectivas 

apurações_ por dois fiscais, credenciados junto a cada Mesa receptora, sem que 
estes intervenham na votação com impugnação, recursos ou protestos. 

Art. 11 - Na apuração final o Tribunal Superior EleitoraLlimltar-se-á a 
corrigir os erros e as falhas acaso encontradas nas apurações inferiores, sem 
proclamar qualquer nulidade. 

Art. 12 - o TSE balxará instruçoes complementares à perfeita execução 
de.sta lei. . 

Art. 13 - Do .resultado proclamado pelo TSE não caberá . recurso: algum. 
Art. 14 - Revogam-se as disposições em_ contrária._ 

Justificação 
A Constituiç-ão -Federal, no art. 2.0 preScreve que uo~ -Estados podem incor

porar-se _entre si, subdividir-se ou desmembrar_-se para se anexarem a -outros ou 
formarem novos Estados, mediante_ votos das respectivas Assembléias Legislativas, 
plebiscito das populações diretamente interessadas e aprovação do Congresso 
Nacional". 

A Emenda Constitucional n.o 4, intitulada~ "Ato Adicional'~, que -:-:-- '(institui 
o sistema parlamentar de governo" - dispõe que - "a lei votada nos termos 
do art. 22 poderá dlspor sobre a realização do plebiscito que decida da manu
tenção do sistema parlamentar ou volta ao sistema presidencial, devendo em tal 
hipótese fazer a consulta plebiscitária nove meses antes do turno do atual período 
presidencial. 

Existem, assim, dois preceitos constitucionais exigindo o plebiscito para o 
complemento legal de determinados ates. 

Entretanto, até hoje não se cuidou de legislar regulamentando a- maneira de 
se cumprir esse imperativo constitucional. 

ll: o que .Pretende o projeto. supra. 
o projeto de Em.énda Constitu.cional n.O 35, que se __ encontra e;n _estudo na 

Câmara dos Deputados contém o seguinte artigo referente_ ao plebiscito de que 
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trata -o art. 25- do_" Ato Adicional' - na consulta popular a que fazem referência 
os- arts. 5.0 : e-6.o, votarãO -Somente os brasileiros alistados na forma da lei (Con.st. 
ar.t. 131). 

-4-·· 
verifica-se uma -contradição _flagrante entre os termos d~se texto. Fala ele 

.no -:lm.ício em -consulta popular, para no fin3.I d-eclarar que nela votarão somente 
_os brasileiros eleitores. Essa restrição ao_ direito de voto sobre a consulta desfi
gura o pleblsc!to para transformá-lo em eleição. 

Ensinam os Iéx.i.cos que ~'plebiscito é o 'Voto dD povo, que responde por sim 
ou não a uma pergunta, que lhe é submetida". :m ele, portanto, um pronunciamento 
amplo da população limitado apena.s pela '*P"-cd<lade do votante, e pela nacio
nalidad-e, porque o incapaz iião pod"e expririlli'" validamemte a sua vontade e em 
assunto da organização politica do país só o· brasileiro, nato ou naturalizado tem 
o direito de se· rilanifestar. -

O projéto supra procura atender a toda.s essas cohd!çõés. 

Sala da.s Sessõe.S, 12 de setembro de 1962. - .João Vi!!asMas. 
(A Comissão de Constituição -.,. '.Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Aiu!rlide) -· A Pré~idência acaba de verificar a 
exl.stêncla de incorreções na redação . filial ·de três das emenda.s do Senado ao 
Projeto de Le! da Câmara n.0 126, de 1961, que dispõe sobre o Estatuto da 
Otdem dos Advogados do- Bràsfl --o regUla o exercício da profissão de Adv6gado. 

A Emenda n.0 27, que corresponde àS de n.0 .15 e 22-CCJ-.· devta conStar de 
tluas partes- uma supres-slva de inci$"0 XVII do- art: 10a. e outra sub.stitutiva do 
inciso xxvr-ão -mesmo artigo. Na l'êdaÇão =sáiu ·apenaS ã segunda parte. 

Na enUlneração constante dO texto clarul na E;,~!J.da n.0 c 29 do art. 110 do 
PrOjeto (dos casos em que cabe a peíiã. ~de ãdVéttência faltou o inciso XXU do 
art. 108.). 

A Emenda n.O 30 (resultante da de- n.O 19-CCJ) IÍ:tatidava- eliminar, no inciso 
U <to _art. Ul, a _!nfração do Inciso XlV-do art. -108. Ein-~Vez de ínciso XIV_, saiu: 
inclao VII. 

Trata-se d~. errq;§, __ :manife.stos, para os quais o Regimento, a alínea c do 
art. 318, prevê remédio: · . 

''... o Presidente dãrá- coD.haciménto ~ c~~ -do erro ocorrido e 
proporá a- sua correção, a qual se considerará autorizada se não houver 
mamifestação em contrário. Havendo impugnação, o ass_tqlt_o- ~erá . .subme
tido a votação. Se o Plenário conco:tdar--·corn: a ratificação, será ela 
_cumunicada ao Presidente da República uu à Câmara dos Deputados, 
com a remessa de novos autógrafos"~ - - - -

Se não horive'i' m-ãnifesta6ão- elD. contrário, a PresidênCia fará a- d-evida :reti~ 
ficação no texto das referidas emendas e a cotnunicará à Câmara dos Deputados~ 
edti:i a·'remes.sa de novoS autógrafos. 

com a retificação, as emeriãas em apreÇo fiCarãO redigidas as foTmas abaixo:-

EMENDA N.0 27 
(Correspcnde à.s Emendas n.Os 15 e 2'2-CCJ) 

Aos Incisos XVII é =vr do art. 108. 
I - Suprima-se o inciso XVII do art. 108. 

II - Dê~sé ao inciso =vr do· art. 108 a seguinte redação: 

"Art. 108. ········~················-·············•······················~·-· 
······~································· ································--···-·· -xvr -~praticar. no exerc1cio da a.tividad-e profissional, ato que a lei defina. 
como crime ou contravenção." 
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EMENDA N.0 29 

(COJ:responde à.s Emenda.s n.•• 20 e 21-CCJ) 
Ao art. 110 (caput). 
Dê-se ao caput do arte 110 a seguinte ·redação: 

"Art. 110. A pena de advertência é aplicável no.s casos das infrações defi
nidas no art_._ HTS, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, XVIII, XX:II, XXIll e XXIX.u 

EMENDA N.0 30 

(Corresponde à Emenda n.O 19-CCJ) 
Ao lnclso ll. do art. 111. 
Elimine-se, no inciso II do .art. 111, a infração do inciso XIV do- art~ 108. 
Se não houver Impugnação, a Pre.S!dêncàa procederá na forina do. art. 308 

do Regimento Interno. (Pausa.) 
A Mesa agirá de acordo. 
COMPARECEM MII.IS OS SRS. SENADORES:. 
Paulo Coelho --_ Reginaldo Fernandes -_-Barros Cã..rValhCf- Lima T-eixeira 

- De! Caro - Lutterbach Nunes - Hollndo Rodrigues - Gllbert<J Marinho -. 
Benedito Valadares - Nogueira da Gama ..::.. Llno de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está finda a hora do expediente. 
P...a.ssa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de necreto_Legislatlvo n.0 20, 
de 1962, oràglnário da Câmara d<Js Deputados (n,0 137-B, de 1962, na Casa 
de- origem), que delega ao Podet-- Executivo pod-eres para decretar. lei 
criando um fWldo de natureza contábil denominado Fundo Federal Agro
pecuário (FFAP) e estabeleea llimltes e condições de delegação (em regi
me de urgência, nos termos do art. 330, letra b, do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento n.0 530, de 1962, aprovado na presente 
sessão), tendo parecer;as das Camisões de Constituição- e JuStiça, Espe
cial (art. 29, parágrafo único da Lei Complementar) e de Finanças. 

Na sessão de 23 de agosto a_ discussão do projeto foi encerrada. e a votação
adiada por falta de quorum. 

Em votação. 
A votação se fará pelo processo simbólico. Se aprovado, o projeto Irá à 

promulgação. 
O SR . .JOAO VILLASBôAS (P3.ra. encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, 

ao ocupar, há pouco, a tribuna, tive oportunidade de manifestar opinião con
trária a ·que o -congresso delegue poderes- ao Gabinete d-e Ministros, po:rque não 
encontro motivos, razões que justifiquem concessão desta natureza. 

Leio, hoje, os Parecer-es das Comissões Técnicas desta Casa. O _par_ecer da 
Comissão de Constituição e Justiça apenas diz que considera constitucional a 
medida, porque prevista no art; 22 do Ato Adicional, A Comissão Especial de-. 
signada pelo _Senado para- dar parecer ·sobre aquela solicitação do Gabinete de 
Ministros apenas diz: 

"O pr<Jjeto em exame é decorremte de =a disposição prevista no 
Ato Adicional, qual a da delegação de poderes. A situação do Pais, por 
outro lado, está a exigir, no periodo crucial em que nos encontramos, 
seja o Poder Executivo autorizado a :praticar certos atos indispensáveis 
à ~oluçãe> de detem!nados problemas ·qu~ estão a afligir o Pais." 
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Sr. Presidente, rendo minhas homenagens ·à honrada comissão Espectai e, 
notadamente, ao seu ilustre Relator, meu prezado amigo Senador Sérgio Mari
nho. Contudo, esta alegação, >esta simples frase, introduzida no Parecer, não me 
convence da necessidade de o Parlamento se omitir no seu dever, n:a :sua obrigação, 
constitucional de legislar, transferindo do gabinete de _ ~stros atnô1-tição 
que lhe é esp.ecífica, que recebeu do povo bra.sileiro e que, se exercida pelo Poder 
Executivo, dispensa que se reúnam esta e a outra Ca.sa do Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, necessário seria, para chegar a admitir meu aPoio, -:ttúilha 
aprovação a projeto d·es.sa natureza, _que _me houvesse convencido da existência 
de razões de natureza preponder1inte, de imposições que afastassem a possd.bili
dade de o Congresso legislar sobre esta matéria. 

Ora, aqui se catalogam nov.e artigos de· lei, com imúmeros itens relativo.s à 
matéria sobre_ qual vai-se atriJmir ao Executivo o direito de legislar. Projeto 
que aqui está, por si só, já sertia base, e base concreta, base pOsitiva, para que 
sobre ek o Congresso formulasse a lei que vai deixar ao critério do Gabinete 
de l\finl.stros. · · 

Não, Sr.. .Presidente! Recebi do povo brasileiro a incumbência de legislar 
para o meu País. Exerço nesta fase, um mandato que recebi noS termos da 
Constituição de 1946, que proíbe a delegação âe pOderes. Estou aqtil para cumprir 
meu dever de· formular as leis, de votar os diplomas legals de que necessite 
o povo bra.sileiro, e não para transferir ao Conselho de Ministros e.ssas atribui
ções que o povo me~confiou.. No momento em que eu aprovasse ·ato dessa natu
reza, no momento em que negas.se o cOncúrso da- minha- inteUgêncla e do meU 
esfOrço para legislar para a minha Pátria, deixaria este rec1nto e recolher-me-ia 
à. tranqüilidacf.e da minha vida particular, ao exercício da minha profissão de 
advogado, que abandonei tantas vezes para atender ao dever de corresponder 
à confiança do povo da minha terra, e não· ficaria tranqüilam-ente recebendo os 
subsidies estabelecidos em lei, enquanto outros cumprls.sem meu_ dever, desem
penhando as funções que pesam sob a minha responsabilidade. - - -

Náo, Sr. Presidentê!- Não será- com -o m<~ll Voto que a delegà.ção desta medida 
será dada "ao CoilséihO- d·ã --Ministros. NãO, Sr. Presidente! Meu voto é contra o 
projeto e· rontra a delegação! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDilNXE <Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Barros Carvalho, para encaminhar ·a votação.- - --- --

O SR. BARROS CARVALHO (Para encaminhar a votação) -Sr. Pre,sidente, 
respeito rellg1osamente, e_ a todo_ momento, as pal~y_ras sempre sen.sa~as aqui 
p:ronunciad~s,_ em torno _Çte _qualquer proposição, pelo nobre Sepad~_ J:oãq _ Vll
lasbôa.s. Desta vez, porém, lamento discordar de S. EX;a quãtldo- nega apoio a 
uma das medidas mais interessantes de que se tem cogitado para salvar a agri
cultura e a pecuária das vacilaçõ-es constantes oriundas das crises que, geral
mente, atingem esses dois:- ramos da economia nac!o...'Ylal. 

V. Ex.a. há de verificar, Sr. Presidente, que todas as comissõeS Opina:ram 
favoravelm·ente a e.ste _pro}eto. Ele não é de hoje, vem de~longa dat..a1 foi apro
vado pela Câmara dos Deputados, mereceu o.s mal..::> ~nteressante_s pareceres da.s 
diversas comis.sões desta nobre--Casa. Negãr apol6 a esta proposição, apenas por
que de iniciativa do conselho de- llJ,in.iStro.s, é positivamente uma _atitude _que me 
parece falha. - · 

. 
Sr. Pre.sldente, o llfillJ!stér!o da Agricultura não pode prescl01dir de UD:1 fundo 

agropecU:át.IQ. Os r€C"ur_39.s~que-Ihe -ião atribllíçio~. geralmente, são _os mãJ;3. esc~®S 
de todo o Otçàinento da República. Até o Dasp, que ·não é órgão de produção, 
tem orçam-ento superior ao do :MiniStério da Agricultura. Debalde teino~ lutado 
para que as verbas que lbe são destinadas .cubram as despesas principais, isto é, 
com o incremento da: protlução e com-a- defesa da pecuária. Deba.Ide temos lutado 
para dar a- cobertura essencial a tão importante órgão. 

Assim, é inegável a necessilc!ade de.sse fundo, do- qual se cogita de .!onjra data 
e que !o! sugestão de um dos maiore,s técnicos d.o. M:inlstério .. da Agricultura. É 
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medida in'dispensável para que o Ministério obtenha os recur.sos _de que ne
cessita. 

De aCordo com os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça. da Co-:-
missão Especial, e da COmissão de Finanças de~ta Casa, somo.s pela aprovação 
do projeto, excluindo-se a origem, talvez um pouco pecaminosa, de ter .,Partido 
do oonselho de ministros. o essencial é que tenhamos um fundo agropecuário 
para com· ele beneficiar, à altura das justas necessidades, a agricultura_ e a pe
cuária brasileiras. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a_ palav~a, pará. e"l!_c~~n~ 

a votação, o nobre Senador _Paulo Fender. 
O SR. PAULO FENDER (Para encaminhar a votação) - Sr~--Piesidente, 

trago a- este plenário o voto do Movimento Trabalhista Rennvadoi-, q~e não
poderia ser negado __ a tão importante proposição legislativa. 

Não importa discutir, como acentuou o nobre S-ena,doi" _Barros_ CarvaJho, a 
orig.em da proiJosição, se ela "'em do conselho .de núnistros-, -iOfi .se· é. ·oriu.."ldá. do 
OQngresso Nacional; o que é importante, Sr. __ Pi;""esiden_te, __ é_ que o congresso-~sejf!.~ 
sensível a esta lei tão necessária a este PaiS com esta imensa exten.são territo
rial e com um ministério de agricultura que não funciona por falta de recursos 
financeiros, e, me louvo na pa1avra do nobre Senador- Barros Carvalho, que 
foi ministro dessa pasta. 

Um País assim necessita urgentemente de amealhar recursos para incr.e~_
mentar sua agricultura e sua indústria pecuária.:. ora, Sr. Presidente, nem carta 
agrícola possui o Brasil; como podemos, portanto, desejar unta reforma agrã:ria
se os estudos preliminares de pesquisas de solo, estudos de investigaÇão_ ·agroló
,gica, estudos técnicos de toda natureza, com relação aos._ problemas agropecuá
.rios em toda sua ~essência, como podemos desejar a r-eforma agrár_ia sem essas.. 
medidas básicas iniciais que· virão preparar o- terreno a fim de _que a reforma 
seja, amanhã, uma realidade e traga ao País os benefícios que dela se espera? 

:üeio aqui no projeto, sr. Presidente, que o conselho de Fundo Federal Agro
[pecuário deverá elaborar, dentro de sessenta dia.s, o regimento Jnterno çl.o con
selho a ser aprovado pelo Ministro d~ Es~.do, e que esse conselho t_em pDr fl,ln
ção -pi€Cipua,- -di.Sciplinãr- e fiscalizar a arrecadação da re·ceita, :promovendo o_ 
seu recolhimento no Banco do Brasii Sociedade Anônima, ·elaborar o_plano·de. 
trabalho do Ministério da Agricultura, com base nas disponibilidades dO Fundo 
Federal Agropecuârio etc. 

Enfim, um conselho que se preconiza atuante, fiscalizador, necessáli.o -para 
atividades tão complexas como essas, que eon.substanciam o projeto, Sr. Presi-
dente, quando sabemos que tudo no Ministério da Agricultura é_ esparso, di.s
:perso. Agora mesmo, regressando de minha cam.;panha políti_ca nQ P~â. trago 
de lá mna impressão melancólica -com relação à.s oolônias de pescadores· que 
mantém por escol'à trezentos alunos, filhos de ]Jesca'Clores do meu EStado. onde 
acabou de ser fachadas .sete dessas ·escolas, fechadas por falta de verba po.rque-
o .:MinistériO: da· Agricultura não podia pagar ·mu cruzeiros por mês, a cada pro-
fe.s.sora que ensinava a trezentos alunos. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - COm muito pm.zer. 

o Sr. Heribaldo Vieira - No meu Estado verifica-se_ o mesmo fato: as esco-:- _ 
las -da- Colônia de Pescadores estão sendo fechadas por falta de verbas. 

O SR. PAULO FENDER - Ora, Si. Presldente, não é possível deixar· de 
apoiar com toda a urgência que se faz l'l!ecessária, um· projeto que crla, nact·a: 
mais, nada menos, do -que pronto soco~ro ~ara a pasta~ -da Agricultura;, q_ue, 
poderá então_ passar- a funcionar realmente. - --~ 
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Este, o-espírito do projeto. E os homens que se batem pela reforma agrária, 
os homens do trabalhismo autêntico, deste País, não indagam, neste momento, 
sobre as sutilezas ou as tecnicidades do processo legislativo. O ·que esses homens 
que:vem- e entre os quais eu me incluo. muito honrosamente -é qu.G-se façam 
as refonna.s de que o P.ií.s necess.lta. E a proposição em lide é precursora da 
reforma agrária. Por isso oonta com o apoio dos trabalhistas do Movimento Tra
balhl.sta Renovador, que represento nesta Oasa. (Muil<> bem!) 

O SR. LIMA. TEJXEIRA (Pa.ra encaminbo.r a votação) - Sr. Pres.ld~nte, 
quando o Ministro da Agrit:mltura Armando- Monteiro convocou os técnicos da 
sua Pasta para a é-laboração deste projeto, tro quel imlJressões com S. Ex. a e 
conl alguns desses seus· auxiliares. Posso, portanto, afirmar ·que- -a proposição 
corresponde exatamente aos anseios da nossa laVourã. 

Não havia., até então, entrosamento do :Mlllistério com as Seções do Fo
mento; cada seção do Fomento, nos Estados, funciona --quase que indepen
dente. Não há planejamento traçado pelo Mlnlsté:cto, a ser seguido e executado 
em cada Unidade da Federação. 

Pelo projeto, além. dos recursos que serão fornecidos, através da verba de 
três por cento incidente sobre a renda tributária da União, que é fontes da 
ReCeita, e outras conlribnlções, terá o Fundo Federal Agropecuár!o a finali
dade de promover o entrosamento __ entre as Secretarias de -Agricultura dos 
Estados e .as órgãos oongêneres, visando celebrações de acordos, convênios -ou 
ajustes, que possibilitem o melhor aproveitamento de recursos na execução 
de programas de trabalho previsto para a agricultura e a pecuária. Há, ainda, 
um dispositivo que estabelece, de acordo- _Ç-ojn __ o _ai"t. 5.0 da proposição, tendo 
em ·vista as regiões geoeCofiôfiliéas · agrícolas e pecuárias e o zoneamento das 
respectivas produções, tratamentos prioritários face a eXigência de. abasteci
meu to .1n terno · e do comércio de exportação. · 

Sr. Presidente, verificamos que o Ministério da Agricultura não tem um 
critério prioritário; entretanto'"' _através- do projeto, este critério será dado ao 
desenvolvimento da lavoura de- .subsistência, como as de milho, feijão, arroz 
e maridioca, criando mesmo um setor especializado J2ara, aumentando a pro-
dução, promover-se a concOtrência que trará a baixa dos preços. -

Viu-se, há pouco_ tempo, õ -Brasil na obrigação de impotar feijão para 
abastecer o an'·igo Distrito F_ederal, quando dispomos de excelentes terras _e 
material humano em condi_ções de desenvólVer uma produção para abastecer 
não. _apenas o Brasil mas ainda os paíSeS- sui-ã:inericanos. 

Pelo critério estabelecido neste projeto de decreto legislativo, terá o Minis
tério da Agricultura meios para atender aos seus objetivos. Manifesto, pois, 
a minha opinião favorável à sua aprovação, certo de que corresponde_ aos anseios 
dós qu.e 1utam no campo e desejam a solução de seus problemas. "(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Sérgio_ Marinho para encaminhar a: votaçãO. 

O SR. SÉRGIO MARINHO (Para encaminhar a votação) - Sr. Presidente, 
o _Senado acaba de ouvir uma oração em q_ue o espirita público de· um velho 
e grande parlamentar transparece _de mã.neira eloqüente e impressionante. 

o nobre Senador João Vlllasbôas aproveitou a op·ortunldade. no enca
minhamento dessa proposição, para mo.strar seu zêlo, sua cautela e seu inte
r-esse na defesa das prerrogativas inalienáveis do Poder Legislativo~ 

EU, C6mO s: Ex.a, entendo que essas p;rerrogativas devem ·ser -defendidas 
a todo_ e qualquer preço, e que elaS devem ser exercidas normalmente, nos 
momentos habituais da vida brasileira e que _também_ devem ser _eJrercidas nos 
momentos de anormalidade, porque, desde--que o Poder Legislativo sponte sua., 
ou soh coação. abra mão de suas prerrogativas, a partir desse momento estará 
assinando seu .próprio atestado de óbito. 

Nada mais melancólico - e _ temos disso testemunhos irrecusáveis nos 
últimos tempos da vida .pública brasileira - do que assistir o poder desar-
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mado, o Pode.r_-o Legislativo, abrir mão da su·a- competência; dé suas prerroga
tivas e de suas atribuições máximas, para acomodar-se às conveniências do 
outro Poder. E __ _sempre que isso ocorre, sempre que o Poder Legislativo ea!)i-
tula, fecha as portas da sua C Ma. ··-

Sr. Presidente, vimos que durante o Governo do Sr. Juscelino Kubitschek 
as ativldades agro-l)ecuárlas do Brasil qua.se que ficaram entregues à própria 
sorte, e fol esse um dos mo-tivos, um dos fatores que eontribuiram para a 
fecundação dessa crise de proporções incomparáveis, nà qual estamos mer
gulhados. 

O. historiador de amanhã quando fizer o levantamento dos fatores res
ponsáveis pelas tribulações que hoje se despejam sobre nós, não poderá deixar 
de levar em conta o aband-ono em que permaneceu durante anos, a lavoura 
e a pecuária no Brasil. 

Estamos com uma crise -de abastecimento de proporções sérias nos gran
des centros urbanos, principalmente naquele_ que por todoS--O.S motivos_, con
tinua sendo a Capital, o coração e o cérebro do Brasil, - a _eld.ad.e_ d<:LRio 
de Janeiro. Tão-somente por isso é que eu, apesar- de_ em principio nãO ser 
favorável a legislação delegada, manifestei-me favorav€lmente, ff ·votarei pela 
aprovação desta proposição, porque espero que a atribuição legislativa dada 
ao Conselho dentro das limitaçõ-es que ela estabelece, possa gerar ·conseqüêi.t
r.ias benéficas à produção e à distribuição dos gêneros de que mais carece o 
po'V'o. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. DANIEL KRIEGER (Para encaminhar a votação) - Sr. Presidente, 
Seilhores Senadores, a delegação de poderes é um instrumento consagrado 
pela Constituição vigente e decorre da- própria estrutura dos sistema paxla
mentar. 

Nós, Legtsladores, temos a obrigação de observar a Constituição v:Igellte, 
porque se devêssemos retroagir às constituições passadas nos teríamos de 
reger pela outorgada ao tempo do Brasil-Império. 

Sr. -E-i'esidente, votei a favor das duas delegações de poderes anteriores, 
pelos mesmos motivos que expus, e pelo mérito. 
Sabe V. EX. a e sabe o Senado da República o empenho que -fiz para que todas 
a.s leis, objetos dos pedidos de delegações do Governo em trâmite no Senado 
da República, fossem aprovadas. Lógrailio.s, naquela_ última semana, votar o 
Projeto de Telecomunicações, a- Lei de Repressão doS Abusos do Poder Econô
mlco, a Lei de Greve e o Estatuto da Terra a fim de não abrirmos mão de 
um direito qU€ hoje, pelo sistema atual, não é apenas nosso, mas também 
do Conselho de Ministros, a quem podemos delegá-lo. A delegação é relativa e_ 
não absoluta, porque o Congresso pode não aceitar a legislação decretada pelo 
Conselho de JMinistros, e por isso, Sr. Presidente, é que votaremos a favor da 
delegação de poderes. O objeto dessa. delegação coincide com todos os projetos. 
de reforma agrária é uma a·spiração generalizada. 

S€ há atividade no Brasil que precisa- ser resguardada e incentivada, é a 
agrop€cuária, porque através dela retiraremos o sustento, as riquezas e esta-
beleceremos_ o_ equilíbrio social. - - - - -

Cometemos o erro de num periodo governamental desenvolvermos dema.-: 
siado a indústria, sem nos preocuparmos· -cõro ·que a agriCUltura acompanhasse, 
paralelamente, o desenvolvimento industrial. Hóje, o que devemos é fazer que 
a atividade agropecuária atinja o mesmo nível alcançado pela atividade in-
dustrial do País. · 

Quando da discussão da.s outra.s delegaÇões de poderes, tive a oportunidade 
de afirmar que deveríamos condecê-las pelos mOtivos que agora ex'ponho, e 
também para que se flxa.sse a responsabilidade do Conselho de Mlnistros. 
Agora, aproveito_ o .ensejo para dizer: demos .ao Ministério constituído duas 
delegações que nos pediram, a do abastecimento e a da Cl"iação de dois :Minis
tros sem pasta, embora~ ootno afirmei naquela ocasião, se verificasse o para-
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doxo de um Ministério, onde havia pastas desprovidas de Ministro, pedir 
poderes- t:fara nomear :Mlnist:i-os sem que houvesse pastas. 

Quero --a·centuar que até agora o Gabinete não usou de .nenh_um_ dos pOde
res delegados pelo congresso Nacional; ele .se tem, -exclusivamente, ocupa(f.o 
de problemas __ políticos, esquecido das agruras por que passa o Pafs e alheio ao 
des.ejo de tndo.s aqueles nos- quais cl,ntila no coração o amor à Pãtria, e por 
isso querem vê-la próspera, tranqüila e dentro de um ritmo da_ trabalho. Não 
negBiei Sr. Presidente, ainda desta feita os princlp!os que aqui expus. Quero 
reafirmá-los e caracterizar, uma vez mais a responsabilidade do governo., __ ·-

Se ele decreta.r dentro dos princípios constitucionais vigentes terá, natu
ralmente, -a aprovação do Congresso; se não o fizer, seus decretos terão a 
revogação natural pela manifestação do congresso Nacional. ---

Esta a explicação que minha consciência me determinou fizesse, para que 
comp-reendesse· fninha atitude passada, benrcomo· a atú.al. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (MOUra Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Nelson Máculan. · 

O SR. NELSON MACULAN (Para encaminhar a votação) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, hão :Poderia deixar de encaminhar a votação do projeto _que 
delega ao Poder ExeCutivo poderes para <'fecretar leis criando um fundo de 
n-atureza contábil denominado- FundO F'edei"ãl Agropecuárlo. 

Para que leis sejam elaboraê:Ias no sentido de amprar a a.tlvidade ·~gro
pecuárta de nosso Pais, a delegação--de podei'es deverá merecer o apOio dos_ 
nobres colegas. Assim aflnno, porqUe tlentro dos poderes pedidos está a pes
quisa, a indústria, a estocagem-convênio, o estímulo à produção:, as condições 
para aquisição de material de consumo para a industrialização e fomento da 
produção, o combate às pragas e doenças que atacam os animais e plantas, 
e a criação e multiplicação de reprodutore-s de alto valor zootécnico, enfim, 
todo o instrumental necessário para que efetiva.mente o M!nlstério da Agri
cultura se atuallze para levar àqueles que_ trabalham no amanho da terra, 
regando-a- com ó suor de seti. rbsto, os re-cursos ·necessários ao atendlm.ento e 
desenvolvimento de nossa agricultura e pecuária. 

Salientou o nobre Senador Daniel Krieger qu~ a agricultura tem sido 
esquecida em nOsSo País, bem assim o n:asso em.b:lente colega Senador .João 
Villasibôas, que se referiu há pouco ao abandono de nossa agricultura. 

Por estes motivos, como Presidente da COmissão de Agricultura., Pe"cuárla. 
e Pesca desta casa; manifesto-me favoravelmente ao projeto e ap_elo para 
todos os Srs. senaâores para que aprovem esta delegação de poderes que, espe
cificamente, traz em .~feu bojo os necessários atendimentos à nossa agri-cultura, 
para- quê ela, atendida e amparada, melhore o pod-er aquisitivo dos __ produtores 
rnrai.s ·e conSõllde definitivamente---a nossa indústria, para grandeza de nosso 
Pais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra <i nobre Senade>r 
Jefferson de Aguiar. 

O SR. JJ;:FFERSON DE AGUIAR (Pa.ra. encaminhar a votação) - Sr. Pre
sidente fui favorável a.s duas primeiras delegações aprovada.s pela GâmBia. 
dos Deputados, porque entendia que o ConSelho de Mlnlstros não iria apro
veitá-las, como não as aproveitou, pe'rmanecendo apenas o debate político no 
diversionlsmo que caracteriza e desfigura o atual Governo. -

Vê-se, pelas delegações outorgac;Ias pelo Poder· ~gislativo ao Conselho de 
Ministros, que .o Ato Adicional em lugar de: I'eduzir os poderes do atual Go
verno ampliou-os, assegurando, n9 --sistema parlamentar de- Governo, a possi
bllidade não só da. ingerência dos Ministros no debate das proposições pe
rante as duas Casas do COngresso Nacional, comõ também; e especialme'nte,_ 
as delegações, que admitem apÍ"Ovaç.ão e vigência de leis porVentura ne'ce.S
sârias à adequada soluçãO dos- problemas ·náclonais. 
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A delegação, que ·ora se aprecia constituiu Mensagem do Poder Ex:ecutivo 
dirigida à Cil.mro-a dos Deputados, depois do .. trabalho de um grupo de fun
cionârio.s nomeado pelo ex-Ministro da Agricultura Sr. Armando Monteiro, 
que encaminhou, em segUida, a Mensagem presidencial à Câmara dos Depu
tados, onde teve tramitaÇão e, afinal, foi quase transposta pãra--á- delegaçãO 
que ora se examina. Apenas uma modificação noto aq'l:'li: -~~ ~)-lgar dé ~'dina
mizar" consta "estimular o Ministé:i'io da- Agrícultura'', que, há mais de_ cem 
anos, se tornou obsoleto e arcaico, através de uma dinâmica que não funciona, 
porque sequer ó_ Poder· Executivo lhe outorga, em teriipo hábil, as dotações 
orçamentárias indispensáveis para os programas governamentais e os plane
jamentos necessários as fomento da agricultura e da pecuária. _ 

Hoje, conhecendo n:felhor as questões relacionadas com o abastecimento 
e também com a produção, ténho ensejo de- -a.tirmar 3D Senado Federal o 
descaso permanente _por_ tudo aquilo que se rclaeiona com 'a p1"odução e por
tudo que se refere _ao homem do campo; que não foi ainda vislumbrado pelos 
homens __ do Governo, preocupadoS eom ·a ·indUStrihlização crescente· e com os 
problemas urbanos. -- - - -

Este projeto, se adotado pelo Poder Executivo, d-ará r-ealmente uma"- O"utra 
função ao Wnistério_ da_ -Agricultura, permitindo cuidar nã-o só do amã.nho da 
terra, como ·cte tudo aquilo que se relacione com a ensilagero_ e a frigorificação 
dos proliutos_ CO!l?-_ os programas d~ GovetnQ_ -_q'r.le. préVfstos déSde 1943, pela 
Comissão Mista Brasil-Estados Unidos para o Desenvolvimento Econômico, 
posteriormente pela Missão Abbin e depois pe!o Relatório Klein & Sacks e ainda 
pelo Plano SALTE, foram esquecidos. 

Basta ·acentuar, nesta oportunidade, que o programa de armazen.agem e 
ensilagem para todo o Brasil, elalJõt'ado por· duas cofu.iss""ões que "lião s-e eúten
dem mais, com a· mesmo objetlvo exigiria o despêndio de cerca: -d"Er vinte e -cinco 
bilhões de cruz-eiros, muito menos do que aquilo que temos dado- nas majorações 
salariais e aumentos de vencimentos dos servidores públicos. 

Enquanto isso, cerca de vinte e cinco a quarenta por cento da nossa safra 
são perdidos e o valor des_sa safra que se perde bastaria _para prover a construção 
anual de, aproximadamente, quatro mil armazéns em todo o t.erritórlo nacional. 
Mas esses problemas não são cuidados, nã.o são vistos, não_ são -pez.:çebidgs, e as_ 
várias comissões ou grupos de trabalho, que se organizam às centenas, elaboram 
projetas, esquematizam planos, organizam-se prontamente e nada: realiz_am._ E a· 
que se realizou não está sendo_ utilizado, porque os armazéns construidos ou 
cafram com o.s primeiros ventos ou foram edificados em zonas onde nãQ há 
produção, apenas para atender a soluções políticas de grupos interessados em 
afirmar que construíram alguma -c·ofsa em suas regiões. O Annazér.n de Cara
zinho, no Rio Grande do Sul, por exemplo, com ?- primeira ventania ruiu, dap.d,o 
prejtúzos extraordinários à região. Os silos ~'Butler" adquiridos não funcionam, 
porque os tampos não se lhe ajustam. Tudo isto é um des!)erd:íclo de dinheiro 
e a situação _exige, realmente, não só a criação do fundo agr_opecuário, :mas 
uma ·ação governamental honesta, séria, permanente e eiicaz. Não basta atribuir 
a esse fundo os três por cento_ da Receita da União. _É_ preciso que esse dinheiro 
seja realmente aplicado em favor das atividades agropecuárias e que as injunções 
politicas não- venham prejudicar a ação do governo- e_ tolhê-lo ~em sua ativid.ade 
benfazeja no campo e nas zonas de produção. - · -

Assim, Sr. PreSidetite, dãrei, mais uma vez, meu voto à delegação de poderes, 
que é inerente ao próprio sistema parlamentar de Governo· que aprovei através 
do ·Ato Adicional em vigor. Não poderia, portanto, negar a delegação que ultra
passou os limites do art. 36 da Constituição presidencialista, para- dar maiS 
poderes ao atual Governo que, como disse, os possui maiores do que todos os 
seus antecessores: - - ---

li: preciso que o Governo iil.anifeste interesse em trabalhar e tenha um alvo 
a per_seguir - o bem público e a felicidadê da Nação brasileira.- (M'uiio beni!
Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Sep.aq.or 
Mendonça Clark, para encaminhar a votação: -- ~ - - -- -- ---

0 SR. MENDONÇA CLARK (Para encaminhar a votação) _::~~Sr. Presidente, 
Srs. senadores, não :poderia deixar d~ neste momento, declarar que votarei a 
favor da delegação de poderes que possibilitará o COnselho de Wnistros baixar 
um ato no sentido da criação do- fundo agro pecuário. 

Represento um estado essencialmente de produção· péCUária, cõni todas ·as' 
possibilidades de ser um grande fornecedor de gêneros albnen ticios para o 
Nordeste. Infelizmente, porém, nos últimos vinte e cinco anos, o .Ministério da 
Agricultura inexiste no meu Estado e; em conseqüência, ali é quase nula a pro
dução agropecuária. 

Assim, não poderia deixar passar esta oportunidade para tecer al·gumas 
considerações.- sobre o assunto. Em primeiro lugar, os três por l~ento da receita 
nacional destinados a· incrementar a produção agropecuâria parecem-me ridículos 
em. face das despesas realmente necessárias ao efetivo aumento dessa· -produção. 

Em segundo- lugar, quero chamar a atenção para fato que temos verificado, 
na prática, quanto à distribuição desses· auxílios agropecuários. Sistematica
mente, são eles destinados às diversas regiões pelo critério das injunções políticas. 

Infelizmente, verifico que, neste projeto de delegação de "Poderes- -ne:hliü.n:lB. 
indi_qação há capaz de _presez:var· os estados de menor-''irnportâiicia política, como 
não existe qualquer dispositivo que os poSsa ·favorecer;- hê'"Sta tentativa de au
mento da produção agropecuãri8.. 

Nada está dito, nesta delegação, no sentido de se darem prioridades, quanto 
à ap!ieação desse fundo, ou quanto às percentagens a serem atrlbuldas. 

Fiz parte de uma comissão parlamentar de inquérito para investigar a ques
tão do abastecimento no Rio de Janeiro. Pude então verificar que o financia
rnnto para a safra de arroz do Rio Grande do Sul, num total de nove milhões 
de sacas, foi autorizado numa base de mais .de cinco bilhões de .cruzeiros, quando, 
no 1\ola.ranhão; uma produção de seis milhões de sacas de· arroz, depois de mui to 
sacrifício dos representantes maranhenses, obteve financiamento apenas na base 
de trezentos milhões de cruzeiros! Então, para o m·esmo tipo de produção,_ 
para o mesmo· esforÇo de produção, a safra de arroz inaranhense- foi financiada 
na base de clnqüenta cruzeiros por saca, -en·quanto, no ·ruo Grande do Sul, por 
influência politica, conforme ficou plenamente comprovado, esse financiamento 
subiu a quinhentos cruzeiros! Além disso,- o pr-eço mínimo era- fixado pelo mesmo 
Governo Fea:erãl numa base de um mil e duzentos cruzeiros por saca. 

Assim sendo, parec-em-me insuficientes: os qumze-- milhões anuais, se se 
deseja um aumento verdadeiro, correto, honesto da produç_ão agrope_cuária no 
Bra.sll. 

Infelizmente, ·o projeto ora em votação não defende os-- estados que mais 
precisam de prioridade, na aplicação do fundo. Outros projetes Já foram votados 
nesta Casa; em defesa dos interesses do Nordeste, e é justamente no Nordeste 
que vinte milhões de brasileiros estão passando- fome, não-- por falta de vontade 
de trabalhar mas por falta de~~cond!ções para fazê-lo. 

Assim, votarei a favor da delegação de perderes e, conse_qüentemente, da 
criação do fundo agropecuário, na esperança de que os homens que forem 
administrá-lo, futuramente procurem, com espídto de patriotismo e· compreen
são, modificar a situação atual que me _parece_ grave pelo com:pleto desamparo 
a que estão delegados os estados que mais prec1sam de auxílio agropecuário~ 
(Muito bem!) ~ 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -~Vai-se passar à votação. 
l.iembro ao.s nobres Senadores, particularmente __ _aps Srs. líde:r;-.es, que o projeto 

só será considerado aprovado se obtiver 32 votos favoráveis. 
Em votação. 
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Os Sa."s. Senadores que aprovam o projeto, queiram penn'anecer s~ntados. 
(Pausa.) 

Votaram a favor 39 Sr.s. Senadores; contra, um. 
O projeto ·está aprovado. 

O SR. JOAO VILLaSBôAS - Sr. Presidente, requeiro verificação de votação. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Vai.., proceder à verl!icação de 

votação solicitada pelo nobre Senador João V!llasbôas. . · 

Queiram levantar-se os Srs. Senadores que votaram a favor do projeto e 
sentar-se os que o rejeitaram. {Pausa.) 

Votaram a favor do projeto 39 Srs. Senadores, e contra um. 
O projeto está aproVado .. 

É o seguinte o projeto aprovado, que val à promulgação: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 20, DE 1962 
(N.0 137-B, de 1962, na Câmara) 

Delega ao Poder Executivo po-deres para. decretar lei criando um fun
do d'e natureza contábil denominado Fuitdo- Federal AgrOpecuário (FFAP) 
e estabelece os limites e condições da delegação. 

O C'ongres.so Nacional decreta: 
Art. 1.o - São delegados ao Poder Executivo. eom fundamento no art. 22, 

parágrafo único, do Ato--Adicional, e na forma dos arts. 1_0, parágrafo único, 30 
e 31 da lei co."!lp!ementar ao mesmo Ato, de 17 de.julho de 1962, ós poderes 
necessários [para decretar lei criando um fundo de natureza contábil denomi
nado Fund;y-Fffderal Agropecuário (FFAP), observados os -limites e condicões 
seguintes €Sta.belecidos nos .artigos seguintes. -

Art. Z.O - O FF AP terá a segu!n te destinação: 
I - Ampliar a ação dos serviçcs té.cnicos do 1\.-finistério da Agricultura1 inC!e

mentando os trabalhos de pesquisa, experimentação, extensão e fomento com o 
objetivo de aumentar a produção e ·a produtividade agropecuárias. 

n -..:._Ampij_ar a açJi.o _dos órgá!os e· .$erviç.os i;'esponsávei.s peJo óenefiçiam,ento, 
industrialização, e.stocagem e distribuiç~ dos produtos agropecuários, objetivando 
sua preservação e propiciando melhor abaste·cbnento_ aos grandes -centros de con
sumo. 

Art. a.o - Para melho_r co_nsec_ução desses objetivos, o _conselho do FFAP 
poderá celebrar convênias e acordos com .órgãOs federais e estaduais especiali
zados e com --os governos dos estados, transferindo-lhes parte de seus encargos. 

Art. 4.0 - As fontes de receita. do Fundo Federal Agropecuário terão a se
guinte procedência: 

I - 3% <três_ por c~to) da renda ttibu,tária da u:niã.o; 

rr -:;;,_ dotaÇões orçamentárias previstas- para e.ss~. _fim, nos orçanientos da 
União.,_ ou oriundas de -créditos especiais com·- essa destinaçãJo; 

m --contribuições de governos estaduais e- municipais e de autarquias; 

IV - -contribuições voltmtárias de pessoas fisicas ou jurídicas, de direito 
privado, tanto nacionais como estrangeiras; 

V - contribuições de acordos, convênios ·e ajustes internacionais, firmados 
pelo -Brasil para o incremento à agricultura, à pecuária e outros fins; 

VI - taxas de, qualq,uer natureza, previstas na legislação vigente do l.VI1nisté
xio da Agricultura, para a prestação de serviços ou outros fins; 
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VII - renda.s próprias de quaisquer natureza arrecadadas por órgãos SUbor
dinados ao 'Ministério da Agricultura; 

vm- juros de depósitos ou operações de crédito e -finaneeiras de quãlquer 
natureza; 

IX - emolumentos ·cobrados pela.. _t_ealizaç_ão de __ §.etrviços ex:traorQiJ;lários 
de inspeção sin1táda, ailim-ar -e vegetai; -e por patrulhas aéreas, e cte niotomeca
nização,- expurgo e re-expurgO de veg;etãis de quaisquer locais; 

X - -multas previstas em leis e regulamentos sobre atividades pertinentes, 
sob a presidência do Ministro da Agricultura; 

XI - outras receitas que legalmente -the posSam --ser incorporada.s. 

Parágrafo único - No exercício de 1962. o FFAP será instalado P. n1antido 
com verba oríginaâa de operações de crédito realizadas pelo Poder Exe-cutivo no 
montante de .5 bilhões de cruzeiros. 

Art. s.o __,_ O__FFAP será admfu.istr.ãdo por um conselho composto de cinco 
membros, sob a ·presidê:riCia do Miillstro da Agricultura, seu membro nato, e 
mais os .seguintes: 

1) membro~ engenheiro -agrônomo~ dos quadros do Ministério da Agricultura, 
de_ notórios conhecimentos técnicos; 

2) um membro indicado pela COnf·ederação Rufal Brasileira; 
.3) dois membros, indicados pelo Ministro da Agricultura, de notórios conhe

cimentos técnicos e_ de economia. 
Art. 6.0 - A lei delegada fixará -os vencimentos dos membros do conselho 

do FFAP. . 

Art. 7.0 - Os poderes del·egados estarão contidos nos .seguintes it~ms: 
I - estimular as atividades do lY.IlniStério da Ãgricultura; 
II -·-·_ simplificar a atuàção dos- óigãos McnicÓs do Ministério cia AgricÚit,urn. 

responsáveis pelo desenvolvimento agrope-cuário; 
III --,.;-reilliz.ãr os trabalhos de pesquisa, experimentação e ext•ensão, devida

mente entrosados em be:nefício da produtividade agropecrtâria; 

IV - criar condições para que a- produção agrope"Cuâ:na- brasileira tenha 
expressão econômica, oom vistas ao abastecim._ento interno e ao -com:êrcici -de 
exportação; - · -

V - as receitas originárias das fontes a que se refere o a;rtigo anterior 
constituirão o Fundo Social Agropecuário e serão, conforme o ca:ro: 

a) as dotações orçamentártas transferidas a-o Banco do._ BraSil SOcif~dade 
Anônima até o __ dia 31 de janeiro de_- _Cada: ano, Lndep.endente de registro pelo 
Tribunal de Contas; -

b) as provenientes de rendas, taxas diversas, multa.s e emolumentos por 
serviços extraordinários realizados de inspeção .sanitária e por- :patrulhas aéreas 
e motomecanizada.s, expurgo e re-expurgo, serão recolhidas pelas alfândegas, 
recebedorias coletorias f·ederais ou quaisquer reparti~ões _arn.cadftlCDras do Banco 
do Brasil sOciedade Anônima ou suas a-gências, no prazo máximó de oito dias, 
mediante guia; 

e) as procedentes de outras fontes serão depositadas no Banco _cio -Brasil 
Sociedade Anónima ou suas agências, como as demais~ na conta especial do 
Fundo Federal Agropecuârio. 

§ 1.o ~ ,Qs recursos arrecadados .nos termos deste- artigo ficarão __ no Baneo 
do Brasil sociedade Anônima na cont:a especial do Fundo Federal Agropecuãriõ 
à disposição do Wnistério da Agricultura que- os movim·mtará e utilizará- oon
ooanúe o disposto na presente lei e na re-gulamentação a ser exp-edida. 
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§ 2.0 - Os .saldos do Fundo Fede!'ial Agro:pecuáJrio verificados no Banco do 
Brasil SQcle_dade Anónima, inclusive nas -agências, no fim de cada exercício, 
serão transferld~os para a conta do ano seguinte. 

VI - O Fundo Federal Agropecuãrio será aplicado no fomento às produções 
animal e vegetal, de acordo com os programas de trabalho dos órgãos a que se 
Tefere o art.- 1.0 , como se _segue_: -

a) na realização e ampliação de pesquisas, investigações e trabalhos experi
mentais e cientificas em todos os setor;es de atividades--dos respectivos estabele
cimentos ~gropecuários; - - -- _, - - · - - - - - - -

b) na implementação dos resultados das pesquisas e em trabalhos de desen-
volvimento da produção agropecuária; -

c) na divulgação dos resultados das pesquisas, trabalhos >experimentais e 
atividades extenslon!.s.tas; 

d) na prestação de_ assistência técnica aos agricultores ·e criadores nas pro
priedades rurais; 

e) na prestação de assistência tecnológica: às indústrias de .produtos de ori
gem animal e vegetal; 

f) na inspeção indu.strfal e sanitária e na classificação dos produtos de 
origem animal e vegetal e suas matérias~prtma.s; 

g) no combate a doenças e pragas que atacam os animais e as plantas; 
h) na criação e multiplicação de reprodutores de alto valor zootécnico; 
i) na realização de pesquisas econômico..;financeiras d·e interesse ·agropecuário 

bem como no levantamento de custos de produção e da rentabilidade obtida; 
j) na fiscalização de estabelecimentos ou locais de interesse para agricultura 

e pecuária, prevista na legislação võ.gente; 
k) no aparelhamento dos órgãos do Ministério da Agricultura que realizem 

trabalhos de pesquisa, experimentação, extensão e fiscalização agropecuária; 
I) no contrai;{] de téCnicos nacional$ e e$trangeiros bem como de pessoal 

assalariado para_ execução de trabalhos não especializados regendo-se uns e outros 
pela legúslação aplicável à espécie; 

m) na realização de cursos de treinamento e aperfeiçoamento para servido
res que c;lesempeJ)ham atividades em órgãos of_iciais~ em propriedades agropecuá
ria.s e nas indústrias correlatas~ nos setores da pesquisa, expetlmentação e 
extensão; 

n) na aquisição de mataria!,- tanto permanente como de consumo ou de 
transformação e no conserto e recuperação---de equipamento de- Interesse -do 
desenvolvã.mento agropecuário; 

o) na construç_ão_ ou_aquis.ição __ de _imóveis ,e instalações _destinados_ à .realiza
ção_ de- p_esquis~s. investigações e trabalho~ experimentais, cientificas .a técnicos, 
bem como de des.envolvimento_-dw::; produções animal e vegetal; 

p) no- pagamento de despesas com a movimentação de pessoal e serviços 
extraordinárdos; -

q) na repres-entação em reuniões, congressos, conferências, _e em'missões de 
estudo tanto no PaiS como no estrangeiro; 

r) no aparelhamento e ampliação de bibliotecas; 
s) na concessão de prêmios a técnicos que niais se distinguirem; 
t) na elaboração de motivos educativos de interesse técnico-cientifico ou ae 

d.Ji.vulgação nos meios agropecuários; 
u) na realização de de.spesas gerais com outras atividades que facultem a 

atuação dos órgãos e dos té_cnicos na execução dos seus programa.s de trabalho 
previstas na regulamentação a que se ref.ere o art. 11 desta lei; - · 

-~---------------
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v) nas atividades dos órgãos e serviços responsáveis pela beneficiamento, 
industrialização, ·estocagem e -distribuição dos produtos agropecuários, ob}etivan
do sua preservação e propiciando m-elhor abastecimento aos grandes centros de 
consumo. 

VII - Compete ao conselho ·do Fundo Federal Agropecuário: 
a) administrar permanentemente o Fundo Federai Agropecuárlo; 
b) disciplinar e fiscalizar a arrecadação da receita, promovendo o seu re

colhimento no Banco do Brasil Sociedade Anôn!ma; 
c) aprovar, até_ u dia 30 de novembro de cada ano, os programas de trabalho 

dos diferentes órgãos a que se r.efere o art ... 2~0 que devam .ser -custeados- pelo 
Fundo Federal Agropecuário; - - -

d) elaborar o Plano de Trabalho do Ministério da Agricultura, com base nas 
disponlbllldades do Fundo Federal Agropecuãrio, submetendo-se ao Ministro de 
~tado para aprovação até o dla 15 de dezembro de cada ano; -

e) resolver sobre a aceitação de contribuições particulares ou oficdais, tendo 
em vista as condições apresentadas; 

f) promover, pelos meios legais, o desenvolvimento do Fundo; 
g) examinar, julgar e aprovar as contas que lhe forem apresentadas re-

ferentes aos planos e programas- 'cfe trabalho eXecutados; 
h) elaborar, dentro de 60 (sessenta) dias, o regimento interno do Con.selho 

a ser aprovado pelo N.linístro de_ Estado; 
i) coordenar as ativldades dos dlf·erentes órgãos do Ministério da Agricul-

tura; -

j) promover entrosamentos com as Secretarias de Agricultura estaduais e 
com· órgãos congéneres visando à celebração de acordos, convênios ou ajustes 
que possibilite-m o melhor aprov-eitamento de_ recursos na execução de programas 
de trabalho em proveito da agricultura .e da pe_cuãria; -- -

k) estabelecer, de acordo com os recursos disponíveis, para execução das 
atribuições a que s.e refere o art 5.0 e tendo em Vlista as regiões geoeconõmicas 
agrícolas e pecuárias e o zoneamento das respectivas produções, tratamentos prio~ 
ritários, em face das exigências de abastecimento interno e do comércio da expor~ 
tação; 

I) exercer outras atividades que forem previstas na regulamentação da pre· 
sente lei e no Regimento Interno do Comelho. 

Parágrafo único. 0_-Conselho do Fundo Federai Agropecuário terá uma Se
cretaria dlrlg!da por um Secretário Executivo designado pelo Ministro de Estado 
e integrado por servidores dos órgãos a que .se refer:e a art. 2.0 

vm - Para a realização dos trabalhos de extensão rural poderá ser Insti
tuído o regime de- cooperação entre o órgão técnico interessado _e as Prefeituras 
Municipais, entidades públicas e prilvadas, mediante normas aprovadas pelo 
COnselho do Fundo Federal Agropecuãrio. 

IX - O Plano de Trabalho do Ministério da Agricultura, elaborado aom os 
re_cursos do Fundo. Federal Ag-ropecuário, será submetido pelo Ministro de Estado 
à aprovação do Presidente do Conselho de Ministros, até o dia 31 de dezembro 
de cada ano. 

X - Os recursos do Fundo Federal Agropecuário~ resultantes de receita pro
venientes de taxas, vendas e multas, serão adjudicados aos órgãos indicados no 
art. 1.o. para ~eeução dOs programas de trabalho, a que se refere o item IV do 
art. 7.0 , tendo em vista as fontes de receita de cada um. 

XI - O Ministro da Agricultura encaminhará aó Tribunal de Contas, até 
o dia 30 de abril de_ cada ano, o' Balanço dos recursos do Fundo Fede-ral Agro;;. 
pecuário e a documentação relativa às despesas efetuadas no exercício anterior. 
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XII - Para ·maior eficiência dos trabalhos a- ser,a:m ·re-alizados, de acordo 
com a presente lei, poderá ser reorganizado oc1v.Ilnistério da Agricultura, no todo 
ou em parte, .extinguindo, criando ou unindo órgãos e transferindo atribuições 
de uns e- outros. 

Art. 8.0 -. · A Je! dec~etada, nos termos da presente delegação, fixará ,; súa 
vigência e revugaléá as é!ispos!ções em contrário. -

Art. 9.0 - Este decreto Iegisl~tivo_ entrará em vigor na data de_ $ua pu
blicação. 

Item 2 
Discussão, eiíf tUrno- único, -do Projeto de Decreto L-egislativo n.0 13, 

de 1961, originário da Câmara dos__ Deputados (n.o- .36, de 1960, na Casa 
de origem), que revoga o D~cr~to ~e_gis~~tivo n_.o 13, de 6_ de outubro de 
1959, que aprovoU o acordo de r·asgate_ assinado eni 1956, entre os Gover
nos do Brasil e da França (em regime de urgência, nos termos: do art. 330~ 
letra c, do Regimento Interno, em ·virtude do Ret;fuerlmento n,.o 505, de 
1962, aprovado-na sessão .ordinária. de 17 do mês ·am curso) ·ctependendo 
de Pareceres das Comissões de RelaÇões EXteriores e de Finanças. 

Sobre a mesa ~equ-erimento, que vai s-zr Lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUER.JMENTO-N.0 li:>l, DE 1962 
Nos termos do art. 337, letra c, do Regimento Interno, requeremos- a extinção 

da urgência concedida para o pro}eto da Decreto Legislativo n.0 13, de 1961, 
que revoga o_ Dec.r.eí-o. Leg).slativo n.0 13, de 6 de outubro de 195~, que_ aprovOu 
ó acordo de resgate, assinado em 195{), -entre o.s GOV.enioS -do Bbisil e da FranÇ&~ 

Sala das Sessõ.;s, 10 de setembro de 1962. ---Lima Teixe·ira, líder da Maioria, 
em exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
da Ordem- do -Di.-1.~ 

Item 3 

-Em conseqüência o projeto sai 

Votação, em turno único, do Projeto~ d~ Lei da Câmara n.O 86, de 
1962 (n.0 3. 696, de 1961, na Casa -de- orlgepl), que dispõe sobre normas 
para garantia dos pequenos depositantes dbs estabelecimentos bancários 
e cooperativas de crédito e dá outras providências (em re·ginte de urgên
cia, nos termos do art. 33-0,_ letra c, do_ Regimento Inte-rno, em virtude 
do Requerimento n.O 436, de 1962, aprovado na sessão- extr:;~.ordinárh de 8 
do mês em curso), tendo Pareceres: -··- da ComisSão de Economia, favo
rável; - da Comissão de Fjn_apças (proferido oralmente na sessão ordi
nária de 22 do corrente) favOráv·el, com ·as emendas que o!ex.ece (1-. a 
6-CF), e dependendo de pronunciamento das mesmas CóinissõeS Sobre 
as emendas de . Plenário e da Comissão de Constituição e Justiça~ nos 
termos do a:tt. 88 do Regimento. 

Sobre a mesa pareceres, que serão_ lidos pelo Sr. 1.0 Secretário. 
São lidos o s seguintes - --

PARECERES N.•• 515, 516 E 517, DE 1962 
N. 0 515, de 1962 

Da Comissão de Ci:nlstituiçãO --e iUStiÇa, sobre o Projeto de Lei da 
Cârilara n.0 86, dC 1962 (n.0 3.696~B/61, na Casa de origem), que dispõe 
sobre aS normas para garantia dos pequenos depositantes dos estabeleci
mentos bancários e cooperativas de crédito e dá outras providências. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

o projeto em ex·ame determina que, ·em Cã.S<f'ã.e liquidação judicial ou extra
judi-cial de bancos, casas bancárias e cooperativas de crédito, que tenham operado 
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na carteira de Redescontas da Superintendência da M.q.a-da e do Crédito, e após 
o levantamento das suas contas de depósito, que .será feito pelo liquidante no 
pl1azo de sessenta dias, o liquidante tvansferfrá do Banco do Brasil S.A. par conte 
da CaiO<a de Mobillza\)ào B·ancárfa, os depósitos do públiw até o llmite da Cr$ 5üü 
I;llil ou até 1gual qua_nüa d,os_ depósitos m!aJs elevados, para cada depositante, 
podendo· ·a:.s · itiip-oi:tã.ncias transferidas ser livremente movimentadas por seus 
trtulares. 

Dlspõe, ainda, o projeto qüe, em.caso ct.e líquida~ão de cooperàtll'as de crédito 
que não tenham operado na Carteira de Redeseontos <la Superintendência da 
Moeda e do Crédito, a transferência acima referida só :poderá ser fellla decorridos 
~is meses do levantamento das suas ·contas de depósitos. 

Apro-vado o relatório do liquidante pelo Ministério da Fazenda, e apurado o 
grau satisfatório ele liquidez do e.stabelectmen-to liquidando, o Mhústro da Fazen
da aumeiltaxá- o limite estabelecido para ~ t~ansferência dos- créditos. 

Regul~d'as, em o~ut.l1aS disposições, são as transferências dos der>ósitos, com 
as vespe.ctlvas eJreeções, devidamente especlflcadas, .sendo deferid•a à Caixa de 
m·ento, a qual deverá ser efetuada pelo m·e1hor preço por eles oferecidos acima 
Mobi.l.iz'ação Bancária a alienação de ben.s- môveis e imóveis recebidos ·em paga
mento, a. qu:al deverá .ser efetuada pelo melhor preço, por eles oferecidos acima
do valor pelo qual estão escritul"ados, ou forem avaliados. 

Ao Conselho da Supetln<tendência ela MQeda e do Cr:édito Cart. 4. 0 ) cabera 
expedi:!:: as instruções necessárias à ·execuÇão da lei, que prevê, ao final (.art. 5.0), 
meclida.s para ac·elerar o proces.:'.o de liquidação extrajudicial_ do_ estabelecimento 
de crédito.~ 

A proposição recebeu parecer f·avorável da Comissão de Economia; e, indo à 
COnl.!ssão de Finanças, solicitou, ~sta, audiência prévia do Mlnfstério da Fazenda, 
qu;_e mrtitiu seu pronunciamento, em princíp4.o, contrário ao projeto, mas, no senti
do de e.scoimá-Io de vielas m-aiores, .sugertu várias emendas. 
; __ A OOmissão ~de Finanças incorporou ao seu parecer eoo·as temendas, tendo a 
proposição -recebido mais quatro em plenário. Gabe-nos, assim, examinar essas 
emendas, o qu·e passaremos a fazer. 

Emenda n.0 1 (CF) 

A Emendia n.0 1 manda reduzir de C.r$ 5{){) m!l para Cr$ 100 mf! o limite de 
garantia dos depósitos. 

Pela constitucionalidade,- pareoer favoráVel. 

Emenda n.0 2 (CF) 

Manda suprimir, do texto do projeto, as expressões "cooperaJtlvas de crédito" 
e _uoooperativas". 

· Nadrá. há a argillr quanto ao aspecto juríd}~ e oon.s.titucional .. 
Parecer favorável. 

Emenda n.0 3 (CF) 

A mnenda objetiva a supressão total do § ~.0do art. 1.0 

P&rece.r-raVorávé(o(iuâllto -à oonstitucionalidade e juridicidade: 

Emenda n.0 4 (CF) 

Visa 'a em~_n4a a-Q G'ar;tC~nto dB. -exP~eoSSã~-.. llqttict;çã.o J~dici9.r", no-art. 1.o 
Parecer- ta:Vó-i-ável~--- nos_~ 'tlel:mos de subemenda que_ apresentaremos ao. final 

dmte parecer. 
Emenda n. 0 5 (CF) 

Esta emend1a l'llamdã supriniir, no -:avt,. 1.0, a expz:essão ~'no prazo ·cte IS_essenta 
dias.''. 
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Pela aprovação, quanto à ju.ridicidade e -constitucionalidade. 

Emenda n.0 6 (CF) 

o art. 6.0 d<> proJeto dá vigência :retroativa à lei (1.0 de agosto de 1961) e a 
Emenda n.O 6 pretende que o seja a partir da data de sua publicação. 

Parerer favorável. 
Emenda n.0 7 (CF) 

O objetivo desta emenda está atendido pela Emenda n.0 4, que aprovamos 
com .subeme:nd:a. 

Parecer contrário. 
Emenda n.0 8 (CF) 

Ac!Jeilldida pela Emenda n. o 3. 

Parec-ei· contrário. 
Emenda n. 0 9 ( CF) 

Trata-se de emenda aditiva, mandando estender-se à. cooperativa;& de cré
dito, no que couber, o disposto no •art. 3.0, do Decrello n.0 7 .293, de 3 de fevereiro 
de 1945, com o que se assegurará à Superintendência da Mloeda e do Crédito o 
poder de fiscalização e controle efetivo das referidas entidades. 

Dia.nte do nos&> p:ronurtciamento com relação à Emenda n.O 2, que exclui as 
cooperativas e cooperativas de crédito dos beneficies da lei, a ~aprovação da 
Emenda n.0 9 Implicaria discrepância à sistemática do projeto. 

Parecer contrário. 
Emenda n.o 10 (CF) 

Esta emenda é idêntica à de n..0 2, que aprovamos. 
Parecer contrário. 
Di:ante do éX!pOsto, somos:·pela 'aprovaÇãO ãó~próje-to-e d:as Emendas n.os 1, 2, 

3, 4 (com subemenda), 5 e 6 e pela rejeição da;s de n.oo 7 a 10. 

Subemenda à Emenda n.0 4 

Ao art. 1.0 : 

Suprima-se a expressão "judicial ou". 
É o parecer. 
Sala da;s Comi.s.'lões, 12 de setembro de 1962. - .Jefferson de Aguiar, Presi

dente - Lobão da Silveira, RelatOr -- Heribaldo Vieira - Lourival Fontes - Gas
par V elloso - Menezes Pimentel. 

N.0 516, de 1962 

Da Comissão de Economia, sobre emendas ao Projeto de Lei da. Câ
mara n.0 86, de 1962 (n.0 3.696-B, de 1961, na. Casa de o:dgem), que dis
põe sobre as normas para garantia dos pequenos depositantes dos esta
belecimentos bancários e cooperativas de crédito e dá outras providências. 

Relator: Sr. Sérgio Marinho 

Por haver recebido dez_ emendas em Plenãrio, volta ao exame desta comissão 
o ~Projeto de Lei ·da Câmara n.0 86, de 1962, que dispõe oobre normas pwa garan
tia dos pequenos depositantes dos estabelecimentos bancários e cooperatiV'as de 
crédito. 

Esta comissão já se -pronunciou favoravelmente ao Projeto; todavia., as emen
das que lhe foram apresentadas e que têm orl_g.em em estudos IeV1adoS a efeito 
pelos órgãos téc.n1oos do Ministério da Fazenda, devem merecer, de igual modo, 
a nossa aprovação. Embora elas _:pru"~eç.am. desvirtuar o nosso pronunciamento 



anterior, verdadf)-, é .que- o· seu reexam~-_se_ _impõe agora, justamente ,dian~ dos 
referidos estudos. 

Seis- ..são essas emendáh, q·ue foram·- oPO'fturiâ.mente acolhidas pelas douta.s 
s:IOJO~~t:ts ~_ge_ Con:;;tit_"tJ.ição. ~ __ .;rlJ._S~~ç~ .e de ~ças. As_ demais, em número de 
quatro, SãQ_ de _aUtoria_ d_o nob:re Senador Paulo Fender e têm como objetiv-o, 
também, áperleiçoar a proposição. Entretanto, eshas emendas já têm o seu obje
tivo atendido pelas emendas sugexidas pélo Ministério da .;Fazenda, cOm exc:eção 
da de n.0 4, a quaL se aceita, viria cC?~_o __ j~_Jg.t. oQ_servado nos pareceres daqueles 
comissões, contundir-se com ó "si:steina db J;Jl'OJéto. 

: ·: _. ... .A.ssiril; opinamos faVoravelmente à.s Emendas de n.Os 1, 2, 3, 4 (nos__'f~ermos da 
subemenda da Comissão de Constituição e Justiça), 5 e 6; e contrariamente às 
de n.0 s 7, 8, 9 e 10. 

Sala das Comissões, 12 de setemqro de -:1962. --- Gaspar Venoso, Presidente -
Sérgio Marinho, Relator - -.João Arruda - Fernandes Távora - Paulo Fender. 

N.0 517, de 1962 

Da Comissão de Finanças sobre _emen.Qas ao Projeto de Lei da Câma-
~3.:.-~.0~_8!t, de 1962 (n.0 _3.69~;~(61,, l}a Çasa de origem), que dispõe as 

·-~·: '2 • nürm_às_.P~l".a ga.rafitia dos pequenos depositantes dos estabelecimentos 
;:.- ,· :-~ ·- -bailçários e cooperativás de crédito_ e dá outras providências. v . ___ , __ ._ - . ·. . . 

Relator: Sr. L.opeS da Costa 
.. ., ·.Esta comissão já teve oportunM-ade de examinar o pre-sente projeto, tendo 
(;On'clllídO,. à,Pós auc;Iiência do Ministério da Fazenda, peli sua aprovação, com 
Seis -emendaS; bas,eadas na,s !_~formagõ_e.s __ daquela Secretaria d·e ~tado . .. . -~--. ,. ' 

A proposição volta, agora, ao nosso exame, a fim de que nos m~f.e,st~mos 
sobre as Einenáas de n.cs 7 a 10, ofe.recldas em pl~nário, ·e -a Subeineonda da Co
missão de COnstituição e Justiç:a à Emenda n.0 4 (CF). 

Somos pela rejeição, da:s Eni·endas n.os 7, 8 e 10, prór.Q.ue .seus objetivos já 
foram. atendidos pela.s emendas desta comissão; da de n.0 '9 porqUe coilti:-aria o 
§!s!~llJ,S,,dlt ~jeto, .e p~la, aprovação ela Subemend'a à Emenda n.0 4. 

Sala das OOmi.ssõ\!s,~ 12 ãe-setefubro de 1962. -Fernandes Távora, Presiden
te - Lopes da Costa, Rlelator - Lobão da Silveira_- Victorino Freire - Gaspar 
Velloso - Paulo Coelho .........:: Iriiieu Bornhausen - Menezes Pimentel - Eugenio 
Barros. __ .-- _ 

O SR. PRESIDENTE (l'tloura Andrade) - Em dlscus.são especi-al a.s emendas 
e as subem-endas. (Pausa.) 

1\fão b,avendq quem J:Jeça a p;Mavra, encerro a ·9-!scussão espé·ci.al. 
~·'[;-~~--' ~----· . -·-··._-·"':------ --- -- . --~,--- ---. -

-~;:;-Ein."-VóJ!Ç~)>-:ProJ€00~ -~~prejuízo é'!~--€~~jtdçl..s. ..-' ·:: _-- __ 
Os SES. Senadores que o aprovam, queJ.ram perma!fe_ç_~~ _senbados. (P3.;usa.) 
Está aprovado. =---.--

_,;;~;, .;<- i"·~ ?f a.. ~guinte o_ projeto aprovado: 

=~;:.,·'7~: ·: ~;PRQJETO DE LEI DA CAMARA N.0 86, DE 1962 
·-- · .~ ... ' . (N.<>'3.696-B; de 1961) -

Dispõe sobre normas para garantia dos pequénos 
estabelecimentos bancários e cooperativas de crédito~ e 

~_...,. -- ~- .. dências. 
... -. 

~L u ·-collg~e·sio ·N~úúóhai decreta: 

depositantes dos 
dá outras ·provi-

---~~ .. !.~,~.Em cas_o __ de liquidaç_ãq _jud~cial ou extrajudicial de_ bancos, _casas 
b_~C~ri.aS ~-- c;Oorer4.,t~y~ 4-e _crédito,- que .ten~a:n: ?IJ~adQ na __ c~_t~a-·cte ,R~d~s-_ 
çpp.t;9_s qa,. S:up~r~:t;lt~dencia çla. __ Moeda e do Cr~dito, e após o levantamento qas_ 
~'H~ cqntas de. çiepÇ}$:fíp que sera. feito pe~o liqUidante no pra?o de _sessenta dias,_ 



o liquidante transferirá no Banco do Btasil S7A., por ·carita da Cãlxa de? Mobi
l!zação Bancãrla os depósitos do público até o )imite cfe Cr$ 500:UOO,OÕ (quitiliein! 
tos mil cru_z_eirosJ __ ou _até _igual qA~ tia_ dos. ,_de:&u~si t_Q$ :rp~i~ . ~~~y~çiQ~. _.ENa :.. cada 
depositante, podendo as importâncias - transfei"1das ser hvremente moVimen-
tadas por seus titularea. · 

. ' - -- --· --
§ 1.• - Em caso de liquidação, das cooperntivas de crédito que !ião tenliã!lt 

operado- na Carteira dé Red_escontos da ._Superintendência -d_a Mof!c'!,a;--e- dO Cré
dito, a transferência a que se refere este artigo .só poder~ ser feita decorridbg 
seis meses do lev.antam.entQ __ c;ias. sp.f:!,;:L_ç,qn,tas __ q~ .. ,4'W4si1,ç,s. ,_ __ ,,,- _·i:_o.:~ .é-,1:.:."- ~ • 

§ 2.0 - Aprovado que seja pelo Min~stér!o .. da F;:tzencta ó re1atório- do liqui
dante a que se refere o art. 13 do Doecret0-Lei n.0 9.3-16,- de 10 de junho de~1946 
e apura?o o grau satisfatório de liquideq do ~anco_. c_asa· bancárl:3:_~o1!-- C"oó"p_ê:Fativa 
de crédito, o :Ministro da Fazenda aumentara_ o luru.te estab-elecido. neste artigo 
para a transferência dos c_r..é.cütos.o~ 

~!f'-

§ 3.0 - O Banco do Brasil poderá _optar -pelo pagamento imediato dos pe
quenos depósitos de contas populares oú_ tie IP-eJl-Ores~ _pro·::!essando-o ,POr inter
médio do próprio banco ou cooperativa em liQuidação,· oü~tràiisfei-1-los--à úaixa 
Econômlca Federal, se esta quiser aceitá.:-los. ~~--.--·-.~'" 

§ 4.0 - Poderão também, o Banc6 dO--Brasil e a Caixa de __ Mobilização Ban
cária entrar em __ entenclime.ntos com o.;t1,trq~ ~ba11ços __ Q'g_. _ç:oop_~ra.~yas ~c:le- _cr_~dito 
no sentido- de _lhes ~~r_ trap.{ltertdos parte: Çlo_~_#_p.ósgç_~ _4~ ~1,1~. çg__@~ª"e$t€~ ~,9-~q, 
salvo --os refendas no § 2.0 , contra a respo_nsabllidade da Ca1xa de ~b1hzaçao 
Bancária, em termos a serem convenciQD.ados. 

Art. 2.0 
-: Excetuam-se.,da __ tr.an.sfer~ncia~_deJ~r_mma®~, 1}9-,~f.~-igç ~ID.l~~F..tçr os 

seguintes depositas: ·. -

a) daqueles que forem devedores de .estabelecimento ou coobrigados em 
suas obrigações, até o .limite_ da_ dí:v.id~ o;1,.1, cQ.QJ;);ri~$1-çã_o~- ~ -~~ ....:-.- ,_, ~ 

b) daqueles que exerçam, ou hajam exerciçlo dentr·o dos 5 (cinco) ··anos ante
riores à data da decretação da liquidaçãO~ cargos administrativos no e.stabeleci
mento ou _e_m __ eroJ;u.·esM. & ~el.e 'tfincgl_a9-;:tsl o.v: ;;!.in,~g. .. ryl~í_tc:lÇl_, Ç;9R.trA1e _.~:gÇI]llico 
de tais empresas em qualquer tempo do mem;no penddo_~ _... ·.-· .. '.-..y~...,- .. ~ .; -.-~) 

c) os provenientes de operações de ven_gª Otl __ pro~~essa, de -:vep.da ao estabe
lecimento de bens móveis ou imóveis ou de ce.ssõeS ae difeitO. ê-_a,Ç-aO;_ 

d) os de entidades de direito' público. de sociedades de econoll+ia mista, 
de autarquias, de repartições federais, estaduais e municipais e __ de. ins.tit.ltições 
que percebam, em virtude de lei, contribuições compulsórias' de -rqUalquer ·natu
reza, bem como os realizados com inobservância das determinaÇões légáís;:: 

e) os que hajam sido cedidos_a·_ter_Qeiros,. durante o processo da intervenção 
ou liquidação; 

f) os que, a juizo do liquidante s_ej~ _sqspei_tos d~ ;representar. me:ras__trana .. 
ferênclas dos depósitos mencionados nas alfrl,eas anteriores. 

Art. 3.0 - É a Caixa 'de MObilização Bar!cái"ia ·autorizada. a alienar os bens 
móveis e imóveis recebidos em pa~mento, _pelo ~elhor preçq pojo· eles oferecido 
acima do valor pelo qual estão esciit~r:~çlq? .... J?lL~Qr~ .. ~ll.Y"'alí~d9.s·~?-.""''~~.~~f:·.~ 

Art. 4.0 - O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito expedirá 
as instruções necessárias à execução--desta lei. -

Art. 5.0 - A fim de acelerar Q processq de \lqu!dação extrajudicial ~e _esta
belecimentos de crédito, fica"_a J3,tlperintenclência~ . .da_ Mo~çl~-~e ""c;\o"-9J::édito, com a 
cooperação da Caixa de Mobilização Bancária, autorizada a promover entendi
mentos com outros bancos ou coo}2e_rativa_s Çl_e crédit.o, que estejam interessados 
na incorporação do ativo e passivo -_Çla_c;iliele_s estabelecimentos. . 

Art. 6.9- A presente lei entrará e~_vigor a partir de 1.0 de:a-gostO-de--:._1961, 
revogadas as disposições em contrário. · · · ·· · - · · '.. · " 



O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Em votação as emendas de parecer 
favorável, de n. oa 1, 2, 3, 5 e 6. _ 

Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram_ permanecer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. Ficam prejudicadas a:s Emendas n.Os -10 e 8, respectiva
mente, pela aprovação das Emendas n.0 s 2 e 3. 

Em votação a subemenda da Coniiss-ão de Constituição e Justiça, à Emenda 
11.0 4.-

Os Srs. Senadores qUe -a· aPrOvam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. Fica, portanto, prejudicada a Emenda n.0 4. 
Em votação as EmendaS n.0 s 7 e ~ .. de parecer contrário. 
Os Sr.s. Senadores que as aprovam, queiram permanecer senta dos. (Pausa..) 
Estãc rejeitadas. 

São as seguintes as emendas aproVadaS: 
N.0 1 

-~ 
. --· _, ---. ' 

!Reduzir .de Cr$ 500.000,00 para Cr$ 100.000,00, o limite dos depósitos res
tltulvels. 

N.0 2 

Suprimir as referência-s às "Cooperativas de Crédito", ou ".Cooperativa", 
tanto na em·enta como no texto do projeto: ãrt. 1.0 e seus §§ 2.0 , 3.o e 4.0 , e a.rt. 5.0 

N.0 3 

Em conseqüência suprimir todo o § 1.0 do art. 1.0; 

N.• 5 
No art. 1.0 , cancelar a expressão uno prazo de 60 dias"; 

N.0 6 

No ait. 6. 9 prever a vigência da lei a partir de sua publicação e não a contar 
de 1.0 de agosto de 1961. · · 

São as seguintes as emendas preJudicadas: 

Ao § 1.0 do art. 1.0 ; 

Suprima-se: 

EMENDA N.0 8 

EMENDA N.0 10 
Suprimam-se as expressões ucoaperativas de crédito•~ ou "cooperativa", na 

em.enda e nos arts. 1.9 e §§ 2.0', a.o~ 4.o _e_ 5.0 

S ubemenda à Emenda n. 0 4 
Ao art. 1.0: 
Suprlma-se a expressão: .-.judicial ou" 

EMENDA N.O 4 
Suprimir a referência à "liquidação judicial" no texto do projeto: art. 1.0; 

São as seguintes as emendas rejeitadas: 

EMENDA N.O 7 

ArJ art. 1.0 ; 

suprima-se a expressão: ''judicial ou" 



-87~ 

EMENDA ;N.0 9 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. - Estende-se às cooperativas de crédito no que couber, o disposto 

no art. 3.0 do Decreto n.o 7.293, de 3 de fevereiro de 1945." 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO ~ Sr. I'r~eJúd®te, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Teni a palavra o nobre senador. 

O SR. ALOYSIO D·E CARVALHO - (l'ela orde!li) Sr. Pr~esldente, a Emenda 
n.0 6, aprovada na -conü.ssão ae Finanças, não ap:r:e.sEmta, proptiaménle, um texto; 
está redigida mais como uma ordenação. Seria interessante que a- Comissão de 
Redação Final levasse isso em apreço, para redigir então, a disposição definitiva. 

A Emenda n. 0 6 diz o seguinte: 
"No art. 6.0 prever a vigência da lei a partir da sua publicação __ e não 

a contar de 1.0 de agosto de 1961." 

A Comissão de Redação deverá dar ao art. 6.o do projeto um texto de ·acordo 
com a emenda aprovada. 

0- SR. PRESIDENTE- (Moura Andrade) - A questão de ordem levantada 
pelo nobre Seilador Aloysio de Carvalho, é inteiramente procedente. A PresidênCia 
re_eomendará que assim seja proeédido, no que se refere à Emenda n.0 - 6.' 

Item 4 

Votação, em 1.0 turno, do Projeto de Lei de Senado -rr.o"40, de 1961 
(de autoria do Senbor Senador Gilberto Marlnbo), que cllspõe sobre a 
aplicação do cllsposto no art. 116 da Lei n.O 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, aos atuais funcionários públicos civis federai.s, da administração 
centralizada ou autárquica, removidos para Brasília, tendo Pareceres 
favoráveis (n.0 s 434 a 436. de_l962) das Comis:sôes: -. de ·C()nstituição e 
Justiça; - de Serviço Público CiVil; e - de Finanças. 

A votação será feita em escrutínio secretoA 
Vai-se proceder à votação. 
Os Srs. senado!'ies que votal.·em a favor, utilizarão 

votarem contra, a esfera preta. 
A chamada será feita do Norte para o Sul. 

Procede~se à cha.mada. 

a esfera branca; os que 

RESPONDEM A CHAMADA E VbTAM OiS ·s;as. SENADORES: -

Paulo Coelho - Vivaldo Uma - Paulo Fender - Martins Junior -- Lobão 
da Silveira - Victorino Freire - Remy Archer - Eugênio Barros __:_:_--Mendonça 
Clark - .Joaquim Parente - Fausto Cabral - Fernandes Távora --- Menezes 
Plmen te! - Sérgio Marinho - João Arruda - Salviamr Leite - Barros C'arvãlbo 
- Lourival Fontes - J<>rge Maynard - Herlbaldo Vieira --Dvícllo TeiXeira -· · 
Lima Teixeira- Aloysio de Carvalho -Dei Caro.-___ Lutterbach Nunes--- _Caiado 
de castro - Gilherto Marinho --Beriedito Valadares - Nogueira da Gama -
:M:IJ.ton Campos - Moura Andrade - Lino de Mattos- Padre Calazans --- Pedr_o 
Ludovico - Frederico Nunes - Lopes -da Costa - Alô Guimarães _-:- Gaspar 
Velloso - -NeLson Maculan - Irineu Bornhausen - Dartiel Krieger - Guido 
Monclln. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Votaram 42 Srs. sena.d-óies~ Vai-se 
proceder __ à apuração (Pausa.) 

Votaram a favor 21 srs. senadores, _e contra 21. 

Houve empate. -
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De acordo oom o Regimento Interno á votação será repetida na sessão 

seguinte. 

Item 5 
Votação, em primeiro turno, .do_ .Erojeto de Lei do Sehado ·n.0 44, de 

1961, de autoria do Senhor_ Senador Gilberto Marinho_, q_ue dispõ_e sobre 
o valor da aposentadoria dos segurados das instituições de P:reviçl~ncJ& 
Social quando inválidos em conseqüência de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia e cardiopatia grave, 
tendo Pareceres favoráveis sob n.0 & 414, 415 e 416, de 19.62, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça; - de Legisla~ão Social e - de Finanças. 

A votação será feita em escrutínio se-creto. 
O Sr. 1.0 Secretáiio vai Proceder à chamada de Sul pã.ra Norte. 

Procede-se à chamada. 

RESPONDEM A CHAMADA E VOTAM OS SRS. SENADORES: 
PaUlo Coelho - Vivaldo Lima - _ P3.:ulo Fencter - Martins Jur:Uor - Lobão 

da Silveira - Eugênio Barros - Mendonça Clark - Joaquim Parente ·- Fausto 
Cabral - Fernandes Távora - Menezes Pimentel - Sérgio Marinho - João 
Arruda - Lourival Fontes - Jorge Maynard -·Heribaldo Vieira -·Ovídio Tei
xeira - Lima Teixeira - Aloysio de Carvalho - Del Caro -- Lutterbach Nunes 
--Caiado de Castro - Gilberto Marinho - Benedito Valadare.s_ -- N<~gueit'a da 
Gama- 1\filton Campos -Moura Andrade - Llno de Mattos - :ra,ctre Calazans 
- Péâro Ludovico - Frederico Nunes - Lopes da Co.sta - Alô Guimarães 
Gaspar Velloso - Nelson Macu1an - -I.tfneu BOJ.'Ilhausen -.Daniel Krleger 
Miem de Sá. 

o sn: PRESIDENTE (Moura Andrad·e) -votaram: 38 Srs. senadore.s. 
Vai-se proceder à chamada. 
São i-ecoihlda.s 38 esferas, que apresentam o segUi~~e r_esultado_: 
28 esferas brancas e 10 esfera.s negras. 
o projeto foi aprovado. Voltará á Ordenl aõ lJii--p~ara- o segundo turno 

regimental. 
li: o seguinte o projeto aprovado em 1.0 turno: 

-- - . - -
PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 44, DE 1961 

Dispõe sobre o valor da aposentadoria dos segurados das instituições 
de previdência social quando inválidos em conseqüência de tuberculose 
ativa, alienação mental, neoplasia maligna~ cegueira, lepra, paralisia e 
cardiopatia grave. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o d!.spo.sto no ~ 4.0 do art. 27 da Lei n.0 3 .807, de 26 de agosto de 

1960 não se aplica abs casos de aposentadoria decorrente de tuberculose ativa, 
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira., lepra, paralisia·e cardiopatia grave. 

Parágrafo único - O yalor mensal do beneficio-aposentadoria devido aos 
.segurados em geral das instituições de pre'V~dência social, nos casos-referidos 
neste artigo, será igual ao total dos respectivos salãr:ios de contribuição. 

Art. 2.0 - E.sta l=i entrª' em vigor na _ctata de sua publicagão, revogadas -as 
c!lspo.slções em contrário. 

Item 6 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 47, de~ 

1961, de autoria do Senhor Sena<Jor Gilberto. Marllnho, que dlspõe sobre 
a situação do peS.Sõ-al- admitido em caráter .eventual nas rnspetortas 
Secciona!.s de Ensino Secundário do l1inistério da EduCação e Cultura, 
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tendo pareceres favoráveis, sob n.o.s 417, 418 e 419, de 1962, das Com.lB.'lões 
de Constituição e Ju:stlça, de Serviço Público; CiVil e de. Finanças .. 

A matéria, de acordo com o ReginiEifíto Interno, _s_erá votada em escrutíriío 
secreto. - · 

Vai-se proceder à chamada, do Norte para o- Sill~ 

Proçede-$e à chaJ:Pada .. 
RESPONDEM A CHAMADA KVOTAM OS SRS, -S~NAIJORES:-
Paulo Coelho - Vivaldo L!mà - Paulo Fender - Martins Júnior ~ Lobão 

da S!!veira - Eugêrilo Barros - Mendonça Clark ~Joaquim Párente -. Fernan
des Távora - Mene~s Pimentel ---Sérgio Marinho - João- Afruda - Balvãano 
Leite - Lourival Fontes - Jorge_ Maynard .,----Heribaldo_ Vieira - Ovídio .Teixeira 
- Lima Teixeira - AJoysio de carvalho :- Dei Caro -- Jeffer.son de Aguiar -
Lutterbach Nunes - Caiado dê· c8.stt0 ~-Gilberto Marinho --Benedito Va.ladares 
- Nogueira da Gama - Milton Campos - Moura Andrad!> -' Uno de Mattos 
- Padre Calazahs - P~dro Ludovico - Frede:clco_ NUnes-~ Lopes. da Costa -
Al6 Guimarães --· Gaspát Vel!aso ~ Nelson Maculan - Daniel Kr!eger 
Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -"Votaram 38 Srs .. Senadores. 
Vai-_&a proceder à apuração. (Pausa.) 
Foram encontrS.das na urná .19 esferas brancas e 19- "éSferas pretas; 

~ ·- - . -
De acordo cbm o Re!5imento Interno, verificado o ~i:i1Pllte a·~yotação se-rã 

repetida na próxima se.ssão. -_, --o___ " ·- -- -- -

Item 7 
VQtação, e~ __ turno_ únlç_o, çlç, PrQ}?_to. cte Lei da _Qâmara n.o 140, de 

11161 (n.0 2.851,_de _1961, na casa de origem), <JUe Cllllilede Jaenção dos 
Impostos de importação--e- ConsUmO Pata- o equiparrientõ- de- um órgão 
Iritúrgico ao Colégio Santa Marcellna, ·ao Rio de.-Jâneiro, tendo,pareceres: 
J.O) sobr-• o projeto (n.o 286, de 1962)' da eo·m!ssão dé Conl;t!tuição e 
.rustiça, pela constitucionalidade; (n.0 791, de 1961), da Comissão de Fi
nanças, favorável; 2.0 ) sobre a emend'a de plenário; (n.0::-286,- de 1962), 
da comlssão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade; (n.o- 287, 
de 1962), da comissão d,e Finanças, pela rejeição.:.... ---- ·-- · -

Em votação o pro}ato, sem prejuízo :da· emerida. 
os Srs. Senadores que o aprovam, queâ.ram permanecer.séntados. (Pausa.) 
Está aprovado. _ . 

Em votação a emenda. 
Os Srs. senadores que a aprovam, queiram' permane-cer_ senÚldos: (Patisã.) 
Está rejeitada. 

~ o s.zguinte projeto aprovado, que vai à.. sanção. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 140, DE 1961 
(N.0 2.861-B, de 1961, na Câmara) 

Concede isenção dos impostos de imPortaçã_o __ e de consumo para 
o equipa.mento de um órgão litúrgico doado ao Colégio Santa 1\Iarcelina, 
do Rio de Janeiro. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. I .O - li: concedida isenção dos imp<ístos de importaÇão"· e de consumo 

para o equipatn·ento de um órgão Litúrgico produzido por "Detlef Kleuker Or
gerbau" (fábrica de_ órgãos para ~climas tropiçais), de Bracrede_ - Westfalia, 
Alemanha adquirido· por ·doacão ·peló ·c-olégio Santa Marc~lina, do Rio de Janeiro, 
independente de licença prévia e de cobertura cambial. 



-oo...: 

Parágrafo único - O referido instrumento musical, especialmente projetado 
para aquele educandãrio foLdoado pela Congregãçã.O das Ma!'celina.s: com sede 
no "Instituto Marceline.,, de Milão, Itália. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor ni:t data de .sua publicação, revogadas 
a.s dl.sposlções em contrário. 

Item 8 
Votação, erh turno único, d_a redação _final, oferecida pela COmdssão 

de FinanÇas, 'em seu Parecer n.o 509, de 1962, das emendas do senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 93, de 1962 (n.0 4.240-B/62, na Casa de 
orlgem), que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercieio 
financeiro de 1963, na parte referente ao Anexo n.o 3 (órgãos Auxiliares), 
Eubanexo n.o 3.01 (Tribunal de Contas). 

A discussão foi encerrada na sessão de ontem. 
Em votaÇãó a redação final. 
Os Srs. Senadores_ que a aprovam, quedram permanee_cr .sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
A matéria Irá à Câmara dos Deputados. 
Para acomPanhar, na Câmara doS Deputados, o exame das emendas do 

Senado, designo o nobr.a Senador Irineu Bornhausen. relator da matéria na 
Coml.ssão de Finanças. 

:,;; a seguinte a redação final aprovada: 

PARECER N.0 509, DE l96Z 
Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei ,fia Câ.Jnara 

que estima a Receita e fixa. a .Despesa· da União para o exerci.cio 
financeiro de 1963 --Allexo 3 -órgãos Au.:riliares- Subanexo- 3.0.1-
Tribunal de Contas. 

N.0 1-GF 

1. O. 00 -· , du.stelo 
1.1. 00 - Pessoal Civil 
Façam-se as seguintes alterações: 
1.1.01 -·Vencimentos: 
1) 1\11nlstro, Procurador, Adjunto-Procurador e Auditor. 
Onde se diz: Cr$ 15. 738.ooo:oo 
Diga-se: Cr$ 22. 032.'192. oo. 
2) Funcionários 
Onde se diz: Cr.$ 271.260.000,00; 

Diga-se: Cr$ .22.032.192,00. 

1.1.08- Diárias. 
Onde se diz: 21~.022.000,00; 

Diga-se: Cr$ 234.000.000,00. 

1.1.12 - Sa!árlo-familia. 
Onde .se diz: Cr$ 9.431.000,00. 

Diga-se: Cr$ 26.6.64. 000,00. 
1.1. 21 - Gratificação adicional por tempo. de serviço. 
Onde se diz: Cr$ 92.e·50.000,00. 
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Diga-se: Cr$ 138. Oll.41Jji,,20. 

1.1.26 - Gratificação especial de nível ~universitário. 
Onde se d!z: Cr$ 5.215.000,00. 

Diga-se: cr$ 7. 440. Q48. o o. 
Inclua-se: 
1.1.29 - Abono de permanência no serviço ativo - Cr$ 3,108.151,20. 

Item 9 
votação, em turno único, da redaçao _final, oferecida pela Co-missão 

de Finanças eni seu Parecer n~0 505, de 1962, _ das emendas do Senado 
ao P.rojeto de Lei da Câmara n.0 93, de 1952 (n.0 4. 240-B/62, na Casa 
de origem)~ que estima a Receita_ e fixa a Despesa .da União para o 
exercício financeiro de 19-63, na parte referente ·ao-Anexo n.0 3 (órgãos 
Auxiliares), Subanexo Ii..0 3.02 (Conselho Nacional de Economia). 

Em votação a Redação Final. 
Os Srs. senadores que a aprovam;' -;quef:rifu permanecer cómo se ehcon~ 

tram. (Pausa.) 

Está aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. Para acompanhar- o· estudo da 

matéria naqu~la ca.sa do Congr-e.sso, designo o no_br:e s-enador Irineu Bornhau-
.sen, seu relator na -Comissão de Finanças. ~ -

'li: a seguinte a redação final aprovada: 

PARECER N.0 505, DE 1962 

Redação final da emenda oo Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
qne estima a Receita e fixa. a, Despes:. da Uniã.o para o exercício 
financeiro de 1963 - Anexo 3 - órgãos Auxiliares - Subanexo 3.02 
- Conselho Nacional de Economia. 

N.0 1-CF 
1.0.00- Custeio. 
1.1. 00 - :Pe.ssóal Civil. 
Façam-se as seguintes alterações: 
1.1.01 - Vencimentos. 

Onde se diz: Cr$ 55.501>.000,00. 

Diga-se: Cr$ 77.700.000,00. 
1.1.00 - Auxíllo-doença. 
Onde se diz: Cr$ 60.000,00. 

Diga-se: Cr$ 84.000,00. 
1.1.07- Ajuda cie Custo. 
Onde se diz: Cr$ 300.000,00. 
Diga-se: Cr$ 420.000,00. 
1.1.08 -Diárias 
Onde se diz: Cr$ 550.000,00. 
Diga-se: Cr$ 770. 000,00. 
1.1.()9 -Substituições. 
Onde se diz: Cr$ 100. 000,00. 
Diga-se: Cr$ 140.000,00. 
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1.1.12 - Salár:!o-familla. 
Onde se dlz: Cr$ 2.6oo.ooo,oo:· 
Diga-se: Cr$ 6.500.000,00. 

1.1.13 - Gratificação de função. 
Onde se d!z: Cr$ 8.400.000,00. 

Diga-se: Cr$ 11.760.000,00: ~ 

1.1.15 - Gratificação pela prestaçãO de serviço extraordináilo. 
onde se tliz: Cr$ 2oo.ooo;oo. 

~Diga-se: Cr$ 280.000,00. · 

1.1.16- Grã.tificação :pela represen~ação de Gabinete. 
onde se_.diz: Cr$ 4oo.ooõ,oo. 
Diga-se: Cr$ 560.000,00. 

1.1.21 -~.Gratificação adicional por tempo de serviço. 
Onde se diz: Cr$ 7 .000.000,00. 

Diga-se: Cr$ 9.800.000,00. 

1. L-24- -· Gratificação· de representação~ 
Onde se diz: Cr$ 72.000,00. 
Diga-se: Cr$ 100.800,00. 
1.1.26 - Gratificação especial de nível universitário. 
Onde se dlz: Cr$ 7.500:000,00. 
Diga-se: Cr$ -10.51JO.OOO,OO. 

Item 10 
Votação, ein turno· único, da reqaçãp tinal, oterec,tda pela Comissão 

de Finanças em seu Parecei'"'"fi':'F1í06, ile 1962, das emendas d<Y Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 93, d·e 1002 (n.0~ 4.240-B/62, na Casa 
de origem), que estima a Receita e fixa a Despesa . da União para o 
exerciclo financeiro de 1963, na parte referente ao- Aílexo n.oo 4 (Poder 
Executivo), Suhanexo n.0 4.02 (Departamento -Administrativo _do Ser
viço Público). 

Em votação. . -- : 
Os Srs. Senadores que aprDvam a Redação FÍllai,- ciüêir3.ln permanecer 

como se enc011tram. (Pausa.) 
Está aprovada. 
A matéria irá à Câmara dos Deputados. 
Para acompanhar o estudo da matéria na outra ___ Casa do Congresso, de-

signo o nobre Senador Fernandes Távora, seu Relator na Comissão de_ Fi-
nanças. -

:é a seguinte a redaç.ão final aprovada! 

PARECER N.0 506, DE 1962 
Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câ:a;nara 

que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício finan
ceiro de 1963 - Anexo 4 - Poder Executívn - ~ubanexo 4. 02 - De
partam.,ento Administrativo do Serviço PúbHco. 

1. o. oo - custeao. 
1.1.{)0 - Pessoal Civil. 

N.O 1-CF 



Fa,çam-se as seguinti's alterações: 
L 1. 01 - Vencimentos. 
Onde se diz: Cr$ 235.000.000,00. 

Diga-se: Cr$ 329.000.000,00. 

1.1. 06 - Auxílio-doença. 
Onde se diz:. dr$ 120.000,00. 

Diga-se: Cr$ 168.000,00. 

1.1. 09 - Substituições. 
Onde se diz: Cr$ 1.000.000,00. 

Diga-se: Cr$ 1.400 .000,00. 

93.~ 

l.l.10 - Diferença de vencim~ntos. 
Onde se diz: Cr$ 116: 000,00; 

Diga-se: Cr$ 7.835.000,00. 

1.1.12 - Salário-família . 
. Onde se diz: Cr$ 16.000.000,00. 

'Diga-se: cr$ 4L6oo:ooo,!IO.' 

1.1.13 - Gratífica"Ção- de função. 
·otrde 'se-diz: Cr$ 19.900.000,00. 

Diga-se: Cr$ 27.860.000,00. 

1.1.15 - Gratificação por prestação de serviço extraordinário. 
Onde se diz: Cr$ 1.000.000,00. 

Diga-se: Cr$ 1. 400.000,00. 
1-~1 .. 18 - Grá.tl!icação por risco de. vida ou saúde. 
Onde se diz: Cr$ 3.200.000,00:. 

Diga-se: Cr$ 4. 480.000,00. 
1.1.21 --,- Gratificação adiCtional por tempo de serviço. 
onde se diz: Cr$ 1o.ooo·.ooo,oo. 
D!gacse: ·ar$ 14.00Q~ooo,oo. ·-
1.1.26 - Gratificação de_ nível universitário. 
Onde se diz: Cr$ 4.400. 000,00. 

Diga-se: Cr$ 6.160.000,00. 
1.6.00 - Encargos Diversos. 

1.1.21 - órgãos em regime especial. 

1) Manutenção do EI'UB. 
1 --Vencimentos. 
Onde se diz: Cr$ 33.600.000,00. 
Diga-se: Cr$ 47 .040.000,00. 

2 - Diversas vantagens ao pessoal. 

Onde se ddz: Cr$ 11.166.000,00. 

Diga-se: 15.633. 000,00. 
Inclua-se: 

·'---

.., 
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1.1.29 -Abono pela permanência no .serviço atlvo - C:r$ 100.000,00. 

N.O 2-CF 
1.0.00 - Cu.stelo. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.11- Seleção, aperfeiçoamento e especiallzação de pessoal. 
Onde se lê: 
1) Reallzação de concursos e provas no Distrito Federai e nos Estados e espe-

claliz!>ção de servidores no exterior- Cr$ 40.000.000,00. ~~ 

2) Manutenção de cursos da Escola do Serviço Público- C:r$ 15.000.000,00. 
Leia-se; 
V Reallzação de concursos e provas no Ddstrl to Federal e nos Estados e espe

ciallzação de servidores no exterior - Cr$ 75.000. 000,00. 
2) Manutenção de cur.sos da Escola do Serviço Público -Cr$ 30.000.000,00. 

Item 11: 
Votação, em tum_o único, da reda_ç_ão final~ oferecida pela comissão 

de Finanças em seu Parecer n.0 507, de 1962, das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 93, de 1962 (n.o 4.240-B/62, na Casa de ori
gem) que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exteJ:Cicio 
financeiro de 1963, na parte referente ao Anexo n. o 4 (Poder Executivo), 
Subanexo n.0 4. 03 (Estado-Maior das Força.s Armadas). 

Em votação. 
Os Srs. Seàadores qüe- à ProVam- a· R.iedaÇ-ão Finãt queiram permanecer como 

se encontram. (Pausa.) 

Está aprovada. 
A matkria. vai à Câmara -dos Deputados. Para acompimhã.r, naquela Casa do 

Congresso, o estudo da emenda do Senado, designo o nobre Senador Fernandes 
Távora, seu Relator na Comissão de Finanças. 

~ a seguin'be a redação final aprovada: 

PARECER N.0 507, DE 1962 
Redação filnal da Emenda do Senado ao Projeto de Lei 4a Cânla.ra 

que estima a. Receita e fixa a. Despesa. da União para o exercício financeiro 
de 1963- Anexo 4- Poder Executivo- Subanexo 4.03- Estado-Maior 
das F<>rças Armadas. 

N.o 1-CF 

1.0.00- Custeio 
1.1. oo - Pessoa! Civil 
Façam-se as seguintes alterações: 
L 101 - Vencimentos. 
1) Estado-Maior das Forças Armadas 

Onde se diz: Cr$ 1. 900. 000,00 
Diga-se: C:r$ 2. 660.000,00. 
2) Escola Superior de Guerra. 
Onde se diz: C:r$ 17. 000. 000,00. 

Diga-se: Cr$ 23.800.000,00. 
1.1.06 -Auxilio-doença. 



1) Estado-Maior das FOrças Armadas: 

Onde se diz: Cr$ 75.000,00. 

Diga-se: Cr$ 105.000,00. 

2) Escola Superior de Guerra 

Onde se diz: Cr$ 50. 000,00. 

Diga-se: Cr$ 70.000,00. 

1.1. 08 - Diárias. 
2) Escola StJ.perior de Guerra. 
Onde se_ diz: 50.000,00. 

·D!ga~se: Cr$ 70.ooo,oo. 

1.1.12 - Sa1ário-fam!Ila. 
2) Escola Superior -de Guerra. 
Onde se diz: Cr$ 2.200.000,00. 
Diga-se: Cr$ 5.500.000,0-0. 

1. L 13 - Gratificação de função. 
1) Estado-Maior das Forças Armadas. 
Onde se diz: Cr$ 144.000,00. 

Diga-se: Cr$ 201.600,00. 

1.1.14 -.Gratificação pela pr-estação de serviço extraordinário. 
1) Estado-Maior das Forças Armadas. 

Onde se diz: Cr$ 60.000,00. 
-Diga-se: Cr$ 84.000,00 
2) Escola Superior de Guerra. 
Onde se diz: Cr$ 200.000,00.

Diga-se: Cr$ 280.000,00. 
1.1.16 - Gratificação pela representação de gablnente. 
2) Escola Superior de Guerra. 
Onde se diz: Cr$ 105.000,00. 

Diga-se: Cr$ 147.000,00 

1.1.18 - Gratificação pela execução de trabalho de natureza especial com 
rl.sco cte vida ou sall.ae. -

2) Escola Superior de Guerra. 
Onde se diz: Cr$ 328.000,00. 

Diga-se: Cr$ 459.200,00. 

1.1. 21 - Gratificação adicional por tempo de serviço. 
1) Estado-Maior das Forças Armadas. 
Onde se diz: Cr$ 350.000,00. 

Diga-se: Cr$ 490.000,00. 

2) Escola Superior de Guerra. 
Onde se diz: Cr$ 150.000,00. 
Diga-se: Cr$ 270.000,00. 



1.1.24 -=--Gratificação de representação. 
1) Estado Maior das Forças Armadas 
Onde se diz: Cr$ 2.500.000,00. · 

Diga-se: Cr$ 3.50o.oao;oo. 

2) Escola Superdor de Guerra. 
Onde se diz: Cr$ 3.300.000,00 

Diga-se: Cr$ 4.620.000,00. 

Item 13: 

" _ _.:, ---•'-' 

Votação, em turno único, da redac;ãi- final,- ·oferecida pela Comissão 
de Finanças, em seu Parecer n.0 508, ct:e 1962, das_ emendas do Senado, ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 93, de 1962 (n.o 4,240-5/62, na Casa de ori
gem), que estima a Receita e fixa a Despesa da 'Urtiãó para o -exerc!c!o 
financeiro dre -1963, na parte referente ao Anexo n.9 4 (Pod~r Executivo), 
Subanexo n. 0 4. 07 ( Conselb.o de Seguran9a Nacional). _ _ 

Em votação a Reriação Final 
OS Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer como se .encontram. 

(Pausa.) 

Está aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputa:aos. -
Para acompanhar, na outra Casa do congresso o estudo da- enléll.da êl'O Senado, 

d•esigno o nobre Senador Fernandes Távora, ~eu Relator na CómisSão de Finanças. 
~-a segUinte· ·a ·redáção fiilal ã.provada: · 

PARECER N.0 -5os; DE 1962 -

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da (lâmara 
que estima a Reeeita e fixa a Despesa da UJtião. para o _exercício f~o 
de 1963 - Anexo 4 - Poder Executivo - Subanexo 4. 07 - Conselho de 
Segurança Nacional. 

N.0 1- CF 
1. O. 00 -- Custeio . 
a) 1.1. 00 - Pes.saal Civil 
1.1.16 - Gratificação pela representação de ~binete~_ __ 
Onde se diz: Cr$ 2.000.000,00; 

D!gac~te: Cr$ 5.0QO.OOO,OO. 
···'· ·1.~i."2o· ~ Gi:--atifiéação pela participãção em órgilo -de cfuliberãc;ão Coletiva. 

Onde se diz: Cr$ 173.000,00; -

Diga-se: Cr$ 250.000,00. 

b) 1.3.00- Material de Consumo e de Transformação 
1.3.03- Material,Q~ limpeza, c.onservação e desinfecção. 
Onde se diz: Cr$ 180.000,00; 

Diga-se: Cr$ 300.000,00. 

L3.04 ~ Combustíveis e lubrificantes. 
Onde se diz: Cr$ 500.000,00; 

Diga-se: Cr$ 2. 000.000,00. 
1.3.05- Materiais e acessórios de máquinas de viaturas -e- de- aparelhoS~ 



Onde se diz: Cr$ 300.000,00; 
Diga-se:Cr$ 500.000,00. 

-W-

c) L 4. 00 - Material Pennanente 
1.4.03 - Matertal bibliográfico em geral, filine.l:C 

Onde se diz: Cr$ 50. 000,00; 

Diga-se: Cr$ 100 .. ooo,Oo. 
1.4.05 - Material e acessórios para instalação. elétrica: 

Onde se diz: Cr$ 30.000,00; 

Digacse: Cr$ 50. 000,00. 
1.4.06- Materiais_e=a_ce.ssórto-ª para. instaJa.ç_õe..$, conservação e segurança 

dos serviços de transporte,_ comunicação, canalj.za~ãQ~e- Cl~ s_i_naln,_s,.ç~o_; _IP:.at:erial 
para extinção de IncêndiO. ·· · . ~-- _ . · .· . - - --·- -.... .c.c-o • 

Onde se diz: Cr$ 40.000,00; 
Diga-se: Cr$ 200.000,00. 
1.4.09 - Utensillos de copa e cozinha, dormitório __ e: em!ennaria. 

Onde se diz: Cr$ 50.000,00; 
Diga-se; 100.000,00. 

1.4.12 - MObiliário .em geral .. 
Onde se diz: Cr$ 100. 000,00; 

Diga-se: Cr$ 250. QOO,OU. 

d) 1. 5. 00 - Serviços de Terceiros 
1.5.04 - numinação, força rnbtrlz e gás: 
Onde se diz: Cr$ 360.000,00; 
Diga-se: Cr$ 250.000,00. 

--- •---------- ----~ 

1. 5. 05 - Serviços de as_seio e higiene, taxas de ágtia, esgóto e. lixo, taxas 
municipais. 

Onde se diz: Cr$ 50.000,00; 
Diga-se: Cr$ 71). ooo,oo; 
1.5.0"6 --Reparos, adaptações, recuperação--e conservação de-bens móveis. 
Onde se diz: Cr$ 150.000,00; 

·Diga-se: Cr$ 200.000,00. 
1.1.07 --Publicações, serviços de impressão-e ·de-encadernação. 

Oonde "• diz - Cr$ 300.000,00; 
Diga-se: Cr$ 500.000,00. 

1.5.11- Telefone, tehefonemas, asSinaturra de caixas -postais; instalações, 
con&ervac~ID?Jlutenç_ão_ de. serv_iços de te~mt. 

Onde se diz: Cr$ 1.000.000,00; 

Diga-se: Cr$ 1.51)0.000,00. 

Inclua-se: 
1.5.12- Aluguel ou arrendamento de imóveis; foros· e deis:Pésás de~co:lidonúnio 

Cr$ 360.000,00: - · · - -- ··- · -

e) 1._6 ~00 - Eilé:"argos· DiVersos 

1.6.01~ Despesas miúdas de pronta pagamento. - ._,_,_ 



Onde se dlz: Cr$ 24. 000,00; 
Diga-se: Cr$ 50 .000,00. 
Inclua-se: 
1.6.04.- Festividades, recepções, hospedagens e homenagens-

Cr$ 3.000.000,00. 

1.6.10 .-.serviços de caráter secreto ou reservado.,. 
Onde se <liz: Cr$ 12.000.000,0(); 
Diga-se: CX$ 20. oM'. ooo,oó: ' 
Inclua.:.se: 

.. .- ........ . 

1.6.15 ~Representação e propaganda no exterior ·cr$ 4.000.000,00 . 
. n')trT.::a..l-9-..,:.... De.!((~Sas- gerais com a Defesa Nacibnal. 

· nliae sé dlz: Cr$ 50o.ooo,oo; · · · · · 

Diga-se: Cr$ 5.000.000,00. 
2.0.00- Transferências 
2 .l. 00 - Auxílios e Subvenções 
Façam.:.se ~a:s-ségurntes alterações: 
2.1.01 - Auxllios 
2) Governos .MUnicipais 
1) ......... ~- -·· ........... ., .. ...,..- .;; .- ................... !·.'7::' • • ~:;~· •• -.~-:~-~ ~-.--••••• • .•• -•.•• :-~ -~ ••• 

• • • . • • • • .... _ •••• -.- •••• -.. •.••. ,;-:.;__~~ •• .,_ . .,__. ·; •••••• j ........ ~':-~- ; .• :._ ;:;·: --~. t~. ::_;: ~- •. .:· •. _ .... i' .. . 

::.: :.~~: :::::::::: ::·:: ::::: ~:: ::~ :·::: :.::::::::: ~~::;;: :.;.;: ~-:.: :-:~ :~;:; ::::~: :::::::: 
................................... ~-····-;;:--....--- ..... :..~-..... --~········--~·-·········· 

1) nas termos do art. 3.0 da Lei n.0 2-597/55 .. 
Onde se diz: Cr$ 200.000.00ó,OO; · · ... 

Diga-se: Cr$ 100.000.000,00. 

''-" !J.l lt~§. term<;>S do art. 4. 0 da Lei n. 0 2. 597 /55~ 
onde se dlz: Cr$ 75.000.000,00; · 

Diga-se: Cr$ 175.000.000,0ó. 

4.0.00 -Investimentos 
·''.4,2.00 .-cEqUipamentos •~Instalações. 

Façam-se as seguintes alterações: 
4.2.01 -Máquinas, motores e aparelhos. 
Onde se diz:. Cr$ . .300. 000,00; 

Diga...se: Cr$ 1. 000.000,00. 

Inclua-se: 
,•.,"4...2.02.-. Automóveis de p·assageiros -. Cr$ 3.500.000,00; 

4.2. 03 - Camionetas de passlt'ge!ras, ónibus, ambulâ.nclas e jlges - ...... . 
Cr$ lO .OOtJ.OOO,OU. 

Item 14 
Votação, e·m turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 110~ de 

'"' ·1962 ,(~&0 &6-B/59, na Casa de origem), que o!lclaliza conv€nÇões para 
escrita e leitura dos cegos, e código de contraçõcs e abreviaturas Bra!ille, 
tendo Parecer Favorável~ sob n.O 504, de 1962, da Comissão de Educação 
e Cultura. 

·Em votação o projeto. 
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Os Srs. Senadores-que o aprovam, queiram permanecer como se encontram. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
É o seguó.nte o projeto aprovado, que vai à Comissão de Redação: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 110, DE 1962 

(N.0 36-B, de 1959, '!a Câmara) 
O Congresso -Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam oficializadas e d-e uso obrigatório em todo o território na

cional, as convenções Braille, para uso na escrita e leitura,_ d9s ceg.gs __ e u código 
de oont_:r:_a.ç.õe.s e_ _abreviaturas Braill_e, com:stante da _tabela anexa, aprovados pelo 
Congresso Nacional de Cegos, realizado no Rio d_a _Jane_ir-o, em dezembro ÇJ.e 1957. 

Art. 2.0 - O código referido será utilizado gradativamente, cabendo ao Mi
nistro da Educação e, Cultura, ouvido o :rnstlttito Benjamin Constante, baixar 
regulamento sobre os prazos da obrigatori-edade a que se refere o artigo anterior 
~ seu emprego nas revistas impressas pelo ..sistema Braille no Brasil, livros didá
ticas e obras_ de difusão cultural, literária e científica. 

Art. 3.0 - Os infratores da presente_ lei não poderão gozar de quaisquer be
nefícios por parte da União, p-erdendo o direito aos mesmos ag-g~-e.& que os te
nham c·onseguddo, uma vez verificada e comprovada a infraçãO pelo Instituto 
Benjamin Constant. 

Art. 4.0 - Esta lei ·entrará em vigor na data de sua_publicação, revogadas as 
disposições em cçmtrário. 

Item 15 
Votação, em turno úni_co, do Projeto de Lei da Câmara n.0 124, de 

1962 (n.0 2.021, de 1960, na casa de origem), que modifica o Código de 
Processo Penal e dá outras providêncl~s~ tendo Parece-r, sob_ n.o 460, de 
1962, da Comissão de Constituição e Justiça, com a emenáã qui(O-ferece. 

Em votação o projeto, .sem prejuízo da emenda. 
OS Srs. Senadores que ó aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Em votação a emenda, de autorda da Comissão de._ Cohst\tuição e ·.rus_tl.ça. 
Os Srs. Se_nadores que a aprovam, queiram permanecer s·amtados. (Pausa.) 
Está aprovada. 

:!!: a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA 
Modifique-se as expressões: 
"Fica acrescentado ao art. 600 dQ Çódigo d,o Processo Penal, como parágrafo 

quinto", contidos no _art. L0 , pelos seguintes; 

"Fica acrescentado ao art. 600 do Código do Processo Penal, çomo parágrafo 
quarto." 

- - -
É o seguinte o projeto aprovado, que vai à Comissão de Redação: 

PROJE:J:O DE I.EI DA C.AMARA N.0 124, DE 1962 
Modifica o Código- _dei Processo Penal e dá outras providên,_cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - Fica acrescentado ao art. 593 do Código de Processo P€nal, como 

parãgrafo quinto, o seguinte parágrafo: 
"§ 5.0 --Se o apelante -declarar, na petição ou no termó, ao interpor 

a ap-êl_aç_ão, que deseja arrazoar na Superior Instância, serão ·as autos 
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rem-etidos ao Tribunal ad quem onde serã aberta vista às partes, observa
dos os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vdgor na data de sua publicacão, revogadas as 
disposições em contrário. -

Item 16: 

Votação, em .t=o único, do Projeto d€ Lei da Câmara n.O 10, de 
1962 (n.0 2. 712-B/61, na Casa de' origam), que concede a pensão mensal 
de Cr$ 30. 000,00 à viúva do ex-Senador José Neiva de Souza, tendo Pa
r~er Favorável, sob n.0 444, de 1962, da Comissão de Finanças. 

Em votação o pro}ato. 
Os Sts. Senadores-que o apràvam, queir~ çonservar-~e sentados. (Pausa~) 
Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado; que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA Cli.MARA N.O 10, DE 1962 

(N-0 2. 712-C, de 1961, na Câmara) 
Concede ~ pensão mensal de Cr$ 30.000,00 à viúva do ex-Senador 

José Neiva de Souza. 

O Congresso Nacional de~reta: 
Art. 1.0 ---Fica o Poder Executivo autorizado a pagar uma -pensão mensal 

de Cr$ 30.000,00 (tn!hta mil cruzeiros) à viúva do ex-Senador José Neiva de 
Souza . 

.Art. z.o- A presente lei entrará em vigor na data d-e sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Item 17 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 11.0 18, de 
1962, de autoria do Sr. Sep.ador Moura Andrade, que daclara de.,..utUidade 
pública a Irmandade da- santa casa de :Misericórdia de Sorocaba-, Estado 
de São Paulo (incluído em Ordem do Dia, em virtude de dispensa de ln
terstícdo concedida na sessão anterior a r.=quelimento do Senhor s_enador 
Guida Mondin), tendo Pareceres Favoráveis das comissões- de consti-

. tuição e Justiça e - de Saúde. 
Em votação. 
os Srs. Senadores que aprovam a projeto queiram parmanecer sentado.s. 

(Pausa.) 
Está aprovado. 

É o seguinte_o projeto aprovado, que vai à comissão de Redação: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.• 18, DE 1962 

D-eclara. de utilidade pública a Irmandade da Santa Casa de Miseri
córdia de Sorocaba, Estado de Sã~ ~ul_o. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1-• - É considerada de utilidade pública a Irmand..a:e· da Santa Casa 

de Misericórdia de Sorocaba, Estado de São Paulo. 
Art- 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Item 18 
votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 19, de 

1962, (de autoria do Sr. Senador Auro Moura Andrade), que declara de 
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utilidade públlca a Allsociação das Ixmã.s Zeladora.s do Sagrado Coração 
de Jesus, com sede em Vlla Pompêia,na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, tendo Pareceres Favoráveis (n.O• 502·e-5o-3; de 1962) da.s Comis
sões: - de constituição e Justiça; e - de Educação e Cultura. 

Em votação o projeto. -· ... -
Os srs. Senadores que o aprovam, queirairr permãnBcer Sentados. (Pa~a.) 
Está aprovado. O projeto v-oltará: à Ordem do Diª, para o segundo turnó re-

gimental. 

~ o seguinte o projeto aprovado, em 1.0 turno: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 l!Í, DE llÍG2 
---- --- -- ·---~--

DecWa de utilidade pública a Associação das Irmãs Zeladoras do 
Sagrado Coração de Jesus, com sede em Vila_ Pompéia, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

o congresso Nacional decreta: 
Art, 1.0 - É. declarada de utilidade pública a Allsociação das Irmã.s Zeladoras 

do Sagrado Coração de Je.sus, com sede em Vo.la Pompéia, na cidad-e de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Item 19 
Votação, ·em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado ·n.o· 20, de 

1962 (de autoria do Sr. S&nador Ml!loon Campos), que declara de t)t!Ii
dade pública a Sociedade Brasileira. _par~ o Progresso da Ciência, sediada 
em São Paulo, Estado de São Paulo, tendo Pareceres Favoráveis (n.0 s 500 
e 501, de 1962) das Comlssõe.s: -de Constitudção é Justiça; ·e -'de Edu
cação e Cultura. 

Em v<Jtação o projeto. 
Os Srs. Senadores qUe o S.provam, queiram c:on.servat-Se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto voltará à Orâem dó D!a, para o segundo turno re-
gimentaL 

É o seguinte o projeto aprovado e:m 1.0 _-tlirti.o:--

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 20, DE 1962 
Declara de utilidade pública a Sociedade_ Brasileira para o Progresso, 

da Ciência sediada em São- Paulo, Estado de São Paulo. 
o- Congresso Nâclonal decreta: 
Art. 1.0 - É declarada de utilidade pública, para todos os efeitos, a Socfeda

de Brastileira para o PrOgresso da Ciência (SBPC), sediada em São Piitlo, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2.o- Esta lei entrará em vigor--na -Cüita de sua publiCação~ -

Item 20 
Votação, -em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 

1962 (de autoria do Senhor Senador Guido Mondin), que considera de uti
lldad~ púb1ica o centro_ de Estudos Musicais Vllla-Lobos, de· Brasília, 
tendo Pareceres FavorávEüs (ri~ os 49&. e 499, de 1962), das_ C.omiSsõe.s -. 
de Constitudção e Justiça; e - de Educação e Cultura. 

. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

O projeto voltará à Ordem do Dla, para o segundo turno regimental. 
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É o seguinte o projeto aprovado,- en:i 1.o turno.: -

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 21, DE 1962 
Considera. de utilidade pública o Centro de Estudos Musicais Villa~ 

LO-bos, de Brasília. 

O .congresso Na.cionaJ decreta: 
Art. 1.0 - É considerado de utilidade pública o C-entro de Estudos Musicais 

Vlilla-Lobos (CEMVL), entidade de estudos e de desenvolvimento cultural-artís
tico, sediada no Distrito F-ederal. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor :hã.- data da sua publicação, revogadas 
as df.sposições em contrário. 

Item 21 
Votação, em turno úniCo,- cio Re<luerimeitto n.0 552, d€-196.á,:_-_em que o 

Sr. Senador Jeffer.son de Aguiar, como Líder da Maioria,- solicita urgên
cia, nos termas do art. 330, letra b., do Regimento Interno para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 23, de 1961, que concede pensão espeCi!aJ de 
Cr$ 5.000,00, téspectlvamente aos pracinhas, soldados, expedicionários 
da FEB, Pedro Leme de Assis e DéCio Florante. 

Em votação o requerimento de urgência especial. 

Os senhores Senadores que-- à- 3.provaril, queiram p·ermanecer sehtados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Em virtude da deliberação do plenário, será lmeddatamente apreciado o Pro

jeto de Lê! da Câmara n.0 23, de 1961. 

Sobre a mesa parecer, que ;serão lidos pelos Sr.-1.0 S-ecretário. 
São lidos os seguln tes 

PARECERES N.0 s 518 E 519, DE 1962 

PARECER N.0 518, DE 1962 
Da Comi.ssão de constituição -e JUstiça, sobre Emendas ao Projeto 

de Lei da Câmara n.0 23, de 1961 (n.O 2 .390, de 1957, )la Câmara), que 
concede pensão especial d0 Cr$ 5. 000,00, respectivamente, aos pracinhas, 
soldados, expediclonârios da FEB, Pedro Leme de Assis e Décio Flo
rante. 

Relator: Sr. Silvestre Péricles 
Pedro Leme de ASSis e Décio Florante, pracinhas brasileiros que estiveram 

presentes nos campos de batalha da Europa, em defesa dos_ideais democráticos, 
lá perderam sua saúde e, inutilizados, vivem, hoje, miseravelmente. 

Pedro Leme de Assds está com 37 anos, casado, mantém com dificuldade es
posa e 4 filhos menores. Está impossibilitado de trabalhar. Nada rec~be da Go
verno. ~ lastimável sua situação. Reside em serra Negra, Estado de São Paulo. 
Tem treze m-eses de serviços pr-estados na Europa, com nove mese_s na linha de 
frente. Soldado n.0 305, Comp., 1.0 Bati. - Destacou-se na guerra; tendo ganho 
um diploma da Cruz de Combate. 

Décio F'iorante p_~rttcipou da Força ~x_pe_dicionátia Brasileira; casado; man
tém--espoSa e fdlhos m·::!nores; está. passando duras necessidades. Participou do 
Teatro de OperaÇões, na Itália, de 2. de julho de 1944 a 6 de julho de 1945, Incor
porado ao 6.o RI. 

S-ão esses dois patrícios que o projeto tem em vista beneficiar, concedendo, 
a cada um, uma pensão mensal de cinco mil cruzeiros. 
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II --A medida, sobre encontrar_ numerosos precedentes no congresso, é, comO 
se _vê, inteiramente justa e necessária. - - - - - -

Não se pode conceb.er que brasileiros que iutaram; nas linhas de frente; em 
defesa_ de altos ideais, estejam na situação em que se_ encontram os -referidos ex-
combatentes, porque isso depõe contra essa civilização pela qual élés arriscã:rnní 
a vida. 

m -- Cabe acentuar, ao ensejo, mais uma vez, que numerosos_ oJitroS bra;si..; 
Ielros, pracinhas ou não; continuam, invãlidos; necessitando da' proteção eStatal, 
o que ressalta a necessidade e a conveniência de _q_ C-ongresso elaborar uma lei de 
pensões, pois .só assim se poderá evitar que, em=1aênticã. situação, una· brasileiros 
sejam amparados e outros não, o que não deixa de eontrariar o princ-ípio oori.!itdtu-· 
clonai da igualdade de todo.s peramte a lei. 

IV - Se algum reparo, no tocante ao mérito, se pudesse fazer, relàtiva:mez:~e 
à proposição, seria que as pensões que concede aóS ptaCinhas São irrisórias, nos 
tempos atuais, sobretudo se _tivermos em meilte oS serviços por- eles prestados à Pátria. .. . ... .. 

Essa falha, no entanto, já foi sanada pela _Comissão de-Finançast através da 
Emenda n.0 1-CF, s~bre -~~qual_no& . .ctevemos pron:unc1a~. e.-que· ã.Uiriénti~ ~ÊiriS:õM 
para Cr$ 9.000,00 mensais cada uma. - ~~ 

A emenda em apreço merece, em pri!icíp1o, inteiiro""âpÕio, ~uma -vez -que, 
propondo-· aquela importância, que era o maior salário minimo na pc~iãp:,- buscou 
dar aos pracinhas condições _financeiras satisfatórias. 

Acontece, no_entanto,-que o-salário mínimo foi elevado ao· llmit_e çl~ -... '~-:- ~. ·:· ~-- _ 
Cr$ 14.400,00 mensais, parecendo-nos, assim, d~_vam as pe:ru;;õeS- ,ser,de.idêntica 
importância, uma vez que foi esta a intenção da Comissão de Finan_ças. 

IV- Cabe-nos, também, apreciar a Emenda n.0 Z, âe -pienâ.ri~.:&#~~Pando 
que o pagamento das PenSões correrá à conta-da verba orçamentária- 'destinada 
aos pensionistas da União e será Jeito a pa_rtir d.e },_.0 de _.mar_ço _de_ 1961.- Séu autor, 
o eminente Senador Caiado de castro, justificando-a, lembra que, com~r _estamos 
em 1962, o diSpositivo do projeto, mandando pagar as pensões a:=":Qa:itfi- cte· niarço 
de 1961, seria burlado. -·-·· 

A modificação proposta, como se vê. é justa. 
V - Ante o exposto, opino pela aprovação da Emenda n.0 -2,- de _plenário, e 

pela_ Emenda n.O 1-CF, esta, porém, nos termos_ da seguinte 

SUBEMENDA - CCJ 

Redija-se assim a Emenda n.0 1-CF: 
No art. 1.0 : 

Onde se lê: Cr$ 9.600,00, 
Leia-se: Cr$ 14 .400,00. 

Sala das Coml.ssões, 4 de abril de 1962. --.Jefferson de Aguiar, Presidente 
-Silvestre Péricles, Relator- Menezes Pimentel--Aloysio de C.iiva1h"oc~ Afrâ-
nio Lages- Lopes da Costa- Ruy Carneiro- Lourival Fontes. ~._ -··---

PARECER N.0 519, DE 1962 

Da Comissão de Finanças sobre o Projeto de-Lei d3.- Cânial-â D:ô 23, de 
1961 (n.o 2.390-B/57 na Câmara), que concede pensão especial de ........ . 
Cr$ 5. 000,00., respectivamente. aos pracinhas. soldados expedicionários da 
FEB, Pedro Leme de Assis e Decio Fiorante. __ --

Relator: Sr. Gaspar Velloso - - -- -- -- - --

0 projeto, âe autoria do sobre Deputado Campos V<!l'gal, autoriza 1f ·Poder 
Executivo "a conceder, pelo -Mínistério da- Guerra, a ·pen·sã<Y espeCial mensal respec;. 
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tivamente de Cr$' 5.000,00 para os eJC-praclnhas (soldados da F'EB) que partici
para da Ultima grande guerra, Pedro- Leme i:ie Assis e Decio Fiorante" _(art. 1.0 ). 

c, 2. -A matéria retornou,·ao exame desta-Comissão para" CYfim de s_er apreéiada 
a -Emehâ.a -n.0 2,- de Plenário~ e a subemenc;la da douta Comissão-- tle ·constituição e 
Justiça . 

.3. A Emenda n.0 2, de autoria do nobre Senador Caiado de castro, tem -por· 
fim esclarecer que a pensão especial a qUe se refere o projeto é dev~da a :Partir 
dee 1.0 de março de .1961, conforme foi a intenção do autor, e que o seu pagamento 
correrá por conta da ver~ ·orçamentária própria, ou seja, a destinada aos pensio
:nl.sta.s da União, distribuída ao Ministério da Fazenda. Nada há a opor, uma vez 
que_situa o: problema em seus exatos _termos. 

4. A subemenda da Comissão de ConstitUição- e --JuSüçca,-' à Emenfu:t. n.~ -1 
desta comissão, eleva o valor_ da pensão de -9.600,00 para Cr$ 14.400,00~ p-or ter 
aido elevado o salário mínimo, que era o quantitativo visado em nos.sa -emenda. 

5. Em face do- exposto; ~opJnafuos peia-·aprcivilç'ão _-da -E~endã- n.o·. 2, -~-·da 
subemenda da Comissão de _Constituição e Justiça. 

Sala das CotnisSões, 2 de sete:rri.bro de 1962. - Daniel Krieier, Presidente 
--Gaspar· VeUoso, Relator- Nogueira da Gama- Irineu Bornh,ausen ~Lopes 
da. Costa - Eug-ênio de Barros - Barros Carvalho - Fernandes Tavares - Paulo! 
Coelho -Lobão da Silveira. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Ambas as Collllssões foram favo-
-ráveis às emendas de Plenário. -o parecer da Comissão -de-Constituição e Justiça 
ofereceu Subemenda à Emenda n.0 1, da Comissão de.Finanças. 

· · Eril discussão especial as-emendas .e as subemendas. (Pausa,) . 
Não· -havendo quem peça ~ ,Palavra, eziCerrO a: disc~são especial. 

- - - -- . 
-Em votação Q projeto, sem prejuízo das emendas e subemendas. 
Os. Srs. SenadoreS que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em votação a subemenda da Comissão de Constituição e JUstiça. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sentados. --(Páusa.) 

.. Está aprovada. -Fica prejudicada a emenda. 
Em votação a Eme:D.cia in.0 2; -de :Pl~iiâriO: d·e ·auto-ria do rlobre Sen;dor C~iado 

de Castro. 

Os SrS. SenadOies que a aprovam, queiram permanecer sen~q.os. _(Pa'!lsa.) 

Esta- aprovada. A matéria vai à Comissão de Redação. 
São as seg(zintes as emendas aprovadas~ 

SUBEMENDA N.0 1-00J 

RediJa-s-e assim ã. Emenda n.0 1 ~CF: 
No art. 1.0 : 

Qnde se lê; Cr$ 9. 600,00 ~ 

Leia-se: Cr$ 14.400,00 

EMENDA N.0 2 

Art. 2.0 - Substitua-se pelo seguinte; 

.:~AJ;ot: 2.o - A pensão de que trata o artigo anterior é concedida a partir de 
l.O de :rnarço_de_19.61- _e oO . .seu pagmnento correrá à Conta da verba orçamentária 
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destinada aos pensionistas da União, distribuída ao :Ministério da Fazenda." 
É a .seguinte a emenda prejudicada: 

No- art. 1.~: -

Onde-se lê: Cr$ 5. 000,00 
Leia-se: Cr$ 9. 600,00 

EMENDA N.0 1-CF 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMAltA N.0 23, DE 1961 

(N.0 2.390-B, de 1957,na Câmara) 

Concede pensão eSpecial de Cr$ 5.000,00, respectivamente, aos praci
nhas, soldadOS1 expedicionários da FEB, Pedro Leme_ de Assis e Décio 
Fiorante. 

O Congresso· Nacional decreta: 
Art. 1.0 - -1!: o Poder Executivo autorizado __ a conceder, pelo .Ministério da 

Guerra, a-pensão especial mensal respectivamente de Cr$ 5.00o~no (cinco mil cru
zeiros) para os ex-pracinhas (soldados da FEB) que pa:r_ticiparam da última 
grande guerra: Pedro Lettne de A.ssis e Décio _Fiorante. 

Art. 2.0 - Os .pagamentos aos referidos _soldados da FEB serão feitos desde 
a data 1.0 de março do fluente ano. 

Art. 3.0 
- Estã. lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições :em ·contrário. 

Item 22: 

Votação, em turno único, do Requerimento n.o 553, de 1962, em que o 
Sr. Senador .Tefferson de Aguiãr, como Lidei- da Maioria, soliCita urgência, 
nos- termos,- para -o -Projeto de Lei do SenadO, ri.oo 71, de 1954, que Oispõe 
sobre o Plano de Valorização do Vale do São Mateus. · · · 

Em votação o -requerimento. 

Os Srs~ senadores que o ·aprovam, qu.eiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. - - --- -

Passa~se, ein conseqüência, à imediata discussão e -votação da matéria, ein 
regime de urgência, conforme decidido pelo plenário. 

Item 23 

Discussão, em primeiro turno, do Proj_eto de Lei do Senado n.0 71, de 
1954, que dispõe sobre o Plano de Valorização Económica do Vale do São 
Mateus Cem regime de urgência, nos termos do art. 330, letra b, do Regi
mento, em virtude do Requerimento n.o 553, de 1962, aprovado na presente 
sessão), dependendo de pareceres daS Comissões: · 

- de Constituição e Justiça; 
- de Economia; 

- de .Transportes, Comunicações e Obras Públicas; 
-de Saúde; e 

- de Finanças. 
O Sr. 1.0 Secretário procederá à leitura dos pareceres das Comissões de 

Econom.ia, de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, de Saúde P_ública e 
de FinanÇ'as. 
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São lidos os seguint-es 

PARECER N.0 s 520, 521, 522 E 523, DE 1962 

PARECER N.0 520, DE 1962 

Da Comissão de Econcmia sobre o Projeto de Lei do Seitãdo n. 0 71, de 
1954~ que dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica do Vale do São 
Mateus. 

Relator: Sr. Fausto Cabral 

De Iniciativa do saudoso Senador Attilio Vlvacqua, o projeto de lei em exame 
dispõe sobre o Plano de Valorização ECOnômica do Vale do São Mateus. 

2. Trata-se, diz a justificação do projeto, da ~'valorização econômica da 
derradeira reserva territorial do Espírito Santo e de uma das últimas frentes 
pioneiras do Leste Brasileiro e. que,. por-força do aproveitamento racional da terra, 
se impõe preservar, a inenos se permita a continuidade do nosso velho .sistema 
de rotatividade do solo, isto é, da prática do :tlomadismo agrário e dO .Povoamento 
feito em móldes irracionais sem a necessária c_onexção com os recurs6S da natu-
reza'~. - -

3. Situada ao norte do vale do Rio Doce; a área focalizada pelo projeto, 
com lOOkm2 aproximadamente, corresponde, n:a sua pa-rte _superior, ua um planalto 
profundamente dissecado, seguido de uma planície de sedimentação terciária ponti
lhada de chapadQes de geralmente .100 metros de altitude, declinando suavemente 
para a ói:'Ht IiJ.ãrltima constituída de sedimentação quaternária". PoSsui reservas 
florestais apreciáveis, produz café .. cereais, farinha de mandioca, ostentando, 
além do mais, um painel demogTáfico em plena expansão. E pelo menos,- três 
importantes motivos, segundo o autor do projeto, justificam plenamente sua 
imediata valorização: 

a) "exploração racional do solo e sua conservação; 
b) sobrevivência das espécies vegetais; 

c) valorização do homem, abrangendo planos __ de saneamento e higiene, 
educação e assistência, produção e transporte." 

4. O projeto, tal qual foi apresentado, p:tevia. em_seu- art. 4.o aher_tura do 
crédito especial de Cr$ 50.000.000,00 (cl.nqüenta milhões de cruzeiros), para 
atender às despesas co;m ·a instalação e o funcionamento de uma comissão, com 
finalidades técnico-administrativas, no seu primeiro ano de existência. Com esse 
dispositivo não concordou a Cóm.isSão de ConStituição. e .Justiça desta Casa que, 
acompanhando o pronunciamento do .ilustre relator da matéria, o consider_ou 
inconstitucional, "em face da ·norm-a de- que -os· projetes sobre matéria financeira 
são de iniciativa da Câmara dos De.putados".· -

_5_. _ O projeto voltou ainda por duas vezes à Comissão de Constituição e 
.Justiça, que veio a manifestar-se favoravelmente, com a Seguinte -emenda substi
tutiva ao art. 4.0 , apiOvãda pc31o plenário, em discUssão preliminar: 

"As despesas decorrentes da exec_ução des_ta lei serão at_endidas pelas 
dotações orçamentárias do Ministério _.de Viação e Obras Públicas, especi
ficamente destinadas à valorização do vale de São Mate~:· 

ô. Superado, assim, o problema inicial da inconstituci:onalidade, segue a 
proposição o -seu caminho e aqui- estamos--hoje, na Comissão de Economia, a 
analisar suas possíveis implicações de ordem econômica, nada menos que sel.s 
anos depois de sua apresentação. 

7. Passanâo a apreciar o projeto, do- ângulo de observação_ sob o qual ele 
deve ser visto por este órgão técnico, r~ssaltaremo.s, antes de fazermos ébnsidera
çõe.s outras, obviamente necessárias para a formulação do nossd pârecér, ó carater 
bastante simples do assnnto que ele envolve. Parte o seu autor da verificação de 
que existe no Estado do Espírfto Santo uma ampla região subdesenvolvida, dotada, 
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- situação de prosperidade econôm!ca, desde que seja posto em prática nessa 
área geográfica um conveniente Piano ·cte Valorização Econôrnica . . E, para cuidar 
da elaboração e execução desse plano, propõe seja- criada urna Comissão, a que 
teria sede, de preferência, na Cidade de Vitória. 

8. Situa-se o Brasil, como todos nós sabemos, entre os países do mundo 
possuidores de maior espaço territorial. Nos largos· limites de seus oito milhões 
e meio de quilômetros quadrados existe grande variedade de quadros geográficos, 
cada um deles detentor de condições singulares quanto aos- recursos do sUb-solo~ 
às condições climáticas, às possibilidades agrárias, aos meios de aces.~:ro de que 
dispõem e à própria posição que desfrutam dentro do mapa da demõgráfia 
nacional. 

9. Ora, essas regiões tão dissemelhantes, na estática dos seus recursos cir
cunstanciais ou na dinâmica do seu: progresso econômico-social, não podem ser 
tratadas _comtl se fossem uma coisa só,-na homogeneidade de_ uma ~fonn~ poli
tica administrativa estabelecida para o Pais iiltéiro. O mínimo que poderia ou que 
poderá acontecer, se insistirmos nesse primeiro, é dilapidarmos preciosos recursos 
que o estado tem o dever de aplicar racionalmente, na linha do interesse público, 
com a agravante, indesculpável para as nações Soberanas, de estarmos perdendo 
por inépcia o irreversível tempo histórico de que dispomõ.S. -

10. Admitimos, não obstanter estar na categoria dos tato.s explicáveis que 
só agora, 138 anos depois de proclamada a independência política do Pais, este
jamos começando a perceber a contlngêncra en1 Ciiie nos encontramos de adotar 
orientações contraditórias com as normas rotineiras e empíricas que, há muito 
tempo, vinhamos insistindo em ob.soervar. E essa explicação nós a encontramos 
no fato mesmó do povo brasileiro já haver atingido um nível de integração econó
mica e politica, no qual está podendo dispor dos· elementos- necessários à formu
lação em termos que caminham pai-a um máximo de objetividade do velho problema 
do bem comum. Reflexo dessa atitude nova do nosso povo é a própria posição 
de fator ativo diante do processo econômioo-social, assumido pelo Estado brasileiro 
nos últimos anos, orientação com a qual consideramos em perfeita harmonia o 
projeto ora em estudo. 

11. Esse novo comportamento do estado brasileiro, em face da problemática 
econômica-social do País, nos levou, porém a todos nós, homens ligados à máquina 
governamental - à constatação de que nem sempre pode ser· encoritrãda na infra
estrutura administrativa existente o órgão exato, devidamente capacitado para 
executar a tarefa específica, a certa altura, reclamada num ponto qualquer do 
território pátrio. E ·oomo não se tentou ou não se pôde ainda colocar o apare
lhamento administratlvo disponível em condições de funcionar, no sentido recla.,. 
mado pela atual conjuntura brasileira, o recurso sempre lembrado é criar órgãos 
novos~ geralmente Com "autonomia técnica e administrativa", como está previsto 
para a Comiss·ão do vale de São Mateus. 

12. Infelizmente, esses organismos -criadas em caráter extraordinário para 
determinado fim, nem sempre atingem e.sse fim, tornando-se mesmo, freqüentes 
vezes, apenas agências onerosas da mesma burocracia improdutiva do estado, onde 
quase tudo cedo- ou tarde fica reduzido à simples função -empreguista exercida 
indevidamente pelas repartições públicas. E, sempre que isso ·acontece, estamos 
em face de uma antiga e muito conhecida su_bv_ersão de elementos do processo 
administrativo, caracterizada pelo fato de os meios passarem a ser os fins. 

13. o· alinhamento dessas considerações, no _entanto, na seqüência deste 
parecer7 não visa a encaminhar o raciocínio que e.stamos procurando desenvolver 
para uma posição de possível antagonismo às medidas- prOpostas no projeto em 
exame. Ao contrário, pela enumeração dcs riscos eventuais relacionados com essaS 
medidas, não deixamos de identificar nas mesma.s a dimensão inconfundíVel do 
interesse público. E esse interesse estará resguardado, achamos ainda, no limite 
em que o projeto vier abrir caminho a uma positiva t.omada de contacto .com as 
possibilidades econômicas até agora desaproveitadas de uma região litorânea, 
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não muito -distante das zonas do pais em que mais alto sobem os índices da densi
dade demográfica e da renda per capita, zonas que representam, por isso mesmo, 
a maior parc-ela de nosso mercado interno de consumo, garantindo assim um 
máxtmo de rentabilidade social para os investimentos feitos na sua periferia. 

14. Se a construção de Brasilia, para citar este exemplo sempre oportuno 
que e.stá diante de nós, foi autorizada pelo Congresso Nacional e empreendida em 
tempo recOrde pelo executivo,. com a exigência de todo um fabuloso investimento 
de dinheiro público - investimento que, naturalmente, não produzirão tão cedo 
resultados econômicos de qualquer espécie, admitimos que motivos bem mais 
consistentes parecem estar entre as razões justificadoras do proJeto ora exami
nado, como aliás tivemos ensejo de ver. 

15. Eis porque, chegando ao pof:ito final destas nossas considerações, opina
mos favoravelmente ao projeto. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1961. - Gaspar Velloso, Presidente 
Fausto Cabral, Relator - Lobão da Silveira - Fernandes Távora -Dei Caro. 

N.0 521, de 1962 

Da Comissão de Transportes, COmunicaçõeS e Obras Públicas, ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 71/54, que dispõe sobre o Plano de Valoriza,. 
ção do Vale do São Mateus. 

Relator: Sr. Vitorino Freire 
Pelo presente projeto, é o Poder Exeq,1tivo autorizado a organizar e executar, 

em colaboração com o Estado do Espírito Santo, o Plano de Valorização Econô
mica do Vale de São Mateus e das regiões circunvizinhas, que julgar conveniente 
incluir no mesmo plano. -- =-

Quis o seu autor, o saudoso Senador Attilio Vivacqua, dar apenas as diretri
zes gerais do planejamento, à semelhança da Superintendência do DeSenvolvimento 
do Nordeste_ (Sudene), da Superintendência do Plano de Valorização da Amazônia 
(SPVEA) e da região sudoeste -do PRfs, não desejando, por conseguinte, chegar 
aos pormenoreS- do seu plano cliietor. Para tal fim, será criada urna comissão, 
que se encarregará de todos os estudos pertinentes às regiões a que o plano aten
derá. 

O projeto está justificado, através de um sintético porém profundo estudo 
geoecon.ôinico do vale do São Mateus, que, sem dúvida, de há muiOO está a 
exigir as atenções do poder público, no sentido- d6 Seu real aproveitamento. 

Na parte que toca- a esta comissão exanilnar, cumpre- _des.tacar-se o '-item refe
rente ao desenvolvimento e modernização do sistema de transportes, compreen
dendo as ·abras do porto de Conceição da Barra e portos fluviais. 

O porto de Concei-ção da Barra, na foz: do São Mateus, situado no norte do 
litoral do Estado do ,Espírito Santo, é ponto_ fundamental nas trocas por via 
marítima. Necessita de melhoramentos porque seu acesso é dificultado por baixios 
fronteirtços, mar grosso que ali se encontra, muitas vezes, além de fundos com 
2,5 metros. 

De outra parte, cutnpre assinalar que as rodovias já programadas, e c_om 
ligação à BR-5, ainda não pavimentada, estabelecerá o intercâmbio terrestre com 
os grandes centros consumidores do País. 

o proJeto, rto seU Contexto, dá início, sem dúvida, a um programa; que deverá 
estender-se, e do qual resultará a valorização do rico vale do São Mateus. 

A emenda de plenário, de autoria do Senador Ary Vianna, recolocou o projeto 
nos limites da Constituição, antes molestada pela redação do art. 4.0 , que impli
cava em iniciativa imprópria. 

Somos, assim, pela aprovação do projeto e da emenda referida. 
Sala das Comissões, 31 de maio de 196L --. .Jorge Maynard, Presidente 

Victorino Freire, Relator - Lino de Matos - Fausto Cabral - Coimbra Bueno. 
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N.• 522, de 1962 

Da Comissão de Saúde Públiéa, ao Projeto de Lei do "Senado n.0 71, 
de 1954, que dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica do Vale do 
São Mateus. 

Relator: Sr. Pedro Ludovico 
O Projeto de' Lei do Senado n.0 71, de 1954, de autoria do saudoso Senador 

Attilio Vivacqua, dispondo sobre o Plano de Valorizaç_ão Econômica do Vale do 
São Mateus, no Estado do Espírito Santo, já foi objeto de"estudo de várias 
Comissões do Senado Fede-ral; 

Examinado, em primeira mão, pela -comtssão de Constituição e Justiça, foi 
considerado inconstitucional por- ferir preceito constitucional de nossa Carta 
Magna. 

Voltando duas vezes -à- mesma· comissão, foi 'na últiina tido como constltucio
nal, em virtude da retirada do art. 4.0 , proposta pelo ilustre e falecido Senador 
Lameira Bittencourt. 

Posteriormente, também se manifestaiam favoráveis ao referido projeto as 
Comissões de Economia e- de Transporte, Comuriicações e Obras Püblicas. 

Penso que a Comissão de_ Saúde Pública não tem nenhum motivo para ser 
contrária à aprovação do projeto em exame. - -

Sala das Com:issões, 11 de outubro de 1961.- Reginaldo Fernandes, Presidente 
- Pedro Ludovico, Relator - Alô Guimarães - Fernandes Távora - :Miguel 
Couto Filho. 

N.0 523, de 1962 
Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 71, de 

1954, que dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica do Vale do 
São Mateus. 

Relator: Sr. Gaspar Velloso 
De autoria dÕ saudoso Senador Attilio Vivacqua, o presente projeto autoriza 

o Poder ExecUtivo a: organizar e executar, em regime de colabOração com o 
Estado do Espírito Santo, o Plano de Valorização Económica do Vale do São 
Mateu.s _e ,das regiões cir_cunvizinhas. 

A proposição inicial, da lavra do Senador Vivacqua, c()nti!!ba __ em seu art. 4.0 

medida que, à luz dos preceitos constitUcioiiaiS, não se ajustava às exigências rela-
tivas ao poder de iniciativa inscritas na Carta Magna. -

Pór issO,- foi a -matéria modificada pela Comissão de Constituição e ;Justiça 
desta Casa, vindo, então, a converter-se no projeto que ora é- dado ao nosso 
exame. 

o assunto, como se vê. diz respeito aó- aproveitamento de Uma- vasta- e rica 
área do território nacional, situada no Estado do Espirita Santo, ao norte do 
vale do rio Doce, apresentando boas reservas florestais, apreciãvel piodução agrí~ 
cola e acentuadas condições de implantação industrial. 

O ·aproveitamento desSa região, por todos os 1,notivos, é medida que se impõe 
em função _de nosso progresso económico, além de_ atender às :implicações vincula
das à valorização do homem, que, naquela região, já forma· alto índice demográ-
fico~ -- --

A despesa, resultante da execuÇão do dispoSto nO piojeto, -Será, praticalllente, 
a decorrente da criação da comissão encarregada â·e dar execução ao plano, õnus 
este de justificada procedência, diante dos resultados- poSitivos que advirão para 
o Pais, em decorrência _das medidas constat:Ltes da proposição. 

Em face do exposto, do ponto de vista que é dado a esta comissão apreciar,. 
nada há que obste o acolhimento do projeto, razão pela qual opinamos pela sua 
aprovação. -
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Sala das Comissões, 12 de setembro. de 1962. - Daniel Krieger, Presidente 
-- Gaspar venoso, Relator - Bãrros Carvalho - Lobão da Silveira - Paulo 
Coelho- Nogueira da Gama- Lopes da Costa- Fernandes Távora- Eugênio 
Barros - Irineu Bornhausen. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão o proJeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. senador desejandO usar da palavra, declaro encerrada a discussão. 
Em votação o projeto~ 
O SR. JEFFERSON DE AGUIAR (Para encanünhar a votação) - Sr. presi· 

dente, o projeto, de autoria do saudoso :senactor Attilio Vivacqua, permaneceu 
nesta Casa durante váriOs anos, em virtude de disputa a respeito da interpreta
ção do texto constitucional, que fUll:pj.nara o art. 4.0 da :Proposição. Porém, o 
nobre Senador Ary Vianna extirpou o preceito questionado, tornando pacífica a 
aprovação do projeto, conforme pronunciamento de todas as co:tnissões em que 
tramitou, nesta Casa. 

o projeto visa o aproveitamento de rico vaie situado no Espfrito Santo. Como 
é de todos conhecido, essa região não fof inclufda no projeto que tramitou no 
Senado, ainda no Rio de Janeiro, que criou a sudene e veio favorecer o Nordeste 
brasileiro. 

Foi aprov8.da p6i0- sf:nad6; a emenda qUe apresentei àqUele projeto. No entan~ 
to, a Câmara dos D(;!putados rejeitou minha proposição subsidiária, deixando o 
Espfrito Santo fora de todos os órgãos de proteção e desenvolvlmento económico 
do P.afs. 

Há em tramitação, na Câmara dos Deputados, o Celeste, de autoria do nobre 
DeputadO HéliO Ramos, que não teve tramitação e aguarda aprovação naquela 
outra Casa do Congresso. - -

Este projeto penílitirá o desenvolvimento do ndrte do Espírito Santo, região 
que tem sido esquecida dos poderes públicos e que se debate na mesma· situação 
que o nordeste e o _norte do Pais, sem que o governo federal e os órgãos criados 
pelo Congresso NaCional tenham tido oportunidade de apreciar as questões ali 
suscitadas, dando-lhes adequada solução. Por c-onseguinte, prestando homenagem 
ao autor do projeto, meu ilust~e amigo e querido colega Senador Attilio Vivacquâ, 
desejo agrãdecer ao· Senado Federal a oportunidade oferecida ao Estado do-Espf~ 
rito santo para o desenvolvimento de lf!nã região abandonada, .sem qualquer 
proteção dos órgãos e entidades federais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em votação o proJeto. 

Os Srs. senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 

O projeto voltará à Ordem do Dia, para se processar o segundo turnO regi
mental. 

:m o seguinte o projeto aprovado em 1.0 tuxno: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 71, DE 1954 

Dispõe sobre o Plano de Valorização- Econômica do Vale do São 
Mateus. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o- Poder EXecutivo autorizado a organizar e executar, em 
c_olaboraç:ão oom o EStado do ESpírito Santo, o Plano de Valorização Eoonômica 
do Vale do São Mateus e das regiõS;S circunvizinhas, que julgar conveniente 
incluir no mesmo plano. 

Parágrafo único - A comi.S.são terá autonomia técnica e 3Jàmini.str-ativa e 
.sua sede .será de preferência, em Vitória, na capital do ESJpírito Santo .. 



-111-

Art. 2.0 - Para execução do exposto no a;rt. 1~o será--Ci'fada uma- cotnissão, 
de que participará um representante do Governo do Estado do Esplrito Santo. 

Art. 3.0 - COmpete à comissão realizar os estudos dos recu.11Sos e_c_onômicos 
da região e das condições de vida de sua população, elaborando_ o Plano de 
Desenvolvimento Ecó:nô.m.ico. a· qual abrangerá: -- - -

a) pesquisas geológicas para reconhecimento da natureza e potencial das 
jazidas e depósitos minerais; 

b) estudo agrológico, Objetivando a. racionalização da.s culturas existentes 
e a introdução de novas espécies, combate à erosão e trabalhos de irrigação; 

c) pesquisas visando o conhecimento e aprov-eitamento dos recursos energé
ticos; 

d) construção de armazênS frigo-ríficos; 
e) delimita_ç_ão de áreas florestais, para fins de con.s-ervaç_ão das espécles re 

conservação do .solo; 
f) estudo das condições geoclimáticas e sociais, para a criação de ÇDlônias 

agr!colas; 
g) industrialização local, de .beneficiamento e transfornta_ção de produtos 

de ol:igem animal e vegetal; 
h) saneamento e ootreçãb -dó regime fluvial; 

i) desenvolvimento e mod·ernizaç.ão do- sistema de transportes, compreen
dendo as obras do porto .de conceição da Barra e portos fluviaiS. 

Art. 4.0 - Fica aberto o crédito especial de Cr$ 50.000.000,00 (ciriqüa11ta mi
lhões_ de _cruzreiro.s) no primeiro ano de funcionamento para atender às despesas 
com a instalação da coliDssão, estudo e elabO-ração e execu~ã6 dos pianos de 
que trata esta lei. 

Art. 5.0 - Para a realização de pMqU.isas re elaboração de seus planos, a 
comissão poderá contratar o pessoaL técnico e .especializado, que se fizer neces
sário. 

Art. 6.0 - A comissão poderá, tendo em vista as necessidades de seus estu
dos, requisitar, mediante autorização do Presidente da República, servidores· pú
blicos ou autárquicos federais ou estaduais, estes em entendimento com os gover
nos estaduais respectivos. 

Art. 7.0 -A comissão terá o praZo de 6- (seis) riieses para concluir e -entregar 
ao P:tJder Executivo o plano previsto. nesta lei. 

Art. 8.0 -Na. constituição de sociedades, para exploração-- de indúStrias con
sideradas fundamentais, poderá ser permitid·a a participação de capitais privados, 
desde qU'e fique ass_egurado o eontrole do Estado. 

Art. 9.0 - Esta lei entrará em vigor após' a reguianl-entação, odevendo esta 
ser feita dentro de BO (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobre a mesa requerim~nto que 
vai ser lido. 

ll: lido e <Lprovado o .segulnte: 

REQUERIMENTO !ll.O 558, DE 1962 

Nos termos do art. 211, letra n, do RegimeJ.?,to Interno, requeirc dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei d.a Câmara 
n.0 145, a fim de que figure na ordem do dia da sessão seguinte. 

"Sala das Sessões, 12 d.e setembro de 1~6"2. -_Gilberto M:àrinh.O. 
O .SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -·O projeto a que o requerimento diz 

respeito figurará na ordem do dia da próxima sessão. 
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Está encerrada- a ordem do dia. __ 
convoco oS srs: Senadoràs para ui.nà. se&::iãci e.Xtra.úidiziiria hOje,~ -às 21 horas 

e 30_minutoo. 
Nãlo havendo quem peça a p~1ay_:ra, voU '·encertár a- ses.são_,. ae.Signfl,:i:ido para 

a de hoje à noite, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em 1.0 turno, do Projeto de-Lei do Senado n.o 40, de 1961 (de auto
ria dO SI". Senador-Gilberto Marinho), que disPõe sobre a aplicação tlO idiSposto 
no art. llti da Lei n.0 L 711, d~ 28 de outubro de 19•52, aos atuais funcionários 
públicos civis federais, da administrar;;ão ·Ce_ntrallzada ou autárquica, removidos 
para Rrasilla, tendo · · 

l'ARElCERES FAVORAVEIS (n.0s 434 a 436, de 1S62) ·das Comissões;_ 

-- de Constituição e Justiça; 
- de ServiçG Público Civil; e 

- de Finanças. 

2 
Votação, em primeiro turno, do PrOjeto -~-e Lei ci~ sell-icto n.0 47~ d·e 1961 (de 

autoria do Sr. Senador Gilberto Mar1nho), que dispõe sobre a .situação do pessoal 
admitido em caráter eventual nas Insi_:)etorias S_eccionais do Ensino Secundário 
dQ :Mlnistérto da Educação e Cultura, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob ri.0 s 417, 418 e 419, de 196·2, das ,Comissões: 
- de Co-nstituição e Justiça; 
- de Serviço .Público Civil; e 

- de Finanças. 
3 

Discussão, er:i:J. turno-· UTilCO, do_ .PrQjoàto de -Lei da -Câniara _n,0--198, de_ 1954 
(n.0 2.873, de 1953, na Casa de origem), que oonceq.e isenção d-e todo.s os t~·ibntos 
para maquinaria importada e a .ser importadâ -pela Companhia de FiaÇão e Tece-
lagem de Jula, tendo - · 

,~. ,.-·. 

PARECERES (n.0 s S75 e 676, de 1955, .e 39S, d~ 1962) das~OOmlssões:. 
- de Economia, favorável; e 
-de Finanças: 1.0 Pronunciamento_- favorável; 2.0_pr0i-.1Wlciamen~o r~Ul--

tante do Requerimento r(0 284, de 1955: fil..voráVel; com a ·emenda que 
apresenta, sob n.0 1-.CF. · 

4 
Discussão·, em turno único, do PrOjetá de -r..er da. Cãmari n._ ~- 48l_de 1962 

(n.0 942-B/59, na Ga.sa de origem), que autoriza o Fo.der ExeCutivo a ·abrir, pelo 
Ministério da Saúde, o crédito especlal de Cr$ 18.000.000,00, para atender iul 
obras de ass!.stência à. população do Município de Caxias, -Estado do Rio de Ja
neiro, tendo 

PARECER FAVO!l-AVEL (sob n.0 445, de 1962) .da Comissão de Finanças. 

5 
Discussão~ em turnQ_úriico, çio_ PJ:Oj€to, de Lei da dâmira :U.o !02, de 1962 

(n.0 3.697,-de 1961, na casa de origem}, que altera a redação do-art. 2.0 da Lei 
n.O 541, de 15 de dezembro de_1948 (que criou a Comissão do -vare do_São Fran

cisco), e dá ou~ras providências, tendo 
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PARECER FAVORAVEL, sob n.0 461, de 1962, da. Comissão: 
- de Constituição e Justiça. 

6 

Discu.ssão, em tumo úrúco, do projeto de Lei da Câmara n.0 145, de 1962 
(n.0 2.917-G/61, na Casa de origem), que altera"§t ªl!nea b do art, 580 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.o de 
maio de 1943 (projeto incluído erA Ordem do Dia em virtude de dispensa de 
interstício, concedida na.-·sessáo anterior a requerimento do Sr. Senador Gilberto 
Marinho), tendo " 

PARECERES FAVOMVEJS"\fi~0S 513 e 514, de 1962) das C<>missões: 
- de Legislação Social; e 

- de Finanças. 
'7 

Di.Scussão, em turno único, .do Projeto de Resolução n.0 14, de 1962, que 
suspende a execução da Lei do Estado do ruo_ de Janeiro n.O 3. 785, de 25 de 
novembro de_l958, que desmembrou do Município de va.ssouras, naquele Estado, 
os distritos de Sacra Famma do Tinggá _e Pãulo de _Fron_ti:q. e deçJ,ar:ada ill.cons-_ 
tituclonal por decisão deffnJtiva -do Supremo Tribunal Federal (projeto . apre
sentado pela Comissão de constituição e Justiça, em seu Parecer n.0 343, de 1S&2). 

8 
Discussão? ·em turno único, do-:_Requertm-ento n.0 555, de 1962, em que--o- sr. 

Senador Vivaldo Lima sollcita autor!zaçãQ do sena.do para participar, oomo dele
gado, da representação do Bras!! à Assembléia Geral da Organização aã.s ·Nações 
Unidas, a reunir-se em Nova Iorque, a partir de 18 do corrente mês. 

9 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n.0 16-2, de 1962 (n.0 de origem í99-), pela qual o Sr. Presidente 
da República submete à apreciação do Senado a escolha do Sr. Mário de Ascen
ção Palmério para exercer a função de Embai::&.ador Extraordinário e PlenipD
tenciário do Brasil junto ao Governo do Paraguai. 

Está encerrada a sessão. 
(Encexra-se a sessão às 18 horas.) 



13U Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 12 de setembro de 1962 

(Extraordinária) 

PRESID:I!:NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E GIDDO MONniN 

·, 
A.s 21 horas e 30 minutos acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Paulo Coelho - Paulo Fender - Martins .runlor - Lobão da Silveira 

Eugênio Barros - Math!as Olymplo - .Joaquim Parente.- Fausto _Cabral 
Fernandes Távora - Menezas Pimentel - Sérgio Marinho - Salv!ano .Ledte 
- LoUrival FOntes - .Torge Meynard - Rerlbaldo Vieira --,- OVídio Teixeira -
Dei Caro - Jefferson de Aguiar - Lutte_!_bach ~unes - -#lindo Rodrigues -
Caiado de Castro - Nogueira da Gam~ ..::....:.... Milton Campos - Moura Andrade 
- Lino de Mattos - Frederico Nunes ':..._ Alô Guimarães - Gaspar Velloso -
Nelson M:aculan -- Irineu Bornhausen -- -naniel Krieger - Guida Mon:din. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A lista de presença acusa o com
parecimento de . 32 Srs. Senadores. Havendo número legal, declaro aberta a 
sessão. Vai .ser lida a ata. 

o Sr. 2.0 Secretário procedie à leitura da ata da sessão anterior, 
que _é sem debate aprovada. 

o Sr. 1.0 secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

TELEGRAMA 

Do Sr. Eresidente do Instituto Histórico Geográfico Bra.sileiro, nos seguintes 
termos: 
Senador Auro Moura Andrad€ 
Senado Federal 
Praça Três Poderes - Brasília - DF. 
De Lapa - GB - 21-8-j;2 - 16h 

Solicdto com maior empenho ilustre prezado amigo retarde apreciação Pro
jeto 1.317-A, de 1959, aprovado em sessão dez agosto Câmara Deputados preju
dicial Instituto Histórico Geográfico Bras!Ie!ro centenária benemérita institui
ção. Enviarei documentação comprovando direitos Instituto. que aplicou todo 
auxílio recebido nas fundações jã terminadas, necessitando para continuar obras 
reforço previsto projeto quatrocentos e doze de 1959, Já aprovado Comissões 
Câmara dependendo apreciação do plenário. Cordial abraço. - J'osé Carlos 
Macedo Soares, Presidente. 

PARECERES N.0
• 524 e 525, DE 1962 

N.0 524, de 1962 
Da Comissão de Finançãs sobre o Projeto de Lei da Câmara n.O 72, 

de 1962 (n.0 25-B/59, na Câmara), que isenta dos impostos de impor-
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tação e de consumo materiais a serem importados pela Rádio Televisão 
PiratiiD S/ A, para instalação de uma estação completa de televisão, no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Sr. Daniel Krieger 
O presente projeto is-enta- do imposto de importàçãO e- ae consumo o equi

pamento e acessórios constantes da licença DG-58-8619_-8126, emitida pela _Car
teira de Comércio Exterior, a serem importados pela Rádio Televisão Pdratlnf 
S/ A, para a instalação de uma estação transmissora d~· teleyisão,. n·a cidade 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. · · 

Fica, outro.ssim, esclarecido que a isenção cone_edida não abrange o mate
rial similar nacional. 

A legdslação que estabelece- as- condições d-2ntro das quais ·poderá pessoa 
física o_u- pesso·a jurfdica pleitear dispensa do pagamento de Jmpostos relacio
nados com a importação, fixa os critérios d,en,tro dos quais a autoridade fazen
dãria concordará ou não com o favor fiscal e, também, indica a sistemática 
a ser obs·ervada pelo respectivo process.o, -até sua transformação em -projeto 
de lei. 

A importação d.e equipamehtos não -prOduzidos no PaíS,- para ·a montagem 
de emissora de televisão_ na Capital do __ Estado do Rio Grande do Sul é, em 
nosso entender, operação de alto interesse público, dadas as óbvias implicações 
culturais e económicas, que decorrerão do fu.D.cionamento da mencionada apa
relhagem, dentro dos fin.s a que a mesma se destina. 

De outro la.do, cumpre-nos observar que -ãs formalidades do 'Processo admi
nistrativo foram, no caso, satisfatoriamente observadas. 

Assim, na mesma posição em que nos Colocanlos sempre neste órgão Téc
nico, na apreciação de projetas de caracterlstlcas Idênticas à.s do que está em 
foco, conclufmos opinando pela sua aprovação. _ _ - --- --

Sala dR.s- Cotrus.sõe.s, ·12 d·e setembro de 1~62. - Daniel Krieger~ Presidente
e Relator - -Bari'os Carvalho - Irineu Bornhausen -- NogUeira da_ Gama -
Lo-pes da C"osta· - E-ujênio Barros ---Fernandes Távora --Paulo Coelho -
Gaspar Velloso - Lobao da Silveira.. 

N. • 525, de 1962 

Da Comissão de Constituição e .JuStiça, sobre o Ofício n.0 723-P (a), 
de 30-8-62, do Sr. Presidente do Supremo Tribunal _Federal, encami
nhando cópia autenticada de acórdão dã Rep,resentação n.0 273, de São 
Paulo, julgada a 24-4-57 (Inconstitucionalidade da Lei n. 0 2. 456, de 
30-12-53). 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 

Ao Egrégio Euprern.o Tribunal Federal os Prefeitos e Presidentes das Câma
ras Municipais de "Maracaí" e ·~Assis", no Estado de São Paulo, representaram, 
por -intermédio do Procurador Geral da República, solicitando fosse declarada 
a inconstitucionalidade da Lei nP 2.456, de 30 de dezembro de 1953, na parte 
em que este diploma legal, ao criar 'o Município de ~E'Iorínia, fê-lo desrespei
tando o art. 28 da Carta Magna, que resguàrda a autohomla municipal. Assim 
é que a t-ef·erida comuna, pbt fórça daquela lei, -Constituiu-se c:om:· a áreã· do 
Dl.strito de Florínia, que Jl"rtencla ao Município de Assis, e parte territorãal dos 
distritos de Cruzá!Ia, Município de Maracai, e de Tarumã, -Município de Assis. 

E acontece que, exigindo a C<lnstltuJção do Estado de São Paulo (art. 73) 
a realtização de plebiscito para a criação de municípios, tal condição não foi 
atendida na parte referente à.s populações dos distritos de_ Taromã e Cruzália. 

Por unartimidade, o Supremo 'frib_unai ~.eqeral acolheU a representaçã<;:t~ 
conforme se ·verifica através -da:s cópias autenticadas· do V. AcórdãO- e -das- res-
pectlvas notas taquigráficas, capeadas pelo ofícao do Presidente daquela Corl>ê. 
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Diante do exposto, atendendo ao estatu!do no art. 64 da Constituição Fe
deral e na forma do art. 351 do Regimento Inter.p._o, oferecemos- à apreciação 
do Senado Federal o segulnte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.• 19, DE 1962 

o Senado Federal resõ1ve·: 
Art. 1.0 - .:m suspensa a execução da Lei n._o 2.~6. _de, .30 de dezembro de 

1953, do Estado de- São PaUlo na parte~-jiilgada inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal (Representação n.o 273, Sãó Paulo), que ·desanexou porções: 
das áreas dos nistr!tos de Tarumã, MUnlc!pio de Assis, e d~ cruzália, Mullii
c!p!o de Maraca.i para a formação do Município de Florínla, antigo distrito 
do mesmo nome. 

Art. 2.0 -.Esta resolução entra em vigor na d_a~ de sua publicação~ 
l!': o parecer.-_--
Sala das Com.Jssões, .12 de setembro de 1962. - Jefferson de Aguiar, Presi

dente e Relator Lobão da Silveira - Nogueira da Gama - Menezes Pimentei 
- Sérgio Marinbo - Milton Campos - Heribaldo Vieira. - Louríval Fontes. 

O· SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobre a mesa comunicação que 
vai ser lida pelo Sr. ! .. o Secretário. 

J!: lida a seguinte 

COMUNIOAÇAO 

Brasília, 12 de setembro de 1962. 
Senbor Presidente: 
Levo ao- -conhecimento de Vossa Excelênclá, que tendo cessado os motivos 

de ordem política qlte me levaram a tingressar na legenda do PSD, retorno 
hoje às flleiras do glorioso partido Trabalhista :aras!leiro, em cuja legenda 
solicito a llnclusão .do. meu nome, nesta Casa do Poder Legislativo~ -c Paulo 
Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Presidência fica ciente. 
Sobre a mesa requerimentos que vãO ser lidos :pelo Sr. 1.0 Secretário. 
São lidas . e aprovadOS Os seguintes 

REQUERIMENTO N.0 559, DE 1962 

NoS termos do art. 211, letra n, do Reg!nienlio Interno, requeiro dispensa 
de interst!clo e prévia dlstribulção de avulsos para o Projeto de Lei do Senado 
n.O 21, de 1962, a fim de que figure na Ordem do _Dia da sessão seguinte. 

Sala das &s.sõés, 12 de setembro de 1962. - Guldo Mondin. 

REQUERIMENTO N.o 560, DE 1962 

Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interst!clo e prévia distribulção de avuloos para o ·projeto de Lei do Senado 
n.0 20, de 1962, a fim de-que figur-a na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1962. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO N.• 561, DE 1962 

· Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interst!c!o. e prévia distmbulção de avulsos para o Projeto de Lei do Senado 
n.o 19; de 1962, a fim de que figure na Ordel!J. do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 12 de setembro de. 1962. - Guido Mondin. 
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o SR. PRESIDENTE (M6ura. Andrade) - o Sr. sena~!lor Ja~~ Mara$ão 
enviou à Mesa discurso a fim de ser pulbJl.cado, na forma do disposto no 
art. 201, § 2.o, do Regimento Interno. 

S. Ex.a. será at.:ndido.-

lll o seguinte o discurso do senador Jarbas Maranhão: 
Senhor PreSidente, Senhores Senador_es: 

Sabem, os estudiosos do Ditei to_ S<Jc!al as_ razões que leva!ll_ ~- se <m:aJlizar 
a Justiça do Trabalho como instituição atitôlioma. Diz. po~_ g:2te:t;nplo, cezarino 
Júnior que, sendo a.s relações entre em~regª--Q.Qr~s ~ _ t;Il1pregaçl.qs ~gt;rl_a_das por 
um ord-enamento jurfdico autômomo - a legislação social - é evidente que 
tieriam de _exigir um toro esPecial. E acre$ce:p.ta que a in:Stdtuição de juizes e 
tribunais do trabalho se justifica pela extraordinária l!llportâncla dos proble
mas do trabalho em UO$;;t époCa, adiantando que corresponde _o _novo direito 
a U!lla situação toda especial de reajustamento ~das classes sociais, o qUI' exige 
um processo adequado, rápido, expedito, barato e a participação das cla.sses 
em !Hígio nos tribunais julgadores, ou melhor dito, arbitrais. 

Também, o Professor Gabriel de 'Rezende Fi)ho, da· Faculdade de ~Dlxeito 
da Universidade de São Paulo, estudando,· em interessante artigo, as caracte
r!stlcas do processo da justiça do trabalho, registra que pelo sentido social da 
função, visando à consecução da paz3 ,evitando as _lutas_ de classes, tentando 
dirimir rãpida e· eeonomicamente. os. con.flitos .entre empregado~_ e empregadores, 
por meio de uma ação concll!atória ou- arbitral, a Justiça do Trabalho deve 
constituir, em verdade, um organismo à parte, dotado de órgãos espeClaJlzados, 
conhecedo~es de todas as particularidades e trabalho Industrial, de toda a 
complexidade_ das claíSses proflissionais, assim como os costumes trab~lhistas, 
e funcionando mediante· normas processuais simples, que permitam- seguro e 
l!llediato resultado de todas as pendências que lhe fo;rem afetas. · 

Daniel Antorkoletz, por sua vez, salienta que os partidários do foro próprio 
fundamentam ·essa sua tes_e _n-os_ seguintes argumentos:_ a) a natureza: dos~-con
flitos do trabalho, que são mais de caráter~ econômioo e. s~Qcl!!l _que jurjdico, 
solbretudo os conflitos colet!vos; b) a situação precária do~litlgante assalar!M..o, 
que nãa pode suportar pleitos longos e 'dispénd!osos com o· empregador; c) não 
possuírem os juíz.es eLa direito cc-assessorados pela perícia, em detrimento 
da celeridade dos processas·; 'd) _ requererem as questões do trabalho juizes de 
eqüidade e mão de direito estrlto, e tribun1làs mistos presididos por um juiz 
de direito e integrados por representantes das organizações prefission_:;tls, pa
tronais -e- operárias. 

Dessas opiniões e entre esses argumentos a resp-eito da compreensão do 
quanto é preciso, valioso e importante um foro próprio jiàra os d!ssldios tra
balhista. é de ressaltar-se a necessidade imperiosa _ de se·· encontrar para 
aqueles Jl.tlg1os, uma solução .que seja mais rápida posslvel, :Pois~ que é do _espi
rita do direito do trabalho restabelecer com toda presteza o equlllbrlo ~econômlco- _ 
social. 

se assim é, se a característica fundamental do direito processu~J do . tra
balho e um rito sumário, é a ce1erldade, da maneira a assegurar prontamente, 
os ~direitos do trabalhador à subsistência, e a neutraJl.zar a luta entre o 
capital e o tr_abalho, servindo ao progresoo eoonômioo e à pa~ $OCial; $e aquela 
é sua -característica básica e este seu elevado_ Qbj_etivo, é evidente o_ d~y_er do 
Estado de -dotar a Justiça do Trabalho dos órgãos e tribunais qu-e-- se fizerem 
indispensáveis à cons-ecução d-e- tão altos e superiores intuitos._ Não basta, ape
nas, instituir-se a Justiça do Trabalho eom a conseqüente criação c;J;e' Tribu
nais e Juntas de Conc!I!ação e Julgamento. lll preciso ainda ~que !)Sse órgãos 
existam em número suficiente, de tal ordem que acompanhando o .:desenvolvi
mento económico das vária.'> regiões do Pais ~ w.wam atlng1rplena. e inte
gralmente suas finalidades, evitando-se, assim, o retardamento dos pleitos, a 
procrastinação dos conflitos, a delonga nos litigi_os, a- morosidade dos processos, 
a demora na solução das demandas - -inconvenientes estes que, sulbsi.stindo, 
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Ievárlam. paturalmente as classeS sociais a un1 estado de espírito de pessimismo 
ou descrença, de falta de confiança na capacld_ade: ·ctos tribunais trabalhistas, 
podendo conduzi-los até ao desespero das soluções antllegals. 

O SR. PRESIDENTE (Moum Andrade) - Há oradores inscritos. 
Tem a p'àlavra o ·nobre Senador PaUlo Fender. 
O SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente, Sr.s. &lnadores,~ estamos nova

mente s.ob .um clima de apreensões, e __ as opiniões o se divld.em,. e as -controvérsias 
apa.rec.em, Jornais cautelosamente aludindo à gravidade do momel'lto, outros 
mais afoitas, __ ·preco~ando o ___ caos_ e- Os-- dias-- se passam neste esforço concen-
trado, .se.rrCqiie ·a ·solução de paz Por que ari.seia o Pais, S_eJa ehcóiltrada. 

Ora, S:r. Presidente, produziu esta tarde, nesta Casa, o nobre Senador Barros 
Carvalho-,- importante oração - em a qual atribui tbda e.sta crlse à existência 
dessa- anomalia que .persiste em sufocar~ nos e que é o. Par1a.menta-ri.smo.-

N"'ao há negar que o aon:gr~ ~l'Tlté1onal, i:ta crke.JâÍllo Quadros, encontrou 
uma fórmula de emergên-cia para possibilitar ao Sr. Presidente João Goulart, 
assumir suas funções constitucionais. Entretanto, houve tempo bastante para 
que Ci ·congr.e.ss(f verificasse ·que o·~remé(tio "aPliCado-· àquela situação, não mais 
poderia estax.- em usd, porque ·atendeu, eVidentemente, a uma terapêutica de' 
urgênCia. 

como na medicina humanà, _pa medicina· social também os~relnédlos que 
servem .para a- urgêfiCi:;t. dos ·ca.sos;. não. sexYéni, praticamente, para debelação 
do-mal dfagriosticado, que_ eStaria a exigir terapêUtica especifica ... 

Sr. Pl'éslde:D.te,--é illteressante Ve-rtficS.r-se ?- ohstinaçãO com que os partidos 
chamados majoritários - e cito aqui o Partido Social Democrático e a União 
Democrática Nacional -- insistem em manter-se numa posição de absoluta 
inoperâncla, de paralisia politica, sem sensibilizar-se com as angústias do povo 
braslleiro que .está a desdobrar-se em sacrifícios imprevisíveis. - - -· 

o comunicado que os operários fizeram e que~ foi lido hoje, pelo nobre 
Senador J'oão 'Vlllasbôas, menos representa a .consciência do operariado bra
sileiro sobre a situação política em si mesma, dO que u'a manifestação de que 
a classe operãl'la está viva, está atenta presenciando os debates Inúteis do 
Parlanrento brasileiro e ãlertando o País no sentido de qu~ seus problemas, 
os problemas· ct·a -c4t-s.se oPerária, os do povo brasileiro em- gerai-hão de ·énoon
tra:-r .SOlução porQUe se não -as encontrarem as· ·classes· ·opérári~ reagirão a 
seu mOdo~· · -- · ·· · · 

~Sr. Padre Calazans- Permite V. Ex.a um aparte? 

0- SR. PAULo FENDER 
aparte de V. Ex.a 

_, . - -. 
- Tenho, no momento, a honra de receber o 

o Sr. Padre ·caJazans - Eu só pedi o aparte para discordar de V. Ex.a, 
quando- fala em operariado brasileiro. Posso eu informar a V. Ex. a que hã 
pouco visitei o Circulo Operário de São Pa_11lo, _no qual, qual"enta mil operáriO~J 
estão contra tudo isso! Possn :informar a v. Ex. a que em _Santos quase todos 
os Sindicatos se retiraram da Federação dos Trabalhadores dall por eliterem 
<is.ses organismos sendo dirigidos por comunistas.· O' Sr. Dante Pelacani repre
senta apena-s ·aquele grupo operário que nós sabemo:s as .tendências .... A massa 
operária de São Paulo, que_ me pareceo ser a· maior do Brasil, entretanto, não 
pensa assim. TantQ não pensa que V. Ex. a. pode tomar informações- em Santos, 
e na própria Capital, da maioria dos lideres que mantêm a Un!ver.sidade do 
Traballio . 

. o SR. PAULO FENDER -· Agra,deço a ~colit:çibuiçilo do nobre Senador Padre 
Calazans ao lileil ~-ãisCUi",sO; W • .aà- naõ _aCreditO._ que os Círculos O!J.erár:ios, que 
existem não só eril São Paulo conib em todo o Brasil ... _ -

o- sr. Padre Calazans - .. os da Guanabara também estão de acordo com: 
os dé. S'ãO Paulo_. 
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· -O SR. PAULO FENDER -- ... representam o operariado. Sã:o as.sociações 
beneficentes esse.s Circules Operários. Aliciam, realmente, ope:rãrtos.., mB.S' sem 
representação de_ classe.. · · · - --

O St. Padre C8.lazans- E os sindi,catos democrãtioos de--sãh. Paulo orga.:.. 
nizados pelo Círc'Ulo Operário? · · · 

O SR. PAULO FENDER - Como dissemos, aliciam operários. Ma.s, jamais 
essas a.ssociações perderão o caráter. de agremiações ·espürias, no sentido da 
representação legitima do proletariado bra.sllelro, porque este há de se repre
sentar através dos .sindica.tos de classe. E -Só· os sindicatos, as federações, e as 
confederações legitimam a estrutura, a organização político-orp~~ária br~ileira. 

O Sr. Padre Calazans - v. Ex.• rne concede outro aparte? 
O SR. PAULO FENDER - Tenho o prazer de ouvir V. Ex. a 
O Sr. Padre Calazans - Eu pergunto a V. E:x:.a como· é- qm~- pode l.liiÍ sindi

cato representJa,r ·a massa operária de Santos .se. ela está contra e.s.se sindicato; 
como é que esse operanado tem· força moral para representá-Ia se ela própria 
abandonã esse sindicato para agrem1ar-se em torno dê -um nmvrmento demo
crátioo?_ O que é fato é que a minoria dirigida pelo Sr. Dante- Pe1acani que 
ameaça- a gTeve, não conseguiu_ .eteti,vá.-la da outra vez, em São Paulo, como 
também não coMeguiu no Rlo de .ranelro. E se não houve trabalho fol.apena.s 
po-rque os ônibus para:rram. se_ tivessem .condução teriam U'abalhado. -,Agora, 
isto é problema-· niDi'al. Estamos numa situação em que _uma minoria ativa 
repre.senta OOda uma Classe· OOriw no casti· dos -e.stuciantes-, como no dos operá
rios,_ É uma minoria ativi.sta e sempre protegida. Este, o retrato v'errdadelro que 
ninguém pode negar. E como prova, conVido v. EX. a. ·paxa-ir a· Sallto"S, a São 
Paulo. Ali, verá esse netrato. 

O SR. PAULO FENDER- A pergunta que V. Ex.• faz realniente não teria 
resposta se eu admitisse que V. Ex.a está .com a verdade; Poi'ém,"l!I'Iefii'o ,acre
ditar que V. Ex. a esteja com o :equivoco:, que· -v. -Ex. a esteJa enganado: nõ-qliié 
çllz~ Não argum'ento através de depoimentos, -através de impressões que· ·possa 
Wher_ .em .detenninados ambientes L Argum,ento oom o que éo palpável, ·estrutu
ralm,ente, dentro dos quadros da realidade_ brasil-eira. V. Ex. a não :Pode negar 
que .a confederação Nateional dos Trabalhadores de Indústti:Rs repr-esenta toçias 
as_ federaçõ-es, todos os sinclicatos de trabalha-dores- deste País. ___ _ _ _ 

O Sr. Pai:lre oalazans - Quantos trabalhadores tem? 
() SR. -PA ULõ FENDER - ~ao é questão de, número : É questão .de Te'!J'l"é" 

sentação político-profiss!ional. 
O Sr. Padre Calazans - A minoria ·ati vista. ll: exa to . É só isso . 
o. SR. PAULO FENDER - D€sejo esc!arec'êr qué ·nõs;1:rallàlhlSta:.s n8.0 pode

mos ac-eitar~ constantemente, essa manifestação de pavor de que V. Ex:. a. se faz 
agora intérprete, no sentido de que todas a.s c"usas trabalhistas estão €ivadas 
de contaminação. comunista .. 

o- Sr~ Padre Calaians -- Pei-mita-me -V. EX:a novo_ aparte, em· nome_ ·na 
verdade. V. Ex.a não tem razão, po_is __ nun·c-a;-_--fiz tal afiTmação-no· Senado~ __ o 
que afirmei v. Ex. • lerá. em . O Globo de hoj-e, p~la palavra do Al'Ceblspo de 
Petrópolis; no de ontem, pela palavra do Arcebispo de J?orto Alegre; é o que diz 
D. Jayme ·de Barros Cãmàra, Arcebispo do Rlo de Jmleiro; é o que dizem os 
mais eminentes professores de universidades; é o que dl""m mais de trinta mll 
mães de São Paulo, tnais de trinta-mil mães da Guanabara. V. ELa. verão que 
afirmei, daqui a poucos di_as, atl'lavé.s das_ a~,'1pp._tura.s_ ·Ç{:_e: _ma,_is_ _de· __ cinqüenta mil 
m·ães de SãO Paulo; V. Ex.a. _verá .pelas assinaturas em massa do óperariadQ .d,e 
Santos e p.elas assinaturas ·em massa do opel.,alia-do de São Paulo! Olmo_ é falso 
Isso? Em nome de que V. Ex.• afírma que é faLso? Estamos com ·Mo bilhões de 
défllclt. V. Ex.• não percebe que a Inflação .devora tudo? 

~ ' 
O SR. PAULO FENDER - Já é outra tese. V. Ex." enumJera grandes con

ting~entes hl.Ull!anOS, através de cifras que lhe parecem verdadeiras, mas .gue 
tenho o direito de recusar que o sejam. 



O_Sr. __ Pa:dre cai"azans- ~ -eviden,te, é lógioo. Estamos num: regime demo-
crático ... __ .. . -- · 

O SR. PAULO FENDER - Não arguinenbo debaiXo de medo .. :ira.) tenho 
esse pavor~ pânico de comunismo. Acho que a realidade .social brasileira exige 
todas ·a.s reformas chatnadas -de base, que- ainda não f()ram realizadas através 
de leis necess.ár!a.s. 

O-Sr. Padre CaJazans --Mads ainda, ·a-reforma--dos refo.rma:d.ores não foi 
ainda feita. 

O SR. PAULO. F'ENllm·-· Â reforma dos reformadores prÓga a Igreja nos 
confe.siooários.. . - · - - - -

O Sr. Padre Cala.Zans- Não;··é i õideln-moral:-
0 SR. PAULO FENDER - ... mas nos -ambientes de democracia política 

a IgreJa não pode compare,cer oom essa.s 'SUgestões reformistas da alma.. 
o Sr·- Padre Calazans - Defensa· as encíClicas· do PapaL 
O SR. PAULO FENDER - A Igreja se deve llmitax ao reu papei de pregar, 

oomo um poder isento. - · · 
O Sr. Padre Calazans - V. Ex.a _está completamente enganado. Eu, como 

saee.Ddote, de·fendo as Enciclfcas pontifíc1as. A- últim-a· üelrur-_- a M:ater et 
Magister - dentro da lei moral, dá à Igreja o dever de zelar pela dignidade da 
cl'iatu.ra humana, para- que ~Ia alcance o seu: obj_etivo, o_pondo-$e a todo õ 
materialismo. 

O SR. PAULO FENDER - V. Ex.• me faz uma injustiça. Não sou materia
lista. 

O Sr. Padre Ca!azans- Não disse que V. Ex.8. é mafleriaJlsta. V. Ex.• é 
quem tira essa dedução de minhas palavras. Todo materialism-o; é inegável, 
tende para o cOmurris:mo. Não _disse, porém, que V. Ex.a._ é mate.riallsta. 

O Slt. PAULo FENDER - Acho que as encíclicas que, de vez em quando, 
a Igreja CSJtóllca oferece ao mundo o!villzado são dúcunrerttos de_ preclaro valor 
lústóricio, mas o que é ,evidente é que estas Encíclicas resultam de realidades 
que colhem ~a nJela~_ se IC011SUb9tancia:rem. A evoluç-ão politloo-roc1al do 
mundo é que· traz a igreja ·constantem-ente atenta para que não perca a sua 
próprla atualidade. Então a igrej•a católica, que no Brasil é a minha igreja, 
porque oomo- religioso não_ sou político, a igreJa eatóltica, s-ensível aos progressos 
da própria- civilização, antecipa-se, muita vez à própria aç.ão política. 

O Sr. Padre Caiazans- É opinião de V. Ex.• 
O SR. PAULO FENDER - Não sou um enclcllcista convic,to. No entanto, 

apr-ecio os postulados da Mater et :Magistra, oomo os da Rerum Nova.rum, que 
me parecem perfeit~ente de acordo com- as aspirações elementares do mundo 
trabalhador. Entretanto, digo a V. Ex.•, .aprecio a ação da Igreja católica no 
meu Pais. Ach<J mesmo que .teprese!lltantes da Igreja, como V. Ex.•, têm todo o 
direito de, no Parl&mento, não abdicar de- sua forma~ão _Tellgiosa paxa mante
rem-se coerentes e filiarem-se- à únka polítlCJa compatível com sua própria 
,formação ed_es:iãstica, no _ca.so uma política,_ vamos dizex-, mais conservadora, 
isto é, a política que tem horror de_- caminhar para a- ;esquerda. p-orQ.tre _ ~ecela 
encontrar O~ fantasma do _comunismo. - -o -

O Sr. Padre Cala.zans _,Permite V. Ex.• outro aparte? 
O_ SR. PAULO FENDER- Quero concluir, se V. Ex.• permitir, o meu racio

clnio. 
O Sr. Padre Calazans - PDis n'ão . 
o SR. PAULO FENDER - Dizia que admiro a ação dos repreSentantes da 

igreja na conjuntura política· bra.sUeira atual. Eles -qm~:rem- preservar a. familia 
brasileira, querem preservar a crença em Deus, isto é, qUerem cobater o agnos
ticismo. E SJdmiro justamente porque, dentro do ·meu trabalhismo, encontro s.s 
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mesmas raZõeS que ã.nimaxri v. Ex.a para o :combate. -Quetà'illzé:r a-v. Ex.a 
que só quem não conhece o trabalhador brasileiro é que pode descrer do .seu amor · 
à f.a.m-ma. ~ao há lar do trabalhador brasileiro onde não se veja o ·pai amante 
dos filhos, amante da esposa, identifi.cado -com todas as earact~rísticras crist~ 
de formação da f.arrillia. Temos então de chegar à oonclusão d'e_ que o trabalhador 
brasileiro se bate pela preservru;ão da fam!lla. As igrejas, dia d:e domingo, es•tão 
repletas de trabalhadores, de tamllias d'e trabalhadores que vã·o assistdr ao ofício 
religioso da missa. N'"ao se pode negar que- o _trabalhador -brasileiro -é cristão e 
temente a Deus. 

O Sr~ Padre Caiazans - Ninguém nega i.soo. 
O .SR. PAULO FENDER - Ora, se nós qu1erem.os a preservação da famllia, 

se somos cristãos, se ama.mos a Deus, não há por que nos transformarmos 'em 
ateus e .em antlfamlliares, só porque desejamos as refornias :ti''abaiWstas. Entre
tanto, estas são as duas grandes arguni€rttã.Ções que, a todo instante~ ,compare
cem com relevo nas debates pa.rlamentares. Que desejamos_ nós? Queremos a 
destruição da familla, porque esta, para os rom'Uilistas ~raquecre o poder do 
Estadlo? 

, -Não~ não- <rueteniós dsto, queremos tudo como está, do pOfito de __ vista. moral3 

porém, em matéria política, não queremos Iiada do que esta: Queremos a refor
mulação total das Instituições brasileiras, dentro do regtme republ!ca.no~demo-
crátioo. · · 

O Sr. Padre Calazans- Permite V~ Ex.a outro aParte? 
O SR. PAULO FENDER - coln multa horu~. . 
O SR. PADRE CALAzANS - Responderei por partes as afirmações de 

V. Ex. a..., uma vez ·que há grande-- conf11cão em tudo isto. Primeiro, o problema 
nãJa. é o Sace-rdOúe agir somente de a:cordo com as _convicções sace.i-dotai.s. Sou 
bVa.s!.lelro e cidadão coiDJO V. Ex.• O problema é de filosofia, e V. Ex.• sabe que 
a politica é parte_ da_ filoso_fia e parte da moraL Não- é- quest§:"o, portanto, de 
defender, como sacerdote, determinadas convicções. Há- sacoerdotes oom visão 
diferente sem estar ao •arrepio da doutrina da IgreJa. Em segundo lugar, afirmo 
a V. Ex.• que política é moral, e a igreja trata desse problema nas Euc!cl!cas, e 
dfsoordo de V. Ex~ a quando afiT:ll'la que são elementares ao pensam~nto traba- -
lhista brasileiro. A Retum Novarum é um doS maiores dOcumentoS histórtco.s, e 
·a .Mã.ter et Magistra re·oonhecida pelos maiores pensadore-s 'do 'mm1do -atual eo:r:no 
elemento d.e profundidade do pens:am'ento. --

O SR. PAULO FENDER - As Encíclicas con&ag"am reiv!ndicaçOOs já co-
nhecid-as. . . · · · ~ ~ 

O Sr. Pa.~e Calaza.ns - Há uma oonfusão tremen.da, hObi-"e Senador. ~A 
posição -(ta- igreja se- funda em outra oi'ctrem, Direito naturaL Esta _é_ intocáveL 
4 igreja_ não__ o __ defende agora_ nem o defende há .s_et~~ta __ ap.Q~~-_çom _LE~cíclica 
Renm Novarum, do Papa Leãio XIII. Desde os ·primeiros séeulos, dentro do 
EvangelhO, ·a igreja defende a orc!em do Direito natural. Quem alcançou a liber
tação do m'llildo inteiro? Foi ·a ig:rreJa1 det:ende:b.do a:s reivindicações, através do.s 
séculos. Não \Se tra;ta, JYO:is, de doutrina teológica, mas sim filosófica. Esta a 
grande confusão que V. Ex.a. estabel'eceu. Estou aqui 'COmo 'Cidadãõ brasileiro, 
convicto de uma fil:asofia \SOcial ·e moral .que não é filosofia apenw:( da igreja, 
mas qU'e se funda e tem raizes n.o Direito nat~al. A outra realidade é que não 
há questão de mledo ou temor~ pois diz a Escritura Bíblic-a que o temor de Deus 
é o principio da S"abedoria. Porém,~a realid.,d:e é outra. Temos, de um lado, o 
exemplo de CUba, e do outro, o Chile, que ganhou as ·eleições üem.ocráticas ape
nas oom. a difwença de 34 mil votos. Há ·nações \Satélites, escravas, sem direitos 
humanos de l!berdade. ü próprio Papa Pio XIT, em ~mais de três documentos de 
Natal, disse que o que mais mol'esta o. mundo, na hora .pr.e$eil!te, é vê~lo perdido 
no d.eS€nvrolvimentilsmo em. :f<lrma pagã, esqu.ecido da dignid1ade da pessoa huma
na cujas fl>Ilções, acima de •tudo, devem ser de ordem m<>l'al. Esta a fllooofia 
que defendo, bem assim as reform·as que a igreja vem pregando desde os prim·ei-
ros~dias. · 
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O SR. PAULO. FENDER - Muito obrigado pelo aparte de V. Ex.•, qua.~e 
reve1a plenam·ente de aoor:do com a.s reformas. 

Se V. Ex.a deseja a reforma legal, V. Ex.a -está de aoo.rdo_com Sfu hu~inllde 
colega. Só estJ.ero-qtie :i bancada de V. Ex.a não entrave· as l'leforma.s. 

O Sr. Padre Calazans - Depende das reformas. 

. O SR. PAULO FENDER - A.s reform·a.s preben<lidas pela socleda;de bra.stie.!J:a 
são muito conhecidas, queremos a reforma agrári·a... · · ~-_:- __ -- -

O Sr. Padre Calazans - Sou autor de projeto nesse_ sentido no Senado 
Federal. 

O SR. PAULO FENDER- Mas V. Ex.• sabe que a refonn.a agrá:ria não passa 
por:que a desapl'loprlação não é :PQSSíV'ei, o GOVerno não tem dinhclro para inde..:. 
nizar de acordo oom- a. let-ra constitucional, em m·o·eda -corrente, os latifundiários. 

O Sr. Padre Calazans - PassoU ·a lei de desapropriagão por ínteres:;-e social. 

O SR. PAULO FENDER - A desapropriação por interesse social a Constitui
ção reza. O problema não está em desapropriar por interesse social; o problema 
está em ter o dinheiro para pagar-os lãtifundiárlos.-Enquanto não_se_refQrtnar a. 
Constituição, no sentido de- que essas indenizações_ sejam feitas através_ de .títulos 
da Dívida Pública, a Reforma Agrária não passará de uma mistificação. É por isto 
que o- Senado da República, na sessão Vespertina de hoje, aprorou aquela .delega-
ção de poderes ao Gabinete... ____ -__ _ _ -" __ _ 

O Sr~ Padre Calaians - Não foi nada disso, nobre Senador.-_ 
O SR. PAULO FENDER - ... J;Jara dar o primeiro pMso na execução da 

Reforma através da instituição do Fundo de Fomento Agropecuário. Isso abrirá 
caminho à r~fórma, pela concessão-ao J\.finistério da Agricultura de recursos neces_
sárlos a atender aos reclamos elementares da coletividade rurícola. Haveremos 
de ir fazendo_ essas pequeninas -leis, como a Lei da Assistência ao Trabalhador 
Rural, há poucos dias aprovada. São leis precursoras da grande reforma;· agrária 
que não sera poss!vel enquanto não se reformar a Constituição Federll.l. ·· · · 

O Sr~ _Fernandes Távora -Permite_ V. Ex.a um aparte? 
O SR. PAULO FENDER -Com prazer. 
O Sr. Fernandes Távora- A RefOrma Agrária, infelizmente~ não poderá ser 

feita no Brasil atual, porque não existem condições para sua realização. O Gover
no não tem dinheiro. Uma Nação com as fifianças arrebentadas como o Brasil, 
não pode-gastar trilhões para desapropri.ar terras e entregá-las a !n<Hvlduos não 
pl'eparados para trabalbá-las e fazê-1M produzir. Esta é a realidade brasileira, que 
teria de expl.icar aqui, ponto por ponto,. por muito tempo. Na verdade, o Brasil 
até- hoje não. cuidou __ do preparo do- rurícola. S~mpre a prom-eter-lhe felicidade, 
terras, máqUinas, no entanto, não lhe deu aind~ educaç~o ne!ll meto_s d_e_,__s_ani
dade .. Como fazer reforma-agrária sem um-eficiente p-reparo do ho.mem do campo? 
Será o_ maior dos desastres se- feita, neste momento. O Brasil não lucrará coisa 
alguma, a não :ser uma revolução. o· povo, ludibriadO; se levantará~ c_oma_ Uma_ onda 
que ninguém poderá deter. -· · . - · 

O SR. PAULO FENDER - A matéria da !Reforma Agrária fá está suficiente~ 
mente esclarecida .. .--

0 Sr. Fernandes Távora - Tudo_ muito ·bem no papel. 
O SR. PAULO FENDER - , . . através de debates produzidos nas duas CasM 

do Congresso Nacional. Mas o aparte de V. Ex.a dá-me ensejo de cansar os meus 
colegas, inclusive V. Ex. a. (Não apoiado), para dizer novamente por que, para nós, 
reformistas, trabalhistas, colocamos ·noutro plano, o problema da Reforma Agrá
ria. É o se.guinte, Sr. Senador .. Declarei outro dia ao nobre Senador Lima Teixeira, 
que não_ pregamos a Reforma Agrária para -utilizar terras devolutas. o Pais tem 
imensas terras- abandonadas. Pregamo-la para utilizar os chamados "estabeleci
mentos agropecuãrios", que são aquelas extensas regiões entregues aos latifun
diários que, raramente, as adquiriram por herança, ·quase sempre as adquirlxam 
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pelo dolo; n~c compra, e que as pos:.suem sé:tn as Utilizar, sequer em trinta por 
cento. Todos sabemos, pelas estatisticas levantadas, que aj)ellas dois por cento 
desses estabelecimentos 3.oaropecuários são cultivados~ São terras de fácil ·acessi
bilidade, situadas às marg.en.s dê estradas de rodagem· e·;(l.e· ferro, de rios e- do mar. 
As outras, as que não têm vias de a·cesso fácil ou não são férteis, não interessam a 
ninguém porque têm olho agudo _os la tifJ.ID-diários e souber_am bem aonde_ levar 
a sua mão elá.Stiei Para- apOderar-se da g.enerosa terra brasileira. 

OS lavradores ficam nas cercania.s dessas terras, procurando lavrá-las sem o 
poder. Hão de subordinar-se à ganância~ -à-especulação, à usura deSses senhores 
de baraqo e cutelo, que lhes pagam o s"Ofrido sabor, em regime que só existia na 
Idade Média, isto é, pela terça, o cambão, a meia. V. Ex.• sabe tudo isto muito 
bem.- Para que -estou eu a dizer-lhe estas coisas? Mas o .apai'te de V. Ex:.a. merecia 
esta resposta. 

O Sr. Fernandes Távo-ra - V. Ex. a entende a reforma agrária a seu-modo ... 
·.· O SR. PAULO FENDER- Eu entendo pelo modo porque a entendem tcdos os 
tra.baib!stas e homens ésclàrecldos deste Pais. · · · · 

O Sr. -Fernandes Távora - O que_ afirmo é que não estamos preparados p,ara 
fazer reforma agrária; não há tlín11eiro para indenizações.-

0 .SR. PAULO FENDER -Dinheiro para indenizar não- temos agora, nem tere
mos jamais. 

O Sr. Fernandes Távora - A ·menos que -o Gov_erD.o pague com letras do Te
souro, ... 

O SR. PAULO FENDER - Perfeitamente. 

O-Sr. Fernandes Távora - ... o que eqUivaleria ã clú~ques sem fl.indo,_-por
que um Tesouro arrebentado ·como o do Brasil n-ão pode pagar _a ningtiéin. Infeliz
mente. sinto dizê-lo, esta _é a verdade. Os Govérnos arrasaram ·os cofres do Brasil, 
e hoje, ainda se quer Impingir cheques sem fundo ao desgraçado proprietário de 
terras. 

O SR. PAULO FENDER- o que se deveria fazer era uma lei severa que ins
tituísse o imposto progressivo capaz de ensejar ao Governo o confisco destas te~ 
rás improdutivas, sem indenizaçãu alguma, isto é que sfrla o certo. 

O Sr. Fernandes Távora - Letras do Tesouru;-como o prejuizo que o Tesouro 
está tendo com a desvalorização do nosso dinheiro, dentro de 15 anos não vale
rão coisa alguma~ Desculpe-me ter interrompido V. Ex.a., mas precisava dizer 
estas coisas. 

O SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente. V.~ Ex." já me advertiu de que o 
meu tempo está esgotado e não pude v_ersar a ininha tese, l'XIrque tive de ater-me 
às ponderações que sob a forma de apartes regimentais os meus colegas Senadores 
Padre Calazans e Fernandes Távora me ofereceram no curso da minha oração. 

Concluo. Sr. Presidente, dizendo que a si-tuação política está desafiando Dava- -
m-ente soluções. A câmara -oos senhores Deputados votou na madrugada de- hoje 
um Projeto de Lei, .que· é, 'nada maiS nada ·menos, que o restabelecimento de um 
presidencialismo sui generis, um presidencialismo tout court. O Sr. Presidente da 
República poderá _nomeal" Ministros :g_rovisórios _e indicar ao OOngres.so novo_ Ga
binete, se o atual renunciar, quando for oportuno. 

Então, já terá a Câmara dos Deputados solucionado a crise através do resta
beleclm.ento do presldenciã.llsmo, s-em plebiscito e por um- passe de mágf,ca tola 
a Emenda Oliveira Brito foi desvirtuada e já não mais se refere ao pleblacito, 
para o povo-brasileiro dizer se ,quer ou-·não o presidencialismo e·sim para o povo 
dizer se devem ou tlâõ serem reconhecidas ·emendas ao Ato Adicional. 

Dê modo, Sr. Pres1clente, que é o próprio Congresso que está cevando a crise 
politica que ai- está. Não sei JSe o Senado tem participaçã;o consciente nesta ceva, 
o que sei, Sr. Presidente, é que vai decorrer o pétíodo de esforço extraOrdinário 
sem que nada tenhamos ,produzido. 
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Está já no conhecimento geral que o Gabinete renunciará dentro de 48 horas, 
é_ também do nosso_ conhecimento _que a greve será deflagrada sexta ou sábado. 
Então, a crise é pior do que a que enfrentamos por ocasião da- renúncia do Sr. 
Jânio Quadros. li: o caso de, diante de tantas perspectivas sombrias, dizemos aqui 
como o Br. Adlemar __ de Barros: .. desta vez, vamos!'' (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - SObre a mesa requerimento que vai 
ser lido 

:!li !Ido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 562, DE 1962 

Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento Interno, r_equ€iro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n.o 72, 
de 1962, a fim de que figure na Ordem do Dl.a da sessão seguinte. _ 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1962. - Guido Mondin- Gilberto Marinho. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -A matéria a que se refere o reque

rimento figurará na Ordem do _Dia da próxima sessão. 
Acaba de chegar à mesa parecer que va.Lser lido. 

11!: lido o seguinte 

PARECER N.• 526, DE 1962 
Redação final do Substituttvo do Senado ao Projeto de Lei da Câmar:t 

n.• 94, de 1961 (n.• 1.937-D/60, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Lourival Fontes 
A Comissão apresenta a redação final ~do Substitutivo do Senado a.o Projeto 

de Lei da Câmara n.o 94, de 1961 Cn.0 1.937-D/60 na Casa de origem) que dtspõe 
sobre o Estatuto do Trabalhador Rural e dá outras provldOO.cias. 

Sala das Sessões, 12 de setembro ele 1962. -- Sérgio Marinbo, Presidente -
Louriva.I Fontes, Relator- Alô _-Gl~irnarã.es4_ 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 94, DE 1961 

(N.0 1. 973-D/60, na Casa de origem) 
Dlspõe sobre «> Estatuto do Trabalhador Rural, e dá outras pro

vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Introdução 

Art. 1.o --As relações de _trabalho ru:r;al _rege.r":'se-ãQ.lJOr esta lei. 
Parágrafo único --Serão nulos, de pleno direito, os atas que vl.sarem à limi

tação ou à renúncia dos banefícios nela expressamente referidos. 
Art. 2.0 - É empregador-rural toda pesso·a física ou juJ;idic~._IJI'Oprietãria ou 

não, que, em caráter permanente, tempo"ráriO ou pêriód[co. diretamente ou 
a.través de prepostos; exerça atividade agropecuária ou outras d.iretamente llgada.s 
à flora e à fauna, inclusive_ o_ preparo de_ produtos rudimentares e beneficiamen
to primário de matérias-primas em prédio rústico, ainda quando essas matérlas
IJrdmas se destinem a outras atividad-es industriais ou comerciais exercidas pelo 
m-esmo empregador. 

Parágrafo único - Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada 
uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob a- dire:ç.ão, controle ou 
administração de outra, constituindo grupo agropecuário int-egrado, --.serão soli
dariamente responsáveis nas obrigaçõe.s decorrentes da l"elação de emprego. 
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Art. 3.0 - Equipara-se ao empregador rural toda peSsoa: físicã. ou jllrid!.ca 
que, por ·conta de terceiro, execute qualquer serviço ligado às- atividades ru"rafS, 
mediante utilização da. força de .trabalho de ·outrem. 

Art. 4. 0 - ~ trabalhador rural toda pessoa f~ica que exe_cute trabalho rural, 
em propriedade ou prédio rústico,- ·mediante remuneração paga em dl:il.heiro, 011 
parte em dinheiro e parte in na~ura e para CuJa. e~&cüçã·o utilize apenas sua· 
própria força de trabalho. · · · 

§ 1.0 - CoiL?_i4,era-se_, também força do trabalho do próp.iio trabalhador· rural 
a prestação de serviço. :pelos membros de sua Iamilla, quando estes lhe sejam; 
jur!rucamente, dependentes. 

§ 2.• -Do contrato de trabalho deverão constar~ 
a) os nomes dos m·.embros da faillília -do tiab3.Ih.B.dor rural ~ele- incluídos; 
b) a espécie de trabalho a ser prestado; 
c) a forma de- apuração--ou avaliação do trabalho; e 
d) a modalidade de pagamento de _c_ada uma das pessoas nele incluídas. 
§ 3.0 - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição 

de trabalhador, nem entre o- trabalho intelectual, técnico e manual. 
Art. 5.0 - .1!: trabalhador provisório avulso ou volante, Pàra os efeitos desta 

lei, a pessoa física que m-ediante pagamento em moeda corrente- no p·aís, contrate 
a prestação do trabalho de natureza eventual ou periódica não integrante dos 
trabalhos normais de _cultivo ou criação predominant-es _ou componentes da 
exploração agropeCuãi'ia. 

Art, 6.0 
- Desde que o contrato de trabalho :rural provisório, avulso ou 

volante ultrapasse 1 (um) ano, incluídas as prorrogações, será o trabalhador con
siderado, ];refriYãnente, paia todos os efeitos desta lei, nos termos -do art. 4.0 

Art. 7.0 - Considera-se de .serviço efetivo o período em qu-e o trabalhador 
rural esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo 
dlsposil'âo espeCial expréssfl..lhente consignada. . 

Art. 8.0 
- Os preceitos desta lei, salvo determin-ação expressa em- Contrário, 

em cada caso, não .se _apllc.:tm: 
-

a) aos empregados domésticos-, assim considerados, de modo getal, os- que 
prestem .serviços de natureza não_ econômica à pessoa __ ou à famlli.a, no âmbito re
sidencial destas; - · · · · . . 

b) aos trabalhadoNs provisórios, avulsos ou- volantes, definidos no art. 5.0, 
ressalvada a exceção do art. 6.o; 

c) aos funcionários_ públicos da União, dos· Estados e dos Mttn_icípios, aos 
respectivos extranumerários e aos_ servidores de autarquias, entidades paraes-
tatais ou .soCtiedades de economia mista, ainda que lotados em estabelecimentos 
agropecuãrlos, desde que sujeitos a regime próprio de proteção ao trabalho que 
lhe assegure situação anãloga à dos funcionários públicos. -. . . . 

Art. 9.0 - As autorldade.; administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta 
de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurã.spru
dência, por analogia, por eq'úidade e outros princípios e no.rma.s gerais de direito~_ 
principalmente de .direito do trabalho, -e, ainda, de acordo com os usos e costu
mes, e o direito comparado, mas, sempre de man·elira que nenhum interesse de 
classe ou particl.llar prevaleça sobre o Interesse público. · 

Parágrafo único - O direito comum .será fonte subsidiária do direito do 
trabalho :rural, naqllilo em que não for Incompatível com os princípios fun-
damentais deste. · · 

Art. 10 - TC><:t_os_ os instrumentos de medida, pelo, volume ou área utilizados 
na ap11raçãó do ~tado dos trabalhos agricola.s, respeitados os usos e costumes 
das diversas regiões, quanto à- sua RdoÇãQ e- denominação, deverãO ser óbl'ligato
rlamente aferidos nas repartições oficiais de Metrologia mais próximas. 



§ 1.0 - As delegacias reglona!.s do Ml~nistério do Trabalho~ e Previdência 
Socdal e, sempre que passivei, as inspetoria.s localizadas nos principais muni
clpios do Estado, serão dotadas de reproduções padronizadas e aferidas dos ins
trumentos de medida empregados nas _respectivas regiões, para fins de dirimir 
dúvidas, sempr.;:o· que solicitado pelo Conselho Arbitral ou pela Justiça do Traba
lho, nas questões oriundas de fraude dos instrumentos de medida. 

§ 2.0 - Comprovada a fraude na aplicação dos dns_trumentos de medida, 
ou vicio Intrínseco deles, caberá multa de Cr$ 5.000,00 Jcinco mll crureiros) a 
Cr$ 2_0.000,00 (vinte mll cruz·eiro!S), o dobro na reincidência aplicada pelas au
toridades do Ministério .do Trabalho e Previdêncda social, cujo produto, dedu
zidos 20% (vinte por cento), a titulo de custas da Justiça do Trabalho ou renda 
eventual do Ministério do Tr_abalho e -P-r-evi"dência Social, será recolhido ao _Insti
tuto de Previdência e Assistência dos Agránlos. 

§ s.o - A multa a que se r·efere _Q parágrafo anterior não exime o _.empre
gador de pagar ao trabalhador rural a impor_tância que ~te houver deixado de 
receber pela má, defeituosa, fraudulenta, ou VIciosa medlçao ou apuração do tra
balho realizado. ~ 

Das normas gerais de proteção do trabalhador rural 

CAPíTULO I 

Da identificação profissional 
Art. 11 - li: ãnstituída em todo o território ·nacional, para as pess-oas maiores 

de 14 (quatorze) anos, sem distinção de sexo ou nacionalidade, a Carteira Pro
:flssional de Trabalhador Rural, obrigatória para o exercício do trabalho rural. 

Art. 12 - A carteira Pro!.l.ssional de ~Trabalhador Rural, de mod~lo próprio, 
terá uma parte destinada à identificação pessoal do trabalhador rural e outra 
aos contratos _de trabalho e anotações referentes à vida profissdonal do portador. 

§ 1.0 - Quando- o trabalhador se apresentar ao serviçO ,s..em possuir carteira, 
o empregador ficará obrigado a conceder-lhe, durante o contrato de trabalho, 
3 (três) dias para que a obtenha. -

§ 2.o - Aplica-se ao trabalilador provisório, avulso ou volante, o disposto 
neste artigo. 

Art. 13 - A Carteira Profiss1onal será expedida gratuitamente_ pela Delega
cia Regional do Ministério do Trabalho e Previdência Social, ou pelas repartições 
federal ou autárquicas, autorizadas, em virtude de decisão ministerial, e valerá 
como documento de id·antiflcação civil ou profissional, especialmente: 

a) nos nasos de dLssídio, na Justiça do Trabalho ou perante o·-conoolho Arbd
tral, entre o-empregador e o trabalhador, com fundamento no~respectivo contrato 
de trabalho; 

b) para todos os efeitos legais, na falta de outras provas, no Instituto de 
Previdência e Assistência dos Agrários, e, especialmente, para comprovar a insti
tuição de beneficiário; 

c) para o efeito de ándenização, por acidente do trabalho ou moléstia pro
fl.s.slonal, não podendo as indenizações ter por base remuneração inferior_ à 
inscrita na Carteira, salvo as limitações legais quanto ao máximo d·e remune-
ração permitido. 

§ 1.0 - Ao Departamento Nacional do Trabalho, em coordenação com a 
Divisão do Material do Departamento de Administração do Ministério do Tra-. 
balho e Previdência Social, incumbe a expedição e controle de todo o material 
necessãrio ao preparo e emissão das Carteiras Profissiona1s. 

§ ~-·- As Delegacias Regionais do Mln.!.stétlo do Trabalho e Previdência 
Social- são obrigadas a organizar o registro nominal dos po_rtadores da Carteira 
Profissional do Trabalhador Rural. 
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§ 3.0 - Mensalmente, a Delegacia Re-gional do Trabalho enviará à represen
tação do Instituto. de Previdência e Assistência dos Agrários, no Estado, relação· 
das carteiras expedidas, mencionando os respectivos_- números_ e portadores. 

Art. 14 - A emissão da Carteira far-se-á mediante pedido .do interessa-tio M 
D_elegado Re_gionai dO Trabalho oU repartição au.tqri!?i;:td~, prestando ·a solicitante 
à autoridade e.xpedádorã aS declarações necessárias. 

Parágrafo único - As declarações do interessado deVerão ser apoiadas em 
documentos ldôneos .ou confirmadas pm· -2 (duas) testemunhas portadoras de 
carteira profissional, as quais assinarão com o declarante, mencionando o núme
ro e a série das_ respectiVas carteira;:,. 

Art. 15 - As fotografias, que devem figurar, obrdgatorlamente, nas cartei
ras profissionais, reptbduzirão o rosto do requ.er-ente,--tomado de frente, sem_ 
retoques, com as dimensões aproximadas de 3 x 4 (três por quatro) centímetros, 
tendo, num dos ãngulos, em algarismos Pem visíveis, a data em que tiverem sido 
reveladas, nãO s-e admitindo fo.tografias tiradas um ano antes__da sua apresentação. 

Art. 16 - Tomando-se imprestável, pelo uso, a ,carteira, ou esgotando-se o 
espaço destinado às anotações, o interess.ado deverá obter outra, observadas as 
disposições anteriores, devendo constar da ·nova o número e a s-érie da primitiva. 

Parágrafo único - Se a substituição foi solicitad~ à repartição diversa da 
emissora da carteira anterior, esta valetá, quando apreS-entada, como comprovan
te das declarações de que trata o parágrafo único do art. 14. 

Art. 17 -Além do interessado, ou procurador habUitado, o.s empregadores. 
ou os sindicatos reconhecidos poderão promover _o andamento. de pedidos de 
carteira _profissional, proibida a intervenção de pessoas estranhas. 

Art. 18 - A carteira profissional será entregue ãO inter~ssado pessoalmente, 
mediante recibo. · - ----

Parágrafo único - Os sindicatos oficialmente reconhecidos, se o solicitarem 
por escrlto à autoridade competente, poderão incumbdr-se da entrega das cartei
ras profissionais pedi'das por seus associados ,e~ paios demais profissionais da 
mesma classe. -

Art. 19 - Se o candidato à carteira não houver recebido, nos 30 (trinta) 
dias seguintes à apresentagão do pedido à repartição do M!nlstério do Trabalho, 
perante esta poderá formular reclamaç-ão tomada po_r termo pelo_ funcionário 
"encarregado desse irii.ster,- qlie dela entregará recibO ao- interessado_. 

-- -

Parágrafo único --Será arquivada a carteir~ prpfi_ssional não reclamada no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da emissão, só podendo a- entrega, depois 
desse prazo, Ser feita pessoalmente ao interessado. 

Art. 20 - Dehtro do prazo de 8 (oitO) dias, contados da apresentação d.a 
carteira pelo trabalhador rural~ o empregador ou sé:U -preposto nela será obrigado 
a fazer aS BJlotações exigidas. -

Art. 21 - As anotações, a que se refere_ o artigo ~nterio:r~ serão as.si.Padas 
pelo empregador ou seu repreSentante legãL 

Parágrafo úniCo -..o Em se tratando de empregador ou· preposto" analfãbeto; a 
assinatura se fará a rogo e com 2 (duas) testemunhas. 

Art. 22 -~Recusando-se o· empregador a filzer as anotações devidas ou a 
devolver a carteira, deverá o trabalhador rural, dentro- de 30 (trinta) dias, apre
sentar reclamação, Pessoalmene ou por -intermédio do sindicato respectivo, à 
autoridade local encarregada da fiscalização do trabalho rural. 

-Art. 23- Lavrando o termo-de reclamação, a autoridade notificará o áeUsado 
para, no prazo mâximo de 10 (dez) dias, contaâos da data do receblrriento da 
notificação, prestar esclarecimentos pessoãlmente ou por intermédio do sindicato 
ou associação a que pertencer, legalizar e devolver a carteira. ---
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Parágrafo único -- A desobediência à notificação, a que se refere -a a,xtigo 
anterior, dá ao notificado a condição de ·revel confesso:. s-obre os termos _da 
reclamação. Nesse_ caso, as anotações serão efetuadas por despacho da autoridade 
perante a qual houver sido apresentada a reclamação, ficando o empregador 
sujeito a multa correspondenté a 10% (dez cento) do salário mínimo local, 
cobrada em dobro na reincidência e cabendo a aplicação da pena à autoridade 
encarregada da fiscalização dó cUmprimento desta lei. 

Art. 24 - Comparecendo o empregador e verlficando-.se que as suas alegações 
versam sobre a inexistência das relações de emprego previstas nesta lei, o pro
cesso será encaminhado ao Conselho Arbitral local, que, se julgar improcedentes 
as alegações do empregador, e após -fracassadas_ as ges~õ_es- para um acordo, 
determinará ã autoridade referida no artigo anterior que faça as anotações e 
imponha a multa no mesmo prevista. 

Parágrafo único - Da decisão -do Con~elho cabe recurso à Justiça do 
Trabalho, na forma do disposto no Título VII desta lei. 

CAPíTULO II 

Da duração do ·trablllho rurlll 

Art. 25 - os contratos de trabalho rural, individuais ou coletivos, estipularão, 
conforme os usos praxes e costumes de cada região, o inicio e o término normal 
da jornada de trabalho, que não p-oderá exceder 8 (oito) horas por. dia. 

Parágrafo úiiico - Enl quaiquer trabaihO contínuo, de duração superior a 
6 (seis) horas~ é obrigatória a concessão -de Uin intervalo para repouso ou alimen
tação, observados os usos e costumes da região. O intervalo não .será computado 
na duração do trabalho. 

Art. 26 - A duração da jornada de trabalho rurlll poderá ser ampliada, 
conforme as exigências das atividades exercidas, apenas para terminar serviços 
que, pela sua natureza, não possam ser adiados. Ne.ste caso, o excesso será com
pensado com redução_eqtúvalente da jornada de trabalho do dia seguinte ou dos 
subseqüentes. 

§ 1. 0 
- As prorrogações da jornada de trabalho, bem como as reduções com

pensatórias, ,a que alude este artigo, serão computadas por horas e meias horas, 
desprezadas as frações-inferiores a 10 (deZ) minutos1 e serão anotadas na Carteira 
Ptofislonal do Trablllhador Rurlll. · · 

§ 2.0 - Se as circunstâncias não permitirem que a compensação :se faça no 
mês em que ooorram as prorrogaçõ-es da Jornada de trabalho, o trabalhador 
rural receberã em dinheiro o excedente não compensado, ·com·-acrés"cimo de 25% 
(vinte e cinco por cento). - --- - -

§ 3.0 - Se o contrato de trabalho se interromper, sem culpa manifesta. do
trabalhador rural, antes de completado o mê.s1 ser-lhe-ão pagas as horas prorro
gadas ainda não compensadas, até a data da rescisão1 igualmente com acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 27 - Para os efeitos desta lei, considera-se trabalho notu.rno o exe
cutado entre as 21 (vinte e_ uma) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia 
seguinte, nas atlvidades agrícolas, e entre a.s 20 (vinte) horas de um dia e as 
4 (quatro) horas do dia seguinte, nas atlvldades pecuárias. 

§ 1.0 - TOdo o ·trabalho noturno .ser_á __ acrescido de 25% (Vinte e cinco~ por 
cento) .sobre a remuneração normal, exceto os de prestação de socorro a que 
alude o art. 33, os quais, ainda que ocorrentes no período noturno, serão gratui
tamente prestados. 
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CAPíTUW m 

Da remuneração e do salário mínimo 

Art. 28- Qualquer que seja a forma. tipo-ou natureza do-contrato, nenhum 
trabalho rural assalariado poderá ser remunerado em base inferior--ao salário 
miníma regional. 

Art. -29 - No total de remuneração. a que-· tiver direito o. trabalhador rural, 
poderão ser descontadas as parcelas correspondentes a: 

a) alimentação fornecida pelo empregador, a qual deverá ser s'a:dia e _sufi
Ciente, dentro dos recursos e usos da r~giij.o, para· manter o esforço físico do 
trabalhador,- ilãõ·-:poa:eràcSer cobrada a preços_~ suPeriOres ·aoS Vlgerites na zona, 
e não podendo o seu valor mensal ser superior a -25% (vinte e cinco por cento) 
do salário mínimo regional; 

b) adiantamentos em dinheiro; 
c) adiantamentos em gêneros al~m~ntíclQ~-- e. m~ça;me:qtos forne.G!Q.os pelo 

empregador,- os qliàis ·não póãerão ser Vendidos com acréscimo superior a 10% 
(dez ·por cento) sobre o custo, inclusive frete e_Carreto. ----- -

§ 1.0 - As deduções acima especificadas deverão ser expressamente autori
zadas no contrato de trabaJho, sem o que Serão nulas, de pleno direito, como o 
serão outras quaisquer não previstas neste artigo. 

§ 2.0 - Fica a exclusivo critério do ti-abalhador rural suprir-se das merca-
dorias de que· tr·ata a aJínea c. - ---

Art. 30 - Todo contrato de trabalho rural estipulará um pagamento em 
dinheiro, nunca inferior a 30% (trinta por cento) do_ salário minimo regional. 

Parágrafo único - E·sse pagamento podetá Sei' Cóz;tVéflCionado_J)Or inês, quin
zena ou semana, devendo ser efetuado- até- o-- déc.írilo; o quinto ou o terceiro dia 
útil suhseqüente ao vencimento, respectivamente. 

Art. 31 - O trabalhador rural malar de 16 (dezesseis) anos tem dlreitoao 
salário mínimo igual ao do trabalhador adulto. -

Parágrafo único - O trabaiQ.ador rural menor de ·16- (dezesseis) anos terá 
o -salário mínimo-- fixado em valor correspondente à metade do salário núnimo 
atribuído ao trabalhador adulto. -

.. · Art. 32 - Quando o- pagamento do- salário se fizer em--fonna de diária, esta 
será calculada à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mensal. 

Art. 33 - Todos os-serviços prestados pelo traballiadbr-rifrhl fora das ativi
dades específicas para as quais houvér sido contratado serão remunerados à 
base do salário mínimo vigente na região, exceto os de prestação de soeort:o em 
casos de sinistros, cómo incêndio e inundações, aCidentes de animais ou de 
pessoas, e outros, que, pela sua natureza- excepcional e perigo de mal considerável, 
se equiparem aos citadOS~ -- - - -

Art. 34 -Para--efeito de indenização, além do pagamento em dinheiro, inte
gram o· "EialáriO a alimentação e os gênetb.S: alimentícios que- ó eitlptégádor, por 
força-~do-·ccmtrato, forneça habitualmente ao empregado, com:o parte da remu-
neração 'deste. - - - - -- - -

Art. 35 - Ao empregador é vedado efetuar- qual<;iuer desconto no s!llário do 
trabalhador rural, salvo quando resultar de adiantamento, decisão judiciária ou 
dlspos!t!vo de lei. 

Art. 36 - Em caso_ de dano causado pelo elnpregàdo, serã licito ao empre
gador efetuar' o -desconto 'da importância oorresponctente ao o valor do-·prejuizo, 
mediante acordo com o empregado, desde qtié tenha havido cUlpa ou dolo por 
.parte deste. 



Parágrafo único - Não havendo acordo entre as partes, proceder-se-á, nos 
termos do Título VII desta lei, ,mediante provocação de qualquer dos interessados. 

Art. 37 - Continuam aplicáveis as relações -âe empregos rurais as normas 
do Título li, Citpítulo IIT, da Consolidação das Leis do Trabalho, no que couber, 

.·com as .. alteraçóes·desta lei. _ 
Art. 38 - Nas regiões em que se adote." a plantaÇão subsidiária ou intercalar 

(cultura secundária), a cargo do trabalhador rural, quand.o autorizada ou per
mitida ,será ·objeto cte contrato em separado. 

Parágrafo único - Erilboià podendo illtegrar o resultado _anual a que tiver 
direito o· trabalhador rural, a plantação subsidiária ou intercalar não poderá 
compor a parte correspondente ao salário mínimo, · na .remuneração geral do 

·trabalhador, durante o. ano agrícola. 

CAPíTULO IV . 

Do repouso semanal remunerado 
Art. 39 --O trabalhador rural, seja ele permanente, avulso, prov1sono ou 

volante, terá direito ao repouso semanal remunerado, nos ·ternios das normas 
especiais vigentes que o regulam. 

CAPíTULO V 

Das férias remuneradas 
Art. 4.0 - Ao trabalhador rural serão concedidas férias remuneradas, após 

cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, na forma 
seguinte: -

a) de 20 (Vinte) dias úteis, ao que· tiver ficado à disposição do empregador 
durante .. os 12 (doze) meses sem ter tido mais de 6 (seis) faltas ao serviço; jus
tificadas o.u não, nesse período; 

b) de 15 (quinze) dias úteis ao ·que tiver ficado à dispos1ção dO empi<egador 
_por .m~_is de -·250 (duzentos e cinqüenta) dias sem ter tido mais de 5 (cinco) 
faltas ao serviço, justificada.s ou não; nesse. período; 

c}_ de 11 (onze) dias úteis, ao que tiver ficado à disposição do empregador 
_por __ mais de· 200 (duzentos) dias sem ter tido mais de 4 (quatro) faltas, justi-
ficadas ou não, nesse perfodo; -· · 

d) _de 7 (sete)_ dias úteis ao que tiver ficado à disposição do empregador 
menos de 200 (duzentos) e mais de. 150 (Cento e :cinqüenta) dias sem ter tido 
mais de 3 (três) faltas, justificadas ou não, nesse período. 

§ 1.0 - :m vedado descontar no período de- férias as faltas ao serviço, do tra
balhador rural, justificadas .ou não. 

§ 2.o -· Mediante entendimento entre as partes. poderá haver, no máximo, 
a acumulação de 2 (dois) períodos consecutivos de férias~ 

·Art. 41 ~ É ressalvado ao empregador o direito de convocar o trabalhador 
rural em férias para a prestação· de serviç-o ·inadiável, em ocasiões imprevistas 
ou e:x:cepcl.onais em que haja risco iminente para o bom resultado dos _serviços 
compreendidos no respectivo contrato, vedado, entretanto, qualquer desconto nos 
salárioS do trabalhador rural em caso de não atendimento à convocação resul
tante de: 
.j -a) ·doença- ,próPria ou de membrO d~ sua fainilia, que iinpeça o trabalhador 

de afastar-se do lar; -
b) núpciaS"pTó:Pi-ias. oU de nierilbià de sua famíliR, ·nas~i~ento de filho 

.ou falecimento". d.e _pessoa da família; ... ··-· . ··- . -

c) ausência da propriedade, efetiva ou iminente, em razão das próprias férias. 
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§ 1.o - Entende-se iminente a ausência do trabalhador-rural da propriedade, 
sempre que estiver pronto para viajar, só ou com- sua família, em virtude--das 
férias. 

§ 2.0 - O __ te_mpo de serviço do trabalhador rural, prestado durante período 
de férias, por convocação feita na forma deste artigo~ __ s_~:r;~_ cotripe~~ por 
idêntica dilatação do período de férias, logo que cessados os motivos da convo
cação. 

§ 3.0 - ~ lícito ao empregador retardar a concessão de férias, por tempo 
não superior a 90 (noventa) dias, a partir da data em que o trabalhad<;J";" rural 
tenha adquirido o direito de gozá-las quando coincidirem com o ~período de 
colheita, respeitado o disposto no § 2.0 do artigo anterior. 

Art. '.12 ~N.lo tem direito a fári_as o trabalhador rural que, durante o período 
de sua aquisição: 

a) tendo rescindido o contrato de tr3Jbalho, não seja readmitido dentro dos 
60 (.seSSenta) dias subseqUentes à sua saida; o '""'-' - -

b) p.::rman·e(Ja em goz:o de licença, com p·ercepção de salários, .por- mai.s de 
ZO (trinta) dias; 

c) deixe de trabalhar, com -p-ercepcão ·cto salário, por mais de- 30 (trinta) 
dia.s, em virtude .de paralisação parcial óu total dos servigos dã própi1edâde; 

d) receba auxílio-enfermldad·e por ptriodo sup.erior a 6 (seis) meses, embora 
descontínuo~ - - ----- - --

Parágrafo único - A interrupção da pre:Staç_ão _de serviços, pâra que ·possa 
proc~uzir efeito legal, deverá ser registrada na ·carteira profissional do trabalha
dor rural. 

Art. 43 - Nãe~ .serão descontadas do período aquisitivo do direit-O a f~rias: 

a) a ausência por motivo de acident-e de trabalho; 
b) a ausência por motivo de doença, atest-ada pelo órgão previdenclárlo ct_a 

classe, :pelo médico da pr_.opriedade rural, quando houver, ou ·por médioo da_ cidade 
mais próXima, credenciado pelo empregador, e aceito no contrato de trabalho 
pelo trabalhador rural, para o at.;nC.jm_ellto nonnal do pessoal da propriedade, 
excetuada a hi.pótes-e da letra d do artigo anterior; 

c) a ausência devidamente justificada, a critério da administração da pro ... 
priedade rural; 

d) o tempo _de suspensão por motivo ue inquérito administratiVo, quando a 
acusaçãJcr for julgada improcedente; 

e) a ausência nas hipóteses do artigo 75; 
f) os dias em que, por c-onveniência da._ administração _da_proprtédade, não 

tenha havido trabalho, excetuada a hipótese da alínea c do artigo anterior. 
Art. 44 - As férias .serão concedidas €·m um só pectod·~: 
§ 1.0 - Em casos excepcionais, concordando com o trabalho rural, -poderão as 

férias .ser concedidas em 2 (tlois) períodos, um doo quiis não S:erã infexlor a 
7 (sete) diaS, salvo o ca.so do § 2.0 do art~ 40, em que as férias acumuladas só 
poderão ser divi-didas em 2 (dois') períodos iguais. 

§ 2.0 - Aos n1enores de 18 (deooito) e aos maiores de 50 Cc!nqüenta) anos, 
as férias serão sempre concedidas ·de Uma só vez. · 

Art. 45 - A conc:!'Sã,,;- das férias s-erá registrada na carteira profissional. 
§ 1.0 - OS trabalhadores rurais não_ poderão entrar no gozo de íCrias, sem 

que apresentem, previamente, aos respectivos empregadores, a.s carteiras pro
fissionais, para o ·competente·registro. 

§ 2.0 - A época ·da conc&são das férias será a que melhJr ~O...."'L'llllte aos 
Interesses do empregador, atendendo ao completo ciclo da cultura. 
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§ ·3.0 -- Os membros de uma familia, que trabalhem -!la mesma propriedade 
~r.ural, terão direito a gozar férias no mesmo período, se assim o d-esejarem e se 
disso nãu resultar prejuízo manif.esto para a atividade agrícola ou pecuária a 
seu cargo. Ne$ta última hipótese, o empregador designará outro período para as 
fé:Has da familia, ·em conjunto, contanto que, as.sim fazendo, nãO frustre o:u _im-
pn.'lslbllibe o illreito de gozácJas. · -

' 
CAPíTULO VI 

Higiene e Segurança do Trabalho 

. ~- 46 - As normas de higiene e segurança do trabalho serão -'Jbservadas 
em todos ·os locais onde se verificar a atividade do trabalhador rutal. 

SElÇA!O I

Da Moradla 

:Árt. 47 -O P.oder Executlv<f baixara reg11Iarrieritação acer_ca das cás.as des
tinadas aos trabalhadores rurais, ·atendendo· à.s condições peculiares de cada 
r:egião. e respeitados, em qualquer caso, os míninms preceitos de -higiene. 

Parágrafo único - As normas a que .se refere este artigo deverão ser pró
postas por uma c_omissão nomeada pelo governo e .constituída de repl'iesentantes 
dos Ministérios do Trabalho e Previdência Social, da Agricultura e da Saúde. 

Art. 48 - Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o trabalhador rural 
Será. obrigado a desocupar, -a moradia, dentro de 30 (trinta) dias._ ;r8$tituindQ-:-_a 
no estado em que a recebeu, salvo as deteriorações naturais do uSo regular. 

Parágrafó úilloo --QuandO o trabãJhadOr pOssuir uma ioç_a o_u _nina cultura 
de sentido económico, plantada com autorização ou tolerância do proprietário, 
seu preposto, ou arrendatário ou do comodatário da terra, o fato não será motivo 
para -que permaneça na casa, desde que, comprovadam•ehte, tenha_ recebido a 
indenização correspondente, pelo_ justo valor da colheita 1JTevista, a_os preços da 
época na região, de$contadas, do total, as despesas que_ o proprietálio entpregador 
terá -cOm a colheita, acondicionamento, transporte para o centro -.COnsumidor mais 
próXimo e: impostos a que estiverem sujeitos os produtos. 

S:ElÇli.O II 
Da Defesa da Saúde do Trabalhador 

Art. 49 --As nonnas a que se ref.ere o ·art. 46 constarão de.~r~e.iuliiltento a 
ser elaborado no prazo improrrogável de 180 (cento .e oitenta) dias por uma. co
m1ssão constituída de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, um do Ministério da Agricultura, um do Ministério da Saúde, um dos 
trabalhadores rurais e um dos empregadores rurais, indicados peras respectivas 
entidades de_ classe, cabendo a __ presidência do órgão _ao representante do Wni.s
tério~do_ Tfabalho e PreviCiêl1._cia Social,~ todos _cte nomeação ~do_ Pre~ldente_ da 
Repúbllc&:-ES.sa- cõ.riüssão pod€:rá requisitar assessoramento das_ eritidact~s espe
cializadas e as normas por ela elabo:r:adas serão .expedidas em "dec'reto dO Exe

·eu:tivo, referendado pelos rvfinist:ros do Trabalho e Previdência Social, da Agri
cultura e da Saúde. 

Pará.gra.fo único - Na regulamentação prevista neste_ artigo .serão -~sti
puladas as penalidades aplicáveis nos casos- dê· infraç-ão·- aoS· ·seus dispositivos. 

·TíTt:JLOm_ 
Das Normas Especiais de Proteção do Trabalhador Rural 

CAPíTULO-r 

Do Trabalho da Mulher 
Art. 50 ~--A mulher casada é permitido aceitar contrato .de trabalhador 

rura~ ressalvado--o disposto_ na parágrafo único do art. 60. desta lei. 
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Art. 51 - Não constitui justo motivo de- rescisão de contrato coletivo ou 
individual de trabalho da mulher o casamento. ou a gravidez e não·se--a,dmitirão, 
em regulamento de qualquer e.spécie, em contrato ooletivo ou ~individual, ou~enr 
convenção coletiva de trabalho; quaisquer restrições, col!L MSes ftinda1nen:tos~-- à 
adml.ssão ou permanência da mulher no·· emprego.--·-· ·- ·- -- - - --· - -~--,--_ 

Art. 52 - O rontrato de trabalho não se interrompe durante -a gí-avidez, 
em virtude da qual serão -assegUtado.S·,- à ní.ulher, ainda os seguintes direitos e. 
vantagJens: - - · --- - - --- ,. -·- · ·. - -_ -.--·-

a) afastamento do trabalho 6 (seis) semanas antes e 6 (sels) depois~ do pa1"t0;~ 
mediante •atestado médico, sempre que_ possível, podendo, em ca.so.s exeapcionais, 
esses períodos ser aumentados dê mais 2 (duas) semanas cada um, mediante 
a testado médico; 

b) repouso remunerado de 2 (duas) semanas, em ca.so_de- a,borto, a juíZo do 
médico; - ~ ~-- - · ~ 

c) 2 (dois) dffscansos espectais, de meia hora cada um, durante o trabalho 
diário, para amamentação do filho- até que- seja possível a Suspensão dessa 
medida, a critério médico, nunca porém, antes _de 6 . (.seis)_ me.se.s apôs _;a.-_ prurto; 

d) .percerpção integral dos vencimentos durante os períodos a qUe-'té· referem' 
os itens anteriores, em base nunca in~erior a~ dos últilJlP.S percebidos_ na ativi
dade, ou _aos da média dos últinioS 6 (.Seis) m·eses, .se ·e&ta. for superior àqueles.-, 

§ 1.• -·Mediante atestado médico, à mulher grávida· é facultado, sem per
da dos direitos adqulridos perante o ,empregador ·em_ decorrência desta lei· e sem_ 
obrigatoriedade de avlso prévio, romper o contrato de trabalho, desci€ que este 
seja prejudicial à ge.stação. · · · ~ ~ ·~~ ~ .~~~-

§ 2.0 - OS Oenefícios atribuídos neste arti,go .sei-ão pagos p-é1o ~titnto de 
Previdência e Assistência dos Agrários. · · 

§ 3.0 - 05 direitos assegurados· neste artigo não --exclttem --a.- con~ão do 
auxmo-maternidade. · · 

Art. 53 - l1:' vedada a prorrogação do trabalho da mulher aléln das 22 
(vinte e dua.s) horas em qualquer atividade. 

CAPíTULO II 
Do Trabalho Rural do Menor 

Art. 54 - J1: vedado o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos ean lugaJ; 
insalubre ou-perigoso, bem assim, o trabalho notun1o (art. 27) ou o incompatível 
com sua cundição de idade. ----- -- --- ~ - - -

Art. 55- Em caro de rescisão do contrato ~de trabalho do menor de~l8 .(de"~ 
zoito) anos, é obrigatória a assistência de seu representante legaL É lícito, entre
tanto, ao menor de 18 (dezoito) anos, firmar recibos relativos a salârios e- fêrias. __ 

Art. 56- Aos pais, tutores OU representantes legais do- nienar- de ·21 ·('vinte' 
e um) anos é faCultado pleitear a extinção do- respectivo contrato ct-= ti"abalhn; 
desde que demonstrem;- comprovadame:nte, que a continuação-- do serviÇo .lhe 
aea:rreta prejuízo de ordem física ou moral, assistindo-lhes, ainda, o direi-ro--de 
pleitear o--afastamento do menor quando os_ s·erviços rurais lhe prejudiquem -can_,.~ 
sideravelmente. .. o tempo de estudo ou repouso :ne;cessã.rlo -à sáúde.- ----- c 

- -- - - - - ' 

Parágrafo único - Verificado que o trabalho -eXec:utadO -pelo-: m-enor lh~ --i 
.prejudicial à saúde, ·ao desenvolvimen:to_ físico· ou à moral, 'pOderá a àii.t<lrLUade 
oompetente obrigá-lo a abandonar o serviço, ·ctevé:hdo o· empregaâo:t, quándo
for- o. ,caso, proporcionar a_o_ m·enor _todas as fa_cilidades para mudar de- f-unção. 

Art. 57 - A.s autoridade.s federais. estaduais e municipais competentes fixa;... 
rãO o per1á00 1et1vo ao-·en.sino primári,o nas esferas de .sua·s jurisdições respectivas 
de modo a fazê-lo coincidir, o mais possível, cum· o ano agríCóla t~redominante 
nessas regiões. ,, ·- _ - - _::·c:-.:-:~ 
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Art. 58- -Toda.p_roprledade rural que mantenha a seu serviço ou trab!tlhando 
em s:eu.s limites mais de 50 (clnqüenta) !ami!ias de trabalhador~es de qu:Uql!;ar 
natureza é obrigada a possuir e manter ,em funcionamento esc0la plim.ária intei
ramente gratuita para os filhos destes, oom tantas classes quantos s.-~ja::.11 os gnt-
pos de 40 (quannta) crianças em idade esoo1ar. -

Parágrafo únlco --A matrícula da populaçã-o em. idade escolar sérá- obri
gatória, ;sem qualquer outra exigência além da certidão de n:;tscimeuto, para 
cui,ft obtenção o empregador proporcionará toda.s as facllidaQes aos responsáveis 
pelas crianças_. " 

TíTULO IV 

Do Contrata Individual do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

'Art. 59 -__ contrato individual do trabalho é o acordo tácito ou rxp:te.Sso, 
correspondente à relação de _emprego. 

Art. 60 - o contrato individual de trabalho rural p::~derá ser oral ou escrito, 
por prazo determinado ou -m . .determinado, p.rovand~ ·por qualquer meto Per
lmitfdo em dliredto e. especialmente, pel'a.s anotações CIO,nstantes. da. car.t:eira 
profissional do t.rabalhador rural, as quals não podem .ser oontesbdas .. 

ParRÇatO único -. Pre.Sumem-~·e· autorizados a trabalhar a mulher ·casada 
e o menor entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) ano.s-, devendo a o:PQs1ção cón
jugaJ ou paterna .ser m.ãi.t-.i:festada. expressam·ente ao empl">egad-or .. e por eSte 
acatada. 

Art. 61 -. Na falta de acotdo ou prova oobre condição .es.s.e!_!.ciaJ, ao cont.rato 
oral, •esta .se presume existente, como se a tiv·essem estatuí.do. o~ ,interessados,_ 
na confonnldade do.s .pn ceit_as. jurídicoS adequados à sua legitimidade. 

Art. 62 - A alienação da propriedade ou a transferência--da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, os contratos de trabalho existentes. 

Art. 63 - Os direitos do trabalhador rural, decorrentes do contrato de tra
balho, gozarão dos privilégios estatu·dos na legislação falimentar, civil e tra
balhista, sempre que oçorrer falência, .concordata, concurso ele credores, execução 
ou cessação da atividade rural. 

Art. 64 - O~ prazo de vigência ctO contrato de trabalho, quando esMpulado 
ou se _dependente de execução de determinado trabalho ou condicionado à. ocor
rência de certos ..acontecimentos, não poderá Ser superior a 4 (quatro) anos: 

§ 1.0 -O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expres
samente... for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação 
de prazo. · · 

§ 2.0 - :Considera-se por prazo indeterminado todo ,contrato que suceda, 
dentro . de 6 (s.eis) meses, a outro por praZo determinado -ou indeterminado, 
salvo se a expiração deste houver dependido .de acontecimento nele consignado 
como termo de :rêlaçãb contratUal, ou de acontecimento de força maior, na forma 
do disposto nos arts. 80 e 81. 

Art. 65 - A falta de estipulações expressa, entende-se~ que o trabalhador 
rural se obrigou a todo_ e qUalquer Serviço compatível com a sua c.ondição.-pessoal. 

Art. 66 - Na vigência do contrato de trabalho, as invenções do empregado: 
quando decorrentes· de sua contribuição pes'S.dal e da instalação -ou· de e~ilipa
mento fornecido pelo empregador, serão de p·rdprledade comum, em partes iguais, 
salvo se o contrato de trabalho tiver por objeto, implícita o.u explicitamente, 
pesquisa científica. -
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Parágrafo único - Ao empregador caberá a e:x:ploração, ficando obrigado 
a promovê-la no prazo de 1 (umJ ano" dã âata da con_c_essão-da patente, sob pena 
de rever_ter__em favor do_ empregadO a plena ·propriedade do Invento. -

Art. 67 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícitã a altera;Ção~:_das 
respectivas condições por mútuo consentimento e, ainda assim, desde que -não 
acarrete, dlreta ou indire_tamente, prejuízos ao _empregado sob"- pena de nulidade 
da cláusula infringente desta garantia. 

Parágrafo único - Não- se considera alteração unilateral a deterníinação d(( 
empregador para que O eii1ptég'ãâCf réverta- ·ao Ca1:gõ- efetfVo, a:b.tel,i.ormen~e 
ocupado, deixando o exercício de fiüição de confiança. 

Art. 68 - Ao emPregador é vedado tratisferir o erriprei;a:do, se:ID a' SUã
anuência, para localidade diversa da estipulada _no contrato, não se considerando 
transferência a que não acarretar nêcessariamente :mudança de domicilio. 

§ 1.9 - Não estão compreendidos ità-:PTõibição- deste arúgo: 

a) o empregado que exerça cargo de- cbhfHmça; 
b) aquele cujo contrato tenha como _condição, implícita ou 

a transferência. 
expllcLtamente, 

§ 2.~ - É lícita a transferênc!a quando ocorrer extinç.ãCf do estabel_ecim~nto 
em que o · empregado trabalhe. 

Art. 69 -Em casa-a.e necessidade de .serviço, o em:Piégador poderá _tra:tisre~: 
rir o empregado para loc-alidade diver_sa da consignada no contrato, não -obstante 
as restrições do artigo anterior,-mas, nesse caso,· ficará obrigado, enquanto durar 
a transferência, a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e. 
cinco-por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade. ·--

Art. 70 - As despesas resultantes da transferência correrão por conta do 
empregador. · .. · - -· · ·-

Art. 71 - Ao empregado afastado_ do emprego são assegUradas,· p_Or 'oç~ião 
de sua volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido :atribuídas à-
categoria a que pertencia na empresa. · · 

Art. 72 - O trabalhador rural afastado para prestação do serviço militar 
terá assegurado seu retorno ao serviço, desde que a ele- .se S. presente dentro _ de 
30 (trinta) dias da respectiva baixa. 

§ 1.~ - QuandO se tr-atar de trãbalhacior agrícola arrimo 4-e famiUa o Ins
tituto de Previdência e Assistência dos AgrárioS, Upagra) pagará à_ família _d~le 
50% (cinqüenta pOr cento) do salário mínimo regional e:pquanto o trabalhador 
estiver cumprindo a obrigação militar: --- - - -

§ 2.0 - O tempo de afastamento não será computado para qualquer efeito 
desta lei. 

Art. 73 --O -trabalhador rural poderá deixar-de comparecer :a6 Sêtviço, .sem 
prejuízo do salário: -· --.., 

a) pcrr 3 -(três) dias, em caso de falecimento de cônjuge, ascendente o·u '"des-
cendente, constante de registro na _sua carteira profissional; · 

b) por 1 (um) dia, no caso de nascimento de filbo, e por --mais L _(um)_ no. 
curso dos primeiros _15 (quinze) dias, para o fim de .efetuar o respectivo registro 
civil. 

Art. 74 - O empregado que for !l.posentado ·por- inValidez terá suspe-nsa·· seu 
contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para 
a efetivação do benefício. 

§ 1.0 - Recupetafitlo o empregado a capacidade_ de_ trabalho e sendo_a;-·a;po
sentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à furiç·ã·cr- ·que -ocupava ~a-Cf 
tempo da aposentadoria, facultado, porém, ao- empregador indenizá-lo pela ·res- -
cisão do contrato de trabalho, nos termos· dos arts. 76 e 77. 
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§- 2~0 - Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, 
poderã rescindir, com este, o contrato de trabalho_ sem_ indenlzação, desde que 
tenha havido ciência inequívoca da interinidade ao ser celebrado o- contrato. 

§ 3.0 - Em cazO de seguro-doença ou;_ auxilio-enfermidade, o -empregado é _ 
considerado em licença não-remunerada, durante o prazo desse· benefício. 

Art. 75 - Ao trabalhador ·:ru-ial, pef3.s faltas qtié cóm-ater, ·so:n:fé1ite :tJoderão 
ser aplicadas penalidades de índole discipllnar; financeira ou ecnnóinica, pre
vistas em lei, ficando expressamente proibidas as_multa.s por motivo de ausência 
do serviço, caso em que caberá apenas, o desconto no salário e, na rejncidência, 
advertência particular, advertência pública, suspensão-por 3 (três), 5 (cinco) e 10 
(dez) dias, e rescisão do contrato com fundamento na alínea d do art. 83, suces-
sivamente. -- -

CAJ>ITUl.O Ii 

Da rescisão do contrato de trabalho rural 
Art .. 76 - Ao trabalhador rural, quando nã_o exista prazo es_tlpulado_ para o 

término do contrato, e não haja-ele dado 'motivo para a cessação das relações 
de trabalho1 é -assegurado o--direito de haver do empregãtlor uma lhdEmização, 
paga à base da maior remuneração que deste tenha percebido. 

Art. 77 --A -lndenização devida pela rescisão do contrato por prazo inde
terminado serã de 1 (um) mês de remuneração po-r ano--~de --serviçO éfétivo1 ou 
fração superior a 6 (seis) meses, sempre que, neste último caso, o trabalhador 
tiver mais de 1 C um) -ano de serviço. 

§ -1.0 - O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é
considerado- pe_ríocto· õ.e experiência: e anteS qUe --se· COlilplete, nenhuma indeniza--
ção será devida. · 

§ 2.0 - Se o saláXlo for pagO por dia, o cálculo da indenização terá por base 
30 (trinta) dlas. 

§ 3.0 -Se pago-p-o-r nora, a indi:mização apurar-se-á à base d8 240 (duzeritas 
e- quarenta) horas por lnês. 

§ 4.o - Para os trabalhadores que contratem por peça, tarefa ou serviço 
:relto, a indenização será estipulada à base _da média do tempo costumeiramente 
gasto pelo interessado na realização do serviço~ ·calculando-se ·o--valor do qú.é 
seria feito durante 30 (trinta) dias. · ·· · · · 

Art. 78 - No contrato -que tenha- termo =estli:mlado, o emPregãctor qUê, sem 
justa causa, despedir o trabalhador rural, será obrigado a pagar-lh~~ a título ~d_e 
indenização, e po·r metade, a remuneraÇãO -=a que-- teria direito _atê o terilio -u:o 
contrato. 

Parágrafo único -Para a· exêctiçâó do-'que dispõe o presente artigo, o cál
culo da parte variável ou incerta dos rendimentos do trabalhador rural serã 

feito de acordo com o prescrito para o cálculO da indenização ~referente à rescisão 
do contrato por prazo indeterminado. 

Art. 7~ - Ressalvado n disposto nos arts. 52, § l.Q, •~~56 e seu parágrafo 
único, desta lei, havendo termo estipulado, o trabalhador ·rural não se poderá 
desligar do contrato sem justa causa, sob pena de .. ser obrigac;Io. a indenizar o 
empregador dos prejuízos que dé fato lhe_ resultaremL 

§ 1.0 - A indenização, porem,- não poderã exceder -aqti"ela a que teria direito 
o trabalhador rural em idênticas condições. 

§ 2.0 - Ao contrato por prazo determinado, que contiver cláusula assecura
tória do direito recíproco de resdsão _antes de expirado" b termo do ajustado, 
aplicam-se, caso seja exercido tal direito por--qualquer das partes, os principias 
que regem a rescisão dos contratos por: _prazo_ indeterminado. 

Art. 80 _, É lícito ao empregador rescindir os contratos de seus trabalha
dores rurais, pagas as indenlzações dev:idas, quando ·ocorram fenômenos .C:limá-
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Art. 58- -Toda.pr-oprledade rural que mantenha a seu serviço ou trabalhando 
em s:eu.s limites mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhador-es de quatq"ii.;ar
natureza é obrigada a possuir e manter ,em funcionamento esc0la plim.árla intei
ramente gratuita para os filhos destes, oom tantas classes quantos s.-~ja::.11 os gnt-
pos de 40 (quannta) crianças em Idade esoo1ar. - -

Parágrafo únlco --A matrícula da populaçã-o e.m. idade escolar sérá- obri
gatória, ;sem qualquer outra exigência além da certidão de n:;tscimeuto, para 
cuj,ft obtenção o empregador pl'Oporcionarã toda.s as facllidaQes aos responsáveis 
pelas crianças. " 

TíTULO IV 

Do Contrata Individual do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

'Art. 59 -__ Contrato individual do trabalho é o acordo tácito ou txpte.'Jso, 
correspondente à relação de _emprego. 

Art. 60 - o contrato individual de trabalho rural p::~derá ser oral ou escrito, 
por prazo determinado ou -m.determinado, p.rovando-sa ·por qualquer meto per
lmitfdo em dliredto e, especialmente, pel'a.s anotações CIO,nstantes. da. car.t:eira 
profissional do t.rabalhador rural, as quals não podem .ser oontesbdas .. 

ParâgTafO úni.oo -. Pre.Sumem-~·e· autorizados a trabalhar a mulher ·casada 
e o menor entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) ano.s-, devendo a o:PQs1ção oon
jugaJ ou paterna .ser m.ãi.t-.i:festada. expressam·ente ao em.J)l">egad-or .. e por eSte 
acatada. 

Art. 61 -. Na falta de acordo ou prova oobre condição es.s.e!_!.ci~ ao cont.rato 
oral, ·esta .se pre.sume existente, como se a tiv·essem estatuí.do. o~ .interessados,_ 
na confonnidade do.s pn ceit_as. jurídicoS adequados à sua legitimidade. 

Art. 62 - A alienação da propriedade ou a transferência--da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, os contratos de trabalho existentes. 

Art. 63 - Os direitos do trabalhador rural, decorrentes do contrato de tra
balho, gozarão dos privilégios estatu·dos na legislação falimentar, civil e tra
balhista, sempre que oçorrer falência, .concordata, concurso ele credores, execução 
ou cessação da atividade rUral. 

Art. 64 - O~ prazo de vigência dO contrato de trabalho, quando esQ:pulado 
ou se _dependente de execução de determinado trabalho ou condicionado à. ocor
rência de certos ..acontecimentos, não poderá ser superior a 4 (quatro) anos: 

§ 1.0 -O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expres
samente,. for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação 
de prazo. · · 

§ 2.0 - :Considera-se por prazo indeterminado todo ,contrato que suceda, 
dentro . de 6 (s.eis) meses, a outro por praZo determinado -ou indeterminado, 
salvo se a expiração deste houver dependido .de acontecimento nele consignado 
como termo de :rêlaçãb contratUal, ou de acontecimento de força maior, na forma 
do disposto nos arts. 80 e 81. 

Art. 65 - A--falta de estipulações expressa, entenàe-se_que o trabalhador 
rural se obrigou a todo_ e qualquer Serviço compatível com a sua c.ondição.-pessoal. 

Art. 66 - Na vigência do contrato de trabalho, as invençõe-s do empregado~ 
quando decorrentes· de sua contribuição pes·soal e da instalação -ou· de e~ilipa
mento fornecido pelo empregador, serão de p·roprledade comum, em partes iguais, 
salvo se o contrato _de trabalho tiver por objeto, implícita. o.u explicitamente, 
pesquisa científica. 



-135-

Parágrafo único - Ao empregador caberá a e:x:ploração, ficando obrigado 
a promovê-la no prazo de 1 (umJ ano" dã âata da con_c_essão-da patente, sob pena 
de rever_ter__em favor do_ empregadO a plena ·propriedade do invento. -

Art. 67 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícitã a alterição~:das 
respectivas condições por mútuo consentimento e, ainda assim, desde que -não 
acarrete, dlreta ou indire_tamente, prejuízos ao _empregado sob"- pena de nulidade 
da cláusula infringente desta garantia. 

Parágrafo único - Não- se considera alteração unilateral a deterníinação d(( 
empregador para que d en1ptég'ãt1Cf réverta- ao Ca-=rgõ- efetfvQ, aiitel,i.ormen~e 
ocupado, deixando o exercício de fiüição de confiança. 

Art. 68 - Ao emPregador é vedado tratisferir o erriprega:do, se:ID a ' SUã
anuência, para localidade diversa da estipulada _no contrato, não se considerando 
transferência a que não acarretar necessariamente :mudança de domlcUio. 

§ 1.9 - Não estão compreendidos ità-:PTõibição- deste artigo: 
a) o empregado que exerça cargo de- cbhfHmça; 
b) aquele cujo contrato tenha como _condição, implícita ou 

a transferência. 
expllcLtamente, 

§ 2.~ - É lícita a transferênc!a quando ocorrer e3:tinç.ãCf do estabel_ecim-ento 
em que o · empregado trabalhe. 

Art. 69 -Em cas_a-a.e necessidade de .serviço, o em:Piégador poderá _tra:tisre~~ 
rir o empregado para localidade diver_sa da consignada no co-ntrato, não -obstante 
as restrições do artigo anterior,-mas, nesse caso,· ficará obrigado, enquanto durar 
a transferência, a um pagamento suplementar, nunca infe.."Íor a 25% (vinte e. 
cinco-por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade. ·--

Art. 70 - As despesas resultantes da transferência correrão por conta do 
empregador. · .. · - -· · ·-

Art. 71- Ao empregado afastado_do emprego são àSSegUradas,· p_e>r 'oç~ião 
de sua volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido ~atribuídas à-
categoria a que pertencia na empresa. · · 

Art. 72 - O trabalhador rural afastado para prestação do serviço militar 
terá assegurado seu retorno ao serviço, desde que a ele- .se S. presente dentro _ de 
30 (trinta) dias da respectiva baixa. 

§ 1.~ - QuandO se tr-atar de trãbalhacior agrícola arrimo <te famiUa o Ins
tituto de Previdência e Assistência dos AgrárioS, Upagra) pagará à_ família _d~le 
50% (cinqüenta pOr cento) do salário mínimo regional e:pquanto o trabalhador 
estiver cumprindo a obrigação militar.- --- - - -

§ 2.0 - O tempo de afastamento não será computado para qualquer efeito 
desta lei. 

Art. 73 --O -trabalhador rural poderá deixar-de comparecer :a6 Sêtviço, sem 
prejuízo do salário: -· --... 

a) par 3 -(três) dias, em caso de falecimento de cônjuge, ascendente ou -=ctes-
cendente, constante de registro na _sua carteira profissional; · 

b) por 1 (um) dia, no caso de nascimento de filbo, e por --mais L _(um)_ no. 
curso dos primeiros _15 (quinze) dias, para o fim de .efetuar o respectivo registro 
civil. 

Art. 74 - O empregado que for !l.posentado ·por- inValidez terá suspe-nsa·· seu 
contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para 
a efetivação do benefício. 

§ 1.0 - Recupetafitlo o empregado a capacidade_ de_ trabalho e sendo_a;-·apo
sentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à ruri-çãcr- ·que -ocupa-v-a ~:tõ" 
tempo da aposentadoria, facultado, porém, ao- empregador indenizá-lo pela ·res- -
cisão do contrato de trabalho, nos termos· dos arts. 76 e 77. 



-136-

§- 2~0 - Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, 
poderã rescindir, com este, o contrato de trabalho_ sem_ indenlzação, desde que 
tenha havido ciência inequívoca da interinidade ao ser celebrado o- contrato. 

§ 3.0 - Em cazO de seguro-doença mr_ auxílio-enfermidade, u- empregado é _ 
considerado em licença não-remunerada, durante o pra-zo desse· benefício. 

Art. 75 - Ao trabalhador ·:ru-tal, pef3.s faltas qrié com-ater, ·somente l)'oderão 
ser aplicadas penalidades de índole disciplinar-, financeira ou econõinica, pre
vistas em lei, ficando expressamente proibidas as.multa.s por motivo de ausência 
do serviço, caso em que caberá apenas, o desconto no salário e, na rejncidência, 
advertência particular, advertência pública, suspensão-por 3 (três), 5 (cinco) e 10 
(dez) dias, e rescisão do contrato com fundamento na alínea d do art. 83, suces-
sivamente. -- -

CAPITUl.O Ii 

Da rescisão do contrato de trabalho rural 
Art .. 76 - Ao trabalhador rural, quando nã_o exista prazo es_tlpulado_ para o 

término do contrato, e não haja-ele dado 'motivo para a cessação das relações 
de trabalho 1 é -assegurado ·a-- direito de haver do empregãtlor uma lhdenização, 
paga à base da maior remuneração que deste tenha percebido. 

Art. 77 --A -indenização devida pela rescisão do contrato por prazo inde
terminado serã de 1 (um) mês de remuneração po-r ano--'dé -- serviçõ éfétivo1 ou 
fração superior a 6 (seis) meses, sempre que, neste último caso, o trabalhador 
tiver mais de 1 (um) -ano de serviço. 

§ -1.0 - O prlmefro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é
considerado- pe_ríodo· õ.e expéiiência: e anteS qUe --se· COlilplete, nenhuma indeniza--
ção será devida. · 

§ 2.0 - Se o saláiio for pagO por dia, o cálculo da indenização terá por base 
30 (trinta) dlas. 

§ 3.0 -Se pago-p-ótllora, a indenização apurar-se-á à base dS 240 (duzeritas 
e- quarenta) horas por lnês. 

§ 4.o - Para os trabalhadores que contratem por peça, tarefa ou serviço 
feito, a indenização será estipulada à base _da média do tempo costumeiramente 
gasto pelo interessado na realização do serviço~ ·calculando-se -o·- valor do qú.é 
seria feito durante 30 (trinta) dias. · ·· · · · 

Art. 78 - No contrato -que tenha- termo =estli:mlado, o emPregãdor qUê, Sem 
justa causa, despedir o trabalhador rural, será obrigado a pagar-Ih_e~ a título ~cte 
indenização, e por metade, a remunera-çãd-:ã qu"e' teria direito _atê o terilio ·tro 
contrato. 

Parágrafo único -Para a· exêctiçâó do-'que dispõe o presente artigo, o cál
culo da parte variável ou incerta dos rendimentos do trabalhador rural será 

feito de acordo com o prescrito para o cálculO da indenização ~referente à rescisão 
do contrato por prazo indeterminado. 

Art. 79 - Ressalvado n disposto nos arts. 52, § l.Q, •~~56 e seu parágrafo 
único, desta lei, havendo termo estipulado, o trabalhador ·rural não se poderá 
desligar do contrato sem justa causa, sob pena de .. ser obrigac;Io. a indenizar o 
empregador dos prejuízos que dé fato lhe_ resultaremL 

§ 1.0 - A indenização, porem,- não poderá exceder -aqtfela a que teria direito 
o trabalhador rural em idênticas condições. 

§ 2.0 - Ao contrato por prazo determinado, que contiver cláusula assecura
tória do direito recíproco de resdsão _antes de expirado" b termo do ajustado, 
aplicam-se, caso seja exercido tal direito por··qualquer das partes, os principias 
que regem a rescisão dos contratos por: _prazo_ indeterminado. 

Art. 80 _,É lícito ao empregador rescindir os contratos de seus trabalha
dores rurais, pagas as indenlzações dev:idas, quando ·ocorram fenômenos .C:limá-
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ticos, com· caráter de calamidade pública,--que interrompam ou paralisem o 
serviço rural, po-r prazo superior a 30 (trinta) dias, ou frustrem, por tempo inde
terminado, o prosseguimento das atividades específicas. 

Art. 81 --O trabalhador rural dispensado na forma cta···a·rt. 79 terã pi'efe-~ 
rência :para ··readmissão, com os direitos e vantagens anteriormente adquiridos, 
quando restabelecida a exploração normal da propriedade. 

Art. 82 - Em caso de rescisão do contrato de trabalho, se houver ·contro
vérsia sobre parte da importância dos salários, o empregador é obrigado a pagar 
ao trabalhador rural, à data do comparecimento perante o Gonselho Arbitral ou 
perante o juízo competente, quando não haja acordo naqüêlã'Instância,-·a p·arte 
incontroversa, sob pena de ser condenado a pagá-la em dobro.----- - - " · 

Art. 83 - Constituem justa causa para a rescisão do contrato_ de trabalho 
pelo empregador: -

a) ato comprovado de improbidade; 
b) incontinên_cia de conduta ou mau procedimento; 
c) condenação criminal do trabalhador rural, passada _em ju~a4o,. ca:so não 

tenha havido suspensão da execução da pena; 
d) desidia comprovada no desempenho dos serviços a seu cargo; 
e) embriaguês habitual ou em serviço, devidamente cmnprovada; 
f) ato reiterado de indisciplina ou insubordinação; 
g) abaitdono de emprego~ 
h) ato lesivo da honra ou da boa fama, praticado no .serviço, contra qualquer 

pessoa, ou ofensa Iisica, nas mesmas condicões-. salvo em legítima defesa pró:gria 
ou de outrem; -

i) prática constante de jogos de azar. 
§ 1.0 - Nos contratos por prazo determinado, é também _Justa causa, para 

rescisão, a incompetência alegada e comprova·cta até 6_ (seis) meseS, ã. :partir do 
início- do prazo. 

§ 2.0 - Caracteriza-se o abandono do __ emprego qUandO o trabalhador rural 
faltar ao serviço, sem justa causa, devidamente comprovada, por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) intercalados, durante o ano. 

Art. 84 - O trabalhador rural poderá considerar rescindido o contrato de 
txabalho e pleitear lnden!zação quando: 

a) lhe sejam_ exigidos serviços superiores às suas forças, defesas. por l_el, 
contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) corra-perigo manifesto de mal considerável; 
c) não cumpra o empregador as obrigações do contrato; 
d) pmtique o empregador, ou s·eus pi"epoS:to.s, contra ~ele ou pessoa _de sua 

fam:ilia, ato lesivo da honra ou da boã f-ama; 
e) o of.anda fisicamente o empregado~ ou seus prepostos, salvo em legítima 

d·efesa, própria ou de outrem; ·· - · · - · · · 
f) lhe reduza o empregador o trabalho de forma ta afetar-lhe -sensivelmente_ 

a importância da rem:uner:açãJo, seja esta por tarefa, por peç.a, por serviço feito. 
ou mista, constando de parte fixa 'e parte por produção. 

Art. 85 - A suspensão do trabalhador rural, determinada pelo empregador 
ou .seu proposto, ·por majs dé 30 (trinta) dias, importa rescisão injusta do oontra
to de trabalho. 

§ L0 - O trabalhador ru·ral poderá suspender ~ ptestação dos Se't:!!S- serviços,
ou r.esclndir o contrato, quando tiver de desempenhar ·obrigações legais incompa
tíveis com a ·continuação do trabalho contratado. 
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§ 2.0 - Em caso de morte rlD empr·egador, se constituído ·em empresa indivi
dual, _é facul,tado ao trabalhador rural rescindk o contrato de trabalho. 

Art. 86 - Em caso de paralisação do trabalho, resultante cte ato de auto
ridade municipal, estadual ·ou federal, ou de 1ei ou resoluç.áco :Pficis.l que iml)ossi
bilite a C<lntinuação da atividade, ~erá devida a indenizagão, pel·o governo res;.. 
ponsáv.el. 

§ 1.0 
-- Sempre que o emp.r.egador invocar em sua def•esa o preceito _deste 

artigo, o Tribunal do Tr.abalho oompe·tente notlfica.rá a pe.s~oa de direito público 
apontada como responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de_ 
30 (trinta) dias, -alegue o que entende·r, passa...'tldo a figurar no processo como 
chamada à aut<Oria. 

§ 2.0 - Se a parte interessada instruir com documento hábil a sua defesa, 
fundamentada no disposto neste artigo, o juiz oomiJetente ouvirá a parte con
trária no-prazo de 3 (três) dias. 

§ 3.0 - Verificado qual a autoridade responsável, ,a Junta d•e Conciliação e 
Julgamento ou o juiz dar-se-á por jncompetente, remetendo os autos ao juiz 
privativo da Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no 
pro-c·e.sso comum. 

CAPíTULO III 

Do aviso prévio 

Art. 87 - Não hav.ea:tdo prazoJ 'estipulado, a p:ut.e que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra de sua :resolução, com antece
dência de 8 Coito) dias, se o pagamento por feito prrr semana ou temprr Inferior; 
de 30 _(·trinta) dias, se feit<O o :pagam·ento p:or quinzena ou mês, ou .se o ·empre
gado _tiver mais ode 12 _ (d,oze~ m·er.es de serviço na ·empresa. 

§ 1.0 - A falta do aviso prévio p::tr part.e do e-mpregador dá a'J empregado 
diTeito _aos __ salários correspond:entes ao prazo do_ aviso, ga'l"lantida, sempre, a 
integr:aç..ão dess.e·p·eliodo n·o se'C('tempo de serviço. 

§ 2.0 - Sendo do -em:orega-e•1 a falta de a V'i.so prévio. o E·mpregador terá o 
-dir:eito de· descontar os saiário.s c-orr·e~pon:d.'ente.s ao praz.'J ·respectivo. 

§ 3.0 - Em se tratando de .:alário pag-o à base de peça ou tarefa, o cálculo, 
para os efe-itos dos parágraf•.J.S anteriore;:;, s-erá feito de ac-ordo com a média dos 
últimos 12 (doze) m·eses de serviço. 

Art. 88- Durante o prazo do aviso préviD, .se a rescisãO -tiver sido promovida 
pelo empregador, o trabalhador rur•al terá direito a 1_ (wn) dia por semana, sem 
prejuiz.o do salário integral, para procurar outro trabalho. 

Art. 89 - Dado o aviiSO prévio a rescisão tornar-se-á efetiva depois de expi
rado o re...~e-ctivo prazo. 

§ 1.0 - Se a parte notifi-cante reconsiderar 6. ato, antes d:o seu termo, à outra 
parte é facultado aceitar ou não a. rE>COnsideraç..ão. 

§ 2.0 - Caso seja aceita a re>e•onsideração ou continue a prestação de serviço 
depois -de expirado o prazo, o eontrato continuará a vigorM, como se o avtso 
prévio não tivesse sido dado. 

Art. 20 ---0 empregador que, durante o prazo do aviso prévio dado aO em
pregailo, praticar ato que justifique a rescisão Imediata do contrato, sujeltar-se-á 
ao p•3.garn-ento da remuneração correspo-ndente a esse praz.o, sem prejuiw da 
indenizagão que for devida. 

Art. 91 - O emp!'l:=gado que, durant.e- o prazo de ·aviso prévio, rometer qual
quer das faltas consideradas pela lei como justas c.aU3as para· a rescisão do 
contro:to, pêrdexá o direito ao restante do mesmo prazo. 
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Art. 58- -Toda.p_roprledade rural que mantenha a seu serviço ou trab!tlhando 
em s:eu.s limites mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhador-es de quatq"ii.;ar
natureza é obrigada a possuir e manter ,em funcionamento esc0la plim.ária intei
ramente gratuita para os filhos destes, oom tantas classes quantos s.-~ja::.11 os gnt-
pos de 40 (quarEnta) crianças em idade esoo1ar. -

Parágrafo únlco --A matrícula da populaçã-o em. idade escolar sérá- obri
gatória, ;sem qualquer outra exigência além da certidão de n:;tscimeuto, para 
cuJ,p. obtenção o empregador proporcionará toda.s as facllidaQes aos responsáveis 
pelas crianças_. " 

TíTULO IV 

Do Contrata Individual do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

'Art. 59 -__ contrato individual do trabalho é o acordo tácito ou txpte.Sso, 
correspondente à relação de _emprego. 

Art. 60 - o contrato individual de trabalho rural p::~derá ser oral ou escrito, 
por prazo determinado ou -m . .determinado, p.rovand~ ·por qualquer meto Per
lmitfdo em dliredto e. especialmente, pel'a.s anotações CIO,nstantes. da. car.t:eira 
profissional do t.rabalhador rural, as quals não podem .ser oontest::l.das .. 

ParâÇafO úni.oo -. Pre.Sumem-~·e· autorizados a trabalhar a mulher ·casada 
e o menor entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) ano.s-, deven·do a o:pos1ção cón
jugaJ ou paterna .ser m.ãi.t-.i:festada. expressam·ente ao empl">egad-or .. e por eSte 
acatada. 

Art. 61 -. Na falta de acotdo ou prova oobre condição .es.s.e!_!.ciaJ, ao cont.rato 
oral, •esta .se presume existente, como se a tiv·essem estatuí.do. o~ c interessados,_ 
na confonnldade do.s pn ceit_as. jurídicoS adequados à sua legitimidade. 

Art. 62 - A alienação da propriedade ou a transferência--da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, os contratos de trabalho existentes. 

Art. 63 - Os direitos do trabalhador :rural, decorrentes do contrato de tra
balho, gozarão dos privilégios estatu·dos na legislação falimentar, civil e tra
balhista, sempre que oçorrer falência, .concordata, concurso ele credores, execução 
ou cessação da atividade rural. 

Art. 64 - O~ prazo de vigência dO contrato de trabalho, quando esMpulado 
ou se _dependente de execução de determinado trabalho ou condicionado à. ocor
rência de certos ..acontecimentos, não poderá Ser superior a 4 (quatro) anos: 

§ 1.0 -O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expres
samente... for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação 
de prazo. · · 

§ 2.0 - :Considera-se por prazo indeterminado todo ,contrato que suceda, 
dentro . de 6 (.s.eis) meses, a outro por praZo determinado -ou indeterminado, 
salvo se a expiração deste houver dependido .de acontecimento nele consignado 
como termo de :rêlaçãb contratUal, ou de acontecimento de força maior, na forma 
do disposto nos arts. 80 e 81. 

Art. 65- A--falta de estipulações expressa, entende-se_que o trabalhador 
rural se obrigou a todo_ e qUalquer Serviço compatível com a sua c.ondição.-pessoal. 

Art. 66 - Na vigência do contrato de trabalho, as invençõe-s do ern'p:regado~. 
quando decorrentes· de sua contribuição pes·soar e da instalação -ou· de e~ilipa
mento fornecido pelo empregador, serão de p·roprledade comum, em partes iguais, 
salvo se o contrato de trabalho tiver por objeto, implícita o.u explicitamente, 
pesquisa cfen tífica. -
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Art. 58- -Toda.p_roprledade rural que mantenha a seu serviço ou trab!tlhando 
em s:eu.s limites mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhador-es de quatq"ii.;ar
natureza é obrigada a possuir e manter ,em f_uncionamento esc0la plim.ária intei
ramente gratuita para os filhos destes, oom tantas classes quantos s"~ja::.11 os gnt
pos de 40 (quannta) crianças em idade esoo1ar. 

Parágrafo único --A matrícula da populaçã-o em. idade escolar sérá- obri
gatória, ;sem qualquer outra exigência além da certidão de n:;tscimeuto, para 
cui,ft obtenção o empregador proporcionará toda.s as facllidaQes aos responsáveis 
pelas crianças_. " 

'l'íTULOIV 

Do Contrata Individual do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

'Art. 59 -__ contrato individual do trabalho é o acordo tácito ou txpte.Sso, 
correspondente à relação de _emprego. 

Art. 60 - o cont.rato individual de trabalho rural p::~derá ser oral ou escrito, 
por prazo determinado ou -indeterminado, p.rovando-sa -por qualquer meto p-er
lmitfdo em dliredto e, especialmente, pel'a.s anotações oo,nst_antes. da. car.t:eira 
profissional do t.rabalhador rural, as quals não podem .ser oontest::~.das.-

ParRÇatO únioo -- Pre.Sumem-~·e- autorizados a trabalha.r a mulher ·casada 
e o menor entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) ano.s-, deven-do a o:PQs1ção cón
jugaJ ou paterna .ser mãiii:festada _ expressam·ente ao empr>egad-or__ e por eSte 
acatada. 

Art. 61 -- Na falta de acordo ou prova oobre condição .es.s_e!_!.ci~ ao contrato 
oral, ·esta .se pre.sume existente, como se a tiv·essem estatuído O$ .int_eres.sados,_ 
na confonnidade do.s pn ceitas_ jurídicoS adequados à sua legitimidade. 

Art. 62 - A alienação da propriedade ou a transferência--da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, os contratos de trabalho existentes. 

Art. 63 - Os direitos do trabalhador rural, decorrentes do contrato de tra
balho, gozarão dos privilégios estatu· dos na legislação falimentar, civil e tra
balhista, sempre que oçorrer falência, .concordata, concurso ele credores, execução 
ou cessação da atividade rural. 

Art. 64 - O~ prazo de vigência dO contrato de trabalho, quando esMpulado 
ou se _dependente de execução de determinado trabalho ou condicionado à_ ocor
rência de certos ..acontecimentos, não poderá Ser superior a 4 (quatro) anos: 

§ 1.• -O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expres
samente,_ for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação 
de prazo. - · 

§ 2.0 - :Considera-se por prazo indeterminado todo .contrato que suceda, 
dentro _de 6 (seis) meses, a outro por praZo determinado -ou indeterminado, 
salvo se a expiração deste houver dependido -de acontecimento nele consignado 
como termo de :rêlaçãO contratUal, ou de acontecimento de força maior, na forma 
do disposto nos arts. 80 e 81. 

Art. 65- A--falta de estipulações expressa, entende-se_que o trabalhador 
rural se obrigou ã todo_ e qUalquer Serviço compatível com a sua condição.-pessoal. 

Art. 66 - Na vigência do contrato de trabalho, as invenções do empregado: 
quando decorrentes- -de sua contribuição pes"S.dal e da instalação -ou· de e~ilipa
mento fornecido pelo empregador, serão de p·rdprledade comum, em pa-rtes iguais, 
.salvo se o contrato de trabalho tiver por objeto, implícita ou explicitamente, 
pesquisa científica. -
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Art. 58- -Toda.p_roprledade rural que mantenha a seu serviço ou trab!tlhando 
em s:eu.s limites mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhador-es de quatq"ii.;ar
natureza é obrigada a possuir e manter ,em funcionamento esc0la plim.ária intei
ramente gratuita para os filhos destes, oom tantas classes quantos S~ja::.11 os gnt
pos de 40 (quarEnta) crianças em idade esoo1ar. 

Parágrafo únlco - A matrícula da população em. idade escolar sérá obri
gatória, ;sem qualquer outra exigência além da certidão de n:;tscimeuto, para 
cuJ,p. obtenção o empregador proporcionará toda.s as facllidaQes aos responsáveis 
pelas crianças. _ 

TíTULO IV 

Do Contrata Individual do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

' Art. 59 - contrato individual do trabalho é o acordo tácito ou txpte.Sso, 
correspondente à relação de _emprego. 

Art. 60 - o contrato individual de trabalho rural p::~derá ser oral ou escrito, 
por prazo determinado ou -mcteterminado, p.rovand~ por qualquer meto per
lmitfdo em dl1r€iito e. especialmente, pel'a.s anotações CIO,nst_antes. da. car.t:eira 
profissional do t.rabalhador rural, as quals não podem .ser oontesbdas. 

Parâ"grafO único - Pre.sumem-~·e autorizados a trabalhar a mulher casada 
e o menor entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) ano.s-, deven-do a o:PQs1ção cón
JugaJ ou paterna .ser mãiüfestada expressam,ente ao ém'Pl">egad-or e por eSte 
acatada. 

Art. 61 -Na falta de acordo ou prova oobre condição .es.s_e!_!.ciaJ, aa·oCont.rato 
oral, •esta .se pre.sume existente, como se a tiv·essem estatuído_ O$ ,int_eres.sados,_ 
na confonnidade do.s pn ceit_as jurídicoS adequados à sua legitimidade. 

Art. 62 - A alienação da propriedade ou a transferência--da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, os contratos de trabalho existentes. 

Art. 63 - Os direitos do trabalhador :rural, decorrentes do contrato de tra
balho, gozarão dos priv.Uégios esta tu· dos na legislação !alimentar, civil e tra
balhista, sempre que oçorrer falência, .concordata, concurso ele credores, execução 
ou cessação da atividade rural. 

Art. 64 - O~ prazo de v1gênci3. dO contrato de trabalho, quando esMpulado 
ou se _dependente de execução de determinado trabalho ou condicionado à ocor
rência de certos ..acontecimentos, não poderá Ser superior a 4 (quatro) anos: 

§ 1.0 -O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expr.es
samente,_ for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação 
de prazo. · 

§ 2.0 - :Considera-se por prazo indeterminado todo .contrato que suceda, 
dentro de 6 (seis) meses, a outro por praZo determinado ·ou indeterminado, 
salvo se a expiração deste houver dependido .de acontecimento nele consignado 
como termo de J:êlaçãb contratUal, ou de acontecimento de força maior, na forma 
do disposto nos arts. 80 e 81. 

Art. 65- A--falta de estipulações expressa, entende-se_que o trabalhador 
rural se obrigou a todo_e qUalquer Serviço compatível com a sua condição.-pessoal. 

Art. 66 - Na vigência do contrato de trabalho, as invenções do empregado: 
quando decorrentes· de sua contribuição pessoal e da instalação -ou· de e~ilipa
mento fornecido pelo empregador, serão de p·roprledade comum, em partes iguais, 
salvo se o contrato de trabalho tiver por objeto, implícita ou explicitamente, 
pesquisa científica. -
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Art. 58- -Toda.p_roprledade rural que mantenha a seu serviço ou trab!tlhando 
em s:eu.s limites mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhador-es de quatq"ii.;ar
natureza é obrigada a possuir e manter ,em funcionamento esc0la plim.ária intei
ramente gratuita para os filhos destes. oom tantas classes quantos s.-~ja::.11 os gnt-
pos de 40 (quannta) crianças em Idade esoo1ar. - -

Parágrafo único --A matrícula da populaçã-o e.m. idade escolar sérá- obri
gatória, ;sem qualquer outra exigência além da certidão de n:;tscimeuto, para 
cuJ,p. obtenção o empregador proporcionará toda.s as facllidaQes aos responsáveis 
pelas crianças. " 

TíTULO IV 

Do Contrata lndividual do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

'Art. 59 -__ Contrato individual do trabalho é o acordo tácito ou txpte.Sso, 
correspondente à relação de _emprego. 

Art. 60 - o contrato individual de trabalho rural p:Jderá ser oral ou escrito, 
por prazo determinado ou -ifideterminado, p:rovando-sa- por qualquer meto Per
lmitfdo em dliredto e, especialmente, pel'a.s anotações CIO,nst_antes. da. car.t:eira 
profissional do t.rabalhador rural, as quals não podem .ser oontesbdas.-

ParâgTafO único -- Pre.sumem-~·e· autorizados a trabalhar a mulher ·casada 
e o menor entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) ano.s-, deven-do a o:pos1ção oon
jugaJ ou paterna .ser mã.rii:festada _ expressam·ente ao em:pl">egad-or__ e por eSte 
acatada. 

Art. 61 -- Na falta de acordo ou prova oobre condição .es.s_e!_!.ci~ ao contrato 
oral, ·esta .se presume existente, como se a tiv·essem estatuído_ O$ _int_eres.sados,_ 
na confonnidade do.s pn ceitas_ jurídicoS adequados à sua legitimidade. 

Art. 62 - A alienação da propriedade ou a transferência--da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, os contratos de trabalho existentes. 

Art. 63 - Os direitos do trabalhador rural, decorrentes do contrato de tra
balho, gozarão dos privilégios esta tu· dos na legislação falimentar, civil e tra
balhista, sempre que oçorrer falência, .concordata, concurso de credores, execução 
ou cessação da atividade rural. 

Art. 64 - O~ prazo de vigência dO contrato de trabalho, quando esQ:pulado 
ou se _dependente de execução de determinado trabalho ou condicionado à ocor
rência de certos ..acontecimentos, não poderá ser suPerior a 4 (quatro) anos: 

§ 1.0 -O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expres
samente,_ for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação 
de prazo. - · 

§ 2.0 - :Considera-se por prazo indeterminado todo .contrato que suceda, 
dentro _de 6 (seis) meses, a outro por praZo determinado -ou indeterminado, 
salvo se a expiração deste houver dependido _de acontecimento nele consignado 
como termo de :rêlaçãb contratUal, ou de acontecimento de força maior, na forma 
do disposto nos arts. 80 e 81. 

Art. 65 - A--falta de estipulações expressa, entende-se _que o trabalhador 
rural se obrigou a todo_ e qualquer Serviço compatível com a sua condição.-pessoal. 

Art. 66 - Na vigência do contrato de trabalho, as invenções do empregado~. 
quando decorrentes- de sua contribuição pes·soal e da instalação -ou· de e~ilipa
mento fornecido pelo empregador, serão de p·roprledade comum, em partes iguais, 
salvo se o contrato _de trabalho tiver por objeto, implícita o.u explicitamente, 
pesquisa cfen tífica. 
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Art. 58- -Toda.p_roprledade rural que mantenha a seu serviço ou trab!tlhando 
em s:eu.s limites mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhador-es de quatq"üar
natureza é obrigada a possuir e manter ,em funcionamento esc0la plim.ária intei
ramente gratuita para os filhos destes, oom tantas classes quantos s.-~ja:::tl os gnt
pos de 40 (quarEnta) crianças em idade esoo1ar. 

Parágrafo únlco - A matrícula da populaçã-o em. idade escolar sé.rá- obri
gatória, :sem qualquer outra exigência além da certidão de n:;tscimeuto, para 
cuj,ft obtenção o empregador proporcionará toda.s as facllidaQes aos responsáveis 
pelas crianças_. _ 

TíTULO.IV 

Do Contrata Indivi-dual do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

'Art. 59 - contrato individual do trabalho é o acordo tácito ou txpte.Sso, 
correspondente à Ielação de emprego. 

Art. 60 - o contrato individual de trabalho rural p::~derá ser oral ou escrito, 
por prazo determinado ou -mdeterminado, p.rovand~ por qualquer meto per
lmitfdo em dltrsito e. especialmente, pe!'a.s anotações CIO,nst_antes. da. car.t:eira 
profissional do t.rabalhador rural, as quals não podem .ser oontesbdas. 

Parâ"grafO único - Pre.sumem-~·e- autorizados a trabalhar a mulher casada 
e o menor entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) ano.s-, deven-do a o:pos1ção cón
jugaJ ou paterna .ser mãiüfestada expressam·ente ao em:m.">egad-or e por eSte 
acatada. 

Art. 61 -Na falta de acotdo ou prova oobre condição .es.s_e!_!.ci~ aa·oCont.rato 
oral, •esta .se presume existente, como se a tiv·essem estatuído_ O$_,int_eres.sados,_ 
na conformidade do.s prr ceitas jurídicoS adequados à sua legitimidade. 

Art. 62 - A alienação da propriedade ou a transferência--da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, os contratos de trabalho existentes. 

Art. 63 - Os direitos do trabalhador :rural, decorrentes do contrato de tra
balho, gozarão dos privilégios estatu"dos na legislação !alimentar, civil e tra
balhista, sempre que oçorrer falência, .concordata, concurso ele credores, execução 
ou cessação da atividade rural. 

Art. 64 - O~ prazo de vigência dO contrato de trabalho, quando esQ: pulado 
ou se _dependente de execução de determinado trabalho ou condicionado à ocor
rência de certos ..acontecimentos, não poderá Ser superior a 4 (quatro) anos: 

§ 1.0 - O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expr.es
samente,_ for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação 
de prazo. · 

§ 2.0 - :Considera-se por prazo indeterminado todo .contrato que suceda, 
dentro de 6 (seis) meses, a outro por praZo determinado ·ou indeterminado, 
salvo se a expiração deste houver dependido .de acontecimento nele consignado 
como termo de :relaçãO contratUal, ou de acontecimento de força maior, na forma 
do disposto nos arts. 80 e 81. 

Art. 65 - A--falta de estipulações expressa, entende-se_que o trabalhador 
rural se obrigou a todo_ e qUalquer Serviço compatível com a sua condição.-pessoal. 

Art. 66 - Na vigência do contrato de trabalho, as invenções do empregado: 
quando decorrentes· de sua contribuição pessoal e da instalação -ou de equipa
mento fornecido pelo empregador, serão de p·roprledade comum, em partes iguais, 
salvo se o contrato de trabalho tiver por objeto, implícita ou explicitamente, 
pesquisa cien tíf!ca. ~ 
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Parágrafo único - Ao empregador caberá a e:x:ploração, ficando obrigado 
a promovê-la no prazo de 1 (umJ ano" dã âata da con_c_essão-da patente, sob pena 
de rever_ter__ em favor do_ empregadO a plena ·propriedade do Invento. -

Art. 67 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícitã a altera;Ção~:das 
respectivas condições por mútuo consentimento e, ainda assim, desde que -não 
acarrete, dlreta ou indire_tamente, prejuízos ao _empregado sob"- pena de nulidade 
da cláusula infringente desta garantia. 

Parágrafo único - Não- se considera alteração unilateral a deterníinação d(( 
empregador para que d en1ptég'ãt1Cf réverta- ao Ca-=tgõ- efetfvQ, aiitel:iormen~e 
ocupado, deixando o exercício de fiüição de confiança. 

Art. 68 - Ao emPregador é vedado tratisferir o erriprega:do, se:ID a' SUã
anuência, para localidade diversa da estipulada _no contrato, não se considerando 
transferência a que não acarretar necessariamente :mudança de domlcUio. 

§ 1.4? - Não estão compreendidos ·nà-:i)TÕibição- d&ste aitJ.go: 

a) o empregado que exerça cargo de- cbhfHmça; 
b) aquele cujo contrato tenha como _condição, implícita ou explicitamente; 

a transferência. 
§ 2.~ - É lícita a transferênC:.a quando ocorrer extlnç_ãa: do estabel_ecim-ento 

em que o · empregado trabalhe. 
Art. 69 -Em cas_a-a.e necessidade de .serviço, o e~Piégador poderá _tr.a:tisre~: 

rir o empregado para loc-alidade diver_sa da consignada no contrato, não -obstante 
as restrições do artigo anterior,-mas, nesse caso,· ficará obrigado, enquanto durar 
a transferência, a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e. 
cinco-por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade. ·--

Art. 70 - As despesas resultantes da transferência correrão por conta do 
empregador. · .. · - -· · ·-

Art. 71- Ao empregado afastado_do emprego são àSSegUradas,· p_e>r 'o_ç:~ião 
de sua volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido :atribuídas à-
categoria a que pertencia na empresa. · · 

Art. 72 - O trabalhador rural afastado para prestação do serviço militar 
terá assegurado seu retorno ao serviço, desde que a ele- .se S. presente dentro _ de 
30 (trinta) dias da respectiva baixa. 

§ 1.~ - QuandO se tr-atar de trãbalhacior agrícola arrimo <te famiUa o Ins
tituto de Previdência e Assistência dos AgrárioS, Upagra) pagará à_ família _d~le 
50% (cinqüenta pOr cento) do salário mínimo regional e:pquanto o trabalhador 
estiver cumprindo a obrigação militar.- --- - - -

§ 2.0 - O tempo de afastamento não será computado para qualquer efeito 
desta lei. 

Art. 73 --O -trabalhador rural poderá deixar-de comparecer :a6 Sêtviço, sem 
prejuízo do salário: -· --... 

a) pCit 3 -(três) dias, em caso de falecimento de cônjuge, ascendente ou -=cles-
cendente, constante de registro na _sua carteira profissional; · 

b) por 1 (um) dia, no caso de nascimento de filbo, e por --mais L _(um)_ no. 
curso dos primeiros _15 (quinze) dias, para o fim de .efetuar o respectivo registro 
civiL 

Art. 74 - O empregado que for !l.posentado ·por inValidez terá suspe-nsa·· seu 
contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para 
a efetivação do benefício. 

§ 1.0 - Recupetafitlo o empregado a capacidade_ de_ trabalho e sendo_a;--apo
sentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à furiç·ã·cr- ·que -ocupava ~a-Cf 
tempo da aposentadoria, facultado, porém1 ao -empregador indenizá-lo pela-res- -
cisão do contrato de trabalho, nos termos· dos arts. 76 e 77. 



-136-

§- 2~0 - Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, 
poderã rescindir, com este, o contrato de trabalho_ selli._ indenlzação, desde que 
tenha havido ciência inequívoca da interinidade ao ser celebrado o- contrato. 

§ 3.0 - Em cazO de seguro-doença mr_ auxílio-enfermidade, o- empregado é _ 
considerado em licença não-remunerada, durante o pra-zo desse· benefício. 

Art. 75 - Ao trabalhador -ro-tai, peÚit.s faltas qrié com-ater, ·so:n:felite :tJoderão 
ser aplicadas penalidades de índole disciplinar; financeira ou econõinica, pre
vistas em lei, ficando expressamente proibidas as.multas por motivo de ausência 
do serviço, caso em que caberá apenas, o desconto no salário e, na rejncidência, 
advertência particular, advertência pública, suspensão-por 3 (três), 5 (cinco) e 10 
(dez) dias, e rescisão do contrato com fundamento na alínea d do art._83, suces-
sivamente. --

CAPITUl.O Ii 

Da rescisão do contrato de trabalho rural 
Art .. 76 - Ao trabalhador rural, quando nã_o exista prazo es_tlpulado_ para o 

término do contrato, e não haja-ele dado 'motivo para a cessação das relações 
de trabalho1 é -assegurado_ o-- direito de haver do empregãtlor uma lhdenização, 
paga à base da maior remuneração que deste tenha percebido. 

Art. 77 --A -indenização devida pela rescisão do contrato por prazo inde
terminado serã de 1 (um) mês de remuneração por ano--'de --serviçO éfétivo1 ou 
fração superior a 6 (seis) meses, sempre que, neste último caso, o trabalhador 
tiver mais de 1 C um) -ano de serviço. 

§ -1.0 - O prlmefro ano de duração do contrato PO!' prazo indeterminado é
considerado- pe_ríodo· Õ-é: expéilênciã e anteS qtte --se· COlilplete, nenhuma indeniza--
ção será devida. · 

§ 2.0 - Se o saláiio for pagO por dia, o cálculo da indenização terá por base 
30 (trinta) dlas. 

§ 3.0 -Se pago· p-ót nora, a indf:mização apurar-se-á à base dS 240 (duzeritas 
e- quarenta) horas por lnês. 

§ 4.o - Para os trabalhadores que contratem por peça, tarefa ou serviço 
feito, a indenização será estipulada à base _da média do tempo costumeiramente 
gasto pelo interessado na realização do serviço~ ·calculando-se -a·- valor do qú.é 
seria feito durante 30 (trinta) dias. · ·· · · · 

Art. 78 - No contrato -que tenha- termo =estli:mlado, o emPregãdor qUê, Sem 
justa causa, despedir o trabalhador rural, será obrigado a pagar-Ih_e~ a título ~cte 
indenização, e po·r metade, a remunera-ção-=a que-- teria direito _a-tê o terilio --do 
contrato. 

Parágrafo único -Para a· exêctiçâó do-'que dispõe o presente artigo, o cál
culo da parte variável ou incerta dos rendimentos do trabalhador rural será 

feito de acordo com o prescrito para o cálculO da indenização ~referente à rescisão 
do contrato por prazo indeterminado. 

Art. 79 - Ressalvado n disposto nos arts. 52, § r.•, •~~56 e seu parágrafo 
único, desta lei, havendo termo estipulado, o trabalhador ·rural não se poderá 
desligar do contrato sem justa causa, sob pena de .. ser obrigac;Io. a indenizar o 
empregador dos prejuízos que dé fato lhe_ resultaremL 

§ 1.0 - A indenização, porem,- não poderá exceder -aqtfela a que teria direito 
o trabalhador rural em idênticas condições. 

§ 2.0 - Ao contrato por prazo determinado, que contiver cláusula assecura
tória do direito recíproco de resdsão _antes de expirado" b termo do ajustado, 
aplicam-se, caso seja exercido tal direito por··qualquer das partes, os principias 
que regem a rescisão dos contratos por: _prazo_ indeterminado. 

Art. 80 _,É lícito ao empregador rescindir os contratos de seus trabalha
dores rurais, pagas as indenlzações dev:idas, quando ·ocorram fenômenos .C:limá-
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ticos, com· caráter de calamidade pública,--que interrompam ou paralisem o 
serviço rural, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou frustrem, por tempo inde
terminado, o pros.seguimento das atividades específicas. 

Art. 81 --O trabalhador rural dispensado na forma cta···a·rt. 79 terã pi'efe-~ 
rência :para ··readmissão, com os direitos e vantagens anteriormente adquiridos, 
quando restabelecida a exploração normal da propriedade. 

Art. 82 - Em caso de rescisão do contrato de trabalho, se houver ·contro
vérsia sobre parte da importância dos salários, o empregador é obrigado a pagar 
ao trabalhador rural, à data do comparecimento perante o Gonselho Arbitral ou 
perante o juízo competente, quando não haja acordo naqtiêlã'Instância,-·a parte 
incontroversa, sob pena de ser condenado a pagá-la em dobio.- ---- - " ·-

Art. 83 - Constituem justa causa para a rescisão do contrato_ de trabalho 
pelo empregador: - -

a) ato comprovado de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) condenação criminal do trabalhador rural, passada _em ju~a4o,. ca:so não 

tenha havido suspensão da execução da pena; -
d) desidia comprovada no desempenho dos serviços a seu cargo; 
e) embriaguês habitual ou em serviço, devidamente comprovada; 
f) ato reiterado de indisciplina ou insubordinação; 
g) abandono de emprego~ 
h) ato lesi.vo da honra ou da boa fama, praticado no .serviço, contra qualquer 

pessoa, ou ofensa fisica, nas mesmas condições-. salvo em legítima defesa pró:gria 
ou de outrem; 

i) prática constante de jogos de azar. 
§ 1.0 - Nos contratos por prazo determinado, é também justa causa, para 

rescisão, a incompetência alegada e comprova·cta até 6_ (seis) rliesé.S, ã. partir do 
início- do prazo. -

§ 2.0 - Caracteriza-Se o abandono do __ emprego qUandO o trabalhador rural 
faltar ao serviço,- sem justa causa, devidamente comprovada, por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) intercalados, durante o ano. 

Art. 84 - O trabalhador rural poderá considerar rescindido o contrato de 
txabalho e pleitear lndenlzação quando: 

a) lhe sejam_ exigidos serviços superiores às suas forças, defesas. por lei, 
contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) corra-perigo manifesto de mal considerável; 
c) não cumpra o empregador· as obrigações do contrato; 
d) pmtique o empregador, ou s·eus pi"epoS:tos, contra ~ele ou pessoa _de sua 

fam:ilia, ato lesivo da honra ou da boã f-ama; -
e) o of€nda fisicamente o empregado~ ou seus prepostos1 salvo em legítima 

d·efesa, própria ou de outrem; · · - · · · · 
f) lhe reduza o empregador o trabalho de forma ta afetar-lhe -sensivelmente_ 

a importância da rem:uner:açãJo, seja esta por tarefa, por peç.a, por serviço feito. 
ou mista, constando de parte fixa 'e parte por produção. 

Art. 85 - A .suspensão do trabalhador rural, determinada pelo empregador 
ou .seu proposto, ·por mais dé 30 (trinta) dias, importa rescisão injusta do oontra
to de trabalho. 

§ L0 - O trabalhador rural poderá suspender ~ prestação dos Se't:!!S- serviços,
ou r.esclndir o contrato, quando tiver de desempenhar ·obrigações legais incompa
tíveis com a ·continuação do trabalho contratado. 
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§ 2.0 - Em caso de morte rlD empr·egador, se constituído ·em empresa indivi
dual, _é facul,tado ao trabalhador rural rescindk o contrato de trabalho. 

Art. 86 - Em caso de paralisação do trabalho, resultante cte ato de auto
ridade municipal, estadual ·ou federal, ou de 1ei ou resoluç.áco :Pficis.l que iml)ossi
bilite a C<lntinuação da a tividade, ~erá devida a inde-nizagão, pel·o governo res;.. 
pon.sável. 

§ 1.0 
-- Sempre que o emp.r.egador invocar em sua def•esa o preceito _deste 

artigo, o Tribunal do Tr.abalho oompe·tente notlfica.rá a pe.s!:oa de direito público 
apontada como responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de_ 
30 (trinta) dias, alegue o que entende·r, passa...'tldo a figurar no processo como 
chamada à aut<Oria. 

§ 2.0 
- Se a parte Interessada lrutrulr com documenta hábil a sua defesa, 

fundamentada no disposto neste artigo, o juiz oomiJetente ouvirá a parte con
trária no-prazo de 3 (três) dias. 

§ 3.0 - Verificado qual a autoridade responsável, ,a Junta d•e Conciliação e 
Julgamento ou o juiz dar-se-á por jncompetente, remetendo os autos ao juiz 
privativo da Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no 
pro-c·e.sso comum. -

CAPíTULO III 

Do aviso prévio 

Art. 87 - Não hav·ea:tdo prazoJ 'estipulado, a p::trbe que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra de sua :resolução, com antece
dência de 8 Coito) dias, se o pagamento por feito prrr semana ou temprr Inferior; 
de 30 _(·trinta) dias, se feit<O o :pagam·ento p:or quinzena ou mês, ou .se o ·empre
gado _tiver mais ode 12 _ (d,oze~ m·e.::es de serviço na ·empresa. 

§ 1.0 - A falta do aviso prévio p::tr part.e do e-mpregador dá a'J empregado 
diTeito _aos __ salários correspond:antes ao prazo do_ aviso, ga'l"lantida, sempre, a 
integ"a~ão desse p·eliodo no seu-tempo de serviço. 

§ 2.0 - Sendo do -em:orega-e•1 a falta de a V'i.so prévio. o E·mpregador terã o 
-dir:eito de· descontar os saiãrio.s c-orr·e~pon:d.'ente.s ao praz.'J ·respectivo. 

§ 3.0 - Em se trata:ndo de .:alário pag-o à base de peça ou tarefa, o cálculo, 
para os efe-itos dos parágraf•.JS anteriore;:;, s-erá feito de ac-ordo com a média dos 
últimos 12 (doze) m·eses de serviço. 

Art. 88- Durante o prazo do aviso préviD, .se a rescisãO -tiver sido promovida 
pelo empregador, o trabalhador rur1al terá direito a 1_ (um) dia p-or semana, sem 
prejuiz.o do salário integral, para procurar outro trabalho. 

Art. 89 - Dado o aviiSO prévio a rescisão tornar-se-á efetiva depois de expi
rado o re....~e-ctivo prazo. 

§ 1.0 - Se a parte notifi-cante reconsiderar 6. ato, antes d:o seu termo, à outra 
parte é facultado aceitar ou não a re.consideraç.ão. 

§ 2.0 - Caso seja aceita a reoe1onsideração ou continue a prestação de serviço 
depois -de expirado o prazo, o eontrato continuará a vigorM, como se o avtso 
prévio não tive.se sido dado. 

Art. 20 ---0 empregador que, durante o prazo do aviso prévio dado aO em
pregado, praticar ato que justifique a rescisão Imediata do contrato, sujeltar-se-á 
ao p•3.garn-ento da remuneração correspo-ndente a esse praz.o, sem prejuiw da 
indenizac:ão que for de·vida. 

Art. 91 - O emp!'l:=gado que, durant.e o prazo de ·aviso prévio, rometer qual
quer das faltas consideradas pela lei como justas c.aU3as para· a rescisão do 
contnato, pêrdexá o direito ao restante do mesmo prazo. 
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CAPíTULO IV 

Da estabilidade 

Art. 92 - O trabaibador rural, que conte ·mais de 10 (dez) anos c!ê serviço 
efetivo no mesmo estabeleclmrento, não p:ctará ser déSp.éõldo senão poT motivo 
de falta grave ou circunstância de força malar (arts. 8.0 e 97). devidamente com
pr<rva,da.s. 

Parágrafo único - Considera-se tEmpo de serviço t'?>dO aquele e_m qt!_e _ o 
empregado esteja à dispvsição do empregador. 

Art. 93 - -Co:Q.Stitui falta grave qUalquer das discrjmlnadas no art. 83, cuja 
repetição represe-nt·a séria violação do.s deveres e obrigações do trabalhador rural. 

Art. 94 - o trabalhador rural estável, actwado de falta grave, poderá ser 
.su.~en.:::::o de suas funções, mas a .sua cllspensa só se tornará efetiva após-- inqué
rito em que se verifique a procedência da 1a,cusação, assegurad·a .ao acusado ampla 
defesa. 

Parági-afo ·umco - A susp.erisão, no cãso deste ~tigo, P~rdurará até_ a d.eci-_ 
sãio final do pro_c_es..,~; ma.s, reconhecida. a inexistência d_e falta grave praticada: 
pelo trabalhador rUi'ãl, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no __ serviço e__ 
a pagar os_ salá;rios a que teria _direito no_perío:do da_susp.ensão. Se o .. emprega.;. 
dor .quis.er manter a dispensa dtY trabalhador rural em _estável, ao qual se reco
nheceu inexistência de_ falta grave, lf.Oderá faZê-lo, prãgando -ém -dobro a inde
nização que lhe caberia p-ela rescisão ·d•o contrato. 

Art. 95- O ped1:do_d,e res·cisão .s._migável do ·contrato de trab-3J.h0, que impor
te deml.;são do trabalhador rural estável, somente .será válido quando feito com
a assistência do respectivo sindicato ou da" auboridade judi-ciária l<H~.al competen-
te pa,ra julgar os dls.sidios do cnnvrato do trabalho. - · 

Art. 96 --Não hS..verá estabilidade nos cargos de __ ádntln!strà.dbf;-g_erente ou 
outros de ·cünfiança ime-diata do empregad-or, Te.ssalvado- O cô:hiPutó- dó tempo de 
serviço para óS demais--efeitos legais. 

Art. 97 --Entende-se dé força .maior, além do.s previsto.s no art. 30, o €·ven
to inevitável, em relação à vontad·e do empregá..cY.or, e para cúj,a:<JOOtr-ê:hcfa não 
haja ele -COncorrido, direta ou indiratam·ente. _ 

§ 1.0 - A imprêvidência_do eJ.npregad-or _e.x;clui a razão de força maior. 
§ 2.0 - Não se aplica o disposto neste capitulo nos casos em·_qtie a. -evento 

d€ força maior o- :gão afete .sub.stancialment·e, ou __ não_s·eja su.SC'etível de_ atetar, a 
situar-ão eoonômica e financeira da empresa. 

Art. 98 -~Ocorrendo motivo de força mai{lT _que determine a e~tinção da 
empresa. ou-de um de seus -e,s.tabelecini~entos, -?m _que pre;s:te serviços o _ktabalha
dor rural, é assegurado a esTe~ qu.ando d-espedido, rrr.na lrtdenização que será: 

a) a prevista nos art..s. 76 e 77 se ele for estáVel; 
b) metade da qu·e lhe .seria de·vida em caso de résclsão de contrato sem 

justa causa, s.e ele não tiver di~reito à 'e.stahilidad,e; 
c) metade da e~tipu1ada. no a.rt. 73, ee houver contráta de ·tra.ba.Iho por prazo determinado. ----- · · · - -- · · 

Art. 99 - CDmprovada a falsa alegaç.ão de motivo de força inaior, é ~ran-
tida a reintegração ac.s ,emprega.d<Js .estáveis e aos nã,::l--estáveis, -o complem.ento 
da indenização já perce-bida., assegu..rad:::~ àqueles e a _e.tte.s Q yagamento da remu
neração a-trasada. 

TíTULO V 

Do Contrato Coletivo de Trabalho Rural 

CAPíTULO úNICO 
Art. ICO - Oontrat>O ooletivo de trabalho -rural é -o convênio· de caráter--no:r-

mativo pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de empregadores e 
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§ 2.0 - Em caso de morte rlD empr·egador, se constituído ·em empresa indivi
dual, _é facultado ao trabalhador rural rescindk o contrato de trabalho. 

Art. 86 - Em caso de paralisação do trabalho, resultante cte ato de auto
ridade municipal, estadual ·ou federal, ou de 1ei ou resoluç.áco oficial que iml)ossi
bilite a C<lntinuação da a tividade, ~erá devida a indenizagão, pekJ governo res;.. 
pon.sável. 

§ 1.0 
-- Sempre que o emp.r.egador invocar em sua def•esa o preceito _deste 

artigo, o Tribunal do Tr.abalho oompe·tente notlfica.rá a pe.s~oa de direito público 
apontada como responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de_ 
30 (trinta) dias, alegue o que entende·r, passa...'tldo a figurar no 'Processo como 
chamada à aut<Oria. 

§ 2.0 - Se a parte interessada instruir com documento hábil a sua defesa, 
fundamentada no disposto neste artigo, o juiz oomiJetente ouvirá. a parte con
trária no-prazo de 3 (três) dias. 

§ 3.0 - Verificado qual a autoridade responsável, ,a Junta d•e Conciliação e 
Julgamento ou o juiz dar-se-á por jncompetente, remetendo os autos ao juiz 
privativo da Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no 
pro-c·e.sso comum. -

CAPíTULO III 

Do aviso prévio 

Art. 87 - Não hav.ea:tdo prazoJ 'estipulado, a p:ut.e que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra de sua resolução, com antece
dência de 8 Coito) dias, se o pagamento por feito prrr semana ou temprr Inferior; 
de 30 _(·trinta) dias, se feit<O o :pagam·ento p:or quinzena ou mês, ou .se o ·empre
gado _tiver mais ode 12_ (d,oze) m·e-.::es de serviço na ·empresa. 

§ 1.0 - A falta do aviso prévio p::tr part.e do e-mpregador dá a'J empregado 
diTeito _aos __ salários >Correspond'antes ao prazo do_ aviso, ga'l'iantida, sempre, a 
i.ntegr:aç..ão dess.e·p·eliodo n·o se'C('tempo de serviço. 

§ 2.0 - Sendo do -em:orega-e•1 a falta de a V'i.so prévio. o E·mpregador terá o 
-dir:eito de· descontar os saiário.s c-orr·z~pon:d.'ente.s ao praz.'J ·respectivo. 

§ 3.0 - Em se tratando de .:alário pag-o à base de peça ou tarefa, o cálculo, 
para os efe-itos dos parágraf•.JS anteriore;:;, s-erá feito de ac-ordo com a média dos 
últimos 12 (doze) m·eses de serviço. 

Art. 88- Durante o prazo do aviso prévi'D, .se a rescisãO -tiver sido promovida 
pelo empregador, o trabalhador rur1al terá direito a 1_ (wn) dia por semana, sem 
prejuiz.o do salário integral, para procurar outro trabalho. 

Ati. 89 - Da-do o aviso prévio a rerelsão t.ornar-se-á efe:tiva depois de expi
rado o re...~e-ctivo prazo. 

§ 1.0 - Se a parte ·notifi-cante reconsiderar 6. ato, antes d:o seu termo, à outra 
parte é facultado aceitar ou não a. rE>COnsideraç.ão. 

§ 2.0 - Caso seja aceita a re>e1onsideração ou continue a prestação de serviço 
depois -de expirado o prazo, o eontrato continuará a vigorM, como se o avtso 
prévio não tivesse sido dado. 

Art. 20 ---0 empregador que, durante o prazo do aviso prévio dado aO em
pregailo, praticar ato que justifique a rescisão Imediata do contrato, sujeltar-se-á 
ao p•3.garn-ento da remuneração correspo-ndente a esse praz.o, sem prejuiw da 
!nden!zaqão que for devida. 

Art. 91 - O emp!'l:=gado que, durant.e- o prazo de ·aviso prévio, oometer qual
quer das faltas consideradas pela lei como justas c.aU3as para· a rescisão do 
contnato, pê:rdexá o direito ao restante do mesmo prazo. 
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§ 2.0 - Em caso de morte iiD empr·egador, se constituído ·em empresa indivi
dual, _é facul,tado ao trabalhador rural rescindk o contrato de trabalho. 

Art. 86 - Em caso de paralisação do trabalho, resultante cte ato de auto
ridade municipal, estadual ·ou fed:eral, ou de 1ei ou resoluç.áco :Pficis.l que iml)ossi
bilite a C<lntinuação da a tividade, ~erá devida a indenizagão, pel·o governo res;.. 
pon.sável. 

§ 1.0 
- Sempre que o empr-egador invocar em sua def•esa o preceito _deste 

artigo, o Tribunal do Tr.abalho oompe·tente notlfica.rá a pe.s!:oa de direito público 
apontada como responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de_ 
30 (trinta) dias, alegue o que entende·r, passa...'tldo a figurar no processo como 
chamada à aut<Oria. 

§ 2.0 - Se a parte interessada instruir com documento hábil a sua defesa, 
fundamentada no disposto neste artigo, o juiz oomiJetente ouvirá a parte con
trária no-prazo de 3 (três) dias. 

§ 3.0 - Verificado qual a autoridade responsável, ,a Junta d•e Conci11ação e 
Julgamento ou o juiz dar-se-á por jncompetente, remetendo os autos ao juiz 
privativo da Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no 
pro-c·e.sso comum. -

CAPíTULO III 

Do aviso prévio 

Art. 87 - Não hav.ea:tdo prazoJ 'estipulado, a p:ut.e que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverrá avisar a outra de sua :resolução, com antece
dência de 8 Coito) dias, se o pag-amento por feito pcrr semana ou tempo inferior; 
de 30 _(·trinta) dias, se feit<O o :pagam·ento p:or quinzena ou mês, ou .se o ·empre
gado _tiver mais ode 12_ (d,oze) m·e·.::es de rerv!ço na ·empresa. 

§ 1.0 - A falta do av.Iso prévio p::tr pal't.e do e-mpregador dá ao empregado 
diTeito _aos __ salários correspondentes ao prazo do_ aviso, ga·11antict.a, sempre, a 
integraç..ão dess.e·p·eliodo n·o sef(tempo de serviço. 

§ 2.0 - Sendo do -em:orega-e•1 a falta de a V'i.so prévio. o E·mpregador terá o 
-dir:eito de· descontar os saiário.s c-orr·e~pon:d.'ente.s ao praz.'J ·resp-ectivo. 

§ 3.0 - Em se tratando de ,:alário pag-o à base de peça ou tarefa, o cálculo, 
para os efe-itos dos parágraf•.J.S anteriore;:;, s-erá feito de ac-ordo com a média dos 
últimos 12 (doze) m·eses de serviço. 

Art. 88- Durante o prazo do aviso préviD, .se a rescisãO -tiver sido promovida 
pelo empregador, o trabalhador rur•al terá direito a 1_ (wn) dia por semana, sem 
prejuiz.o do salário integral, para procurar outro trabalho. 

Art. 89 - Dado o aviiSO prévio a rescisão tornar-se-á efetiva depois de expi
rado o re....~e-ctivo prazo. 

§ 1.0 - Se a parte -notifi-cante reconsiderar O ato, antes d:o seu termo, à outra 
parte é facultado aceitar ou não a. re.consideraç..ão. 

§ 2.0 - Caso seja aceita a rec•onsideração ou continue a prestação de serviço 
depois -de expirado o prazo, o eontrato continuará a vigorM, como se o avtso 
prévio não tivesse sido dado. 

Art. 20 ---0 empregador que, durante o prazo do aviso prévio dado aO em
pregado, praticar ato que justifique a resei·são imediata do contrato, sujeibar-se-á 
ao p•3.garn-ento da remuneração correspo-ndente a esse praz.o, sem prejuiw da 
indenizac:ão que for de·vida. 

Art. 91 - O emp!'l:=gado que, durant.e- o prazo de ·aviso prévio, rometer qual
quer das faltas consideradas pela lei como justas c.aU3as para· a rescisão do 
contro:to, pêrdexá o .direito ao restante do mesmo prazo. 
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CAPíTULO IV 

Da estabilidade 

Art. 92 - O trabaibador :rural, que conte ·mais de 10 (dez) anos de serviço 
efetivo no mesmo estabeleclmrento, não p:ctará ser dé.SP001do senão poT motivo 
de falta grave ou circunstância de força maior (arts. 8.0 e 97). devidamente com
pr-ova.da.s. 

Parágrafo único - Considera-se tEmpo de serviço tqdo aquele em qt!_e _ o 
empregado esteja à dispvsição do empregador. 

Art. 93 - -Co:Q.Stitui falta grave qUalquer das discriminadas no art. 83, cuja 
repetição represe-nt·a séria violação do.s deveres e obrigações do trabalhador rural. 

Art. 94 - o trabalhador rural estável, actwado de falta grave, poderá ser 
.su.~en.:::::o de suas funções, ma.s a .sua cllspensa só se tornará efetiva após-- inqué
rito em que se verifique a procedência da 1a,cusação, assegurad·a .ao acusado ampla 
defesa. 

ParágTafo -Unico - A susp.erisão, no ciso deste artigo, perdurará até a deci
sãio final do pro_c_es..~; ma.s, reconhecida. a inexistência d_e f,alta grave praticada: 
pelo trabalhador rUi'ãl, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no_ serviço e_ 
a pagar os_ salá;rios a que teria _direito no_período da_susp.ensão. Se o .. emprega.;. 
dor .quis.er manter a dispensa dtY trabalhador rural em _estável, ao qual se reco
nheceu: inexistência de falta grave, lf.Oderá faZê-lo, prãgando -ém -dobro a inde
nização que lhe caberia p-ela rescisão ·d•o contrato. 

Art. 95- O ped1:do_d,e res·cisão .s._migável do ·contrato de trabalhO, que impor
te dem.issão do trabalhador rural estável, somente será válido quando feito com 
a assistência do respectivo sindicato ou da" auboridade judi-ciária lvcal comP'eten-
te para julgar os dls.sidios do cnnvrato do trabalho. - · 

Art. 96 --Não hS..verá estabilidade nos cargos de __ ád.nün!strà..dO_r, --~erente ou 
outros de ·cünfiança ime-diata do empregad-or, T·e.ssaJvado o côru.putó dO tempo de 
serviço para óS demais- .efeitos legais. 

Art. 97 --Entende-se dé força .maior, além do.s pre·visto.s no art. 30, o e·ven
to inevitável, em relação à vontad·e do empregá.d·or, e para cúj.a; {lOOtr-ê:hcfa não 
haja ele .concorrido, direta ou indiratam·ente. __ _ 

§ 1.0 - A imprévidência _do eJ.npregad-or _e.x;clui a razão de força maior. 
§ 2.0 - Não se aplica o disposto neste capitulo nos casos em _qtie a. -evento 

d€ força maior_ não afete .sub.standalment·e, ou __ não -s·eja su.SC'etíve1 de _afetar, a 
situar-ão eoonôinfca e financeira da empresa. - -

Art. 98 -~Ocorrendo motivo de_ força mai{lT _que determine a e~tinção da 
empresa. ou-de um de re.u.s -e,s.tabeleci_m~E.ntos, .em _que pre;s:te serviços o _ktabalha
dor rural, é assegurado a esTe; quando d-espedido, utna hidenização que será: 

a) a prevista nos art..s. 76 e 77 se ele for estáVel; 
b) metade da qu·e lhe .seria de·vida em caso de résclsão de contrato sem 

justa causa, s.e ele não tiver di'reito à 'e.sta.bilidad·e; 
c) metade da e~tipu1ada no art. 78, ee houver contràta de ·traba.!ho por prazo 

determinado. ---- -

Art. 99 - Comprovada a falsa alegaç.ão de motivo de força Maior, é ~ran
tida a reintegra.ção ac.s ,emprega_d<Js .estáveis e aos nã·:f--estáveis,- o complem.ento 
da indenização já perce-bida, assegu..rad:::~ àqueles e a _e.tte.s Q yagamento da remu
neração a-trasada. 

TíTULO V 

Do Contrato Coletivo de Trabalho Rural 

CAPíTULO úNICO 
Art. ICO - Oorttrat>O ooletivo de trabalho -rural é o ~Vêruo- d~ caráter--no:r

mativo pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de empregadores e 
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§ 2.0 
- Em caso de morte rlD empr·egador, se constituído ·em empresa indivi

dual, _é facul,tado ao trabalhador rural rescindk o contrato de trabalho. 
Art. 86 - Em caso de paralisação do trabalho, resultante cte ato de auto

ridade municipal, estadual ·ou federal, ou de 1ei ou resoluç.áco pficis.l que imlJOSSi
bilite a C<lntinuação da a tividade, ~erá devida a indenizagão, pel·o governo res;.. 
pon.sável. 

§ 1.0 
-- Sempre que o emp.r.egador invocar em sua def•esa o preceito _deste 

artigo, o Tribunal do Tr.abalho oompe·tente notlfica.rá a pe.s!:oa de direito público 
apontada como responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de_ 
30 (trinta) dias, alegue o que entende·r, passa...'tldo a figurar no processo como 
chamada à aut<Oria. 

§ 2.0 
- Se a parte Interessada lrutrulr com documenta hábil a sua defesa, 

fundamentada no disposto neste artigo, o juiz oomiJetente ouvirá a parte con
trária no-prazo de 3 (três) dias. 

§ 3.0 - Verificado qual a autoridade responsável, ,a Junta d•e Conci11ação e 
Julgamento ou o juiz dar-se-á por jncompetente, remetendo os autos ao juiz 
privativo da Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no 
pro-c·e.sso comum. -

CAPíTULO III 

Do aviso prévio 

Art. 87 - Não hav.endo prazoJ 'estipulado, a p:ut.e que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra de sua. :resolução, com antece
dência de 8 Coito) dias, se o pagamento por feito pcrr semana ou tempo inferior; 
de 30 _(·trinta) dias, se feit<O o :pagam·ento p:or quinzena ou mês, ou .se o ·empre
gado _tiver mais ode 12 _ (d,oze~ m·e-.::es de serviço na ·empresa. 

§ 1.0 - A falta do aViso prévio p::tr part.e do e-mpregador dá a.'J empregado 
diTeito _aos __ salários correspond:entes ao prazo do_ aviso, ga·rmntida, sempre, a 
integ"a~ão desse p·eliodo n-o seu-tempo de serviço. 

§ 2.0 - Sendo do -em:orega.,e . ., a falta de a V'i.So prévio. o E·mpregador terá o 
-dir:eito de· descontar os salário.s c-orr·z~pon:d.'ente.s ao praz.'J ·resp-ectivo. 

§ 3.0 - Em se tratando de .:alário pag-o à base de peça ou tarefa, o cálculo, 
para os efe-itos dos parágraf•.J.S anteriore;:;, s-erá feito de ac-ordo com a média dos 
últimos 12 (doze) m·eses de serviço. 

Art. 88- Durante o prazo do aviso préviD, .se a rescisãO -tiver sido promovida 
pelo empregador, o trabalhador rur1al terá direito a 1_ (wn) di-a por semana, sem 
prejuiz.o do salário integral, para procurar outro trabalho. 

Art. 89 - Dado o aviiSO prévio a rescisão tornar-se-á efetiva depois de expi
rado o re....~e-ctivo prazo. 

§ 1.0 - Se a parte -notlfi.c.ante reconsiderar 6. ato, antes d:o seu termo, à outra 
parte é facultado aceitar ou não a. re.consideraç.ão. 

§ 2.0 - Caso seja aceita a reoe1onsideração ou continue a prestação de serviço 
depois .de expirado o prazo, o eontrato continuará a vigorM, como se o avtso 
prévio não t!ve.se sido dado. 

Art. 20 ---0 empregad-or que, durante o prazo do aviso prévio dado aO em
pregado, praticar ato que justifique a rescisão Imediata do contrato, sujeltar-se-á 
ao p•3.garn-ento da remuneração correspo-ndente a esse praz.o, sem prejuiw da 
indeniza<;ão que for de·vida. 

Art. 91 - O empl'l:=gado que, durant.e o prazo de ·aviso prévio, rometer qual
quer das faltas consideradas pela lei como justas c.all3as para· a rescisão do 
contnato, pêrdexá o direito ao restante do mesmo prazo. 
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CAPíTULO IV 

Da estabilidade 

Art. 92 - O trabaibador :rural, que conte ·mais de 10 (dez) anos de serviço 
efetivo no mesmo estabeleclmrento, não p:ctará ser dé.Sp.éõldo senão poT motivo 
de falta grave ou circunstância de força maior (arts. 8.0 e 97). devidamente com
pr-ova.da.s. 

Parágrafo único - Considera-Se tEmpo de serviço t<~do aquele e_m q~e _ o 
empregado esteja à dispvsição do empregador. -

Art. 93 - -Co:Q.Stitui falta grave qUalquer das discrjmlnadas no art. 83, cuja 
repetição represe-nt·a séria violação do.s deveres e obrigações do trabalhador rural. 

Art. 94 - o trabalhad-or rural estável, actwado de falta grave, poderá ser 
.su.~en.:::::o de suas funções, ma.s a .sua cllspensa só se tornará efetiva após-- inqué
rito em que se verifique a procedência da 1a,cusação, assegurad·a .ao acusado ampla 
defesa. 

ParágTafo -Unico - A susp.erisão, no c3.so deste artigo, perdurará até a deci- _ 
sãio f.i.nal do pro_c_es..~; ma.s, reconhecida. a inexistência d_e f,alta grave praticada: 
pelo trabalhador rural, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no __ serviço e__ 
a pagar os_ salá;rios a que teria _direito no_períOdo da_susp.ensão. Se o .. emprega.;. 
dor .quis.er manter a dispensa dtY trabalhador rural em _estável, ao qual se reco
nheceu inexistência de_ falta grave, lf.Oderá faZê-lo, prãgando --em -dobro a inde
nização que lhe caberia p-ela rescisão ·d•o contrato. 

Art. 95- O ped1:do_d,e res·cisão .amigável do ·contrato de trab-3J.h0, que impor
te de.m.13são do trabalhador rural estável, somente .será válido quando feito com
a assistência do respectivo sindicato ou da" auboridade judi-ciária }Jcal comP'eten-
te para julgar os dls.sidios do cnnvrato do trabalho. - · 

Art. 96 --Não hS..verá estabilidade nos cargos de __ ádntln!strà.d(Ji'·;-g_erente ou 
outros de ·cünfiança ime-diata do empregad-or, T.e.ssaJvadio- O cô:tri.PutO- dO tempo de 
serviço para os demais--efeitos legais. 

Art. 97 --Entende-se dé força .maior, além do.s pre·visto.s no art. 30, o e·ven
to inevitável, em relação à vontad·e do empregá..cY.or, e para cúj.a; {lOOtr-ê:hcfa não 
haja ele .concorrido, direta ou indiratam·ente. _ 

§ 1.0 - A imprevidência _do eJ.npregad-or _e.x;clui a razão de força maior. 
§ 2.0 - Não se aplica o disposto neste capitulo nos casos em·_qtie a. -evento 

d€ força maior_não afete .sub.standalment·e, ou __ não_s·eja su.SC'etíve1 de_afetar, a 
situar-ão eoonôinfca e financeira da empresa. - -

Art. 98 -~Ocorrendo motivo de_ força mai{lT _gue determine a e~tinção da 
empresa. ou-de um de 00-U.s -e,s.tabelecim~entos, em _que pre;s:te serviços o _ktabalha
dor rural, é assegurado a esTe; quando d-espedido, utna hidenização que será: 

a) a prevista nos art..s. 76 e 77 se ele for estáVel; 
b) metade da qu·e lhe .seria de·vida em caso de résclsão de contrato sem 

justa causa, s.e ele não tiver di1reito à 'e.sta.bilidad·e; 
c) metade da e~tipu1ada no art. 73, ee houver contráta de ·traba.Iho por prazo 

determinado. · · · · · - -- · 

Art. 99 - Comprovada a falsa alegaç.ão de motivo de força inaior, é ~ran--
tida a reintegração ac.s ,emprega_d<Js .estáveis e aos nã·J ___ estáveis, -o complem.ento 
da indenização já perce-bida, assegu..rad:::~ àqueles e a _e.tte.s Q yagamento da remu
neração a-trasada. 

TíTULO V 

Do Contrato Coletivo de Trabalho Rural 

CAPíTULO úNICO 
Art. ICO - Oontrat>O ooletivo de trabalho -rural é o convênio de caráter--no:r-

mattvo pelo qual dolll ou mals s!ndlcatos representativos de empregadores e 
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CAPíTULO IV 

Da estabilidade 

Art. 92 - O trabaibador :rural, que conte ·mais de 10 (dez) anos ãe serviço 
efetivo no mesmo estabeleclmrento, não p:ctará ser déSp.éõldo senão poT motivo 
de falta grave ou circunstância de força malar (arts. 8_0 e 97). devidamente com
pr-ova.da.s. 

Parágrafo único - Considera-se tEmpo de serviço todo aquele e_m qt!_e _ o 
empregado esteja à dispvsição do empregador. 

Art. 93 - -Co:Q.Stitui falta grave qUalquer das discrjmlnadas no art. 83, cuja 
repetição represe-nt·a séria violação do.s deveres e obrigações do trabalhador rural. 

Art. 94 - o trabalhador rural estável, actwado de falta grave, poderá ser 
.su.~en.zo de suas funções, mas a .sua cllspensa só se tornará efetiva após-- inqué
rito em que se verifique a procedência da 1a,cusação, assegurad·a .ao acusado ampla 
defesa. 

ParágTafo -Unico - A susp.erisão, no c3.so deste ~tigo, perdurará até a deci- _ 
sãio final do pro_c_es..,~; ma.s, reconhecida. a inexistência d_e falta grave praticada: 
pelo trabalhador rUi'ãl, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no __ serviço e__ 
a pagar os_ salá;rios a que teria direito no _período da _suspensão. Se o .. emprega.;. 
dor .quis.er manter a dispensa dtY trabalhador rural em _estável, ao qual se reco
nheceu inexistência de_ falta grave, lf.Oderá faZê-lo, prãgando -ém -dobro a inde
nização que lhe caberia p-ela rescisão ·d•o contrato. 

Art. 95- O ped1:do_d,e res·cisão .s._migável do ·contrato de trab-3J.h0, que impor
te deml.;são do trabalhador rural estável, somente .será válido quando feito com
a assistência do respectivo sindicato ou da" auboridade judi-ciária l<)Cal comP'eten-
te para julgar os dls.sidios do cnnvrato do trabalho. - · 

Art. 96 --Não hS..verá estabilidade nos cargos de __ ádntln!strà.d(Ji'·;-g_erente ou 
outros de ·cünfiança imediata do empregad-or, T·e.ssalvadio- O cõ:hiPut6- dó tempo de 
serviço para óS demais--efeitos legais. 

Art. 97 --Entende-se dé força .maior, além do.s pre·visto.s no art. 30, o e·ven
to inevitável, em relação à vontad·e do empregá..cY.or, e para cúj.a; <lOOtr-êncfa não 
haja ele -COncorrido, direta ou lndiratam·ente. _ 

§ 1.0 - A imprevidência_do eJ.npregad-or _e.x;clui a razão de força maior. 
§ 2.0 - Não se aplica o disposto neste capitulo nos casos em·_qtie a. -evento 

d€ força maior o- :gão afete .sub.standalment·e, ou __ não_s·eja su.SC'etíve1 de_ afetar, a 
sltua~ão eoonômica e financeira da empresa. 

Art. 98 -~Ocorrendo motivo de_ força mai{lT _que determine a e~tinção da 
empresa. ou-de um de seus -es-tabelecim~entos, >?m _que pre;s:te serviços o _ktabalha
dor rural, é assegurado a este~ quando d-espedido, rrrna bidenização que será: 

a) a prevista nos art.s. 76 e 77 se ele for estáVel; 
b) metade da qu·e lhe .seria de·vida em caso de résclsão de contrato sem 

justa causa, s-e ele não tiver di~reito à 'e.sta.bilidad·e; 
c) metade da e~tipu1ada no art. 73, ee houver contráta de ·traba.!ho por prazo determinado. ------ · · - -- · · 

Art. 99 - Comprovada a falsa alegaç.ão de motivo de força Maior, é ~ran-
tida a reintegração ac.s ,emprega_d<Js .estáveis e aos não---estáveis, -o complem.ento 
da indenização já perce-bida, assegu..rad:::~ àqueles e a _e.ttes Q yagamento da remu-
neração a-trasada. -

TíTULO V 

Do Contrato Coletivo de Trabalho Rural 

CAPíTULO úNICO 
Art. ICO - Oontrat>O ooletivo de trabalho -rural é o convênio· de. caráter--no:r-

mativo pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de empregadores e 
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trabalhadores rurais esUpulem condiç-ões que regerão as relações individuais de 
trabalho, no âmbito da respec-tiva repre.sentaç,.ão. 

§ 1.0 - O contrato coletivo entr_a_rá em vigor 10 {dez) dias após homologaç.ão 
J;]'ela autoridade competente. 

§ 2.0 - OS Sindioatos só poderão ,Ceiebr:ai contrato coletivo-qUaricto o fizerem 
por deliberação de assembléia geral, dependtendo a sua validade da ratificação, 
em _·Qutra assembléia geral, por ma-ioria de_ 2/3 (dois tÇ!rços) dos as~ociados ou, 
em -segunda êOnvocaçãó, Pór '2/3-Cdols- te-rç<is) dos- pi-"eientes. 

§ 3.0 - O ·contr:ato ooletlvo de trabalho rural, pode ·revestir meramente a 
forma de C<lnvenção coletiva de trabalho ruTal, contendo apenas nonnas gerais 
de trabalho, -remuneração, horário -de- trabalho e assistência aos trabalhadores 
rurais ·e suas familias, apHcando-.se a ·essas convenções·· 'entret~to, o disposto 
neste artigo. · · 

Art. 101 - Os 'contratos coletivos serão celebrados p•or escrito em 3 (três) 
vias, sem emendas nem rasuras, assinadas pelas diretorias dos sindicatos con
venentes, _ficando cada parte com uma das Vias- e send-o _a outra via rem·etida. 
dentro de so-·(trinta) dias da •assinatura, ao .Ministério do TJ:abalho e Previ
dência Social para homologação, registro e arquivamento. 

Art. 102 - As cópias autênticas dos con-tratos coletivOs- .serão,. àfixadas, de 
modo visível, nas_ sedes· aa.s- ··entidades sindicais ·e no:s-:e-.stabelecimentos para ·os 
quais tenham sido ajustados, dentro de 7 (Sete) dias, ·contfudos da data em que 
forem eles .assinados. - - - - - -- --

Art. 103 - As ·convenções ou ·contratos coletivos de trabalho rural só vale-
rão, em principio, para os convenentes. ----- - - - --

§ 1.0 - Poderá, porém, o Ministro do Traballro e Previdência social, depois 
de homologado o ato e _durante a sua ·vigêngia, Cle.s.·Cle que _a. medida ~eja acon
selhada pelo interesse público: 

a) torná-lo obrigatório a todos os membros: dSJS- .Cã:tegorlas profissionais e 
econômicas representadas pelos .sindicatos convenentes, -dentro_ das respectivas 
bases territoriais; 

b) estendê-lo acs demais m·embros das trte.sma.s categorias ou dasses. 
§ 2.0 - O Ocitnti-a.OO ·ooletiVo tornadO oOii.gitó.rio -a ouúaS--cátegorias piofissio

náis e econômic:as para estas vigorará j)t'!lo prazo nele es,tabelecido- .ou pOr< outro 
que· o- :Minis1tro do- ·Tnabalho- e~ Previdência &l'Cial estipule ·no ato:_ que _praticM" de 
acor:do com o paTágrafo 'anterior. -- · - - -- -

Art. 1{)4 - Do contrato coletivo devem constar, obrigat-oriamente: 
a) a designação precisa dcs sindicatos c.onvenentes; 
b) o serviço ou os serviços a. serem presta.dos, e a 'Gategoria profissional a 

que se. aplica ou estrlbamente, as profissões ou funções abrangidas; _ 

c) a categoria económica a qu:e se aplica, ou estritam·ente, as·- empresas ou 
estabelecimentos abrangidos; 

d) o local ou os locais de trabalhu; 

e) o prazo de vigência; 

f) o horário de trabalho; 

g) a importância e a modalidade dos salários; 

h) os direitos e daveres ·de empregadores· e empregaaos ... 
Parágrafo único - Além das -cláusulas prescritas lleste -artigo, no contrato 

coletivo poderão ser, incluídas outras atirientes às normas para a solução pací
fica de divergências entre os con-venentes ou relativas a quaisquer assuntos de 
interesse. destes. 
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Art. 105 - Não será pennitido ·estipular durar;ão do eontrato mletivo de. 
trabalho superior a 2 (dol.s) anos. 

§ 1.0 - O contrato ooletivo, oom sua vigência suborcli:nada à execução de 
determinado .servico, que nã6--venha •a ser cánClUÍdo dentro do prazo de 2 (dois) 
anos, poderá Set ·_prorrogado mediante a:to da autoridade competente para homo
logá-lo, desde --que não -tenha havido opUslção dos convenentes. 

§ 2.0 - Em caso cte proiTo·gaçãd' é~·gxlgidâ. à. ratifiCação dos convenentes, 
seguido o- rito estipulado para a celebraç.ão_ do contrato. __ _ 

Art. 106 - O ·proc-esso de- üenúncia- Ou --revógllÇãO obedec-erá- às n.tn:riiai· esti~ 
1puladas para a celebração- do contrato coletivo, ficando, igualmente,_ condi:. 
clonado à homologação ·da autoridade competente. _ 

Art. 107 - A vigência do ·contrato coletivo poderá se:r .suspenSa temporá
ria ou definitivamente--quan-do-- ;o-c-orrer íübtlvO de força maior, podendo ser 
prorrogada por tempo equivalente ao da suspensão. · 

§ 1.0 - Compete à -autoridacte··a-tlm!n_istrativa deelarar a :suspensao_quando 
não haja dissídio entre- os convenentes. 

. .. 
§ 2.0 - Havenâõ" dissidio, serã~·~miJéfuii"te, p:ira del~ _COnhecer;- ã JUstiça 

do Trabalho. · 

Art. 108 -.Serão nulas de pleno direito as ·mspÓsições de. ·contratO indi
vidual de trabalho rural no que conGrariar- ·cofitrato ou oonvençã.o ooletiva de 
trabalho rural existente. 

§ 1.0 - Da infração dO dl.sposto. neste artigo caberá multa. de Cr$ 1.000,0() 
(hum mil cruzeiros) a Cr$ 20.0'00,00-·(Vhité rilll c:iuzeiros) pará o empregador--e 
por-m-etade para o-empregado, a critério da autoridade incuinbida da fiscalização 
desta lei.. 

§ 2.0 --Verificada a infração, a parte infratora serã autuada pelos órgãos 
-competentes de fis-calização intima"tla pelo Departamento Nacional do Trabalho, 
no Distrito Federal, ou pelas DelegaciaS- Regionais, nOS Estados,_ a ;pagar a 
multa dentro de 15 (quinze) dias. 

§ 3.0 ·- Na: falta do pagamento- da multa, será feita_ a cobrança ~xecutiva 
nos termos da legislação em vigOr'. · · :-· · - · --= : · cc . - · . - . . 

§ 4.0 - na= imposição da muita ,caberá re-curso-,- :Com -ereitÓ susperisivó, para 
o Jlfinl.stério do Trabalho e PreVidência Social, dentro do prazo de 30 (tnntaJ 
dias da intimação. - -

§ 5.0 
.- As importâncias das multas, que forem -recdlh!das, serãO escritu

radas no Tesouro Nacional, a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência 
SOcial, a. fim de .serem aplicadas nas despesas de fiscalização dos serviços a 
cargo do Departamento-- Na-clonai do- Traballio. - -- - --

§ 6.0 -- Os contratos individuais _de trabalh_p: preexistente.s fic_ar._ão _suoor..:. 
dinados aos termos dos contratos ou convenções êól€tivas superveniente, sendo 
assegurado aos empregadores o pràzif"de 30 (trinta) dias. a partir do início 
da vigência destes, para promover, livros da nil.J.lta prevista ·no_ § 1.0 a intro
dução, naqueles, -das alterações-- resultantes_ da_ no_ya situação. 

Art. -109 ~-AS convençõés oti contJ:'a tos c6letivos de trabalho rural não 
poderão conter -éondições---restrttiV:is -nem que contradigam oU im'Possibilitem 
o disposto nesta lei. 

Art. 110 -na: lnfraçãq das ~él~úSulaS- das- Cõ11venções óu·-é.o:rlttatóS ~õ1e..tivâs 
de trabalho rural cabe dissidio iridividual ou coletivo ·perante a Justiça- do Tra
balho~ se não houver ácordo perante o .conselho Arbitral~ ao qual será submetida 
a divergência, preliminarmente, procedendO-se nOS termos do Titulo VII- desta lei. 
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TíTULO VI 

CAPiTULO VI 

Da Organização Sindical 

CAPíTULO I-

Da Associação Sindical das Q!asses RU!I'ais 

Art. 111- - É licita a assoCiação, para fins de estudo,- defesa e coorde
nação de seus interesses eoonômicos ou _profissionais, de todos os que, como 
empregados uu elílp.tegadores. e}(erç_am ãtividades ou profissão rural. -

§ 1.0 - Em cada município só poderá- ha-ver unr Sindicato de -~mpregadores 
rurais e_ um de trabalhador-es rurais. 

Art. 112 ---São pr-errogativas do.s sindicatos rurais: 
a) representar, perante as autoridades adminlistrativas e judiciárias, os inte

resses gerais das classes que os integram, ou os interesses individuais dos associa-
dos· ·relativos à atividade exerCida; -- -~- ~ -· ~--- --

b) celebrar convenções ou contratos coletivos de trabalho; 
c) elegez: o.s. repres·Jntant-es das··cla.sses: que os Integram na base territOrial; 
d) colaborar_ com o Estado, como órgãos técnJ.co_s e consultivos, no estudo e 

solução dos l)roblemas que se relaCiionem com as classes ~presentadas; 
e) impor contribuições a todo.s aqueles_ que integrem as clas.s_es rep:rese'íitadas. 
Parágrafo único - Os sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerro

gativa de fundar ~ manter agências de colocação. 
Art. 113 -são deveres dos sindicatos: 

a) elaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade 
socdal; 

b) manter ser"dços de assistência para -séus associados; 
c) promover a conciliação rios dissid.ios de trabalho; 
d) promover a criação de coop3rativa.s. para a.s classes ·representadas; 
e) ftmdar e manter escolas de alfabetização e pre-vocacionais._ 
Art. ll4-- .Os- --Sind:catos rural.s deverão atender, entre outros, aos seguintes 

requisitos: -~ " 

a) reunião de, pelo menos, 1/10. _(um décimo) dos que integrem a-respectiva 
classe, no município de sua base territorial; 

'b) mandato da- diret01ia não -excedente de 3 (três) anos; 
c)_ ex:erclclo- do cargo de preSide!) te por. brasileiro nato _e_. dos d~~mai.s cargos 

de administraçãO e representação por bra.sUeiros. · -
Parágrafo único - Os- estatutos deverão- conter: 
a) a denominaçãO ·a a- s"e-de da entidade-; 
b) as atlvidades representadas; 
c) a afirmação -üe que a ··entidade agirá como- órgão- de culaboração ·com os 

p-oderes públicos e as demais associações ou sindicatos no -sentido da solidarie
dade social, do bem~-3Star dos associados e_do int_eresse nacional; 

d) as atribuições do .sindicato, a competêncda, as atribuições· e as- prerrogati
vas dos administradores, o processo eleitoral destes, o das votar;ões, os ca,sos de 
perda de mandato e de substituição dosd!rlgatites da entidade; 

e) o modo de constituição e administração-do patrimônio social e o· destino 
qu.e lhe será dado, no caso de dtissolução; 
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Art. 58- -Toda.p_roprledade rural que mantenha a seu serviço ou trab!tlhando 
em s:eu.s limites mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhador-es de quatq"ii.;ar
natureza é obrigada a possuir e manter ,em funcionamento esc0la plim.ária intei
ramente gratuita para os filhos destes, oom tantas classes quantos s"~ja::.11 os gnt
pos de 40 (quannta) crianças em idade esoo1ar. 

Parágrafo únlco - A matrícula da população em. idade escolar sérá- obri
gatória, ;sem qualquer outra exigência além da certidão de n:;tscimeuto, para 
cui,ft obtenção o empregador proporcionará toda.s as facllidaQes aos responsáveis 
pelas crianças_. _ 

TíTULO IV 

Do Contrata Individual do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Ger~;tis 

'Art. 59 - contrato individual do trabalho é o acordo tácito ou txpte.Sso, 
correspondente à relação de _emprego. 

Art. 60 - o contrato individual de trabalho rural p::~derá ser oral ou escrito, 
por prazo determinado ou -indeterminado, p.rovando-sa por qualquer meto p-er
lmitfdo em dliredto e. especialmente, pel'a.s anotações CIO,nst_antes. da. car.t:eira 
profissional do t.rabalhador rural, as quals não podem .ser oontesbdas. 

Pará."gratO único ,....._ Pre.sumem-~·e autorizados a trabalhar a mulher casada 
e o menor entre 18 (dezoito_) e 21 (vinte e um) ano.s-, deven-do a o:PQsição cón
jugaJ ou paterna .ser mãilifestada expressam·ente ao ém'Pl">egad-or e por eSte 
acatada. 

Art. 61 -Na falta de acordo ou prova oobre condição .es.s_e!_!.ci~ ao-~Cont.rato 
oral, ·esta .se presume existente, como se a tiv·essem estatuído O$ .int_eres.sados,_ 
na confonnidade do.s pn ceitas jurídicoS adequados à sua legi~imidade. 

Art. 62 - A alienação da propriedade ou a transferência--da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, os contratos de trabalho existentes. 

Art. 63 - Os direitos do trabalhador rural, decorrentes do contrato de tra
balho, gozarão dos privilégios estatu· dos na legislação !alimentar, civil e tra
balhista, sempre que oçorrer falência, .concordata, concurso ele credores, execução 
ou cessação da atividade rural. 

Art. 64 - O~ prazo de vigência dO contrato de trabalho, quando esMpulado 
ou se _dependente de execução de determinado trabalho ou condicionado à ocor
rência de certos ..acontecimentos, não poderá Ser superior a 4 (quatro) anos: 

§ l.o -O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expres
samente,_ for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação 
de prazo. · 

§ 2.0 - :Considera-se por prazo indeterminado todo .contrato que suceda, 
dentro de 6 (seis) meses, a outro por praZo determinado ·ou indeterminado, 
salvo se a expiração deste houver dependido .de acontecimento nele consignado 
como termo de :rêlaçãb contratUal, ou de acontecimento de força maior, na forma 
do disposto nos arts. 80 e 81. 

Art. 65- A--falta de estipulações expressa, entende-se_que o trabalhador 
rural se obrigou ã todo_ e qUalquer Serviço compatível com a sua condição.-pessoal. 

Art. 66 - Na vigência do contrato de trabalho, as invenções do empregado~. 
quando decorrentes- ·de sua contribuição pes"S.dal e da instalação -ou· de e~ilipa
mento fornecido pelo empregador, serão de p·rdprledade comum, em partes iguais, 
salvo se o contrato de trabalho tiver por objeto, implicita ou explicitamente, 
pesquisa científica. -
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Parágrafo único - Ao empregador caberá a e:x:ploração, ficando obrigado 
a promovê-la no prazo de 1 (umJ ano" dã âata da con_c_essão-da patente, sob pena 
de rever_ter__em favor do_ empregadO a plena ·propriedade do Invento. -

Art. 67 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícitã a alterição~:das 
respectivas condições por mútuo consentimento e, ainda assim, desde que -não 
acarrete, dlreta ou indire_tamente, prejuízos ao _empregado sob"- pena de nulidade 
da cláusula infringente desta garantia. 

Parágrafo único - Não- se considera alteração unilateral a deterníinação d(( 
empregador para que d en1ptég'ãt1Cf reverta- ao Ca-=tgõ- efetfVo, aiitel,i.ormen~e 
ocupado, deixando o exercício de fiüição de confiança. 

Art. 68 - Ao emPregador é vedado tratisferir o erriprei;a:do, se:ID a' SUã
anuência, para localidade diversa da estipulada _no contrato, não se considerando 
transferência a que não acarretar necessariamente :mudança de domlcUio. 

§ 1.9 - Não estão compreendidos ità-:PTõibição- deste ar-tigo: 

a) o empregado que exerça cargo de- cbhfHmça; 
b) aquele cujo contrato tenha como _condição, implícita ou 

a transferência. 
expllcLtamente, 

§ 2.~ - É lícita a transferênc!a quando ocorrer extinç.ãCf do estabel_ecim-ento 
em que o· empregado trabalhe. 

Art. 69 -Em casa-a.e necessidade de .serviço, o em:Pi-égador poderá _trarisre~: 
rir o empregado para locálidade diver_sa da consignada no contrato, não -obstante 
as restrições do artigo anterior,-mas, nesse caso,· ficará obrigado, enquanto durar 
a transferência, a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e. 
cinco-por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade. ·--

Art. 70 - As despesas resultantes da transferência correrão por conta do 
empregador. · .. · - -· · ·- -

Art. 71- Ao empregado afastado_do emprego são àSSegu"'tadas,· p_e>r 'oç~ião 
de sua volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido :atribuídas à-
categoria a que pertencia na empresa. · · 

Art. 72 - O trabalhador rural afastado para prestação do serviço militar 
terá assegurado seu retorno ao serviço, desde que a ele .. se S.presente dentro _de 
30 (trinta) dias da respectiva baixa. 

§ 1.~ - QuandO se tr-atar de trãbalhacior agrícola arrimo <te famiUa o Ins
tituto de Previdência e Assistência dos AgrárioS, Upagra) pagará à_ família _d~le 
50% (cinqüenta pOr cento) do salário mínimo regiqnal e.pquanto o trabalhador 
estiver cumprindo a obrigação militar.· --- - -

§ 2.0 
- o tempo de afastamento não será computado para qualquer efeito 

desta lei. 
Art. 73 --O -trabalhador rural poderá deixar-de comparecer :a6 Sêtviço, sem 

prejuízo do salário: -· --... 
a) pcrr 3 -(três) dias, em caso de falecimento de cônjuge, ascendentê o·u -=ctes-

cendente, constante de registro na _sua carteira profissional; · 
b) por 1 (um) dia, no caso de nascimento de filbo, e por --mais L _(um)_ no. 

curso dos primeiros _15 (quinze) dias, para o fim de .efetuar o respectivo registro 
civil. 

Art. 74 - O empregado que for !l.posentado ·por- inValidez terá suspe-nse>"· seu 
contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para 
a efetivação do benefício. 

§ 1.0 - Recupetafitlo o empregado a capacidade_ de_ trabalho e sendo_a;-·apo
sentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à furiç-ã·cr- ·que -acul)ava ~a-cr 
tempo da aposentadoria, facultado, porém, ao- empregador indenizá-lo pela ·res- -
cisão do contrato de trabalho, nos termos· dos arts. 76 e 77. 
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§- 2~0 - Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, 
poderã rescindir, com este, o contrato de trabalho_ sem_ indenlzação, desde que 
tenha havido ciência inequívoca da interinidade ao ser celebrado o- contrato. 

§ 3.0 - Em cazO de seguro-doença mr_ auxílio-enfermidade, o- empregado é _ 
considerado em licença não-remunerada, durante o pra-zo desse· benefício. 

Art. 75 - Ao trabalhador ·:rufai, pef3.s faltas qrié com-ater, ·so:n:fé1ite poderão 
ser aplicadas penalidades de índole disciplina"t; financeira ou ec-onõinica, pre
vistas em lei, ficando expressamente proibidas as.multa.s por motivo de ausência 
do serviço, caso em que caberá apenas, o desconto no salário e, na rejncidência, 
advertência particular, advertência pública, suspensão-por 3 (três), 5 (cinco) e 10 
(dez) dias, e rescisão do contrato com fundamento na alínea d do art._83, suces-
sivamente. --

CAPITUl.O Ii 

Da rescisão do contrato de trabalho rural 
Art .. 76 - Ao trabalhador rural, quando nã_o exista prazo es_tlpulado_ para o 

término do contrato, e não haja-ele dado "lnotivo para a cessação das relações 
de trabalho1 é -assegurado_ o-- direito de haver do empregãtlor uma lhdenização, 
paga à base da maior remuneração que deste tenha percebido. 

Art. 77 --A -lndenização devida pela rescisão do contrato por prazo inde
terminado serã de 1 (um) mês de remuneração por ano--'de --serviçO éfétivo1 ou 
fração superior a 6 (seis) meses, sempre que, neste último caso, o trabalhador 
tiver mais de 1 C um) -ano de serviço. . 

§ -1.0 - O primeiro ano de dUração do contrato por prazo indeterminado é
considerado- pe_ríodo· õ.e expéilência: e anteS qUe --se· COlilplete, nenhuma indeniza--
ção será devida. · 

§ 2.0 - Se o saláiio for pagO por dia, o cálculo da indenização terá por base 
30 (trinta) dlas. 

§ 3.0 -Se pago" p-ót nora, a indtmização apurar-se-á à base dS 240 Cduzeritas 
e- quarenta) horas por lnês. 

§ 4.o - Para os trabalhadores que contratem por peça, tarefa ou serviço 
feito, a indenização será estipulada à base _da média do tempo costumeiramente 
gasto pelo interessado na realização do serviço~ ·calculando-se -o·- valor do qú.é 
seria feito durante 30 (trinta) dias. ·· · · · 

Art. 78 - No contrato -que tenha- termo =estli:mlado, o emPregãdor qUê, Sem 
justa causa, despedir o trabalhador rural, será obrigado a pagar-Ih_e~ a título ~cte 
indenização, e po-r metade, a remunera-ção-=a que-- teria direito _a-tê o teririo --do 
contrato. 

Parágrafo único -Para a- exêctiçâó do-'que dispõe o presente artigo, o cál
culo da parte variável ou incerta dos rendimentos do trabalhador rural será 

feito de acordo com o prescrito para o cálculO da indenização ~referente à rescisão 
do contrato por prazo indeterminado. 

Art. 79 - Ressalvado n disposto nos arts. 52, § l.Q, •~~56 e seu parágrafo 
único, desta lei, havendo termo estipulado, o trabalhador -rural não se poderá 
desligar do contrato sem justa causa, sob pena de .. ser obrigac;Io. a indenizar o 
empregador dos prejuízos que dé fato lh_e_ resultaremL 

§ 1.0 - A indenização, porem,- não poderá exceder -aqtfela a que teria direito 
o trabalhador rural em idênticas condições. 

§ 2.0 - Ao contrato por prazo determinado, que contiver cláusula assecura
tória do direito recíproco de resdsão _antes de expirado" b termo do ajustado, 
aplicam-se, caso seja exercido tal direito por--qualquer das partes, os principias 
que regem a rescisão dos contratos por: .prazo_ indeterminado. 

Ar'L 80 _,É lícito ao empregador rescindir os contratos de seus trabalha
dores rurais, pagas as indenlzações dev:idas, quando ·ocorram fenômenos .elimá-
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ticos, com· ·caráter de calamidade pública,--que interrompam ou paralisem o 
serviço rural, po-r prazo superior a 30 (trinta) dias, oU frustrem, por tempo inde
terminado, o prosseguimento das atividades específicas. 

Art. 81 --O trabalhador rural dispensado na forma da···a·rt. 79 terã pi'efe-~ 
rência :para ··readmissão, com os direitos e vantagens anteriormente adquiridos1 

quando restabelecida a exploração normal da propriedade. 
Art. 82 - Em caso de rescisão do contrato de trabalho, se houver ·contro

vérsia sobre parte da importância dos salários, o empregador é obrigado a pagar 
ao trabalhador rural, à data do comparecimento perante o Gonselho Arbitral ou 
perante o juízo competente, quando não haja acordo naqtiêh:t'Instância,-·a p·arte 
incontroversa, sob pena de ser condenado a pagá-la em dobio.- ---- - - " ·-

Art. 83 - Constituem justa causa para a rescisão do contrato_ de trabalho 
pelo empregador: - -

a) ato comprovado de improbidade; 
b) incontinên_cia de conduta ou mau procedimento; 
c) condenação criminal do trabalhador rural, passada _em ju~a4o,. ca:so não 

tenha havido suspensão da execução da pena; -
d) desidia comprovada no desempenho dos serviços a seu cargo; 
e) embriaguês habitual ou em serviço, devidamente c_olnprovada; 
f) ato reiterado de indisciplina ou insubordinação; 
g) abaitdono de emprego~ 
h) ato lesl.vo da honra ou da boa fama, praticado no serviço, contra qualquer 

pessoa, ou ofensa Iisica, nas mesmas condições-, salvo em legítima defesa pró:gria 
ou de outrem; 

i) prática constante de jogos de azar. 
§ 1.0 - Nos contratos por prazo determinado, é também justa causa, para 

rescisão, a incompetência alegada e comprova·cta até 6_ (seis) rliesé.S, ã. partir do 
início- do prazo. -

§ 2.0 - Caracteriza-Se o abandono do __ emprego qUandO o trabalhador rural 
faltar ao serviço,- sem justa causa, devidamente comprovada, por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) intercalados, durante o ano. 

Art. 84 - O trabalhador rural poderá considerar rescindido o contrato de 
txabalho e pleitear lndeuização quando: 

a) lhe sejam_ exigidos serviços superiores às suas forças, defeso.s. por lei, 
contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) corra-perigo manifesto de mal considerável; 
c) não cumpra o empregador- as obrigações do contrato; 
d) pmtique o empregador, ou s·eus pi"epoStos, contra ~ele ou pessoa _de sua 

fam:ilia, ato lesivo da honra ou da boã f-ama; -
e) o of.enda fisicamente o -empregado~ ou seus prepostos, salvo em legítima 

d·efesa, própria ou de outrem; · - · · - · · · · 
f) lhe reduza o empregador o trabalho de forma 1a afetar-lhe -sensivelmente_ 

a importância da rem.uner:açãJo, seja esta por tarefa, por peç.a, por serviço feito, 
ou mista, constando de parte fixa 'e parte por produção. 

Art. 85 - A suspensão do trabalhador rural, determinada pelo empregador 
ou .seu proposto, ·por mais dé 30 (trinta) dias, importa rescisão injusta d-o oontra-
to de trabalho. - -

§ L0 - O trabalhador ru·ral poderá suspender ~ prestação dos Se't!!S- serviços,
ou r.escindir o contrato, quando tiver de desempenhar ·obrigações legais incompa
tíveis com a ·continuação do trabalho contratado. 
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§ 2.0 - Em caso de morte rlD empr·egador, se constituído ·em empresa indivi
dual, _é facul,tado ao trabalhador rural rescindk o contrato de trabalho. 

Art. 86 - Em caso de paralisação do trabalho, resultante cte ato de auto
ridade municipal, estadual eu fed:eral, ou de 1ei ou resoluç.áco :Pficis.l que iml)ossi
bilite a C<Jntlnuação da a tivldade, 'erá devida a !ndenização, peio g<>verno resc 
pon.sável. 

§ 1.0 -- Sempre que o emp.r.egador invocar em sua defesa o preceito _deste 
artigo, o Tribunal do Tr.abalho oompe·tente notlfica.rá a pe.s!:oa de direito público 
apontada como responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de_ 
30 (trinta) dias, alegue o que entende·r, passa...'tldo a figurar no processo como 
chamada à aut<Oria. 

§ 2.0 - Se a parte interessada instruir com documento hábil a sua defesa, 
fundamentada no disposto neste artigo, o juiz competente ouvirá a parte con
trária no-prazo de 3 (três) dias. 

§ 3.0 - Verificado qual a autoridade responsável, .a Junta d•e Conc!llação e 
Julgamento ou o juiz dar-se-á por jncompetente, remetendo os autos ao juiz 
privativo da Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no 
pro-c·e.sso comum. -

CAPíTULO III 

Do aviso prévio 

Art. 87 - Não hav.ea:tdo prazoJ 'estipulado, a p::trt.e que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra de sua resolução, com antece
dência de 8 (oito) dias, se o pagamento por feito prrr semana ou temprr inferior; 
de 30 _(•trinta) dias, se feit.o o :pagam·ento p:or quinzena ou mês, ou .se o ·empre
gado _tiver mais ode 12_ (d1oze! m·e-.::es de rerv!ço na ,empresa. 

§ 1.0 - A falta do aviso prévio p::tr part.e do e-mpregador dá a'J empregado 
diTeito _aos __ salários correspond:antes ao prazo do_ aviso, ga'l"lantida, sempre, a 
integr:aç..ão dess.e·p·eliodo n·o seu-tempo de serviço. 

§ 2.0 - Sendo do -em:orega-e•1 a falta de a V'i.so p-révio. o E·mpregador terá o 
-dir:eito de· descontar os saiário.s c-orr·e~pon:d.'ente.s ao praz.'J ·respectivo. 

§ 3.0 - Em se tratando de .:alário pag-o à base de peça ou tarefa, o cálculo, 
para. os efe-itos dos parágraf•.J.S anteriore;:;, s-erá feito d·e ac-ordo com a média dos 
últimos 12 (doze) m'eses de serviço. 

Art. 88- Durante o prazo do aviso préviD, .se a rescisãO ·tiver sido promovida 
pelo empregador, o trabalhador rur1al terá direito a L (wn) dia por semana, sem 
prejuizo do salário integral, para procurar outro trabalho. 

Art. 89 - Dado o aviiSO prévio a rescisão tornar-se-á efetiva depois de expi
rado o re....~e-ctivo prazo. 

§ 1.0 - Se a parte notifi-c-ante reconsiderar 6. ato, antes d:o seu termo, à outra 
parte é facultado aceitar ou não a. re.consideraç..ão. 

§ 2.0 - Caso seja aceita a re>e1onsideração ou continue a prestação de serviço 
depois -de expirado o prazo, o eontrato continuará a vigorM, como se o avtso 
prévio não tive.se sido dado. 

Art. 20 ---0 empregador que, durante o prazo do aviso prévio dado aO em
pregailo, praticar ato que justifique a rescisão Jmedla.ta do contrato, sujeltar-se-á 
ao p3.garn-ento da remuneração correspo-ndente a esse praz.o, sem prejuiw da 
indenizac:ão que for de·vida. 

Art. 91 - O emp!'l:=gado que, durant.e o prazo de ·aviso prévio, rometer qual
quer das faltas consideradas pela lei como justas caU3as para· a rescisão do 
contnato, pê:rdexá o direito ao restante do mesmo praw. 
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CAPíTULO IV 

Da estabilidade 

Art. 92 - O trabaibador :rural, que conte ·mais de 10 (dez) anos d;e serviço 
efetivo no mesmo estabeleclmrento, não p:ctará ser dé.Sp.éõldo senão poT motivo 
de falta grave ou circunstância de força maior (arts. ao e 97). devidamente com
pr-ova.da.s. 

Parágrafo único - Considera-se tEmpo de serviço tqdo aquele e_m qt!_e _ o 
empregado esteja à dispvsição do empregador. 

Art. 93 - Co:Q.Stitui falta grave qUalquer das discrjmlnadas no art. 83, cuja 
repetição represe-nt·a. séria violação do.s deveres e obrigações do trabalhador rural. 

Art. 94 - o trabalhador rural estável, actwado de falta grave, poderá ser 
.su.~en.:::::o de suas funções, mas a .sua cllspensa só se tornará efetiva após-- inqué
rito em que se verifique a procedência da 1a,cusação, assegurad·a .ao acusado ampla 
defesa. 

ParágTafo -Unico - A susp.erisão, no ciso deste artigo, perdurará até a deci
sãio final do pro_c_es..~; ma.s, reconhecida. a inexistência d_e f,alta grave praticada: 
pelo trabalhador rUi'ãl, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no_ serviço e_ 
a pagar os_ salá;rios a que teria _direito no_período da_susp.ensão. Se o .. emprega.;. 
dor .quis.er manter a dispensa dtY trabalhador rural em _estável, ao qual se reco
nheceu: inexistência de falta grave, lfOderá faZê-lo, prãgando --em -dobro a inde
nização que lhe caberia p-ela rescisão ·d•o contrato. 

Art. 95- O pedl:do_CÍ'e res·cisão .s._migável do ·contrato de trabalhO, que impor
te demissão do trabalhador rural estável, somente .será válido quando feito com 
a assistência do respectivo sindicato ou da" auboridade judi-ciária. lvcal comP'eten-
te para julgar os clli.sidios do cnnvrato do trabalho. - · 

Art. 96 --Não hS..verá estabilidade nos cargos de __ ád.nün!strà.dO_f, --~erente ou 
outros de ·cünfiança ime-diata do empregad-or, T·e.ssa:vado o côru.putó dO tempo de 
serviço para óS demais- .efeitos legais. 

Art. 97 --Entende-se dé força .maior, além do..s pre·visto.s no art. 30, o e·ven
to inevitável, em relação à vontad·e do empregá.d·or, e para cúj.a; {lOOtr-ê:hcfa não 
haja ele .concorrido, direta ou indiratam·ente. __ _ 

§ 1.0 - A imprevidência _do eJ.npregad-or _e.x;clui a razão de força maior. 
§ 2.0 - Não se aplica o disposto neste capitulo nos casos em _qtie a. -evento 

d€ força maior o- :gão afete .sub.standalment·e, ou __ não_s.eja su.SC'etíve1 de_ afetar, a 
situar-ão eoonômica e financeira da empresa. - -

Art. 98 -~Ocorrendo motivo de_ força mai{lT _que determine a e~tinção da 
empresa. ou· de um d·e seus -esotabelecim~entos, .em _que pre;s:te serviços o _ktabalha
dor rural, é assegurado a esTe; quando d-espedido, mna hidenização que será: 

a) a prevista nos art.s. 76 e 77 se ele for estáVel; 
b) metade da qu·e lhe .seria de·vida em caso de résclsão de contrato sem 

justa causa, s.e ele não tiver di~reito à 'e.sta.bilidad·e; 
c) metade da e~tipu1ada no art. 78, ee houver CQntráta de ·traba.!ho por prazo 

determinado. ···· -

Art. 99 - Compzovada a falsa alegaç.ão de motivo de força Maior, é ~ran
tida a reintegração a.c.s ,emprega_d<Js .estáveis e aos não---estáveis, -o complem.ento 
da indenização já perce-bida, assegu..rad:::~ àqueles e a _e.tte.s Q _pagamento da remu
neração s:tra.sada. 

TíTULO V 

Do Contrato Coletivo de Trabalho Rural 

CAPíTULO úNICO 
·- . 

Art. ICO - Oontrat>O ooletivo de trabalho -rural é o convênio· de. caráter--no:r
mativo pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de empregadores e 
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trabalhadores rurais esUpulem condiç-ões que regerão as relações individuais de 
trabalho, no âmbito da respec-tiva repre.sentaç,.ão. 

§ 1.0 - O contrato coletivo entr_a_rá em vigor 10 {dez) dias após homologaç.ão 
J;l'cl_a ·autoridade competente. 

§ 2.0 - OS Sindioatos só poderão ,Ceiebr:ai contrato coletivo-qUaricto o fizerem 
por deliberação de assembléia geral, dependtendo a sua validade da ratificação, 
em _·Qutra assembléia geral, por ma-ioria de_ 2/3 (dois tÇ!rços) dos as~ociados ou, 
em -segunda êOnvocaçãó, Pór '2/3-Cdols- te-rç<is) dos- pi-"eientes. 

§ 3.0 - O ·contr:ato ooletlvo de trabalho rural, pode ·revestir meramente a 
ronna de C<lnvenção coletiva de trabalho ruTal, contendo apenas nonnas gerais 
de trabalho, -remuneração, horário -de- trabalho e assistência aos trabalhadores 
rurais ·e suas familias, apHcando-.se a ·essas convenções·· 'entretanto, o disposto 
neste artigo. ·· 

Art. 101 - Os "contratos coletivos serão celebrados p•or escrito em 3 (três) 
vias, sem emendas nem rasuras, assinadas pelas diretorias dos sindicatos con
venentes, _ficando cada parte com uma das Vias- e send-o _a outra via rem·etida, 
dentro de so-·(trinta) dias da •assinatura, ao .Mlnistér!o do Tl:abalho e Previ
dência Social para homologação, registro e arquivamento. 

Art. 102 - As cópias autênticas dos con-tratos coletivOs- serão,. àfixadas, de 
modo visível, nas_ sedes· :elas- ··entidades sindicais ·e no:s-:e-.stabelecimentos para ·os 
quais tenham sido ajustados, dentro de 7 (Sete) dias, ·contfudos da data em que 
forem eles .assinados. - - - -- --

Art. 103 - As ·convenções ou ·contratos coletivos de trabalho rural só vale-
rão, em principio, para os convenentes. · · ·-· - · · .. 

§ 1.0 - Poderá, porént, o Min1stro do Traba!J:io :e- Prévidência Social, depois 
de homologado o ato e _durante a sua ·vigêngia, Cle.s.·Cle que _a. medida ~eja acon
selhada pelo interesse público: 

a) torná-lo obrigatório a todos os membros: dSJS- .Cã:tegorlas profissionais e 
econômicas representadas pelos sindicatos convenentes, -dentro_ das respectivas 
bases territoriais; 

b) estendê-lo acs demais m·embros das trte.sma.s categorias ou dasses. 
§ 2.0 -O Oónti-a.tci ·ooletiVo tornadõ ob-rtgató.rio -a ouúâs--cátegorias pi0fissio

na.is e econômic:as para estas vigorará j)t'!lo prazo nele es,tabelecido- .ou pOr.:outro 
que· o- :Minis1tro do- ·Tnabalho- e~ Previdência So'Cial estipule ·no ato:_ que _pratlcM" de 
acor:do com o paTágrafo 'anterior. -- · - - -- -

Art. 104 - Do oontrato coletivo devem constar, obrigat-oriamente: 
a) a designação precisa dcs sindicatos c.onvenentes; 
b) o serviço ou os serviços a. serem presta.dos, e a 'Gategoria profissional a 

que se. aplica ou estrlbamente, as profissões ou funções abrangidas; _ 

c) a categoria econômica a qu:e se aplica, ou estritam·ente, as·- empresas ou 
estabelecimentos abrangidos; 

d) o local ou os locais de trabalhu; 

e) o prazo de vigência; 

f) o horário d·e trabalho; 

g) a importância e a modalidade dos salários; 
h) os direitos e d_e_veres. de· emrp.r-egadores·- e· ·empregaaos. ·· 
Parágrafo único - Além das -cláusulas prescritas lleste -artigo, no contrato 

coletivo poderão ser, incluídas outras atirientes às normas para a solução pací
fica de divergências entre os con-venentes ou relativas a quaisquer assuntos de 
interesse. destes. 
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Art. 105 - Não será pennitido ·estipular durar;ão do eontrato mletivo de. 
trabalho superior a 2 (dol.s) anos. 

§ 1.0 - O contrato ooletivo, oom sua vigência suborcli:nada à execução de 
determinado .servico, que nã6-·venha •a ser cánClWdo dentro do prazo de 2 (dois) 
anos, poderá Set ·_prorrogado mediante a:to da autoridade competente para homo
logá-lo, desde --que não -tenha havido op-crslção dos convenentes. 

§ 2.0 - Em caso cte prdrro·gaçãd' é•·gxlgidâ. à. ratifiCação dos convenentes, 
seguido o- rito estipulado para a celebração_ do contrato. __ _ 

Art. 106 - O ·proc-esso de- denúncia- Ou --revo.gaÇãO obedec-erá- às n.orriiai· esti~ 
~puladas para a celebração- do contrato coletivo, ficando, igualmente,_ condi:. 
clonado à homologação ·da autoridade competente. _ 

Art. 107 - A vigência do ·contrato coletivo poderá ser- .suspenSa temPorã
ria ou definitivamente--quan-do-- <:f<fõtrer íübtlvO de força maior, podendo ser 
prorrogada por tempo equivalente ao da suspensão. · 

§ 1.0 - Compete à -~utoridade··a-tlm!n_istrativa deelatar a :suspensao_quando 
não haja dissídio entre os convenentes. -

... 
§ 2.0 - Havenâõ" 

do Trabalho. · 
dissidio, serã ~ ·cQmiJéteii"te, p:ira dele _COnhecer;- ã JUstiça 

~- . 

Art. 108 -.Serão nulas de pleno direito as ·mspÓsições de. ·contratO indi
vidual de trabalho rural no que cont.rariar- ·cofitrato ou oonvençã.o ooletiva de 
trabalho rural existente. 

§ 1.0 - Da infração do dl.sposto. neste artigo caberá multa. de Cr$ 1.000,0() 
(hum mil cruzeiros) a Cr$ 20.0'00,00- · (Virité rilll c:iuzeiros) pará o empregaâor--e 
por-metade para o-empregado, a critério da autoridade incuinbida da fiscalização 
desta lei.. 

§ 2.0 --Verificada a infração, a parte infratora oorã autuada pelos órgãos 
competentes <ie fis-calização intimatla pelo Departamento Nacional do Trabalho, 
no Distrito Federal, ou pelas Delegacias- Regionais, nOS Estados,_ a ;pagar a 
multa dentro de 15 (quinze) dias. 

§ 3.0 ·- Na: falta do pagamento- da mult~. será feita_ a cobrança ~xecutiva 
nos termos da legislação éln vigor. - · ·-·_ - -- - -- - -- -· - - - - -

§ 4.0 - na= imposição da muita ,caberá re-curso-,- :Com -ereitÓ suSperi.sivó, para 
o Jlfinl.stério do Trabalho e PreVidência Social, dentro do prazo de 30 (tnntaJ 
dias da intimação. - -

§ 5.0 .- As importâncias das muitas, que forem -recdlh!das, serão escritu
radas no Tesouro Nacional, a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência 
SOcial, a. fim de .serem aplicadas nas despesas de fiscalização dos serviços a 
cargo do DepartamentO Nacional do Traballio. ·· · ·-

§ 6.0 -- Os contratos individuais _de trãbià.ho preexistent~s fic_ar_ão _subor~ 
dinados aos termos dos contratos ou COrivençõe:f êói€tivas superveniente, sendo 
assegurado aos empregadores o pràzo'"de 30 (trinta) dias. a partir do início 
da vigência destes, para promover, livros da mUlta prevista ·no_ § 1.0 a intro
dução, naqueles, -das alterações-- resultantes_ da_ no_ya situação. 

Art. -Io9 ~-AS convençõés ou contJ:'~tos c6Ietivos de tral;>alho rural não 
poderão conter -éondições--·restrttiV:is -nem que contradigam ou im'Possibilitem 
o disposto nesta lei. 

Art. 110 -na: lnfraçãq das ~él~"uS:ul·aS- das- Cõ11venções ólré.o:rlttatos ~õ1e..tivâs 
de trabalho rural cabe dissidio individual ou coletivo ·perante a JUStiça- do Tra
balho~ se não houver ácordo _perante o .COnselho Arbitral~ ao qual será submetida 
a divergência, preliminarmente, procedend""o-se nOS termos do Titulo VII- déSta lei. 



_, 142-

TíTULO VI 

CAPiTULO VI 

Da Organização Sindical 

CAPíTULO I-

Da Associação Sindical das Qiasses RU!I'ais 

Art. 111- - É licita a associação, para fins de estudo,- defesa e coorde
nação de seus interesses eoonômicos ou _profissionais, de todos os que, -como 
empregados uu elílp.tegadores. ~erç_am ãtividades ou profissão rural. 

§ 1.0 - Em cada município só pOderá- ha-ver um Sindicato de ·~mpregadores 
rurais e_ um de trabalhador-es rurais. 

Art. 112 ---São pr-errogativas do.s sindicatos rurais: 
a) representar, perante as autoridades adminlistrativas e judiciárias, os inte

resses gerais das classes que os integram, ou os interesses individuais dos associa-
dos· ·relativos à atividade exerCida; -~- · -- -- ~ -· ~- · -

b) c-elebrar convenções ou contratos coletivos de trabalho; 
c) elegez: o.s. repres·Jntant-es das··cla.sses: que os Integram na base territOrial; 
d) colaborar- com o Estado, como órgãos técnJ.co_s e consultivos, no estudo e 

solução dos l)roblemas que se relaCiionem com as classes ~presentadas; 
e) impor contribuições a todo,s aqueles_ que integrem as clas.s_es rep:resentadas. 
Parágrafo único - Os sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerro

gativa de fundar -a man~r agências de _çolgcaç:ão. 
Art. 113 --são deveres dos sindicatos: 

a) elaborar com os poderes públicos no desenvolvlménto da solidariedade 
socdal; 

b) manter ser"dços de assistência para ·seus associados; 
c) promover a conciliação rios dissid.ios de trabalho; 
d) promover a criação de coop,;rativa.s. para a.s classes ·representadas; 
e) ftmdar e manter escolas de alfabetização e pre-vacacionais._ 
Art. 1l4-- .Os- --Sind:catos rural.s deverão atender, entre outros, aos seguintes 

requisitos: -~ " 

a) reunião de, pelo menos, 1/10. _(um décimo) dos que integrem a-i-espectiva 
classe, no município de sua base territorial; 

'b) mandato da diret01ia não -excedente de 3 Ctrês) anos; 
c) exerclclo-do cargo de preSide!) te por- brasileiro nato _e_. dos d~~mais cargos 

de administração e representação por bra.slleiros. -
Parágrafo único - Os- estatutos deverão- conter: 
a) a denominaçãO ·c a- Se-de da entidade-; 
b) as atlvidade~ representadas; 
c) a afirmação -üe que a ··entidade agirá como- órgão- de culaboração com os 

p-oderes públicos e as demais associações ou sindicatos no -sentido da solidarie
dade social, do bem~-3Star dos associados e_do int_eresse nacional; 

d) as atribuições do .sindicato, a competêncda, as atribuições· e as- pl.'ei'iog3.ti
vas dos administradores, o processo eleitoral destes, o das votar;ões, os ca,sos de 
perda de mandato e de substituição dos dlrlgarites da entidade; 

e) o modo de constituição e administracãa-.do patrimônio social e o· destino 
qu.e lhe será dado, no caso de dtissolução; 
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Art. 58- -Toda.p_roprledade rural que mantenha a seu serviço ou trab!tlhando 
em s:eu.s limites mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhador-es de quatq"ii.;ar
natureza é obrigada a possuir e manter ,em funcionamento esc0la plim.ária intei
ramente gratuita para os filhos destes. oom tantas classes quantos s.-~ja::.11 os gnt
pos de 40 (quannta) crianças em Idade esoo1ar. 

Parágrafo únlco - A matrícula da populaçã-o e.m_ idade escolar sérá- obri
gatória, ;sem qualquer outra exigência além da certidão de n:;tscimeuto, para 
cuJ,p. obtenção o empregador proporcionará toda.s as facllidaQes aos responsáveis 
pelas crianças_. _ 

TíTULO IV 

Do Contrata Individual do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

'Art. 59 - Contrato individual do trabalho é o acordo tácito ou txpte.Sso, 
correspondente à relação de _emprego. 

Art. 60 - o contrato individual de trabalho rural p:Jderá ser oral ou escrito, 
por prazo determinado ou -m.determinado, p.rovando-sa por qualquer meto per
lmitfdo em dliredto e, especialmente, pel'a.s anotações CIO,nstantes. da. car.t:eira 
profissional do t.rabalhador rural, as quals não podem .ser oontest::l.das. 

ParâÇafO único - Pre.sumem-~·e autorizados a tra'l)alhar a mulher casada 
e o menor entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) ano.s-, deven·do a o:pos1ção cón
jugaJ ou paterna .ser m.ãi.üfestada expressam·ente ao em:1)2.">egad-or. e por eSte 
acatada. 

Art. 61 - Na falta de acotdo ou prova oobre condição .ess.e!_!.ci~ ao ·oC.ont.rato 
oral, ·esta .se presume existente, como se a tiv·essem estatuí.do. o~ _c interessados,_ 
na confonnidade do.s prr ceit_as jurídicoS adequados à sua legitimidade. 

Art. 62 - A alienação da propriedade ou a transferência--da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, as contratos de trabalho existentes. 

Art. 63 - Os direitos do trabalhador :rural, decorrentes do contrato de tra
balho, gozarão dos privilégios estatu·dos na legislação !alimentar, civil e tra
balhista, sempre que oçorrer falência, .concordata, concurso ele credores, execução 
ou cessação da atividade rural. 

Art. 64 - O~ prazo de vigência do contrato de trabalho, quando esQ:pulado 
ou se _dependente de execução de determinado trabalho ou condicionado à. ocor
rência de certos ..acontecimentos, não poderá ser superior a 4 (quatro) anos: 

§ 1.0 -O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expres
samente,. for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação 
de prazo. · 

§ 2.0 - :Considera-se por prazo indeterminado todo ,contrato que suceda, 
dentro de 6 (s.eis) meses, a outro por praZo determinado ·ou ifiâeterminado, 
salvo se a expiração deste houver dependido .de acontecimento nele consignado 
como termo de :rêlaçãb contratUal, ou de acontecimento de força maior, na forma 
do disposto nos arts. 80 e 81. 

Art. 65 - A--falta de estipulações expressa, entende-se_que o trabalhador 
rural se obrigou a todo_ e qualquer Serviço compatível com a sua c.ondição.-pessoal. 

Art. 66 - Na vigência do contrato de trabalho, as invençõe·s do etn'p:regado~. 
quando decorrentes· de sua contribuição pes·soar e da instalação -ou· de e~ilipa
mento fornecido pelo empregador, serão de p·roprledade comum, em partes iguais, 
salvo se o contrato _de trabalho tiver por objeto, implícita ou explicitamente, 
pesquisa cfen tífica. 
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Art. 58- -Toda.p_roprledade rural que mantenha a seu serviço ou trab!tlhando 
em s:eu.s limites mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhador-es de quatq"üar
natureza é obrigada a possuir e manter ,em funcionamento esc0la plim.ária intei
ramente gratuita para os filhos destes, oom tantas classes quantos s"~ja::.11 os gnt-
IPOS de 40 (quannta) crianças em idade esoo1ar. -

Parágrafo únlco --A matrícula da populaçã-o em. idade escolar sérá- obri
gatória, :sem qualquer outra exigência além da certidão de n:;tscimeuto, para 
cui,ft obtenção o empregador proporcionará toda.s as facllidaQes aos responsáveis 
pelas crianças_. " 

'l'íTULOIV 

Do Contrata Individual do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

'Art. 59 -__ contrato individual do trabalho é o acordo tácito ou txpte.Sso, 
correspondente à relação de _emprego. 

Art. 60 - o contrato individual de trabalho rural p::~derá ser oral ou escrito, 
por prazo determinado ou -indeterminado, p.rovand~- por qualquer meto Per
lmitfdo em dliredto e. especialmente, pel'a.s anotações CIO,nst_antes. da. car.t:eira 
profissional do t.rabalhador rural, as quals não podem .ser oontesbdas.-

ParRÇatO únioo -- Pre.Sumem-Z·e- autorizados a trabalhar a mulher. ·casada 
e o menor entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) ano.s-, deven-do a o:PQs1ção cón
jugaJ ou paterna .ser mãit-.i:festada _ expressam·ente ao ém'Pl">egad-or__ e por eSte 
acatada. 

Art. 61 -- Na falta de acordo ou prova oobre condição .es.se!_!ci~ ao contrato 
oral, ·esta .se presume existente, como se a tiv·essem estatuído O$ .int_eres.sados,_ 
na confonnidade do.s pn ceit_as _jurídicoS adequados à sua legi~imidade. 

Art. 62 - A alienação da propriedade ou a transferência--da exploração rural 
não alteram, de qualquer modo, os contratos de trabalho existentes. 

Art. 63 - Os direitos do trabalhador rural, decorrentes do contrato de tra
balho, gozarão dos privilégios estatu"dos na legislação falimentar, civil e tra
balhista, sempre que oçorrer falência, .concordata, concurso ele credores, execução 
ou cessação da atividade rural. 

Art. 64 - O~ prazo de vigênci-a do contrato de trabalho, quando esMpulado 
ou se _dependente de execução de determinado trabalho ou condicionado à ocor
rência de certos ..acontecimentos, não poderá Ser superior a 4 (quatro) anos~ 

§ l.o -O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expres
samente,_ for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação 
de prazo. - · 

§ 2.0 - ;Considera-se por prazo indeterminado todo .contrato que suceda, 
dentro _de 6 (seis) meses, a outro por praZo determinado -ou indeterminado, 
salvo se a expiração deste houver dependido -de acontecimento nele consignado 
como termo de :rêlaçãb contratUal, ou de acontecimento de força maior, na forma 
do disposto nos arts. 80 e 81. 

Art. 65- A--falta de estipulações expressa, entende-se_que o trabalhador 
rural se obrigou a to_cto_e qUalquer Serviço compatível com a sua condição:pessoal. 

Art. 66 - Na vigência do contrato de trabalho, as invenções do empregada: 
quando decorrentes• de sua contribuição pes"S.dal e da instalação -ou· de eoqi.lipa
mento fornecido pelo empregador, serão de p·rdprledade comum, em partes iguais, 
salvo se o contrato de trabalho tiver por objeto, implícita o.u explicitamente, 
pesquisa científica. · 



-135-

Parágrafo único - Ao empregador caberá a e:x:ploração, ficando obrigado 
a promovê-la no prazo de 1 (umJ ano" dã âata da con_c_essão-da patente, sob pena 
de rever_ter__em favor do empregadO a plena ·propriedade do invento. -

Art. 67 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícitã a altera;Ção~:das 
respectivas condições por mútuo consentimento e, ainda assim, desde que -não 
acarrete, dlreta ou indiretamente, prejuízos ao _empregado sob"- pena de nulidade 
da cláusula infringente desta garantia. 

Parágrafo único - Não- se considera alteração unilateral a deterníinação d(( 
empregador para que d en1ptég'ãt1Cf réverta- ao Ca-=rgõ- efetfVo, aiitel,i.ormen~e 
ocupado, deixando o exercício de fiüição de confiança. 

Art. 68 - Ao emPregador é vedado tratisferir o enlprega:do, se:ID a' SUã
anuência, para localidade diversa da estipulada _no contrato, não se considerando 
transferência a que não acarretar necessariamente :mudança de domlcUio. 

§ 1.9 - Não estão compreendidos ità-:PTõibição- deste ar-tigo: 

a) o empregado que exerça cargo de- cbhfHmça; 
b) aquele cujo contrato tenha como _condição, implícita ou 

a transferência. 
expllcLtamente, 

§ 2.~ - É lícita a transferênc!a quando ocorrer e3:tinç_ã_Cf do estabel_ecim-ento 
em que o · empregado trabalhe. 

Art. 69 -Em cas_a-a.e necessidade de .serviço, o em:Piégador poderá _trarisre~: 
rir o empregado para loc-alidade diver_sa da consignada no -contrato, não -obstante 
as restrições do artigo anterior,-mas, nesse caso,· ficará obrigado, enquanto durar 
a transferência, a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e. 
cinco-por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade. ·--

Art. 70 - As despesas resultantes da transferência correrão por conta do 
empregador. · .. · - -· · ·-

Art. 71 - Ao empregado afastado_ do emprego são àSSegUradas; p_e>r 'oç~ião 
de sua volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido :atribuídas à-
categoria a que pertencia na empresa. · · 

Art. 72 - O trabalhador rural afastado para prestação do serviço militar 
terá assegurado seu retorno ao serviço, desde que a ele- .se S. presente dentro _de 
30 (trinta) dias da respectiva baixa. 

§ 1.~ - QuandO se tratar de trãbalhacior agrícola arrimo <te famiUa o Ins
tituto de Previdência e Assistência dos AgrárioS, Clpagra) pagará à_ família _d~le 
50% (cinqüenta pOr cento) do salário mínimo regional e:pquanto o trabalhador 
estiver cumprindo a obrigação militar.- --- - - -

§ 2.0 - O tempo de afastamento não será computado para qualquer efeito 
desta lei. 

Art. 73 --O -trabalhador rural poderá deixar-de comparecer :a6 serviço, sem 
prejuízo do salário: -· --... 

a) pCii" 3 -(três) dias, em caso de falecimento de cônjuge, ascendente ou -ües-
cendente, constante de registro na _sua carteira profissional; · 

b) por 1 (um) dia, no caso de nascimento de filbo, e por --mais L _(um)_ no. 
curso dos primeiros _15 (quinze) dias, para o fim de .efetuar o respectivo registro 
civil. 

Art. 74 - O empregado que for !l.posentado ·por- inValidez terá suspe-nsa·· seu 
contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para 
a efetivação do benefício. 

§ 1.0 - Recupetafitlo o empregado a capacidade_ de_ trabalho e sendo_a;-·apo
sentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à furú;ãcr- ·que -ocupa-v-a ~:tõ" 
tempo da aposentadoria, facultado, porém, ao- empregador indenizá-lo pela ·res- -
cisão do contrato de trabalho, nos termas· dos arts. 76 e 77. 



-136-

§- 2~0 - Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, 
poderã rescindir, com este, o contrato de trabalho_ sem_ indenlzação, desde que 
tenha havido ciência inequívoca da interinidade ao ser celebrado o- contrato. 

§ 3.0 - Em casO de seguro-doença mr_ auxílio-enfermidade, o- empregado é _ 
considerado em licença não-remunerada, durante o pra-zo desse· benefício. 

Art. 75 - Ao trabalhador ·:rufai, peÚ1.s faltas qrié com-ater, ·so:n:fé1ite :tJoderão 
ser aplicadas penalidades de índole disciplina"t; financeira ou ec-onõinica, pre
vistas em lei, ficando expressamente proibidas as.multa.s por motivo de ausência 
do serviço, caso em que caberá apenas, o desconto no salário e, na rejncidência, 
advertência particular, advertência pública, suspensão-por 3 (três), 5 (cinco) e 10 
(dez) dias, e rescisão do contrato com fundamento na alínea d do art._83, suces-
sivamente. --

CAPlTtJI.o Ii 

Da rescisão do contrato de trabalho rural 
Art .. 76 - Ao trabalhador rural, quando não exista prazo es_tlpulado_ para o 

término do contrato, e não haja-ele dado "lfiotivo para a cessação das relações 
de trabalho1 é -assegurado_ o-- direito de haver do empregãtlor uma lhdenização, 
paga à base da maior remuneração que deste tenha percebido. 

Art. 77 --A -lndenização devida pela rescisão do contrato por prazo inde
terminado serã de 1 (um) mês de remuneração por ano--'de --serviçO éfétivo1 ou 
fração superior a 6 (seis) meses, sempre que, neste último caso, o trabalhador 
tiver mais de 1 C um) -ano de serviço. . 

§ -1.0 - O primeiro ano de dUração do contrato por prazo indeterminado é
considerado- pe_ríodo· õ.e expéilênciã e anteS qUe --se· Colilplete, nenhuma indeniza--
ção será devida. · 

§ 2.0 - Se o saláiio for pagO por dia, o cálculo da indenização terá por base 
30 (trinta) dlas. 

§ 3.0 -Se pago" p-ót nora, a indtmização apurar-se-á à base dS 240 Cduzeritas 
e- quarenta) horas por :mês. 

§ 4.0 - Para os trabalhadores que contratem por peça, tarefa ou serviço 
feito, a indenização será estipulada à base _da média do tempo costumeiramente 
gasto pelo interessado na realização do serviço~ ·calc:ulando-se -o·- valor do qú.é 
seria feito durante 30 (trinta) dias. ·· · · · 

Art. 78 - No contrato -que tenha- termo =estli:mlado, o emPregãdor qUê, Sem 
justa causa, despedir o trabalhador rural, será obrigado a pagar-Ih_e~ a título ~cte 
indenização, e po-r metade, a remunera-ção-=a que-- teria direito _a-tê o teririo --do 
contrato. 

Parágrafo único -Para a- exêctiçâó do-'que dispõe o presente artigo, o cál
culo da parte variável ou incerta dos rendimentos do trabalhador rural será 

feito de acordo com o prescrito para o cálculO da indenização ~referente à rescisão 
do contrato por prazo indeterminado. 

Art. 79 - Ressalvado n disposto nos arts. 52, § l.Q, •~~56 e seu parágrafo 
único, desta lei, havendo termo estipulado, o trabalhador -rural não se poderá 
desligar do contrato sem justa causa, sob pena de .. ser obrigac;Io. a indenizar o 
empregador dos prejuízos que dé fato lh_e_ resultaremL 

§ 1.0 - A indenização, porem,- não poderá exceder -aqtfela a que teria direito 
o trabalhador rural em idênticas condições. 

§ 2.0 - Ao contrato por prazo determinado, que contiver cláusula assecura
tória do direito recíproco de res_cisão _antes de expirado" b termo do ajustado, 
aplicam-se, caso seja exercido tal direito por--qualquer das partes, os principias 
que regem a rescisão dos contratos por: _prazo_ indeterminado. 

Ar'L 80 _,É lícito ao empregador rescindir os contratos de seus trabalha
dores rurais, pagas as indenlzações dev:idas, quando ·ocorram fenômenos .elimá-
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ticos, com· caráter de calamidade pública,--que interrompam ou paralisem o 
serviço rural, po-r prazo superior a 30 (trinta) dias, ou frustrem, por tempo inde
terminado, o pros.segulmento das atividades específicas. 

Art. 81 --O trabalhador rural dispensado na forma cta···a·rt. 79 terã pi'efe-~ 
rência :para ··readmissão, com os direitos e vantagens anteriormente adquiridos, 
quando restabelecida a exploração normal da propriedade. 

Art. 82 - Em caso de rescisão do contrato de trabalho, se houver ·contro
vérsia sobre parte da importância dos salários, o empregador é obrigado a pagar 
ao trabalhador rural, à data do comparecimento perante o Gonselho Arbitral ou 
perante o juízo competente, quando não haja acordo naqllêlã'Instância,-·a p·arte 
incontroversa, sob pena de ser condenado a pagá-la em dobro.----- - " · 

Art. 83 - Constituem justa causa para a rescisão do contrato_ de trabalho 
pelo empregador: 

a) ato comprovado de improbidade; 
b) incontinên_cia de conduta ou mau procedimento; 
c) condenação criminal do trabalhador rural, passada _em ju~a4o,. ca:so não 

tenha havido suspensão da execução da pena; 
d) desidia comprovada no desempenho dos serviços a seu cargo; 
e) embriaguês habitual ou em serviço, devidamente cmnprovada; 
f) ato reiterado de indisciplina ou insubordinação; 
g) abandono de emprego~ 
h) ato lesi.vo da honra ou da boa fama, praticado no .serviço, contra qualquer 

pessoa, ou ofensa fisica, nas mesmas condiçõeS, salvo em legítima defesa pró:gria 
ou de outrem; 

i) prática constante de jogos de azar. 
§ 1.0 - Nos contratos por prazo determinado, é também justa causa, para 

rescisão, a incompetência alegada e comprova·cta até 6_ (seis) rliesé.S, ã. partir do 
início- do prazo. 

§ 2.0 - Caract"eriza-se o abandono do __ emprego qUandO o trabalhador rural 
faltar ao serviço, sem justa causa, devidamente comprovada, por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) intercalados, durante o ano. 

Art. 84 - O trabalhador rural poderá considerar rescindido o contrato de 
txabalho e pleitear lnden!zação quando: 

a) lhe sejam_ exigidos serviços superiores às suas forças, defesas. por lei, 
contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) corra-perigo manifesto de mal considerável; 
c) não cumpra o empregador as obrigações do contrato; 
d) pmtique o empregador, ou s·eus pi"epoS:tos, contra ~ele ou pessoa _de sua 

fam:ilia, ato lesivo da honra ou da boã f-ama; 
e) o of€nda fisicamente o empregado~ ou seus prepostos, salvo em legítima 

defesa, :própria ou de outrem; ·· - · · - · · · 
f) lhe reduza o empregador o trabalho de forma ta afetar-lhe -sensivelmente_ 

a importância da rem:uner:açãJo, seja esta por tarefa, por peç.a, por serviço feito. 
ou mista, constando de parte fixa 'e parte por produção. 

Art. 85 - A suspensão do trabalhador rural, determinada pelo empregador 
ou .seu proposto, ·por mais dé 30 (trinta) dias, importa rescisão injusta do oontra
to de trabalho. 

§ L0 - O trabalhador ru·ral poderá suspender ~ ptestação dos Se't:!!S- serviços,
ou r.esclndir o contrato, quando tiver de desempenhar ·obrigações legais incompa
tíveis com a ·continuação do trabalho contratado. 
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§ 2.0 - Em caso de morte rlD empr·egador, se constituído ·em empresa indivi
dual, _é facul,tado ao trabalhador rural rescindk o contrato de trabalho. 

Art. 86 - Em caso de paralisação do trabalho, resultante cte ato de auto
ridade municipal, estadual ·ou federal, ou de 1ei ou resoluç.áco :Pficis.l que iml)ossi
bilite a C<lntinuação da a tividade, ~erá devida a indenizagão, pel·o governo res;.. 
pon.sável. 

§ 1.0 
-- Sempre que o emp.r.egador invocar em sua def•esa o preceito _deste 

artigo, o Tribunal do Tr.abalho oompe·tente notlfica.rá a pe.s!:oa de direito público 
apontada como responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de_ 
30 (trinta) dias, alegue o que entende·r, passa...'tldo a figurar no processo como 
chamada à aut<Oria. 

§ 2.0 - Se a parte interessada instruir com documento hábil a sua defesa, 
fundamentada no disposto neste artigo, o juiz oomiJetente ouvirá a parte con
trária no-prazo de 3 (três) dias. 

§ 3.0 - Verificado qual a autoridade responsável, ,a Junta d•e Conci11ação e 
Julgamento ou o juiz dar-se-á por jncompetente, remetendo os autos ao juiz 
privativo da Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no 
pro-c·e.sso comum. -

CAPíTULO III 

Do aviso prévio 

Art. 87 - Não hav.ea:tdo prazoJ 'estipulado, a p:ut.e que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra de sua :resolução, com antece
dência de 8 Coito) dias, se o pagamento por feito prrr semana ou temprr Inferior; 
de 30 _(·trinta) dias, se feit<O o :pagam·ento p:or quinzena ou mês, ou .se o ·empre
gado _tiver mais ode 12_ (d,oze) m·e.::es de serviço na ·empresa. 

§ 1.0 - A falta do aviso prévio p::tr part.e do e-mpregador dá a'J empregada 
diTeito _aos __ salários correspond:antes ao prazo do_ aviso, ga'l"lantida, sempre, a 
integr:aç..ão dess.e·p·eliodo n·o se'C('tempa de serviço. 

§ 2.0 - Sendo do -em:orega-e•1 a falta de a V'i.so prévio. o E·mpregador terá o 
-dir:eito de· descontar os saiário.s c-orr·e~pon:d.'ente.s ao praz.'J ·respectivo. 

§ 3.0 - Em se tratando de .:alário pag-o à base de peça ou tarefa, o cálculo, 
para os efe-itos dos parágraf•.J.S anteriore;:;, s-erá feito de ac-ordo com a média dos 
últimos 12 (doze) m·eses de serviço. 

Art. 88- Durante o prazo do aviso préviD, .se a rescisãO ·tiver sido promovida 
pelo empregador, o trabalhador rur1al terá direito a 1_ (wn) dia p-or semana, sem 
prejuiz.o do salário integral, para procurar outro trabalho. 

Art. 89 - Dado o aviiSO prévio a rescisão tornar-se-á efetiva depois de expi
rado o re....~e-ctivo prazo. 

§ 1.0 - Se a parte notifi-cante reconsiderar 6. ato, antes d:o seu termo, à outra 
parte é facultado aceitar ou não a re.consideraç..ão. 

§ 2.0 - Caso seja aceita a reoe1onsideração ou continue a prestação de serviço 
depois -de expirado o praza, o eontrato continuará a vigorM, como se o avtso 
prévio não tivesse sido dado. 

Art. 20 ---0 empregador que, durante o prazo do aviso prévio dado aO em
pregailo, praticar ato que justifique a rescisão Imediata do contrato, sujeltar-se-á 
ao p•3.garn-ento da remuneração correspo-ndente a esse praz.o, sem prejuiw da 
indenizac:ão que for de·vida. 

Art. 91 - O emp!'l:=gado que, durant.e o prazo de ·aviso prévio, rometer qual
quer das faltas consideradas pela lei como justas c.aU3as para· a rescisão do 
contro:to, pêrdexá o direito ao restante do mesmo prazo. 
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CAPíTULO IV 

Da estabilidade 

Art. 92 - O trabaibador rural, que conte ·mais de 10 (dez) anos ãe serviço 
efetivo no mesmo estabeleclmrento, não p:ctará ser déSp.éõldo senão poT motivo 
de falta grave ou circunstância de força malar (arts. 8.0 e 97). devidamente com
pr<rva,da.s. 

Parágrafo único - Considera-se tEmpo de serviço todo aquele e_m qt!_e _ o 
empregado esteja à dispvsição do empregador. -

Art. 93 - -Co:Q.Stitui falta grave qUalquer das discrjmlnadas no art. 83, cuja 
repetição represe-nt·a séria violação do.s deveres e obrigações do trabalhador rural. 

Art. 94 - o trabalhador rural estável, actwado de falta grave, poderá ser 
.su.~en.:::::o de suas funções, mas a .sua cllspensa só se tornará efetiva após-- inqué
rito em que se verifique a procedência da 1a,cusação, assegurad·a .ao acusado ampla 
defesa. 

ParágTafo -Unico - A susp.erisão, no c3.so deste ~tigo, perdurará até_ a deci- _ 
sãio final do pro_c_es..,~; ma.s, reconhecida. a inexistência d_e falta grave praticada: 
pelo trabalhador rUi'ãl, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no __ serviço e__ 
a pagar os_ salá;rios a que teria direito no _período da _suspensão. Se o .. emprega.;. 
dor .quis.er manter a dispensa dtY trabalhador rural em _estável, ao qual se reco
nheceu inexistência de_ falta grave, lf.Oderá faZê-lo, prãgando -ém -dobro a inde
nização que lhe caberia p-ela rescisão ·d•o contrato. 

Art. 95- O ped1:do_d,e res·cisão .s._migável do ·contrato de trab-3J.h0, que impor
te de.m.t;são do trabalhador rural estável, somente .será válido quando feito com
a assistência do respectivo sindicato ou da· auboridade judiciária l-ocal competen-
te para julgar os dls.sidios do rumvrato do trabalho. - · 

Art. 96 --Não hS..verá estabilidade nos cargos de __ ádntln!strà.dOf;-g_erente ou 
outros de ·cünfiança imediata do empregad-or, T·e.ssalvado- O cô:hiPutó- dó tempo de 
serviço para os demais--efeitos legais. 

Art. 97 --Entende-se dé força .maior, além do.s previsto.s no art. 30, o €·ven
to inevitável, em relação à vontad·e do empregá..cY.or, e para cúj,a; {lOOtr-ê:hcfa não 
haja ele -COncorrido, direta ou indiratam·ente. _ 

§ 1.0 - A imprêvidência_do eJ.npregad-or _e.x;clui a razão de força maior. 
§ 2.0 - Não se aplica o disposto neste capitulo nos casos em·_qtie a. -evento 

d€ força maior o- :gão afete .sub.standalment·e, ou __ não_s·eja su.SC'etíve1 de_ atetar, a 
sltua~ão eoonômica e financeira da empresa. 

Art. 98 -~Ocorrendo motivo de força mai{lT _que determine a e~tinção da 
empresa. ou-de um de seus -es-tabelecini~entos, "?m _que pre;s:te serviços o _ktabalha
dor rural, é assegurado a este~ quando d-espedido, rrrna hidenização que será: 

a) a prevista nos art..s. 76 e 77 se ele for estáVel; 
b) metade da qu·e lhe .seria de·vida em caso de résclsão de contrato sem 

ju.sta causa, s.e ele não tiver di~reito à 'e.stahilidad,e; 
c) metade da e~tipu1ada no a.rt. 73, ee houver contráta de ·tra.baJho por prazo determinado. ······ · · - ·· · · 

Art. 99 - CDmprovada a falsa alegaç.ão de motivo de força inaior, é ~ran-
tida a reintegração ac.s ,emprega.d<Js .estáveis e aos nã,::r·estáveis, -o complem.ento 
da indenização já perce-bida, assegu..rad:::~ àqueles e a _e.ttes Q yagamento da remu
neração a-trasada. 

TíTULO V 

Do Contrato Coletivo de Trabalho Rural 

CAPíTULO úNICO 
Art. ICO - Oontrat>O ooletivo de trabalho -rural é o convênio· de. caráter--no:r-

mativo pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de empregadores e 
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trabalhadores rurais esUpulem condiç-ões que regerão as relações individuais de 
trabalho, no âmbito da respec-tiva repre.sentaç,.ão. 

§ 1.0 - O contrato coletivo entr_a_rá em vigor 10 {dez) dias após homologaç.ão 
pcla ·autoridade competente. 

§ 2.0 - OS Sindioatos só poderão ,Ceiebr:ai contrato coletivo-qUaricto o fizerem 
por deliberação de assembléia geral, dependtendo a sua validade da ratificação, 
em _·Qutra assembléia geral, por ma-ioria d-e_ 2/~ (doi~ tÇ!rços) dos as~ociados ou, 
em -segunda êOnvocaçãó, Pór '2/3-Cdols- te-rç<is) dos pr"eientes. 

§ 3.0 - O ·contr:ato ooletlvo de trabalho rural, pode ·revestir meramente a 
ronna de C<lnvenção coletiva de trabalho ruTal, contendo apenas nonnas gerais 
de trabalho, -remuneração, horário -de- trabalho e assistência aos trabalhadores 
rurais ·e suas familias, apHcando-.se a ·essas convenções·· 'entretanto, o disposto 
neste artigo. ·· 

Art. 101 - Os ·contratos coletivos serão celebrados p•or escrito em 3 (três) 
vias, sem emendas nem rasuras, assinadas pelas diretoria.s dos sindicatos con
venentes, _ficando cada parte com uma das Vias- e send-o _a outra via rem·etida, 
dentro de so-·(trinta) dias da assinatura, ao .Mlnistér!o do Tl:a.balho e Previ
dência Social para homologação, registro e arquivamento. 

Art. 102 - As cópias autênticas dos con-tratos coletivOs- .serão,. àfixadas, de 
modo visível, nas_ sedes· :elas- ··entidades sindicais ·e no:s-:e-.stabelecimentos para ·os 
quais tenham sido ajustados, dentro de 7 (Sete) dias, ·contfudos da data em que 
forem eles .assinados. - - - -- --

Art. 103 - As ·convenções ou ·contratos coletivos de trabalho rural só vale-
rão, em principio, para os convenentes. · · ·-· - · · .. 

§ 1.0 - Poderá, porént, o Min1stro do Traba!J:io :e- Prévidência Social, depois 
de homologado o ato e _durante a sua ·vigêngia, Cle.s_.qe que _a. medida ~eja acon
selhada pelo interesse público: 

a) torná-lo obrigatório a todos os membros: dSJS- .Cã:tegorlas profissionais e 
econômicas representadas pelos .sindicatos convenentes, -dentro_ das respectivas 
bases territoriais; 

b) estendê-lo acs demais m·embros daS trte.sma.s categorias ou dasses. 
§ 2.0 -O Oónti-atci ·ooletiVo tornadõ ob-rigatório -a_ ouúâs--cátegorias pi0fissio

na.is e econômic:as para estas vigorará j)t'!lo prazo nele es,tabelecido- .ou pOr.:outro 
que· o- :Minis1tro do- ·Tnabalho- e~ Previdência So'Cial estipule ·no ato:_ que _pratlcM" de 
acor:do com o paTágrafo 'anterior. -- · - - -- -

Art. 104 - Do oontrato coletivo devem constar, obrigat-oriamente: 
a) a designação precisa dcs sindicatos c.onvenentes; 
b) o serviço ou os serviços a. serem presta.dos, e a 'Gategoria profissional a 

que se. aplica ou estrlbamente, as profissões ou funções abrangidas; _ 

c) a categoria económica a qu:e se aplica, ou estritam·ente, as·- empresas ou 
estabelecimentos abrangidos; 

d) o local ou os locais de trabalhu; 

e) o prazo de vigência; 

f) o horário d·e trabalho; 

g) a importância e a modalidade dos salários; 

h) os direitos e d_averes. de· emrp.r-egadores·- e· ·empregaaos. ·· 
Parágrafo único - Além das -cláusulas prescritas lle.ste -artigo, no contrato 

coletivo poderão ser, incluídas outras atirientes às normas para a .solução pací
fica de divergências entre os con-venentes ou relativas a quaisquer assuntos de 
interesse. destes. 



-141-

Art. 105 - Não será pennitido ·estipular dura~ do eontrato ·coletlvo de. 
trabalho superior a 2 (dol.s) anos. 

§ 1.0 - O contrato ooletivo, oom sua vigência suborctlnada à execução de 
determinado .servico, que nãá--venha •a ser cánClWdo dentro do prazo de 2 (dois) 
anos, poderá ser -prorrogado mediante a:to da autoridade competente para homo
logá-lo, desde --que não -tenha havido op-crslção dos convenentes. 

§ 2.0 - Em caso de prdrro·gaçãd' é•·gxlgidâ. à. ratifiCação dos convenentes, 
seguido o- rito estipulado para a celebração_ do cem trato._ 

Art. 106 - O ·proc-esso de- Üenúncia Ou --re-vo.gaÇãO obedeCerá às n.oriD:ai· esti
~puladas para a celebração- do contrato coletivo, ficando, igualmente,_ condi.:.. 
clonado à homologação ·cta autoridade competente. 

Art. 107 - A vigência do ·contrato coletivo poderá se:r .suspenSa temporá
ria ou definitivamente--quan-do-- (fOOtrêr fiibtlvO de força maior, podendo ser 
prorrogada por tempo equivalente ao da suspensão. 

§ 1.0 - Compete à autorldad<n<dminlstrativa declarar a :Suspensao qUando 
não haja dissídio entre- os convenentes. 

§ 2.0 - Haveni:lõ" di~idio, serã~·~m:PéteiiOO, para ctel~: COnhecer; a JUstiça 
do Trabalho. · 

Art. 108 -· .serão nulas de pleno direito as ·mspÓsições de ·contratO indi
vidual de trabalho rural no que conGràriài'" ·cofitrato ou oonvençã.o ooletiva de 
trabalho rural existente. 

§ 1.0 - Da infração do dl.sposto. neste artigo caberá multa· de Cr$ 1.000,0() 
(hum mil cruzeiros) a Cr$ 20.0'00,00 · (Virité rilll cruzeiros) para o empregaâor--e 
por-metade para o-empregado, a critério da autoridade incuinbida da fiscalização 
desta lei. 

§ 2.0 --Verificada a infração, a parte infratora será autuada pelos órgãos 
eontpetentes de fis-calização intimatla pelo Departamento Nacional do Trabalho, 
no Distrito Federal, ou pelas Delegacias· Regionais, nOS Estados, a ;pagar a 
multa dentro de 15 (quinze) dias. 

§ 3.0 ·- NS: falta do pagamento da multa, será feita_ a cobrança executiva 
nos termos da legislação éln vigor. · ·-· ---- -- - -- · - -- -

§ 4.0 - na= imposição da multa ,caberá re·cursn, ~om -ereitó susp-erisivà, para 
o ~ntstério do Tra.balho e Previdência social, dentro do prazo de 30 (tnntaJ 
dias da intimação. - -

§ 5.0 .- As importâncias das muitas, que forem recdlh!das, serã-o escritu
radas no Tesouro Nacional, a crédito do Ministério do Trabalho _e Previdência 
social, a. fim de .seren:t aplicadas nas despesas de fiscalização dos serviços a 
cargo do Departamento·- Na.clónal do Traballio. - - - --

§ 6.0 - Os coiltr-:itos individuais _de trabalho preexistente.s fic_ar_ão _subor
dinados aos termos dos co:ifttãtõs oil COrivençõe.cf êóletivas superveniente, sendo 
assegurado aos empregadores o ·p:raoo~""ae '30 (trinta) dias, a partir do início 
da vigência destes, para promover, livros da mUlta prevista ·no_ § 1.0 a intro
dução, naqueles, das alterações-- resultantes_ da no_ya situação. 

Art. ·to9 ~-AS convençõés ou _contJ:'~tos coletivos de traQalho rural não 
poderão conter -éondições·--restrttiVas -nem Q.ue OOiitrad.igam ou im'Possibilitem 
o disposto nesta lei. 

Art. 110 -na: lnfraçãq das ~él~"uSulaS- das- Cõnvenções óu·-éorltratos c_õ1e..tivâs 
de trabalho rural cabe dissidio individual ou coletivo ·perante a JuStiça do Tra
balho, se não houver ácordo perante o .conselho Arbitral, ao qual será submetida 
a divergência, preliminarmente, procedencro-se nOS termos do Titulo VIr- desta lei. 
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TíTULO VI 

CAPiTULO VI 

Da Organização Sindical 

CAPíTULO I-

Da Associação Sindical das Qiasses RU!I'ais 

Art. 111- - É licita a associação, para fins de estudo,- defesa e coorde
nação de seus interesses eoonômicos ou _profissionais, de todos os que, -como 
empregados uu elílp.tegadores. ~erç_am ãtividades ou profissão rural. 

§ 1.0 - Em cada município só poderá- ha-ver unr Sindicato de -~mpregado:res 
rurais e_ um de trabalhador-es rurais. 

Art. 112 ---São pr-errogativas do.s sindicatos rurais: 
a) representar, perante as autoridades adminlistrativas e judiciárias, os inte

resses gerais das classes que os integram, ou os interesses individuais dos associa-
dos· ·relativos à atividade exerCida; -~- · -- -- ~ -· ~- · -

b) c-elebrar convenções ou contratos coletivos de trabalho; 
c) elegez: o.s. repres·Jntant-es das··cla.sses: que os Integram na base territOrial; 
d) colaborar- com o Estado, como órgãos técnJ.co_s e consultivos, no estudo e 

solução dos l)roblemas que se relaCiionem com as classes ~presentadas; 
e) impor contribuições a todo,s aqueles_ que integrem as clas.s_es rep:resentadas. 
Parágrafo único - Os sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerro

gativa de fundar -a man~r agências de_ çolçcaç:ão. 
Art. 113 --são deveres dos sindicatos: 
a) elaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade 

socdal; 
b) manter ser"dços de assistência para ·seus associados; 
c) promover a conciliação rios dissid.ios de trabalho; 
d) promover a criação de coop,;rativa.s. para a.s classes ·representadas; 
e) ftmdar e manter escolas de alfabetização e pre-vacacionais._ 
Art. I14-- .Os- --Sind:catos rural.s deverão atender, entre outros, aos seguintes 

requisitos: -~ " 

a) reunião de, pelo menos, 1/10. {um décimo) dos que integrem a-1-espectiva 
classe, no município de sua base territorial; 

'b) mandato da diret01ia não -excedente de 3 (três) anos; 
c) exerclclo-do cargo de preSide!) te por- brasileiro nato _e_. dos d~~mais cargos 

de administração e representação por bra.slleiros. -
Parágrafo único - Os- estatutos deverão- conter: 
a) a denominaçãO ·a a- Se-de da entidade-; 
b) as atlvidade~ representadas; 
c) a afirmação -üe que a ··entidade agirá como- órgão- de culaboração com os 

p-oderes públicos e as demais associações ou sindicatos no -sentido da solidarie
dade social, do bem~-3Star dos associados e_do int_eresse nacional; 

d) as atribuições do .sindicato, a competêncda, as atribuições· e as- pl.'ei'.tbg3.ti
vas dos administradores, o processo eleitoral destes, o das votar;ões, os ca,sos de 
perda de mandato e de substituição dos dlrlgarites da entié(ade; 

e) o modo de constituição e administracãa-.do patrimônio social e o· destino 
qu.e lhe será dado, no caso de dtissolução; 
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f) as condições em que setlissolvetá o sindicato. 
Art. 115 - São condiçõ-es para o_ funcion_amento do sindicato: 
a) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompatíveis com as 

instituições e os interesses da Nação, bem como de candidaturas a cargos eletivos 
estranhos ao .sindicato; 

b) proibição de exercício de cargo .zletivo cumulativamente com o de empre
go remunerado pelo sindicato ou por entidade sindicaL de grau superior; -

c) gratuidade d·e exercício do.3 cargos -cletlvos; 
d) proibição de quaisquer atividades nã.o compreendidas- nas finalidades 

mencionadas no art. 112, inclusive as de caráter político-partidárias; 
e) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva sede a entida

de de índol-e politico-part dária. 
Parágrafo único - Quando, para o exercicio de mandato, tiver o associado 

de s!ndicato~de trabalhadores_ rurais de s,a afastar do seu trabalho, poder-lhe-á 
ser arbitrada, pela assembléia geral, uma gratificação nunca excedente à hn
portância de sua re-muneração na prõf:Issão respectiva. 

CAPíTULO II 

Do reconhecimento e investidura sindicai 

Corisideram-se-: 

Art. 116 - Serão reconheCidas c_omo sindicatos as entidades que possuam 
-carta de re_conhecimento as.sinada pelo Ministro do Trabalho e Previdência. Socdal. 

Art. 117 - A expedição da carta d3 reconheCim-ento será automaticamente 
defer:lda ao s:ndicato rural que a requerer, mediante prova do cumprimento das 
exigências estabelecidas no art. 114 e seu parágrafo úhicO. -

§ 1.0 -A prova ref-ercntJ a exigência da letra a do art. 114 se _fará pela eXti
bição, à autoridade· local do Ministério do Trabalho e Pr-evidênci.a_So-cial, na sede 
da entidade ou n-a da representação local do :Ministério, do livro de. l'egistro de 
associados, tomanç!o-.se pgr base o resultadO' oficial do último rec·3nseamento 
g~ral do País; partdcular:nente no tocante à populaçã_o discriminada por pr_ofis-
sao e por grupos de ativldade.s econômicas. -

§ 2.0 - A nova relativa às exigências_ _d?-S ~etras b _e c do art. 114, e a a f do 
seu parágrafo úriico; .será .. :t'e-:ta--p.aiá. anexação, ao pedido de -reconhecimento. de 
3 (trêS) cópias aut~nticadas dos estatutos do sindicato e de 3 (três) certidões 
ou cópias autenticadas do inteiro teor da ata da últJma a.s.sembléli.a geral da 
entidade. 

Art. 118 - O reconhecim·ento 1nvest.3 o .sindicato nas perrogativas do art. 112 
e seu parágrafo úriic·J e o obriga aos d~vere.s do art. .113, a part"r da data do 
pedido de reconhecimento ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

CAPíTULO III 

Da administração do sindicato 

Art. 119 - A administração dÕ sindicato . .Será exercida por :U:iíla diretoria 
constituída, no máximo, de 7 (sete) e, no minimo, de 3 (três) membros, e de um 
coP..selho fiscal composto de 3 (três membros. eleitos esses órgãos pela assem
bléia geral. 

§ 1.0 - A diratoria elegerá, d_ei-ntre _os seus membros, o pre-sidente do ~!neli-
cato. · ~ -- · ·. 

§ 2.0 ~-A competência do cons-elho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão 
financeira do sindicato. 
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§a. o- ConStituirá atribuição excluS!iva da -diretoria do sindicato a represen
tação- e a defesa dos interesses da entidade perante os poderes públicos e as 
empresas, salvo o mandatário com poderes outorgados por procuração da dire
toria; -ou- associado investido em representação 1)revista em -Iei. 

Art. 120 - SerãOS-émpre tomadas Por eSCrutíniO Secreto na fornla estatutá
ria as -deliberações da assembléia geral conc_emente.s aos seguintes assuntos: 

a) eleição de assoclados para representação da r_espectiva categoria prevista 
em lei; 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; 

c) aplicação do patrimônio; 

d) julgamento dos atas da- -diretoria, relativos a penalidades impostas. a 
associados; 

e) pronunciamento sobre relações ou dissidios de trabalho. Neste caso as 
deliberações da assembléia geral .só serão consideradas válidas- quando ela tiver 
sido especialmente convocada para esse fim, de acordo com· a:s disposições dos 
estatutos da entidade sindical. O quorum para validade da assembléia. se rã de 
m-etade mais um dos associados _quites; não- obtido esse quorum em primeira 
convocação, reunir-se-á a assembléia em segunda convocação com os presentes, 
considerando-se aprovadas a~ deliberações que obtiverem 2/3 (dois terços) dos 
votos. 

§ L 0 - A eleição para cargos de diretoria e conselho fiscal será realizada 
-Por--escrutínio- ·secreto, -durante 6 (seis) horas contínuas, p-elo menos, -na· sede do 
sindicato, das delegacias ou seçõ·e.s-, se houver, e :rios pri:riCipais locais de trabalho, 
onde func_tonarão mesas coletora.s _designadas pelo diretor do Departamento Na
cJonal do TraJJalho, no Distrito Federal e pelos Delegados Regionais do Trahalho, 
nos Estados e Territórios Federais. - -

§ -2.0 -- Concnmitantemente ao término do prazo estipulado para a -votação, 
instalar-se-:t, em assembléia eleitoral pública e permanente, na sede do sindicato, 
a Mesa apuradora para a- qtiã.l .serão e:hviada.s tmediatamente, pelos presidenteS 
das Mesas coletoras, as urnas receptoras·· e as atas Nspectivas. Será facultada 
·a designação de Mesa ·apuradora supletiva sempre que as peculiaridades ou con-
v eniência.s do pleito o exigirem. - · 

§ 3~0 - A Mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público 
do Trabalho, ou pessoa de notória idoneidade, designada pelo procurador- geral 
da J"listiça -do Trabalho_ ou· procuradores regionais. 

§ 4.o _ o pleito só será válido na hipótese de participarem da votação mais 
de 2/3 (dois terços) dos associados coro capacidade para votar. Não obtido este 
coeficiente, será realizada nova eleição dentro de 15 (quinz€) d~?S ~_qual terá 
validade se nela tomarem parte mais de _50% (cinqüenta por cent-o) dos ref-eri
dos associados. N:i hipótese de não ter sido alcançado, na segunda votação, o 
coeficiente exigido, será realizado o terceiro e último pl·ei to~ cuja validade depen
derá de mais de 40% (quarenta por cento) do.s aludidos associados, proclaman
do o presidente da Mesa apuradora, em _qualquer d"~ssas hipóteses, os eleitos, os 
quais serão empossados, automaticamente na- data do término do mandato expi
rante não tendo efeito stLSpenslvo o.s protestos ou recursos oferecidos na confor>
mldad·e da lei. 

§ 5.o - Não sendo atingido o coeficiente legal para a eleição, o Ministro do 
Trabalho e Previdêncd.a social declarará a vacã.ncia da administração, a partir 
do término do mandato dos membros em exercício, e designará administrador 
para o sindicato realizando-se novas eleições dentro de 6 (seis) meses. 

Art. 121 - :g: vedada a pessoas físicas ou jurídicas:, estranhas ao sindicato, 
qualquer interferência na sua adrnini.stração ou_nos seus rserviços. 
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Parágrafo único - Estão ·excluídos dessa proibição: 

a) os delegatlos-a.<f :Ministério do Trabalho e :Previdência Social, especial
mente designados pelo Ministro ou por quem o represente; 

b) os que, eqmo erfiJire~dns--e-xetçáih -carf{o-.S'"~ho Sín.dicâtO~-'médiantã 3.uto
rização da .Allsembléia Geral. 

Art. 122 -- Os empregaâ.os dó Sindicato serão nomeados pela Dlretorla, ad
refendum da. .Assembléia Geral, não podendo recair tal nomeação· nôs ~qUê esti
verem nas·ca:ndições previstas nas alineas·a, b e d, do artigo 115. 

Parágrafo único - Aplicam-_se aos _empregados doS sindicatos os preceito& 
das leis, de proteção ao trabalho e _de previdência social, excetuado ~ odireito de 
associação em sindicato. 

Art. 123 --Na sede de cada sindicato haverá um livro de registro, autenticado 
pelo funcionário com,petente cto· :Ministério do Trabalho e Previdência social, e do 
qual deverão constar: 

a) tratando-sa de sindicato de empregaâ.cres a firma, individual ou col.et!va, 
ou a denominação das empresas e .sua sede, o nOme, idade, estado civil, nacionali
dade e __ residência dos respectivos sócios, ou em se tratando de __ sociedade por 
ações, dos diretores, bem como--a indicação desses dados quanto ao_§ó~io ou de 
diretor _que represen_tar a .emp.resa no sindicato; · -

b) tratado-se de .sindicato de _empregados ,além do_ nome, idade, estado civil, 
naclonalidade, profl.ssão ou função e residência de cada ass.ociado, o estabeleci
mento ou -lugar onde exêrce à sua profissão ou função, o número e a série dares
pectiva carteira profissional e o número da inscrição na institWção de previdência 
a que pertencer. 

CAPiTULO IV 

Das eleições sindicais 
Art. 124 - São condições para o exerCício do direito do voto, como para a 

investidura em cargo de administração ou representação sindical: 
a) ter o associado mais de_ 6 rseis:) IUêreS-: _de i:h.ScrlÇãO no quadro social e 

mais de 2 (dois) anos de exercício de atividade ou da profissão; 
b) ser maior de 18 (dezoito) anos; 
c) estar em gozo dos direitos sindicais. 
Art. 125 - Não podem ser eleitos para cargos administrativos ou de :repre

sentação aindical: 
a) os que não tiverem aprovadas as süas c·ontas de exercício em_ç~ de 

administração: -
b) os que houv_erem lesado o patrimônlo de qualquer entidade sindical; 
c) os que não estiverem, des.de 2 (dois) anos _antes, pelo menos, no exerciclo 

efetivo da atlvldade ou da prcf!.ssão, dentro da base territorial do Sindicato ou 
no desempenho de representação sindical; 

d) os que tiverem má couduta;aevidamellte comprovada. 

Art. 126 - Nas eleições para cargos de Di~etoria e do Conselho Fiscal serão 
con.siderados eleitos os candidatos_ que obtiverem maioria absoluta de votos em 
relação ao total dos al<Soc!ados eleltcres. 

§ 1.0 
- Não concorrend'O à primeira convocação mãioria absoluta de eleitores 

não obtendo nenhum dos candidatos €ffsã rilaioria proceder~-á à nova con~ 
cação para dia posterior, sendo então considerados eleitos os _candidatos que obti-
verem maioria dos votos dos eleitores presrentes. -

'§ 2.•-- Havendo-somente uma chapa reglstra<fa para ás eleiçães,cpod~á a 
assembléia, em última c-onvocação, Ser t·eãliZada 2 -(duas, horas· após a primeira 
convocação, desde que do edital respectivo, conste essa advertência. 



§ 3. 0 - Concorrendo maiS dé uma chaPa, poderá o· .M1nistro do Trabalho e 
.~eyidêncl!l Social designar o presidente da seção eleitoral, desde _que o requeiram 
-OG associados que enc~heça,re:m·as respectivas chapas. - -- -·-

§ 4.0 - O Ministro do Trabalho e Previdência Social expedirá Instruções re-
gn!ando o processo das eleições. · · 

. Art. 127 - As eleições para a renovação da D!retorla e do coil.selb.o Fiscal 
'deveiã_o~set procedidas dentro do prazo hláxiMO de- 60 (sessent~Ü ruru:;- =e :tninimo 
'de 30' (trinta)· clias, antes do término do mandato dos dirigentes em exerclclo. 

§ 1.0 - Não havendo protesto na ata da assembléia eleitoral ou recurso !n
terposto_por_algum-dos candidatos, dentro de 15 (quinze dias a contar da data das 
eleições~ a posse da Diretoria eleita independerá da aprovação das- eleições pelo 
Ministro do Trabalho e Previdência Social. 

'§ 2.0 - competirá à Dit'etoria em exercício, dentro de 30 CtrlntaJ dias da 
·realização··cta;s -ereiçõ_es, não tendo havido- recursos;· dár pulillctdade M :resulta.do 
do pleito, fazendo comunicação ao órgão local do Ministério do Trabalho e Pre.;. 
.vidência SOcial, da relação dos eleitos, com_ os_ dados pessoais de cada um e a 
designação da fUnção que vai exercer. 

§' 3.0 - HaVendO pi-atesto "na ata _da aSsembléia elitoral Ou recurso inter
posto dentro de 15 (quinze, dias da realização- das- ·eleições competirá à Diretoria 
em exercício enc~minhar, devidamente Instruído, o processo eleitoral ao órgão 
lomtl âo 'Ministério do Trabalho e Previdência Social, que o encaminhará para 
decisão do M1nistro-de Estado.-Nesta hipótese, pEü:'mahecerão ri3. administração, a.té 
despabhô final do processo, a Dil'eto.ria e o conselho Fiscal.que se encontrarem .em 
ex-erciclo. 

§ 4.o - Não se verificando as hipóteses previstas no parágrifO -- ãnterior, a 
posse da nova Dlretoria deverá vertflcar-oo dentro de 30 (trinta) dias subseqüen
tes ao término do mandato da anterior. 

Das associa_ções sindicais de grau superior 

Art. 128 - Constituem associações sindicais de grau superior as Federações 
e as Confederações organizadas nos termos des_ta Ie.i. _ 

§ 1.o- Os sindicatos, quando em númeto inferior a 5 (cinco)~ preferet;tcial
mente representando atividades agropecuárias idênticas, slmilares ou conexas, 
-poderão organizarem-se em Federação. ---

'§ 2.• - A COnfederação Nacional se constituirá de, pelo mimOs, 3 (três) 
'federações, havendo uma confederação de trabalhadores __ e o_utra _de e-!).pregadores 
agrários. 

§ 3.0 - A _carta de reconhecimento das federaçõ.es será expedida pe_Io ~s
tério do- Trabalho e Previdência Social na qual se especificará a ooordenação das 
atividades a elas atribuídas e mencionada a base territorial outorgada. -

§ 4.o - o reconhecimento das federações será aeferido, a_ requãiimento das 
respectivas diretorias, devidamente instruído pelos_ documentos que comprovem 
o disposto no parágrafo l.o dl!'ste artigo e as exlgêncras das letras b e c do art. 114, 
'e, no.que c-ouber, as estabelecidas no parágraf.o_único do mesmo artigo. 

§ -s:o- o reconhecimento da confederação será té.itó por"d:ecreto-do"Pié
sldente do Conselho de Ministros, a requerimento da diretoria da entidade em 
organização. 

CAP!TOLO VI 

Da gestão financeira do sindicato e sua. f'ISCalização 

Art. 129 - constituem patrlmônlo: das associações sindicais rÚra!s: 
a) as contribuições dos assoelados na fomia estabelecida nos estatutos ou 

pelas assembléias gerais; 



b) os bens e valores adquiridos e as rendas prodUZidas pelos l'íle.SmOs; 
c) as doaÇões <negados; 
d) as muitas e outras rendas eventuais; 
e) as arrecadações que lhes couberem do Imposto sindical. 
Art. 130 - As- rendas dos sindicatos, federações e- cOnfederação so poderão 

ter aplicação na forma prevista na lei e nos estatutos~ 

§ 1.• - A alienação d<> patrlmônio deverá ser autorlzacta -pera-assemblé!à 
geral e só será concluída após sua homologação pelo M.inlstro do Trabalho e 
Previdência Social. · 

Art. 131 - Os sindicatos, federaçõ_es. e a cqnfederação submeterão, até 30 de 
junho de cada ano, a aprovação do lv.tinlstro do Trabalho e Previdência Social, na 
fonn-a das instruções que expedir, seu orçamento de receita._ _e doespesa para o ano 
financeiro segUinte, que coincidirá com o ano legal. _ • _ . _ 

CAPíTULo vn 
Do Imposto Sindical 

Ari. 132- É criado o·imposto sindical, a que estão sujeitos_ os_empregadores 
e trabalha~ores_ Ditais, tWlãirdo~se- o ·seu valOr, proceSSá" dê árreóadaÇão,- distri
buição .,~aplicação pelo disposto no Capítulo III; dO Título V, da CoDllOlidação 
das Leis do Trabalho, no que oouber. 

Parágrafo único - Os representantes na Confederação de- empregadores e 
os da-de empregados rttrals passarão_ a integrar· a Comissãoe\io-rmpostoSlndical, 
na forma do que dispõe a alinea "b" do art. 595;0 da Consolidação- das Leis do 
Trabalho. 

CAPíTULO Vll1 
Disposições Gerais 

Art. 133 - O- trabalhador rural eleito para o cargo de administração ou 
represe_ntação profissional não poderá, -pãr motivõ de serviÇo, ser impedido do 
exercício das suas funÇões nem transferido sem c-ausa justificada, a juízo do 
Ministro do Trabalho e Previdência Social, para lugar ou mister que lhe dlficul~ 
fruste ou impossibilita-o desempenho da comissão ou do mandato. 

§ 1.0 ~o trabalhador rural perderá o mandato se a transferência fOr por_ ele 
solicitada ou volutariamente aceita. -

§ 2.• --Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento do 
empregador ou 'Cláusula contratual, o tempo_em· que o ·trabalhador rural se ausen
tar do trabalho no desempenho das funções a que se-refere este artigo. 

§ 3.0 - O emp:r_egador que despedir, suspender ou rebaixar de categoria o 
trabalhador rural, ou lhe reduzir a remuneração, para impedir que ele se associa 
a sindicato, organize associação sindical ou exerça os direitos inerentes à condlcão 
de sindicalização, fica sujeito à multa de Cr$ 1.00,00 (hum mil cruzeiros) a 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), o_ dobro na reincidência, a juízo da autoridade 
local do Ministério do Trabalho e Previdência Social, sem prejt:úzo da reparação 
a que tiver direito o-trabalhador.- - - - - - - - -- ----- -- -

Art. 134 - A pena de cessação da carta de reconhecimento poderá &e?: dnposta 
pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social à entidade slndi""l áe_ primeiro 
grau que: 

a.) deixar de satisfazer as condições de coristituição e funcionamento esta
belecidas nesta lei; 

b) criar obstáculos reiterados à execução da política _eoonOmica adotada- pelo 
Governo; ~ -

Parágrafo único- Da ca.ssB.ção da carta de TéOOnhec.úneD.tó, tliÍldada: n~ -
let:'ã. "b" deste. artigo, -cabe j;'ecurso ao -Eresii;lente da República, que poderá 
revogar, de plano, o ato. - - , - -



~ 135 - A cassação elo reconhecimento de associação sindical de grau 
supenor só poderá ser decretada pelo Presidente do 'ÍJonselho de J\Iinlstros, nos 
mesmos casos do artigo anterior e mediante prévia intervenção na entidade, para 
apuração dos fatos que possam determiná-la, assegurada aos acUsados ampla 
defesa. . . - -

Art. 136 -Não _se reputará transmissão de bens, para efeito fiscal, a iUcorpo
ràção do patTimônío de wna associação profissional ao da entidade sindical ou daS 
entidades sindicais entre si. 

Art. 137 - os atos que importem malversação ou dilapidação do patrlmônio 
dos associados sindicais ficam equiparados a:-os crimes contra a economia popular 
e. seJ;"ão jul~ctos e_ pl.lllidos na conformidade dos arts. 2.0 e 3.0 do Decietõ-Lel 
n.o "8"69,- de 18 de~ novembro de 1938~ e leis subseqüentes. 

Art. 138---A.s entidades sindicais, no desempenho da ·atribuição representa
tiva e coordenadora das correspondentes categorias ou profissões, é vedado, direta 
ou indiretamente, o exercício de atividade econômica. 

Art. 139 - As entidades sindicais reconhecidas nos termos desta lei, não 
poderão filiar-se ou manter relações de representação, como ou sem reciprocidade, 
eom organizações internacionais, sem licença prévda do Congresso Nacional, ex
ceto aquelas <!e que Q Brasil raça parte, como membro integrante, junto à.s quais 
mantenha representação permanente ou a elas periodicamente _envie delegação 
de observadores. 

Art. 140 _-As Associações Rurais e_ seus órgãos-_ superiores, reconheCidos nos 
termos e sob _a forma. do p:=cyeto n.0 8,127, de 25- de outubro de 1945, poderão, 
se assim-o manifestar a respectiva assembléia geral, q,entro de __ 180 _(c_e_nto _e_ 
oitenta) ddas da vigência desta lei, ser investidos nas funções e prerrogativas 
de órgãos sindical do respectivo grau, na sua área de ação, como entidades de 
empregadoroo rur~s. 
_ _Parágrafo único - As Associações de ·Trabalhadore? ~ural.s e aos_ Sindicatos 
de Trl1:i;>alhadores Rurais em ·organizaçãõ é âSSe·guraâa, ãté que se organizem os 
sf:ildicatos dessas categorias profissionais, representá-Ias ·para. os fdns dd art. 100 
desta lei. 

Art. 141 - Ocorrendo dissídici ou circnnstâricias que !}eftuibem o· funciona
mento da entidade, o Ministro do Trabalho e Previdêlicia Social poderá nela 
intervir por iintermédio de delegado, com atribuições para administrar a associa
ção e ex-ecutar as medidas necessárias para lhe normalizar o funcionamento. 
; .. Art. 142 - As lnfraçBes ao disposto nesta lei, além das demais penalidades 

pievi.stas, serão punidas, .segundo seu caráter e gr3..vida_de, Com as segUintes pe-
nalldades: · -

.a)_ multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros} a Cr$ 2!lO,QO~-(dl,lli\entos cruzeiros, paga 
.em dobro na re!ncidêncda, até o máximo de .. Cr$ 5 .. ~00Jr,OO (clnco.mil cruzeiros); 

b) suspensão de diretores por prazo até ·ao~ (trinta) dias; 
c) destituição de diretores ou de meml5ros do conselhO; 
e) fechamento da entidade, por prazo até 6 (seis) meses; 

. t)_ cassação da carta de reconhecimento. 
Art. 143 - As penalidades de que trata o artigo anterior serãõ impostas: 
a) as das alíneas a e b pelo Diretor-G_eral do Departamento Nacional dO- Tra-

balho, com recurso para o Ministro de Estado·: -- -- -- - --- - -

b) as demais pelo MJinlstro do Trabalho e Previdência Social. 
§ I.o - Quando se tratar de associações de grau supetlor7 as peiiãJ.idades 

serão impostas pelo· M:inistro de Estado,--salvo se a-pena fór da cassação da carta 
de reconhecimento da confederação, caso em que a pena será imposta pelo Pre
sidente do Conselho de Ministros. _ ~· ~- o o. -~~ ~~ .. o.-·-
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§ 2.0 - Nenhuma pena será Imposta sem que seja assegurada ~ampla defesa 
ao acusado. - --

Art, 144 - A denominação ''Sindicato" é privativa das associações sinddcais 
rurais de primeiro grau, reconhecidas na fonna desta Iel. 

Art. 145 ~-As expressões "Federação" e "Confederação", seguidas da desig
nação da atividade rural respectiva e da área de ação da entidade, constituem 
denominações privativas das entidades sindicais rurais de grau s~perior. 

Art. 146 - A toda empresa ou individuo que exerça respectivamente atlvl
dade ou profissão, desde que satisfaça as exigências desta lei, assiste~o direito 
de ser admitido no_ sindicato da respectiva categoria, salvo o. 'caso âe- falha de 
idoneidade, devidamente comprovada,- cdm reClii'so pata: o Min.istro do Trabalho 
e ,Previd_ência Social. _ 

§ L• - Ferderá ós direitos_:de associado O S!nctic-allzãdo Q.ue por qualquer 
motivo deixar o exercício da ativldade ou da profissão. 

§ 2.0 - Os associados de sindicatos de emprega() os, que forem aposentados', 
estiverem em desemprego ou falta de trabalho ou tiverem sido convocados para 
prestação de serviço militar, não perderão os respectivos direitos sindicais e 
ficarão iseno.s de qualquer contribuição, não podendo, entretanto, exercer cargo de 
administração sindical ou de representação da respectiva categoria. 

Art. 147 - De todo ato lesivo de ~direitos ou contrário a esta lei, emanado da. 
Dlretorla do Conselho ou da Assembléia Geral da entidade sindicai, poderâ qual
quer exereente de atividade ou profd.ssão recorrex--aen:tro de 30 (trinta) dias, para 
a autoridade competente do lv.11nistério do Trabalho e Previdência SOcial. 

Art. 148 - Os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de paga
mento dos seus empregados as c-ontribuições por estes devidas ao sindicato, uma 
vez que tenham sido notificados por este, salvo quanto ao Imposto sdndlcal, cujo 
desconto independe dessa formalidade. 

Art. 149 - As empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualda
dade de condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem 
como nas concorrêncdas para fornecimento às repartições federais, estaduais e 
municipais e às entidades paraestatais. · - ~ 

'I'fTULO VII 

Dos dissídios e- i-es:PectivO julgamento 

CAPíTULO úNICO 

Do Conselho Arbitral 
Art. 150- É criado um Conselho Arbitral em cada sede de comarca, eomposto 

de 1 (um) representante do lv.11nistérlo Público, 2 (dois) da Associação ou Sindica
to dos Empregadores Rurais da comarca e 2 Cdo.Lsl aa-A.ssóclação ou Smdlcato 
dos Trabalhadores Rurais local. · - · - · ·· - · - -

Parágrafo único -~-Os representantes das entidades patronais ou das de 
trabalhadores rurais .serão indicados por essas entidades ao Ministério do Traba
lho e Providência Social, na forma de seus estatutos. ~ · ~ · · -~ · -~ ~ 

Art. 151 - Os âlssldlos lndivlduad.s oriundos da ap1lcação desta lei serão 
submetidos preliminarmente ao Conselho Arbitrai. 

§ L0 ~-O Conselho .AJ;"bitral só poderá promover acordos entre a.s partes, la
vrando-se por termo o acertado, que terá força de lei entre as partes diS.sidentes 
e de cujo inteiro teor se fornecerã certidão aos- interessados. 

§ 2.0 - Se não houver conciliação, a solução do litigil.o será atribuída à .rus
tlça do . Trabalho. 

Art. 152-- São aplicáveis à solução dos dissídlos Individuais e coletlvos, de
correntes _da aplicação -desta lei, as nonnas que· regUlam -os respectivos processos 
na Justiça dó Trabalho. · · ~ 
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TíTULO VIII -

Do processo de multas administrativas 

CAPiTULO I 

Da --mca1iZaÇã.O da autuação-- e ·da. imposição de multas 

Art. 153 --Incumbe à.s autoridades competentes do .Ministério do Trabalho 
e.Prevldênc!a Social ou aos que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 
cumprimento desta Iêi. 

Art. 154 --A toda vetificação em que 'o fiscal concluir pela existência de 
violação de preceito legal deve_ corresponder, soh p·ena de r.eS!lO:l\sli,bt!ldade admi
nistrativa, a Iavratura âó autO d8 irifração~ -Êm Sê tratando,- _piJtém: de violação 
de norma Mgal recente, o fiscal apenas Instruirá o infrator quanto ao modo de 
proceder, voltando em- .segunda visita a verificar o- ·cumprimenta -do disposto no 
novo texto legal. Da mesma forma ptocedetá quando se. tratar de primeira lns
peção em local de trabalho ou estabelecimento recentemente cniado. A aplicação 
de multa não exime o infrator da responsabilidade em QUe incorra por infração 
das ·reis penais. 

cAPtmou-
Dos Recursos 

Art. 155- De toda decisão que 1mPus6r multa por infração das leis _e- dispo
sições reguladoras do trabalho rural cabe recurso à autoridade hierarquicamente 
superior no prazo de lO (dez) dias. 

Art. 156 - Das decdsões que proferirem em processo de !nfração das leis de 
proteçãa. do trabalho e que Impliquem em arquivamento daquele deverão as au
toridades pro la toras- -recorrer uex-officio" para o Diretor Ger~ dç_ :P~?partamento 
Nacional do Trabalho, ou, quando for o caso, para o DU':etor dç. Serviço de Esta-
tística da Previdência e Trabalho. · 

Tf'J:'ULO IX 

Dos serviços sociais 

CAPíTULO l-

Do órgão previdenclárJo e assistencial 

Art. 157 - É criado o Instituto de Previdência e Assistência dos Agrários 
(.{pagra), competindo ao Poder ··ExecutiVO regulãméntar sua orgari!zaÇão e estru
tura dentro_ .dos moldes e preceitos da Lei Orgânica da Previdência Social. 

1.0 1.0 - Enquanto_ não estiVer .regulamentado o_ disposto neste artigo ,ca
berá ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos .Inc!_ustriári9:s (Iapll arrecadar 
as contribuições devidas ao (Ipagra) e dar execuÇão· às atrdbU!ções que lhe são 
cometidas nesta lei. 

§ 2.0 - Para cum1Jriniento do disposto no parágrafo anterior o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriá.rios escriturará, à parte, a receita arreca
dada e as despesas efétuadas. 

Art. 158 - o (Jpagra) pod·erâ celebrar convênios ·ou contratos com pessoas 
físicas ou jurídicas de direito público ou prdvado, para reaUzaçãd de seus Obje
tivos, mediante a aprovação do órgão colegiado dirigente, através de suas -repre
sentações e.staduai.s ou municipais. 

Parágrafo único --As propriedades que já poS.stialn ambulatórios ou hospi
tais funcionando em suas áreas e prestando a.ssdstêncla médica gratuita aos tra
balhadores agrícolas b..meficiados por ·esta rei, serão objeto de -convênio especial 
com O,oUpagra) para que este assuma, a partir da data do instrumento que for 
celebrado, a manutenção dos respectivos .serviços. - -
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CAP1TIJLO II 

Do fundo de seguros 

Art. 159 --caberá ao (Ipá.gra) arrecadar, para custeio__ de .seus s-erviços, con
tribuição eorrespondente a 1% (um -por cento)-:sobre o valor das !aturas ou notas 
de c-ompra referentes à produção das atividades previstas no art. 2.0 desta lei, 
cumprindo à UniãO Contribuir, anualmente, com igual importância. 

§ 1.• - A receita do (Ipagra) terá a sego!nte destinação: 
a) até 40%- (quarenta por cento) da arrecadação prevista poderão ser dis

pensados- com _o funcionaliSmo e manutenção- dos serviços burocráticos; 
b) pelo menos 30% (trinta por cento) serão destinados a serviços de ordem 

assistencial; 
c) 25% (vinte e cinco por cento) -da arrecadação prevista constituirão o 

Fundo de Apos_entadord.a e Pen.sões; 

d) 5% (clncà por cento) constituirão reserva para despesas de qualquer nà
tureza, de carãter imprevisto e inadiável, inclusive contratação de técnicos espe
cializados para complementação do programa previsto na alinea b, deste_ pará
grafo. 

§ 2.• - Dentre outros, os serviços a que se-refere a alínea b do :trirágrafo 
anterior, objetivarão preferencialmente, a realização das seguintes modalidades 
de as..'Jistência: 

a.) assistência médica preventiva e profilática itinerante, através de unidades 
móveis, que também prestarão sempre qu-a po.ssfvel, assistência odontológica e 
mendlcamentosa de tii'gência, nos próprios locais de trabalho; 

b) cQnstrução de pequenos hospitals no lnten!or das zonas de produção, para 
cirurgia de urgência e pequena cirurgia: 

c) assistência social, por equipas itinerantes de educadoras sociais; 
d) assistência técnica, através de grupos volantes de agrônomos, veterin.álüos 

e outros técnicos .. 
§ 3.0 - Mediante convênio com os Governos Estaduais, a contribuição de 

que trata este artigo será recolhida nõ pagã:tnento do imposto de vendas e con
sign~ões nas respectivas coletorias, que a depositarão em conta do Upagrã) nO 
Banco do Brasil, no prazo máximo de 30 · (tr!Iita) dias. 

Art. 160 - o- Fundo de Seguros conStituirá a reserva técnica floauçelra. dª' 
Carteira de Seguros do (Ipagra), para proporcionar aos trabalbadores . rural.s, 
dentre outras que poderá adotar, conforme o acOnselhem ·as n:t!CeBsid~desLaª-
segulntes modalidades pr!or!tár!as;- - ··· 

a) segara de acidentes do trabalho; 
b) segoro-enfennidade; 
c) seguro-maternidade; 
d) seguro-educação. 
Parágrafo único - Nunca menos de _60_%_ (sessenta por cento) do Fundo 

de Seguros serão aplicados nas ntodalidades- referidas ne.ste a.rti·go. 
Art. 161 - Toda a .arrecadação que, a qüãlquer titulo, o Ipagra ef·e'tue, será 

depositada nas agências do Banco ·do Brasil ou da Caixa Econômiea Federal. 
§ 1.0 .- Das- receita.s do Ipa-gra 70% (seteri·ta por cento) _pelo~- menOs se·rão 

retidos na própria ·repartição arre_cadadora municfpar para a:-13.plicaç.ão na -área 
de que provier a arrecadação; 20% (vinte por cento) serão remetidos à admi
nistração do Ipagra no âmbito estadual e lO% _(dez por cento) serão encamlnha
dos à administração -central, paTa custeio de seus serviços. Na mesma proporção, 
as contribuições da União serão. m.a.ndadas ·creditar no- instituto, à ordem das 
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re.spectivas direçõe.s regionais, através da remessa feita :poT intermédio do Bamco 
do Brasil ou da Caixa Económica Federal. 

§ 2.0 - Onde n·ão hOuver -a-gê~clk do--li~~o :do Brasil ou da Caixa Econô
mlca. ~ral, os depósitos a que se refeTe este artigo serão efetuados nas agên
cias das oalxas Econômicas estadttals ou dos bancos part!cula.loes, prioritaria
mente nos bam.oos-1ocrais ou regionais, mediante aprovação do_conselho dire-tor 
do Instituto que tenha jurisdição sobre as repartições arrecadadoras. 

§ 3.0 - Não havendo· na jurisdição. da repartição arre<>adadora estabeleci
mento de crédito, os depósitos, respeitado o dispo_sto no parágrafo anterior, 
serão feitos ·em estabelechnentos com S€de na Júí-lsdição da repartição arrecada
dora. do Instituto que apresentar maiores facllidades de eomunloação e transporte. 

cAPíTULO nr 
Dos segurados 

Art. 162 - Todo trabalhador rnral será obrigatoriamente seguroxlo contra 
acidentes do. 1trabalho, na Carteira de. Seguros do Instituto de Previdência e 
.Assistência do Trabalhador Rural. - · 

Art. 163 - Facultativamente, poderão contribuir para o Tpâgfa:, éom direito 
a todos os benefícios por ele :Prestados, os parceiros, meeiros e arrenda:tárlos 
rurais, bem como os proprietários rurais. 

CAPíTULO IV 
Dos dependentes 

Art. 164 - São dependentes do segutado, para: os fins desta lei: . -- . . . 
I - a esposa, o mãiidO -inVálido, os filhos de qualquer condição, quando 

inválidos ou -me:n:ore.S de 18 (deZoito) anos, as filhas soltefrias de qualquer con
dição, quando inválidas ou menores de 21 (vinte e um.) anos; 

II - o pai !nváildo e a mãe; 
m -·os irmãos Inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos e as innãs 

solteiras, quando inválidas ou menores de 21 (vinte e um) anos. 
§ 1.0 - o segurado poderá designar, para fins de percejJ"ão de prestações, 

qualquer :pessoa que viva sob sua dependência eoonômica. 
§ 2.0 - A pessoa designada apenas fam jus à pres'tação na falta dos depen

dentes enumerados no item I deste artigo, e se, por motivo de idade, condição 
de saúde ou encai"goS domésticos, não puder angariar os m~os pa~a seu-sustento. 

Art. 165 - A existência de dependente de quálquer_ das Classes enumeradas 
nos itens do avt. 164 exclul do diveito à prestaQão todos os outros das classes 
subseqüentes e a •da pessoa designada excllÚ os lndie!lidOS nos Itens !I -e m do 
mesmo artigo. 

Parágrafo único - Mediante declaração escrita do segurado, os dependentes 
indicados no item IT do art. 164 poderão conco:r:rer _ com a esposa, o marido 
inválido ou com a pessoa designada na -forma do § 1.0 - -do ··m:eSmo a:rtlgo, salvo 
se existirem filhos com direito à prestação. 

cJI.Pímo v 
Dos benefícios 

A.rt. 166 - O Ipagra prestará ·a:o.s -segurados rtirais, entre outros, os seguin-
tes beneficias: 

a) assistência à maternidade; 
b) auxilio-doenÇa; 
c) aposentadorta por invalidez ou ve.Ibiee; 
d) pensão aos beneflclár!os em caso de morte; 
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e) ·a.sslstência médica; 
f) assistência odontológica; 

g) assistência disperu;ar!al dé urgência; 
h) auxllio-funeral; 
i) outros previsto,s em lei. 

§ 1.0 - os benefícfos côi·.resporldentes aos. ite~s b_ e_ c_ são pr1y8!tiVQS do 
segurwo. 

CAPíTULO VI 
Disposições especiaiS 

Art. 167 - Os benefícios c_oncedidos ao 'Segurado rural oit- seus dependentes, 
salvo quanto às importâncias- devidas ao Ipagra; aos descontos autorizados por 
lei ou derivwos da obrigação de prestar alimentos, reconhecidos judicialmente, 
não poderão ser objeto de penhora, arr_esto_ou S·~gü_estto,-_sen(lo nUla de pleno 
direito qualquer venda ou cessão, beni --cUID:ri -à- constituição de qualquer ônus, 
e a outorga de :po_Qeres irrevogáve!s ou em citusa pi'ópri·a para á respe-ctiva 
percepção. -------- ---

Art. 168 - O pagamento dos benejícios e;m. dinheiro S€rá efetuado direta
mente ao segurado rural ou- seti deipen~dente, salvo em ca.sos de au.s.êncla, moléstia 
contagiosa ou impossibillda.de de locomoção do beneficiário, quando~ se fará por 
.ProCurador, m,ediante concordância expr.es.sa do Ipagra que poderá negá-la quan-
do julgar cpnvenlente. . . . . . · · 

Art. 169 __ --- Não preiScreverá o direito ao beneficio,-~ pre§çreverão as pres
tações respectivas não reclamadas no praZo de 5 -(cinco) anos, a contar da data 
em que fOrem devidas. _ 

Art. 170 - Em caso de morte do segu-rado as importâncias a ele devlda.s 
serão- pa;I?J&S aos seus -dependentes, p.a_ fªIt~ _ destes ___ revert_endo ao FWldo de 
S<!guros do Ipagra. ·· 

Art. 171 -~Os recursos do Fundo de Seguros não poderiio ter destinação 
diversa da previSta· nesta led, sob pena de responsabilidade civil ou crimlnaj 
dos. que a determinarem ou praticarem. --- · 

Art. 172 -~Os benefícios previl>tos na presente !e! somente passarão a vigo-
rar após o primeiro ano a que se referir a·- arrecactaç,ão. -

Art.. 173 - O Poder Executivo, através do M1n1stério do Trabalho e· Previ
dência social, regulamentará as relações entre o Ipa:gr::r--e seus beneficiários, 
devendo ·oonstar do regulamento, enrtre outros; os seguintes pontos: 

a) indicação noxmativa para -ooncessãó e cálculo -dos valores dos auxllios 
a que s-e referem os i·tens a e h do rarrt. 166; 

b) definição e caracterização dos diversos auxílios; 
c) exigências para concessão de cada um dos benefícios, inclusive prazo 

de ln.scrição doo dependentes do segurado, observwos :os <>Mos em que é dispen
sada a cãrênclá; 

d) casos de perda da qualidade de S"egurado; o. 

e) normas pa:ra inscrição dos segurados>._J?~'ml_ oom_o dos __ x~s_p_e·c:ttvos depen-
dentes ~•~~outras m'OO!das que obJetlvarel!l sua maior facilidade; · 

f) norm·R$ para_ que,_ -_mediant~ a_Ç9rd(), -~-- @tidades __ locais se- ;encarreguem 
do- paganren:td- ·ctos ___ beriéfíCLoS- cõilCe"didos aos segurB!dos ou dep·endentes. 

Art. 174 - Os empregados e emopregado!'!es rura_is, assL1Il .Consider:ados_ por 
esta lei, que n'ão vinham contribuindo para qualquer instituição de previdência 
social, esta·rão livres de fazê-lo, ãinda que suas ·ativi<iades tivessem a finalidade 
de produ(;ão de matérias-primas para beneficiamento ou transformação em 
estabelecimentos Industriais.~ 
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Disposições Gerais e Transitórias 

CAPl'l'ULO "úNICÓ 

Art. 175 - A prescrição dos direitos asseguracdo.s poor estll, lei aQ.S traba,Iha
dares :rurais só ocarrerá após 2 (dolsJ anos da ·cessaçãoo do contrato de trabalho. 

Parágrafo ú:nlco- Omitia o menor :de 16- (dezéssels) anos não corré qual
quer prescrt~. 

Art. 176 - É esllabelecido ()_J>l'i>lóO_de 3Jtrêsl anos para que Ql1 empregadores 
rurals promovam a aidaptação de suas instalações e serviços à.s exigências desta lei. 

Parágrafo único--_ _ o Ipagm podeiá- financiar :Pài:éiàJ ou totalmente o ru; 
obra.s .de "daptaç·ão iias instalações da prop.tiedade à.s exigências desta lei, Inde
pendentemente de hipo'beca, paora pagamento ·em lO_ (.dez) anos, a jú.Tós niáxl.mos 
de 6%_ (seis por centol-não oapltallzávels. 

Art. 177 - Os empregados rurais, cuja.s in.stalaç:ões e .serviços as-.sistenciais 
se enquadrem nas exigéndas desta lei, terão: 

a) priolidade para obtenção de financiamento no Banco do :arasu S.A. ou 
qualquer outro_ estabelecimento_ .de crédlto em qllé o Governo Fedem! tenha 
poder de direç:ão, para realização de obras de caráterr social e educativo, preco
nizadas por esta lei, independentemente de hipoteca, m.ecUante pagª-mento em 
10 (dez) anos, a juros máximos -de 6% (sels por cento) não capltallzávels; 

b) preferência para operações de crédito e financiamentO de eritressafra e 
de ben:feitolias nos ·estabelecimentos oficlals de crédlto da unl.ão;~- - -- -

c) facilidades cambials e creditíclas pam importação ou aquisição, no- mé
cado inte·rno~- ores:t>éet1V3.niente, de béns de prõâtiç.ão, entendendo-seo-colf.ld- j;a1s 
tudcr--o que, direta ·ou indiretamente, poss·a -concorrer -para- _o ~ento da 
produtividade, m-elhoria da qualidade ou preservação das safras; 

d) isenção do imposto de consumona:-âquls!Çoo -de bens a que iê refere a 
alinea "-'lltelior; · 

e) deduç.ão, :pelo _valor integral, no cálculo do ímpo?to sobre a Tenda, das 
parcelas comprovada.zhen_te dispendidas oom os investimentos fej-tq~-- pa-ra _a.t_ender 
ao clls,posto nas alíneas a e c deste artigo. - - ---- - -

Art. 178 -- Entend_em-se ooma_-beil:efícios de ordem soc.lal e educativa: 
a) creches para os filhos dos trabalhadores rurals dentro das exigências; 
b) prédios para ·escolas primárias e jardins de infância, destinados aos 

filhos dos trabalhadores rurals; 
c) creches par:a os filhos dos trabalhadores rurais e outros moradores da 

propriedade; 
d) hosp!tals, maternidades, dlspensâlios, ambulatórios e_ po.stos de pronto

socorro, localizados na propliedade agtico!a, mantidos por ela e destinados 
principal e precipuamente aos trabalhadores. runais_ e suas famílias; 

e) cinema e _campos de esporte, lo_caJ.lzados na propriedade a.g:tjcola e utill
oodos gratuitamente :p_elos trabalhadoxes rotais e .suas famílias; 

f) fornecimento gratul'to de medicamentos de urgêncja e_ remédios de tipo 
caseiro a.os- tr31balhadores rurais e ·suas famílias, b~_ G91!10 niatel_:i.als . .escolares 
e uniformes aos seus filhos; - - - - -

-- - - - --- -- - - -

g) bolsas de estudo em qualquer grau de ensfuo;. fotnecldas gratulta.mente 
"'"" filhos do trabalhador rural da propriedade; 

h) despesas com .a manutenç-ão de médicos, dentistas, professores e enti
dades hospl talares e asslstencials, em benefício do trabalhM!or rural; 
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i) instalação de água e energia elétrlca oo.s casas de moradia do.s traba-
lha<lores rurais. -- -- - --

Art. 179 - Estendem-se aos trabalhadores ru-rais os dispositivos da Conooll
dação d.as Leds dO Trabalho que não contradigam ou restrinjam o disposto 
nesta lei. -

Art. 180 - Não se aplicam as disposições desta lei nem as da Consolidação 
das Lels do Trabalho às relações de trabalho rural do __ pequeno_ proprletário 
com membros de sua família, quando só oom. eles explore a proprlect:ade. __ _ 

Parágrafo único --Não se_ aplicam também as relações de emprego ao· pro
prietário rum! oom membros de sua família, !ncumbido.s de tarefas ·de adml
n!siração ou execução dos trabalhos rurais desde que tenham participação 
direta nos resultados dã empresa rural. -

Art. 181 - É o Poder Executivo a»torizadO' a abrir, ~lo Ministério do Tra,
balho e Previdência S<Jclal um crédito especial de Cr$ ,JOo.ooo.ooo;oo- cc-em 
milhões de cruzeiros) para atender às despesas iniciais da aplicação da pre
sente led. 

Art. 182 - Dentro de 120 (cento e vinte) dias da publicação desta lei o 
Poder Executivo baixará os regulamentos necessários à 'sua execução. 

Art. 183 - Este estatuto entrará em vigor 90 (noventa) dl.as após a -sua 
publicação. ressalvados apenas os disposit,ivos_que dependerem de regulamenta-
ção e revogadas as disposições em contrário._ _ _ -

§ L0 - Os dispositivos de caráter Imperativo terão apl1ca~o lme<Jiata às 
relações de trabalho ini_ciad~s, I!J.a.s __ nã'Q COI1$fim..a<ias, ante:.s_ da vigência deste 
estatuto. · · · - · · 

§ 2.0 - Os prazos de prescrição fi,ados pelo presente estatuto começarão 
a correr da data da vigência deste, qUMdo menores· que oS :Prescritos pela 
leglslação anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) --Tratando-se de matéria para a qual 
!o! _concedido reglme de urgência, passa-se à sua imediata a11reciação. 

Em discussão ·a redação final. 
Não havendo quem (Íileirá u.Sãf-da- -paJ3.Vri~_e~ceiTar~i a díSCussão.-· (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
OS Srs. Senadoies que a apr6vam, ·queirani ·permanecer ·sentados: {Paus3..)_ 
Está aprovada. A matéria va.t à Cãmara dos-neputa.do.s.---
Para acompanhar, naquela Casa, o estudo do s-ubstitutivo do-senado, deSigno 

o Senador Nelson Maculan. 

COMPARECEM :MAIS OS SRS. SENADORES:-

Vivaldo Lima - Victorlno 7relre - Remy Archer·- Mendm1Çà Clark 
Reginaldo Fernandes - ~oão .Arruda - Barros carvalho --Lima Teixeira 
Aloysio de carvalhO ---.-Gilberto Marinho --Benedito Valadares --Padre Calazans 
-Pedro LudoVico -· .Toão Viliasbôas - Lopes da Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está finda a hora do· expediente. 
Pa.saa-se à 

ORDEM DO DIA 
IteJn 1 

votação, em 1.o turno, do Projeto de Lel do_ Senado n.o -40, de 1961 
(de autoria do Sr. Senador GUJ:>erto Marinho), que dispõe sobre a-apli
cação do disposto no art. 116 da Ler.n;o-1. 711, de 28 de outubro de.l952, 



aos atuals funcionários públ!cbs civis federais, da administração centra
lizada ou autárquica, removidos para Bras-ma, tendo _ ~-- ---
-PARECER:ll:&PAVORAVEIS (n.0s 434 a 438, de 1962) das Coml.-lsões: 
- de COnst:ituiç3.0 e -.Justiça; 

--de Serviço Públieo Civil; e 
-de Finaru;as. 

'Verificado, na sessão vespertina, o empate de 21 a 21 votos, a votação do 
projeto de'll'é-rá .ser ·renóvada nesta .sessão, de acordo com o art. 305, parágrafo 
único, do Regimento Interno. 

A Votação .será feita em -ooc.Xutín1D secreto. 
O SR. PAULO FENDER (Pela ordem.) - sr . .Presidente,_ çonsulto a V. Ex.• 

se podemos novamente eiicaminhar a- votação. - -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Tratando-se de renovação de vota
ção, aos Sr.s. Senadores regimentalmente é permitido o encaminhamsnto de 
v_otação. --- - - -

O SR. PAULO FENDER - Então, Sr. Presidente, peço a pála.vra para enca
minhar a votação. 

o SR. PRESIDENTE (Moura And;ra.det - Tem a pttiª'vra, para: encamfnhar 
a votação,- o nobre Senador Paulo Fe:n:a.er. -- --

O SR. PAULO FENDER (Para enca.minhar a votação) - sr. Presidente, 
Srs. S:enadOre.s, o projeto de lei que se, deseja re·var à conclu.s-ão para que se 
torne uma realidade, é dos :mais justos com relação ao funcionalismo fede.ral 
que veio .para Brasília. 

Ou-vi de algUns cOlegas; hóje~ na·- sessãO -~espertina, controvérsias e. como 
houve empate na votação, ou.so encaminhar esta outra votação, para dizer dos 
:pontos de vista que me levam a dar voto favorável ao projeto. 

Sou, em princípio, contra -qualquer --di.Scrim,inação; pens-o que 6 que- há de 
mais .sagrado nas .soc1edades humanas é o princípio da igualdade, da igualdade 
perante a lei. Entretanto, Sr. "Pr.esidente, não p.odemõs fugir nem refugir às 
oondições peculiares de eertas -coletividades em d-eter.tninada:.s- _coiijuhturas. 

Sabemos todos dos saC.i'ifíclos nue fizeram os funcionários públicos para 
transportarem-se, de repente, para Brac:;llia. Quem não acoinpanhou a mudança 
do Congresso para esta cidade, não pode avaliar que pesados encargo_.;; lse .apre
sentavam ao pai de família, com filhos a alojar, e que não tinha casa onde 
morar, nem móveis para mobiliar os -cômodos que con.segura arranjar. 

Sr. Presidente, toi uma luta tremenda a da- insta.Iacão dó funcionalismo em 
Brasília: e, aqui. p-odPmos atribuir a vinda des.ses funcionãrios ·ao .seu desejo 
de colaborar parã a instalação da nova capital; por isso abriu-se, mesmo, a 
inscrição de voluntariado no funcionalismo núblico. Ent~o. abnegados servidores 
núblicos brasileiros, abandonando o conforto do Ria de Janeiro, vieram. para 
Brasilla. 

O ravor legal que o Estatuto dos Funcionários· :Públicos Civl.-l da União con
cede. através da chamada ·licença-prêmio ou Iicenç.a eSp~=;ciai, oferece- re.'3trig:ões 
para o__ flmclonário _que, ~tando em condicõe-; de .usufruí-la, isto é. tendo ulti
lnad·o '0-- a·ecenro sem- o qual l'lâõ- poderia: obtê-la, hala sofrido pena de suspensão, 
faltando ao serviço injustificadamente, ou gozado licença soh_ qilat"ro condicões: 
para tratam-ento de saúde por~J?_r?-z-qJê_1IP€riQr .. .a . .seis meses cbnsec_il.tivos ou não: 
por motivô de doenCa- em pessoa ·da ra:mrua .. por mais de quatro meses: para 
tratamento d·e interesses .particulares, e por motivo de afastamentoo·uo 'cônjuge, 
quando funcionário ou militar, por mais de três meses ou nov-enta dias. 

Não é- facultada a licença especial ao servidor que se tenha encontrado 
numa dessa.s restrições. Assim é ·que O- projeto de lei, em causa. pretende que 
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essas _.restrições não seJam aplicada.s aos servidores públicos qQe vieram para 
Brasília, mas que satisfaça por igual todas as ·outras condiçQes par:1. obt_enção 
da licença especlal. 

Não _acho que a discriminação, no caso, veiilia ferir -direito do funcionalismo 
federal que não está em Brasilla .. .Julgo que é--um. prêmio que se-a.á ao -servidor 
que aqui em Brasília ainda luta com dificuldades de alojamento; porque· está 
bem presente aos nossos olhos a recente greve dos professores de Brasília. po:r 
motivo de falta de _habitação, ,como também Sabemos que grande número de 
servidores de BrasUia vive_ em barracos; não têm-habitação_c.ondigna. 

Então, Sr. -Presidente, o Senador q_ue elabOrou est_e projeto de lei .::~penas 
ofereceu uma compensa~ião ao servidor público em Brasília. 

ESta, a razão por\;lUe~ darei meu vo_to- favorãVel ao projeto do_nobrê:senador 
Gilberto Ma.rinho. (l\1uito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Val-se passar à votação. 
Na sessão da tarde, a votaçã_o __ resultou em -empate: 21 _votos_favoráveis e 21 

contrários. --
A chamada será- feita do norte para o sul. 
AE e$i~ras bra_p,cas aprovam o projeto; as esferas pretas o rejeitam. 
O sr. Primeiro Secrel;ãrio vai proceder à chamada. 

ProcedeMse à chamada. 

RESPONDEM A CHAMADA E VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Paulo OOelho --Vivaldo Lima - Paulo Fender -'- M:artins Junior - Lobão 
da Silveira- Victorino Freire.-.. - Remy Archer --Eugênio Barros·-=. Mendonça 
Clark - Mathias OJ.ympio ---J-oaquim Parente -~ Fausto Cabral -- Fernandes 
Távora ---Menezes Pimentel ~-Sérgio Marinho--João Arruda --S-alviano Leite 
--Barros CarValho - I.;o:uí'ival Fontes - Jorge Maynard -- Heribaldo Vieira -
OV!dlo Teixeira -- Lima Teixeira - A!oysio de Carvalho ~-De! Caro --- Jeffer
sun de Aguiar -- Lutterbach Nunes - Arlindo -Rodrigues - Caiado -de Ca.s..tro 
- Gilberto Ma.rinho - Benedito Valadares -- ::rogue ira da Gama. --__ Milton 
Campos - Moura Andrade. -- Lino de Mattos -Padre Calà-zans -- -Pedr6 Ludo- -
vico -Frederico Ntihe.s-- .. :: .. : .. .-- Jóãó"' Villasbôas -- LOpeS-âa-oosta--:...=.--Alô Guimarães 
- Nelson Maculan --Irineu Bornhausen - Guido Mondin. 

o SR. PRESIDENTE. (Moura Andrade) --votaram 44 srs. ·senadores. Val-se 
proceder à apuração. (Pausa.) 

Forani ·encontradas na_ urna esferas em· núil:t:eró Supenor ãõ--'-de- voti1ites. 

Vai-se- proceder à nova votação. 

O Sr. Primeiro Secretário irá_proc_eder à chamada, de norte_pal'a sul. 

Procede-se à chamada. 

RESPONDEM A CHAMADA E VOTAM- OS SRS. SEN.AbORES: 

Paulo Coelho - ·vtvaldo_ Lima ~ Paulo- Fender .....--,_ Martins J'únior --_ Lobão 
da Silveira - Victorino "Freire -- Remy ~rcher _--Eugênio BarroS - :Mendon
ça Clark - Mathlas O!ympio -- Joaquim Parente - Fausto Cabral - Fernan
des Távora -'Menezes Pimentel - Sérgio Marinho - João Arruda - c.Salvlano 
Leite ---Barros Carvalho - Lourival Fontes -- Jorge· Mayrtard - Heribaldo 
Viedra - Ovídio Teixeira - Lima Teixeira - A!oys!o de- Carvalho - De! Caro 
- Jefferson de Aguiar - Lutterbach Nunes -- Arlindo Rodrigues - Calado de 
Castro -- Gilberto Marinho - Benedito Valadares _-_ Nogueira da Gama -
Milton Campos - Moura Andrade --· Lino de Mattos - Padre Calazans 
Pedro Ludovico - Frederico Nunes - Lopes dá Costa - -Alô Guimarães -
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Gaspar Vello.so -- Nelooll -.Ma;culan -- Irineu Bomhausen - Daniel Krieger 
- Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Votaram 45 Senadores. Vai-se 
proceder à apuração. (Pausa.) votaram a favor 15 senadores, e contra 30. 

O projeto fOI! re.teltado. 
li: o seguinte o projeto rejeitado, que vai ao arquivo;_ 

PRO.JETO DE LEI DO SENADO N.0 40, DE 1961 

Dispõe sobre a aplicação do disposto no art. 116 da Lei n.• 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952, aos atua.is funcionários públicos civis federais, 
de aiJministração centralizada ou autárquica, removidos para Brasília. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos atuais funclonários públicos clvls federais, da administra

ção centralizada ou autárquica, que tenham sido removidos em caráter perma
rente para Brasília, não se aplicam, em· relação ao período compreendido no 
decênio ime:ciiatamente anterior à remoçã.o, as disposiçõe_s _constantes dos itens 
I, U, e IIT-db- parágrafo único do art. 116 da Le1 lL0 -1.-111, de 28 de outubro 
de 1952, para os exclusivos efeitos de aposentadoria e licença especial. 

Parágrafo úJÚco - Os benefícios decorrentes desta lei só poderão ser def-e
ridos depois de 1 (um) ano de efetlivo exercicio em Brasília. 

Art. 2.0 - Esta lei -entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Item 2: 
Votação, em priineiro- turno, -ao -Projeto de-Lei do senado. n.O 47, 

de 1961, de ·autoria do Senhor Senador Gilberto Marinho, ·que dispõe 
sobre a situação do pessoal admitido em caráter eventual nas Inspeto
~as Secclonads de Ensina Secundário do Ministério da Educação e Cul
tura,_tendo Pareceres favoráveis, .sob n.<>s 417, 418 _e_.419, de 1962, das Co
missões: de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e de Finanças. 

Verificado o empate na~ votação anterior, nos termos do_ art. ail5, parágrafo 
único, do- Regimen~ Ir~terno;· ·a -votaçã.cr~-setá renovã.da; 'e st' ·tara--em e.scrutinlo 
secreto.- - -- -

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, votarão coe -esfêiã branca; os 
que o rejeitam, com esfera preta. 

o Sr. Primeiro Sécretárlo irá-p!oceder- à chamada d~-sul-para nOrte~ 

RESPONDEM A CHAMADA E VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Paulo Coelho ---"'Vlvaldo Lima -- Piwlo Fender - Martins J'unlor - Lobão 
da Silveira - Eugênio Barros - Mendonça Clark -- Mathlas Olympio - .roa
quiam Parente -- Fausto Cabral - Fernandes Távora -· ·MenezeS Pimentel -
Sérgio Marinho - .ro.ão .4n'uda -- Lourival Fontes_- .Jorge Maynard - Heri
baldo Vieira -. Ovídio Teixe;ra - Lima Teiaelra - Aloysio de Carvàlho - Del 
Caro ---Lutterbach Nunes --Arlindo Rodrigues - Calado de castro .. ~ Gil
berto --Matlnhó - Nogueira da Gama - _Milton Andrade - Llrió de Mattos 
- :Paâré Calazans --_Pedro LudOVico - Frederico- Nunes --. -João Villasbôas 
- Lopes da Cósta ~-Alô Guimarães - GasPar Vellos_o -- -Nelson Macuian --
Danlél Krie_ge:r .....:· Guida Mondln. _ _ _ . 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Votaram 41 Srs. Senadores. Và!.
s.e ptoceêler à apuração. (Pansa.) 

Votaram a favor 17 senadores; contra -24 .. _ 
o" projeto foi rejeitado~-



l!: o seguinte o prOjeto rejeitado que vai ao ArqUivo: . 

PROJETO DE LEI DO SENADO Ni> 47, DE 1961 
Dispõe sobre a. situ;tçã_o _ do pessoal admitido em caráter eventual 

nas Ins,Petoiia.s s-eCcio:iiais do Ensino Secundário dõ Ministério da Edu
Cação e Cultuia. 

o· .. .Congresso NaclonÍÜ decreta: 
Art. 1.o ~=Não se ·inclui na -~?:;ceÇãO PreviSta no para:~o ,í;Urió~ -letra- d 

do art. 1.0 da Lei n.0 3.483, de 8 de dezembro de 1958, O. pessoal admitido em 
®<áter eventual na.s..lnSpetorlas Seccionais do Ensino Secundário do Mlnlsté
rio' da EducaÇão e Cultura. 

Art. 2.0 -~ Esta Ief _entra . em vigor na.- data de sua publicação1 revogadas 
as disposições em contrário. -

o SR. PRESIDENTE (Moura ,Andrade) -. A Presidência tomará na deVJ!da 
consideração~ a declaração de voto do nobre ·senador Gilberto Marinho. 

Item 3: 

DisCtlssã6,~-~.:m turnO -único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 198, 
de 1954 cn.o .2,873, de 1953, na C.asa de origem), que cbncede isenção 
de tod:os.os·tr:ilillto.S.para maquinaria importada e a ser importada pela 
Companhia de Fiação e Tecelagem de Juta, tendo Pareceres (n. Os 675 
e 676, de 1955 e 393, de 1962) das Comissões: de Economia, favorável; · 
e de Finanças: 1.0 pronuncdamento --- ·"favorável; 2~o ·pronunciamento 
resultante do·Requerimento n.O 284, de 1955; favorável, com a emenda 
que __ apresenta, sob n.. 0 1-CF. -- · 

Em discussão o projeto com a emenda. (Pausa.) 
Não havendO queni -peça a- palavr~.'- enc~ri-o a cilS:cu.sSã.~~---:. 
Em votação o prOjeto, salvo a emenda . ..... .. -

Os Srs. Senado-res Q.ue o aprovam, cj,ueixarii permaD.ecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado .. 

l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJET<JDE LEI"DA CAMARA N.0 198, DE 1954. 

(N.0 2.873-C, de 1953, na Câmar;, dos Deputados) 

Concede isenção de todos os tributos para maquinaria importada e 
a ser importada pela Cia. de Fiação e Tecelagem de Juta. . 

o con!P'ésso }faclonai deé)i:éta::· · · 
Art. 1.0 - É conCedida a isenção de tOdos ._Os __ tributos, excluida.s as taxas 

de previdência so.cdal para maqtiinana.:- importada e a se:t lmpói:tada :trela- socie
dade de ecoí:íbmia mista. Companhia do Flaçãó. e·. T"ceJagern· de J\tta., para_lns
ta.Jação de uma fábrica de fiação e tecelag-em de juta. e outras fibras lndfgenas; 
na cidade de Santarém, Estado do Pará... . . . ... · _ - ·-·- ·· ... 

Parágrafo ÍUUCõ_-_-parte __ dru;; máiruliúls a--que se -rereren:r a='iJi-e-Seii~- lei~ 
transportadas pelo 'Vapor .Santos Maru, já se eneontra em território brasileiro. 

Art. 2.0 '-.Estalei entrará em VJ!gor na data de sua publicação, revogadus 
as disposições em contrário. . · · . ·· 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -.Em votação a emenda. os Srs. 
Senadores que a aprovam, queiram permanecer sentados. -_(Pausa..) 

·Está. ~p-róvada. ' , -- = --, -- -~ - -- - -- - -~ -- -



--mo~-

É a-.seguinte a· -em-enda al)roVada! 

EMENDA N.0 1- CF 

Substitua-se a art. 1.~ e- seu parágiafo úrii(ro pelo se-gUinte: 

Art. 1.• - É concedida a isenção d~ dl.i:eitos _de Importação, excluída a 
taxa de despacho oaduaneiro para maquinaria importada e_ a _ser importada pela 
sociedade de economia mista Companhia de FlaçãO ã -Tecelgem de JUta,_ para 
J.n.sta.\ação de uma fábrica de fíaçãoc e- tec.elagem de juta e outras fibras lndi-
genas. na cidade de Santar.ém, Estado do Pará. · 

Parágrafo único - A isenção não 'àbranwe ·os ·m.ateria!s, máquinas e equi
pamentos de que, na época da importação, havia similar nacioil.al. 

O SR. FRESIDENTE (Moura Andrade) - A- matéria vai à Cornl.ssão de 
Redaçãõ. - - -

Item 4 

Dis_cussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n.0 48, de 
1962, (n.O 942-B/59, na· Casa de origem), que autoriza o POder -Executiivo 
a abrir, pelo J)finistério da Saúc:te. o crédito es~cial de Cr$ 1_8.000.02!100, 
para_ atender as obras de assistência à popUlaçao do Municip10 de C as, 
Estado do Rio de Janeiro, tetedo parecer favorável (sob n.o 455), da Comis
são de Finanças. 

Em discussão _o~ projeto. (Pausa.) _ 

Não havendo' qtlem peça--a- pálaviá, 

Em votação. 
enCerro a discusSão. 

_.,;..--

Os Srs. Senadores que 'o--B.PToVa:ID.; queiram p-érm3.n:~cer sentadOs. (Pausa.) 

Está aprovado. 
É o seguinte o projeto apróiiado que vai à sanção: 

PREJETO DE LEI DA CAMARA N.0 48, DE 1962 

(N.O 942-B, de 1959, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ~o Ministério da Saúde, o 
crédito especial de Cr$ 18.000.000,00, para atender às obras de assistência 
à população do Município de Ca.Jdas, Estado dO IRio de .Janeiro. 

o Congtes.So Nacional- deCreta; 

Art._ 1. o - _li: _o Poder ·ExecUtivo autoriza49 -~- ~b_r:ir ._ pelQ Ministério da Saúde, 
o crédito especial de Cr$ 18.000.000,00 (dezoito --milhões de cruzeiros), para 
prosseguimento_ e conclusão cj._as otu.:as _a qu~_ se refere .o.J)ecreto n.o 45.200, de 
7 de janeiro ·de 1959, destli!adàS a· abrigar e "amparaF as vftiinas das inundações 
oooiTidas~ ·em -dezembrO de 1958, n6. Município de Caxias; EStado do Rio de 
J~tóeiro:' - - - - ~- · -

Art. 2.0 
- O crédito especial, de que 'trata esta lei, será registrado automa

ticamente pelo Tribunal de Contas, distribuído ao Tesouro Nacional e creditado 
ao Banco_ do Brasil S.A., em conta especial do Ministério da Saúde. - - ---

P-arágrafo único - A Superintendên~~ª das _O]lr_as_ d_e Amparo às __ Vítimas de 
Caxias Estado do Riõ·-a.e··.ranelf~--prestará contas, por intermédio do Mlnis~ério 
da Saftde, da aplicação deste crédito ao Tribunal de Contas da União, 90 (noventa) 
diss após_ o- recebimento do crêcllto. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigo~ na data de-sua PulillCaÇão~ ~reVogadaS- B.s 
disposições em contrário. 
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J:tem 5 
Discussão, em turno único; do P:iojetO~ de_ Lei da __ Qâinara n.O 102, de-_ 

1962 (n.0 3. 697, de 1961, na Casa de origem), que a1tera a redaçâo do art. 2.0 

da Lel n.~ 541, de 15 de dezembro de 1948 (que criou a Comissão do 
Vale do São Francisco) e dá outras providências, tendo parecer -faVOrável 
sob~ n.• 461, de 1962, da Comissão de Constitoiçãoe, Justiça. 

Em d!scu.ssão o projeto. (Pausa.) 
Não havEmdO quem peça a palavra, encerro a --discussão. -' 
Em vdtaçâo. 
os Srs. Senadores qUe o aprav3.m; queiram permane~er sentados. (f'a_usa.) 
Está aprovado. 

Jí; o seguinte o projeto aprovàdo, que Vá.i à sançao: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 102, DE 1962 

(N.0 3.679-B, de 1961, na Câmara) 
Altera a redação do art. 2.0 da Lei n.o 541, de 1_5 de dezembro de 

1948, e dá outras providências. 
O Congré.Sso NaCional decreta: 
Art. 1.0 --Ooart. 2.0 da Lei n.O 541, de 15 de_ dezembro de 1958,- passará- a 

ter a seguinte redação: "A Colnissão do_ Vale do São Francisco será- dirigida por 
um conselho, preSidido por um Diretor-Superintendente, e integrado- ·ae mais 
dois diretores, -~odos __ de nor:peaçãb do Presidente da República, escolhidos entre 
pessõas de "teconhécida: -idoneidade técnica

7 
moral e administrativa e demis.sívels_ 

ad. nutnm. As decisões serão tomadas por maioria de voiõs". 
Art. 2.o - A presente lei entrará em vigor .na data de sua publicação, .revo

gadas as disposições em contrário. 

Item 6 
Discussão, em turno único, do Projeto de, Lei da Câmara n.0 145, de 

1962, (n.• 2.917-G/61, na Ga.sa de origem), que altera a alinea b do art. 
580 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decerto-Lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943 (projeto incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de inters~cio~ ç.oneedida na sessão anterior a reque
rimento dó Sr. Senador Gilberto Mariliho); tendo parec-ereS :favoráveis 
(n.Os 513 e 514, de 1962) das Comissões: de Legislação Social e de Finanças. 

-- Eln: -clli;clissão o P~ojeto. (Pausa.) 

. Não havendo que peça a palavra, encerrO a disc~são. 
Em votação. 
os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram perm-ãD:·ecer sentB.dos. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

:E': o seguinte o projeto aprovado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 145, DE 1962 
(Na. Câmara de origem: n.0 2.917-B, de 1961) 

Altera a alínea "b', do artigo 580 do Decreto-Lei n.0 - 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

Art. 1.• -,As alíneas b e c do artigo 580 da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo~Decreto-Lei n.• 5.452 de 1.0~ de maio de 1943, passam a ter a 
seguinte redação :_ 

. A.rtigo 580 ·····-~-~~--~·-···~·-~··········'"·-···~--;~ .••.•• ~ ...... ~ ......... :-~ •• ; •••• ~--~: 
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b) para os agentes ou trabalhadores autónomos e para os profissionais liberais, 
numa Importância var:Jável de 4% (quatro par oentoJ até 10% (dez por cento) do 
maior salário mínimo mensal vigente no País, fixada na forma do artigo .583; 

c) para os empregadores numa. importância proporcionai ao caPital da respec
tiva firma ou empresa, conforme a seguinte tabela progressiVa:.- -

Discriminação _ 
Capital até 50 (cinqüenta) vezes o salá.r:io __ míriimo' fisc.9.i -: -.--.-:. 
Sobre a parte do capital excedente de 50 (cinqüenta) vezes o 

salário mínimo fiscal e até 1.000 (mil) vezes ........ . 
Sobre a parte do capital excedente de LOOO Cmill vezes o 

salário mln:imo fiscal e até 50.000 Cclnqüenta m!lJ vezes 
Sobre a parte da capital excedente de 50.(!00 (clnqüenta m!ll 

vezes o .salário minimo fiscal e até 500.000 (quinhentas 
mil) vezes, limite máximo para o cálculo do imposto ... 

_ __ Percenta!'{~m 
0,5% · do capital 

0,1% do capital 

0,05% da capital 

o ,01% do capital 
Art. 2.0 - Ficam acrescentados ao mesmo att. 5BO da_ Consolidação das Leis 

do Trabalho os seguintes parágrafo.: 
§ 1.0 - ~ fixada em 1/25 (um vinte cinco avos) do salário __ mínimo fiscal a 

contribUição m.ínima devida pelos empregado:res, -1ndependentemente do capital 
social da empresa. - -- --

§ 2.0 
- Para efeito de cálculo do imposto previsto na tabela- constante da 

alínea c, constderar-se~á salário mínimo fiscal, o maior selário mínimo mensal 
vigente no _J?'afs, arredondado para Cr$ 1. 000,00 (hum mil cruzeiros) a fração 
porventura existente. · 

§ 3.0 - Os agentes ou trabalhadores autonomos orgRnizaçiQS __ em empresa, 
com capital registrado, recolherão o imposto nos- respectivos sindicatos de aéotdo 
com a tabela constante da alínea c. - - -

Art. 3.0 -..:.:_-No exercício de 1962, o Imposto- Sindicai deverá ser arredondado 
de acordo com aS alterações constantes da presente Iei. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pub1icaçãi:Ç revogadas 
as disposições em ·c·ontrário. 

Item 7 

Discussão, em turno ú:i.ücci, cio_ Projeto de -Res-oluçã0-~~~_\4.-~de 1962, 
que SU%Pende a execução da Lei do Estado do Rio de Janalro; n.o 3.785, de 
25- de-novembro de 1958, que desmembrou_ çlo_ M.l.WiG:ipiu de Vassouras, 
naquele Estado, os Distritos de Sacra Familia do Tinguá e Paulo de Fron
tin e declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribu
nal Federal (projeto apresentado pela ComiSsão de Constituição e Just;!ça, 
em seu Parecer n..0 343, de 1962). 

Em discussão. 
Não havendo quem queira usar da palavra, encerrarei a d.iscu.ssão. {Pausa.) 
Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que 3.provam -o -projéto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Está aProvado. 

É o seguinte o prOjeto apro-vado, que vai à piomulgação: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 14, DE 1962 

Art. 1. 0 - É .suspensa a e-xecução da Lei do Estado _do Rio de Jaileiro, n. 0 

3 .785, de 25 de novembro de 1958, que desmembrou do Munlclpio de Vassouras, 
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naquele Estado, os Distritos da Sacra Família do Tinguá e Paulo de Frontln e 
os erigiu em novo município denominado Engenheiro Paulo de Frontin e decla
rada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2.o -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Em votação o Requerimento n.0 555, 

pelo quãl o nóbre Senador Vivaldo_Lima -p_ede=p-~J;".mfs..sã_o p_a.ra s_e·ausentar do P~. 
a f!m de participar da assembléia Geral da Organização das Nações 1JnJ~, ,elll· 
Nova Iorque. -- -----· -.-. -- -- -

Tem a palavra-- o ncibi-e SenactOT .Toão Villasbôas ,para ·emitli parecer~ em 
nome da Comissão de Relaçõ.es Exteriores. - _ _ _ _ _ ~ _- - _ - -

O SR. JOÃO VILLASBõAS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nobre Senador 
V1valdo Lima dirigiu a esta Casa, por intermédio de V. Ex.~~ o seguinte requeri-
mento: · 

(Lê o Requerimento n.0 555/62.) 

A Comissão de Relações Exteriores nada tem a opor à solicitação do -ilustre 
Senador S~ Ex.a vai desempenhar missão oficial, na qual representará, com a· 
capacidade atividade e patriotismo que lhes são peculiares, nosso Pais no-exterior. 

Sou, portanto, de parecer q·ue seJa conoedida a permissão solicitada. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andracte) - O parecer da Comissão de Relações 
Exteriores é favorável. 

Em votação o -requerimento. 
. -· '·- ' . . 

Os srs._ Senã.dores que o aprovam, qúetrã:in permanecer. serita.dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Item 8 

Discussão, em turno único, do P~recer da c-oniis.São .~~;tliãi~Qõ.~ :Ebcte
rlores, sobre a Mensagem n." 162,de 1962 (n.0 de origen'i199J; pela qual o 
Sr. Presidente da República submete à apreciação do Senado a escolha 
do Sr. Mário de .Ascenção Palmério .P~ra exercer a :(Unção_ de ~~~P.a1xador 
"Extraordinário· e PlenipoteilcfáriO .. do Bi'ãSll júrito··ao -Góv:emo do. Para
guai. 

NoS ·termos do Regimento, a discussão desta matéria deverá processar-se 
em sessão sécreta. · · 

Solicito, dos Senhores funcionár1ôs as neces:Sárlas· Ptovidência.s; 

(A sessão transforma-se em secreta às 23 horas e 8 minutos~ e volta 
ser pública às 23 horas e 25 minutos.) 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -. Sob!'e a mesa requerimento, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 secretário. · 

'í: lido e aprovado o seguinte 

REQUERlMENTÚ·N.0 563, DE 1002- . 

Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento Interno. requeiro __ Q.!spl;:!nsa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para ó Projeto de Resolução n.O 19, de 
1962, a fim de que figure na Ordem dd Dia da sessão seguinte. - · 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1962. -- Mathyas O!ympio. 
-' . 

o SR. PRESIDEN'l'E (Moura Andrade) - Em conseqüência, o projeto figu· 
rará n·a Ordem· do. Dia da sessão· seguinte. 
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"' tSobre a mesa outro requerimento, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 
'É lido e _aprovã..do o segUinte 

REQUERIMENTO N.0 564, DE 1962 

-'Nos tei'irtbs do- ·ãl"t. 211, -letra n, do RCgímetÜO Interno,- requeiro· 'dlspensa de 
inter~tício- e prévia distribuição de avulsos _pJt:Fa· ó Projeto de Lei do Senado n;o -44, 
de 1961, a fhri-de-·que figure na Ordem do-Dia da sessão Seguinte. 

'" " , f'!ala das Sessões, 12 de setembro de 1962. - Gilberto Marinho. " " 
" . " 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) _:_ Em face" da deliberação do Senado 
ocp:rpj~to figurará na Ordem do .Dia da sessão seguinte. . _ - --

EStá esgotada á ffiatérÍa da Ordem db -Dia. 

Não há oradores inscritos . 

. Na:da mai~ havendo que tratar,_ vou encerrar a sessão. Antes, porém, convoco 
~ Senhores Senadores para uma sesso extra.otdinária, amamhã, às 10 horas, com 
a _s_eguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n:O 71, de -19541 

que dispõe sobre o Plano de Valorização Ecoriôihica do Vale do São Mateus 
(em regime de urgência, nos termos do art .. 330, letra b, do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento n.0 553, de 196_2, aprovado na presente sessão), tendo 
pareceree favoráveis (n.os 520 a 523, doa 1962, das Comissões 

-de Economia; 

-:- de ~nsportes, Comunicações e ObraS Públicas; e 

,. . - .de Finanças. 
2 

.Discussão, em turno único, do-_Ptojetó de ;Res-OlUção· n_.O.l9, de- 1962, que sus
pende- à -exe"cução da Lei n"o 2A56, de 30de dezembro de 1953, do Estado de São 
P-3.Ulo na parte, julgada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, que 
desanexou-porções de __ áre~- _dos Distritos _de Tarumã, Município de Assis, e de 
CfuiàThi; Município de ·Maracru:, para a formaÇão dQ MUD.iCfpfo de Flo$ea~_ antigo 
distrito do mesmo nome (projeto apresentado como conclusão do Parecer n."'- 525, 
de 1962, da Comis$ão de Constituição e JUstiça). 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto--de- Lei eh Câinã.ra n.o- -72, de 1962 
(n.o 25-B/59 na Casa de origem) que isenta dos -~pÇ>s_tqs d~ fmpgrtação _e de 
coD.sumo máteriais a serem importados pela Rádio Televisão Pira tini S/ A para a 
instalação de uma estação completa de televisão na cidade- de-- Porto Alegre, no 
Estado do Rio Grande- do Sul (incluido em Ordem do Dia em vlrtude de dispensa 
de interstício concedido na sessão anterior. a -requerimento do Sr. Senador Guido 
Mondin), tendo - · · · -

PARECER FAVCJRAVEI; da Comissão 

:_ de Finanças. 
4 

piscussão, em segundo turno, do Projeto de Lei_ do Simadp ri~0 44, de 1961, 
de "autoria do Sr. Senador G!lberto Marinho, que dispoe sobre o valor da aposen· 
tadorfa dos segurados das lnstltu.!ções de previdência social quando Inválidos em 
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conseqüência de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasfa maligna, cegueira, 
lepra, paralisia e cardiopatia grave, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.Os 414, 415 e 416, de 1962, das Comissões: 
- de constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

5 

Discussão, em segundo turno_,_ fl.9 __ )?rqj~tQ -=-de Lei do Senado n.0 19, de 1962 
(de autoria do Sr. Senãdor Aur-a Moura Andrade), que declara de utilidade públi
ca a Associação das Irmãs Zeladora~ do Sagrado_ Coração de Jesus, -com sede em 
Vila Pompéia, na cidade de São Paulo, EStado de São Paulo, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (n.0 s 502 e 503, de !962) das Comissões 

- de Constltui!;ão e JuStiça; e 
- de Educação e Cultura. 

6 
Discussão, em segundo turno, de Projeto de Lei do Senado~ nP~~20, de 1962 

(de aütoria do Sr. Senador- Milton CampoS), que deClara de utilidade- públlca _a 
Sõeie_qade __ BJ,"~Sileira para o PrOgresso dã Ciência, ~.-etliada em São Paulo, Estado 
de sao Paulo, tendo 

,PARECERES FAVÓRAVEIS (n.Os 500 e 50lr de 1962) das Comissões~ 
- de Constituição e Justiça; e 

- de Educação e Cultura. 
7 

_ Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n.o- 21, de 1962 
(de .autoria do Sr. Senador Guido -Mondin), que ccmsfdera_ de Utilidade ptlblica o 
Centro de Estudos Musicais Villa-Lobos, de Brasília, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (n.0s 498'-e 499, dê 1962) das CÓmÍssÕes 
- de Constituição e Justiça; e • 
- de Educação e Cnltura. 

8 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei_ do Senado nP 21, de 1961 

(de autoria do Sr. Senador Fernandes Távçra}, ·que ·regâ.1a a locáÇão_ de_ imóveis 
reSidenciaiS e dá -Outras providências, tendo 

PARECERES (n.0 s 452 a 454, da 1962) das Comissões 

-.de.Constituição e Justiça, favorável, com as emendas da Collrlssão de 
n.Os 1 a 5-CCJ; 

- de Legislação Social, favorável ao projeto .e às emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça; e -- ---- - -- -

- de Finanças, favorável ao Projeto e às Emendas n.0 s 1, 4 e 5 (2.ã. parte); 
contrário à de n.0 2 e à 1.a. parte _da Enienda n.O 5; oferecendo subemenda 
à de n.O 3 e apresentando as de n.Os 6 a 8-CF. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a sessão às 23 horas e 30 minutos.) 



132.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 13 de setembro de 1962 

(Extraordinária) 

PRESIDJI:NaJ:A DO SR. MOURA- !I.NDR.!I.DE 

As 10 horas acham-se .presentes os- Srs. Senadores_: 
Paulo Coelho - Paulo Fender - 'Martins Júnior - Lobão da Silveira -

Eugênio Barros - Mendonça Clark_-_ Mathias Ol,ymplo_ - Joaquim Parente 
-Fausto Cabral -Fernandes 'l'ávora =ccMene"es Plmentel - João Axruda -
Salv!ano Leite - Ruy :Pa!lnefra - Jorge Maynard - He.ribaldo VIeira - OVfdla 
'l'elxeira - Def <Oarà - Lu tterbach Nunes - Caiado ele castro - Moura Andra
de - Padre Calazans - Frederico NUnes - João Vll!asbôas -Lop<>s da costa 
- Alô Guimarães - Gaspar Velloso --- ,.Ir!neu Bíll'hhailsen - Daniel Krleger -
Mem de Sá - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE <Mour& .Andrade) - A llst!l. de presença acusa o com
parecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número legal, declaro aberta a. sessão. 
Vai ser Ilda a ata. 

O-Si". 2.0 -_Se_cre.tá.li.o proCede à" leitura d8.- ata da sessão anterior, que 
é sem· debate aprovada. · ·- '-- -··-- -

O Sr. 1.0 Secretãrio lê o seg1,1inte 

EXPEDIENTE 

OFíCLOS 

no· Sr. Presidente do Conselho de :M1niStro.s, de 6 do mês em curso, enca
minhando Informações solicitadas em requerimentos formuladas perante o Se
nado, a saber: 

Oficio n. o 36 - Ret!uerlmento n.O 395, de 1962, do Sr. Senador Argemlro de 
Figueiredo; 

-
Ofício n.o 37 - !Requerimento n.O 18, de 1962, do Sr. s-enador Afrâ.nio Lages; 
Do sr:-Prinieiro Secrethio d-a Càmar-a: doS"'n.epUt::t_~ºª~ de 11 do mês enrcurso 

- remetendo um dos autógrafos do Projeto de Lei, -eiiViãdo à .sanção por aquela 
Casa e já sancionado, cque dispõe sobre a situação jurídica da mulher ca.sada.. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade)_- Sobre a mesa requéHnié1tos que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.o Secretário~ 

São lidos e deferidos os seguintes 

REQUERIMENTO N.0 565, DE 1962 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja oficiado aos Srs. Presidente da Repú

blica, Prlmelro-Mlnl.stro e Ministro do Trabalho no sentido de recomendar sejam 
instalados nos Municípios de Itacoatiaxa e Parintin.s, no Amazonas, agências e 
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ambulatórios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Trans
portas.-".de Carga, a flm de possibilitar assl.stênctia social e médica medicamen
tosa a estivadores dõthiciliados e residentes naqueles portos, em completa desas
sistêncla, como compensação pe1as contrlbrilções obrigatórias que há longos 
anos sofrem em folhas de pagamento, destinadas ao citado institutO. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1962. - Paulo Co,ê!ho. 

REQUERIMENTO N.0 566, DE 1962 

-sr. Présldente: 

ReqUeiro, na forma regimental, seja oficiado ao Excelentíssimo Sr. MinistrO 
do Trabalho e ao Sr. Presidente da Marinha Mercante solicitando- determinar 
a:- autoridade cofup9tente no Estado cto·Amaz:o.nas ·seJam as· emi)f'esa.S de nave-. 
gação que_ esCaiarir -em· Itacioatiara --Amazonas - ·compelidas ·ã.- efétliar _paga
mento-de so·_-por cento devidos qUando na:vio ao·Iargo, sabido-que todos os tr~
portadores não atracam naquela cidade, por- isso que operem ao· largo na des
carga e carregamento -de volumes1 satisfazendo assim o cumprimento de deter~ 
minação legal que não vem sendo executada a partir da data em que publicada. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de c1962. - Paulo Coê!ho. . , 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade)) ..:_ Hii. ou}rq requerimento que và.l. 

ser lido pelo Sr. 1.o Secretário. 
Jl: lido o- seguinte 

REQUERIMEN'l'O N.o 567, DE 196Z 

Sr. 'Pl'esidente: 
.A Çomlssão Parlamentar de Inquérito "CJ.u<> apura as causas da crise do 

abastecimento no Estado :da Guanabara, requereu a c_onv'OcttÇãó dOs Si'S. Pres:l,
dente âo Conselho de Ministros (Requerimento n,0 428, de 8 de ágosto dé 1962), 
1\finistro da Indústria e do Comércio,- (Requerimento n.O 429, da mesma data.), 
Ministro da Agricultura (Requerimento n.0 430, da mesma ·ctata) e Ministro da 
Fazenda·(Requerimento n.0 431, ela mesma rlata), com a aprovação âo :plenário 
doe Senado Federal e notificação autorizada por essa presidência pelos Ofícios 
n.os 507, 508, 506 e 509, de 10 de agosto deste ano. 

Os r"eque-timentos foram acompanhados por questionário;cco:ffio exiif-
0 

0- Rff&i
mento Interno, permitindo-se à.s autoridades convocadas a rés posta do- -objetivO 
da convocação, por escrito <R·eg1imento, art. 381, Resolução n.o 7õ, de 1961). 

_--ultrapassado- o ptdzo de 30 éliasL~erii _atend~mento da convocação;· salvo do 
Sr._ Subsecretário_ .d~ Imdústria _e COiil.érc~o, qu~ ._!e~pondeu •. pg:r ~~crito_..'"'à. __ il),_ter
pela9ã.? d_a CPI, o_s demais convocados sequer responderam às notificaçae.s dessa 
pres1denc1a. _________ - - __ - _-- ---- --_--: 

Igttithnente, o ex-.Mlnjstro Tancredo:.Neves" "ainda não atendeu à solicitação 
da CPI, razão_ por que é_ de se lhe marcar pra:zo para o atendimento da. convo-
_cação.___ _ -

Assim, com fundamento no. art. 54 da Constituição Federal, a:rt. ·150 do 
Regimento Interno e arts. 2.0 .e 4.0 da _Lei n.0 1.579, reque-r _ _a _ _y~_EX,_a. _a_ nQtificação 
dos convocados,- para que· Cumpram a determinação- d~asta casa, sob -~pena -de 
crime_ de responsabilidade ou de imposição de pena prevista no ;direito _comum, 
instaurando.;.se;--inoofitinenti, o processo- -previSto -nas leis vigentes, caso- não 
atentlam à determinação. · - · - · · 

Sala das Sessões, 12. de setembro de 1962. ~ .Jefferson de Aguiar - Ca.la.do 
de Castro - Padre Calazans - Mendonça Clark. 

O. Slt. PRESIDENTE (Moura Andrade) - o Sr. senador Jarbas Maranhão 
enviou à Mesa âlscurso a fim de ser publicado, na. fbrma· db". _dispo~to no art. 201, 
§ 2.0 , do Regimento Interno. · · -

S. Ex.• será atendido. 



· .'1!. o seguinte o discurso do S.enador Jarbas Maranhão: 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos pelo sindicalismo mUito entusiasmo. Nã.o 

·~enios no Sindicato apenas um órgão de aütodefe.sa doS intereSse-~· profiSsionais; 
·en:tende--m.o.:.lo também. como um fator de_ grande influêmcia no a_perfe~çoamento 
da vida soCI!al; distinguimos nel~, ainda, o aspecto ideológico. 

Dessa forma ·e que Leon Dugult se expressa quanto a.O sindlcallsmD·: ~não 
é um meio de _guerra e divisões sociais; creio que _é, ao contrário, um meio 
poderoso de paCificação e união. ll: um movimento muito mais largo, multo mais 
fecundo, direi, muito mais humano. Não é uma transformação somehte da classe 
operária; estende-se a todas as classes sociais e tende a coordená-Ia em :!elxe 
.hannônico". 

Joaquim Pimenta, em c•Soeiologia JtirldiCa do_ Tiabillh~ll, diz--q~e do mo~
mento sintlicalista surgirá uma -rorma· de organizaçãQ_da sociedade _cuja estru
tura jurídica assentará na coordenação dos difrerep.tes grupos sociais, por_ iden
tidade ou slmllitude de funções peculiares a cada grupo, de modo que esse ou 
aquele não supere os demais, nem absorva e anule os individuas que o cons
tituem. 

Também Oliveira Viana, em "Problemas de Direito Sindical" depois de se 
referir ao espirita nitidamente individuali.~ta de nossa formação e à condição 
àtom.i.stica da- composiç:ão do- noSso povo, salientando que o insolldartsmo é um 
dado cientificamente determinado da nossa psicologia social coletlva, declara 
ser dever supr·cmo do Estado amparar, ·estimular e desenvolver todas as ativi
dades ou movimentos associativos desinteressados, Inspirados em objetivos extra
pessoais que represemteril expressões de -.solidariedade ativa, e asslnala, entre as 
grandes eXpressões de solidariedade ativa, necessárias e úteis, as assoc_iações 
sindicais. ~ ~ 

. · Realmente, em noaoo Pais, cabe às associações profissionais, :através de fun
ções outorgadas por ·lei, o desempenho dá importante tarefa de exercitar, mais 
"VlV'a:m:ente~~ o_ entendimento e a _aproximação soelal, fazendo despertar 4'a c_ons
~cl'ência e ó sentimento dos interesses coletivós". 
~ ·:·- Dessa forina é que essas ntidad-es se protejam na organizaç~ econõmica, 
oocial e politica do .País, colaborando com IJ Estado de maneira mais ampla e 
através dos três poderes clãsslcos: .Legislativo, Executivo e JUdiciário. Não é 
por -outra razão que o Sr. Agamenon Magalhães diz com muito _acerto, que o 
sindicato exerce ••funções públicas e políticas". 

Não há dúvida de que -o Slndlca11smo, sendo unt processo de autodefesa dos 
interesses comuns das categorias e, _ao mesmo tempo, um processo de colabo-
1:-ição com. o pOder público, :representa u~. d9S melos _ mais eficazes para con
trabalançar e corrigir nossa formação -individualista, favorecendo, como favorece, n· despertar de uma "consciência de grupo" até a criação e desenvolvimento de 
uma mentalidade coletiva e de um espírito nacional essenciais para que o País 
al-cance :seu amadurecimento politico...social e maior prosperidade ecOiiômica. 

Aliás, e'ssa Pr·.":!Pow:hderãncia dã.s éntidadeS sinddcai.s na organização brasil-eira 
é proclamada no art. 159 da constituição que confere às mesmas o direito ao 
e.Xerclclo ~de funções delegadas pelo poc!er público. 

o SR. PRESIDEN'l'E (Moura Andrade) - Continua a hora do expe<liente. 
Tem a.· palavra o_ -nobre Senador Martins .Júnior, pr.trriei:fO- oi-ador inScrito·--
0 SR. MARTIN'S .TúNIOR - Sr. Presidente, Srs . Senadores, o Diário Oficial 

.d.a .. UI:llão n.~? 9"2- - seçãp:_r - Parte II, de 16 de maio de 1962, publicou nas 
páginas 2400 é 2401 -· .edital <l~. concorrência pública n.O .1/62, dos .seulços 
de .Navegação da Amazônia e ·de Administração dO Pbl't<>_ do Pará (SNAPP). 

4 
.• .E$$a c_oncottêncla ptende:..se à inSt~~açãO de um erit.f~@_$t;O-- Jr;IgO:tificn no 

!)á'rto de Belém, com ·a construção do ptéd!o·--e rio fornecirrténto do maquinárdo 
e material necessário ao perfeito funcionamento do entreposto, tudb -de con
t:ormidade eom os projetas, plantas e especificações ro.rnecidas pelo SNAPP. A 
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construção devia ser em duas etapas, a primeira com --capacidade para receber 
em suas câmaras 2.500 toneladas de mercadorias, óbjeto da pr.esente concor
rência. Projetos, plantas e especificaç_õ_es deviam s-er procurados no eddfício do 
SNAPP, em Belém. Para apresentação das propostas, por parte dos inter:es.sa
dos, foi dado o prazo de 15 dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial 
da União, o que se realizou em 16 de mado de 196.2 com vencimento, portanto, para 
3l de maio de 1962. 

O Liberal, de Belém do Pará publicou em 19 de maio de 1962 o seguinte 
aviso: MVOP - SerVJiços._ dff NM·ega.~ão da Amazônia e de AdminJ.:;.tração do 
Porto do Pará ~ SNAPP.: Aviso: Chamamos. a atenção dos Interessados pará 
o Edital da Concorrência Pública n.O 1/62, referente à instalação do en.treposto 
frigorífico do 'Porto de Belém (construção do pféi:llo e fornecimento de maqUi
nãrio e mat~rial), publicado no Diário Oficial da -união n.0 92 - Seção r~~ 
Parte II.-.. págúnas 2400 e 2401. As especificações e plantas estão à disposição 
dos lmteressados, na_ .sede do SNAPP, à Avenida Presidente Vargas, esquina com 
Marechal Rermes, na cidade de Belém Estado do -Pará. Esclarecemos que as 
propostas devem ser ·ontregues até às 10 hora.s do 15.0 dia contados da publica" 
ção do Edital - Talma Prado Castelolo Branco - Capitão de Jrragata 
Di.retor-Geral 

Ora, Sr. Presidente e Senhores Senadores, nós sabemos perfeitamente do 
atrMO que há na exped1ção dos Diários Oficiais para os_ Esta_dos da,:_nQssa __ Fe_
deraç.ão~. Normalmente não são recebidos com menos de 30 _dias, a não ser_ que 
os interessadoS, quer do sul como do. _n_ort;.e_,._ p_vde.ssem J.na;n'f!?r _repr~_e11taptes 
~m Brasília. Mesmo assim, o prazo concedido para _a:p.resrntação de propostas, 
praticamente de ~O <li;:ts, era insuficiente para, consef.enteme_n,_te, organiza1=:_ um 
trabalho no qual dependem inúmeros fatore$, __ iricJ.us_iv_e _de_ __ cálculos, çQpst'!_ltas 
e tomadas de preço até_ no estrangeirQ, _para um_ s-erviço perfeito, sobretudo 
por se tratar de uma construção que, co_m o maqudnário~.e material nec.es;s.ãr:I.o 
deve orçar em várias centenas de milhões de cruz.eiros. . . -

A Asso.ciagão Comercial do Patá, a pedido- a·e ·vãrlos de Seus a.ssociaaos, cons
trutores e engenheiros, procurou a DJreção Gerai -dó._SN.A:EP_pa,ra QU·a essa con"":"' 
corr.ência.-.fosse. _espaçada para mais d.e .60 dia.s. Do. ent.end!mento ·havido resul
tou um oficio da Associagão Comer_clai dq 'Pará ao ·sr .. úlretor,Gerru.·ao ·sNAPP, 
pedindo prorrogação de prazo, não -pelos 6ó -Cldãi à-esejãdos, por ser isso impos
o!vel, mas tão-somente por 30 <lias. Em 29 de. ma!o de 1962 novo aviso foi 
publicado nus jornais de Belém, mencionando o que já acima informamos, com 
esclarecimento no último capitulo, de que o prazo· fixado. anteriormente para 
a r-ealizac;ão _.da concorrência havia .sido prorrogado por 15 dias (P.ortaria n.0 

157 de 25-5-62) devendo as propostas serem- .entregues a_té à.s. 10 horas do dia 
15 de jundo de 1962, isto é, concederam tão-somente 15 dlas, quando desejá
vamos mais 60. 

Desnecessário será informar qu-e, nenhuma firma, ConstrUtor. ou engenhei
ro se interessou pelo assunto. Ness-e entretempo, o Sr. Ministro da Viação e 
Obras Públicas de então, mandou suspender essa conco_rrê_nci.a, s-egundo nos 
contou. 

E, assim, estamos até o presente momento,_ ignorando o que se p.assa, com 
graves prejuízos para o Pará, uma· ·vez qUe·· teiri.o.s- urgente neoossfdade desse 
entreposto frigorífico no porto de Belém. O .oom.érclo não pode Importar quan
tidades substanciais de gêneros per·acíVeis por falta de conservação em lugar 
apropriado. N.osso clima que varia 25 a 30 graus de janeiro a dezembro, a umi
dadJ exi.stente e_m quase __ ponto de satura_ção, a falta _de regularidade na nave
gaçao de. cabotag>am e outros fatores mais, imposslb111tam a importação desses 
gêneros para estacar por mais de quinze dia.s, prejudicando os consumidores 
nas suas necessidades cotid1anas. 

Pelo exposto, Sr. Presidente, desejava fazer um apelo por Intermédio d~sse 
Parlamento ao Senhor JMlnistro de Viação e Obras Públicas no s-entido de man
dar expedir nova concorrência desse entreposto frigorífico _coro: projeto.s, plan-
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ta.s e ;especificações mais claras e po.sitiva.s do .que as ante.r:lores. com prazo 
justa e razoável pai' a Que· todoS os interessados ·possam· concorrer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) .- Tem a palavra o nobre Senador 
Sérgio Marinho~ -- - - - - - - -

o SR S:E:RGió MARINHO - Sr. Presidente, tive, ontem, oca.sião de profe
rir um djscurso, e ao terminá-lo, fiz uma interpelação ao Almirante Suzano, 
Ministro da Marinha, dndagando dessa autoridade quais as providências ado
tadas no semtido de coibir atitudes públicas como as autoritariamente as.smp.idas 
pelo Almirante Ara~o,Cmnandante da Guarnição Central do Corpo de Fuzi
leiros Nava1s, comparecendo, repetidamente, a comíc1o~_ p~tidá_rios e, mais adn
da, determinando o comparecimento; a esses riie.smos éom.fcios, de comandaaóS 
.seus. 

Sr. Presidente, semelhante cornpo:rtamento infringe de maneira inequívoca 
o disposto nos regulamentos mllitar>zs, e como v. Ex;a sabe, o fundamento essen
cial da di.scápllna, máxime da disciplina mUitar, reside no fieJ. cumprimento 
das determinações regulamentares. . ·c. ... . . · . · · · 

A autoridade do chefe mllitar inspira-se; fundamenta-.se no resp·é1to a 
essas determinações, e uma vez que elas sejam infringidas pelo chefe, ou pelos 
seu.s comandados, cumpre-lhe o ciever de adotar providências dec_orrentes. dessa 
!nfringêncla. 

FoLtão-som·ent_e_ isso- o que disse, que _·oon.sta, aliás, das notas taquigráficas 
desta casa. No entantQ, a Rádio Nacional, ·noticiando ntinha Intervenção ontem, 
informou à oninião pública que eu indagara do _Sr. Ministro_ da Marinha quais 
as providências tomadas contra_ manifestações parfl!dár!a.s reglstrada.s nos últi
mos dias, em diversas corporaçoes armadas.-

sr. Presidente, é patente a oposição entre os do!spensamentos. Absoluta
mente, não fiz referência a manifestações p~rtidár~as :t;egistradas em divexsas 
corporações da Armada. 

Inclino-me, sr:--presidente, a admitir que a resumo da minha oração não 
haja sddo feito intencionalmente, coe o. propósito excuso de fazer com que minha 
voz se erguesse denunciando manifestações.__ partidárias que jamais se reglsti_'ª
ram na briosa, na gloriosa Marinha de_ Guerra. 

Sr. Presidente, estou na tribuna para protestar, com toda a veamência, 
contra atitudes dessa natureza, solicitando à Mesa providências no sentido de 
que sejam -evitados fatos semelhantes. -

Reproduzireli, para ·qu:? mB..is -uma veZ oob.ste dós--Anais, o _t~iq int~ncion~l-
mente ou não intencionalmente deturpado. - - - - - -

De -inicio, em minha oraçãq ontem pronunciada, fiz referência justamente 
elogiosa ao Almirante Suzano. Em seguida., indaguei de S. Ex.a. quais as provi
dências adotadas no sentido de ·coibir: atitudes 1nfringente.s dos: regulamentos 
militares, -com as ·_atitudes assumidas pelo Almirante Aragão, -comandante da 
Guarnição Central do Cdxpo- ·de Fuzileiros NaVals, ao comparecer a -comlci(fs 
partidários e ao designar comanda.dos seus Para comparecer a essas niesl:Jias 
reuniõ-es,- como_ amplament_e divulgado pela imprensa do pais. _ 

Textualmente ddsse eu, naqUela ocasião: 
"O sr. Almlrante SuZ:anO, cioSo -do- pundonor de sua c1asse, a glo

riosa Marinha de Tamanâaré e de Barroso, sabe muito bem que atas 
dessa natureza - inequivocamente- partidários não se c9mpadecem. Córii 
a isenção de ânimo no a-preCiar os entrecJ;loques das faCções, riem -Com 
o alto sentido nacional que as FOrças'Ariiladas hoje, ina!s do que ontem, 
precisam defender e exptimir, como guardlães -de 1,l1Il legado --que é 
a na~ão brasUed.ra - a qual quer contiriuar e por isso ji:t.mais- deverá 
ser Identificada com as manifestações episód!Cll.'l, gerada.s pelas pai
xões, pelas intolerâncias, pelos se_ctarismos." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -~A Presidência pergunta ao Sr. 
senador Sérgio Marinho se a deturpação havida em tomo do seu ddscurso ocor
reu no programa elaborado pelo S-enado, ou se foi noticia da própria Rádio 
Nacional. 

O SR. SlmGIO MARINHO - Infonno a v. Ex.& que ouvi o resumo na Rádio 
·Nacional. Ouvindo~o, ocorreu-me a idéla de que ho_uv-erá- sldo ·-oferecido pela 
Cas~ através de sua seQão- especialiZada de- radiodifusão. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Pr-esddênela esclarece a V. Ex.• 
que hâ um programa elaborado pelo Serviço de Radiodifusão d~ Casa. 

o SR. S:mtGIO MAl.UNHO --Não foi e.ste ·a que ouvi, mas o da Rádio Na
cional. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Mesa, atendendo à solicitação 
de v. Ex.a, tomará as providências convenientes; investigará de quem partiu 
a redação da nota e tudo o_ que for necessário na defesa do bom nome do Se-
nado. · 

O SR. S:mtGIO MARINHO - Multo obrigado a V. Ex.• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Não há mais orador inscrito. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa r-equérimento, que vai ser lido pel6 Sr. -1.0 .Secretário. 
É lido e deferido tf seguinte 

REQUERL1lENTO N.0 568, DE 1962 

Senhor Pfesldente: 

Requeiro, na torma-regJptelltai,- que se oficie ao Ministro dQ_ Trabalho e a() 
Presidente da Cbm.IS.s'ãO de Marinha Mercante, no sentido de que façari:i cmllprir 
determinação legal, atrav-é.s da autoridade cmnp,etente, ado~ando providência.s 
para que as empre5a.S. a: e navegação, que escalam· a --cidade de Santarém, no 
Pará, sejam·eompelldas a~efetuar pagamentos de estiva no mínimo d·e 30% (trin
ta por cento), devidos quando e:xtstente a situação de "navio ao· largo", sahidv 
que todos os tranSportadores não atracam ao porto da referida- Cidade, sem que, 
nem por isso, deixem de fazer earregamento e: descarga de volumes, e ciente, 
que -está o signatário, ct·e que é praxe· a11 refugirem os navegadores à satisfação 
da exigência legal em lide. 

- . 

Sala das SesSões, 13 de setembro de 1962. - Paulo Coeiho, Lider do M'J'R. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Me.sa oficiará às autoridades 
oompetente.s. 

0- Sr. 1.0 .SecretáriO PXQCedetá- 3:-ieitura de projeto de lei. 

É lido, apoiado e de-spachado às Coiriíssõas de Çonstltuição. e ~Justiça, 
de Serviço Público Civil e de Finanças, o -seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 46, DE 1962 

Dispõe sobre a concessão de gratifica_ção especial, em consegiiência 
de remoção "ex officio-". 

O Oongre.sso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - os servidores públicos _civis, da ___ administração centralizada ou 
autárquica do Poder Executivo Federal,- removidos ex officio, para ter exercício 
nas localidades a que alude o art. 34 da Lei n.O _4 .069, de 11 de junho de-L962, 
farão jus a uma gtatificagão de 30% (trinta por c.ento), calculada sobre os 
respectivos paidrões cre vencimentos. -

Parágrafo único -O dispo.sto neste artigo aplica-se aos sêrvidores rem-.:Jvidos 
anterionnente à presente lei. · · 
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Art. 2.0 
- Esta lei entra em _vigor na data de sua publicação, rev>oga_da.s as 

disposições em contrário. o 

Justificação 

O presente projeto tem_ por :fim conc:eder gratificação especial aos .servidores 
civis do Poder EXecutivo __ Federal, da administração direta e .indireta, quando 
removido.s compulsoriamente para ter exerci_cio em deter_minada.s zona.s ou locais, 
à semelhaJ!ça do que foi concedido aoS -militares, em. conseqüência da Lei n.0 

4.069, de 11 de junho de 1962. 
Trata-se de uma medida que visa a estabelec_er uma situação de igualdade, 

em OOiiSéqUencia de razões idênticas, entre ctvi.s e militares, evitando, assim, a 
permanência de um estado discriminatório, proveniente da edição da Lei n.0 

4. 069, de 1962, que apenas deferiu esse direito no.s militare-s. -
De fato, aOS Ufi_Htares,_ t_ra:nsferidos para as gUarniçõeS da Amazônia e_-Mato 

Gros.so, é concedida uma gratificação es)Jecial de trinta por cento, a título de 
quota adicional, segundo o preceituado no axt. 34 da Lei n.0 4. 069, de 1962-.- -

JUSta, pois, é a medida rooom.ertdada"hO -pre.Sêiite projeto: que,- a.sslm, pro
pugna pela adoção de pro-vidência, que ,s_~põe pelq sentido de justiça adminis
trativa que preco:b.lza. 

Sala das Sessões, 13 de_ setembro d€ 1962. --Paulo Coelho. 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4. 069, DE 11 DE JUNHO DE 1962 
Fixa os novos valores para oS vencimentos dqs se_rvidores da União, 

institui empréstimo cOJnpnlsório e altera legislação do Imposto de Renda, 
autoriza emissão d'e títulos de recuneração financeira, modifica legislação 
sobre emissão de letras e obrigações do Tesouro Naci-onal, e dá outras 
providências. 

•••••••••. ·-~ • -~ • ., ~-~ ••••••••••• .- ..... ·-:;_: •• -·"~!.- _.... • -•••••••• ;-: -_,. __ ·• ~ ~-: ._ ~ _.. _-; -••••••• ~- • ;,: 

Art. 34 - Ao militar que .servir em guarrüção do comando ]..1llltar da Ama
zônia e Brigada Mista de Mato Grosso. será paga uma quota adicional de 30% 
(trinta por cento) •obre o seu vencimento. 

§ 1.0 - Igu"al vantagem é cbnceCUda aO m.tlitar da Marinha e Aeronáutica 
que .servir na mesma área de jurisdição dos Comandos de que trata este artigo. 

§ 2.o- Esta vantagem será paga independentemente de qualquer outra van
tagem prevista na Lei n.0 L316, de 20 de janeiro de 1951. e não se lhe apUca 
o disposto no art. 4.0 da Lei n.0 3.783, de 30 de julho de 1960. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Vivaldo Lima - Victorino Freire - Remy Archer -=--Sérgio Marinho - Regi
naldo Fernandes ---Barros- --carvalho - LOUrivai Fontes - Lima Teixeira -
Aloyslo de Carvalho - Jefferson de Agufàt- - Arlindo Rodl.1gu-es: - Gilberto 
Marinho ....;,_:_, Benedito Valadares - Nogueir~ da. Qam_a ~- Milton Campos - Lino 
de M:attos - Pedro Ludovico - Jtiscelino Kubitschek - NeJ.s.on M:aculan. 

o SR. PRESIDENTE (Mouxa Andrade) -Sobre a mesa dois ~equerimentos 
de urgência, qu-e vão ser lidos pelo ST. 1.0 Secre_táiio.. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N.0 569, DE 1962 
Nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, requeremos urgência 

para o -projeto de Lei do senado n·.o 21, de 19.52, que estabelece indenização para 
os casos de aprisionamento injusto. - ··-·---- · 

Sala das Ses.sões, 13 cte agosto de 1962 ... - Jefferson de Aguiar, Líder da 
Maioria, em exercício. 
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REQUERIMENTO N.0 570, DE 1962 

Nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, requeremos m·goncla 
para o Projeto de Lei da Câmara n.• 137, de 1961, que proíbe a utillz;3,ção dos 
"fundos de asistência" para paj'amemto de pessoal e aquisição de material, despe
sas administrativas, gratificaçoes "pro labore", e dá outras providências. 

sala das sessões, 13 .de agosto de 1962. ----.. defferson de Aguiar, Líder da 
Maioria, em ,exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Os requerimentos que acabam de 
ser lidos s_erão votados ao !inal da Orderii do Dia.. 

Está finda a hora do e.&pediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em segundo turno, âo Projeto de Lei do Smado n.0 71, de 
1954, que dispõe sobre o Plan-o -de V~or~açií,Q EGon~jllica._ <lo Vale do 
São Mateus (em regime de urgência, nos termos do art. 330, letra b, 
do Regimento Interno, em virtude do Requerimento n.0 553, de 1962, 
a-provado na pre.sen te sessão), tendo 
a;>ARECER.ES FAVORÁVEIS, sob n.0 S 520 a 523, de 1962, das Comissões: 
- de Econo.xnia; .... 
- de Transportes, ComunicaçõeS e Obras Públicas; e 

- de Finanças. 
Em discuss.ão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador de.s.ejando fazer uso da palavra, declaro encerrada. a 

discussão. 
Em votação. 
os_ Srs. senadores_ gu:_e aprqva_rn o projeto, queiram permane-cer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 
~ o seguinte o projeto aprova<lo, que vai à Câmara dos Deputados: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 71, DE 1954 

Reda.ção do vencido em discussão Preliminar do Projeto de_ Lei do 
Senado_ n.0 71, de 1954~ que dispõe sobre o Plano __ de Valorização Econômi· 
ca da Vale do São Mateus. 

O Congresso Nãcional decreta: 

Art. L 0 - Fica o Poder Executivo autorizado. a executar, em colab.oração çem 
o Estado do .~SJl!rito Sa>ltO,_ Q Plano ae Valorização Econôm!ca do Vale do São 
Mateus e das regiões circunvizinfias que fulgar crinvenierife inGltfir -no mesmo 
plano. · 

Art. 2.0 - Para execução do exposto no art. 1.0 será criada ~uma comiss~o de 
que participará um repres_entante do Governo do EstadO do Espírito Sant~. 

Parágrafo único - A Comissão terá autononti.a técnica e adJ:ninistrativ_a e sua 
sede será, de preferência, em Vitória, capital do Espírito Santo. 

Art. 3.0 - Compete à comissão realizar. QS. ~.tudos do.& reçpr§os económicos 
da região e das condições de vida de sua população, elaborando o Plano de 
Desenvolvimento Económico que abrangerá: 

a) pesquisas geológicas para · reconhe.cimento d_a natureza e potencial das jazi R 

das e depósitos minerais; 
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b) estudo agrológico, objetivando a racionalização das culturas existentes e 
a introdução de novas espécies, combate à erosão e traPalhos de_ irrigação; 

e) pesquisas visando ao conhechnã:h:to e aProveitamento dos recursos energé
ticos; 

d) construção de armazéns frigOrlficos; 
e) delimitação de áreas flÇ>restais, para fins de pre-servação das espécies e 

conservação do solo; 
f) estudo das condições geo-climáticas e sociais para a criação de colônias 

agr!colas; 
g) industrialização local de beneficiamento e transformação de produtos de 

origem. animal e vegetal; 
h) saneamento e correção do -re~ime ~uv_ial; 

i) desenvolvimento .e modernização do sistema de transportes, colnpreendendo 
as obras do porto de Conceição da Barra e PortOS -fluviais. __ 

Art. 4.0 - As despe-sas- decorreiite:s cta eXecuÇão cie5ta lei serão atendidas 
pelas dotações orÇamentárias do Ministério· da Viação e Obras Públicas, especlfi· 
camente deStinadas à valorizaQão- dO Vale ~o São Mateus. 

Art. 5.0 --Para a realização de- pesqtiisas e elaboração de seus planos7 a 
comissão poderá contratar o pessoal técnico e espeçializado que se fizer necessá-
rio. · · 

Art.. 6.o - A comissão poderá, tendO em vista as necessidades de seus estudos, 
requisitar, mediante_ av.t.Orização çio presidente da República, servidores p11blicos 
ou autárquicos federais ou estaduais, estes em entendimento com os governos 
estaduais respectivos. 

Art. 7.o - A comissão terá o praça de 6 TSeis) meses para concluir e entre-
gar ao Poder Executivo o plano previsto nesta !ei. 

Art. 8.0 - Na constituição de sociedades, para exploração de indústrias consi
deradas fundamentais, poderá ser permitida a participação de capitais :privados, 
desde que fique assegurado o controle do estado. -

Art. g_o - Esta lei entrará em vigor ap'ós a regiilameD.tação, devendç;- _esta_ 
ser feita dentro de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.~ 

Item 2 
Discussão em turno único, do Projeto de Resolução n.0 19, de 1962, que 

su.spende a execução da :ç.er n.0 2 . 451! <Je 30 de dezembro de 1953, do Es
tado de são Pâulo na parte, julgadã fuconstitucional pelo Supremo Tribu
nal Federal, que __ desanexou _por.ções de áreas dos Distrito de Turun:_lã, 
Municipio de Assis, e d_e Cruzália, Mqníc!pio de Matacal, pá"ra ·a formação 
do MUnicípio de Fioririe, aiitigo distrit<LJio __ m~~mo :g.Çme CPrójeto apre
sentado como conclu.são do Parecer n.o- 525 ~de 1962, da Comissão de 
Constituição e Justiça). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos -srs. _senadores_ desejar- !azer uso da p-alavra, declaro- encer·

rada a discussão. 
Em votação. 
Os-- Srs. senadores que aprovam o projeto~ queirarri- -permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Está aprovado.~ 

:!!: o_ seguinte o projeto aprovado, que vai à _Comissão de Redação: 
PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 19, DE 1962 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o - ~ suspensa a execução da" Lei n.0 2.456, de 31) de dezembro de 

1953, do Estado de São Paulo, na parte, julgada inconstitucional pelo Supremo 
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Tribtulal Federal (Representação n.o 273 ..:..... SãO Paulo), que ·desanexou porções 
das áreas dos Distritos de Tarumã, Município de Assis, e de Cruzália, Município 
de Mar_a_caí~ para. a :(omi~ção do _Municipio de_ Flor:lnea, antigo distrito do mesmo 
nome. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na _data de sua pubUcação. 

Item 3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.O 72, de 

1962 (n:o- 25~BI59, na Casa de origem) que isenta dos impostos de impor
tação e de consumo materiais a serem impqrtados pela Rádio Televlsão 
Piratini S.A. para a instalação de uma ·estação completa de--televisão na 
cidade de Porto Alegre; no Estado db RiO Grande. do Sul (incluído em 
Ordem do Dia ern virtude ® dispensa de interstício concedida_ na sessão
anterior~ a requerimento do Sr. SenadQr. Gujc;i_o : ~oird.in}, tendo parecer_ 
favorável (n.0 , de 1962) da Comissão de Finanças. 

Em diséussão o projeto: (Pau§a.) 

Se nenhum dos Srs. senadores desejar faz~r uso .da palav:r~ .4eclal;'_ar.~i encer-
rada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. senadores -que o aprovam, ·queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 

~ o seguinte o projeto aprovado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.O 72, DE llJ62 

(N;o 25·B de 1959, na Câmara dos D<u>utadosl 

Isenta dos impostos de· importação e de consumo materiais a. serem 
importados pela Rádio Televisão Piratini S.A., para a instalação de uma 
estação completa de televisão, na cidade de Porto Alegre, no Estado do 
Rio Grande do Sul. - -

o Congresso Nacional c!eçreta: .· 
Art. 1.o - ::@ concecU.da isep.ção do~ impostos de importação __ e ___ ç,le con~umo 

para o equipamento e a?ess6rios. constantes _da licença DG--5?-8619·8!263 emiti~ 
pela Carteira· de Com.érc~o -~-~e.rJ.Or~--~--S~I;~W- _ip:l_gort?-dos_ pela Rád.io Televisao 
Pir_atini S.A. para a instalação de uma estaç~o transmissora de televisão, na 
cidade de Porto._.A].egre, Estado do- Rio Grande ~do Sul. __ 

Art. 2.o - o fa.v_or __ de_~"que. _trata o axtigQ ant,?riqr .. :pão abr_;w.ge o material 
similar nacional. -

Art. s.o - Esta lei _entrará ei]l vigor na c4tta de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Item 4 

Discussão, em -segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n.O 44, de 
1961, de autorja do Senhor Senador G~berto MarÍil)lo, que .disp~e sobre 
o valor da aposentadoria dos segurados das· instituições de previdência 
social_quando inválidos- em-conseqüência de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia e cardiopatia grave, 
tendo Pareceres favoráveis, s_O:b n.~s 414, 415_ e 416, de 1962~ das Comissões 
- de Constituição e Justiça; - de Legislação_-social e - de-.Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem· p_eça. a palavra, encerro._ a discussão. 
A votação, de acordo com o Regimento, deverá processar-se em eSCrutínio 

secreto. 
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Os Srs. senadores que VOtarem a favor do projeto utilizarão esfera branca; 
os que votarem contra, esfera preta. 

o sr: 1.0 secrétiíriô--VaCProceder à Chãmada; que Será feita do noite para 
o sul. 

Procede-se à cbamada 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SRS. SENADORES:. 

Paulo Coelho - Vivaldo Lima ---Paulo Fender -- -Martins Júnior -Lobão 
da Silveira-- E'ugêhio Barros - Mendonça Clark - Mathias Olympio --Joaquim 
Parente_ ~-EauSto_ CabraL--:-MenezeS_ :Pimentel -- Sérgio __ Marinho - João Arruda 
-' Salviano--Leite --Bãrro.S:~Ca:tvallio ---Lourival Fontes--=-- Jorge Maynard -
Héribaldo- Vieira ~- Ovidio Teixeira_ -Lima Teixeira - Aloysio de Carvalho -
Dei Caro _--_ -_.Ieff_ers_on de Aguiar -- Lutterbach Nunes - Arlindo Rodrigues -
Caiado de Castro - Nogueira da Gama - Milton Campos - LIDo de Mattos 
-Frederico Nunes· __ - João Villasboas -~- J,.çp~- _da CoSta -- Alô_ Guimarães 
Gaspar Vellóso - Itineu Bo:inh<iusen - bãniel Krieger - GUião -Mondin. 

O SR. PRESIDENTE <Moura Andrade) - Votaram 36 Srs. senadores. 
Vai-se proceder à apuração. 
São recolhidas 36 esferasl que apresentam o seguinte _ r~~ultadp: 32 esferas 

brancas e 4 negras. -o PrOjetO foi aprovado. - -- - -
:m o seguinte o proj"eto aprovado, q-ue vai à ComisSão de RedaçãO: 

PROJETO DE LEI DO .SENADO N.0 44, DE 1961 

Dispõe_ sobre o valor da aposentadoria dos segurados das instituições 
de previdência social quando inválidos em conseqüência de tuberculose 

ativa~ alienação xnenta.l, neoplastia maligna, cegueira, lepra, paralisia e 
cardiopatia grave. 

O CongressO NaciOruil decreta:-" 

Art. 1.0 - O disposto no § 4.0 do arL 27 da Lei n. o 3. 807, de 26 de agosto de 
'1960, não s~ aplica aos casos de _aposentftcto"ria decqrrente dEl tu,berculose ativa, 
alienaçãO mental, neoplasíã- maligna, cê&'t.Ieira-;Iepra, paralisia e cardiopatia grave . 

.:Prágrafo único - O valor mensal do beneffcio-apQsentadoriã. devido aos segu-
l"aidos em .geral das in.stitllições C( e previdência -so-ei?]., no.s casos referidos neste 
artigo, será igual -ao total dos -respeCtfvos saláli.os de contribuição. - -

Art.. 2.o ---Esta lei entra em vigor-·rucdàta. de--Sua publicação, revogadas as 
dispoSições em Contrário. 

Item 5 

Discussão, ,em segundo turno, do ·projeto de !,rei do S~nadOo n.0 19, 
de 1962 (de autoria do Sr. Senador A,UJ:Q llfuura Andrader, que declara 
de utilidade pública a_;'\.SSQcia~ão das Irmãs Zelador~. do Sagrado Cora
ção de J"esus, com sede em Vlla Pompéüi.. na _ci().~Q:_e de São Paulo, 
Estado de, são Paulo, tendo :parecere(Javo.rávels. <n.o• 502 e ·503, de 1962) 
das Oomis.sõ.e.s: de Q:mstituiçãO e Ju.stiça e: de Educação e_ Cultura. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, declaro-a encerrada. 

Em votação. 
Os Sr.s. Senadores que aprovam- o projeto queiram cons_ervar-se sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 
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J!: o seguinte o projeto. aprovado, qu·e vai à Oomissão de Redaç:áo: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 19, DE 1962 
Declara de utilidade pública..-a Associação das_ Irmãs Zeladoras do 

Sagrado Coração de_ .Jesus, com sede em Vila _J;-'()-:J;D._p:êia, na. cidade de 
São Paulo, Estado de São ~auJo. 

o. Congresso Nacional deereta: 
Art. 1.0 - É declarada de utilidade pública· ·a AssocLaç:ão- da_s_-__ Irlnã.s Zela

doras_ do_ Sagrado Coração de Jesus, com-~ sede -em_Ylla. Pompéia, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 - Esta lel entra em vigor na 'data de sua publicação. 

Item 6 
Dl.scus.são, em segundo turno, do Projeto de.:Lel-do Senado n.0 20, 

de 1962 (de autoria do Sr. Senador .Mílton Campos), que declara de 
utilidade públi-ca a SocJ:eda<le Bra.;!le~'l para o Prbiü~qi> dâ O!êncla, 
sediada em São ·paul~; _EstaQ:q de _São Paulo, tendo patécetes lS.Vorãveis 
(n.o• BOO e·õll1;--de 1962).-cias.Comissões: de Constituição e Justiça e de 
Educação e Cultura. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendO quem peça a palavra; deCTai'O-a éilCerfadi. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam .o projeto, queiram conservoar-se sentados. 

(Pausa.) 

:Está aprovado. 

1lí o seguinte o projeto aprovado, que Val à Comissão de RedMão: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 20, DE 1962 

Declara de utilidade púbHCa -a- S~iedade Brasileii-a para & Progresso 
da Ciência, sediada em São -Paulo, Estado de São Paulo. -

O OJngresso Ná.Cíona.I declara: 

Art. L 0 -lil dec!wada de utilidade pública, Para todos os efeitos, a Socie
dade Bra.Sileira para ·o Progresso da ---ciência (SBPC), .sedíS:da em São Pã.UJ.o, 
:mstado de S:ão Paulo. 

Art. 2.0 - - Esta lei eiitrará ·en:f vigor na data de sua publicação. 

Item 7 
_ _ _ _ ___ ,___,_,, .. J~-'- "- _,·-~ ,_ --+<,-- '"..----~-,_:~.r 

Discus.sãó, ê!ll segundo turno, do Projeto de- Lêi do· Senado n.o 21, 
de 1962 (de autoria do Senbor Senador Guldo M<>ndín), que considera 
de utilidade pública o Centro de Estudos Musicais Villa-Lobos, de Era- , 
silla, tend-o· pareceres favoráveis (n,0 s 498 e 490, de. 1962) das Comissões: 
de Constltulção e ·Justiça e de Educação e. Cultura. · --

Em c!lscussão. (Pausa.) 

Não· havêndo- quem peÇa a palavra; dec!MO-·a encettadã. 
Em Votação. 
Os SXs~ Senadores que aprovam o ·projeto, queiram conserVar-se seutado.s. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 



: <><>~i_-+H --i!: o seguinte o projeto aprovado, que vai à Comissão de Redação; 

PROJETO DE LEI 00-SENADO N.G 21, DE 1962 
oh ' 1::--·.t:l:r~Considera. de utilidade pública o CentrO--de EstudOS- Musicais Villa
-;;h -.J~.slEobos, ae .Brasília. 

Art. 1.• - É considerado de util!da;cte'públlca ó" Centro de Estudos Musicais 
Vllla-Lobos WEMVLJ, entidade de estudos e de desenvolv!ínento cu!tural-artis
l!cS'f ... S~fl- no Distrito Federal 
9b Art. 2.0 .......... Esta lei entrará em vigu.r na ·data da sua .publicação, revogadas 

a.s d.Lsposições em contrário. 

Item 8-

Discussão, em primei·ro turno, do P:roj_eto de Lei do S.en,ado n.o 21, 
dcr-_1961 (de a_utoria do Sr. senador Fernandes Tãvora)_, que regula a 

·':<:. ·• •" ~ção de lmóvels resldenclals e dá outras providências, te:!ldo Pareceres 
., ; " :"'(11!>8 452 a 454, de 1962) daS Qo;mjssÕes de 0onst!tJ1JÇifu e J'JisJ;J:ca, faVO
';;?!.'"·'rp.,v~), oc;m.· à~ emetülas que àpresenta_ de n.•• ~a,_ScScJ';' il'e Leg!sla~o 

'·~- fJ.'!n\Saczhl, faVO!l'a.vel ao projeto- e ·às emendas da -Co:tt.Lissao de Cons-titwçao 
~~~) ·• :. e 1'J'ú.Stiça; ·e-'àé Finanças, favoráVel ao projeto e -às emendas n.os· 1, 4 e 5 

(2.a parte); contrádo à de n.O 2 e à l.a paTt.e _<la 'Ern,e~'(ia_ n,? 5-; ofere
cendo subemenda à de n.0 3 e apresentando BJS _de n.os: ~ a ~-::CF._ 

Floi encaminhada à Mesa subemen:da à Em-enda n.0 --:(' Q.1,1e val-Ser lida pelo 
Sr. 1.0 Secretário. - ·- - - - · -- -

É lida e apoiada a seguinte 

(Subem.enda à Emenda n.0 3) 

: r,_;-4-ge~eJ;lte-.se, finalizando: 

EMENDA N.O 9 

•• esta, aferida preferencialmente pelo Imposto de Renda." 

c.:<t:.. -~" .-7 . ____ Jus#fJca_çâo 
Sena ,a medidà um instrumento dejsençãQjudlclai~ CQl11'() ~iode indispu

tável valia no julgamento da .situação econômic·~ da.s parte~S_. 

Sala das Sessões, 13 de setembro_d'e 1962~=.:._:;P~ult.''-Fetlder.-
;f;,~~J::}!· ,.PJ,tÊSmENTE (1\fm= Andrade) - Em discussão ô proj~to cmn as 

() SR. PAULO FENDER -_ Sr. Presidente, o projeto apresentado ]leio nobre" 
Senador Fernandes Távora, objeto- de o _dis-cussão neste mom-entõ, -é, sem:- dúVida, 
trabalho m·eri·tório do nobre cole·gra do Ceará que, preo-cupado com as constam.tes 
prorrogações da vigência da Lei do Inquilinato, procura oferecer .Vemédfo legis
lativo para que a importante questão enoontl"e inteligência fellz. 

~''?: O~o i'';-" . ·- --- , _ ._, ~--- , -•-·-• ---- - ·. , . 

S"! ct proje'to, está lluminado por. par_Elêeres de brilhantes relatores, dentre os 
qual.S destaco'O"dó"nóbre Se:rrador'Mllton oampoS, cujo estu,do judicioso e lúcido 
sobne._.a. indústria: das: imóveis, -eViden·c:ía- a : prébcupacãx:t -do le__gislador -em adotar 
uma política de justiça .social em tudo_ que se _referir à habitação .. - _ 

Incontestavelmente a especulação imobiliária tem sirl9 _ obje-to de- debates, 
nesta casa toda vez qu~ se discute os projetos de prOrrogação da vigência da 
Lei do InqU!llnafo._ü,Senador Milliln campos, no seu pa~er, alude. ao cra,to 
muito significativo de haver capitalistas <JOl:li fortunas- credl~_Js_to é, que 
nãicrs-é preooupani sequer em inve.Stk em im-óveis no País~- cc.m_··depó.S1tós nos 
QaniJos estrangelros_.podem 1J!Dvar .que não possuem imóvels no Bra.lL 
. ·E "vcin a pelo "distinção multo sutil do ilustre senador mineiro, a reS'p'e.ltO 

de mo'eda-fiduciária e moeda escriturai. O que é certo, Sr. Presidente, é que 
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por todos os meios ao seu a.Jcaneé, osc"C!elientores do capital: concentrado' pró
curam lucrar insensivelmente - nã6 se OOmpadacendo- sequer com a questão 
humani.ssim.a da habitação neste Pa;:s, sabido. serem _cada vez .niàl.s diflceis 88 
condiç6€s do =pregB:do~~públloo ou do operário para~ mora.r. · 

O projeto tem, a meu ver, <!Wposições salutares pQrque, se transf<mnado em 
lei, atenderá à desesperadora situação de inúmeras viúvas que vivem de aluguél.s 
de imóveis, pois não é justo que subindo os preços das util!d:.des e de tudo 
o mais, em prqporç.ões geométricas; não_ tenham. elas, as wbre_S Viúvas, suaa 
rendas imobiliárias aumentadas. - -

Sempre defendi, desta tribnna, a outra tese, de que <iS _ca:Plrta.Iistas argu
mentam com a miséria das .. vlú_vas; desejam aumentar seus alugueres~ e alegam 
que não são eles que- :h:OOessitam de tais aumentos, mas- sim -.a,g- ViúV.à.s." 

o que é certo, Sr. Presidente,--é~OQ.Ué~-a viiêncta qi-Le(do--Inqulilnra:tO __ n~O é, 
jamais, a mesma. Toda vez que -ela tramita no congresso, -para:.- prortog~, 
acrescem-se vantagens e·speciais aos locadores. Basta. dizer que qualquer inquillilo 
de apal'tamento no Rio de Janeiro, ou de qualquer cidade civlllzada onde reina 
a 'eSpeculação imobiliáriª', está pagando alugueres_ c_í?m a~~nto9 qqe ultrapas
sam de~ 4Cf à 50% os anteriores, e tudo soõ -..~ Ior100. dos chamados impostos ou 
taxas de condominio, luz e energia. 

Quem quer que seja inquil!no de apartamento, nas grandes cidades, sabe 
que todo ano_ a...:f cham_adas taxas d~ ~.nçiq!TI~nio lhe_ onerarão as despesa.s do 
aluguel. De modó que vivemoo um embuste, ~. pçis, Sa.J>eador o projeto de llustre 
Senador Fernandes Távora, e com a.s emendas- Que aqUi a ·ele foram ofe-recidas, 
me parece solucionar o caso questionado. 

Acabo de ofereCer ao projeto subemen_da que não e~tá- -em diSCUss-ãO~ cpO_~qUe; 
se não me engano, o Sr.- Presidente pôs em discus.são apenas o projeto com as 
emt::mdas. A - subemeirda que- -ofereci_ dêpenderá~ natUralmente, do- parecer· ~das 
comissões técnicas, ma.s desde j~ •. na elucidação tló debate, e·sclareç_o a intenção 
da mesma. · · - --.,- -

-

Ofereceu o nobre Senador Milton· Campos-·emeri.ãã' ab- cãpUf dO art: ·2.o- do 
projeto, que diz: ·= 

"Art. 2.0 -'Poderão ser reajustados livremente, ã partir de 1.0 de 
março de 1962, os alugeres dos in:ióveis residenciais cujos contratos tenham 
seu termo até aquela data ou ql,le_e.$t;.ejam locados sem contrato esecrito, 
podendo ser ajusJ:;.a-das novas cláUSulas." 

O nobre Senador lvfilton Campos ofereceu emenda mandando retirB.r a palavra 
"livremente", com o que estou.de pleno acordo, A minha subemenda refere-se_ não 
ao caput mas, ao § 2.0 do art. 2.0 que diz: 

"§ 2.0 -_Na fixação _do __ no-V~o:... alÚguel deverão· ·séC conSide:fã.dÔs o 
valor atual do imóvel e os níVeis dos aluguéis do local onde estiver 
situado." 

Dis a emenda M!lton Campos: 

t•Na fixação do novo al~g_uel deverão ser considerados o_ valor- atua.I 
do imóVel;- oS níveis. dos alugueres no local e ã. Situação et:onômica. do 
locador e do locatário." ____ -------- ~ 

Sr. Presidente, sendo o escopo principal d.a proposição ~Produuz!r o arbitra
mento. judicial para que se estabeieça justiça social.na questão de alugueres~ de 
imóVéis, ·não ~e- poderá ·cõiiCeber. não contenha. o projetei dlsposi~vo que- ofereça 
ao juiz possibilidade de saber da condição econômlca das pa.rtes. Por consegufute, 
é também _saneadora _a emenda do nobre Senador .Milton Campos, Apenas, porq-qe 
conheQ_o b~m a parcialidade_ de certos juizes; -- de- resto muito humana, por~:;tue
ninguém foge às contingências humanas nas relações soc!al.s - ofereci, com a 
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mln!la silbemenda à Emenda Mílton Campos, elemenot palpável para o juiz julgar, 
através~_ da prova elementar.-Eis-=-a subemenda~: - -_ 
·-·· -•-- · uNa-tixação~_cto ·qovo aruittel ct_ev'erão ___ s-el,' dazj.Siderados o~va.Ior tua! 

do inióvei~ oS" riíVeis- dos alUgtiei'es do local e a situação ecd.UônifCa do Ioca
dor.·e do locatário, esta aferida, preferencialmente, pelo Imp_osto de 

<---~~- ~,,,_ ReD.da..~--- - -:;. - - ,_,,__ · · 

. >Entã,o OOdO juiZ; em <jUalquer [Ugar do.J3.rasll, que tiver. de JuJiar ~asas 
cte 'áiuguere.S de imóveis, quando êm litígio loCàtârio e·tooador, terá de ater-se, 
preferencialmente, a esta prova universalmente reCÕilheclda válida --a declãl'ação 
do Imposto de Renda. -. - - - ' . - -

O Sr. Aioysio de Carvalho- Permite V~ E,!1;.6 _ um aparte?·_:_ 
o SR. PAULO FENDER -- co~ ,;,ui~- honra. - - -

_.- o·_~sr. ,Aioysio de-_C3.J;"v:illio -. E l:ie ·a I0éatãri0 tiver iseriÇão- do Impósto de nenaa1'-- --~ --- ···- · 
O SR. PAUW FENDER- A hipótese não me _ocorreu.-

~-·. ·Q- sr: ÃiOYSi:o-_·de· éárv~o -_--_ §~qe __ V~--_i:~a __ que, pela .constituição, há três_ 
cat'egorias· de remuneração excluídas do p_agame:gto do Im,p~OStO àe Renda~ o P-ro
fessor do Magistério S_uperior, o Jornalista e o Escritor. Admita V. Ex. a que haja 
lodatáxio --qué vive exclusivamente de uma ·_prófisSão, ·por exemplo -o jornalista, 
cUja ilitica remunerâç:ão é a decOrrente do seu trabalho do jornalismo. No caso, 
portanto, o c:z:itério não deveria prevalecer.- - -- --

. -

O SR. PAULO FENDER - De um lado ou de outro prevalece, a não ser que 
Iocatárto e locador tenham isenção; mas~ ·no ·Caso, o_ juiz, exEtminará por outra 
fo~niá.-_ .-'- ---- ........ - ________ ·-· ____ ---~--- .--

.. -__ 0 -~r._ AióySio de Carvalho- M~.fti _já. D.ão se trataria de justiça social, que 
\r. -Ex.?! defende qom tanto o vigor, _Seria interessante, tai~z-•. aditar a expressão 
uQnde couÓer", é- o juiz adotaria a· melhor critério. 

. Q .Sr. ,Nogueira da Gama- Permite_ o nobre o:rador um aparte? 
' --- . -·· - - -. 

o SR. PAmo FENDER - Com prazer. 

l 1J O___;:Sr: Nogue_ira da Gama ---Acredito que o advérbio ''pi'eterencialmente", 
constante. da subemençia, atend~-às c;>b!eções do nobr~ Senador Aloysio de Carvalho. 

,.j~-........ '-'.' ··-···· ._···_- _·_\ -· .. - ::~_ --
· · O SR. rAULO FENDER - Exatamente. . 

O Sr. Nogueira da Gama - Mesmo porque V. Ex. a não estabelec~ uma prova 
exclusiva;- preferencialmente será a do Imposto de Rentla. - - · 

-o·~ sr. "Reinial!ío- Vieira - NãO se_--eicluem as Ou ti-as provas. 
- _ . .,..~ .. ,, .. ,- -

Q-Sr. N~_i~uira da Gama- !:Jos_ casº~-- onde houver isenção_ do -_nnposto de 
Rênq.a:,--nãtllrãlmente essa prova· nã._<r s.etá ·objeto· de .Cbrisideraçã:o. 

·;~·-·· --, .,: .. ,,; .~!"",. ···-, -- . ' • 
O ·sr. Aloysio de Carvalho - -A expressão "preferencialmente"' .. presume uma 

comparação~ -

O SR. PAULO FENDER - Mas não exclui outras provas. 
·,_ ô sr. Alojrsio~-de Cárvalllo- Sim, -mas-Iiresuine_-m:n-_GóliiTOilto. 
-:;; õ-"if~~~Nôiúefra -da -Gam& _:_--PreÍ~r~~~i~íiie~t;~e'st~bêlM;--=urn- ~ritêrio- para o 

arbitramento sem prejuízo de quaisquer outra.s diligências que _a autoridade judi-
e-W.ttvero.dever.â.eprodUZlr~---- · -... --- -,-- --r---· 

· · O -·sr~~ Aio.:rsio de Carvalho - Eu- prêfiro· ·que- -~ · ãtr:esc_erl.te- a -expí-e.Ss'ã·o- ~~orià'e -, 
cójlber''. - - - , · - ---

. · Oc Sr. Nogueira. da Gama - Dltta vênfa do nobre Senador Aloyslo de Car-
va.Uio, a expressão ___ (~:pr-eferencialmente" não exige u:xna coip.paração; apenas dá 
Neferêncla para. eS$R prova ·e preferência não exige confr-onto.-
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O ·sr. Aloysio de Carvalho - O vocábulo upreferencialmente" nã-õ exClui a 
fOniriíta •<:"onde coubel'". Como-o o_ orador ser -refer-e' ·ao- fa-cciosismo dos· juiZes, ·"JlTO:'" 
ocuro ajudar S. Ex.• a evitar parcialidMes. · •- ·~· .·. : 

O SR. PAULO FENDER - Sr. Pr'esidente, recebo ·com todo- o acatamento 
as ponderaçõ-es dos nobres. colegas. -- _ ~-~ 

Veja. v. Ex.& que oon~ariando o_conselhQ_.d~_ .. _apele.s, sutor, nec ult:ra creP:i.dan, 
o pobre médico oSe meteu num aranz~l.. ju_:rfdlco eJU. _Q""_qual_as_ Q:f!_miões.-.J_á_ -s~ 
deirontam, todas elas muito nobres, multo respeitávais .. ,Em to!lo 9 .caso, a ~ 
subemenda foi apresen.oada, e qualquer nobre colega poderá aperfeiçoá-la através 
de medidas regimentais. - ------ - :·- ~;-- :.~ --- -:: 

O Sr. Mendonça Clark - Perml~~-_-V. )!:x.a~_um _apart_e? . 

O SR. PAUW FENDJ>R -. Çom m\üf;a J>oP.r'!. . 
O Sr. Mendonça Clark - O meu aparte é somente para congratular-me com 

V. Ex.a. pela maneira imparcial com qUe est_á apreciando o parecer d,o nobre 
Senador Milton Campos neste· projeto~- v__ Ex.t!- está· sendo perfeitamente_ cderente 
com--o :projeto, ·e r-econhece com brilhantismo ·as r~ões do mesmo.: Assim, hOje é 
um dia. feliz para. mim,-ver V. Ex.a. nesta hora. linha. -

O SR. YAULO FENJ)J>R -.Et pour cause pÓrque todas as controvérsias·~em 
. matéria de lei são muito conhecidas, agradeço-o- aparte de VT .Ex.~----~ 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE .<Mo~ Andrad:> .-Em discussão o projeto . 
. Neilhum Sr. Senador fazen:do"~Q _da__nal.a_yrª..__-_q,eç_l_~Q .. ~~c~ITa~ ·a: ~~~ssão. . ' . - . . .- - . ----
n~projetõ~ volta às Comissões. · .• "!" 

• c 

Em votação o Requerimento n.0 569~ lido na hora do expedient-e.--- ~ -

Os Srs. Senadores· que o a.provam,- -queiram ·permanecer sentados.- (Pausa.) 
· Éstá àj:ifiiiiil.do;- . · 

~o ""'""~-=--:-

Em.ç.onseqüência, o_proJeto_ de lei a que se_ refe;r_e _figtl!ar;i na Ordem do Dia 
da terceira sessãO ·subseC{üênte .a est::t..·-- · . .-.,_E:: .... _. _-.-~,;"~ _ ._j-.-,. ___ • """'; · 

Em votação o Requerimento n.o 570, também lido no expedf~pte. . .• -·· --- ~ -' ---·---- --~ -.· 
.Os- Sr~.- &.~Q:r~&-flU!2l º-~ a:g:royam, _q_yeir:~ permanecer sentados. (Pausa.) 

-' .. - - - ' . ' 
Está aprovado. 
E conseqüência, o projeto de lei a que se refere figurará na Ordem do _Dia 

da terceira sessão subseqüente a esta. 
Não há mais oradores ;inscritos. 
Est_á esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Vo-u encerrar--a sessão designando para a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Eleição da Cmnissão Especial (16 membros) que deverá emitir parecer sobre 
o Projeto de Emenda_ à Constituiç_ão n.O 5~ de 1962, do Sr. Cõim.bra Bueno e outros 
Sr.s. Senadores, que dá nova redaçãõ ao art. ~lo da ConstituiÇão {é-ritrega, aos 
municípios, de 30% da arrecadação dos estados quando·excede:r o total das rendas 
mnnicipais). 

2 

Eleição da Comissão Especial. 06 membr<;>s) que deverá emitir parecer sobre 
o Projeto de-Emenda à Constituição n.0 6, de 19_62, do Sr. Vivaldo Lilna e out:;ros 
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Sr. Senadores, que altera a redação dos §§ 1.0 e 3.0 do art.. 60 da Constituição 
(aumenta, para quatro, o número dos repr-esentantes dos estados e do Distrito 
Federal no Senado). 

3 

Discussão, em primeiro tumo, ( apreeiação préilmin:ar da constitucionalidade, 
nos _te_I'1!lO.S do art. 265. do Regimento Interno) do Projeto de Lei do Senado n.0 5, 
de 1000, de autoria do Sr. Senador M:ourãô'Vlelra, que autoriza o POder Exootulvo 
a abrir o crédito especial de Cr$ 5.834.000,00 através do Ministério da Agricultura, 
destinada ao pagamento de salá~lp_-famil!a, _ajuda de custo e diárias, aos servidores 
do Serviço de PrõteÇão aos índios amparados pela Lei n.O 3 .483, de 8 de dezembro 
de 1958, tendo · · · 

PARECER, sob n.0 308, de 1962, da ÚÕIÍliss-ão-: 

- de Constituição e Justiça, pela rejeição, por inConstitucionalidade. 
4 

DlscU&São, em primeiro turno, (apreciação preliminar da constltuclonalidacte, 
nos termas do art. 265 do Regimento Interno) do Projeto de Lei do Senado n.O 1, 
de 1962, que suspende, até 31 de dezembro de 1965, o. vencimento dos débitos dos 
estados e municípios perante o Banco_ tló BraSil S.A. e ~á <?~-tr~ ,pr(_?vJP-,_ênc!~. tendo 

PARECER sõb n.0 307, de l962, da ConllsSão de Constituição e Justiça pela 
rejeição, por Inconstitucionalidade. 

• 5 . 
Discussão, em primeiro_ turno, do. Projeto de Lei do Senado n.0 _11, de 1962 

(de autoria do- Sr. Senador J'osé--Yellciano), que dá nova rectação ao art. 22 da 
Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961 (que fixa as Dlretrlzes e Bases da Edu
cação Nacional), tendo 

PARECERES <n.Os 375 e 376, de 1962) .das Comlssõ.es: 
- de Constituição e JustiÇa, favorável, nos termos -dO ___ sub.Stitutlvo que ofe-

recer; e 
- de Educação e Cultura, contrário ao projeto e ao s1lbstl.tutlvo ctB. coll'lissão 

de Constituição e Justiça. 
Está encerrada ·a se:ssã:Ó~: 

<Encerra-se a sessão às 11 horas" e 50 mlnntos.) 
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133.3 Sessão· da 4.3 Sessão Legislativa da 4.a .·Legislatura, 
em 31 de sétembro de '!962 . . ' ; ,,.; ~·: 

·'~;~ .. ---~ 
PRESID!liNCIA DOS SRS'. MOURA ANDRAbi<f E GILBÉllcTO .MARINHO"· - ;·_ :":) 

.-, 
As _14 -·hoiâ.s- é· ao--!llinutos achã.m-se _presentes_ os _srs. -~:e~i!_4o/~~,.,n ;'-~r; 
Paulo.C<Jelho- Paulo Fender -·Martins Jun!or- Lobão•daSilv~!ra·..;_ 

Mathia.s Olymp!o - Fausto Cabral .-. . Me!l~~e~ .:!'!mente! . .,-,~cl:;a!,y;lli,;IlQ Leite ~ 
Afrânio Lages - Ruy Palmeira - Jorge Maynard -Hertlbaldo V!elrl' ~·Ovid!o 
Teixeira -· AJoysio de Carvalho - De! caro -. Arlindo Rodrigues - Calado 
'de ca.stro -.Gilberto Marinho ~Milton campos ·-·-·Moura 1<ndrad!f·= "Padre 
Cà.Iazans --.roão Villasbôas - Alô Guinlarães ....:. Gaspar Velloso ~·NélS""oí1-~
culan - Irineu Bornhausen - Guido M"ondin. ·- ··:i'~- ~-Y 

o SR. PRESIDENTE (Moura. A:it.íra.ae) ·_ A lista de presença acüsaô-com
parecime-nto de 27 Sr.s. Senadores. Haveildo núrherõ légal, declaro _ab-erta ~- s~são. 
Vai ser Lida a ata. - · 

o. sr: 2.0 Sé&-etárlO proii~·~-Íêl~ui:?. 'ii?-. ata 4.& ~i~ oihte.rlor, 
que -é_ sem P,éba.te _aptoVada~ · ~-~ < · _ · .. - · ,,7. -" .. --. - - : - _ .;- -- _ -~;~:!;,~t'l 

O. $r. 1.0 Secretário lê o .s~gulnte " 

EXPEDIENTE 
PARECER N.0 527, DE 1962. .- --·- .-:: 

Da pomissão de _Fin_ap.ças ~obre. 0o ;froje~ de ~ ~a .. C;â~ ,n.0• 146, 
de 1962 (n.0 3.067~B/61, na Gamara), que prorroga até 24 de abnl de 
1963 o }JrazO de isençãO de qué trata o art. 17 da Lei n.<> 3 .381, âe 24 
de abril de 1958 (qixe concedeu às empresas nacionais de construção 
ou reparos navais~--iseJ?.ção ·de direitos de :h:Dportação· para cofiSUillO.- ~ 
demais taxas aduaneiras). -- -.--,-- .. _ 

' ' ' ' . ' .-. ' .,.;, 
. Jtelator: Sr. Lino ae Mattos 
o projeto,_ suscitado na casa de origem por mensagem- a~ euí ehca:minh'á.cfa 

pelo Senhor Presidente da Repúbl!ca, determina. que o art. 17,.d;> LeLn,o, 3 .381, 
dê 24 d·iLabril de_l9:58,.pa.ssará ·a ter __ a _seguinte _r~c;lação: '!'··-.~·"'~-~:_-:--'" ;::.-:;~-_}" s"~ 

't , ~'As empresaS rtacionais ·âe- ·coil.strüçãâ ou- reparos·'nava:ts-_,gozarão 
da isenção de direitos ·de· importação ê- de. oonsumo-_na importaçãO,. :e 
d-emais- taxas· aduaneiras, exceto·_ a de Despaêho- Aduaneiro,~- em- -relaçNb 
aos maquiniSm-os, seus- ~obresSalentes~-e· ·a:ce:Ss6rtos·~- aparelhos;!.ferramen

. tas, Instrumentos e materiais c!astlnadQil à construção, !nstala~ão, me
, _lho,ramentos;· funcionamento, exploraçã'o-~-- cõnlietvaçã<f.iL.inah_Uten_Ção . .-4e 
· sua.s instalações, diques, oficlna.s e -Carreiras, que chegarem ·a:a·.Pa,\S .Até 

. 24 qe abril de_ 1963." . _ ,-- ·~' --: _.,. ' r:;:,t 

o texto do projeto .. contém- ·ainda· a ressalva.· de· q\re a -iSE!nção prev:lsta "!lb 
me.smo não abrange o produto com Sdm!lar·naclónal. ·. . . , , .. ··''eh 

Integrada no documentário do projeto;·um.a eX]JcrsiÇão lle motiVos. dó.'Con
selho de D~s~VOlvimentq·à Presidência da -Repúbiiea.·enumera 'àS'·razôe~- cit:Pi~ 
zes de justificar a J.s.ençao proposta; · · · · , c· c c . . ... '... . ''"' .: 
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O documento citado, depois de tecer o histórico da isenção COllcedida pela 
Lei ~o 3.381, de 24 de abril de 1958, pondera que desde a entrada em vigor 
da referida Ieá, jã decorreram três anos. cumpre ressaltar, todavia, diz o texto 
em questão, datado de maio de 19"61, que os favores nela concedidos estarão 
prescritos no dia 24 de abril de 1961, uma vez que a lei entrou em vigor a 24 
de maio de 1958, trinta dias depois d0 publicada. 

Ora,' são- ainda palavras da expoSição de motivos que estamos: citando; ~an
de parte do tempo dec(ll'rldo na Implantação da dndú.strla de construção naval 
foi utilizado em trabalho preparatório, e ainda há parc,las apreciáveis de ma
teriais e equipamento, sem .similar nacional, a serem lmportados para a ati
vldade que a referida led objetlvou beneficiar; dai a s~cessidade de manter 
os ditos favores, frisa o texto em referência. 

o projeto v-elo ao Senado depois de atravessar o crivo de minuciosa anãll.se 
a que foi submetido na Câmar.a ~. nesta Casa, foi cumprido relativamente a 
ele o. que manda 6 a:rt. "2fí2-éf dô ·Regimento liíterl1o, isto é, ser ouVIdo o Mdnis
tro--d·a: Fazêfida. Os 15 dias, entretanto. pr-evistos no me.smo--attigo- passaram 
e a prop-osição con_t1nuo12_ seus trâmites, sem que· houvesse sobre elé o pronun-
ciamento da Secretaria da Fazenda. · 

O proleto .está, em nosso entender, em perfeita cons-onância ·com o interesse 
público e do ângulo sob o qUal compete a_ este órgão manifestar-se, nada exis-
te que contra-indique a concref:dzação da ·medida que prevê. _ 

Somos, assim, pela aprovação do proJeto. 

-E"· o pB..recer . 

. Sala das COmissões, 13 de setembro de 1962. __ Daniel Krieger, Presidente 
- Lino de Mattos, Relator - Irlneu BOrnhausen - Lopes da Costa - Fausto 
Cabral - Barros Carvalho - Eugênio Barros - Paulo Coelho - Gaspar Velloso. 

O SR. PRESIDENTE (Moura .Andrade) ..:_ o ~r. Senador J'ârbas. Maranhão 
enviou à Mesa discurso a flm de ser publicado, na forma do disposto no art. 
201, § 2.0 , do Regimento InterfiO. -- · · 

S. Ex. a. será atendido.- · - · · 

:SJ o SEGUINTE o DISCi:Jlii30 Dd'SENA:iSOR.JAÍl.B.A.S'lViARANI!áO: 
Senhor Presidente, Senhores Senadores todo regime polítiCQ tem. a Inspi

rar-lhe uma filosofia. O que significa· dizer que há regimes que contrariam e 
.·ferem a natureza -e o. destino -do homem, 'de.Y€:ndo- :e~ti:x:_ __ um regime mais con
forme com sua essência e finalidade. Uni- sB:im_-e perfedto_ den~ro-~d_o relativo 
de condições históricas e daquela tese de Keyeserl!ng que os sistemas podem 
.ser bons se homens su~riores os aplicam e francacente maus se ã.baD.donados 
a homens Inferiores. 

=··re!llm'e·'qile &e aprêiiéi:ita-·oom sinais ·;,i~ros de estar desaJustado à épo
ca é o do Estado de Direito-liberal-burguês, que encarna l>em a c111Se do Esta;.. 
do. Não propriamente a erlse da democracia ou da liberdade, mas a do libe
ra11smo que~:na prática das_ chamadas in.st!tuiçõe.s livres, _tem se afirmado como 
.liberdade dos· fortes -explorarem livremente os fracos; liberdade sem controle 
. ético ou· jurlddco, fator de Injustiças e. desequllibrlo social. 
. Deu -~le oi.l~in _a.-__ n·ovas formas de_· __ .servidão e ao- f-e'iiôm.eno -impetUOso do 
século XIX que -ortega y Gasset design_ou _de. "rebelião das ml!-'lsas" e que expri
me a luta por miiS.. jUSta llbertaçã.o. Apenas, as reivindic_aç:Q~~-d~ m.assas não 
têm um sentido puramente econôrnico como o énte:tiàe o ··socialismo; têm, ainda, 
um sentido moral e espiritual, o sentddo da "tomada de· consciência da digni
dade humana na pessoa do- trabalhador~~ 

O--liberalismo_ ·agoniza e .do seu corpo enfe:nno ·brota as concepções totali
tárias da vida. A Inquietação social exaspera-se. em Inquietação Ideológica, 
levando as nações à anarquia ou à guerra.-



Dlfícll de atàngir o Ideal de uma paz justa e fecunda no plano nnlver.sal, e, 
em cada país, a vitória dos princípios de justiça, iguaiÇlade e_ rS9lldarieõ.ade. 
Necessária maior compreenSão e·boa-vótitade, empenho e esforça de-·ç_âdâ -_p_.pv_o 
na defesa de sua.s tradições e independência, e bem assim na dos valores -morais 
e espirituais da civilização. 

· · · · · Nãn basta; declarar nas COnstituições os""<lire.!tos civis e ·po!tílcos e a segu
rança juridlca dos cidadãos; o· problema não é apenas de l!pexdade política, 
é também de segurança econômica para a--:f_ massas trabalhadoras ... é de igual
dade de oportunidade para os indivíduos, ind-ependente de cond!içáo- social. 

Para o sistema democrâtlco, em nossos_ Citas;- a QueStão -fundamental é reali
zar os direitos sociais - que são as mais altas conquistas do pens&mento poli
tico - estabelecendo unta ordem ve:rdadeira:m.ente justa ~·em_ que a.s relações 
mútuas da vida social não tori.J. .. em um carãter SimPlesmente físico e ltiécânico 
ma.s, pelo contrário, que elas .s~jam jurídica~ e hUJllana.s·~. promovendo, n·~ssás 
ba.ses, a reconstrução e a paz. 

DIZ com multo acerto Nltti que a coexlsténcia da democracia econõmica 
com a liberdade ê dos- mais sérios problemas a serem- resotvldos, ac.zntuando, 
por sua vez, Henry Wallace que a democracia précfsa cmar um sólido conceito 
do bem-estar coleti.vo, enfrentando continuamente o problema de aumentar 
a produção da riqueZa e ·distribuí-Ia mais equitativamente. A po!!tlca de defen
der e estimular a classe média, de I.~vantar o nível de vida das classes popu
lares, de combater o pauperismo, de libertar o homem da ignorância, da doença, 
da miséria, o propósdto de sol!darlectade social é o que deve constituir, hoje, 
a orientação pr-edominante no regime democrático. Da nie-.sma forma que em 
outras épocas a liberdade política era o essencial, atualmente, para a. democra
e.!a, o que mais Importa é concretizar o principio da Igualdade de oportunidade. 
E é imperioso que assim o seja. Os trabalhadores alcançaram maturlidade poli
tica. Des.etam 2 têm o direito, como os homeris das -oi.itra..s classes, de colaborar 
nas soluções de inter-esse públiCo, seja na ordem econômica, .social ou jurídica, 
Com o acesso à cultura, à propriedade· e à respOnSabilidade social, conforme 
muito bem analisa R. Kothen, ein ''P:OOblemas Sociais da Atualldad-e". 

Pe1a nova concepção d€·moCrátdca, o mundo deveria se orientar d'eiltro na 
grande crise revolucionária para a ousadia de uma reconstrução de- base na 
justiça e na fraternidad-e. 

xarl Manhein partindo _do estudo s_o_ciológico da crise _e_ desintegração da 
sociedade ocidental - ante o ind!scutiv~I _do ª----d_vento de nova· era 

0

-- prOpõe a 
di.reção dos fatos· mediant~ uma planificacão d·atnocráUca, evitando assim, os 
aspectos negativos da transformação: a ditadura; o conformismo, a barbaria. 
E por acreditar que nem a natureza nem a função de_ um .sistema social pla
nificado ex:lgem o .sac-rtf'íciO de nossas- genuínas liberdades ou da idéia demo-
crática d·e auto-d-eterminação._ -

E que aquela reconstrugão_ -nãQ_ é -prãtfCávEü, nein pela- abs~:O.çãç '-·pa.ssiva 
do l!beral!smo, nem pela absorção totalitária do Mmem. Ela só é possivel no 
humanismo politico, na democracia social. 

O SR. PRE.SlliENTE "<Moura·-~d;~e) -- Srs. SenadOreS} vou ·sUsp?Ud_er a 
pres~nte ses.s-ão, a fim de que possam -os il_obres S·enadores reunir-.se para- anali
Sarem, em~·-caráter ±eserVãid6;-os· ãcont·r-c1mentõs -na Clonais -qUe eSf~õ -prc-®upando 
o Pais. .. . 

-

A reunião em causa se far.á rio própJ:,"iO !llenário, salvo deliberação diferente 
no início. das -nossas conVersações. -

Solicito aos Sr.s. funcionários que não perm,itarii a elitl-adã _de p:::·ssoas e..<itra-
:nhas e, mesmo, do p_essOal da casa. -

Estâ suspensa a sessão. 
(A séssão é suspensa às 14 horas e 50 minutos, reabrindo-se às 16 

horas e 15 minutos.) 
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O SR. ~PRESIDENTE (Moura Andrade) ~ Está reaberta a sessão. 
O- prlineiro orador uiscnto_ é- O_ riobi-e.. S:enador:~:.Pactre- _-C8.1aZ.anS; a Qilvn dou 

a palavra. ~ - · , 

o SR. PADRE CALAZANS - ST. Presidente, desisto da palavra: 
O SR. PRESIDENTE (M<mra Andrade) _,~Tem a palavra o nobre Senador 

Nelson ~Ma-eu1âh: (Pausa.) 

NãO eStá- Pre-Sente.", -
Tem a _palavra o nobre s·enado~ Je~fersqn de Aguiar. (Pausa:.), 
Não ~está presen t_e._ 

Tem a pal.avra o nobre senador Salviano Leite. 

o SR. SALVIANO LEITE - Sr. Presidente, desisto da palavra. · ~ 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
r:.hna_ Tei.Xetra. -<Pausa.) 

Não está pl'lesente. 
Tem a palavra 6 nobre Senador Gilberto ~h?. ~ (Paus~.) 

-Não está presente. 
-'Í'em a .Palavra ó- nObre senidor íüi.ttos de- -.oatva:11lo_;_- (Pausa.) 

~ -· -···-- ·-···--·-----
Não .e,stá pres.enteA -. --

Tem ~-palavra Q nobre Senador Lino d-e Mãtos. (Pa~s?t.) __ _ 
Não está presente. 
Tem a palavra o .nobre Senà:dõr ·Ma:rtms Júnior. -·- ,_.,.._ ~ --- -- --- -

O SR. MARTINS JúNIOR ~$r. Presidente, tendo aproveitado minha inscri
ção na sessão.-matritina, desisto, agora, da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a p-alavra. o nobre Senador 
Siérg!o Ma.r!:nho.~ ~ __ ~ _ . 

O SR. Sl1:RGIO MARINHO - Sr. Pre.sidente, desisio da pala~ra. · 
a SR. PRESIDENTE (Moura .Andrade) -O Sr. _1.0 ·se-cie.tári{)~irá--prôceder 

à leitura de _requerimento ___ de_ urgência. 
li:' -lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 571, DE 1962 

Noo: termos do ~rt. 330, letra. c~ do RegimentQ Iiiterno, reQ.!:ieiémoS UrS:ê:ficia 
para o PTõj~tO de Lêr ct-o· · Sena.Cló n.O _1_1,- <te 1960, qtie dispõe ·sob_re o·- tempo de 
serviç.o prestado em Brasília, pOr servídor público civil ou militar. _ . · __ _ 

Sala. das SessÕ'-, 11 de setembro de 1002. -~Caiado de Castro ·- Daniel 
Krieger. 

O SR. I'RESIDENTE (Monra Andrade) -~ O requerlmenj;o que acll.ba <!e ser 
lido será votado-ao final da Qtdem do Dia, nos tenno.s do art. 328 do Regimento 
Intarno. - ~ ·~ -·~ ~ ~ 

o Sr. L0 SecretáJ:io Irã Proceder à leitura de outro reqUerimento. _
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 572, DE 1962 

NoS termos do art. 330, letra c, do Re~mento rnt-erno; ·requeremos ut'gência 
para o PrOjeto de Lei .da .Câmara n.0 32; â·e 1961, que -cria -o __ cons·elho de Defesa 
doo Direitos da Pe.ssoa Rumaria. · - · 
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sala das Sessões, 13 de setembro de 1962. - J"efferson de Aguiar, Llder da 
Maioria em exercfclo -- Daniel Krieger. 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Também este requerlmenw será 
votatio ao final da Ordem dõ Dia. 

. 

O Sr. 1.0 Secretário irá proceder à--ieitura- de requerimento _de disp_ensa de 
interstlc!o. 

:6: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 573, DE 1962 

Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento Interno, requeiro dispensa. de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto a fim de que figure a 
na Ordem _do Dia da sessão seguinte. 

Sala da.s Sessões, 13 de setembi-o de 1962. ---Lobão da Silveira. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A matéria será Incluída na Ordem 

do Dia da próxima sessão. 
De autoria do Sr. Senador Gilberto Marinllo foi enviado à :Mesa proje.to de 

lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 
:6: lido, apoiado e despachado às Oom.lssões de O:mstltuição e Justiça, 

de Economia e de Finanças, o seguinte 
PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 47, DE 1962 

Dispõe sobre_ a. aquisição, no estrangeirO, de aUtomóveis de pass3.l:-ei
ros para revenda entre motoristas profissionais. 

O OOngresso Nacional decreta: 
. 

Art. 1.0 - É a Federação Nacional de Condutores Autõnomos . d,~ Veículos_ 
Rodoviálios autorizada a adquirir, no estrangeiro, através dos setl.S sliidlcatos 
e por intermédio das repartições governamentals ligadas à importação e expor
tação, automóveis usados, em perfeito estado de funcionamento. 

Parágrafo único - Os veículos adquiridos pela. forma estabelec!t!a neste arti
go -.serão vendido.s, a preço de- custo,_ "a,qs _in,_OtOrist~s ptofis.slo!lai§ _de ~raç::ts, em 
transação financiada que !iãó Ultrapassará- a S''Ttrês) ands;- a -juros· de -12.% (doze 
por cento) ao ano, pela Tabela. Price. 

Art. z.o --- -somente concorrerão à. a<{iu.SiÇãO cioS ~ero-ul.Os- rerectdOO ·nesta rei 
os moto_listas que ·contem mais de 5 (clnoo) anoo no exercício da profissão. 

Art. 3.0 - Os vefcUJ.o.s de -que trata esta lei :D.ão- poderão~- Peiõ-;-s~u.S -~-dqui
rentes, ser objeto de cessão, transferência, venda, gravame oU qtialC[u~r -oütra 
forma de alienação. 

Parágrafo único - A infrlngênc!a. ao disposto neste artigo faz cessar, para 
o infra.tor, o direito de propriedade sobre o veículo, o qual reverterá ao· pa.trimô
nio da entidade sindical que o tiver financiado, sem qualquer obrigaçã<>..de resti-
tuição das parcelas já pagas pelo infrator. _ - - o - -

Art. 4.0 - Incumbe ao Ministério· i:!a· Fazendl' a' fl.scallZação quant~ ·à fiel 
execução da-presénte lei.- - -- --- _ , _ _ _ 

Art. 5.0 
- As transações referidas nesta lei gozam de Isenção tributáL'"ia, 

no que tange aos impostos vinculados à importação e e"J)ortação. · " ·· 
Art. 6.0 

- O !POder Executivo, dentro de 30 (trinta) dias, contados da publi-
cação desta lei, baixará os atos necessários à sua execução. __ 

Art. 7.0 - Esta lei entra em vigOr na· data de -sua ];fliblicação, revogadas as 
disposições em- contrário. 

Justificação 
O rpre.s:ente projeto- visa a permitir que a. entidade sindical, de grau-sitpierl.ót, 

dos con:dutore.s- autôrtomo.s· de véiêülos rodoviários possa adquirir automóveis -para 



-188--

revenda, a preço dê- custo a .s·eus asso$do,s, como ·meio de solução parR tun 
grave problema que, dia-a-dia, mal.s pre:ooupa o Estado. _ 

.. De fato, a inflação _e _as re.striçõ~~ legai.s. lig~~as à e~portação _e importação 
·têni criado uma situação deveras aflitiva--para o.s h)..ótorista.s protlss!onais, os 
quais, por não poderem adqu.trir. os instrum·ent:::~s do seu trabalho, .por preços 
ácessiveis, se en:&J.ntram na gtave Cõntingêricia de buscar outro meio de vida 
ou entregar-se à miséria incontornável -

Ora, todos sabem que, nos mercadci~k e.iti-angeii-Os, ós veículoS usados sofrem 
sensível depreciação, por falta de interesse na procura. Assim, tais veículos 'Ç()de
rt~. com grande benefício para a nossà r ectmõhila.- à vista da solução gue dá 
a um sério problema socia.l, .serem importados para revenda aos motoristas profis
slOlla.ls. 

o projeto, pois, viSa a esse desiderato, sem criar ônus !Para ·o-- erá.í'ió ·ou 
prejuízos a terceiros, garantida a e:x1e:cuçãb das medidas nele consubstanciadas, 
por via de competente fiscalização estatal. 

Sala das sessões, 13 de setembro de 1962. - Gilberto Marinho. 
COMP.ARECEM MAIS os· SRS. SENADORES: 
Vivaldo Lima - Victorino Freire -- Remy .Archer - Eugênio Barros -

Mendonça· Clark ...:.. JoaqUim pa:r.ente - Fernandes Távora - Sérgio Marinho 
Reginaldo Fernª-'P.des - João Afttid-a -- ·Barros Carvalho - Nelson Tenório -
Lourival Fontes - ·- Lima Teixeira - .--.JéJferson de Aguiar - Lutterbach 
Nun.es - Benedito Valadares - Nogueii:"~. da _Gamá - Uno de Mattos -Pedro 
Ludovloo ·- Frederico Nunes·...::: 'JUscelino Kttbitschek; -: Loj)es ·da Costa -
Daniel Krieger. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está finda a hora do expediente. 
Passa-se --à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Eleição da Comissão Especial (16 membros) que deverá emitir pare
cer sobre o ProJeto de Emenda à constituição n.O 5, de 1962, do Senhor 
Coimbra Bueno e oUtros ·srs. Seruidores, que dá nova __ redação ao ar
tigo 20 da Constituição (entrega, aos MunicípiOs, de 30% da arrecadação 
4os Estados, quando eXceder -o -tOtal das rendas municipais). 

Vou suspender a sessãO por-cinco -mil}utoS, a fim de_ que os Srs. Senadores 
:pos.sani ·mUliir-se dllS éé,!iulas _respectivas. 

Está suspensa a sessão. 
A sessão é suspensa. às 16 horas e vinte cinco minutos e reaberta 

às 16 horas e 30 minutos. 

O SR: PRESIDENTE (Moura Andrade) -· Está reaooxta a sessão. 

Vai-se proceder. à eleição da Comissão Especial de dezesseis membros, para 
emitir parecer sobre o Projeto de Emenda Con.stitucional. n.0 5, de auto;r!a do 
nobre Senad_or Coimbra Bueno: .-- - - -· -- -

A chamada será feita do Norte para o Sul. 
1': feita a chamada. 

EESPONDEM A CHAMADA E VOTAM OS SES. SENADORES: 
' . . -

Paulo Coelho - Vivaldo Lima - paU]o_Fénder- Martins Junlor - I.<Jbãu 
da Silveira.- Victorino Freire- E_ugênjo_B-arros- Mendonça Clark ---Mathias 
Olym:plo- JoaqUim Parente - Fa:UstCi Cabral- Fernandes Távora - Menezes 
Pimentel - Sérgio Marinho -- João .A;rruda - Salviano Leite ........:..._ Baxro-s- Car
valho - Afrânio Lages - Ruy Palmeira - Nelson Tenórlo - Lourlval Fontes 
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- .rorge Mayriard ~ Héribaldo Vieira ·~ • OVÍdio Teixeira - Lima Teixeira -
1\loyslo de. Carvalho -:-.De! Caro -"- Jeiferson de Aguiar - .Lul;.t.erb!'C)LN:unes 
~Arlindo R-odrigues --Caiado_de: Gastro ~,_Gllherfó -Marinho_--Benedito_ Va
làdares - Nogueira da Gama -··Mllton Campos - Lino de :!.falt<Js -. 'P;<!ire. 
Calazans -~-Pedro Ludovico - ,Fi'.mterico __ Nunes -- JusceJ.ilio Kubitschek -
João \'lllaso6as--.::.·· Lopes da costa -. ·Gaspar Velloso - Nelson M:icu!an 

-.Irineu Bornhansen - Guido Mondin. 
O SR. PRESIDENTE (\\loura Andrade) -··Votaram 46 Senhores Senadores. 
Vai-se prOCeder à apuração. 

Procede-se à. apuração 
· O SR. PRESIDENTE (Mourà Andrade) - Estão eleitos, por unanimidade, 

para_ compor a Comissão Especial os -senhores-' SEmadores: 
Jefferson de Aguiar ___ ,~,-~_Ruy Cãrneirq _-_ LObão da ~veira ---_Ary Vianna. -

Gaspar Veloso -:Menezes PimenteL-. Mllton Campos - Helibaldo Vieira -
João Villasbôas - Daniel Kriger - Sérgio M"'!i_nho - Lo1il;!val F'ontes - »o
gueira da Gama - Barros Carvalho - Mem ··a e Sá -· Nelson Tenór!o. 

Item 1 
Eleição da Comissão Especial 06. membros) que deve.rá __ emitir pare

cer sobre o Projeto de Em €IOda à Oônst!tuição n.0 6, ·de 1S62, do Senhor 
Vivaldo Lima e outros Srs. Senadores, que altera a redaçã.O- dos §§ 1.0 e 
a.o do art. 60 da Constituição-- (aumenta, para quatro, o· número --dos 
representantes dos EStados e do- D1stt1to Federal no- Senado). 

Sus~ndo- a· sessão. ·por-- cinco íninutos, para que -<Js Senhores Sen~9res 
possam munir-se da.s respectivas cédulas. 

Está suspensa a sessão. 

(A Sessão é suspensa às 16 horas e 40 minutos, sendo reaberta às 
16 horas e 45 minutos). . . 

'O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está reaberta a sessão. 

Vai-se- proc_eder à eleição ·da Comissão :Especial de dezesseis metnbros, que 
deverá emitir parecer sobr_e __ o_ E:rojeto de Emenda -à Coús.tituição: _n.0 6, de 1962, 
de_autorla __ do nobre Senador Vivaldo- Lima. 

A eh9.i!llada será feita do Sui para o Nórce. · 

Procede-se à chamada 

RESPONDEM .A CHAMADA E VOTAM OS-.sRs. SENADOEES: .. 

Paulo coelho - Vivaldo Lima - Paulo Féílâer ~ Martins· Junior ·-· Victo
rlno Freire - Eugênio Barros - Méfitlonga Clark - Mathias Oly/llpio - Joa
quhn -Parente -- Fausto ·cabral .....:..:.:·""Fernana.és- Tâv6ra - Menezes Pimentel - · 
Sérgio Marlnho - João Arruda - Barros- C'arválho -_ -Aírânio Lagoo - Eny 
Pltlmelra - NeLSon Tenór!o - Lourival Fontes - Jorge MaYiiaDcr-· :lieribaldo 
Vieira __ Lima Teixeira - Aloysio de Carvalho - Dei CarO - Jefferson de 
Aguiar - Lutterbach Nunes - Arlindo :aodrigues -.Caiado de Castro .:.:c· Gil
berto Marinho - Benedito Valadares - Nogueira da Gama -·Milton Campos 
- Lino de Mattos - Padre Calazans --PêdtO LUdoViCO~-..:....:. Frederico Nunes -
Juscelino Kubitschek - Lopes da Costa -Alô Guimarães - Irineu Bornhausen 
- Daniel Krie~er - GtiidO MOndin. - - --'- '- -

' ' :· - ; ' . . .- . ' . - . . 
. ·o·sR. PRESIDENTE .JM<>lll'l< Anfu"ade) -. Vot,aram.42 SenadC)l'es. V,.l...s_e .~ 

apuração~ ·(Paui<a.) ·· · · 

Procede-se à apuração 
Foram apur~dos- 41 votos -favoráVeis, e ·1 voto em bianco. 
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Estão eleitos para compor a Comissão Especial os Srs. Senadores: 
Jefferson Aguiar - Ruy CarJJ.eiro - Lobão da sliireira --M:r Vianna -

Benedito Valadares - Menezes Plmente! - Mllton Campos --Hértbaldo Vieira 
- .roão V!llasbôas - Daniel Kr!eger ---' Sérgio Marinho - LOurlyal Fontes -
Nogué!rii da Gama --Barros carvalho - Mem de Sá - Mendonça Clark. 

Item 3 
Discussão, em primeiro turna (apreciação preliminar da constitu

cionalidade, nos tarmos do art. 265 do Regdmento Interno) do Projeto 
de Lei do Senado n.0 5, de 1960, de autoria do sr. Senador Mourão 
Vieira, que autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de 
Cr$ 5.834.000,00, âtravês do :MJ.njstérlo da .1\.grlcultura, destinado ao 
pagamento de_ sa].árioo:f~mma. ã:".fuda de custo e diá~~1 aos_ .s~:vdc;lore.s 
do Serviço de Pi"oteção aos frnllos, amparados pela Lêf n.0 3.483, de 8 
de dezembrg de 1958, tendo- ~arecer- Sob n.0 308, --de 1962, da Comissão 
de 1Constlttiição e JustiÇa, pela rejelção, por Jnconstituclona1idade. 

Em dlscussão ó proJeto. tl'aus:Ó ·- - -
~ '" 

Nenhum Sr. Senador desejando u.sai a Palavra, declaro_ encerrada a 
discussão. 

Passa-se à votação do ]ja:recer· da Cdriií.§São -de conititWQãa e 'Justi~ pela 
lncon.stltuciona!ldade; · 

Os Srs. SenadoreS_ que: ~iã9 de aco~do com o p~ecer _- ci.a. cOinissão de 
Coristituição e .Justiça~ queiram permanecer c_omo se ~ncontram. (Pausa.) 

-Está aprovado o pf:t_ieC~~r~ e o projéto, rejeitaçlo_ por iliconsti:tucional, será 
arquivado. ------

lll o •egulnte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 5, DE 1960 
Art. 1.0 - Fica autorizado o Pod-ei Ex:ecutdvo a abrir, -o- crédito especial de 

Cr$ 5.834.000,00, atrav.é.s do Mlnlstério da agricultura, destinado ao ·I>agamep.to 
de saiârio-ramlUa, ajuda de custo e diáriãS, aos servidores do ·serviçO de Prote
ção aos índios, amparados p-ela Lei n.O 3 ~483, de 8 de dezembro de -1958. 

§ L0 
-· O referido crédlto será d·esdobrado na seguinte forma: Ano de 1959 

salário-família: Cr$ 1.617.000,00; ·a]údas de cuito: Cr$ 700.000,00; diárias: 
Cr$ 500.00o,oo·, no total de Cr$ 2.917.000,00; repetindo-se o me..mo esquema 
e iguais importâncias para o anO de 1'960~ --

Item 4 

Diseussãó eni- prinleiro- ---fUi-nO (àprecfãção preliminar dã · constitu
cionalidade, nos termos do art. 265 do Regimento Interno) do Projeto 
de Lei do Senado n.0 1, de 1962, que suspende, até 31 de dezembro de 
1965; ·o--Vencimento dos débitos dos Estados e Municfpios perante o Banco _ 
do Brasil S.A.. _e dá outras- próvidêilcias, tendo Parever sob n.0 . 307, de 
lllô2, da · Conll.Ssão de Cónst!tnição e .rustiça, pela rejeição, por lncons- • 
titucionalidade. · · · 

Sobre a mesa requerimento. que será lido pelo Sr~ 1.0 Secretârio.
É lido e aprovado o SegUinte 

. REQUERIMENTO N.0 574, DE 1962 
Noo-termos do art. _253, letra a, do Regim~nto Interno, requeiro 'a retArada, 

em -carãter d"eflnitiVO, do Projeto de I:iel do- Senado n.O 1, de ~962, de'minha 
autoria, que suspende, até 31 de dezembro de 1965, o vencimento dos débitos 
dos Estados e Município• perante o :Banco do Brasil. . --------------, 

Sala das Ses.sões, 1.3 de_setembro de 1962. -Nelson Ma,culan. 
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- o SR .. PRESIDENTE _{Moura Andrade) - O projeto é retirado d~finiti
mente da Ordem do Dia. 

Item 5 
Dlscuss_ão;- .aro prim_-etro turno,. do~ Projeto de Lei- do s.enado · n.o 11, 

de 1962 {de autoria do Sr. Senador José Feliciano), que clá nova redação 
ao art. 22, da Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 1961 (que fixa as 
D1retrizes "e Bas.es .da. Educação .. .Nacional),· tendo-Pareceres (n.0s 375 e 
376, de" 1962) das Comissõ.e.s de Constituição e .Justiça, favorável,_ nos 
termos:-·do-- substitutivo qu;e ·ofere'Ce;·--e- de EdUcação-.e-Çul_tu,ra, contrário 
ao projeto e ao Bubstitutivo da comissão de Constdtuiçii<:i-e ·3ustlça. 

- . . 
,_ '-- f Em discussao o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador de.sejã.nâo -usa·r--da---paJãvrâ,- decraro encerrada a. 
discussão. -

., - -- ..... 
Há um requerimento, de autoria.. do- nobre Senador _lvfathias Olympio, que vai 

.ser- lido pelo sr. ·t.o SeCretáriO.- - --- - --

É. Ilda o seguinte 

REQUERIMENTO N.• S'is; DE f9G2 _ _ _ 
NOS termo-S""âllli a:rts. 212, letra p, e 30il, n.0 T, âcrRe~me_nto Il].terno~ requei

ro preferência para o Projeto de Lei do S~nado n.o 11, de 19621 a fim de ser 
votado antes do substitutivo que lhe foi. oferecido. 

Sala das sessõ_e.sF 13. de setem_~~o de 19.62. -;__ M~thias. OI.ytnpio. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -- Em votação o requerimento do 

nobr,~ Senaâill" Mathia.s OJ.ympio. 
·o SR. PAULO ~FENDER---:Sr. Presidente,- peç<:>C::a'paÍavri para -e,;,eanil,;:har 

avotação. - --- _--o_--,--

0 ·sR. PRESIDENTE (Moura:· Andrade) - Tem a pa.J.a_vrao no)lre Sefla:dor. 
o SR. PAULO_ FENDER (Para ·enCãnrlnhar a votação.) - sr. P-r_esidente, 

o reque-rimento de preferência subscrito pelo nobr,a Senador ·Mathias OJ.ympio, 
se aprovado, deitará por terra o substitutivo da Comissão de · Constltutção e 
Justiça. 

· · ãeóritece ·qu.e o pfoJéto do' nobr_é_ rer)re.sentant.; de ~-Gofás~- ·s_éi3.(10r~ José' Fe~ _ 
Uciano, foi exaustivamente examinado pela Comissão'~TéCnlC-a da ·casa, li:" de 
Cqnsti tuiçãD ~e_ .. .Ju.stiça, e __ as. r__azõe-s. :cQD..Substa.n_ciadM no pare_p.~z: _ jJe_~-ª- _ .g,outa 
Co~ão l-evariam qualquer Senador, qua:Iquer··pariarileD.tar; -à -atdtu_de _de _:rejei-
tar simplesmente o projeto em apre-ço:- - - -- -----

Sr. Presidente, deseja o nobre Senador José_FeJi~a!lo_que:o ~n,l)no da música 
seJa obr).gatóriq -nM -escolas. Orà; Sr.. ·-préS!P"ent~. a--música na filosofia do ~pg-i_-__ 
to, ocupa um lU.gat iüt:~arte romântica. e nem todos os qll~ se -aed.iCãfri_ã.Q_estudo 
dé humanidadeS têm faculdades ã'centuadas J)ãtã- aõrã.Çàr -·ã IDU.Sica. 

L Qüàlquer·-estudante _de hurririnidades se tiver zelo pelá- formação âê sua 
própria cultura, aprend-erá motu -próPrio o que puder suprir lacuna intelectual 
com relação ao que se refere à mú.s~ca, à pintura, à poesia, etc~. . ··--: 

:a:o.uve cur_sos _d-a música que_ furi,Çionft:vam:_ ~nlo f~t~m~ 12~:r;~ $~~termina-
dos _grupo-s de_ estudantes lnfen.sos __ de ~~t~za- à músiCa. -· _ . . 

neste modo; Sr. Presidente, o pro1eto ~d.o nobre S.enador J'osé- FeliCiano, 
instituindo o ensino obl1igatório da música e· a:a: educação física não pode me
r~er CQJl'lplacência democrática. Achamos que a _do~.~a:.Po~.!?~ãq-_de Consti_tulção 
e·.-.J"u:.stJ.ça mu;~to .. bem ~IaJ:?orou _(J'~e·q_ p~ec;~t_ I:C?-p_ena_s re_a.)[ivo- no. .espi~I~o_ dos 
có'!€8'ã.S-o:P:etJ..'s'ãiDe"il.to de.s.sa _Comissão -espe~ír;ca,,p~r~ que hã.Q votemos apre-
f~_rêlicia- do _req].le~ento ... · · . -

,., _() Sr. Pedro Ludovico -~Não l>dia;ta _estudar música oom vocação. 
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·a SR. PAULO FENDER - tJ o caso qUe estpu fenlndo justamente .. De modo 
que pediria ao -senado que réjeita.Ss€: o ·requerimento de preferência. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em votação o requêrúnento. 
Os- srs. sena-dores- qUe _o apt•ováh11 queiram: permanecer sentados. (Pausa.) 
Está rej~itado. 

Em votação o substitutivo da Com!.s.são de Constituição e .Justiça .. 
os SrS. S-enai:iQr:e.s -que ;Q · apfovam; ~qu-eir-am -Cbn.SériS:t:...se<SeD.tados-. ·_ h>ausa.) 
Está aprovado; -~ -- - - - - -. 
o projeto .está prejudicado. o sul:>sútutivp ·vai.. à coml.s.são de Redação. 

É o s-eguinte o substitutivo_ aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0
- O art. 22 da Lei n.0 4.024, de 20-12-61, pássa ·a· ter a seguinte 

rec!ação: 

"S~rá ob~g_atóriã a--Prática dB. educação físlcã -e;--em seus elementos, da 
educaçao art1st1ea, nos cursos _primáriQ •a . .médio, até. a lidade de 18 anos.'' 

Art. z,ç. - Estã lei .eritZ.aTcf em vigOr- n:a- "dat~ de sua- publicação~_ revogadas a:s disposiçõeS- em _contrário.~ _ ,_- -

É o seguinte o Pl."Oj e to prejudicado: -

PROJETo DE LEI DO SENADO N.0 u; DE 1962 

Dá- nOva redação áo art. 22, da Lei n.0 (.024, de 20~12-61. 

. A!t. 1.• -0 ar.t...22.da Lei n.0 4.024, .de 20-12-61, passará a ter a.aeguinte r.edaçao:- -- ---

. _ §_ 1.0 
-.-. Será oprig~tória a J?rática da educação física e da educação mu-

sdcál nos cursos pr!máno e médio, até a idade de 18 anos.. _ 
Art. 2.0 --Esta !ef .entrará- em yigot ·na data de sua publicaçãO; revogã;das 

as disposições .em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em votação o Requerimento 
n.0 571, de urgência~ de autoria- dos. Sr.s. Sena.Ç.ore:s Cái:;tdo -de Castro e .Daniel 
Krléger, lido no expédlente: . · . ·. . . _ .. . . . · 

os Srs. Senadores qu.e --o aprovam, queiram p-ermanec-ar .sentados. (Pausa.) 
Está aprov·atró. -o- projeto a que o requeJ:imertto .se r~fer~~ figurará nã Ordem~ 

do Dia da terceira sessão orddnária consecutiva a esta. 
Em votação o Rltquer!mento·:n.o 5'72, de urgênCia, de autoria dos Srs. se-

nadores .Jefferson M Aguiar e Dafiiel Krieger, também lido no expediente. · 
Os Sr~. ·senadOres que o aPro"Vain, ·queiram- oonsen;aX-se s~~t:{d~:- (P~~~.) 
Está aprovado. o- projeto a que o r·aquerimento se refer.e figurará na Ordem 

do Dia da terceira sessão ordinária consecutiva a esta. _ 
Está esgotadã-a niatérla.da Oi-dem-do nta.
Nã<f.haverido quem p_eç_a a _palavra, vou encerrar ·a 

Srs. Senadores para outra,-- -extraõl-ã1nária1 às 17 horas 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

sessão, eonvocab.d-d os 
e 30 minutos, com â 

... D.LsCussão~ em turno únic_o1 do P:t:oj_e.tq de Le!i _ _d~~---c_~a.r_a ___ n~0 146, de 19:62. 
(n.o a:lf67.CBJ61, na mesa ·mc·àrlgem), que prbrroga· até 24 .. de.~bri! de.l963, o 
prazo da Isenção éle que trata o art. 17, da Le1 n:•·a.38!, de 24 <ie abril de J9~8 
(que concedeu às empresas ~acionais de construção ou rep:_:(ros ·n·avais, ·a isenção 
de direitos <lé importação para consumo e Mmais taxas aduaneiras) - projeto 
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lnclilldo na Ordem do Dia em virtude de dl.spema de Jnterstlclo, concedida na 
sessão anterior, a requerimento do Sr. senador Lobão da Sllvelra, tendo PA
RECER FAVORAVEL, sob n.0 527, da comissão de Finanças. 

z 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 1, de 1962, 

originário do Senado, que aprova o Cllnvêni6 -ae Intereãmblo Cultural concluído 
entre o Brasil e a República do Chile, no Rio. de .Janeiro, à 5 de ]Ulho de 1961, 
tendo PARECERES( sob n.0s 2, 424 a 426, de 1962) da Comls.são 

- de Relações Exteriores, apresentando o projeto da Comissão 
-- de Constituição e Justiça,- faVOrá:v.et;- d"a Comissão 
- de Educação e Cultura, favorável; e da Comissão 
-- de Finanças, favoráveL 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legi.slatlvo n. 0 7, de_1962, 

originário da -câmara do.s Deputad~ (n.<> 104; de 1"961, na CR.sa ·de origem); 
que aprova o áootdo entre o Bl"asil e a. República .Italiana para o uso pacffleç_ da 
energia nuclear tendo PARECERES FAVO.RAVELS sob n.as 448 e 4<19, de 1002, 
das Cllmlasões 

-- de Constitmção e .Justiça e 
-- de Relações Exteriores. 
Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão ·às- l7 hôriiS e 10 minutoS.) 



134.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, . 
em 13 de setembro de 1962 ·· · 

(Extraordinária) 

PRESID1!:NCIA DO SR. GUIDO MONDIN 

A.s 17 horas _e· ao nilnuto.s achamc,se pr«s'entes'_o.s srs. 'S:enado.res: 

Paulo Coelho ~ Vivaldo Lima - Patlio _Fender~ Mal"f;irg; Júnior -Lobão da 
Silvéira - 0 Victorino Freire - Remy Archer ---Etigê-ilio Bái'ro.s -Mendonça Ciã..rk 

- Mathia.s 01ympio --Joaquim Parente - Fausto Cabral - Fernandes -Tâvora 
- Menezes Pimentel -Sérgio Marinho ---Reginaldo .. Fernandes ~--J.p_ão. Arruda 
- sa.lviano Leite -Barros carvalho -Afrânio r.age.s--.::.... Ruy Pá.imelra _.:_Nelson 
Tenór!o --Lourival Fontes - Jorge Maynard - •Jter.ibá.Ido Viefra ·--Ovídio 
Teixeira --Lima Teixeira - Aloysio de Carvalho --DeiC,ar9 --Jefferson de 
Aguiar - L.utterbach Nunes - Arlindo Rodrigues ·- Caiado de oast.ro -- Gil
berto Marinho - Benedit-o Vaia,dares -. -Nogueira da Gama - Milton Campos 
- Mbura Andrade - Lino de Matto.s - :Padre caiazans -- Pedro Ludovico -...:. · 
Frederico Nunes - Juscelino Kublt<chek - João V!llasbôas - .. Lopes da Costa -
Alô Guimarães - Gaspar Velloso - Nelson Maculan ~- Irineu Bornhausen -
Daniel Krieger - Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (GUldo :v.londin) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 51 Srs. Senadores. Havendo número legal, declaro aberta a 
sessão. Vai .ser lida a ata. 

O Sr. 2~0 Secretário procede à leitura da ata da sessão anterior, 
que é sem debate aprov..cta. -

o Sr. 1.0 Secretário- lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER N.0 528, DE 1962 

Da. Comissão de Legislação Social sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 135, de 1962 (n.o 851-C/59 nã Câ.ma.ra.) que dispõe sobre o direito. a 
férias e indenização em contrato de trabalho. 

Relator: Sr. Lima Teixeira. 

O l)rojet.o em exame, de autoria do ilustre Deputado Boca:yuva Cunha, esta
belece, em seu art. 1.0 que os_ empregados despedidos sem justo motivo, antres de 
completarem doze meses de serviço efettivo. terão direito, além de OlJtros asse
gurados em lei, a Uma indenização proporcional aos seus dfas de trabalho, nas 
bases determinadas nas aiineas do art. 1.0 . 

Pelo art. z.o, "o terilpo de serviço inferior a doze meses que tiVer prestado o 
empregado dispensado com um ou mais anos de serviço completos será contado 
para efeito de recebimento de indenização, na mesma proporção referida no 
art. 1.0 desta lei". 
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2. -O-ilustre autor do projeto, em sua justificação, esclarece, entre outr:os, o 
seguinte aspecto _do problema: 

"A irregularidad-e se origina na faculdade, conferida aos emprega
gadores pela atual lei trabalhista, de exigirem de seus empregados que 
trabalhem no periodo compreendido entre._a comunicação do aviso prévio 
de dispensa e a dispensa efet!va. Torna-se as.s!Jn vantajoso ao empre-. 
gador, em certos casos, utilizar-se_ dessa faculdade que a-lei lhe concede, 
antes do decurso -dos- doze meses de prestação de serviços; -dessa forma
o trabalhador não completará o período aquisitivo (doze meses de tra
balho) após o qual ele passa a gozar do direito-de férias ou ao pagamento 
correspondente, em caso de dispensa. Claro está que esta prática frau
dulenta também propicia ao empregador a iséiiÇãó a6 ônUS p€ftinente à 
indenização." 

3. -pela simples leitura do projeto, que contém- disposições inovadoras na 
legislação trSJbalhista verifica-se claramente que é grandemente alterada a Con- _ 
solldação das Leis do Trabalho, embora a proposição não_ a mencione. 

4. o projeto, a nosso ver, é ~erecedor de apoio, _ _não só pela sentido social 
de que reveste, senão também, pelo principio de justiça que preconiza, preen
chendo hiato que favor_ecia numerosas fraudes no campo da aplicação da legis
lação" trabalhlsta. 

O alcance _d_a proposição, coma -.se=---observa, conso-nante os objetivos de seu
nobre autor, está em concordância ,com os principias que norteiam a evolução 
do nosso direito trabalhista, .solucionando problemas e impondo- -meélida de alto 
significado social. 

Em face do exposto opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das -comissões, 13 de setembro de 1962. - Lima Teixeira, Presidente e 
Relator - Nelson Mãtfulan - Menezes Pimentel - Lobão da Silveira - Afrânio 
Lages - Lopes da Costa. 

PARECERES N.0 ' 529 E 530, DE 1962 

Parecer n.0 529, de 1962 
Da Comissão de Co-nstituição- e Justiça, sobre Ofício n.0 4.03-P, de 

4 de junho de 1959, do Presidente do Supremo Tribunal Federal, enviando
cópia autêntica referente ao julgamento da Representação n.0 223, de 
São- Paulo, julgada a 16-8-55 (inconstitucional a Lei n.0 2.456, de 1953). 

Relato-r: Sr. Jefferson de Aguiar. 

O egrégio- Supremo Tribunal Federal, tomando conhecimento da R.ep--resen~
tação n.?_ 223, de São Pãulo, julgou-a procedélite, à Wlanimidade, declarando 
lncon.stitucional a Lei-Estadual n.0 2 .456, de 1953, n"' parte em que se verificou 
a omissão de plebisCito com relação à área desmembrada do Distr1to sede de 
Pirang!. 

A Representação do Exm.0 Sr. ProCurador Geral da RepúbliCa formou-se 
em peça idêntica do Sr. Pre~elto Municipal de Plrangi, em a qual se argüi a 
ln.constituclonalidade da citada lei estadual, na parte que criou o l\funicipio de 
Parafsõ; -"pelo desmembramento do distrito dêSSe-nome e de território desmem-
brado do distrito desse nome e do território desmembrado do distrito da sede do 
Munici,pio de "Pirangi", sem a audiência respectiva da Câmara Municipal". 

Eis a. ementa do V. Acórdão: 
1'Desmembramento de município. O poder deferido ao Estad_o_de se 

auto-organizar, alcançando-o através de um sistema descentralizador no 
qual o irls_trumento fundamental é o município, não: o inv-este de arbítrio 
absoluto, antes o subordina, em obséquio à presetvãç:ão da autonomia 
municipal, à observância de requisitos _essenciais cuja quebra torna nulo 



o ato do- desmembramento ou an,exação do respectivo territótlo.;..:nent.re 
esses requi~ito_s, impõe-se a consui!a plebiscitária, restri~ à popu~aç_ão 
da área at1ng1da pelo ato de çrlaçao do novo 'departamento mu.nlcipal. 
Omissão :parcial dessa eJ<igêncla." .. . . __ 

o ofício da egrégia Corte capeia as peças Indispensáveis de que resultou o 
aresto, cabendo, pois. ao senado, na forma do artr 64 da Carta Magna, suSpender, 
:parcialmente, a execução da lei estadual, pelo que oferecemos à apreciação desta 
casa o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 0 20, DE 1962 

O Senado Federal resolve: 
. 

Art. 1.0 -:é suspensa a execução da Lei n.0 2.456, de 3{1 rde -;-dezembro de 
1953, do Estado de São Paulo, que ·criou o_ Município de Paraíso-, na parte em 
que se verificou a omissão dO" plebiscito em relagão à área desmembrada do 
distrito sede de Pirang!. · 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua :pupl!cação. 
l!: o parecer. 
Sala das ComissõeS, 12 de setembro de 19_62. - Jefferson de Aguiar, Presidente 

e. Relator -Nogueira da Ganla. - Lobão da Silveira - Sergio Marinho --'Milton 
Oam.pos - Menezes Pimentel - Heribaldo Vieira. -- Lourival Fontes. 

Parecer n.O 580, de 1-962 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre. o O~íCiO_ n.0 403-P do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, enviando cópia autêntica refe
rente ao julgamento da Representação n.0 247, de Sãõ Paulo (inconsti
tucional à Lei n.o 2.456, de 1952). 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 

o Proerirador Geral da -República subrueteu ao egr&gio Supremo Tribunal 
Federal representação f·eita pelas --lilunicipalid~des de Presidente Wenceslau e 
de Marabá Paulista, ambas do Estado .de São P3.ulo, para o fim de ser declarada 
inconstitucional a Lei Estadual n.0 2.{56, de 30 de .dezembro de- 1953, na parte 
em. que desanexou do territó.r_iO daqueles municípios, 922 quilômetros quadrados 
de terras, para integrar o _distrito de Cuiabá Patllista, pertencente- ao .Município 
de_ -Mirante de Paranapanema. 

Toda a documentação referente ao julg?-do enco_:ntra-se junto ao ofício do 
Presidente do- supremo Tribunal Federal ao Senado,- inclusive cópias autenti ... 
cadas das notas taqu!gráficas. 

-Em Jace do exposto, e tendo em vista o estatuido no art. 64 da C<>nstituição · 
Federal, oferecemos, na forma do art. do Regimento Interno, o segtilnte - o-

PROJETO DE RESOLUÇãO N. 0 21, DE 1962 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - :m suspensa a execução âa Lei n.O -$.456, de 30 de· deZiml,bro- de 

1953, dO-Estado de São Paulo, na :parte, declara(!a lne0ll$tituclonal pelo Supromo 
Tribunal Federal, que desanexou porçã<) do território do Mun.\Clplo de Marabá 
Paulista, :para oom:por a área do distrito de "Cuiabá Paulista", integrado no Mu-
nicípio de Mirante de Paranapanema. · 

Art. 2.0 __, Esta resolução entra em vigor nà.'""d~ta a·e- ~~ã ~ÍmbÜêi:i.Çãú~ 
:Jj:' o parecer. 
Sala das Comissões, 12 de setembro de 1962. - .Jefferson iJe Aguja.r, Preslden te 

e Relator - Lourival Fontes - Menezes PiJnenteJ. - Nogueira da Gama. - Lobão 
da Silveira - Sergio Marln.b.o - Milton Campos. 
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PARECER N.0 531, D!E 1962 
Da Comissão de Constitulção e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara n.o 187, de 1961 (n.o 3.680/58, na outra Casa do Parlamento), 
que isenta mineradores do pagamento da. contribuição arrecadada. pelo 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos lndustriá.rios. 

Relator: Sr. LourivaJ Fontes. 

Dispõe, o presente projeto, que nãQ_a_ão considei'ados coritrlbuintes obriga
tórios do Instituto de Aposentadoria-e PenSões dos Indu.strlários os mlneradores, 
cOllSiderados como tai.s empregados e .em_pregàdores, que trabalhem em. jazidas 
a céu aberto na região encravadi no "POlígono das Secas", art. 1.0, excluindo-se, 
dessa isenção (art. 2.0 ) as minas em causa. - -

n - Justificando a proposição, alega. seu autor, o ilustre Deputado Plínio 
Lemos: 

a) a mineração no Norde.ste é ainda incipiente, sendo tudo feito empiri
camente; 

b) tudo, naquela zona denominada {Polígono das secas", é mera garimpagem, 
sem qualquer -certeza de valor económico; 

c) esses· trabalhos .são realizados unicamente em períodos de estiagem pro
longada,- após a- COlheita das- satta.s, quando !alta ao sertanejo qualquer outro 
meio de trabalho, durando, no máxim-o, quatro ou cinco me.ses; 

d) os minérios _ trabalhados não são · daquéle.s que possam ser. mediante 
prospecção, ajuizados em volume e capacidade; 

e) o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriãrios, sem atendi
mento a e.ssas pecuJ.iaxidades, oõriga toda essa gente _ao pagâJllento da contribui-
ção, sem a contrapartida da má1tima assistência; e -

f) o projeto visa a isentar da contribuição obrigatória apenas os minera
dores que fazem garimpagem sem a .s_egurança der compenSação, pela incerteza 
de encontrar, ou não, nas fendas abertas, alguma porção_ de minério: · 

m ~ A-~cOrni.Ssão-de- Legislação Social, apreciando o mérito do assunto~ mani
festou-se favoravelmente à i.serição pleiteada, .sob o_ fundamento de que não 
existe razão- para que os_ mineradores em tela sejam segurados obrl.gatórlos da 
previdência social; uma vez que, além de não haver qualquer certS:Za qlUUlt_o ao 
resultado _positivo do seu trabalho, não hã possibilidade de uma contraprestação 
efetiva por parte do Instituto. 

A referida Comissão ofereceu, no entanto, substitutivo à proposição, :pri
meiro, para estender a isenção a todos os mineradores do Pais, e, segundo, :pára 
corrigir o nome do Ilistituto, que não é o IAPI e, sim, o IAPC.- -~ ~-- -

IV -Como a Comlssão à qual competia apreciar o mérito d oassunto manifes
tou-se favoravelmente à medida, e como, contra esta, não "Se pode··ãrgüir nada 
de inconstitucional ou Injurídica, opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1962. - Jefferson de Aguiar, Pre
sidente - Lourival Fontes, Relator -Nogueira da Gama.- Lobão da Silveira -
Menezes Pimente1 - Sérgio Marinho -cMilton Campos - Heribaldo Vieira. 

O SR._PRESIDENTE (Guido Mondin) - Sobre a mesa projetas de lei que 
vão ser lidos pelo Sr r-1. 0 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 48, DE 1962 

Altera disposições do Decreto-Lei n.0 7.036, de 10 de novembro de 
1944 (reforma a Lei de Acidentes do Trabalho). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Ao art. 6.o do Decreto-Lei n.o 7.036, de lO de novembro de 1944, 

é acre.scentada a seguinte alínea: 
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~'d) em viagem de ida ou volta do empregado para o trabalho, seja 
qual for o meio de locomoção utmzado, inclusive veiculo- de sua pro-
priedade." -

Art. 2.0 -- É suprimida a alinea c do:-art. 7.0 do -Decreto-Lei lL0 7.036, de 10 
de novembro de 1944. 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor na data de -suã p-ubiicação. 

Justificação -

0- projeto consUlta, evidentemente. aos lnteres.ses do _trabalhador nacional, 
preocupaao, no molnento, com a situação do País e certo até de que está desam
parado pelo Congresso. Entendo_ traZer, assim, importante con-tribuição -à causa 
operária. 

Não é proposição de cunbo pOlítico; ao contrário, te:ni apenas sentido pro
fissional, objetivando reformar a legislação tritbalhista, quanto a casos de aciden
tes no trabalho. . . 

A- lei especifica não reconhece _o_ risco, profissional que ocorre na ida ou na 
volta do empregado entre o local de suas atividades e ó seu domicmlo salvõ- se 
houver- cOndução especial fornecida pelo empregador, gu -se a locomqção do_ em
pregado se fizer necessariamente :Por vias e meios que ofereçam reais_ perigos, 
a que não _estejam sujeito o público em geral. 

Sr. Presidente, isso _já é obsoleto em legislação social, máxime num Pais 
como o Brasil, em que as dificuldades de transporte são notórias, principalmente 
nos grandes centros, como o Rio de _Janei:r-o, pois se conhe_celiCas j)erfpécias do 
. operá.rio e do- ~trféi'Ciário, que se deslocam. dos s1,1}?úrbio~ para a cidade, viajando 
nos trens homicidas ~da Estrada de Ferro C.entral do BrasiL 

Não se compreende que com tantas dificuldades de c_ivllização, a própria 
lei, que procura oferecer segurança ao trabalhàdor contra acidentes profissionais, 
faça essa discriminação odiosa em matéria de exceção legal. Por "is.so, apresentei 
projeto de lei que assegura ao trabalhador nacional o direito de estar protegido 
no seu trans:Porte como no seu trabalho. l!: o que se chama agOra .se-gm:o -·contra 
riscos in itineri, instituto juridico já consagrado e:m 1egislação trabalhista de 
outros países:);; claro que a minha proposição ve:m em socorro ltrgefite do- ope
rariado brasileiro, quando se tem noticia, todos os dias, de que o Supremo .Tri
bunal Federal, julgando casos desta natureza, sistematicamente decide_ contra 
viúvas de operários acidentados na locomoção entre o domicílio e b eroprS~o. 
o que representa, Sr. Presidente, flagrante e impiedosa injustiça. _ 

Essas rã:zões com qtie apresento à Mesa a justinC3.Çãõ exigida peXo ~egil]ú~rifo 
à tese do meu projeto. · · ~- ~~ 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1962 .. - Paulo Fender. 

LEGISLAÇlf.O C!ITADA , 

DECRETO-LEI N.0 7.036, DE lO DE NOVEMBRO !l:É: 1944 

Reforma a lei de acidentes do trab~o~ (COm modificações intro
duzidas pelo Decreto-Lei n.0 7.527, de -7 de maio de 1945 e Lei n.0 2.249, 
de 26 de junho de 1954. 

Art. 6.9 - Ficam_ igt:~,a1mente abrangidos por esta lei, considerados como 
produzidos pelo-éXerciCio do trabalho ou em con.Seqüêricia dele, embora ocorridos 
fora do local e do horário do trabalho, os acidentes Bafrldos pelo empregado: 

a) na execução de ordens ou-- realização de serviço sob a autoridade do em-
pregador; 

b) :Pela prestação espontânea de qualquer serviço ao empregad:or co:m. -o fim 
de lhe evitar prejuízos ou de lhe proporcionar proveito _económico; 
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c)- em viagem a serviço do- em-pregãdOi', =seJa quár fOi-- 0 meio de locomoção 
utilizado, inclusive _veículo, de sua propriedade. 

Art. 7.0 --Não é acidente do trabalho: 
a) ........ -· •• 

b) ...•.•••.•.. ' ·--- - -

c) o que oc_orrer na ida do empregado p-á-ra ·a_ local de sua ocupação ou na 
volta dali, salvo se houver condução e,sp_e_cial_J9rn~c~çl,:;~. pelo. e._mpregaéi_or, ou se 
a locomoção do ·empregadO se fiZer neCessariam-ente por Vias e- meios que afere-

, çam reais perigos, a -que não esteja sujeito o público em geral. - - - - - -

(As Comissões de_Constituiçiio e Jlcitiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE L'El.N:• 49, DE l962 

Declara de utilidade pública a ASSociã.ção Bi-asileira de E~colas Mé
dicas (ABEM) com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso NaCional deCreta: 
Art. L 0 --Fica declarada de utilidade pública a Associação Brasileira de 

Escolas Médicas, com sede em Belo Horizonte, Estado __ de Minas Gerais. 

Art. 2.0 - Esta lei entrara em vigor na data de sua _publicação, revogadas as 
disposições em contráriO~ - -- - - -

Sala das Sessões~ 12 _dE:_ setembrO. de _i96i -- F.i-edeiico NU:ties. 

Justificação -

Como se verifica em se11 ;Estatuto, a ASsociação Brasileira __ Q~ E.scolas Médicas, 
tendo por pr!Iicfpaúdinalidades: · · · ·· · · - · · · 

1) planejamento do desenvolvimento da educação médica; 
2) aprimoramento do currículo escolar e dos métodos do ensino médico; 
3) apoio à pesquisa científica~ aos estudoS- -e planos que_ ~elho~~"' o apren-

dizado e o- ensino·; - - -

4) melhorar as condições de vida do corPO discente, tendo em vista as 
pos.slbilidades de sua plena formação; 

-5T -:i:f3.tr0Cfriíõ ue· e·stucios Visando a resolução- âe problemas _científicos e 
técliiCcis, PtoCUrâ --servir- €XC!usiva e desinteressadamente à coletividade, justi:fica 
seja considerada· tle utilidade pública. 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1962. _, Frederico Nunes. 
(As Comissões de - Constituição e __ Justiça e de Saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Acaba de chega:r .~ .l,llesa. a. redação 
final do Projeto de Resolução n.0 19, de 1962, que vai ser lida pelo Sr. 1.0 Secre
tário. 

É lida a seguinte 

PARECER N.0 532, DE 1962 

Reolação final do Projeto de ResoluÇão n. a f9, de 1962. 

Relator: Sr. Lourival Fontes 
A Comlssão apresenta -a ·redação finar do F<ójeto de Resolução n.0 19, de 

~:19~~ ~~fu:~~--~~s~~aJo.~xeCll~ão- da -~--?"·Q ~·~~·--~e -~~-~e- ~~z~~~:o 
·sala das Comissões, 13 dé setembro d..e 19-62. - Sérgio Marinho, Presidente 

- Lourival Fontes, Relator·- Padre Calazans - Alô GUimarães. 
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ANEXO AO PAREcER N.0 532, DE 1962 
RedJ>ção final do l'rojeto de Resolução n.0 19, de 1962. 

FaQO saber que o Senado Federal- aprovou, ·no."terinos do art. 64, da Cons
tituição Federal, e eti promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 1962 
Suspende, em parte, a exooução da. Le:i :Q.o 2.4$, de 30 de dezembro 

de 1953, do Estado de São Paulo. 

Art. 1.0.- illl suspensa, por lncon.st!tucionàJidade, nos termos da. decisão 
detn!t!va proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 24 de abril de 1957, na 
Representação n.0 273, de São Paulo, a e"'ecução da r.er n.0 2.456, de 30 de 
dezembro de 1953, do :E:stado de São Paulo, na parte que desane:rou porções 
das áreas dos Distritos de TUramã, MUnlcípio de Assis e de Oruzália, Munldp!o 
de Maracal, <tJara a formação do Município de F!orinea., a.nt!go Distrito do 
mesmo nome. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Giüdo Mond!n) - O Sr. 1.0 Secretário procederá à 

leitura de requerimento de dispensa de lnterst!cio. 
3!: !!do e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.O 576, DE 1962 
Nos termos dos arts. 211, letra p, e 315, do Regimento Interno, requeiro 

dispensa de publicação para a _Imediata discussão e vótação da redação final 
do Projeto de Resolução n.0 19, de 1962, que suspende, em parte, a execução da 
Lei n.0 2.456, de 30-12-53. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1962. - Guido Mon<lin. 
O SR. PRESIDENTE (Guido Mond!n) - De acordo com o voto do Plenário 

passa-se à Imediata discussão da matéria. 

Item 1 
Dlscusaão, em turno único, da reda.ção final (oferecida pela Co

missão de Redação em seu Parecer n.O 532, de 1962) dQ Projeto de 
Resolução n.O 19, de 1962, que suspenae a execução da Lei n.0 2.456, 
de 30 de dezembro de 1953, do Estado de Sãó Paulo na parte, julgada 
Inconstitucional pelo SUpremo Tribunal Federal, que desanexou porções 
de áreas dos Distritos de Tarumã, MUlllcíp!o. de Assis, e. (!e Cruzál!a, 
MUnlcípio de Maracaí, para a fol'mação do -Munlcíplo- de Florínea, an-
tigo distrito do mesmo nome. ' -· -· · · · · 

.Em discussão a red3.ção finai. 
K'ao HaVendo quem queira uSar da. palavra 1 encerrarei a discussão (PaUS&.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam1 queiram permaneee'r sentados (Pausa.) 
Está aprovada. Vai à promulgação. (Pausa.) . 
Sobre a mesa requerfuiento que ·vai ser lido . 

.'Gi !!do e aprovado ·a seguinte. 

REQtJER.Il\f:ENTO N.0 577, DE 1962 
Nos termos do art. 211, letra. n, do .Regimento· Interno, requeiro dispensa 

de Interstício e prévia distribuição de a Vúlsos para o Projeto de Lei _da. GA
mara. n.0 135, de 19621 a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das &z.sões, 13. de setembro de 1962 .. - Lima· Teixeira. 



O SR. PRESIDENTE (Guido M<>ndin) _,Está finda a hora do expediente. 

Pa.slla-se à 
ORDEM DO DIA 

Iteonl, 

Diseus:;ão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 146, 
de 1962 (n.o 3.067-B/61, na Casa de_ origem), que· protroga até 24 de 
abril de 1963 o!)razo da IsenÇão de que tratao'ãrt. 17 da_Lel n.O 3.381, 
de 24 de abril de 1958 (que ooacedeu às empresas nacionais de oons
tru~o ou reparos navais, isenç.ão de úlreito_ de ~portação :para oon
sumo e demais taxas aduaneiras) - projeto lncluk!o em ordem do Dia 
em virtude de dispensa de intemtíc!o, concedida na sessão anterior, a 
requerimento do Sr. Senador Lobão da Sllvelra, tendo 

PARECER FAVORAVEL; sob n.o· 527, pa Comissão' de F.tiíanças. 

Em discussão. 

Nenhum Sr~ Senador desejando usar da palavra, encetro~~a- discussão. 

Em votação. 

Os srs. senadores que aprovam _o -projeto queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está. aprovado. 

O projeto vai à sanção. _ 

l!: o seguinte: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.O 14&, DE 1962 

(Na Casa de Orig»m N.0 3.067-B. De 1961) 

Prorroga atê 24 de abril de 1963 o prazo de isenção de que trata 
o art. 17 da Lei n.0 3 .381, de 24 de abril de 1958 (que concedeu às 
empresas nacioDais de conStrução ou reparos navaiS isenção de direitos 
de importação para cOnsumi) e detri3Is taxas aduaneiras). 

o COngresso NaCional decreta: 

Art. I.O- o artigo 17 da Lei 3.381, de 24 de abril de 1958, passará a ter 
a seguinte redação: - - - · ·· 

"As empresa.s nacionais de construção _ou- reparos ·havais gozarão 
de Isenção de direitos de importação e de consumo na importação, e 
demais taxas aduaneirru:;, exceto a de Despacho Aduameiro; em relação 
aos maquinismos, seus sobressalentes e acessórios, aparelhos, ferra
mentas, instrumentos, e materiais destinados à construção, instalação, 
melhoramentos, funcionamento, exploração, conservação e manutenção 
de sua.s. instalaçõeS, çUques, oficinas e carreiras, que chegarem ao Pais 
até 24 de abril de 1963." 

Parágrafo único - A isenção não abrange o_ produto com slml!ar naclonal 
e só se tornará efetiva após a conferêlleia da do_cumentaçãO dS. importação 
pela autoridade aduaneira competente. · - • . 

A.rt. 2.0 ~Esta lei entrará em vigor na--data cte~-Sua publicaçã.ô~- reVOgadas 
as disposições em con trá :rio. 

Item 2 

DiScus.sãl1, etn turno _ úiiico, do Projeto de Decreto Legislativa n.O 1, 
de 1962, o:rlglnárlo do Senado, que aprova o Convênio de Inte:reâmbio 
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Cultural concluído entre: o Bralil! e a República do Chile, no Rio de 
Janeiro, à 5 de julho de 1961, tendo 

PA:RllldEREs (sob nc0 2, 424 a 426, -de 1962) da C<>m!ssão 
--de Relações Exteriores, apresentando o projeto- da- Comissão 
- de Cnl:!stituição e JUstiça, favorável; da Oomis.São~ c 

- de ~ducaçãõ-- e· ·cnu-ura; faVOráve1; da cromisslio~-O-

- de Finanças; favorável. 
Em discussão: <Pausá.) 
Nãnhtim Sr. Sêtlador de'sejando'~fã.zér uso da p-alávrá, ericertó a· discussão. 

- '- . 
Em votação. · 
os_ srs. ·senadores 

(Pausa.) · 

EStá aprovado. 

- .,. ·- -- --- . .. ' 

• :-~ -~ <'T .-.---~-·-·· 

qUe' aprovam o prõjéto, ·qUeiràin permariec-~r sentados. 

O projetá vai à C<>mlssão de RedaÇãó. 
lli o segulnte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATivO N.o 1, DE 1962 

Art. 1.0 - ~ aprovado o Convênio de Interçâmbio Culturii colléluídQ- entre 
o Bra.sll e a Repúbliea do Chile, no Rio de- Janeiro, a 5 de Jllnho de _1961. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo entra- em vigor _após a sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. · 

l!: o seguinte .o _temo integrai do Convênio aprovado: 

CO:NV:ruqiO_ DE INTERCAM;BIO . CULTURAL BRASlL-Cl!lLE 

Os Governas_ dos Estacto.s· Ubido.s do Brasil e da República (lo Cblle. 
convencidos ae=-eaue, paritl{tnals ãmpiÜ cteSenvoTvlm~ento da cultUra americana 

e da politica j_nf~ratnetican,a, _é ftmdárrientar· ~- ~-c~Ssái!O- tirii -co11hªCimento mais 
ln timo entre ·os -palses· do-Continénte, 

Certos de que, ao contribuírem para o ·estabelecimento de um sisterila de 
troca dé conhecimentos té_cnicos, cientif~cos ,_e- culturaiS, estão facilitando o 
desenvolvimento dos poW!:rdo""Cfontinente; e 

. Desejosos :ae inc~ê_!n~_11taT o intercân:t!Jio_ Rult11_rai, artístico e ~entíficO entre 
ambos qs países,- tornando-cada ·vez·-iriais-firme-:~C"tradicional amrzage que une o 
Brasil e o Chile, - - - - -- -- ----

Resolveram celebrar um ConvêQio _de)·ntex-cã.iitbiÕ -Culiu;~l,- ~._par~ esse fim 
nomeiam seus Plenipotenclário.s, a saber: - -

Sua Excelência 6 Presidente- da RepUblica dos -Estados UiJ.J.do.s do Brasil, o 
seliliór Afonso AI!nos, Ministro de Estado das Relações Exteriores; ·· 

Sua Excelência o Presidente da República do ·chlle,-o &;;,h;; Ebrl~;-e ortuzar 
Escolar, :Ministro das Relações~-Exteriores.,;.-_ - _ _ ---

Os -quais, após- haverem- trocado-· os_~-§eJm .Pienos_~:eoctexes) achadOs.. -.em boa 
e devida forma. acordaram no ·seguinte: 

ARTIGO 1.0 

Cada Alta Parte COntratante se compromete a promover o liitei'Câmblo cul
tural entre brasileiros e cbdleno.s, apoiando a obra que, em seu ter~ltório, reali
zam as -instituições- con-sagradas_ à difusão- -dõs valores culturais e artísticos da 
.outra Parte. -- - · 
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Cada uma das AltM Partes Contratantes patrocinará a organização periódica 
de exposições_ _culturais~ técnicas~ científicas e de caráter económico, bem como 
de festivais de teatxo, de música e de Clnenia dõcuinentários e_ artístico. 

ARTIGO 2.0 

Cada Alta Parte Contratante procurará incentivar a criação e a manutenção, 
no território da outra Parte, de ceritros para o ensino- e a difusão de seu idioma 
e cultura. 

serão concedlcta.s toaas· as facilidã.deS iieceSsári~ pará--~- _entraM ___ e __ Perffia-
nência dos professores qUe léciofuti'eriJ.- nbs bêri.tr.OS- a· ·que se· ·refere_ eiSte~ àdigo. 

Cada Alta Parte Contratante procurará incluir no programa -de sUas Facul
dades de Filosofia, Ciêllcias e Letras, o emsino do idioma, da História e da Lite
tura da outra Pai'te. 

ARTIGO 3.0 
- - -- -

Cada Alta Parte Contratante se compromete a estimular as relações ep,tz:e. Os 
seus estabelecimentos de ensino e prOmover o' intercâmbio de seus professores~ 
por meio de estágios no território da outra -Parte, a fim de ministrarem cursos 
ou realizarem peSquisas: -de suas especialidades. 

ARTIGO 4.0 

Cada Alta Parte Contratante concederâ, ahuálmente, ou estimulará a con
cessão de bo1sa.s dé -_estudo_ estipendiadas a estudanteS pró-gradUados, profissdo
nais, técnicos, cientistas ou_ artistas, e opemrios esp_eciallzados, _en:v~~d:os pOr um 
ou outro país, para aperfeiçoarem seus conhecimentos. 

2. Aos brasileiros e chilenos, beneficiários dessas bolsas, será conCedida 
dispensa de formalldades administrativas e de pagamentos de taxas de matricula, 
de exames e de oütras do mesmo gênero. -

ARTIGO 5.0 

A continuação- dos ~studos, nos- niveis primário e:· médio que os alunos dos 
.respectivos países desejarem realizar, deverá ajustar-se à equivalência dos cursos 
que as Altas Partes contratantes estabeleçam, mediante prévio estudo- ·cte seus 
planos e programas de _e:tLsina.-·Para esses_ efeitos, os alnnos deverão apresentar 
certificados legalizados dos estudos feitos nos -respectivos países. 

ARTIGO 6.0 .. 

Cada ·Alta Parte contratante, quando_ apres:entados _devidamente legalizados, 
reconhecerá a validade, no Brasil e- no -Chile, dos diplomas científicos .. profissio_
nais, técnicos __ e_artisticos_; ~exPedidos por ·seUs · iriStitutos oficiais ou reconhecidos 
pelo Estado, para õ_eféito único de inatrícllla nos cursos ou estabelecimentos de 
aperfelçoament_o _ou de especialização~-

ARTIGO 7.0 

Cada Alta Parte corifràtante recomendará às Instituições oficiais e às enti
dades privadas, esp·ecialmente os :institutos científicas e técllJico.s, sociedades de 
escritores ~ artigos e às Câmaras de l!vro, que enviem suas publ!cações às biblio
tecas do.s centros -de estudos a que· s-e -teiere o artigo III. 

2. Estimulará também a tradução e a. edição das principais obras literárias, 
técnicas e cieiltíficã.s, de autore·s nacionais da outra Parte. 

ARTIGO 8.0 

Cada Alta Parte Contratante promoverá acordos entre suas emissoras, com 
o fim de organizar a transmissão periódica de programas racliofôilicos- de caráter 
cultural-imformativo, e de difundir. reciprocamente, se-us_ valores culturais e suas 
atrações turísticas. -
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ARTIGO 9.0 

Cada_ Alta . Parte Contratante iavorecérá a lntroduç_~o em seu território de 
peliculas documentárias, artístlicas e eduCàt!vàs da outra Parte, !sentas de direitos 
aduaneiros1 assim como estudará os b:ieiós para facilitar a realização de fUmes 
sob regime de coprodução. -

ARTIGO IO 

Cada Alta Parte Contratante facilitará a livre circulação de jornais, revistes 
e publicações informativas~ assim como a recepção .de noticiârios radiofônico.s 
e de_prógtamas de televisão, originários da outra ·parte,. sempre que nãó _sejam 
contrários à moral e à ordem pública. -

ARTIGO II.-

Cada Alta Parte contratante protegerá em seu território os direitos da pro
priedade arttstica, intelectual e cientifica, originária da outra Parte, de_ acordo 
oom as convenções internacionais a que tenham ade:tidó ou Venha a aderir no 
futuro. 

2. :r-guarmente estt.iciai-ã- a-lnelli.O~--forma para coriceder aos autores d3. oUtra 
Parte o mesmo tratamento que o outorgado aos aUtores nacionais para o recebi-
mento de seus direitos. - -

ARTIGO 12 

Cada Alta Parte Contratante facilitará a admissão-~ em s·eu ·território1 livre 
de direitos alfandegários de outros, assim como a saída eventual, de instrumentos 
científicos e técnicos, material pedagógico, obras de arte, livrOs e do.cUil"'..entos ou 
quaisquer objetos que, procedente da outra Parte, contr~buam para o eficaz 
desenvolvimento das atlvidades compreendidas no presente Convênio, ou que, 
destinando-se a exposições temporárias, c'!_eVI;\l;ll retornar ao território de origem, 
respeitadas em todos os casos as disposições que regem o patrimônio nacional 

2. Para a aplicação das faCilidades· e liberações -indicadas no inciso pre
cedente, o Governo interessado proporcionará ao- outro, por via ofi_cial, detalhes 
dos _objetos ou materiais para os quais se pedir entrada no território nacional, 
assim como as demais circunstâncias referentes ao pedido de liberação. 

ARTIGO 13 

Cada Alta Parte Contratante compromete-se a oferecer pOr período de três 
anos, duramte a val!dade deste Convênio, um prêmio no montante"de Cr$ 200.000,00 
(duzentos mil cruzeiros) ou seu equivalente em moeda chilena,_- -imPortância, 
que, eventualmente poderá ser alt-erada pela Comissão Mista a que se r~ere o 
artigo XIV, para o melhor livro esctito, a partir- da vigência do presente cOD.vênio, 
sobre --quaisquer aspectos de sua -própria __ cultura, por um na:ciãnal d~-- gutra 
Parte, devendo a escolha do livro ser feita -pelas autoridadeS competentes da 
Parte ofertante. 

2. O critério para a concessão dê.s.ses J)rêm!os será estabelecido pelas auto-
ridades competentes de cada Parte. -

ARTIGO 14 

Para ieiar- pela melhor e mais ampla apncaÇãO da5 'diSposiÇões do- ~~~se~t:e 
Convênio, serão crladas op-ortunainente duas Comissões :Mistas integradas por 
representantes de cada Parte Contratante, _as quais se retmirão nas Capitais de 
seus respectivos países. --

2. Em cada uma das referidas Comissões..Mfstas deverão estar representados 
o 'Minlstérlo _ das Relações Exteriores, o Ministério da Educação e a Missão 
Diplomática da respectiva Parte Contratante. 
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3. As Comissões Mistas se reunirão pelo .menos 4 vezes ao aílo, ou com a 
freqüência que seus membros considerem conveniente, presididas por wn nacional 
do país em ·que se reunam. 

4. Sem prej uizo do que seus menibios corisiderem Conveniente recOmendar. 
as Comissões Mistas abordarão de forma espeCial as segu..lntes matérias: 

a) manutenção_ e-- incremento das seções especiais dedicadas ao Brasil, na 
Biblioteca Nacional do Chile, e ao Chile na Biblioteca Nacional do Brasil; 

b) colaboração na preparação de wn-gulá completo_ das instituições CUlturais, 
oficiais e privadas, com especificação de suas tarefas e trabalhos, que os Depar
tamentos dos respectivos Mini.stérios da.s Relaçõés-Exterlores jntereambiarã.o para 
fazê-lo chegar às instituições similares de cada __ país; 

c) cooperação nas ·atividades dos "institutos culturais Brasileiro-Cb.ileno ou 
Chileno-Brasileiro e com todos os organfsnlos cUjos- esfOrÇOs tehdam a incre-. 
mentar as relações culturais entre ambos os pafSes; -

d) recomendação periódica de convites a grupos intelectuais, -Professores, 
artistas, jornalistas, técnicos, operários especializados e esportistas de cada parte 
Contratante para que realizem viagem de corihecimento e _de difusão cultural. 

e) estudo da forma- dé estabelecer, de acordo com os-DepartamentOs corres
pondentes dos respectivos Ministérios das Relações Exteriores, abtimentos nos 
alojamentos e nos transportes para os bolsistas convidados especialmente de 
cada pais; 

f) colaboração _com os institutos cult:r,rrais, oficiais e privados ou com as 
autoridades cm:tesf>bildentes, para organizar trabalhos de Extensão- Cultural por 
meio de Cursos e_ Escolas de verão, Conferências, M-esas-Redondas, Foros, Expo
sições e quaisquer Outras --manifestações culturais; 

g) reco:mendação sobre a forma de impulsionar investigações conjuntas, 
mediante convênios recfprocos, para estudos sobre o mar, arqueologia, pros}:recção 
mineira, terras ãridas ou Outros de interesse para ambos os paises; 

h) estudo da realização de uma fornada anual de fraternidade brasileiro
chilena durante a celebração da principal festa nacional da cada país; ~- -

i) .indicação do montante dos dois prêmios anuais ao livro e ao trabalho de 
publicidade perlodl.stica que se distlnguani por sua mais eficaz influência no 
melhor conhecimento espiritual a aproximação -de ainbos os países; -

j) estudo da :forma de reunir um fundo cultural destinado a facilitar na 
prática o inte,cãmbio de expoentes da cultura das Partes Contratantes. 

As Comissões Mistas farão entrega de sua.s--cõnclu.sões aos respectivos Minis
térios de Relações Exterio_res _ das P_artes Contratantes e manterão sua perma
nente colaboração pam transformá-la em realidade. 

ARTIGO 15 

O presente convênio substituirá, na data de sua entrada em vigor, o Con
vênio de Intercâmbio Cultural, cuncluidO entre os Estados Unidos do Brasil e a 
República do Chile, a 18 de novembro de 1941. 

ARTIGO 16 

o ·presente convênio -entrará em vigor trinta dias depois da troca dos instru
mentos de ratificação~ a efetuar-se _na cidade de Santiago do Chile, e a sua 
vigência durará até seis meses após_ a data em que for denu.p.ciado por _uma 
das Partes Contratantes. 

Em fê do que, os Plenipotenciários acima nomeados assinam e selam o pre
sente convênio em dois exemplares igualmente autênticos~ anibos nas Iinguas 
portuguesa e espanhola. 
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Feito no Rio de jan_eiro, aos cinco _dias do mês de- julho de mil noVecentos 
e- .se.ssemta _e um. - Afonso Arinos de Melo Franco - Enrique Ortuzar EScobar. 

Item 3 

Discu:ssãô; em turno- ü!üco, do Projeto de Decreto Légi.slativo n.o 7, 
de 1962, originário da .Câmara dos Deputados (n.0 104, de 1961, na Casa 
de origem), que aprOVa o Acordo- ·entre o· Brasil_- e __ a R@pública rtaliapl:! o 

para o uso pacifico da energifChUCiear,-telldá- ~ ~ -- - ~ ----

PARECERÊS-PÃVORAvErs sob n.0~ 448 e- 449, de 1962, -da.s Comissões_ 
- de Constituição e Justiça; e 
- de Relações Exteriores. 

Em discussão. (Pausa;) 
-. . 

Nenhum Sr, senador dese-jando_ discutir o projeto enc-erro a discussão. 
Em votação. 

-os srs:- senadores ·que- o aprovam ·qüell·a:ITtpermane,_cer -sentadõi 
Está aprovado. 

(Pausa.) 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

lli o seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA'rlVO N.ó 7, DE -1962 

(N.0 104-A, de 1961, na Câmara) 

A~va o a~c>rdo _ entre o Brasil e a República Italiana para o uso 
pacífiCo da energia nuclear. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -- ~ _ap:tovado ·o "Acordo entre o Brasil e a República Italiana -p-ara 
uso pacífico da energia nuclear" firmado no dia 6 de Setembro ·d_e_ 1958 pelos 
Governos das_ dois países~ __ 

Art. 2.0 -ESte decreto legislativo eh trará ein yigor .,.. data- de-sua publica-
ção, revogadas' as disposições em- contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Está esgotada a Ordem do Dia. 

O SR. PAULO FE,NDER - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem; 

O SR. PRESIDENTE (Guido Molldin) ---Tem a palavra o nobre Senador.- · 

O SR. PAULO FENDER (Pela ordem)_-. _Sr. Presidente, apresentei um pro-
jeto de lei para que, lido nesta sessão, pUdesse justificá-lo da tribuna. 

O SR. l'RESIDENTil" (Guido Mondin) - O projeto apresentado por 'v. Ex." 
foi lido na hora do-·expediente e- élíC~lrihadO-às c_oltl.issões- competen_te:S._ Ape~_as, 
V. Ex.• terá de just!flcâ-lo da tribuna na oportunidade.:. ; - - · ·· ·· 

O SR. PAULO FENDER - Não poderá ser justificado agora? 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - . ,_,c .ou enviar à Me.sa a sua justifi
cação. 

o SR. PAtí:tO FENDER - Então, sr. Ptesidente, peço a r:>alavra para jus-
tificar o projeto. ·· 

o SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) -~A Presidência esclarece ao nobre 
Senador que jâ passou a oportunidade para a justificação orai do projeto. Não 
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e,stando V .. Ex.a presente na. recinto no momento em que o projeto foi lido, terá 
de fazer a justificaç_ão- por escrito. 

O SR. PAtJ:í.Q FENDER -- Sr. Presidente, peço a palavra para explicação 
:pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) - Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. PAULO FENDER (Para explicação pessoal) - Sr. Presidente, a minha 
explicação _!Jes.S:oai se --rerere, necessariamente, ao projeto cUja justificação !arei 
poi.escrito, obediente aos :rigores. regimentais. 

Não estava presente na ocasiãO em que foi lido _o_meu projeto porque obriga
çõ-es inadiáveis me impediram· de aqili compatecer. o Pfõjeto consulta, eviden
temente, aos interesses do trabalhador nacional, preocupado, nq momento, com 
a situação do PaíS e certo até ·de-que está desamparad-o pelo_Cpngre~§Q .. Entep.do 
trazer, assim, importante. contribuição à. causa· operái'fa.· ·- · · .. - -· . . -

Não é propóslção de cunho político; ao ·contrário, tem apenas sentido pro
fissonal, obJetivando reformar a legislação trabalhista, quanto a casos de aciden
tes no trabalho. 

A lei especifica não reconhece o _risco profissional que ocorre na ida ou na 
volta do empregado entre o local de suas ati vidades e o seu domicilio salvo se 
houver conduçao ___ oe.special forriecida pelo empreg?.dOr

1 
ou se a locom-oção do 

empregado ·se-nzer neceSsariamente por vias e meios qu_e ofereçam reais perigos, 
a que não esteja sujeito o público em geral. _ --- ---

Sr. President--e, d.sso já é obsoleto em legislação social Num País como o Brasi11 

em que àS dificuldades de transporte são notórias, principalmente nos grandes 
centros, cómo o Rio ae· J"ãlieiro, pois se conhecem as· peripécias do operário e do 
comerciário, que se deslocam dos subúrbios para a cidade, viajando nos trens 
homicidas da Estrada de Ferro Centrai do Bras1!. · · 

Não se compreende que com tãntãs difiCuldades de civilização, a própria lei, 
que procura oferecer ·segurança ao trabalhador _contra acidentes._ profissionais, 
faça essa discriminação udiosa em mãtéria de e~ceção legal. Por isto, apresentei 
projeto de leLque assegura ao trabalhador .. :nacionar··:o direito de estar protegido 
no ·s-eu transporte como no seu- trabalho. É o que se chama agora seguro contra 
os riscos in itineri, instituto jurídico já. consagrado -em Ieglslação traba.J.hista 
de outros- palses. !:-claro ·que a minha proposição _vem em socntl'o ·urgente do 
operariado brasileir91 quando se tem notícia, todoS os dias, de que o Supremo 
Tribunal Federal, julgando casos desta natureza, sistematicamente_ decide contra 
viúvas de operários acidentados na locomoção entre o domicílio e o emprego. 
o que representa; Sr. Presidente, flagrante e impiedosa ínfU.sfiça. 

Essas a.s tazõe_s_ __ e_ _não, quaisquer outras, com que apresentarei à Mesa a 
justificação eXIgida pelo Regimento à tese do meu projeto. 

o ~~-=--~~-~~- <G.~49. ~Q;tJ..din). - ... Nã!J-havenoo _niiis ciue~.u -péçã a pala
vrã,"-Võu encerrar a· sessão, convocando os .Senhores S-ama-aores para uma outra, 
extraordinária, hoje às 21 horas e ·30 minutos, com a .Seguinte 

ORDEM OODIA 

1 

Discussão, em- turno -11iüco, do Projeto· de Decreto Legislativo, n.o 16, de i961, 
originário da Câmara dos Deputados (n.O 54, de 1960 na casa de origem), que 
mantém a decisão do Tribunal de Contas, den-egatória de regi.stro ao contrato, de 
4 de fevereiro de 1959, cele_brado entre o Departamento de Obras de saneamento 
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do Ministério da Viação e Obras Públicas e a firma construtora da barragem da 
Taipu no rio Oeará-:Mlrim, no Estado do !R.lo Grande do Norte, tendo 

Pareceres favoráveis sob n.os 446 e 447, de 1962, das Comissões 
- de Constituição e .Justiça e de Finan!,laS. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto J.eEWatlvo n.o 16, de 1961, 

(n.~ 851-C/59 na casa. de origem) qUe dispõe .sobre o direito a. fé:.rias e indeniza
ção do contrato de trabalho (incluído em ordem elo Dia, em virtude de dispensa 
de interstício, concedida na sessão anterior- a requerlmento do Sr. Senador), tendo-

"Parecer favoxável, sob n.O 
- de Legislação SociaJ.. 
!Está encerrada a sessão. -

; de 1962, da Comisllão 

(Encerra-se a sessão às 18 horas e 30 minutos.) 



135.a Sessão da: 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em -13 de setembro de 1962 

(Extraordinária) 

PRESIDilNCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, RUI PALMEIRA 
E GILBERTO MARINHO 

As 21 horas e 30 núnutos acham-se pteS€ntes os Srs. Senadores: 
Paulo Ooelho - Vivaldo Lima - Paulo Fender - Martins Júnior -Lobão da 

Silveira - Victorino Freire- Rem:y Archer - Eugênio -BarrOS --- _Mendonça Clark 
- Mathias Olympio - Joaquim Parente - Fausto Cabral -~Fernandes Távora 
- Menezes Pimentel - Sérgio Marinho - ncr..:Buit-Rosado - João Atruda -
Salviallo Leite - Barros Catvalho- --- Afrânio ~ages -- Ruy Palmeira - Nelson 
Tenório - Lourival Fontes -Jorge Maynard ---.Heríbaldo Vieira - Ovídio Tei
xeira - Lima Teixeira - AloYsio ele Carv.alho - Del. Caro -Jefferson de AgUiar 
- Lutterbach Nunes - -Arlindcr !Rodrigues - Caiado de Castro = Benedito Vala
dares- Milton Campos-· Moura Andrade- Lino de Mattos - Pru;!.l;e Calazans
Peiliõ LudOviCO-~ YiéderlCo -~uil~~ --- J"oão VillasbôaS - Lopes· da Gosta - Alô 
Guimarães - Ga.SPaZ. Velloso -Nelson Maculan - Itllietf Botnb.auSeli----:D~el 
K.tieger - Mem de Sá. - Guido Moudin. - -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A lista. de presença acusa o compa
recimento de 49 Srs. Senadores. Havendo nú:rpe:i-o legal, declaro aberta a sessão. 
Vai ser lida a ata: · · 

O Sr. 2:0 Secretário procE!cfe à li:itura da ata da sessão anterior, que é 
.sem debate aprovada. · 

o Sr. 1.0 Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
Do Sr.1'ré.siderite da !República, de 10 de setembro, restituindo autógrafos de 

proposições legislativas sancionadas,·a: saber: 
N.o 178 (n.o de origem 218) - Projeto de Lei n.0 2 .838-'0/61 · Iia C(mara e 

n.o 111/61, no Senado; que altera o !nctso I do:a:rt. g45, do Código do Procesll"o 
Civil; i 

N.o 179 (n.o de origem 219) -Projeto de Lei n.0 2.429-B/60, na Cll,mara e 
n.o 45/62, no Senado; .quê abre crédito especial de Cr$ 5.000.0QO,OO duta'!íte dez 
exercícios consecutivos, para auxiliar a manutenção da casa â.Q pequeno J"orna-
Ieiro, no Estado da Guanabara e dá outras providê:ticias; - -

N.0 180 (n.0 de órigem 220) - Projeto de Lei ·n.0 2. 754~.B/6l na Câmara e 
n.0 31/62 no Senado, que àUtoriia o Poder-·ExeêUUVó ·a abrir, pelo Mi.l1.i$t.ério da 
Viação e Obras Públicas, o crédio especial de Cr$ ~0."7U1.905,30, p~a pagamento 
da diferença de adicional por tempo de 'serviço, relativamente ao periodo de 1.0 de 
janeiro de 1956 a 30 de abril de 1959, aos aposentados da Ola Nacional de Nave
gação costeira; 
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N.o 181 (n.0 de origem 221) - Projeto de Lei da Câmara n.o 4.594-B/58 na 
Câmara e n.o 162/61, no Senado, que concede pensão especiaLde Cr$ 5.000,00 
mensais a Benedito Cândido de Oliveira Dórla. 

PARECER N.0 533, DE 1962 

~-a Co:inissão de Constituição e Justi~, sobre o Projeto de Lei do 
Senado~~~ ª_7, de 1962, que considera, para todos os efeitos, de magistério 
e de JÚvel superior, as funções dos Inspetores de -Ensino do Ministério 
da Educação e Cultura. 

Relator: Sr. Lourival Fontes. 
A Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 1961 (Lei de Dlretrires e Bl!.Ses), no titUlo 

VIll, em qu-e trata da "Orientação Educativa e da In.speção", dispõe, em seu 
art. 65: 

t•o in.spetor de ensino, escolhido por concurso público de títulos e 
provas, deve possuir conhecimentos técnico se pedagógicos demonstrados, 
de preferência, no exercício de funções de magistério, de aUXiliar de 
administração escolar ou na direção de estabelecimento de ensino". 

Enquanw--rsso, ··na Cápftülo iV. dô TitUlo vrr;- Cmct.e cU.idâ "Da= F~~maçãQ do 
Magistério para o Ensino Primário e -Médio'', prescreve O art. 59: - - - -

"A formação de professores para o ElllsinO inédiO será feita naS faCul
dades -de filosofia, ci~ncia e letraS; _e __ fJ. de_pl,"of_ess_ores de d1sclplilias especi
ficas de ensino médio técnico em cursos especiais de educação técnicau. 

o tronfxo:i:lto desses dois dispositivos evidencia, de mõâo claro e·nftido, ·a dife
rença -de natureza -entre os- cargos de Professor e Ihspetor de Ensino, cujas fun
ções-o presente projeto pretende igualar, para todos os- efeitos . 

.Atssim é que, além do concurso de titulas· e provas, se exige~ do professor, curso 
superior, portanto, diploma de nível universitffi,rio, ao passo que o inspetor_de emino 
poderá ser· recru.tadõ- entre elementos, inclusive, não formados, o q·ue _n~o impede 
a existência, entre eles, de diplomados por escolas Sup€xiores, muitos portado-:t•es 
de boa cultura . 

.tguaiât, -aSSim, à -dS magistério, -a fUnÇão de ins~tOr de enSino, é atentar 
contra o sistema de ensino estabelecido no Pais cotn a ap,rovaÇâO ãã Lei de Dire-
trizes ~·Bases. -- · - " 

ll. 0 projeto é, além de injurídico, também inC(lTisti~U.ciOilfll, ~JS que atriJ:>ul 
aos inspetores de ensino certas vantagens que a Constümçao defenu de maneu-a. 
privativa a apenas certos funcionários, entre os quais os professores. 

Efetivamete, a Qarta Magna, em ,s.e-u ·art.-185, exclui da proibição de acumula
ção de cargos. ,os de magistério, na.s _I?D_n~~-6es que estabelece; no art. 168, VI, 
assegura vitaliciedade aos profess-ores adíriit1dos em concurso a.e titulas e provas; 
eoll.O art. 203 !senta o professor da gravação de qualquer Imposto direto. . . 

ora, -se fosoomos, comó ,quer; a prOposiç.ãcÇ cori.sidFJi-a~, pa~'· todo~ _os ef~tos, 
de magist.ério e_de nív:ei superior, as funções .das In®etores de Ensino do MagiSté
rio da Educação e __ Cultura, estaríamos e:::;tendendo aos Inesmos aqueles favOres, o 
que~ é óbVdo, implicaria uma ofensa à Lei Básica. _ 

Recorde-se, ainda, que a Lei_ n._0 3.780, de 12-7-60 O?lano de Classificação), 
ao ·conceder gratificação de- nível universitário.; tê~ lo somente para-- os .servidores 
que, além _de exercerem cargns-para os" quais se exija diploma de curso superior, 
sejam; efetivanrente, possuidores do diploma.- _. 

Acontece que, se aprovado o projetó; __ ÇC:insideradas as funções de Inspetor de 
Ensin_o .:de níVel superior, para:· todos· os éf#tos, amanhã os.Dcupantes do refEuido 
cargo, me.smn _os que---mão poSsuem neb.hum diploma e nenhum curso superior, 
!riam pleitear aquela gratificação. _ ~. . . . ~ ~ 

m~ . O mâis -que Sa poderia fazer, m benefício do Inspetor de- Ensino seria 
COJJ.Siderar como técnicas as funções que exerce, para efeito de permitir a acurou.,. 
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lação diJ cargo com outro de magistério, obedecidas as prescrições constitucionais 
sobre a matéria. 

Sucede, porém, que nem isso se poderia mais tentar, uma vez que essa. provi
dência já foi objeto do Projeto de Let do Senado n.0 8, de 1957, aprovado nesta 
Casa em 12-lL-58 e ora em revisão na Câmara dos DepUtados. 

IV. Finalmente, cumpre assinalar que o proj~to, no que tange ao seu 
art. 2.0, está superado, pois a:s várias séries funcionais C!e Inspetor de_ Ensino .--
Superior, Secundário, Comercial _e_ de Educação -Física - foram aglutinadas numa 
única série, sob_ a denominação de Inspetor de Ensino-. - - -

V. Isto posto, revclando-se o wojeto inconstitucional e injurídica, opinamos 
pela sua rejeição. 

Sala das Comissõoo, 12 de setembro de 1962. -~ Jefferson de Aguiar, Presiden
te - Lourival Fontes, RJelator - :Milton Campos - Sérgio Marinho - Menezes 
Pimentel - Lobão da Silveira - Nogueira da Gama - Heribaldo Vieira. 

PARECER N. 0 534, UE 1962 

Da Comissão de Finanças sobre o Projeto de Lei da Câmara n.o 127, 
de 1962 (n. 0 3. 282-C/61, na Câinarar, que c-õn.cede pensão especial de 
Cr$ 20.000,00 a Marciolina de Souza. Barreto, viúva do Juiz Federal Ma
nuel Xavier Paes BaJ.Teto. 

Relator: Sr. Ary Vianna 
o presente projeto,_-::de autoria do nobr.e Deputado Aloysio Nonô, objetiva 

conced_er pensão especial de Cr$ 20. 000,00~ (vinte mil cruzeiros) mensais à Marclo
lina de Souza BaTreto, viúva do JUiz Federal Manuel Xavier Paes Barreto, cor
rendo a despesa à àconta da verba orçamentária do Ministério da Fazenda, na 
rubric_a próp-ria dias pensionistas civis da União. 

JUstificando_ a medirla excepcional constante do projeto, salienta seu autor 
que a providência se impõe, não só em -razão ·dos relevantes serviços prestados 
pelo exti_nto, senão tam_bém, por ter sido ele prejudicado pela exceção est~bele
clda no parágrafo __ único; letra a 1 do art. 2.0 do Decreto-Lei n.0 s:347; de 12 de 
junho de 1941, que não lhe facultou inscrever-se· no Iiistituto de PreVidência e 
Assistência dos Servidores do Estado, à vista ter sido concedida a aposentadoria 
em data anterior à Lei n.0 3.373, de 12 de março 'de 1958. . . . . 

Coni'J:>rme, ainda, aduz o autor do projeto, o Dr. Manuel Xll.vle·r Pae.s Barreto 
ficou, ·como apos_entado, situado em uma faixa nula da previdência social, sem 
qualquer vinculação com Montepios ou Caixas de PrevidênCia. _ ---

Do eJtposto, verifica--se que a medida inserta no prooente projeto está con
venientemente justifi_cada, merecendo, assim, o nosso acolhimento. 

Somos, -pois, pela. aprovação do- projeto. 

Sala das Comissões, 12 d·a setembro de 1962. - Daniel Kriege!', Pr~idem.te
Ary Vianna, Relator - Gasp"ar venoso - Fernandes Távora - Irineu Bomhau
sen - Lino de Mattos - Lobão da Silveira - Vivaldo Lima·. 

o SR. PRESIDENTE (Mouxa Andrade) -·Srs. senadores, a crise nacional se 
agrava, pondo em Pscp· M J~.Pexdade.~ púbU_c_M e a própria Constituição. 

o_ povo de.s_eja ir às eleições de 7~.e outubro, mas os "inimigos da D:ernoerareia 
aproveitam-se do conflito institucion-al que angustia ,a Nação e fomentam um 
clima 'de insegurança ·e de perturbação dos espiritos. 

A situação _eoonômlca é catastrófka __ e a inflação continua devorando o Pais. 
o bom senso come-ça a desaparecei' e.ntr:e os responsáveis pelas coó..s:a.s públicas. 
Tudo é pTetexto para alannar a Nação. . ~ ·~·~ __ ~ ~ ~. ~· 

Segui:dos . pronunciamentos vêm SJmdo feitos, busca!].dº~ crj,:,=~.~ _ c_onÇlições de 
pressão sobre o Congresso, que tornem· impossível a este promover a paz nacional 
e a garantta das liberdades. 



Wao se éqú:ivo·quem os congressistas: aS arrieaças ao--Cob.gresso não são para 
de obter decisões e .sim para. .sensibilizá-lo, ·ao ponto de não ter como decidir sem 
perda de sua dignidade de Poder Constituci,onal da Repúb1~c~. 

São excessivos, jà, os P·ersonageriS, maiores e .rhenores-. que procuram. o palco 
da notoriedade nacionaJ, mats demonstrando leviandade do que capacidade. 

Na: .!Ílaioria das vezes, os autores das crises que nos atOim.entam receberam 
muito pouco trato do espírito e continuam ·presos à irresponsabilidade original. 

outras vezes, en-tretanto_~ os_piánunciãi.nentos partem de homens inVestidos, 
mas que já se supõem ungidos, os quais outrora raram.,e.:nte se apte&entavam· ao 
povo, e agora, s---e:m~s_e darem conta- dos prejuízos que ca~sam à N:;.ção, põém-se 
nas pontas dos pés, numa curiosidade ire~Stível ·de iniciantes. 

Já fà.tlgam a Nação as ameaças,· a !ntranqüllid!tde, as datas marcadas para 
que surjam ~criSes. -

Apelo aos congressistas, pára que dêem rápida inte,.Pretação e adequada 
solução à crise política que sufoca o País. - -- -

A Marinha, ao Exército e à Aeronáutica, a :pelo para que sustem_ as veleidad-es 
dos agitadores e não animem os propósitos do3 que- anarquizam e~e PaíS. 
(Palmas,) 

Mantenham a Can.stituição; resistam aos que querem ilucíí-las cofu um falso 
conceito de legalidade. 

As institui_ções são a legalidade. A Democracia têPréSéntãtiva;·- a Federã.ção, 
a República;- ó- C-on!?;rê.S~, --a autoil,omià-dos Estados, os Tribunais, as eleições, :são 
a legalidade. 11s liberoades são a legalidade. 

Qiüindo os ..sediciO.So.s souberem que, ou f~ca.m dent:ro da lef e na O:t:n.stit"!J,ição, 
ou não terão o apoio dessas forças vivas da. nacionalida:âe, ce-ssarão ·as hOstilida
des que fazem à democracia, haverá p-az pública e todos poderão trabalhar para: 
redlmlr es.te desventuracto_povo da trágica demagogia e cios terrtvels equívocos 
que o estão arrasando. 

Ao Congresso cahe; heste inst9.nte, a profm1da fe.sponsa.bilkÚtde de contribuir 
para que a legalidad·e-não pereça.-- A.ssim proc·edeu ele ·-2lll agosto 'de 1961. 

A mai-s honrosa marea de nossa: ·sen.Sibllidade é evitarmos as- divisões em 
que nos querem precipitar. 

Se- elas prevale,cer·em, por-desgraça; produzi:hdo dois partidos inconciliáveis 
na apreciação do bem nacional, da paz e das Iibardades públicas, talvez tenha
mos de aceitar os azares e a Vél"g((l'iha da guerra. -civil. 

Mas, se ao contrário, enoontrarrnos o ·sentido .de- nossa unidade, e~tão pode
remos dirimir a crise política, em favor da ordem, --dos direitos fundam·entais do 
homem, das instituições democráticas e do futuro do País. 

Se é por não. eJ>i,stir marcada no. calendário data para plebiscito, que -a 
Naç·ão está engUlfada na inflagão e n~çl~rcl_em,__ adn1Inistrativa, anule o_ Con
gresso_esse· argwnento· sein ·m-esmo lhe indagar do~ mérito, marcando-o à luz 
deste -dia, para no futuro ·cobrar a co:rreção dos males que afligem o Brasil. 

NesSe Sentido, iri.ailtive estreitos entendimentoS com o -sr. Presidente da 
Câmara dóS Deputados para fixar critérios de ,atitude, que levaremos a:o conhe
cimento dos Senhores Líderes de ambas as Casas. 

o povo encontrara na conduta· do Parial'rienio-- uma--l-azãô- ~(mãis--Para con
fiar naqueles que lutam pela .sua paz e não deScansatn na Vigília· ãétnoCrática. 
(Palmas.) 

Tem a palavra o nobre Senador .Joaquim Parente. _ -· 
- - O SR . .fOAQUL'\1 PARENTE -· Sr;: PreS!tlente,- <le.si.Sto da palavra. 

o SR. PRESIDENTE (l'tloura Andrade) - Não há mais- oradores_ . 
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o Sr. 1.0 .sec.re~ _procederá à leitura do requerimento-_ de dispensa de 
interstício, que se enco.ntra sobre a mesa. 

É lido e .aprovado_-_ o .seguinte: 

REQUERIMENTO N.o 578, DE 1962 
Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento Interno, requeiro dispensa 

de interstício e prévia distribuição de ?Vl;!ls.os para _o P.rojeto de Lei da Câmara 
n.o 127, de 1962, a -fim de que figure na Ordem do Dia da .sessão .sei'guinte. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1962~ ---Afl'âiüO Lages. 
O S.R. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O projeto a que diz respeito o 

requerimento aprovado, figurará na Ordem do Dia da próxima sessão. 
vou suStiendet a sessão por alguns mirúitO.S, depois- do qu~ retornaremos 

aos nossos trabalhos. (Pausa.) 
Está suspensa a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 5 minutos, e é reaberta às 22 
horas e 50 minutos.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Mourão Vieira -Reglnaldo Fernandes -. _Gilberto Marinho. Affonro Ari-

nos- Nogueira da Gaína- Juscelino_Kubitschek- Saulo Ramo~. --
0 SR. PRESIDENTE (Moura Ã.ndr3.de) - Está reabel-ta --a -Sessão. 
Sobre a mesa requerimento, que vai ser lido pelo Sr. 1.0. Sec.retário_-

É lido o se-guinte 

REQUERIMENTO N.0 579, DE 1962 
Nos termos do ãrt. 330, letra b, do_ Reg:ime:nto Interno, requere·mds 'urgência 

para o Projeto de Lei da Câmara h.0 151, de 1962, que dispõe sobra a vacâncá.a 
ministerial. 

Sala das Sessões, 13 de seternbro de 19"62. - -Jefferson de Aguiar - Padre 
Calazans - Joaquim Parente - Daniel Krieger - Lopes da Costa - Aloysio 
de Carvalho - -Mendonça Clark - Milton Campos - Lobão da Silveira -
Mrânio Lages - Frederico Nunes - . Lourival Fontes - Ovídio Teixeira -
Nelson Maculan - Ruy Palmeira - Heri'baldo Vieira - João Arruda - Mathias 
Olympio - Dei Caro - Menezes Pimentel - Sérgio- Marinho --Pedro Ludovico 
--Lutterback Nunes ---Guido Mcndin --Alô Guimarães- -Martins Júnior
Jorge 1\-laynard - Salviano Leite - -Fernandes Távora - . Paulo Fender -
Barros carvalho - Juscelino Kubitschek - Lima Teixeira - Lino de Mattos. 

Este r-equerimento será votado ao fdm da Or.dent do Dia, ha forma do que 
dispõe o art. 328 do Regimento Interno. , , 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.O 16, 
de .11J61, originário da Câmara dos Deputados· (n.o 54, de 1960, na casa 
de origem), que mantém a decisão -do Tribunal de Contas, denegatórla 
de registro ao contrato, de- 4 de fevereiro de 1959, celebrado entre o 
Departamento de Obras dê San-eamento· do Ministério da Vliação e Obras 
Públicas e a fuma construtora da barragem da Taipu, no rio Ctlará-
1\firim, no Estado do Rio ·orande -do Norte, tendo · - ·· · 
PARECERES FAVORAVEIS sob n;os 446 e 447, de 1962, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; e 
- de Ymanças. 

Em discussão. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro ti. dfscuss:ão. 
Em votação. 

os Senhores Senadores que ·aprovam o proj€to, qUeiram permanecer 
.sentado-s. (Pausa.) 

Está aprovado. 

J1: o seguinte o projeto aprovado, que vai à Coml.ssão de Redação: 

PRO.JETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.• 16, DE 1962 

(N.0 124-A/62, na. Câmara dos Deputados).· 
Aprova. a Convenção relativa à Criação- de uma Organização Maríti

ma e Consultiva Intergovernamental concluída a 6 de março de -1948, 
em Genebra. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L0 - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar a adesão do Brasil à 

Convenção Internacional, para a criação da Organização Marítima consultiva 
Intergovernamental, concluída em Genebra, no ano de l948, __ por oe:a.sião da 
Conferência Marítima das Nações--unidas. ~ -- - - -- ---

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entrará -em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

TEXTO DA CONVENÇÃO RELATIVA A CRIAÇÃO DE UMA ORGANIZAÇAO 
MAR1TIMA CONSULTIVA INTERGOVERNAMENTAL. 

Os Estados membros da presente convenção resolvem ctiar a Organização 
Marítima Intergovernamental (daqui por diante chamada a uorganização"). 

I PARTE 

F"ms da. Organização 

Artigo 1 

São os .seguintes os fins da O:tganlzação: 
a) estabelecer urn sistema de_ colabo.r:ação entre __ os governos no que diz 

respeito à regulamentação e às práticas governamentais referentes às questões 
técnicas de todao espécie que interessem à navegação comercial internacional, e 
impulsionar a adoção-g.aral de nonnas, o mais elevado possível, referente à segu-
rança maritlma e à eficácia da navegação; - - - -

b) incentivar o abandono das medidas discrtimin.atótias e as restriçõ~s 
julgadas não-Indispensáveis apl!cadas pelos Governos à navegação comercial 
internacional, a fim de que os __ recursos dos serviços marítimos sejam postos à 
disposição do comércio mundial sem discrd.m.inações; a ajuda e o encorajamen
to dispensados por um governo à sua marinha mer:cante nacional para fins de 
desenvolvimento e de segurança, não constituem em si mesmos ·uma discri
minação, contanto que essa ajuda e esse encorajamento não se baseiem .em 
medidas que tenham J)or fim restringdr a liberdade dos navios de outra nacio
nalidade de participarem do comércio Internacional; 

c) examinar conforme o expósto na II Parte as questões relativas às práti
cas restritivas desleais de _empresas de navegação marítima; -

d) examinar todas as questões relativas .à navegaçã_o marítima que poderão 
ser trazddas a seu conhecimento por qUalquer órgão ou instituição especiali
zada da Organização das Nações Unidas; 

e) permitir a troca de informações entre governoS :.Obre as questões .es
tudadas pela Organização. 
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ll PARTE 

Funções 

Artigo Z 
A organização tem por funçãó ·examinar aS questões sabre as quais é con-

sultada e emitir pareceres. - · · · 
Artigo 3 

A flm de atingir os fins enumerados na I Parte, são confiadas à Orga
nização as .seguintes funções_: 

a) sob reserva das disposições do artigo 4, examinar as -questões constan
tes das alín-eas a, b, c do Artigo ·1, que lhe poderão ser submetidas por qualquer 
Membro, qualquer OrganLsmo; <lUalquer Instituto especializado das Nações 
Unida_s ou oütra qualquer organização intergovernamental, assim _c..omo as 
questões que lha forem submetidas nos termos da allnea d do Artigo I e fazer 
recomendações sobre as mesmas· -

' 
b) elaborar projetas de convenções, acoi-dos e demais l:ro;:trumento.s apro

prliados, recomendã-los aos governos e às organizações Iiltergovernamenta.fs e 
convocar as conferências que julgar nec-esSârias; 

c) instituir um sistema de consulta entre os membros e de troca de in
formações entre os governos. 

Artigo 4 

Para as questões que ela julgue suscetíveis de serem resolvidas pelos mé
todos comerciais habituais em assuntQ de- transporte marítimo internacional, a 
Organização recomenda esse mo"do de solução. Se julgar qué uma questão re
ferente às práticas restrdtivas desleais d·e -empresas de navegação marítima não 
é suscetível de ser resolvida pelos metodo.s com.erclals habituais em assunto de 
transporte mari~o internacional ou se dei)ois d-e tentá-lo ficar estabelecido 
que não é possível resolvê-Ia por esses- niétodOs, a Organização .sob reserva que 
a questão foi previamente objeto de negociações diretas entre os Membros inte
ressados, pode examiná-Ia~ a pedido de um dele.s. 

Ill PARTE 

Mem!?,ros 

Artigo 5 

Todos os-Estados podem tornar-se Meiflbl.'O's ·aa Otga:hiJi!iª'ção, obedecidas as 
condições previstas na nr Parte. -

Artigo 6 

Os Membros das Nações Unidas podem tomar-se Membros- da Organização 
aderindo à convenção, conforme os diSpOSitivos do Artigo 57. 

Artigo 7 

os Estados que não sejam Membros das Nações Unid_as~ _mas qUe toram 
convidados a enviar representantes à cõn:re;rêncla Ma~ittima das Nãçõe.S Unidas, 
convocada em Genebra a 19 de fevéreiro de 1948, podem tornar-se Memoras 
aderindo à convenção, conforme· os dispositivos do Artigo 57. 

Artigo 8 
-

Todo Estado que não- estiver Cfompreendido nos _casos cltacJo$. nos attigos 6 
e 7, para tornar-s_e Membro, pod·~ aprese~t-~ "_~e E~ peÇ.ido_ por iuterméd~o do 
Secretário-Geral da Orgànização, sua adllli!S.S:ãó como Membro depende de adesão 
à convenção conforme o disposto no Artigo 57, sob condição que por recomenda.:. 
ç:ão-- cto··cànsêlho, o p"edido de admissão _tenha sido apoia:dO- por dois terços dos 
Membros da Organização que não sejam Membros ·a.s.sociados:. 



Artigo 9 
Todo território ou grupo de territórios ão qual a convenção tenha se tor

nada aplicável, em virtude do Artdgo 58, ·pelo Membro que assegur-e suas rela
ções internacionais ou pelas Nações Ullldas, pode tornar-se Membro associado 
da Organização por nota e.scrita passada ao Secretário-Geral da Organização 
das Naç~s Unidas pelo Membro responsãVei, ou, na falta desse, pela Organiza
ção da.s Nações Unlda.s. 

Artigo 10 

o Membro associado- tem todos os direitos e deveres que a Convenção reco
nhece aos demais Membros. Ele não pdderá contudo partdcipar do voto da 
assembléia, nem fazer parte do Conselho ou da Comissão de Segurança Ma
rítima. Mediante essa reserva,- a palavra "Membro" na presente Convenção, é 
considerada, .salvo -indicação contrária, como abrangendo, igualmente, os Mem-
bros- associados. - -

Artigo n 
Nenhum Estado ou território pod·ará tornar-se _óu permanecer Membro da 

Organização contrariamente a uma resolução da Assembléia Geral da.s Nações 
Unidas. 

IV PARTE 

OrganiSmos 
Artigo 12 

A Organiza~ão compre-ende umã As:Set.nbléia, um Conselho, uma Comissão 
de Segurança: -Marítima e demais órganismos auxiliares qm~. a Organização a 
qualquer morhento julgue necessário criar, e um Secretariado. 

V PARTE 

A Assembléia 

Artigo 13 
A Assembléia é constituída por todos os Membros. 

Artigo 14: 

A Assembléia se r~úne em .sessão- ordiriárúa uma v-ez cada dois anos. Uma 
sessão extraordinária será convocada, mediante aviso prévio de sessenta dias, 
cada vez que um terço dos Membros a solicitar ao Secretário-Geral, ou a 
qualquer momento se o Conselho assim julgar necessário, depois igualmente 
de um aviso prév!o de s.es.senta dias. 

Artigo 15 

A maioria dos Membros outros _ que os Membros associados, é necessária 
para constituir o quorum nas reuniões -da Assembléia. 

Artigo 16 
São a.s segulnte.s a.s funçõe.s da Assembléia: 
a) elager por ocasião de cada sessão Ordinária ·entre os Membros outros 

que os Membros assOciados, utn Pl"~_sidt;lnte _.e dois Vice.:.Presidentes que perma
necerão no cargQ at€ a sessão ordinária seguinte: 

b) estabel~cer um regulamento Interno, salvo ddsposlções contrárias da 
convenção; 

c) estabelecer, se ela o julgar necessário, todos os -organismos auxiliares 
temporários ou, por recomendação do Conselho, permanentes; 

d) eleger os Membros que setãb representados no-Conselho, de acordo com 
o Artigo 17, e, na Conililsão de Segurança Ml\ritlma, de acordo com o Artigo 28; 

e) receber e .examinar os relatórios do COnselho e se pronunciar sobre todas. 
as questões que o mesmo lhe ·apre.senta.r; 
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f) votar o orçamento e determinar o funcionamento financeiro da Orga-
nização, conforme a Parte IX; -- - --

g) examinar as despesas e aprovar as prestações de contas da Organdzação; 
h) preencher- as funções :Pertinentes à OZ.ganização, sob reserva de que a 

Assembléia encaminhará ao Conselho os assuntos referidos nos parãgrafos {a) 
e (b) do artigo 3 para que sobre os mesmos formule recomendações ou proponha 
instrumentos apropriados, ainda sob reserva de que to.das a.s tecomendaçõés ou 
instrumentos submetidos pelo Conselho à Assembléia e que essa não tenha 
aceito, serão desolvidas ao conselho para novo exam·a, eventualmente acompa
nhadas das observações da Assembléia; 

i) recomendar os Membros a adoção d:e ·regras relativas à segU-rança ma
ritima ou de eméndas às regras que lhe forem submetidas pela Comissão de 
Segurança Marítima, através do conselho; -

j) devolver ao Conselho, para exame ou decisão_, qualquer assunto de compe
tênsia da Organização; ficando, porêm, -entendido, que a faculdade d-a fazer re
comendações, prevista na alínea (i) deste artigo, não pode ser transferida. 

VI PARTE 

O Conselho 
Artigo 17 

O Conselho se comporá de 16 Membros, assim distribnídos: 
a) &ais escolhido.s entre os governos daqueles países que são os mais inte

ressados e:m estabelecer serviços internacionais de navegação marítima; 

b) seis escolhidos entre os governos de outros países que são os mais inte
ressados no comérCJio internacional maritimo; 

c) dois são eleitos pela Assembléia entre os governos dos países que têm 
grande intere.ss·a em estabelecer .serviços internacionais de navegação marítima; 

d) e dois são eleitos pela Assembléia entre os governos dos paí.ses ciue têm 
grande interesse no comércio internacional marltlmo; 

Em aplicação dos princípios enunciados no presente artigo. o primeiro 
Conselho será composto conforme o previsto no Anexo 1.0 da presente convenção. 

Artigo 18 

Salvo no caso previsto nO AneXo 1.0 à presente Convenção, o Conselho de
termina, para fins de aplicação da alínea a) do artigo 1-7, os Membros. governos 
dos pafses mais interessados a fornecer os .serviços internacionais da navegação 
marítima; ele determina igualmente, para fins de aplicação da alínea c) do 
artigo 17, os Membros, governos dos países que têm um grande interesse em 
fornecer tais serviços. Essas determinações são_ feitas por maioria de votos do 
conselho em virtude das alíneas (a) e (c) do artigo 17. O Conselho determina, 
em seguida, para fins de aplicação da alínea (b) do artigo 17, os Membros, 
governos dos países que são os- mais interessados no comércio m2.rítimo inter
nacional. Cada Conselho estabelece essas determinações num prazo razoável 
antes das sessões ordlnárlas da Assembléia. 

Artigo 19 

Os Membros representados no- Conselho~ em virtude do artigo 17 perma
necem em funÇão até o encerramento da sessão ordinária que seguiu a ASsem
bléia. Os Membros de um Conselho anterior, são reelegiveis. 

Artigo 20 

a) o Conselho nom,eia seu Presidente e estabelece seus próprios ;regimentos, 
salvo disposição em contrário da presente Convenção; 

b) doze membros do Conselho constituem um quorum; 
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c_) o Conselho se reúne; após àviso pi"évio de um -mês, por convocaçã:o de 
seu Presidente ou a pedido de ao menos quatro de seus membros, sempre que 
for necessário para a boa marcha de sua missão. __ Ai:, reuniões se efetuarão nos 
lugares que julgar aprO.Pi'iados. 

Artigo 21 
-

O ·conselho, quando exaniinar uma questão ctue interesse particulannente 
um Membro da ·organiz·aç~~. o cOnvidará- a participar, setn direito a voto, das 
deliberações. 

Artigo 22 

a) o Conselho reCebe as reconiendãções e os i-€rátõi-ú)3- da Comissão de 
Segurança Marítima, os encaminha à Assembléia e, .se a Assembléia não estiver 
em sessãO, aos Membros, para informar:,_ faZendo_-os_ acompanhar d:~ suas reco:-
mendações e observações; ·-· -- · · ·· -

b) as qu-estões que relevem do artigo 29,-- .Só sel·ão- ·examilladas pelo Conselho 
depois de estudada.s'" pela Comissão de Segurança Marítima. 

Artigo 23 

O Conselho, com a aprovacão da Assembléia, nomeia o Secretário-Geral. 
O Conselho toma todas as dispÓsições, ·a- firri de recrutar o pessoal necessário. 
Ele fixa as condições de emprego do Secretário-Geral e do pessoal, guiando-se 
o mais possível' pelas disposições adotadas pela Organização das Nações Unidas 
e por sua.s Instituições especla!lzadas. 

Artigo 24 

Em cada sessão ordinária, o Conselho fará à Assembléia um- relatório dos 
trabalhos da Organização desde a última sessão ordinária. 

da 

Artigo 25 

O Conselho--_sub~ete à._A.s,sen;tbléÚt 3.s-- estimativas- de despesa e as 
Organização, acompanhadas de suas obs-ervações -é -recolneridações. 

Artigo 26 

cqntas 

o Conselho pode concluir acordOS ati tomar disposições referentes às re
lações com outras _organizações, conforme- o.s dispositivos da XII Parte. Esses 
acordos e disposições serão submetidos à aprovação da Assembléia. 

Artigo 27 

Entre as se.ssõ.es -da- Assembléia, o Conselho-exercerá- todas as funções --que 
são da competência da Organização, exceto a de fazer recomendações estabele
cidas pela alínea d) do artigo 16. 

VII PARTE 

Comissão de Segurança Marítima 

Artigo 28 

a) a Comissão de Segurança Maritima se compõe de 14 Iv.tembros eleitos 
pela Assembléia entre os Membros, governos dos países que têm um interesse 
importante nas _questõ.es de segurança mar:tima.- Pelo meno~_ oitp desses países 
devem ser os que possuem as frotas mercap.te& mais impo$fltes; a eleição dos 
outros deve assegurar unia repi'"esentãção acteciuada, de um lado, aos Membros, 
governos dos outros países que têm um grande interesse nas questões de segu
rança marítima, tais como os_ países cujos naci,onals integram em número ele
vado as tripulações ou--que tenham interesse no transporte de um grande_núrilero 
de passageiros de cabina e de tombadilho e, de outro lado, à.s principais regiões 
geogrâficas; - -
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b) os membros da Comissão de_ Segurança Marítima .são eleitos por mn 
período de quatro anos e são reelegíveis. 

Artigo 29 
a) a Comissão de seguran~ Marítima deve examinar todos os assunto.s que 

recaem sob a competência da Oi'gaiilzaÇâó", tais como auxilias à navegação ma
rítima; construção e equipamento dos navios;- as questões referentes à equi
pagem. na medi_da em que interessem à segurança; os regulamentos destinados 
a prevenir os abalroamentos; a manipulação de cargas perigosas; a regulamen
tação da segurança no mar; informa~ões hidrográficas; os diários de bordo e os 
documentos que interessem à navegaçãó maritima; os inquéritos sobre acidentes 
em alto mar; o salvamento de bens e de pessoas assim como todas as demais 
questões que se relacionem diretam·ente com a segurança marítima; 

b) a Comissão de Segurança Marítima toma todas as medidas necessárias 
para levar a bom cabo as missões que lhe sãO confiadas pela -convenção, pela 
Assembléia ou que 1he poderão set confiadas ·ctent:ro das- espe:cificações da pre
sente artigo, por qualquer outro instrumento intergovernam.ental; 

c) levando em ~conta as clisposições da XII P-arte, a Comi.ssão de Segurança 
Marítima deve manter relações estreitas com os outros organismos intergover
namentais que se ocupam de trfl..nsportes e comunicações, ajudando assim a 
Organização a: atingir os seus fins promovendo uma maior segurança no mar 
e facilitando, do ponto de vista da segurança e do salvamentto, a coOrdenação 
das atividades nos campos da navegação marítima, da aviação, da.s telecomu
nicações e da meteorologia. 

Artigo 30 

A .comissão de Segurança Mar1tima, por intermédio do Conselho, 
a) submete à .<\ssembléia, por ocasião de Suas ·sessões -ordinárias, as pro

postas de_ regulamentos de segurança ou de emendas aos regulamentos de segu
rança já ·existentes apresentados pelos l\!embros, juntamente com seus comen
tários ou recomendações; 

h) apresenta um relatório à Assembléia sobre seus trabalhos desde a última 
sessão ordinária da Assembléia. 

Artigo 31 

A Comissão de Segurança Marítima se reúne uma Vez por ano e, em outras 
ocasiões, se for a pedido de cinco membros da Comissão. Ela elege seu Escritório 
em cada sessão anual e ·adota s_eu regUlamento interno. A maioria da Comissão 
constitui um quorum. 

Artigo 32 

A Comissão de Segurança Marítima, ào examinar uma questão que inte
resse particularmente wn membro da Organização1 o -~convidará. a_ participar, 
sem direito de voto, em suas deliberações. _ - · -

VIU PARTE 

Secretariado 
Artigo 33 

O Secretariado compreende o Se·cretário-Geral, o Secretário da comissão de 
Segurança Marítima e o pessoal de que_ possa nec·essitar a Organização. o Secre
tário-Geral é o mais alto funcionário da Organização -e, sob res.erva das dispo
sições do artigo 23, é quem nomeia o pessoal acima menclonado. 

Artigo 34 

Ao Secretariado compete manter em dia todos os arquivos necessários ao 
cumprimento das tarefas da Organização e pr8parar, centralizar e distribuir 
as notas, documentos, ordens do dia, processos verbais e informações úteis ao 
trabalho da Assembléia, do .Conselho, da ComissãO de Segurança Marítima e dos 
organismos subsidiários que a Organização possa criar. 
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Artigo 35 

O Secr€tário-Geral estabelece e submete ao Conselho as contas anuais assim 
como um orçamento bienal indicando separadamente as. prev'lSõ~s corie.spon-
den tes a cada ano. · 

Artigo 36 

Ao Secretário-Geral compete mariter --os Membros a par das a tividades da 
Organização. Todos os Membros podem ac-reditar um ou ma,j:;; representantes 
os quais .se manterão em contato com o Secretário-Geral. 

Artigo 37 
No cumprimento de seus deveres, o Becretário-0€-rãl e o pessoal não-- podem 

solicitar em aceitar instruções de nenhum governo ou aulõridade estranha à. 
Organização. Devem se abster de qualquer ato incompatível com sua situação 
de funcionários internacionais e só ~ão responsáveis perante a organização. 
Todos os membros da Organização se comprometem a respeitar o caráter exclu
sivamente internacional das funções de Secretário-Geral e do pessoal e a não 
procurar influenciá-los na execução de SUas funções. 

Artigo 38 
-

O Secretário-Geral assumirá todas ãs· outras funções que lhe possam· ser 
atribuídas pela Convenção, pela .A.'Ssembléia, pelo Conselho e pela Comissão de 
Segurança Marítima. 

IX PARTE 
Finanças 
Artigo 39 

Cada Membro toma a seu cargo ós vencimentos, as despesas de viagem e 
demais despesas de sua delegação à Assembléia e _de seus representantes no -con
selho, na Comissão de Segurança Marítima, ãSsim como nas outras Comissões 
e nos organismos auxiliares. 

Artigo 40 
O Conselho examina as contas e as propostas orçamentáriª-S_ estabelecidas 

pelo Secretário-Geral e as submete _à Asserilbléia, acompanhadas de suas obser-..:; 
vações e de suas recomendações. ~ 

Artigo 41 
a) sob rese.rva de qualquer_ acordo ·que p9ssa sl~r-- có:hCluído entre a Orga

nização e a Organização das Nações Unidas, a Assembléia examina e aprova as 
propostas orçanaentárias; 

b) a Assembléia divide o total das despesas entre todos Membros, segundo 
cálculo por -ela estabelecido, no qual foram levadas em conta as propostas do 
Conselho sobre eru:;e assunto. 

Artigo 42 
O Membro que não honrar suas obrigações financ;:?iras com a Organização 

no prazo de um ano a contar da data de' seus vencimentos, perde o direito ao 
voto na Assembléia, no Conselho e na Comissão de Segurança Marítima; a As~ 
sembléia pode, contudo, se o desejar, abrir uma exceção a essas disposições. 

X PARTE 

Voto 
Artigo 43 

O voto na Assembléia, no Conselho e na Comissão de Segurança Ma.rillma 
é regido pelas seguln tes disposições: 

a) cada Membro dispõe de um voto; -b) se-- a convenção, ou um acordo internacional que confira atribuições 
à Assembléia, ao Conselho ou à comissão de Segurança Marítima não dispuser 
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de maneira diferente, as decisões desses órgãos são tomadas· pela maioria dos 
Membros presentes e votantes; e, quando for necessária uma m8ioria de dois 
terços, por uma maioria de dois terços dos Membros Presentes; 

c) para fins da presente Convenção, a expressão "MerilbrOs presentes e 
votantes"' significa "Membros presentes e que dão seu _voto afirmativo ou nega~ 
tivo1

'. Os Membros que se abstêm são i;!Oll$iderados coma· não-votantes. -

XI PARTE 

Sede da Organização 

Artigo 44 

a) a sede da Organização é estabelecida em Londres; 
b) caso seja necessário, a Assembléia pode, mediante l.lnl$_ mataria doe dols 

terços,- estabelecer a sede em ·out!.<r lugar; 

c) se o conselho o julgar necessârio, a a.s&:embléia pode s_e reunir eih qual-
quer outro lugar que não o de sua sede. · 

XU PARTE 

Relações com as Nações Unidas e O:S demais Organismos 

Artigo 45 

Confonne o art. 57 da Carta~ a Organização estará ligada à Organização das 
Nações Unidas como instituição especializada no ramo doe navegação marítima. 
Sua.s re1agões serão estabeleCidas por acordo ·conclui do com:- a Organização das 
Nações Unidas; em virtude do artigo 63 da Carta e segundo a.s disposições do 
artigo 26 da Convenção.- -

Artig<> 46 

Se .se apres·entarem questões de comum_ inter?sse da Organização e de uma 
das instituições das Nações U~das, a Orga;ni~aç~o co_labo_rªrá com essa institui
ção; procederá ao exa.ilie dessas QtieStõ_és e as medidas que tomar em v.elnção às 
mesmas serão de acordo com a instituição interessada. 

Artigo 47 

Para toda qUestão q-ue caia sob sua alçada, a OrganizaçãO pod-o colaborar 
com_ outras organizaçõe.s mtérgovernamentais as quais, mesmo não sendo insti
tuições especializadas das Nações Unidas, têm intereSses e exercem ntivldades 
afins às da Organização. 

Artigo 48 

A Organização pode tomar as medidas que julgar úteis para o fim d~ entrar 
em contacto e de colaborar com as organizações internacionais não governa
mentais sobre --todas· as questões de sua competência. 

Artigo 49 

Sob reserva -de aprovação da assembléia, e C.om maioria de dois terces dos 
votos, a Organização está autorizada a retomar- de todas as outra.s orgarilzações 
internacionais governamentais ou não, as atribuições, os recursos e as obrigações 
de sua competência que lhe serão transferidas e!p. virtude de acordos lntarna
cionais ou entendimentos mutuamente satisfatórios, conc.luidos com as autori
dades devidamente autorizadas pelas organizações intere.ss"adas. A O.igaJllzaçãO 
poderá igualm·ente assumir todas as funções administrativas de sua competência, 
que tenham sido confiadas a um governo ém vi_rtude de um instrumento inter
nacional. 



XDI PARTE 

Capacidade Jurídica, Privilégios e Imunidades 

Artigo 50 

A capacidade jurfdlca assim como ds ·privilégios _e imunidades que serão 
r-econheciâOs à Organização ou que· lhe serão cQncedldos pelo -rato ct·e sua exis
tência, são definidos na convenção geral sobre os privilégios e imunidades das 
instituições especializadas, aprovadas pela Assembléia Geral das Nações unidas 
a 21 de noventbro de 1947, e são por ela· regidos. Faz-se, contudo, ressalva das 
modificaçõeS' que possam Ser introduzi-das pelo texto final (ou revisto) do Anexo 
aprovado pela Organização, conforme as Seções 36 e 38 da referida convenção 
geral. 

Artigo 51 

To-dos os membros se ·compróhl"ete'fri ·a, . Ei.)Jlicar as disPQsições do Anex:c II 
da presente convenção, até o momento de aderirem à menclonãda convenção 
geral nó que diz respeito à Organização. 

XIV PARTE 

Emendas 

Artigo 5Z 
Os textos dos projetas de emendas à COnvenção sãO comunicados ao.s mem

bros pelo secretário-geral ao _menos seis ~eses ª-11-tes que: _sejam submetidos ao 
exame -da assembléia. AS emendas são ãdõtã.dãá -pela assembléia por maioria 
de dois terços de votos, lnclu.tdo.s os --da :z;naioria dos lnembros representadOs no 
conselho. noz,e me.ses após .Sua aprovação :PE!los· dois tei'çós-do.s membros da Orga_
nização, excetuando os membros associadOS, quaiQü.er--emendâ · eritrS. em vigor 
para todos os membros salvo para aqueles que, antes dei ·sua entrada enl vigor, 
fizexam. uma declaração no sentido de- que- não aprovavam a referida emenda. 
A assembléia pode especificar, por maiorfs. .cie dois terços, no momento da adoção 
de uma emenda, que essa é de uma tal natureza que todo membros que haja 
feito uma· declaração semelhante e que, no prazo âe dcrze- meseS a contax da data 
de sua entrada em vigor, não a tenha aceitado deixará o m·esmo de_ fazer parte 
da convenção ao expirar o referido prazo. - - - -

Artigo 53 

Toda emenda adotada nas condições previstas no art. 52 é transmitida ao 
secretário-geral das Nações Unida.s o qual, sem demora, dará conhecimento do 
texto da mesma a todos os membros. 

Artigo 54 

As declarações ou aceitações preVistas- :no art. 52 são_ levadas ao conhecimento 
do secretário-geral mediante in.strum·ento a fim de poderem, as mesmas Ser 
retransmitidas ao secretário-:geral das Nações Unidas. O secretário-geral comu
nicará aos membros o recebimento do. ref·ertdo instrumento e a data em que o 
mesmo entrará em vigor. 

XV PARTE 
Interpretação 

Artigo 55 

Toda 'diferença. ou questão que slitgir sobre intei'ipretação ou aplicação da 
convenção será sublnetida- à ·aSsembléia para decisãO ou será resolvida de outra 
qualquer maneira a critério das partes litigantes. Nen};luma disposição do presente 
artigo poderá- prejUdicar o direito do conselho ou da com.tssão de s-e~ura.nça 
Maritimã. de re.wlver a clif·erença ou questão que surgir durante os péríodos de 
seus respectivos manda tos. 
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Artigo 56 
Toda questão de direito que não_ puder ser resolvida pelos meios mencionados 

no art. 55, será levada pela organização- -à Corte Internacional de Justiça para. 
fins de consulta de acordo com o artigo 96 da Carta das Nações Unidas. 

XVI PARTE 

Disposições Diversas 
Artigo 57 

Assinatura e Aceitação 

Sob r_ese_rva da.s disposições da m Parta, _a prese_n.te co.u:vençã_o permanecerá 
aberta à assinatura ou _aceitação .e.os Estados~ poderão- tornar-se parte da con-
venção: -

a) assinando, sem reserVa quanto à aceitação; 
b) assinando, sob reserva de_ aceitação, seguida de an.eitação; ou 
c) por aceitação. 
A aceitação_ se_ efetua pelo depósito_ de utn i.n.strumento_e_ntre as mãos do 

secretálio-geral das Nações Unidas. 

Artigo 58 
Territórios 

a) os__ membros po-dem a qualqUer momento declarar que sua participação 
na oonv.e.nção implica também a do conjunto, a de um grupo ou de a· um só 
dos territórios de cujas relações internacionais se encarregam; 

b) a presente convenção n~ Sit aplica" a:os territól:ioS -cUfos membros se 
encarregam de relações internacion,ais, salvo se uma declara_ção nesse sentido 
tiver sido f·eita em nome âos _primeiros; conforme dispõe o parágrafo a deste 
artigo; 

g) toda declaração--feita de acordo- com o p.3.râgi'afo a de.ste ar.tigo, é comu
nicada ao secretário-geral da Organização das .Nações Unidas, o qUal envia cópia 
a todos os Estados -convidados à Confe:rênçia _ Maritima das Nações Unidas, únicas 
assim como a tCfdds os~ outrOs EstãdoS que se tenham tomado membrOs; 

d) nos casos em que, por um. acordo dé tUtela, a Organização das Nações 
unidas seja a autoridade encarregada da administração .de determinadas terri
tórios, a Organização das Nações Unidas pode aceifar a convenção em nome de 
um de muitos ou da totalidade dcs território.s sob sua tutela, Conforme o pro
cesso -indicado no artigo 57. 

A:rtigo 59 

a) os m·embros podem se retirar da Organização após comunicaçãõ esC!"'lta 
ao secretário-geral .das Nações Unidas. Este leva imediatamente o ·a13sunto ao 
conhecimento do.s outros membros e do .secretário-g·eral da Organizagão. A comu
nicação de saída _pode ser feita a qualquer momento depois de esgotado um 
.períOdo _de doz-e meses· á:·parttr-da data de entrada em vigor da conVeD.Ção. A 
saída se torna efetiva doze meses -depol.s da data do recebimento, :pelo .secretário
geral das Nações Unidas1 da nota escrita; 

b) a aplicação -da convenção aos_ terl·itórios ou grup--os de territórioS. lnericio
nado.s no artigo- 58", --pode ser encerrada a qualquer momento por notificação 
escrita, endereçada ao secretário-geral das Nações Unidas pelo membro encar
regado de suas ralações exteriores ou 1>elas- Nações UnidaS~ se se tratar de um 
território sob tutela cuja administração dependa das_Nações Unidas. O .secretário
geral das Nações Unidas leva im~_diatamer:~:te o ,caso __ ao conhecimento de to
dos os membros -·e·· -no· ·s~C!tetái'i0-ge"i·a1 âã. Organização. A notificação entre em 
vigor doze meses depois da data de seu rec_ebimento _p_elo secretário-geral das 
Nações Unidas. 



XVII PARTE 

Entrada em Vigor 
Artigo 60 

A presente convenç-ão entrará em vigOr no momento em que vinte e uma 
nações, das quais Sete deverão possuir- individualmente uma tonelagem global 
pelo menos igual a um milhão de toneladas brutas, tenham a ela aderido, con
forme as disposições do artigo 57. 

Artigo 61 

Todos os Estados convidados- à- -confe"rêncfa Marítima das Nações Unidas, 
e todos os outros Estados que se fizeram membros oorão informados pelo .3CCre
tário-geral ctas Nações Unidas da-- data na qual cada Estado se tornará parte 
da convenção, assim como da data na qual a convenção entrará em vigor. 

Artigo 62 

A presente convenção, cujos textos em. inglês, francês -e espanhol merecem 
igualmente fé, será .entregue ao secretário-geral das Nações Unidas que enca
minhará cópias, devidam,ente autenticadas, a cada um dos Estados convldados 
à Conferência Marítima das Nações Unidas, bem como a: todos os outros Es~ados 
que se tenham tornado membros. 

Artigo 63 
A Organização das Nações Unidas fica autorizada a registrar a convenção 

desde o momento em que a mesma entrar em vigor. 
Em fé do que, os abaixo-assinados; devidamente autorizados ,por Seus respec

tivos governos, assinaram a Convenção. 
Feito em Genebra a 6 de março de 1948. 

ANEXO I 

Constituição do Primeiro Conselho 

Em aplicação dos princípios enunciados no artigo 17, o Primeiro Conselho 
será constituído da seguinte maneira: 

a) os seis membros mencionados _na alínea a do artigo 17 são: 
Estados Unidos - Países-Balxos; 

Grécia - Reino Unido; 
Noruega --Suécia. 
b) os seis membros mencionados na alínea b do artigo 17 são: 
Argentina - Canadá; 
Autrália - França; 
Bélgica - índia. 
c) dois membros eleitos pela: as.setnbléia, de acordo com a alínea d do 

artigo 17, entre os membros que ? pelos seis membros enumerados n~ 
alínea·- a.) do presente anexo; 

d) dois membros eleitos pela a-ssembléia de acordo com a alínea d do 
artigo 17 entre os membros que têm grande_ inter-esse no comércio internacional 
marítimo. 

ANEXO II 

(mencionado no -artigo 51) 
Capacidade J"nríilica, Privilégios e Imunidades 

Enquanto não aderirem à convenção geral sobre privilégios e imunidadeJ 
das instituições e.sp·ecializadas, no que se refere à Organização, os- membros apli-



caTão à Organização, ou em relação. -à -nYesma, às dispOSições segllintes relativas 
à capacidade jurídica, aos privilégios e à.s imunidades. -- -- -

Seção I. 
A organização goza~ 110 território de cada um de Seus membros, da capaci

dade jurídica necessária à realização de seus fins e ao exercício de suas funções. 

Seção n 
a) A organização goza, fiD -terrUórlo de cada U]ll de seus membros, dos pri

vilégios e imunidades nec~ssários à realização de seus fins e w exerciclo de suas 
funções. 

b) Os repr-e-sentantes dos metnbros, inclusive os suplentes, os conselheiros, 
os -_funcionários e os em:Pi'egaaos da Orgailizaç_ão gozam igualmente dos privi
légios ·e imunidades necessários ao livre exercicio das funções que exercem no 
seio da Organização. 

Seção m 
Para apllcação dos dispositivos das Seções I e II do presente Ãnexo, o.s mem

bros se --limitarão, na méaida d<J- possível, à.s cláusulas tt-po da convenção geral 
sobre o.s privilégios e imunidades da.s instituições especializadas. 

Item 2 

D1scus.são, enl turil.d-únioo, do Proje_to de Lei da Càma.ra n.O 1.35, de 
1962 (n.o 851-C/59 na Casa de or!lgem) que d!.spõe. sobre o direito a 
férias e indenizaç.ão do contrato de trabalho (incluido em Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de interstício, concedida na sessão anterior 
a requerimento do Sr. Sena,dor), tendo :paxoecer fàvotável, sob n.o .... , 
de 1962. 00. com!.ssão de Legislação Social. 

Em. cli.scussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra; b-nceriO --a discussã-ó.:c _
Em votação. 

O SR. AFRANIO LAGES -Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - T,em a palavra o nobre Sena<Ior. 

O SR. AFRANIO LAGES (Pela ordem) - Sr. Presidente, desejarla que 
V. Ex. a es-clare-cesse .se e·ssa votação será feita por esc.rutinio .secreto~ __ 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A votação será slmbólica. 

o art. L0 do projeto dedara: ~'os empregados que forem despedidos sem 
justo motivo ... " Não diz respeito, es1)ecifioamente, a. determinada classe, nos 
termos do Regim·ento _Interno, mas à genexalidade _da da.sse. _ 

O SR. MEM DE SA - Sr. President€, peço a palavra pela o<dem. . '. ·-·-

0 SR. PREsiDllNTE'(M:oura ll.nÍ!r0:d<") -Tem a palavra o ru>bre Senador. 

O SR. MEM DE SA (Pela ordem) -Sr. President€, -desejaria ser informado 
sobre -a autenticidade dessa publicação, porque estabelece, erradamente, uma. 
gradaç·ão no número de dia.s da indenizaç.ão confonne o número de dias que o 
empregado tenha tido de serviço. 

A letra a estabelece dezessete dias seguid9s aos emp_"egados_ que tiverem 
flcado à 'dlSposição do empregador por mais de duzentos e clnqüenta dias; a 
letra b, três <I1as seguidos, aos que tiverem ficadO à disposição do empregador 
)JOr mais de cem dias; a letra c, oito dias seguidos, aos que tiverem ficado à 
di.Spios!ção do ,empregooor ]l<lJ" ma!.s de cen1Jo e clnqüenta dias, e a letra d, três 
dias seguidas. aos que t! verem ficado à disposição do empregOJdor )JOr mais de 
cem.._dias. 

Parece-me que a letra. d repete a ietra b; não pude estudar m-elhor. 



: .·,;O:.SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Vou l~r o originaJ e V. EJ<.& 
acompanhará pelo avulso: 

"Letra a. - dezessete dias _$~dp.s aos que tiverem ficado à dispo
siç'ã.o do empregador por 'niais--de duzentos e cinqüenta dias; 

-}:;P.~~~-;;, --.- Le_t_Ia -~ --. ___ d_o?"'e dias_ seguido~ aos -~_e __ tiVerem ·ricadu -A;- disposição 
., .. ··, 'L·-do empregador po·r mais de duzentos d1as; 

Letra c - oito dias seguidos aos que tiverem ficado à disposição do 
empregador por mais de Ceirto e clnqüenta dias; 

. ~etra d - três dias seguidos, aos que tiver.em ficado à disposição do 
em.prega:dor por mais d·e cem dias. " 

.~::··0-SB. .. MEM DE SA .-Sr. Presidente, que_r_dizer que na letra b são_ 12 dias 
s~guldos e não- 3; ·como Consta do avul.ro, a,;ssim como 200 <liras e não 100, à dispo
~çãp · d_Q ~mpregador. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Vou verificar n<> avulso. (Pausa.) 

Realm1ente, onde a 1-et.ra b do avulso -diz três dias, deve ser lido doze dias 
&;!,gui,cJos, e .onde por mais _de _cem dias, deverá s~er liªo; :rqr mais de_ duzentos 
dias~ Há-erro evidente no avuLso onde a. letra à e a repetiçao da letra b. 
O 'F ~. ' 

No projeto, ·ehtretanto, a letra b refere-se a doze ·dias seguidos aoo·que tive
rem ficado à disposição do empregador póiÍ"--mais de dUZento:s dias. 

- ·- Votar-se4 o proj-eto, portanto/ d-e acordo cnm a declara.(;.ão que acaba de 
sex_._feita pela Presidência, atendendo_ à. que·stão de Ctrdem l-evantada pelo nobre 
.S:erüi.aor -Mem de Sã-.- -- - ~· - -

· ' Eni·votação o projero. 
' ... bs -axs-.-- se~ádores que o aprovam, quei:i-am pe_rmanecer s-entados. (Pausa.) 

O proj elo foi rejeitado. 
O SR. PAULO FENDER (Pela ordem) - Sr. Presidente, requeiro verifica

-ção da votação. 
O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) - Vai-se proceder à verificação da 

votaç.ãO, fequerid·'a pelo ll(lbre Senaàõtr PaUlo Fender. _:___=-- _ -- _ 

.~..-..rQtrêíra:fír-levantar-.se -os Srs. Senatlores que reJeitã.m -o projeto. (Pausa;) 
r- ·=:•Qtieiiam 'sentar-se os Srs. Sena.;ctores que reje·i-ta:ra!U o proJeto ·e levantar-se 
os que o aptõVam. (Pausa.) 

Votaram contra o projeto 24 Srs. Senadores, e- a favor, 17. 

;·-:o-·-prdjeto~fo.Lrejeitado. serã fef.ta cOlnunicação à Oâm·a.ra . •. 

.. _w -•-_ 

,"J;--

É o seguinte o projeto rejeitado, que vai ao arquivo: 

_ J'll.OJE~O DE LEI DA CAMARA N.0 l35, DE l9&2 
(N.0 851-C, na Câriiarã de origem) 

Dispõe- sobre o direito a férias e indenização em contrato o_de tra
balhq. 

O Congresso Nacl<mai decreta: 
· --~ -Art: 1.0 - eis empregados que fOTem deSpedido·s s-em jUlSto motivo antes de 

<rb111pletarem. doze meses .de_ SerViço eí€tfvo-, .terão direito, sem pr.ejilízo doS dê
~ai.s -Oireito.s assegurados por Têi, a tuna indenizaç·ão, na seguinte propOTção: 

~ : ' a) dezessete. dias seguidos ao5 qu:e 'tiveTem fíca,do à disposição do empTega
dor por mais 'de duZentos e cinqüenta dias; 

b) doze ,dias seguidos, a<>s que tiverem flcad<> à disposição do emprégador· 
por mals~-º~ _gw;eJ;J.to,s_dias; 



c) oito dirur seguidos, aos que tiverem ficado li dLSpos!çií,o do empre!iador 
por mais de ce-nto e cinqüenta dias; 

d) três dias seguidos, oos que tiverem à disposição do emp:regador !)<Ji!:" mafs 
de cem ·dias; 

-

Parágrafo único -- -o· di.reltó a féti~, tal como previsto_ na presente lei, 
estende-se tanto aos- émpre"gado~ adrtútidos p<>r- praz<> d·etermlnado, quanto oos 
oontratados_ por prazo indeterminado; ou i>ôt elip'eríêncla, ainda que do contrato 
conste cláusula de rescisão unilateral __ em que as parteS ieCiprocamente se deso
briguem dos ânus pertinentes ao aviso p·révio e (ou) à indenlzaçã.o por tempo de 
serviço. - - -

Art. 2.0 - o -tempo de serviço inrerior ·a doze ~n:~E;!s qu.~ __ ti\ier prestado o_ 
empregado d.ilspensado com um -otrmats anos dé .semço completos se-rá contado 
para efeito de recebimento de indenização-, na mesma proporção referid~ _po 
art. 1.0 desta lei. -- - --

Art. 3.0 - Aos contratos de experiência e análogos, apllca:r-se-á o disposto 
no art. 481 da Consolidação das Lels do Trabalho. -- -

Art. 4.0 - Esta lei .entrará em vigor na data de sua publicação, revoga<!as 
as disposições em contrário. 

Câmru-a dos Deput3:dos, em de, de 1962. 

O SR. PRESIDENTE (Moura An!'lrade) - Na hora do 'Expediente foi lido o 
Requerimento_-- n.o ·srzg, de urgênc_ia para o ProjéOO de Lei da Câma:ra n,0 151, 
d·e 1962. 

Em votação o requerimento. 
Os Sris. Seriadores- qUe o âp.rovánl, queiiam permanecer sentados. (Pa~a.) 

Está aprovado. 
Em conseqüência, .passa-se -imediatamente à dis,cussão e votação da matériá~ 

Discussãõ, em turno úrii~O-~ dO Etojetó- de--Lei da Càmara dos Depu
tados; ·n;o -151, de 1962, complementar à Em·enda- Constitucional n.0 4, 
que dispõe sobre a va·cã.ncia ministerial. 

Tem ·a J>álavxa o nol:>re Senadõr JeHerson de Aguiar, P.reslâente era C<Jilllis
são de Oonstitui~ã;o e JU!ltiça, a fl.m de designar relator para a matéria. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Sr. Presidente, desiguo J:"<>lator da maté, 
ria o nobre Senador Milton Campos. · -- -- - -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) --Tem a palavra o ·nol:>re Senador 
Milton Campos, para eínitlr parecer pela Oomiss_ão de Constituição e JUstiça. 

O SR. MILTON CAMPOS (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, o projeto 
de Lei Complementar em debate, da autoria do nobre Deputado Gustavo Capa
nema e aprovado pela Câmara dos Deputados, tem 'por objetivo atribuir ao 
Presidente da República, sem prejuízo da obse.rvâhcia do art. 8.0 do- Ato Adi
cional, competência para nomear um ConselhO provisório, que se ~tinguirá 
oom a- fonnação do novo COnselho de Mi~stros. _ -

Parec~e~- antes de- tUdO, rigÜroSamente Cõilstituclonai o pi:-Oje_t.O. Eie -vem 
complementar o Ato Adicional, preenchendo uma. lacuna, Com efeito, cabe ao 
Presidente da República, no prazo de três -dias, indicar o Presidente do Con-
selho de :Ministros, e este promoverá ·a Cori.stftuição ~o Conselho.- - -

Mas acontece que a Câmara dos T)e-p-utados- nãO tem praZO pata se pro
nunciar sobre a indicaç-ão do Prlmeiro-:Mlnistro. Admitamos que ocorra uma 
dificuldade de qualquer natureza, falta_de número, por exemplo. Nesta hipótese, 
ficará o País sem GOverno constituído, is:to _ é, sem_ Gabinete, por um espaço 
de tempo que~pode ser longo. E a !nconvehlência disto é manifesta. 

ora,- para evitar a hipõt'ese da ausência de Gow:r:tio rio Pa!s, por muito 
tempo, determina o projeto que o Po:esidente, sem prejUízo do art. s.o 'do Ato 
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~dicional, poderá constituir um Governo_ provisório, que durará até que a 
Câmara dos Deputados se manifeste sobre a indicação feita. 

Conclui-se dai que o projeto, realmente, atende a uma necesSidade e evita 
o risco de se prolongar por muito tempo- uma crise decorrente da não consti
tuição de um Governo no País. -Além de tudo, -Q projeto, aumentando as atri
buições do Presidente da Repú51iCã:, o faz em sentido rigorosamente constru~ivo, 
:po~qu~ preenche uma lacuna e, alén:i disso, não d~spensa o Presidente de cum
prir seu dever constitucional de, no prazo de três dias, apresentar à Câmara, 
um nome para Primeiro Ministro. 
·~-
~ ·Sendo assim, vê-se logo que o projeto é constitucional, além de conveniente; 

•eu. objet!vo é al~amente patriótico, porque procura evitar crises que podem 
&cOrrer na dinâmica do sistema. Pode-se~ mesmo, invocar- alguns precedentes 
tjue mostram que, quando a lei falha, o i.ru.pàCto da realidade força as soluç_ões, 
qu:e -são tanto mais inteligent·es e úteis quanto maior for a capacidade politica 
das classes dirigentes. 
c-," ·.Re;cordo.;.me de que houve, na Itália, em 19·60, uma grave crise pS.rlamentar, 
por motivo grave, inclusive dissidência, divisão na democracia cr1.stã. Não se 
con~guia formar regularmen~e um Gabínete. Quando o Governo Sé -diSsolveu, 
pela renúncia do então Primeiro Ministro Segni, nessa oportunidade, devido 
às dificuldades que no Parlamento surgiram, sen_do Presldente __ ~ B:r~ Gronchi, 
organizou-se um ·o-a.binete provisório, a --que se ~dêu O riO:fue- a e· Ga.bineto Ami
nistrativn o di affari. Esse Gabinete furrclonou, por algum tempo, sob. a Pre
sidência -do Sr. Tramboni, até que, regulariZada a situação p-ar1arn.entar, se 
pôde organizãr um Gabinete definitivo, que levou a Itália a retomar os rumos 
do seu destino. 
. Ora, esse _acontecimento do sistema parlamentar Italiano :porle-se dar em 

c!usJ.qU-et oti.tro País;· -e.li<Y-nõsso'"com:o'lnãiõt ·razão, por Iitotivos óbvios. 
Este projeto tem a virtude de procurar remover a -ca:u~a- a:a -crise ou mo

tiVo de inquietação para o povo brasileiro. que já tem -tantas aflições e m-erece 
çle .nós,_ legisladores,_ o maior cuidado, para que não se agravem os seus sofri
m;entos ·:através de la;c_un;:t.s e oínissões--do sistema parlamentar em -vigor. ,_ 

Com este fundamento, emito o parecer da·· Comissão de Constituição e 
J\lstiça no •entido da constitucionalidade e da conveniência do projeto. _(Muito 
bem!) 

o. SR. ~SIDENTE (Moura Andrade) --O parecer da Comissão M Con.s-
tituigão e JUStiça é favorávé-1. · 
.. - ~<;>bre ,a mesa comunicaç-ão,_ que vai ser lida pelo Sr. L0 - Secretário. 

ll: lida a •eguln te: 
L'. 

;,~ 'Em.'.ii! clé •etembro 
· ::; Séhhor Presidente: · 

COMUNICAÇÃO 
de 1962 

Tenhd a ·honra- â'e cmhUniCar a vossa; Excelência que, tendo re:quncia_õ,_o 
ao cargo de Ministro das Relações Exteriores, reásSunio nesta ·opOrtunidade o 
exercíciO dO meu mandato de Senador-pelo Estado da Guanabara . 
. ,,,. A.bciosas · saut!ações. - Afonso Arinos. 
· '· o ·sR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - SObre a mesa emenda apresen
tada ao projeto, que vai ser lida_ :p:elQ _Sr. L 0 Secietário. __ -. ' . -

É lida a seguinte: 
EMENDA N.0 1 

" Acrescente-se onde conber: __ 
c ·;-Art. A Emenda Constitucional n.0 4 será submetida a _referendum popu

lar no dia 6 de janeiro de 1963. 
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§ 1.0 - Proclamado ·pelo Superior Tribunal Eleitoral o resultado-~ -o -Con:
gresso organizará, dentro do prazo de 90- dias, o sistema de governo· I!a · b_a:se 
da- opção deoo·rrehte da consulta. 

§ 2.0 - Terminado esse prazo, .se não e.stíver pi:õffii.IJ.gadii- -aemenda_. r.evi
sora do parlaniêntarismo ou ·instituidora do- presidencialismD, continuará em 
vigor a Emenda Constitucional n.0 4, ou voltará a· -vigorar em sua :Plenitude: a 
Constituição de 1946, .conforme o· resultado da _consulta popUlaJ"._ _ _-_ 

§ 3.0 - Terã_o direito a votar ·na consulta os eleitores inscrito$ até .7 -de 
outubro de 1962, aplicando-se à sua apuração e à proClamação do resultado. a 
lei eleitoral vigente. 

Senado Federal, 12 de setembro de 1962. - Benedito _Va!ladares -.No
gueira da Gama- Vitorino Freire ---Arlindo Rodrigues - Lo"urival Fontes.-.. 
Lima Teixeira - Fausto Cabral - Menezes Pimentel - Juscelino- Kubit.schek 
- Guida Mondin - Eugênio Barros --Pedro Ludovico - Jorge Mayn~rd -
Lutterbach Nunes - Remy Archer - Paulo Fender -. "Salviano Leite ~ "Lobão 
da Silveira - Viva.Jdo Lima - Paulo Coelho. 

~ ---

0 SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Em discussão o projeto. com a emen-da. . ... ---- ... 

O SR. MEM DE SA (Pela ordem) - Sr. Fresidente, con~U)to.V. Ex.~ sob.re se 
antes de ser posta eni discussão a emenda, não- ·se deverá manifestar a Comissãõ 
de Cons.titulçãa e JUstiça. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O pronunciamento da Comiss.ãó de 
Constituição e .Justiça será feito __ d_e_pois da discussão da emenda, Conforme Çt~ter
mina o Regimento; Aii ·enc-errar-se a discussão do projeto com -a emellila; ·a-Presi
dência solicitará o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre_-a emenda. 

O SR. SI':RGIO MARINHO (Pela ordem) - Sr. Presidente, perguntaria a 
V. Ex..6 se. não ·seria possível distribuir-se cópia da emenda, -peta .si.nlples leitura 
não se. pu-de- ter conhecimento exato do seu alcance e· significação. - - - -- -

O SR. PRESIDENTJi; (Moura Andrade) - Perfeitamente. A Mesa.Já tomou as 
providências necessárias no sehtidó ·are .ser a mesma di.Stribriída aos Srs. Senãdp:fes·. 
Dentro de poucos· instantes todos a terão em mãos. ·- ·· 

Em discussão o projeto com a elné:ifdâ. 

O SR. MEM DE SA (Pela ordem) - Sr. Presidente, creio que a questão <1e 
ordem l•evantada pelo Senador SêTgiC:t_Ma~ilihO -leva como conseqüêilcia se digne 
V. Ex. a aguardar a cUstribuição das cópias da emenda, para ql.fe OS 'S:is. Senaq_orê.S; 
ao discutirem concomitantemente projeto e emenda, o façam com cãtl,hécirriento 
mais perfeito da modificação pretendida, que mre parece, no c-aso, rífái::nmportante 
que o projeto. 

O SR. PRESIDE!IITE (Moura. Andrade) -·lll procedente a observação do nobre 
Senador Mem de Sá.: Suspendo, portanto, a sessão por 10 minutos, a 'fim de_ aguar~ 
dar qu·e cheguem os avU.TsOs da emenda que- ae3.b.i de ser lida pelo Sr. V~ SeCfutáriç. 

- -__ - ,--,~-- •-'- , ;, .. 
-Está su.s_perisa a sessão. - - -

(A sessão é suspensa às 28 horas e 10 minutos e reaberta às 28 horas e 
20 minutos.) 

O SR. l'lt.ESií>ENTE (MoÜra Andrade) - Está reaberta·~ sessao. 

Em discussão o Projeto de Lei da Câmara n.0 151 e- a emenda oferecida- em 
plenário. ·· ··', - · ' · 

O SR. MEM DE SA - Sr. !'residente, Srs. Senadores, usarei ao·· e.SJ;iaÇo 4e 
tempo que me é concedido, não :Para falar sobre o projeto, cuja cons~tucionali
dade e conveniêncla: acabaram de ser ·ressaltadas pela autoridade-do--nobr-e senador 
1\.fi.lton campos, pois é proposição que não- susCita dúvidaS- ou controvérsHtsJ tão 
diâfana é sua intenção e tão alto e patriótico o seu objetivo. --
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O que desejo comentar é a emendi que se propõ_e ao projeto, e eu a examino 
desde logo sob o aspecto preliminar. C'dnsidero-a impertinente, além de inconsti
tucional ou, por outra, duas vezes impertinente: im.perti.Pente, porque não pertine 
ao .projeto e impertinente porque é Jn_oo!lstl~ucioal. _____ _ 

Não peit!ne aó prOjeto;·sr. Presidente, qi.ie tem objetivo restrito, claro, prec.tso. 
l!: tiplca e rigorosamente uma lei complementar ao Ato Adicional, tal como _este 
previu, quando estabeleceu, no art. 22, que se poderá complementar a organi
zação do sistema parlamentar de governo oralnst!tuido, medlante_lels votadas. 

De modo""que ci Ato Adicloriar admitiu, exPressamente, a hipótese e a necessi
dade de diversas leis, complementando-o para inconstituCion_alizar _Q Ato Adicio-: na!. -----

Esta emenda, Sr. Presidente, nada tem a ver--com a orgali1z3.çã0 do sistema 
parlamentar, e mUito menos com o objetivo do- projeto,_ _ -

o projeto visa a sanar uma lacuna e prevê üma .situação para a qual dá remé
dio, ou seja, a situação de criar-se no País l,l1!J.a crise _de GoVerno pEna detii.Oiá-:ria 
constituição de um novo Conselho d<f-:Mlnlstros; a emenda vem· tratar de plebis
cito. _E então,. além de impertinente, é_ lnconstitucion~ porque ;não .eoderá ser 
por uma lei complementar que se podera dispor a respeito de mod>ficaçao de data 
para consulta popular. 

o· Ato Adicional é expresso quando, ·no seu último artigo prevê c Ctue IS~-poderá 
dispor sobre a realização de plebiscito que drecida sobre a :tnanutenção do sistema 
parlamentar devendo, em tal hipótese, fazer-se a co.fisülta· Piebiscitárla nove 
meses antes do termo do atuai periodo _presidencial. 

Se o Ato .Adicional previ~ e fixou essa hipótese e essa data, não se admite que, 
!Sob calor de se elaborar uma lei complementar ao Ato Adicional, se disponha de 
maneira exatamente oposta, e se altere o que foi ali estabelecido. Seria. uma. 
escamoteação, seria uma forma pouco recpinoendável de fugir da emenda para 
cair na Lei Complementar. A mfgua do quorum. para votar, como se deveria, wna 
emenda à ConstitUição, pretende-se, de fonna hábil, -digamos assim para sermos 
delicados - superar o que não há, superar a carência, a indlligência de quorum. 
para obter de forma astuciosa um preceito lntr:lngente do ;\to Adicional 

Depois de fixado este aspecto, de.sej o ainda exammar a contradição que se 
me afigura existir no teor da proposição._ Devo declarar que estou sendo surpre
endido com essa emenda. Cheguei a Brasília hoje, às 18 horas, e agora; aqui, é 
que tomo conhecimento da emenda. __ Não posso, por este motivo, estudá-la mais 
oa:curadamente, nem me socorrer dei doutrinaS-OU de autores. Socoiro-me, apenas, 
da lógica, do bom senso e de rudimentos de Direito .. 

O artigo dispõe que a Emenda Constitucional n.o 4 será submetida a referen
dum p_opular no dia 6 de janeiro de 1963. 

Ao que me parece, o instituto _do referendum é ato diverso do imtituto do 
l)lebiscito~ 0- referendum existe em alguns países, como a Itália e a França, e faz 
parte do processo legislativo. A lei só ,se_ torna perfeita, sua elaboração só se 
completa depois de referendada. Aí então, se a decisão da consulta popular através 
do referendum for favorável ao texto aprovado pelas Câmaras Legislativas a lei 
entrará em vigor, não antes. Foi, ainda, o que aconteceu· com a reforma consti
tucional proposta por De Gaulle, na França. · 

Nosso Ato Adicional foi votado no dia 2 à:e setembro do ano passado. Tem mats 
de um ano de vigência e, portanto, não- .pode mais ser sujeito a refere-n.dum,. mes
mo porque a Constituição brasileira não cuidou da hipótese do referendum, não 
fala em nenhum dos seus dispositivos do instituto do referendum para qualquer 
tipo de leis. 

Seria preciso, portE!nto, que a emenda cOnstituciOnal dispusesse a respeito, 
p_or se tratar de modificação do processo legislativo. 

Não há, em nossa Constituição, a hipótese do referendum. Agora, uma lei 
dita complementar viria sujeitar o Ato Adicional, um ano depois de sua vigência, 
ao referendum. 
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Acredito (jue o autor da emenda tehhà multo mais conhecimento di!DI:Veit'o 
Público .do-que €U, e é prOvável que eu esteja totalmente equivocãdO" eSte--é~ 
entretanto, o conceito que tenho lido e ouvidO do que- Seja referendam ~ -do qu-~-
seja plebiscito. · 

Não vejo por _que o artigo preferi_u dizer que ficava submetido a. referendum 
e não a plebl.scito porque, na realidade, o objetivo da emenda é um plebisCito -e não 
um referendum. - · . ,- .. 

A emenda submete ao_ ~xap:J.e do eleitorado o Ato Adicional e diz, precisá
mente no parágrafo -1.0

, que proclamado o resUltado do que se chama referendwD.~ 
o Congresso órgailiZarã o sistema de governo na base- da opçãO dêéa.r.I-ehtê 'dB. 
consulta.. . ___ ... __ -:- .. :-:,; 

De m_odo que não se trat_a d_e um_ referendu~ e_ ~Jm de_ ~-~i?~e~s,clto_; _'f.:r~a-se 
de perguntar ao povo o que ele deseJa: se "pel'm.anecer no regii,ije_parlanlentã:rlsta 
ou retomar ao governo ::Pi'esidencialista, exatãm.ente como estabeleceu o Ato Adi
cional; caso típico de plebiscito e, com isso, ficã-iri.aiS urrla vezl;>aten~e !1 i~·woristi
tucionalidade da emenda. o que ela Pretende-é I!Xar·'4ih-ó:utr0-prazo~·ififia·outra 
dãta para a consulta popUlar prevista ·no AtO AdiciOnal para nove ·meses ante-S dd 
término do atual período presidencial. 

A emenda prete-nde que a consulta ~Seja ___ feita no--dia 6 de ]ãilf-fro de-1963. 
li:, pois, inconstitucional. - - · --

Quanto ao mérito, desejo encarecer ao Senado a deplorável Situação eri{Q.Uê 
vai ficar perante a opinião pública do País e· p~Tante sobretudo a -outra-casa do 
Con-gresso. - -

Sabe-se que a Câmaiã doS DetmtactoS está- Votando unni elíienaa. constitucio
nal, como deve ser uma emenda constitucional, e sabe_-se, _com absolu:ta certeza, 
que essa emenda constitucional, de autoria inicial do_eminente_ I)ep_u._ta.do_ Oliveira 
Brito, sofreu, nas· -Ultimas horas, uma· alteração -·pela: qual o plebiscito e não o 
o ;referen.dum, a ser realizado a 14 de abril de .19_63; e mais, que esse plebiscito 
admite precisamente a opção popular entre presidencialismo -e ,parlaxn-enta~Ç>~ 

Essa Emenda. Constitucional, isto é, a alteração do ·ato ::Adicional através 
do processo córreto, único possÍvel; está sendo discutida e wtada. na Câmara dos 
Deputados, e o Senado !Se pl:'recipita gratuitamente _em ·actotar _essa ·emenda,. atr.o:: 
pelando cruamente a Constituição. parec.é CL\le com_ o ünlco~ objet!vcr de se mostrár 
mais aÇOdado em~ granjear as gràças dOS que~ ameaçam ~as institulções.:floccasó 
de não haver plebiscito. -·· ~-·~- - '' ,~ - ----, 

Queria, a esse respeito. dizer que o Congresso estâ, evidentemente deoalxo 
de p-ressão, debaixo de amea~a. ·ctebaixo ·cte · Jntimidação. ·E diria ll!àfs_ _que 11á, 
nesas· áinea~ças e nessas intimidações, ·mUito de chantagem. - ~- ·" 

~~ 

O .telegrama do_ General Jair Dan tas Ribeiro, hoje _pubHcado pela impfensa_, __ ~ 
uma das forma.s mais gro.ss·eiras;·anusivas e int~leráVeis da-intromissãó:--::::_:..,0-:-.::.: 

O Sr. Sérgio Marinho - Muito bem! 
- -

o SR. MEM DE SA - . . . descabida, soez, -estúpida,- de um general na. 
competência privativa dos que São eleitos p·elo ·povo pa:tã 1.1-ies dar ':àS---leiS e as 
instituições. Reptito, é 1.!-_Inâ for:rp;~- .soe:z; brutal d_~ -~eixar ?e ... -~um.p-rir _ s:?'Q: --q.~'Y~'f 
de homem que é pago pela Naçao para defender as mstitmçoe.s, e não para usar 
as armas que à Nação lhe dá para co·aglr os representantes do poVO, c · · -

Qu-eria dizer, a respeito desse telegrama Insólito, atrevido~--~-nsultuo.so, -·que 
é, sobretudo, falta de verdade,~ que ·está longe de espelhàr a realidade dó. qUE! 
.se passa no· Rio Grande db Sul. -

o: General Comandante do IICEl<ércltc entr~ máis ~·em "cq;,_f)Í.tP é~ :;'ver~ 
dade-,do qUe e~om-o Congresso _NB.cional, Com- a Constituição-,- corrr ã- so.õ.êi'ãnlã: 
popular. · 

Q_nQbre Senador Dartiel Kri·ag-er e o ora-dor- que -Vos fala, acabamos. 'de re;, 
gressar do Rio Grande do ·sul; embarquei para esta Capital ontem, ao-· meio .. di~ 
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em Porto Alegre, aPós. percorrer o interior do Estado. Posso, portanto, asseve
:rar, em face_ do Cristo qu-e está .sobre n.ós, na crucifixo, que o ambiente, no cRio 
Grande do Sul, é ~da ma!.s total tranqüllldade. 

O Sr. Barros Carvalho - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com multo prazer. 
o Sr. Barios carvalho - Compreendo, perfeitamente, a interpretação que 

V. Ex.& está dando ao telegrama do Gllneral Jair Dantas Ribeiro, Comandante 
do m Exército, sediado no Rio Grande dO Sul. No tel!'gra)lla não encontro 
nenhuma. sombra de chantage.tn; vejo, apena.s; a inailifestação do pensamentO 
de um grande soldado, de rim soldado ê.Xàto, sério, honrado-_ que, qu-ãn-do muito 
poderia estar errado no seu ·conceito, ma.s que jamais praticaria uma chantagem. 

O SR. MEM DE SA - Não dis.se que era uma chantagem .e sim que havia 
nas ameaça.s muito de chantagem. _ _ _ _ __ 

O Sr. Barros Carva!llo~ -IV!as v. ~Ex.& se referia ao telegrama do General 
do m Exército. Chantagem pratdcaram os três militare, que tomaram conta 
do Governo na acefalia do Governo Jânio Quaô.ros:-- Isso sim, foi chantagem, 
a que, felizmente, o Congresso soube resistir. 

O __ SR. MEM DE SA --Se V. Ex. a declara que naquela ocasião houve chan
tagem, -então V. Ex.a confirma que agora, também, está havendo a mesma 
coisa. 

O Sr~ Barros Carvalho - Absolutamente. Disse que_ não está hav~ndp chan-
tagem. Foi o que procurei ressaltar. 

O SR. MEM DE SA - É exatamente a mesma situação. 
O Sr. Barros Carvalho - Chanta_gem foi a que praticaram. aqui. 
O SR. MEM DE SA - V. Ex.a, agora, dá o meSmo nome· ãos bois. 
O Sr. Barros Carvalho - Ao eontrário. Estou fazendo -uma grande ddferen

c:!ação entre eles. 
O SR. MEM DE SA - ~Acabamos, como dizia, de percorrer o Rio Grande. 

Nunca. houve campa.hha eleitoral tão tranqüUa, tão- pacífica, talvez porque o 
Governador não-esteja nela interessado. O- Gov-ainador está interessado em ser 
eleito Deputado pelo Estado da Guanabara ou em derrubar as instituições. E 
desse desinteresse ~total de S. Ex. & paio Estado decorre ambiente de absoluta 
calma no Rio Grande. -

Deseja:ria que o General Jair Danta.s Ribe[ro e os outros generais ·e lideres 
que talam em plebiscito como c-ondição para salvar o povo da fome, percorres
sem o Rio Grande, como nós fizemos, Visitando a região m_ais densamente po-_ 
voada - a região_ agrí_c_ola, aquela reg1ão cuja agricultura foi abandonada pelos 
Governos, aquela região_ em que o agricultor foi perseguido e espoLiado. Hã; ali, 
milhares de agricultores, tranqüilos, serenos, ansiosos por definir sua repulsa 
à onda de subversão plebiscltária que se observa. O_ ambiente é da :mals com
pleta calma. Em Porto Alegre, da mesma forma. 

Em Porto Alegre, terça-feira, começou a correr o boato_ .de que -~:e .. p;repara
vam arruaças e pertubações da ordem. Mas es.sa preparação era oficial e arti-
ficdai. Não decorria de inquietação popular. A_ inquietação que existe lá. não 
decorre da vontade do povo, decorre .da: inflação monstruosa desencadeada neste 
Pais, sobretudo nestes últimos seis anos; é a inquietação de um povO :aturdido; 
de um povo esmagado pelas dificuldades de abastecimento e pelo aViltamento 
monetário, que chegou às conseqüências fatais dos precedentes gqvernamentais~ 

•-----:_o -~•· 

Não há, por isso, nessa onda que se forma, outra consistência sen_ijo_ a,quela 
do lobo que quer comer o "é!ordeiro, tenha ou, não tenha o eorde"itcY:Z.ázão, ·segun
do a velha fábula. de Esopo, tão bem <litada pelo Sr. carros Lacerda, ~vítima 
nesta ocasião, com..o sempre, dos que pretendem trazer para o Brasil, à soinb!-a 
do plebisclto e do presidencialismo, ideologias estranhas, repelidas pelos sen
timentos cristãos do povo brasileiro. 
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Assim, não vejo co:mo_ o. Senado .se precipite por esta forma, antes de espe
rar que a Câmará, através do processo adequado, da via indicada, se mandfeste. 
Não v,ejo por que este afã de o S_enado, depois de--suspensa a sessão- para· cá.ptar 
mais alguns votos que faltavam, correr ·pressuroso ·em _vótar uma emenda in
constitucional a um projeto de Iei complementar, quando- a_Oãmara _está dando 
o tratamento devido, adequado, ·exato.- ----------· -- - - - -

Pareca,que há uma volúpia, por p:lr~e _ dQ -~enado _em .çlis.sociar-se_ da outra 
casa do Congresso, utn gozo intimo e· mazoquistà eni se flagelar, em cair: da 
sua majestade,- em des_cer _da sua. autoridade para curvar-se, pondo-se assim 
ma.ip ligedro do que a forma correta previ.sta pela Câmara. 

Po.t último; eu __ quei-ia referir-me ao mérito da consulta plebiscitária, qualquer 
que ;Seja o ~nome que se-lhe dê. Sou e .serei do.s que Vtltarão sempre contra. 

Entendo que a- cerebrina descoberta de submeter o Ata Adicional a um 
plebiscito ou a um referendum envolve uma distorção -- e eu procuro con'CCUida
do .palavra que--nãO fira a sen.síbi1idade. de meus colegas --uma distorsão --do 
prOcesso e âa realidade. 

Preteruta-re ~i1ilé a· _povo- Sé- manifeste sObre_ o:_ p:il-lain.Emtarismo que não foi 
praticado~-e--não lhe parece- sério perguntar ao povo .se ele prefere um sistema 
que realmente conheceu, ·em todas as suas ':p:ia.Zélas ~ _vícios incuráveis, ou um 
sistema qUe nãa-·pade ·cohheCér, po:tê.J.u-e C'ontra ere, ,desde _Q- __ primeiro dia, se 
assanharam todos os inimigos. - -- -

Entende-se qúe é Iridispensável pergulltaX- ·ao povo o que julga de um sistema 
que foi entregue_ para ser posto em funcionamento ao mais interessado dOs seus 
adversários (muito bemt), que passou a ser acolhido por adversários ainda mais 
ferrenhos e mais interessados na volta ao presidencialismo. Então esse sistema, 
que era para ser praticado, foi d!3turpado desde_ a sua origein e como, desde logo, 
houve __ a compreensão de que era preciso tolerar, condescender, tendo em vista 
as circunstâncias especiais, já desde o Primeiro gabinete do eminente Sr. Tan
credo Neves, longe estivemos da prática- do- parlamentarismo como o imaginaram 
os legisladores e· tal como ele existe em todaS. as ·nações civlliz~das, com exceção 
da- Norte;_An'lérica, o fuúco dos gra_nde$ -p_aíseS' democráticos que ado ta o_ presi-
dencialismo. - -

O Si'. :Pa:d~e Calazans - Permite V. Ex.a um aparte? __ 
O SR. MEM DE SA - com todo o prazer. 

O sr~- -Padre C3.Ia:Zans - Adota _o_ presidencialismo, mas·- através_ d·e .. form:a 
multo espêcial, totalmente diferente do é[ué si! adotava no· l3rasil 

O SR. MEM DE SA - Claro. 
O sr. Padre Calazans- Tanto assim é que o regime· ailtéH.cano se __ aproxima 

do parlam-entarismo. Veja-se, por ex·einplb, o <tti"e diz ré.spe-lto a certas nomea
ções e; ·1Jrincipalmente, à política ·externa do P~. 

o sr. sergio 1\iarinho- -- :ii ão Uso dos dinheiros públicos. 

O Si:. Padre Calazans - Exatamente, e ao uso dos dinheiros p*!Jl!c9§_. _____ _ 
O SR. MEM DE SA _:__ É verdade. Tanto é as.hlJn quecwiiS,:,n: num livro clás-

sico, chamoti"o sistema vigente nos Estados Unidos não de sistema prasldenc_l_al, 
e si:ttl' de -sistema- congressual, tal é ali a força do CongreSso: - - --- -- -- --· 

Alnda; há poucos dias, os telegramas nQticiavam a nomeação do Chefe do 
Estado-Maior daS Forças Annadas, que depende, naquele pais, g._a aprovação de 
um:a Comis.são Permanente _do Senado. Mas não entremos--por esse ·caminho. 

Dizia que o Sr. João Goulart.fod gabido e .. 10uvã.do -P-elo -de.spX:endimento que 
manif.Zstou ao ac·eitar a Presidência da República ·nos t-err.nos~flxados pelõ Ato 
Adicionai. Mais gabado- e ~auvado foi por haver jurado, perante o Congresso 
reunido, observar, respeitar e defender à Gonstituição, com. o .Ato. Adicional. 
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Os fatos comprovam que os louvores foram p·recipitados. Eu ine.smo os fiz 
e agora os retifico. -Faz-me isto lembrar a_ -conselho de um velho ranzinza, que 
m-e __ dizia que Só s_e deve louvar as pessoas depois de mortas, porque, em. yida, 
é muito comum que decepcionem depois de- louvadas. · · _ · 

O _sr.- João" OóUiart ·depois de louvado e de teT manifestádo, em aparência, 
desprendimento e espírito çie CO]::!Qiliação de:rrionstrou que era, como todos re
conhecem, um políiJ_co extremamente astuto, extremamente astucioso que sabe 
da invencível voc-a·ção ·ao povo· brasil_eiro pela figura carismática do PréSldeilte 
da República. É o Presidente ·aa. República a velha tradição paternalista do 
Brasil. por isto é que há ainda tantos presidencialistas. sendo a· soba, o morubi
Senhor que tudo pode, que tudo manda, que nomeia, que _tem doce __ para dar. 
xaba, o Senhor -ctas:·:nãmeações- dd Erário, mt:~restaçõe.s de rádio· e da:.- televisão, o 
Dizia RamirO Barcelos que quem tem doce para tlát· fica lOgo pO]jiiJ.ar, e tudo 
manda. Por isso é. tão comum o-Presid~te da Rep_:ública tornar~se_ popular. Tem 
muito doce para dar. O Sr. João Goulart, perc.ebendo a magia irresistível e a força 
que há no cargo, mesmo e apesar do_ Ato -Adic5onal, compreendeu que, dentro 
dele bem depresa conseguiria distorcer, deturpar, desintegrar o sistema parla
mentarista. Daí passou a ser um fabricante de crises. As crises são fabri·Cadas 
nas usinas do Alvorada e do Planalto. Cada crise é um anátema contra o sistema 
q~e não tem clilp-a, é um anã tema contra o SiStema poicu1pa -e- aJiesa.r dô~-sistem-a~ 
O sistema foi entregue ao seu carrasco e o carrasco_ mata o Sistema com requintes 
de perversidade chinesa, aos poucos. Foi desfigurado, desintegrando célula por 
célula e, hoje, chegamos a isto. 

Nomeia um Conselho de Min1stros que é um papel carbono~ da sua vcmtade, 
que não repres.enta o Parlamento, mas que representa a vontade do Presidente, 
e nós, que instituímos na primeira fase, na expressão do então .Ministro Tan
credo Neves, U:hl parlamentarismo- h'.brido, temos agora um presidencialismo 
puro, on, ·vamos dizer, impura. E como o presidencialismo qu-e se- q't.'rét corres:.: 
ponde_ à pureza da sua capacidade de fazer o mal, não se aceita a impureza que 
ainda se. contém nisso que ai está. -

Agora, depois da delegação- de poderes, sUrge o CãSO do -p1ebiscito;- copi_o·. con
dição essencial. Pergunta-se ao povo, ao bo_m povo brasileiro, ao admirável povo 
brasileiro~ o que é·que é-Ie entende sobre presidencialismo. 

sr. Presidente, Srs. Senadores, sou parlamentarista convicto_desde a mocidade. 
Estudei muito o assunto durante alguns anos; andei pelO EStado fazendo propa
ganda, conferências sobre o parlamentarislllo. -

Quando foi ele aqui instituido pelo Parlamento, verificou-se que grande 
número d-e Deputados_não sabia e~?-~amente _o que _era o -parlamentarismo. O que 
se sabe, de ciência certa, é que a maioria dos letrados, dos diplomados e até 
dos bacharéis, não conhece exatamente a diferença, as qualidades e virtudes de 
um e de outro sistema. 

Mas quem vai decidir, s_egundo se deseja, é a grande massa popular, porque se 
diz que se está tirando do povo ·o_ -direito de optar. Se não, não há legitimidade na 
lei; e com isto se diz qu-e não houve legitimidade no sist~ma brasf1.eiro, porque se 
confunde o principio contido no art. 1.9 de_ nossa Cori.Stituição, que adotou o 
sistema representativo e nq·_ Sistema representativo a consulta ao povo não é 
necessária e a falta de consulta não significa esbulho do direito do povo. 

ontem a RepUblica foi legítima porque de acordo com obs~rvador~.- cta época 
é fato conhecido de toda a crónica e da História ..,...., o povo a.ssLstiu, bestificado, à. 
proclamação do governo;· não s'ê"tfataVa de SiStérri.a de governo, mas de derrubar 
um monarca querido e amado pelo povo. Depois, a Carta de .10 de novembro não 
foi submetida a plebiscito. Hoje, o atual Primeiro-Ministro, Chefe do Con.selb!) de 
Ministros, declara ao _Congresso _que o Govern:cr·e legal mas nãO legitimo, porque 
não passou pela água lustral da consulta popular. 

Com isto o ·Presidente do Conselho perde toda a autoridade, assumindo a 
atitude que assumiu. A Carta de ~o de novembro não foi resultado de em.etida 
con.stltuclonal votada por dois terços dos representantes da Nação. 
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A Carta de 10 de novembro foi atirada a_o povo, de_ surpresl:!,, no _amanhecer de 
um dia, pela vontade de um homem. Na Carta de 10 de novembro havia um artigo 
em que e~~amente ficava aquela Carta sujeita ao plebiscito. E este plebiscito 
nunca fOI realizado. - - -- - -

~ . - - - . 

O Sr. Presidente do COns-elhO de :Ministros e.screveu um livro louvando a carta 
de _1~ de novembro. E nunca pas.sou pela_ cabeça de S. _Ex,_ a_~ que a_ ela_ faltasse 
legitimidade porque o povo não fora consultack>. - -_- . - -

A legitimidade .seria agora· atJenas· par-a··o p":irlamentarisiDO quarido nunca o 
povo foi consultado sobre o presidencialismo. . ___ _ _ _ __ __ 

O Sr. Danh~I Krieger --Pf.rmÚe V .. Ex. a -um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com muita honra. 
O Sr. Daniel Krieger - Quando o Dr. João Goulart e o Sr. Leonel Brizola 

votaram a favor do sistem<:!. parlamentar_, n,_o Rio Grande do Sul, não tiveram esses 
escrúpulos, .sendO';que ·o~ sr. Leonel Brizola justificou amplamente a sua atitude 
com uma tieclaração de voto em favor __ do p_árlatnentarismo, e não. teve- essa 
preocup·ação, evideiltemente. 

O SR. JI.IEM DE SA -- Dizia, Sr. Presidente, que não· tem, P'Ortanto, autoridade. 
O Sr. Daniel Krieger - NãO Pode- t~ -a-- Pr~ocupação foi porque lião teVe 

sensibilldade. · · · · 

O SR. MEM DE SA - Não têm autoridade nem o Presidente do Cor!Selho de 
:Ministros nem o Presidente da Repúbilca: U.J:n, _porque escre_yeu um livro Jouvando 
a Carta de 10 de novembro, e O outró po!'lque foi o discípulo amado e o seguidor fiel 
do fundador dO Estado-Novo e autor da Carta de 10_ de noyembro._ 

.Pretender dizer-se que a crise brasileira c!ecorre, depende. do plebiscito, é 
argumento que não creió .seJa aPresentàdo c-Qm Sertectaeie perante-&.- senadores. 
A crise_ que existe é a que v. ·Ex.aL Sr. Presidente, citou no início dOS trabalhos_ 
desta sessã:o, é uma crise verdadeiramente devastadora. Estamos_ che_gandQ ao 
fundo do abismo. A bola de neve começou o-a rolar'Y.t.á-·a1gUn.s anos, é·o Iegád!o desse 
passado recente agora-seta:z sentir da forma mais violenta e brutal, legado que foi 
acrescido de erros irrecuperáveis~ Estamos_ par~_ ter_ um deficit da ordem de um 
bilhão de cruzeiros por dia. No ano de 1961 for:-ail]._ e_mitidos cem_ bilhões. Este ano, 
já se estima que ·andárâ ··em torno de cento -e oitel!~a bilhões de cruzeiros. O ano 
que vem, não se sabe aonde se chegará. A maedá Cfué se·-avnta,--no qüinqüênio 
anterior à média de dois e três por cento ao mas, e ~que num ano chegou a quase 
qiJ._:;tr:o por cento ao mês. agora já vai-se aproximando da desvalorização ménsal 
de cinco e melo e s-eis por cento._ - -

Estamos· tomando o C3minho da _ hiperinflação, nWl?- pais se!ri'. e.StJ.:g~u_ra 
econômica para sofrer a:s- medidas necessárias ã ·sua éorreçãb. 

. A .situação cambial não é melhor nem meriOs .sombriS.. -0 deficit da nossa 
balança de conta.s se e.s_tima, este_ a_no, em trezentos e .clnqüenta Iriàlhões de 
dó~es, repetindo o deficit já ocorrido no qüinqüênio anter:tor, num determi
nado ano. Nossas linha-s de crédito estão fechadas. O. BraSil não mais inspira 
confianQa nem a pode inspirar um pais que viVe em agitações artificiais, em 
cxf.ses criadas pelo Governo" num: ~lima -de subversão pregad'á .Qbr · átitQi"idades 
estaduais e pariente pt-óXhno do Pr-estdente da -República, ati-ã.Ves de rádios ofi
ciais e da tele.vl.são. - -

Sr.- PreSidente, a situação ·é realmenie- de de.s€Spe-ro. e· requer um- governO 
disposto a ter coragem,- a enfrentar a .sdtuação. Este _que ai está - um gabinete 
f-eito .à Imagem e semelhançã do .seu criador, um gabinete de papel-carbono, 
um gabinete que até para respirar pede licença ao Presidente da República, es.s_e 
gabinete, com .o Presidente da Repúbllca, tem todos os-poderes possíveiS e ima
gináveis: para fazer o que o Brasil prec4.sa, _e apenas lhe falta coragem, _ ou 
capacidade. . · · · · 

As crises artificiais ~ esta discussão externpq_râne~ em torno- do~ ptesideD.cia
llsmo e do Parlamentansmo, só servem para agravar a.s crise.s, porque o_ G_o_..: 



verna de tudo cogita, menos das _causas imediatas e Ietads dOS n:iales qtT:é nos 
afligem. 

O plebiscito não vai corrigir a. situação inflacionái'i:i., nem dar abW3teci
mento ao Estado da Guanabara. Hoje, lá estavam as filas, no Rio de Janeiro, 
para comprar dois qudlos de arroz, este arroz que vem do meu Estado e custa, 
no- ·Estado da Guanabara, mais barato do que no Estado de produção, porque, 
por ato de magia, o Governo estã pagando m.ats de mil ·a setecentos crure1ros de 
subsídio por-saca de arroz, mas qti.em paga é o povo. 

O Sr4 Afrânio Lages - Permite V. Ex.t' um aparte? 
O SR. MEM DE SA - Concedo o aparte. 
O Sr. Afrânio Lages - No seu Estado mesmo; está sendo subsidiado o arroz 

pelo Governo Fed·eral - -

O SR. MEM DE Sá - Não duvido de nada, desse governo. -· 
O Sr: Afrânio Lages - É o que roi apurado pela comissão de Inquérito e 

confessado pelo Sr. Leonel Brizzola, que apresentou -a medida como obra sua 
alegando inclusive que o s_ubsidio devia ser dado também ao arroz produzido e 
consumido também no Rio Grande do Sul. 

- - - -

O Sr. Dàniel Krieger - Permite o nobre orador um aparte? 
O SR. MEM DE SA - COm satisfação. 
O Sr. Daniel Krieger - Sab-e V. Ex.a quem fixa o preço mínimo para o 

.arroz? 
O SR. MEM DE SA - É o Irga. 
O Sr. Daniel Krieger - O Igra sim, mas aprovado pelo GoVernador do 

Estado. Nós assistimos o Governador do Estado fixar um preço mínimo super~or 
ao preço de~ venda, tabelados no Rio de Janeiro. como é po.ssivel que o arroz, 
no Rio Grande do Sul tabelado por um preço maior~ seja wndido por- preço 
inferior? 

O t>R. MEM DE ~SA - A duzentos cruzeiros. 
O Sr. Danief Krieger - Direi a V. Ex:.a, na expressão regional do Rio Gran

de do Sul, saque usted las consequencias. 

O SICME'M DE SA - Do Rio Grande do Sul. não, da outra banda. 

O Sr. Afrânio- Lai:'es -- PeTnrita-nle o nobre orador ad~ir qu~ -em matéria 
de arroz ainda há coisa mais grave: fixado o preço do atroz pelo ·rrga, o 
Banco do Brasil fez o financiamento por esse preço, despr.ezàildo o preço mínimo. 

o SR. MEM DE SA- Então. diga. se agrava a situação com todas as demais 
con.seqúências: o .salárdo mínimo .se torna irrisório, e te·râ. Qe hawr o reajusta
mento dele e dos dema.i.s salários, e as greV'êS se sucé:derãb como uma furun
culose, porque o pobre do trabalhador se vê desassistido, desamparado, néssa 
corrida entre salário e preço. E tudo corre, e .sobe, porqrre--a- -mo-eda é Que corre 
e desce mais do que tudo, desoe no ániquilam·ento, e eu me digo quão profunda 
razão tinha o :Ministro Ehrardt, da Alemanha, quando reivindica ·que uma pró
xima Declaração.-de -nireitos do Homem encerre mafs este - o direito a uma 
moeda estáv-el. Isto porque, a situação de moeda instável como ·temos, cria 
e· respOnde pdr- ela tudo o que está aí; responde pelo surgimento desses subli
deres, deSSãS !lgura.s primárias que mal .sabem esc!'aver, e que, subitamente, 
se tornam em regentes dos destinos de coletividad.es inteiras. E as agitam, e as 
envenenam Cbin idéias subv·arsivas. 

Nada disto tem a ver com o plebiscito. O que o povo brasileiro quer, nós 
que estam-os ;e-m -campatiha" eleitoral agora o estamos $eTitindo; _ est~os .em 
contacta direto com o povo --não o povo - do asfalto ou essa parcela de povo 
que constitUi as minorias pollt!zadas. e malpolítlzadas, presas de agentes infil
trados n<r Pais ou -de pelegos -pi"oflssionais - no contacta agora com o verda-
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deiro Brasll, com o bom Brasdl, com o Brasil autêntico, 9 BrasU das cidades do 
interior, o Brasil do pastoreio e da agricultura, o Brasil das grandes massas; 
estamos- sentindo que o que .se quer, o que ·se .reclama, o anseip.:::_do povo _não 
é de plebiscito, presidencialismo ou parlamelita:rd.smo. O p6vo quer qrtem dê 
atenção a esse.s problemas instantes, que estão abandonados e __ qlJ,~ foram ge
rados em s-etenta anos de- presidencialismo. :m curiosíSsimo: i.sso tudo que eXiste 
- reforma agrária, reforma bancária e todas essas reformas; a SitUação agrí
cola, a falta d-a abastecimento, o mau transporte, a falênCia das red_es _ferroviá
rãas e dos serviços portuários, o- que o Ministro Amaral Peixoto disse, certa vez, 
serem os mai.s caros e os piores do mundo, foi tudo gerado, aniam_entado, nu
trido em setenta anos de presidencialismo, de incapaz.es. 

Agora, em um --ano em que se -pratica, n:ão_ o verdadeiro_ parlamentari.s_lp.o, 
mas um regime que não tem nome, que d..e híbrido passou_ a par_Ia;mentarfsmo 
impuro;_ em um ano de situação totalmente ·anorntal, -éfu que tOdos os proble
mas surgem coma imperativo de reformas de base, instantes, prementes, ur
gentes, por que em setenta anos de preSidencíallsmo dela.Lnão se cogitou, ou 
mesmo só_ se cogitou para agravar?- -

Por isso, Sr. PreSidente, serei sempre dos qu·.e COlidéilarão o Plebiscito, por
essa questão fundamental. Primeiro, porque não é possível perguntar ao povo 
para que responda o que ignora, e ignota não apenas o poVO ·sem instrução, 
analfabeto, mas até nas melhores camadas da sociedade; segundo, porque é im
possiv~l cotejar uma coisa que existiu há setenta anos com um.a coisa que ainda 
não existe; e terceiro, porque é doente, faminto, necessitado de leite e se torna 
um pouco ridículo perguntar-lhe o que prefera, se aguardente-ou champagne ... -

A pergunta plebiscltária entre pres1dliln.Cia1ismo e_ parl~mentarismO" tem 
algo de semelhante a esse pbVo que quer moeda estáVel~ paz para trabalhar, 
desenvolvimento econômico, e que Vê que esSe_. Çlesenvolviri:J.ento parou Por culpa 
do parlamentarismo, como se· -mz. o qu..:~ é profundamente ridículo para merecer_ 
resposta. 

Neste ano, os investimentos estrangeiros entrados no p_aís, não vão a dez 
milhões de dólares, ·enquanto que no ano passado somaram a cento e v~nte_ 
mó.Ihões d-a dólares. --- -

Então, há esta Nação parada, porque não há empresários se nacional ou es
trangeiro, que num clima como este, s.e disponham a investimentos, a este Pais 
parado, sem possibilidade para eretuar obras públicas, com a falta d~ todo 
o- necessário, porque, nos 85% d6 deficit bra.sileiro, grande parte decorre de 
custeio, e isso em conseqüência da inflação, a um povo ri:es.sa ·Stituação pergun
tar se prefere o presidencialismo ou o parlamentarismo, e não se prefere agri
cultura, abastecimento, governo, transporte, ordem, é-tão cruel que não m-erece 
nome, Sr. Presidrente. Por isso é que votarei contra. (Muito bem- Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Benedito Valadares. 

O SR. BENEDITO VALADARES - Sr. Presidente, o mestre de todos nós, o 
nobre Senador Mem de Sá ... 

O Sr4 Mem de Sá - Muito obrigado a V.- Ex..a 
O SR. BENEDITO V ALADARES - . • • acaba de proclamar inconstitucional a 

emenda que estamos discutindo. Peço licença pàra dis'cordãr de- S. ELa: 
A emenda não trata do plebiscito de que cd gita a Constituição, mas do 

referendmn, o que não é a mesma coisa. Plebi~cito é opção _política, enquanto 
que referendum é aprovação de uma obra reallzã.çta. É o exerc_ício do _direito que·· 
tem o povo· de se pronunCia-r sobre as grandes quêStõ.es de interessa nacional. 

A civilizada Sufça submete as leis importantes votadas pelo Parlamento ao 
referendwn. Por que não seguirmos es_ta estrada larga? Por_que tanto .receio de 
ouvir o povo? 
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Estas as palavras que desejava "·proferir, no ino:tnento em que vamo=s- votar 
esta emenda. 

Era: -d qUe tiriha a- declarar. (Muito bem!) 

o SR: PRESIDENTE ~ (Monra Andrade) - Tem a palavra o nóbre Senador 
Daniel Krieger. 

O SR. DANIEL KRffiGER - Sr. Presidente, Srs. Senadores, depois do bri
lhante discursq do _eminente _representante sul-rio-grandense, Senador Mem de 
Sá, do discurso sintético do representante- de Minas Gerais, Senador Benedito 
Valadares; depois do disçur.so do brilhante senador pela Guanabara, nosso cor
religionáiio e meu fraternal amigo, Senador ~onso Arinos, não sei, Sr. Presidente, 
como principie. -

Buscarei nas- reservas_ d~ meu coraçãq ___ e da minha consciência, as forçaS 
necess-á"rias para enfrentar o _grave problema que _se_ nos apresenta. Nas forças 
interiores com que sempre tenho defendido a fidelídade ao regime_ republicano, 
ao sistema democrático, às suas franquias. Hei d.e, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
nesta hora dramática da. vida brasileira, aurir forças e inspirações. 

- ' - o' - -

0- projeto do eminente Deputado Gustavo Caprinemà, indiscutivelmente, pre· 
tende_ preencher uma lacul?A do ato adicional. O eminente Senador Milton campos~ 
com aquele . estilo maravilhoso, com àquela: sábed.oria e com aquela doçura ... 

O Sr. Milton Campos - Muito obrigado· a V. Ex.a 

O SR. DANIEL KRIEGER - . . . virtud,es que lhes são peculiares, demons
trou com abundânCia a constitucionalidade do projeto do eminente deputado 
mineiro. E não pode_ existir, a despeito da opinião valiosa do meu emlnente chefe, 
o Senador .roã.o Vlllasboas, nenhmrta dúvida. A sua constitucionalidade é_ trans· 
lúcida, porqne- o ã.tó adicional estabelece que se poderá complenientar o sistemª 
por ·meio de leis complementares, que _devem ·obter a maioria absoluta das duas 
Casas que constituem o Congresso da República. 

Sr. Pieside:hté, ·nãO inova- o projeto" :cto eminente Deputado Gustavo Capanema, 
pelo contrário, ele desdobra e complementa Q ato adicional. A criação do ministé
rio provisório não constitui urna exceção no nosso sistema constitucional. Pelo 
contrário, quando no art. 14 admite a dissolução do Congresso,_ atribui ao Presi
dente _da República a faculdade de constituir um conselho provis_ório .. E o art. 1.0 

estabelece .de- foxma inequívoca que o- Poder ExeCUtiVo é exercido :gelo Presidente 
da Repúblíca e pelo C_o~selho qe Minist~OS1 _ cabendC? ~ c;ste ?. _ t:y.reção e a respon~ 
sabllidade da politica do governo, assfni corho a admmistraçao federal. 

Tados._sabem e tlingtiéiri Pode ignorar ·,que n.o siste:t:nâ.- p_arlamentar o Pre.si-. 
dente -da·- República- pre-side mas_ não governa. ~àr isso, é preciso que pelo_ ato 
adicionar ou pô-r-rei -_õOiilplefuentar, se estabeleçam condições para que o ·governo 
da República não fique vago para que durante o recess.o do_ parlamento ou mesmo 
durante o prazo que o art. 8.0 do ato adicional confere, o Presid_ente da República 
possa escolher o mínistério provisório, para que possa exercer a administração 
e governar o Pais. Não é possível que durante_ um lapso_ de tempo fique a Nação 
sem governo. 

Não é possível adrnitir~se u~ sistema de governo g_ue admiti essa falha, 
porque, como dizia Hauriau ''o direito não é um sist~:r:J?.a lógico, é um organismo 
vivo que_palpita, que se entrosa e que atende às realidades". 

Lamento, Sr. Presidente, que V. Ex. a e o nobre Seilador Juscelino Kubitschek 
não estejam prestando at_enção aos debates, numa hora em que se- discute a 
grave situação do PaiS! 

O SR. PRESIDENTE <Moura Andrade) (Fazendo soar a campainha) - Peço 
a v. Ex. a. observe o_ -Reginiento. A ptéSidência está -prestaiido- a máxin:ia atenção 
ao discurso _de_ v: Ex.~_ E jamais deixoti de prestá-Ia em relação a qualquer um 
dos Srs~ Senadores, mormente _quanto a v. o F;x.a. que exerce a liderança de uma 
das mais brilhantes bancadas desta C"a.Sa. 



A presidência entretanto não pode deixar de_ praticar. em relaÇão ao Senador 
Juscelino Kubitschek, os mesmos atas de gentileza que pratica para com v. Ex.a., 
quando V. Ex....a. .vem à mesa a ffm de participar algum assunto de-interesse da 
matéria que está em debate. 

o SR. DANIEL .KRIEGER- No mome:J;lt9. na hora em que se discutem. proble
mas transcendentais para-- os destinos do_ Pais, em que v. Ex.a.,- como presidente 
do Senado, emite opiniões, é preciso que se escute a voz de todos, para que 
delas resulte um denominador _comum que .$ignifique o pensamentO do Senado 
da Repúbli~-- Não f!.ç_eito __ e não aceitarei ntu1ca -corrigenda de ninguém. Sabe 
V. Ex. a. que ·sou -homem sempre- at~nto ao -Regimento do- Senado da República, 
às inspirações_ de V. Ex.a: e sobretudo às inspirações do meu patriotismo, -que 
são as supreinas diretrizes da minha vida pública. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) (Fazendo soar a campainha) - Está 
c_om -a--_palavra o nobre Senador Daniel Krieger. 

O SR: DANIEL KRIEGER - Sr. Presidente, continuo com~ a~ palavra depois 
de fazer a demonstração de q,ue o __ projeto_ 4-º-. emfçente Deputado Q_ustavo- Capa~ 
nema lião oferece qualquer coisa de constituclonalidade. Por ele votarei e acho 
estranho, Sr. Presidente e Sr.s. Senadores, que: '9-ID projeto _que dá ao Sr. Presidente 
da República maiores poderes do que ele -tein? que contra ele se oponham aqueles 
que são .seus partidários, .seus compãhhe-iros, seus defensores, po;rque o que 
pretende o projeto GU&tavo Capanema é dar ao Sr. Presidente da. Repíiblica pode
r_es para numa hora de crise constituir um governo prOVisório. Queni o constitui 
senão _ele? Se lhe damos esses pQd_ere:s _é parque somos fiéis ao princípio da liber
dade e da ordem, é porque não queremos que este País eritre na desordem--e 
no caos e estranhamos que os defensores do governo- se obstinem contra esse 
projeto que dá ao governo maior soma de pOderes. 

Aproveito a oportunidade que se me oferece para na discussão desse projeto 
fazer algumas afirmações que precisam --ser féitas._ ~()r:;un __ a ~Qãmara dos Depu~ 
tados e o Sen~do- ~ Rep:Ublica_ acusados .de r.eCeber rrif!iS de tUU milJ,1ão de cruzei~ 
ros por mês e de- não ctunprireru com ó seu dever.--

V. EX.li-- é: f:eslêmuilh.Ó çte que __ eu_--e 3:- ba,ru;a_~ qa~ 01,iÇ>siçã0 ·neSta C3.sa Somo$ 
sempr-e _Coiisfaiítês na n.pssa presença. sempre' a"qui estiven;~,p&--para cterender os 
nos·scs ·poritõS ae -vi.St~ ~' aps _!I).tere~?es do Pai!>. Não_ teitios _culp~ _ _de que alguns 
não compareçam .,e que ·só o façam nas· hbfã.S de- Ci'ise. ESsa _é a verdade _e a 
verdade tlizia Patapiutep é mais difícil do que esmeralda_ ein pedregulho. Mas direi 
c:nm altivez, com dignidade e com desassombro "qu~- me São característicos. porque 
aqui nesta Casa represento um- estado que é um orgulho da Nação pela indepen~ 
dência, dignidade, espflito de luta que sempre sustentou em todas as causas 
da República. 

Mas Sr. Presidente, depois de defender coi:U o calor que me:· é :P:fóPriO ,com. a 
sensibilidaó'e que nie é característica _e __ da q_u_al __ eu não deserto nunca e jamais 
desertarei, porque no êt.ili. -em que .. assim_ o fize.r não serei mais eu, _mãs_ uma 
sombra que- pasSá~ se b ·-projeto é constitucional a emenda que ·Se pretende_ ap__:rn_~ 
sentar --é -visceralmente inconstitucional e vou :fa?"er a deniOfistração. Aliás, eu 
poderia me dispensar destas. considerações, apenas evocando ___ o magrii:fico, o 
brilhante discurso do Senador Affonso Arinos. S. Ex. a,__ com._ a sensibilidade jurid.i~ 
ca que tem com a sua penetração nos domfnios do direito, não teve_ a coragem 
de sustentar a legalidade constitucional desta propõsição. rnvoco1,1 outros motivos, 
motivos ponderáveis, e eu quero dizer que reconheço __ ~?' proclamo a nobre~ __ _d_a._ 
sua conduta, a _pureza -dos seus sen_timemtos. JamaíS poderia cqn~~Qe:r_ que o_ 
sena.ct.oi Affonso Ariilos, que representa o Senado_, d_a_ ~-EIDública .t;nas não o repre
senta por si, pois fala sobre seu pRssãdo uma -legião heróica de homem=1 ~que 
serviram o -Brasil, jamais conceberia que S. Ex.a., neste momento, desmentisse 
seu ·glorioso ·pa.ssad.b. -

Sr. Presidente, esta -~mendà, o- S~ado quéf _ _ap:fóvã-~a :Por um -SubterfúgiÕ, 
porque sabe que só "p-o-derá aprovã-la pór doiS- te~ços, já que ela repz_:esenta, indis
cutivelmente? sem sombra de dúvida e sem contestação, uma reforma constitu
cional. __ Basta ler o art. 25 do ato adicional para chegarmos- a essa conclusão. 



Art. 25 ---A lei votada nos termos do art. 22- poderá diSpor sobre a 
realização de plebiscito que décida da manutenção dó- ·sistema parlamenR 
tar ou volta ao sistema presidencial, devendo, em- tal hipótese, fazer-se 
a c-onsUlta plebiscitária nove meses antes do----~ermo db -· atual perío-do 
presidencial. 

Sr. _Presidente,- d que o ato adiciohal- coD.feriu ao Congresso fói a faculdade 
de ~decidir sobre a xealização ou não do plebiscito. Mas uma vez que esse plebiscito 
fosse __ decidido, não há possibilidade de sofisma, claro com<J 6 sõ! -a pino, como 
uma estrela da manhã refletida num lago - azul, soménte nove -meses antes da 
extinção do mandato do Sr. João Goulart se poderia fixar data-para a realização 
desse plebiscito.~ ~ _ · 

Sr. Prãsidtmte, não me revolto diante do que ora ocorreçpolS ·depois que õS 
anos são_ transcorridOs e .que os cabelos brancos comeQ--aní ·a; slitgfr sobre a cabeça, 
a serenidade desce. Não quero . discutir o pronunciamentO do comandante do 
III -Exército,-tãO bem analizado pelo eminente_ Senador Mero de_ Sá~ Quero, porém, 
acentuar ·c:;tcté- percoiri grande parte do Estãd.o' dõ Rió Gtaf[dê ctõ :s-Ul~ e, em todos 
os lugares, senti o deseja .de -eleições- para- que o Rio Gratlde possa ser rePOsto 
na sua tradição, na sua glória e nos seus dêS tinos, com- a dél-tóta·· a:o ·.eneTgi.'iineno 
que preside seus destinos, o Sr. Leonel Brizola. 

S;r:. presiderite e_ Srs. senadores- da República, eu quero- dizer, e dizer com 
serenidade mas com coragem, porque a corá.gém não Pode -nUnca estar divorcia~ 
da da serenidade, que a União Democrática Nacional não é contra -a; fixação de 
data para o plebiscito, mas a União Democrática Nacional é contra a inconstiR 
tucionalidade, a Ullião DemoCrática Nacional ~ contra a-p:resSãó~ a União Demo
crática Nacional prêfere que o Congresso seja dissolvido; inas ·seja dissolvidO 
com os séus-mtegrantes de pé. (Palmas.) 

O Sr. Padre_ Calazans - Muito bem! 
O SR. DANmL -~RIEGER - Com os seus -·integrantes acocoradps, porque 

esta não é posição digna dos homens qué ·tem -tiirf- marfdato popUlar. _ 
Sr. Presidente, ouvi com muita atenção _o pronurfciamentci de V. Ex.a V. Ex.a 

é, pelo voto unânime desta CaSa; o P:i-esidimte deste ramo -tio- p_oder Legislativo._ 
V. EX. a tem~ a noSsa if6rifiança e, mais do qtié- i.SS_o, V. Ex. a.- tein -o- noSso _:atet_o e a 
nossa admiração. Nós espetainbs,·_c:rem6s- e-'ê5dnfiamos- que v. Ex. a, ne.sta hora de 
tormenta, será digno _do Senado da República, -será digno d.as instituições liberais 
para afirmar, pretende o País, aquelas palavras admiráveis do grande Bento Gon
çalves: t•p,r:et_erimos soss:obrar sob ruinas de nossa Pátria do que vê-Ia escravizada". 

Era o .que tinha a dizer. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 

Sérgio Marlriho. 
O SR. Sim-GIO MARINHO (Para encaminhar a votação).- Sr~ Presidente, não 

fosse a magnitude do assunto para o qual fomos convoca:dos,-·não -estaria, a esta 
hora avançada, a ao-usar- da paciência de m•eus nobres e eminentes colegas. -

Seriam -dispensáveis, no encaminhamento: desta própOsição7 quaisquer outras 
considerações além das expendidas pelos oradores -que ·me precederam, princi
palm-ente pelo nobre Senador Mem de Sá, que teVe a virtude de, na sua análise, 
levar a efeito uma verdadeira autópsia da situação nacional, apontando as causas 
responsáveis pela intranqüilidade do povo e pelo seu mal estar; Subestimando os 
sintomas que a observação estrábica, através de inspirações alienígena.s, insiStem 
em mostrar como geradoras do nial estar pOpular. 

sr. Pr8sidente, a: causa de tudo - o Senado bem o sabe e os setor_es mais 
esclarecidos da nacionalidade o reconhecem- está no surto inflacionário, descon-__ 
trolado, gal_0)2ante, _que ameaça tragar o Brasil Inteiro. Não é, poréi:n sobre 'eSte 
aSsunto que me permito tecer breves e superficiais considerações. -

Na votação desta proposição precisamos ter presentes determln.ados ptesSlf
postos. Assim na prática do regime instituido ao longo aa crise que a deserção 



de um neurótico gerou, um dos p·ressupostõs eSoonciais é, Como todos nós sabemos, 
a eqüidistância e a imparcialidade de Presidente da República. Jamais se poderá 
tentar wna prática parlamentar quando o Pres14en,te da Bepública se conduz, não 
como um magistrado, não como uma express~o de equilíbrio das forças e. dos 
interesses_- em competição, mã.s co~o um chefe de partido, atuante, militante. 

Nestas conilições, Sr. Presidente, não. tem sentido; falar-se em parlamen
tarismo. Não sou Parlamentarista. Jamais o fuL,Não tenho fetiCbi.smo por sistema 
<;ie Governo nem por __ fOrma de_ Governo, porque uns e outros, formas e sistemas, 
Só produzem benefícios -à coletividade quando os têm a executãr· hóinenS c_;iue se 
colocam a serviço dela _e não de grupos ou de facÇões. - - -

Fala-se muito, Sr. -Presidente; -e o nome é boiiito -- em crise institucional. 
Não há Crlse_ institucional. A crise institucio~l é um embuste, uma invenção para 
aterrorizar o ·paxlálnertto" e Pã.ra de1e _obter aquilo que o-Parlamento, sem se_ despir 
do seu âecoró~ da sua dignidade, jamais podeiã aa·r. -

Óra, Sr. P'resid.erite; q_uãndo_se ãci_Olla __ um=:ct.r;Positívo e -por-forçã do aciO:ii~ .. 
mente desse dispoSrtiVO manifestam-se generais rebeldes, entidades sindicais, uns 
e outros flagrantemente fora da lei, evidentemente que não se pode falar en::i crl.se 
institucional. O que há é wn pro·cesso progressivo -de conquista, de subversão e 
de intimidação, na ___ g~st~~ do qual são_ utilizados elementos e f~tore9 psi_cológicos 
.que a monstruosa, isso .sim, a monstruosa crise. Inflacionária gera. 

É preciso não confundir o :(ater determinante com o sintoma cOnseqüente 
da atuação desse fator .. Isto. é wna distorçÃo . .freqüente. e contra essa distorção 
rios devemos armar, para que não caiainOs nas éilãdas repetidas que, sã"0-3.!-inadas 
àquele poder que hoje. perante à_ Nação, dev_e _exprimir a sua vontade, as suas 
determinações, os seus desígni~s, independentemente de coaçôes, de intimidações. 
de insubordinações de generais ou de sindicatos. - - - --- -

Ao ato. do_ General" Jair P.antãs Ribeiro, _Ciue- trS:úinatizou- a N~ão com a 
expedição daqUele- âespat::ho, :n:ão- posso dar outra interpretação senão a de que 
o tenha feito com o propósito de intimidar esta Casa: Tanto assim que prefixou 
prazo para que o Congresso Naciünal determine a realização do plebi&cito, porque 
a sua re.alização é condão, é ato miraculoso, através de cuja determinação ~erão 
resolvidos todos os_ problemas, afastadas toda& as desgraças, todas as angústias 
gue se despejam sobre. o povO_ brasileiro. Ele poderá, sponte sua ou telecoman
dado, procurar intimid·ar o Congresso, e o Cori.gresso jamais .s:erá digno daqueles 
que o .elegeram, da Nação onde funciona, das tradições que constituem um reposi
tório de- g!Orta, se .se ·amedrontar, se··se acovardar, diante do arreganho de um 
general rebelde. 

Ele jã teve, Sr. __ Presidente, ditada pela dignidade, pelo_ senso de disciplina 
deste notável soldado _que é_ o General Nelson de _Mello, a resposta merecida e 
que to.da a Nação conhece.. 

Sr~ Presidente, eri não partilho das _apreensões que V~ EX.-a. exi?rimlu da 
mesa, nem das~ apreensõeS miiriifeStaa:as pelo eminente senador AfonsO- ArinoS, 
que acaba -de ab~onat o gabinete, assim como- não-- partlllio das apreensões de 
-que haja o prop9sito deliberado de fechar-se esta casa. - -~ -·-

Na SitUação atual.do BraSil, Sr. Presidente; ái daquele ou daqueles que delibe.,.. 
radaznente._transpuserem _os limites da legalidade· ins.titucional, __ .At ~daqueles, por
que_ t_erão a resposta; e talvez eles· p_tópriOs, s€jall! tragadOs pe1os· vórtices das 
fàrças tremenda-s t;[_Uê dêSehca::dearão: _ - - - _ 

Não ine ã.rreceto, Sr.-Presidente, de que esta Casa seja fechada. O meu grande, 
o meu· profundo, o meu tremendo receio, é que o Senado da República· e que a 
Qâmara do_~_ Dem.rta~dQS ___ não tenh_am em face das 'intinúdações, bravura, virilidade 
~-~deSMsbmb.b:r Suficiente para salvaguardar o pundonor e o· dedoró ·do Pó'det Legis-
lativo .do Brasll. · · 

O.,P-eder Legislativo é um poder desarmado. A sua virtude, o .seu patrimônio 
e o seu legado consistem justamente. na defesa indormida desse decoro. Desde 
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.a:m-oihentb em· que, sofrendo a ação das i_mposições, dobrando-se a essas situa
~I;Õl!s-; .p.ão tiv.e.r . .a coragem ·e o senso de altivez necessários à defesa desse decoro, 
:deixará de ser Poder Legislativo, para tornar-se, Sr. Presidente, sombra de si mes
:m:o . 
. r::. --·a_6Iiierid.ã que se--pretende ácresoentar à proposição e que mereceu aprova
.ç_ão da Câmara dos _Deptuados, só pod.e ter um destino, que é __ sua simples e 
..esp_ontâ.JJ.-éa rej etção._ 
··' --

7 Nãà quer isto·_ diz..=r, Sr. Presidente, que -eu esteja defendendo um ponto de 
vl..sta linfensa à realização plebiscitária. Para mim·, "isso ·não tem, absolutamente, 
o alcance nem a significação que muitos,- de indús'tria, emprestam a essa mani
.f.estação~ Não sendo contrário. à realização plebiscitária, entendo, porém, que 
.o: . .Congresso jamais deverá fixar a data do pronunciamento plebiscitário soP 
·.caação:~-_Ente_ndo, também, que à Câmara dos Deputados, a ca.sa do -Parlamento 
essencialmente política, a ela d·e_ve .ser deferida a_ incumbência de, através de 
emenda constitucional, e não de uma simples emenda apena.s à Lei Complemen
:tâí';~- diSciplinar ~o- assunto. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

()._SR. ~RESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
.Afrânio Lages. 
:·rJ•J!_ O SR~ .AFRANIO LAGES _- Sr. Presidente, Sr.s. Senadores, serei muito breve. 
A hora vai adiantada, numerosos oradores se fizeram o·uvir, e outros se acham 
inscritos para abordar a.ssunto tão palpdtante. 

Declaro ·qua _hão_ conCo.rda_rei com a emenda ao Projeto de Lei da Câmara 
n.;o-151, de 1962. Mahtenho-me, assim coerente com o·ponto de vista que expres
-sei, nesta Casa, quando se discutiu a Lei Complementar na qual figurava dispo
_sitivo·pe-rlt.i:ít!ndo a elegibilidade: de Ministros que permanecessem nos cargos."Argüi 
a inconstitucionalidade do dispositivo. E quando se argumentava como sobre
P.or_ à qu~tão con~tit~cional uma outra, mais transcenden~al - a questão poli
tica, não _compartilhfll. absolutamente desse mo_do de pensar, tle:finindo minha 
posiçãb_ Sempr.,e em defesa da Constituição. 

~·'~Ná hora· presente, --pretende-se- repetir o que já se formulara, quando- da 
diScus~ãd da referida Le:i complementar. Com esta emenda pr-atende-se atingir 
o Ato-Adicional que prescreve;--de· maneira clara que não··adni.ite sofismas. que 
·a oonsulta plebiscitária só deverá s-ar feita nove meses antes do término do 
a.t"ual período presidencial. 
. ·. -

Nã6 sOii -.-CO:nt"i'$.. _ o~ blebiscito. nem à sua antecipação com o que estou de 
"acordó. Náo -admito, porém, que se procure impor a fixação de uma data, atra
vés de emenda à Lai Complementar que contraria o t-exto expresso- do Ato Adi
cional. considero a emenda inconstitucional e vtioladora do Ato AdicionaL 
Adrilitindo; porém,-·fosse a emenda- constitucional, ainda._ assim não·-a aceltaria1 

porque ela embora sob sofisma e usando do vocábulo "referendum", marca a 
~t~ ·da consulta plebisdtária _para o di~_ 6 de j3Jlelro de 1963~ d_a.ta que abso
lUtamente não convém nem corufãlta aos interes,ses do País. -Mads prudente seria 
'fazer.:..s'f! es:s.a--c;-o:nslnta quando -o- novo Congresso já estivess_e instalado e fun
~lonando. Não-vejo·-ra.zâó pará ·qu~a-·a·-coiiKuita· pleblscitária se realize antes da 
investidura dos eleitos a 7- de-outubro, quando se alega que õ povo está a ·exigir 
a côrrsulta imediata. -

.. - Evidentemente, se o povo se_ interessa- em ·q-u-ã voltemos ao regime pre.si
'd.enciald:.sta, certamente sufragará ·nas- urnas _os candidatos- qtre· s_e: afirmam pre
sidencialistas. E assim, certamente o sistema parlamentar vigorante cairia, dian
;té-__ da revis_ãQ .constitucional normalmente feita nas duas Casas do Congresso 
Nacional. · 

· ,-·-, .. J?.st.a..;_a.._-..:I~~-o oor_·que ·não compreendo todo esse açociamento; ele _dá a en
t~nd:e'r ·justamente o oposto, ou seja,- que--o -JH:rvo, certam.ente, a 7 de_ ou_tubro 
vindouro, elegerá justamente aqueles que irão manter o s.t.stema parlamentar. 
Nãà"·-vejo por- que invocar-se o nome do povo para ferir ddspositivo con$titu
monal, ou seja o art. 25, do Atq Adicional. 
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Pór--.Outro lado, a .simples volt_a ao sistema preSidencialista, como já. afirmei 
nesta Casa, contra!1ará, justamente, tudo quanto o -Governo vem alegando con
tra o_COngresso Nacional, dize_ndo-Q inoperante, e inc;a.p.az_de realizar as decan
ta:da.s~ refor.m"RS dé- base, pelo--qu.e o GOverno ·se sente- _s_em recursos, sem meios 
para atender- aos- ã.iiSêiO.S ~dó .'pOVO brastile!r'o·_-~ -~ -~~---

_ _ Mas. se _a impossibilidade do Govexno. .reaJ.izar as reformas de bas_e decorre 
eh inoperância 4o Congresso,_pela Cdnstitu.ição d.e 1946 a esse COn_gresso- é veda
ct·o-deiegar pod-eres ao '-Exec_utivo para que realize as reform-as dé base. O pró
prio __ eongre:ss-o_- teria- de realizá-Ias, e se -ele .é. inoperante, VoltamOs à estaca 
zero·,-- e chaVerla a pressã.O militar, ou de Outra natureza, para impor ao ·coil
gres..o; a votàÇão apre.ssMa de qualquer projeto de l<i no qual o i:}overno tiv-esse 
interesse, e· selilpre- sOb a alegãÇaó -de inoperãücia· do Congresso. - --

Na realidade, _não--vejo o porquê,- repito,' desse açodamento. Sou favorável 
a antecipa~ão do Plebiscito, mas que ela se faça através do meio normal, isto 
é, de -Emenda Constitucional. 

outro ponto de vista transcendental da questão é a unidade das duas Casas 
do COngresso Na-c!onai. _Está em jogo o destino do CongresSo. Nacional e, mais 
do que l.sso, das Instituições democráticas dd Pais.· - · 

se a:ctcitâi:mo's :ProvidênciaS dessa natureza, emendãilctO o· Projeto de Lei ~.0 
.:151, de- 1962, para -fixar a data de 6 de janeiro para a cortsulta plebiscitárla, 
-Criaremos condições pata -utn desajuste maior entre as duas ca.sas do Parla
mento-Nacional Estabz.Iecer-se;.;..la -entãõ- divisão maior senão -a' desarmonia entre 
as duas ·casaS legi.slatã.vas, e, naturalmente, campo !nai.s favorãvel àqueles que 
pretendem .sufocar a liberdade 'pública e extinguir o Cong:resso NaclP:n_~l, qu~ 
é ainda ·a Vá!yulª', o ~!em-ento~ o recurso com que conta o POVO _'J:h~as!Ieiro para 
ffi:n5pm·-ao.s-movímentos que visam a derrocada -das instituições democrátiCas do 
Pais. 

Votarei. contra a emenda; não _só Q!l~nto: ao_ -aSpecto: 00nstitUclon8J., como 
também- com relaÇão ao méritO~ 

Era 0 0_ que tinha a dd.zer, Sr. Presidente~· _(M:uito bem! . .Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Mendonça Clark. . . 

o SR. MENDONÇA CLARK - Sr.Presiclel\te, na maclrugada de hoje, todos 
devem tomar claramente suas posiÇões. - _, __ _ 

.Tenho ou~d-~ nesta Casa debat~s de assuntqs- -·de~ riiaíor-·e de m6nor imPor
tncta, mas raJ:'amente com tanto ardor e ~t~rE!~e como o travadO --sobre a- emen
da que diz respeito à fixação da data para realização do pleblsclto que permita 
ao povo braSllelro optar pelo regime parlamentarista ou .pelo regime presiden-
cialis.ta. · · 

1; com pesar-·oque, representante de _'Wl1 Es~o ·que;· e:iri.- qU:álq1Jer _daS duas 
formas· de governo tem ·sido ·autru-riatfcamente esquecido- pot--t.ódcrs,--nãu teriho, 
no momento, uma sOlicitação sequer ·do me_u inais humilde eleitor para que 
focalize a_ questão do_ parlamentarismo -ou dCl- presidenc:i.alismo. -Isso-~ demonstra 
que o povo do meu Estado, 9u por já. estar tão i>obre que não pode mais pagar 
um telegrama para .se ma.gifestar~ ou por _já estar. desesperançado, não se inte
ressa por _ qüaiQuer doS regimes. 

Não temos tido, pela nossa pouca !mportâhcia: politlca, a poª"ib!lidade de 
noSsbS representantes serem ouvidos por à·qUe-re.s· que a.scendeni à direção do Pais. 
Cada _dia que passa_ SOI!!-OS mals ___ pobres. cada dia sOfremos ~ aiP.arguras e 
por esse niótiVó ficamõS- indiferentes à sOrte daqueles que _ _e~tão_perdendo horas 
e horas discutindo. sobie o parlamentarismo e .sobre õ-_~pi'e.sidenciaiismo. __ _ 

· Estou terminando meu mandato. Não Sou candidato a netlhum cargo ele
tivo: Estou completamente decep_ciõnado- pot haver1 durante qua.se oito anoo1 
nesta casa, me esgotado trabalhado em- vão sem con:se-guir a atenção dos res-



ponsâve.ts, quer no- regime· parlamentarista, quer no presidencialista, sobre os 
mínimos problemas do meu Estado. 

·Nas- cant}:iânhas .Políticlls, · damos aos-~ candidatos .Presidencialistas maioria 
-absoluta e não recebemOs sequer a hónra. de sermos-visitados o_u q-uãndo·-õ GOlíi:ôS · 
é por uma ou duas horas durante todo o período. - -- - -

Assim-senCio, o povo __ do. metf EStâd_o teni ci clifeitO ele nã.Ô-- pedir aos· seus 
r~_re§_~m~antes_~ta_-casa que se in~e~e,sS:eril_ pelO_par~a.mentarisrrro J>U pelo pre
sfden6falismo.-N.ao temos tido o- pr1vlleg10 de ter ministros de· Estado. Somos 
Tecebidos _ _com ctefer:ência quando vamos defender os interesses: nún!mos de um 
mllhão -e tieze.lltas mil pes~oas, se ~-- é~ti~~IJI199 ÇQU.t.inu_amente- a reclamar 
Soluçõ-es, no"Ssbs problemas_ -s&6 §D.gaVetadqs: -Assim; quando ___ se· fQG.a --a- questã.õ _de 
presidencialisnlO e parlamentarismo, como-- essência de- nossa sObrevivência, afir
_mo· com tocta- a certeza __ o _que o -povo-, qué_ ·me maridoti para aqtti, ·não mereceu, 
infelizmente, em qualquer dos regimes, a atenção devida. 

Temos recebido muitas promessas que ficam nô~ âiscursos -de càlídida:..tos em 
campanha ou nos discurso_.s __ de festejos, quando por lá aparec_em, de vez em 
.quando. E assim é que durante __ quase oito anos reclamo o atendimento para 
obras inSignificantes no meu Estado, e nunca tive a felicidade de_ ver _coAÇreti
zada quaJquer dessas obras, em defesa dos niínimos interesses do povo piauiense . 
.. . -A-Euà.eD.é, -CfriaÇãO do Governo pas.sad'O; c_om todas as es_peranças que nos 

!Oram acenadas, tem sido urp traç_asSo para o povo nordestino. Já provei desta 
.'tiibq.na a ineficáCía da -Sud&le,_ ccull. prom·e:Ssa.s consecutivas de-mais de 5 anos; 
~ntretanto, apesar de tudo que tenho_ dito, provado e comprqVado, nenhuma 
wOvidêil.Cia_ tomaram em _ _ctefe$a d'O meu Estado._-Os- pteços de nossos p:tod.utos 
Çle __ e.x.pOrtação Caem- de di?-__ pa:rá.'dia no mercado mundial, enquanto as Cornis.sões 
de .P--reçbs :MUíiniQso se encarregãm dé distribuir bilhões de cruzeiros por zonas 
'ôri.de existem- p~essoa:.s--fórtemente amparadas pela politica federal. No nosso_ Es:
tado, para se conseguir qualquer financiamento, pNcisamos mendigar favores 
especiais e muitas vezes- nãc,- somos atendidos. Tanto faz qu~ fiq_u_emos no regime 
parlamentarista ou voltemos ao presidencialista, .Poiqtie na verdade para nós 
nenh~_~O_§:--=d9_!$_r~giii}.eS favoreceu e .se o_-povo do __ Piauí _ainda resiS_te é porque 
está nct -mm.s baixo nfvel de vida da história ·cta Naçao, para -hão -dizer talvez 
da história do,- mundo. Gostaria de poder, com entusiasmo, defender• o presiden
Cialismo Ou o parlamentarismo; infelizmente, não tenho qualqut::t estímulo nesse 
sentido. Votarei, entretanto, contra a -emenda ora submeida à aprovação desta 
caSa, porque- eminenteS juriStas declararam ser a mesma- "iilC-onstituciOnal. De 
modo algum, entretanto, desejo privar o povõ- brasileir'o-de õUtras regiõe"S,- que 
se. :jnteres.sa pelo parlamentarismo ou pe_lo__ presidencialistp._o a_ Qp_Ortunldade de 
optar. ASsim ·sen-do; a-güãrâãréra:a.ecisão-da Câmara Para, baseado .nela, contribuir 
com: __ Q _in,é:u' -voto _para a ffxação. da data da decisão populiu-. . - . - . ' ' ' 

~.~-_,__·sr~ Pre.sidente, só ocupO a ··triburia para declarar que não recebi dQ meu 
Estado qualquer manifestação dando a menor importância à questão que no 
P:l<f.ll}-B;ltp _aqui s_e __ ~ute._._ É aproveitando a oportunidaqe, desejo acentuar que 
Uü~t-i.ças têm sido_ pratic.adas em ~odo~-- os r·egimes, em todos os .. sistemas, par
lli:'l'OtJ.tar e p~idenclal, contra o EStado d-o Piauí. 
_-;.;. Votarei, repito, a favor do Projeto Cap~-ema e c_Ontra ~-remenda que d€ter:. 
ml:p.a O:-Plebiscito a -5 de- janeiro de 196'3. Prefiro esperar qúe a --cã:tnáta Se pro
nuncie. sobre a matéria. Não de-sejo que-se _diga que o Senado está em contradição 
com aquela Casa do Congresso, fortalecendo atgie1es que querem liquidar o 
J?.;'r\!\w~nt9., (l}:iuit_o bem! Muito bem!) 
';· O.S~ PRESIDENTE (l\foura Andrade) -.Continua a discussão. 

' ~· Q-sa. JOKO VILí..ASBôAS- Sr. Presid•ente, dispensado estaria eu de ocupar 
à "tribll!lã., ·n:e$te .tnonieilto, uma ve_z que on_~m já aqüi ~ei a_ mgtériª 
constante do- projeto ora em-tliScussão-. Nominalmente citado pelo meu prezadO 
liÇ!er, de Bancada, S.enad_or Daniel Krie~r.- devo por:ém, voltar à tribuna para 
r~~firmar rileu ponto .. de_ vista e retif_lcar o j"!lízo daque_le __ meu nobre cumpa:
rth.~iro _em relação ao,-meu lnocto ae_ p_ellsar sppre_ esta proposição. 



Não sustentei a inconstituclonalidact..e do projetõ. -Não veja nele,- nem na 
emenda apresentada, qualquer infringência ~ dispo~dtivo da Constituição_ ou ctu· 
Ato Adicionai. O que v·ejo; ·o que recob.heço, é a manefra ipco;n.stitucional parqué 
foi processado o projeto na Câmara- -doS- Depi:Itados. _ _nemom:trei, naqUela opdr-: 
tunidad·.e, que não se tratava de med)da d.e complementaç:ão _do Ato Adicippal; 
não era medida da natureza daquelas para a:s qU.ais o art. 22 do At_o Adicional 
estabelece a votação apenas pela nüiioda absoluta dos membros das ·ctua:s Ca;sas 
do Congresso NaCional. 

Demonstrei que o projeto~ intitulado Gootavo cap~ema era um aditivo 
ao~art. 8.0 do Ato ~Adicional, e também uma~ alteração dll art; 17 daqu·ole mesmo 
diploma legal. . ~ . . ~ 

n:z o projeto em apreço: 
Art. 1.0 - Vagando, por qUalquer--motiVO, o cargti' de- Pi-i:iSidente ctO· 

Con_s.:elho e, conSeqüent_emente, os dos demais Ministros, o Presi_dente da 
República, sem prejuízo da observância do art. 8.0 . do Ato~ Adicional, 
notnear-á -um· Conselho Provdsório~ que se· extinguirá com a formaçã:o _do 
novo Conselho de --:mnistros. 

Or.i, Si". President~. o art. a:o_.do Ata. Adicional_não_p~n:rrl.t~i qu€~-ên:í cnrti.'p]é.:._ 
mentação aotcs;eus· êUsposltivos, se dê a:o Sr .. Pl:es~9.~1J.tt1 da República a fa-c-Ul
dade de nomear ·um Ministério transitório, ou seja; ·um ConselhO" d·E! -Mdnistros 
pr-ovisório. P_odia esse_ att~ 1.0 - &er considerado .COllJ.ú. Jun .p_a:.r-ág.Tafjj a~ ser aõ.i-
cionado ao art. ao, mas não- pOde- s·er-·COnsid€rad.o, de_~~otm_~_ àlg_uma-t.·wecffdri
de natureza complem·entar daquel~ art. &.0 Ao_ contrário, _o projeto lhe adiciona 
esta faculdade atribuída ao Sr. Presidente da República, de nomear ~um· conse
lbo de Ministros provisório. 

sr. -Presidente, em se-- tratando da um projeto que altera, que- actl.t"a,- qUe~ 
acresce _dispo.sitivo ao art. 8.0 do Ato Adicional,_ não pode-ria, d-e forma alguma, 
ser processado na ·câmara dos Deputados -ou nesta Casa, ·na formalístiCa tiaçada 
pelo art. 22 do Ato Adicional. ~ ~- ~ 

Concretiza este projeto uma emanda constitucional, uma emenda ·aditiva· ao 
Ato Adicional. Portanto, o s.eu proc-essamento, t·er-:-s~-ía de dar_ na forma presem
ta pelo art. 217 da Constituição vigente.~ Não tem validade, é nulo este projeto,~ 
ele não terá eficiêncla legal uma vez que, sendo caracterizado camo"_emencta 
constitucional, terá de ser votado_ pela m_~ori~_~br:;plutª' da Câ.már?-, e está sujei-:<
to ao mesmo processo nesta Casa. Dev-eria ser .submetido a duas ·qiscussões_ 
cons:ecutiva.s, por dois terço.s de votos para que após- sua aprovação, na Câmara 
do.s Deputados~ fosS·ê trazlido ao conhecimento _desta Ca.sa, ainda nesta seSsão 
legiSlativa. Aprovado como- "fõl; por ·ma:ibriã. ã.bSOluta,- s6 na :PróXimi legislatura 
poderá o projeto ter andam-ento legal e constitucional, pois, do contrário, não 
potte·rá·:se?; 1ilf.HLV-êZ trãh.Sforrilaqo ém Ie_i c6nium -ou lei complementar,_ ob~çleci_dó · 
pelo Podar Judiciário e pelo povo. - ~ ~~ · ~ 

Ainda mais, Sr. Presidente, _aér·escenta_ ele, no -seu- p-arágrafo __ úllJioo;·-que as 
Pã.stas não preenchidas na constituição d..e _um Conselho provisório ficarão_ sob -
a gestão_ dos r-esJ;)ectivo.s Subsecretários de Estado, na forma do § 2P, do- _art.. .17. 
do At<>.Adic!onal. ~ 

"O § 2."";-do a:rt. 17, do Ato À.dicional prescreve: 
"Demitido um Conselho de Ministros, enquanto não se Constituir um 

novo, os Subsecretários de Estado responderão pelo expediente das r-es
pectivas -pastas." 
ouvi argumento- no sentido de que este preceito_ não __ estahalecfa a_ posslbi-- _ 

Udade de_ poder __ o Presidente _-(la Repúb1ica continuar a governar .o ~..aís .com. 
os Subsecretários de Estado. ~ ~ ~ - ~. ~ ~ · · 

D!zia-~e que eles apenas respondiam pelo expediente, nos termos do Ato~ 
Adicional. E responder pelo expediente seria -ápenas conversar- ba repartição 
com as p~sso'as---que ali fossem e dar ordens aos_ funcionários de s-er:.viço. no-
Ministério. · 



Sr. Presidenta, responder pelo expedd.ente é exercer a fungão de Ministro 
tanto que a emenda declara que· a.s Pastas, não preenChidas na constituição do 
Conselho Provisório, ficarão .s.ob a gestão dos respectivos Subsecretários de Es
tado, na forma do § 2.0, do att. 17. 

O projeto reconhece qua na forma do § z.o, do art._l7, os Subse-cretários 
de Estado têm a gestão do Ministério. Conseqüentemente, _exercem ·a função _de_ 
Ministro, desempenham, em toda sua plenitudz, o cargo de .Ministro de Esta
do. 

Argumenta-se que a Proposição vem ·p-z·eencher uma lacU.mt. -~ntretantq, 
não vejo a exlstêncda dessa lacuna, ulilá vez que o- art. 17 prevê que no inter
valo, no espaço de tempo entre a demis.;;ª-o dp Mip.istério e a sua -nomeação, 
após aprovação pela Câmara "doS Deputados, o Presidente da República exercerá 
a sua função auxiliado p.:elos Subsecretários de Estado._ ~ 

concotdO em ·que--se· 'quisesse preencher -esSa lacuna;-·atribuindo--·ao Presi
dente da Repúbl!ca a !acuidade de constituir o Conselho Provisório, tendo nele 
um Primeiro-Ministro provisório e os demais m·embros também provisórios. 
Assim, poderia ser melhor regido o interesse da- Na-ção e os- ·negócios públicos 
do_ Estada~ Estaria de acor-do ·cm _vo~?-_I:_ __ ~I_Ilençia nesse_ s_ent_ido- e com essa fina
lidade, ·.se --ro.ss-e-'éla procesSada regalmente, na forma prescrdta pelo art. 217 da 
Constituição; ·e- não .se procurasse âésviar, sofismar, para dar-lhe encaminha
mento .e_ tramitação .na Câmara dos neput:idos e nesta casa, âe acordo éo:tn
o art. 22 do Ato Adicional, ou seja, com a votação pela maioria absoluta das 
duas Casas do COn'greSso. _ --- ---.-= - - · 

Aceitaria essa corrigenda ao Ato Adicional, que é falho, manco, capenga. 
Mas para aceitá-la, s-eria preciso que o seu trâmit_e, o seu processamento nas 
Ca.sas do congrasso, ob~deCesse às normas constitucionais. 

Sr. P.t'é".Sidente, .se ao projeto tlão-·dou ·apoio, não dou -a minha aprovação 
é -porque o considero inconstitucionalmente processado; igualméht~. não posso· 
dar meu voto à emenda que s-e lhe vai acrescentar, que f-ere frontalmente o 
disposto no art. 25 do Ato -Adicional. 

Ali, o legislador constituinte faculta ao congresso deliberar no sentido de 
se realizar o pleQiscd.to para a aprovação ou· rião, pelo povo, do sistema parla
mentarista. Ali se -fixou a data_ em_ que o povo deveria ser c11amado:; em que 
a -Nação -deveria ser convocada-· para rilãliif.e:Star-se a favor ou contrariamente 
a:<r-Ato Adicional. ~ ~ 

. Conseqüentemente, a emenda qUê os nobres colegas ÕfereCeram· como aditi-
va ao projeto em discussão, é também emenda constltuclona.l, sujeita ao pro
cessamento prescrito _pelo art. 217 da constituição Federal. Não posso, portan
to~ -aeedtá-la nesta altura, como aditiva àquele proj_eto irregularmente proces-
sado, ilegalmente processado e nulam·ante votado. · 

Sr. Presidente, acresce que _o nobre- Senador Benedito Valadares, procurou, 
em· declarações feitas da tribuna desta Casa, desviar a queStão constitucional, 
alegando-- nãO se tratar d-e_ plebiscito, que a emenda -não visa a realização do 
plebiscito, mas, sim, de um referendum popular. Explicava, então, S. Ex.?-, que 
referendum não é plebiscito, secundando a notável liç_ão q_ue já havifk dado a_ 
esta Casa o nobre Senador Mero de Sá. · - -

Sr. P.resó..dente, se__ -a enienda apresentaâa não vjsª' _a._raalizaç[o do plebis
cito, e se é o plebiscito que a Nação r.::clama; .se as razões __ j~§t_if!ç_at!vas da 
introdução desta emenda no _corpO do _];lrojeto é atend~r ::-:-- s_e_gu:ndo s_e justifica 
dentro desta Casa- e fota déla _: . .-às exígêilclas-'dú- POvo, 'Q.ué'Qüe·r, 'pói- meiO do 
plebiscito, manifestar-se sobre a emenda parlamentarista - o Ato Adicional, 
então os signatários desta emenda não têm em vli.sta atender- a -essas exigênçias 
da massa popti1at, mas sfm criar uma mitra forma de -consulta, que o nobre 
Senador Benedito valadares declarou não ser absolutamente o plebiscito. Seria 
a fórmula do referendum. Os autores.-da emenda ao enquadrá-la dentro do 
pensamento do -ilustre Líder do Partido Social Damocrãtico nesta Casa, não 



-247-

cump-r-em as exigências do art. 25- da Carta Magna ~. ao· mesmb tempO,~ não 
satisfazem às exigências do povo~ -

O Sr. Aloysio- de Cafvalho -- Perinite V. Ex.a: um aparte? 
O SR. JOAO VíLLASBOAS -· i:fom todo o praZer: 

- -- -

- . -. _j~_:,_,. 

r • ~ 

O Sr. Aloysio de Canalho - Quando V. Ex. a se refer~- à.s eXtigências dn: 
povo, é evidente _que está admitindo e_sta -hipótes_e como ·eremento de di.s_cussão,
e não _como realidade -~~tpáv-eL Assim, f·aita esta. ressalva:-, o argumento ru:t. 
V. Ex.a é. perfeito em relação à inconstitucionalidade d?. emenda." Est-e_, real-o 
mente, é um ponto em que a inc.mrstltucionalidB.de :se afirma. evid·entíssdma.
Porque o que o Ato Adicional estabelece é a possibilldad~. da real!za9ão ~d~ um 
plebiscito. A emenda, prevalecendo-se da- ·circun.Stãllcia de o·-Ato -Adicional~ ter 
pennitido" Led Complementar,. e quetendo revisar, nesta ca.sa, a tr.amltação de 
Lei Complementar, Criou, entretanto, o_ referendum. inteiramente fpla g.o __ Ato 
Adicional, isto é, não cumplementa o Ato AdicionaL Não ê' este o argumento 
de·\'. Ex.a? · ' •· 

_ O SR. JOÃO VILLASBOAS -·Multo agradeço ao .. aparte . de V. ~ •, que 
tao bem interpretou meu pznsamento. - -- ,_- ,,, - , ·· · 

_ ,o-_-,--· ·oo • ·-- ,-,-, ---.-- -of 
O Sr. Aioysio de Carvalho - Aliás,_ V._ Ex. a, está ~nterpretan_do muito be.J;:n: 

o_ pensamento do nobre Senador B_enedito- Valadares. -

O SR. JOAO VILLASBOAS - Não estou afirmando que· existe ·a:>mgência y!Yc' 
pular para -·a:· :rea1iza:ção ·-ao Plebiscito, o que estou trazendo __ à· discu.ss.ãO é: qU-e-
os autores da em-enda, aqueles que propugnam-- pelo imediato plebiscito no Bra- · 
sil, justificam e.sta m--edida como que para atender a uma €-xigên-Cia das fuâ:s.sas.-;
do- povo, qu.e deseja votar sobre a vigência, sobre _a .continuidade .. o-u -_-não," dO
regdme parlamentarista. . --- - - ~---- --· ·· 

Não encontro, absolutamente, essa Cr_ença- cie qti-e haja; na:- opi_iüão- ':Qúbnçª,. 
a vontade manifesta de qua s·e faça, imediatamente, o plebiscito. 

Sabe -V~ Ex. a que so_u presidencialista, que niiii&a .desejaiia _-Q.Ue· ó __ Bra;siLçle,i-,_ 
xasse a co:n.s:tituição .de 1946, que se afastass_e_ "radiCalmente _daS rior•m_as traça-
das na primeira Carta bras!1,dra, pelos fJ!_nqaç!~res da .. Repúbl!ca. DoS:eJó''qué' 
voltemos a- esse --regli:n.e e o- tenho vezes sem· conta~- déClãfadO ·desta -tribuna._ 
Desejo que ó- Brasil volte a ser ·governado --dentro d_a- forma pr.zsrdenc·rrui_Sta~~ 
Aceitaria mesmo, a e-mend-a aqui apresentada pelo nobre senador· 'Argetniro- d-e
Figueiredo e consideraria preferível mesmo, votá-Ia; ao invés de Cónsliltã.r o 
povo por meio do plebi.scdto. .. -·- . -- ··-···· ·· .,,, · ·-· 

Entretanto, como a· forma plebiscitária ·é --o que eStá mr Ato Ad.iC:iona1·e-essa 
é a maneira que o.s legisladores constituintes, que votaram-a-emenda parlanten~
tarista, criaram ou estabeleceram- para a vigência definitiva desse sis_tema, con
cordo e aceito- _que assim se faça e que se_ convoqúe b_ l>ôyó_ jJàl"ã_;o~- Plêh_LS_Cito_,_ 
desejando, mesma, que isso seja feito Cõm a p_o.sSível breVidãde. Es.tou certo. de-. 
que enquanto não se realizar o plebiscito, enquanto não se conscientizar a ço!_lvO-
cação do povo p3.ra que se rrianife'ste sobre o Ato Adicional, essa situaçãO Servirá 
de motivo para a repetição de crises dentro do Pais. 

GOstaria, por isso, que no c_omeço de abr.fl do ano vindourçJ, conforme ·se 'C"Oíh;..:::; 
blnou na Câmara dos Deputados, tranqüilamente se procedesse'' à· ·realiza-Ção~ do
plebiscito. Mas, como disse o nobre Senador Benedicto Valadares, plebiscito .não 
é referendum; assim, estamos caminhando. por urna vereda errada, porque não 
realizaremos aquilo que o Ato Adicional exige no art. 25. Estaremos, sim~-- criando 
uma outra forma de consulta que, embora realizada, não valida o Ato A,.çU.ciQnal~ 
porque não- .se cumpre o _que o- ptóptio ·ato estabeleceu para sua -Válldáde .. 

Se se realiza o ·referendum, ainda ficaremos- 'na hipótese e na ·necesidade' de~ 
precisarmos realizar o plebiscito para valida- ro sistema., E ele~· pode continuar. 
a ser exercido na vida brasileira. -
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O Sr. Paulo Fender - Parece que V. Ex.a.1 ness_e ponto, se equivoca.· O_ Ato: 
Adicional, no seu art. 25, diz que haverá uma consulta, ria hipótese de .ser marcado 
o plebiscito, ele .se fará em tal data. Por consegUinte, o Ato 1].~9 _precis_a_ do 
plebiscito para se.t validado. Parece· que nesSe poritô V. E:x.a se equivoca. 

----- -------

0 SR. J"OAO VILLASBôAS - V .. Ex.• nã<, acompanhou minha argumentação. 
O art. 25 deixa ao oCngresso â faculdade tle Convoc-ar "i:> p1ébiSC1to~ se·-consfdei-á-Io 
necessário, para validade do- Ato. Então, na data fixada no art. 25 se realiza o 
plebiscito. Mas, se v. Ex. as- apresentam uma outra forma- de -consulta ao_ povo, 
não -·exclUi que o congresso amanhã realize o plebiscito, porque ess& forma, 
esse refere.iJ.dum não substitui o estabelecido no art. 25. - -

O ·sr. Alo:fsio de Carv3.lho ~ Penilite V. -Ex.a urD. aParte? 

O SR. J"OAO VILLASBôAS- Com todo o prazer. 
O Sr. AlOisio de Carvalho - Procurarei colaborar- cOrri V.- Ex.a. no esforçO 

de interpreta ro pensamento do honrado Senador Benedicto Valadares. Jt que 
o Ato Adicionai quando deu ao Congresso a-faCuldade: de marCar _o_plebiscito, não 
pediu que este· se realizasse para vaUdá-lo, mas p-ara ·que Cf- pbVõ- dissesse por 
qual dos dois sistemas optaria. E o nobre Senador PáU.lo- Fertaer ·vai convir 
comigo, :t;la conclusão deste pensamento. O_q'ue se está estah_elecendo, _pela emenda 
constitucional, é um referendwn em relação aõ Ato Adicional. Quer dizer, Q povo 
vai se manifestar se aceita ou não o Ato, porque o-'povo 'podé aceitar o sistema 
parlamentarista e não o Ato Adic:lonal. A França, quando rejeitou pelo referendum 
a Constituição de 1946, não estava querendo um sistema democrático ou repre
sentativo, _mas rejeitou a Constituição e_ forçou a feitura de nova carta. V. Ex.. a 
está pensando muito bem quando admite qt;te o Congresso. amanhã, possa usar 
da faculdade de marcar um plebiscito, porque o __ que vai votar através &;!ssa 
emenda é se o Ato Adicional deve prevalecer ou União. 

·O- Sr._ Paulo Fender-- Se não prevalecer o Ato Adicionai, se o- referendum 
popular for contrário ao Ato Adicionai, cai todo o sistema: 

o_ SB. JOÃO VILLASBOAS_ - Parece que não. Não referenda. V. Ex. as querem 
a convbCaç-ãci_ âb p<:Nd'-pará O -reterendu~ do Ato Adicional, mas ai não estará. 
o povo convocado- para se manifestar a favor de um s~stema _ pa;rlam.~n_tar:iSta 
ou presidencialista. Convocado pàra reafirmar, Confirmar, aprovar, referendar ou 
não este ato, mas nã_o quererá ísso_dizer que rejeite o sistema. Ele não foi consul~ 
tado. O C_ongresso; então,_ poderia elaborar novo Ato Adicional. 

O Sr. Aloysio de CarvalhO --Implicaria nova índagaljãó 'dô CongressO. Elabo
rar outro Ato estruturando o sistema. 

o SR. J"OAO VILLASBôAS - Rã, ainda, o parágrafo 3.0 do artigo, com o 
qual não poderia e.star de acordo. 

O-SR. PRESiDENTE (Moura Andrad~) _(Fazendo soar a campainha) -Peço 
lfcença ao nobre Seriã.Qof: p=ara' dlzer --que terido-se eSgOtada a_ hora regimental 
da sessão, a Presidência a prorroga por -mela hora. 

O SB. J"OAO VILLASBôAS - Muito obrigado pela advertência. 

o Sr. Aioyslo de Carvalho (Pela ordem.) - Sr. Presidente, é a Presi
dência que está propondo a prorrogação da sessão? Parece:.. me que-__ a Pres_i~ência 
deve -apresentar motivos para a proposta que faz. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Justifica -a prorrogaçãõ a ne<ré.ifsi
dade do prosséqú.imento dos debates em torno da matéria, a- fim de, ainda nesta 
madrug~a, poder o _senado acmclu1r a apreciação do projeto em líde. -

O SR. ALOYsl() DÉ cARVÀLHO- PergÚhtaria a V. Ex.• se há oradores lnsc. 
critos além do nobre Senador João Villasbôoas e se, pelo- :húmero---ae oradores· 
inScritos, V. Ex.a considera -suficiente a prorrogação da sessão por meia hora 
ou, ainda, se o que v. Ex.a. quis prop·or ao Plenário foi a prorrogação da sessão 
até que o nobre Senador João Villasbôas concluísse suas Cbnsiderações. 
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O Sr.-Paulo Fender- Af é que está a coerência da emenda; Ela-nã·o c-ogita 
de plebiscito? e sim de referendum. Não poderia exigir consulta plebiscitária geral, 
teria de limitar a consulta aos eleitores regularmente itlsci'itos, nos termos da 
Lei_EleitoraL _li:' porque se trata de referendum, e não -de plebiscito, que a emenda 
em-questão apresenta·o § 3.0 com esta_ restriÇão qúe V. Ex.a. combate. Parece-me, 
portanto, que V. Ex.a, neste· ponto, é incongruente, data venia. 

o SR. JOAO VILLASBôAS - Já tive oporti.illli!ac\e de- expor qiie_ o que o 
ato adicional exige é_ o plebiSCito. A fórmula referendum, ai- usada é aPenas um 
dl.sfarce apenas para não enquadrá-lo como emenda cortstitucionª'-l. o_ que se exige, 
o que _se deve e precisa fázer, e o que se proclama que o povo quer, que a Nação 
exige, é- Q.ue se faça o -plebiscito, isto é, a consUlta ao povo, e ·não uma eleição. 
Mesmo porque o referendum de uma lei não se pratica por meio de eleição. 
Não- é-_ o .. eleitorado que vem declarar perfeita, válida, a~ta ou não uma lei. Se 
se_ quer referendá-Ia, há que s_e procurar outros meios e elementos, e não convo
car o eleitorado. Este é convocado, dentro da nossa legislação1 para pleito elei
toral e não para referendum. 

Não compreendo se possa atribuir à JUstiça Eleitoral a apuração e a procla
mação do resultado desse referendum. Não sei como - nem a emenda o diz -
qual a forma, qual o processo a ser- obedecido na· realização do ·retereildum. 
Nesse caso, a emenda é incompleta. uma vez adotada a fórmula referendum -
e não temos lei, decreto, ordem de qualquer natureza estabelecendo a forma de 
realizá-lo - a emenda devia trazer estabelcidas as normas para a sua:- aplicação. 

O Sr. Afrânio Lages - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. JOAO VILLASBOAS '-- Com prazer. 
O _Sr. Afrânio Lages - Estou de ple_no acordo com V. Ex.a Efetivamente, o 

§ 3.0 do artigo manda aplicar a legislação eleitoral vigente somente quanto à 
apuração e proclamação do resultado. Nada diz sobre a votação; se por escrutí
nio secreto ou -não, qual a forma ou processo dêSsa votação. 

O SR. JOAO VILLASBôAS -. E emenda que estabeleça esse sl.stema, essa 
novidade_ dentro da nossa vida jurídica, é falha. EstabeíeCe, apenas, que ·s-eja apli
cada à apuração e à proclamação do resultado a Lei Eleitoral vigente. 

Sabem-os que o ptocesso de votação é inteiramente distinto do processo de 
apuração. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Mas desde que não há um só dispositivo legal no 
Brasil revogando aquilo que instituiu o voto secreto, por que então, entendermos 
que avotação pode deixar de_ ser secreta? 

O SR. JOAO VILLASBôAS -· Admiro muito o talento de V. Ex.•, meu 
nobre colega ... 

O Sr. Heribaldo Vieira - Multo obrigada a V. ll\x.• 
O SR. JOAO VILLASBôAS · .. ,-o rendo ~homenagens à sua cultura 

jurídica, mas chamo a atenção de v. Ex.a para o fato de que se "trata 
de um referendum que não sabemos o que seja, e o voto .secreto esta
belecido no art. 134 da nossa Consli tulçáo Federal é para eleições, para 
pleitos eleitorais e não para aplicá-lo em referendwn~ senão expressamen
te determinado por um dispositivo legal. 

-- - ---

0 Sr. Heribaldo Vieii:a -_ Entendo ciue o conti-áriO é que não poderfa
mos a-clmHir, porque _o princípio estabelecido _é O da votação secreta, sem
pre que se consulta o povo. Admitir o- contrário é que me parece esta
ríamos inovando sem apoio legal. Se_ a lei é omissa, nesta parte, temos 
que admitir os princípios gerais previstos na nossa Cop.stituição> que _é_ da 
votação secreta. Chegarmos a conclusão diferente disto .é que _estaríamos 
fotçando a interpretação legal. 

O SR. JOAO VILLASBôAS - Lamento discordar do nobre~ colega. A vota
ção .secreta é estabelecida para eleições, para sufrágio eleitoral e não para 
as sociedades civis, para as filarmônicas.- .. 
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o: Sr. Heribalào Vieira - Mas não-~-sê trata- de uma socledade~_civil. 

O SR. .JO.IíO VILLASBôAS - ..• para o COngresso ~Mlonii)," ~s .. a. 
situa-ção, a oportunidade - e sãO aquelas e:x!pressa.s na nossa Constltuiçao· e 
no nosso Regimento -- a que s_omos chamado-s a votar secretamente. 

O. Sr. Herlbaldo Vieira - OU Caso .é~<'Úfe;~nte. Trat'ac$e .da uma consulta 
aopovo. ·· · · · · 

O SR . .TOA O VILLASBôAS - .v •. Ex.• não pode considerar que nesta em~n
da esteja incluida a: forma--da votação, -a maneira_- ·-pbr que o chamado- a--votar 
tenha de se manifestar. 

o_ sr. HeribidQ_ Vieira.:_----A:-qiniSSã,O--(Ú.t )ei; :peste _c.aso, __ não poderia leVar 
a _esta interpretação_. Sá .. pode levar à- interpretação -de que _ó _yoto __ é _s_ecreto, 
nunca de que nã<f -poâe ··ser-- secretO.- - -- -- - - -

O Sr. Padre Calazans - Permite v. Ex. a_ um apart~? 

O SR .. .TOAO VJLLASBôAS -·Com sati.sfação. 

O Sr. Padre Calazans -- Por paridade, como se diz em Direito, podia
mos-_ tirar a conclu.sã.o_:_.c;Ie que no plebisci:o_-só- poderiam participar, digamos, 
os que são _ eleito.Jes_ porque o. voto ...se_creto diz respeito_ às __ eleições- e no Brasil 
há uma determinação_ para aqueles __ que podem votar: idade x, eleitor, e assim
por tliante, e, por conseguinte, alfabetizado. Ora, .se va:mos aplicar exata-, 
mente_ o .. estatuto que determ1na o prO'c.ess_o _de_eleição, _a norma teria que _ser_ 
aplicada na mesma ordem de- ct5isas. P.Prque_ se vale para um, deve valer para 
outro. Sabemos agora -que plehi.scito é uma -consulta geral. 

·o- Sr. Mrânio Lage.s --Permita-me o nobre __ orador _apenas um êsclareei
mento. A Constituição se refere__ :::aqui" _à; -eleição. refere-se ao eleitor. e no 
art. 134 diz: ·~o~Ufrágio =é univet.s~l e·diretó; O v9to é secrf;to.'" ."-Relativamente 
ao sufrágio. Quer dizer, se se .. tratã de plebiscito, a Constituição não regula, é 
matéria nova. A _let ordinária pode regular a matéria, mas se a lei não a regula, 
não podemos esteíldê-la, n:em aplicá-Ia pOr analogia. · - · · 

O Sr. Paulo Fender - Nãd se p:Ode._aplicar· a GohStituiÇão? 
O SR . .JOAO VJLLASBôAS - A lei manda aplicar o Código Eleitoral. . 

O Sr. Afi-âniO- Lages ---"A aplicaÇão' tem ·que- ser"- expressa. a lei malida 
aplicar o Código Eleitoral. a legislação eleitoral, na parte referente à apu
ração e à proclamação do resultado. 

o SR. JOAO VILLASBOAS -· Então poder!ª' silenciar também aí. ll: óbvio, 
se se_.,V'ai seguir o Código Eleitoral. por que, _declru;:ar que __ a apuração .e a 
proclama~ão '>lê fazem ru; forma do eam]lo "eleitoral? 

O Sr. Paulo Fender - Refere-se ao processo de ultimação 4a _eleição. 

O Sr. -Beribaldo Vieira - Ref_ere-se à apuração e à proclamação. ~ao- -há 
dispositivo __ constitucional que obrigue_ a que_ assi:rp. _s~ ,faç_a,- mas há dispositivo 
constitucional no sentido -de'- ·que· as consultas ao __ p_ovo sempre sejam feitas 
pelo._-_ voto secreto. Outr·o ponto_ a esclarecer-.é_ a p:ro:põ.s:ito_ do apa_rte; dõ-emi..:., 
nente_ _Senãdor Padre Calazans: Eílt_endo,- como_ S. Ex.a, éiue nas Consultas 
pleblsc!tárias devem votar todos. os brasileiros, mesmo que não sejam alistados 
eleitores. Estou de pleno acordo com S. Ex.a. -

O Sr. _Padre Calazans - Também penso a.ssim. _--

O Sr. -Herlbaldo Vieira --No referend~, não! Somente os que· elegeram 
os seus representantes nó Congresso Nacional, que elaboraram a lei que se 
vai referendar é que devem votar, porque vão ·refefendar· à --atõ das seus 
representantes no Congresso Nacional, e por isso devem somente os eleitores 
referendar esse ato. _No plebiscito, a consulta deve ser feita a todo--o 'povo 
brasileiro. Faço esta distinção .. 
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O SR. PRESIDENTE (MO'Ura Andrade) - (Fazendo soar a campainha) 
- Lembro .ao_ nobre orador que dispõe spenas de cinco minutos_ .para concluir 
s.eu discurso. - -- - -~- -- -- ' - - - ----

0 SR. -.JOÃO VILLÁSBôAS ~ Grato-pela atençãO de V. -Ex._ a, Sr. Presidente. 
N~-- posso conc_drdar com os colegas qu_e _consideram previsto neste projeto, 
pelo fato de dizer que a apuração e a prociamaçãó do- resultado obedecem ao 
processo eleitoral vigente, que está regulamentado a maneira de votar, a maneira 
de .convocar--o--eleitorado para esse referendum. Os juízes eleitorais, -aqueles que 
comumente convocam os eLeitores, organizam as mesas eleitorais e_ recebem as 
urnas _depositárias dos votos para entregá-las à Junta Apuradora. Numa v..ez 
que estabelece que a apuração seja feita de acordo com a campanha eleitoral, 
estes não~ têm __ absolutamente obriga-Ção d,e assim proc-ed:er: as· "juízes el€dtora1s 
não tem Obrigação e-'não sabem como deverão agir; org_~izar as mesas? ser-ao· 
organizadas mesas para receber esses votos?- -

O Sr. Panlo Fender - O procasso eleftoral é o vigelite. 
O sr. HeribaldO Vieira ___..: A Justiça Eleitoral bãbúirá i:ri.strUções- nesse -sen

tido. 
. O SR. JOJI.O VILLAS'BOAS - O .tu!z está na obrdgação de fazê-lo2 A J1JBC 

tiça Eleitoral não poderá baixar instruções se não receber autoriz~ção para 
isSo. Não se. txata de ·.:!leição mas de __ um processu novo, que deveria ser regula
mentado. Como será regulamentado--o- plebiscito? Nos termos do art. a.o da 
nossa: 'Constituição há exigência do plebiscito para os casos de divisão, subdi
Vdsão de Estados, agrupamentos ou -união de Estados, -e o plebiscito até hoje 
não foi regUlamentã.do._ - - - -

Enviei à M·~sa, ontem,- um·- projet-o procurando regulam-entar ti- plebiscito, 
porque não somente o art. 23 da Constituição vigente como também o art. 25 
do Ato Adicional a ele se referem. De-vemos, ·pois, regulamentá-lo, para qu;e se 
po.ssam ex-ecutar -esses prece~tos constitucionais. 

O Sr. Afrânio Lages - Permite V. Ex.a ainda um. aparte? 
O SR. JOAO VILLASBOAS - Fui av!oado pelo Sr. Presidente de que o. prazo 

de que dispunha para falar, i à se esgotara. ~ · · 

O sr:-Afrânio Lages - Apenas um minuto, nobre Senador João Villasbôas. 
Aliás: dentro mesmo· _do pensamento de V. Ex.a O art.-119. da Co:ostituição, esta
belece: 

"A lei regulará a competência dos juiz.es e tribunais eleitOrais. EÍltre 
as atribuições da justiça eleitoral, inclui-se ..... ~" 

Não está Incluído o plebiscito, _sen<lo pois_ necessário .qua se estabeleça a 
competênqia. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -=-E 3.gor3. haverá o- reteiend:Uin, i;iU.e -é modali
dade ll'Ova. 

Sr. President_e,declaro à Ga.Sã-qué voíaiài contra o projeto e contra a ·e:men
da; não porque tenha diívlda ~sobre a eonst!tucionalldade de um ou da 6utra, 
como aqui d~cla.rou o_ nobre_ Senador Afonso.--Arinos. _ Tenho a certeza e a con
vicção, não-{le- qlie_ a emenda e o ·projeto _s.ejam incon-stitucionaist mas, de que 
a forma, o process<Y de .sua tramita_ção na Câmara dos Deputados, e agora. nesta 
Casa, é infrigente do art. 217, da nossa ConstituiçãO. 

Votarei, portanto, contra o-projeto e _contra a emenda. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PltESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Padre Calazans. 

O Sr. Pãdre Calazans (Pela ordem) - Sr. Presidente, é minha impressã.o 
de. que outros oradores se anteciparam a mim, na inscrição. A não ser que 



tenham desistido da palavra, -e salvo engano, creio que o: nobre Senador Ba.rr_os 
Carvalho deveria_ anteced·ar-m-e na tribuna. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Presidência verifica que a quesc 
tão_ de_ ordem levantada pelo nobre Senador· Fadre ·calazans, tem procedência. 
Realm€ntê aind-a não fez uso da palavra o·nobre Senador Barros C$.-I'valho, qüé 
se achava inscrito antes de S. Ex.a · · 

Antes de conceder a palavra ao nobre Senador Barros carvalho, a Mesa 
fará ler, pelo Sr. 1.0 Secretário, requerimento--qu-e -lha foi encaminhado. 

É lido e aprovado o segãin te-

REQUERIMENTO N.0 ~580, ~DE 1962 

Nos termos~-âo.s arts. 184'," letra· -b, e 211, letra-~' _do RegÚnen~ Ipter:riO~ re-
queiro prorrogação ·da .s·~ssão por Uma hora. - - - -

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. - Barros de Carvalbo. 

O-SR. PRESIDENTE (Moura Andra<Je) - Tem a palavra o nobre senador 
Bã::ttàs" carvalhO.- - -- -

O SR. BARROS CARVALHO - Sr. Presidente, a esta altura da sessão, depois 
de ter ouvido _os mais brilhantes pronunciamentos neste senado, bem pouco 
terei_ a acresc·entar aos argume:p.tos aqui expendddos, sobre o Projeto C a pane
ma, e sobre a .emenda apresentada à Me.sa. 

Sr. Pi-esideil~e. não irei decantar ou examinar, mesmo alguns dos conceitos 
experu:Udos sobre a constitucionalidade e conveniência da adoção do art. e da 
emenda. 

DeS·3jO, ape·nas, dar proilunci~mento como Líder ·do Partido Trabalhista Bra-
sileiro·. - - .~~ - ~. -

sr.--Presidente, guard-ando o deVido !.aspedto a tantos nomes iluStres- que Se 
pronunciaram pela inCoristituclonalidade e inconveniência da emenc;l_a, peço li
cença para julgá-la oportuna não .sotn.ente po"rque -ela me pareça inteiramente 
consti~ucional, como tambén:t pelo_ :;t.Specto político que apresenta, nesta hora 
tão negra da vida -política brasileira. 

Sed. que .-O Proj-etd Cá.pãh·~ma Se -inspirou -iio- a!t~ 14 do Ato Adicional. Não 
penso _que seja inconstitucional. Acho até interessante, para que o Governo se 
supra, em determinada- oportunidade, de um instrumento_ que lhe dará m·eios 
para a cOntinuidade ã.dministrativa. 

OUVi do .nobre Senador Mem de Sá, no s-eu 
dadeira aula de -mestre ... 

robusto discurso, na sua ver-

O Sr. 1\-lem d·e Sá - Excesso de V. Ex.a 
O SR. BARROS CARVALHO -·Não. Estou. fazendo justiça à cultura e aos 

méritos de V. Ex.a 

O Sr. Mem de Sá - Muito obrigado. ----- ---
O SR. BARROS CARVALHO -~ ~, . . que não tinha cabimento o encall<e da 

emenda neste projeto complementar. porque 9 _assunto não confinava com o 
P-rojeto Capanema. Mas, quzrla e pedlriã Hcença para lembrar- a S. EX.a que a 
Lei CompJ.ementar ao Ato Adicional também é Inflada de medidas não ati
nentes à matéi'hí- vis_ada ali. Citarei apenas um- dispositivo, verdadeira excre.S.:. 
cêncãa, qUe é _o art. 40:_ - - - -

lei. 

"Nenhum servidor, civil o~ militar, ou serventuário de j'qstiça, na 
atividade ou não, poderá :Perceber, a qualquer título,- inclusive custas 
e emolum_entos, quantia- superior aos- verrcimentos de Ministro de Es
tado .. " 

Isto 'é ·um dispositivO verdadeiramente -~crescente., No -entanto, consta da 
Então, se_ aqUi não havia motivação para- Séi- incluído dispo.sitivo de tal 



natureza, porque não incluir no ·projeto Capanema os dispositivos que regulam 
o referendum, como o plebiscito, que venha a satisfazer· e.ssá ansiedade que ·reina. 
em toda parte, embora alternada em. alguns estados, conforme são dissQ. tes
temunhos .os nobre.s..S.en.adõt-es Mem de Sá. e D'ahiel Krieg.er? Acho que a emen
.da cabe. neste projeto, porque ·acima de tudo; -con:rõ ··mm to bem·· frisou _o nobre 
S-enador Afonso Atlno.s, devemos· ter ~em COl'iS"tideraÇ~O ·o-onH;lll"!..ei.i:tQ..i:.rlie-);t_tr.aves;.. 
samos. Estamos am·eaçados, como disse S. Ex. a~· de· ver despregar.:.·s-e uma Pedra, 
.que, talvez, venha causar danos· tremendos à Nação.: Quantas vezes temos feri
do de Leve a ConstitUição neste.. País, neste Senado e·· na Câmara dos DepUtados 
para corrigir mais adiante a vida administrativa e a vida republicana? 

Assim, Sr. Presidente, para não ir mais longe, depois do que fali dito exube
rantemente nesta Casa sobre o projeto e sobre a emenda, quero declarar a 
V. Ex.a que o meu partido dá int~gral ap·oio ao projeto e à emenda que vem 
de ser oferecida. (Muito bem!) 

O SR: PADRE CALAZANS - Sr. Prasidente, adiantada vai a hora, ma.;; ereio 
que é dever: que nos Cumpre; trazer· n.o.ss·a. pensamento Sobre· a mate ria ·que vai 
ser vot.ada .. Quanto ao Projeto_ Capanema, sou .totalmente f!)..vp:r_áveL_Entendo 
que vem realm-ente preenChe·r lã.cuna· dO Ato -Adicional ·quanto à emenda, estou 
convencido de que é flagrantemente in,constitucional. Tenho certeza, mesmo, 
que lograda sua aprovação nas duàs Casas e provocã.do ã Supremu Tribunal 
a ·se manifestar, essa-·Egrégta·_cott.e opiná.iia p-.ela inconstitucionalidade .. Tenho, 
também, convicção, sem: pY.ejulga·r, porqú"e. é flagrante a inconstitucionalidade, 
que a. própria Comissão de Constituição e JUstiça há de d·eclarar-se nesse· sen-
tido.-- - - _ _ _ . - - - - -

Não· -enterido coma os fins possam justificar os m-.eios. Crise, Sr. Presidente, 
nós as temos • e continuaremos a tê-las. Tenho certeza de que. neste GOVérrio 
as crises se sucederão. Alg1,1mas são reais, crises de .desgoverno, provocadas pela 
inflação, pelo empreguismo; outras, como V. Ex. a tão bem disse hoje ao .. abril' 
esta sessão, são crises ftictícias, pré-fabricad~. Cada vez que o Co_ngres.so- ·ciúte.r 
um passo eles darãO outro· para exigir n_1ais do Congresso, até que este fique 
-completamente desmoralizado. Ele cr-.::sceu, sr. Pt-àsidente e esta ca.sa teni cons
ciênCia disso. cr.esceu. quandO da rejeição· do 1.0 Gabinete. Estamos chegando 
de campanha eleitoral e correndo· as· cidades e-nós todos sabemos que ninguém. 
está interessado absolutamente no plebiscito. O presidente jurou respeitar a 
COnstituição. Aceitu a constituição com o Ato Adicional. 

Tenho a impre;ssão de que é um deVei" fuorar'~fo Presidente da -RepÜblic9. 
mant~r o que acertou, e não ceder porque ~.~lguns ·oo.n~Iuüstas,- alguns pelegos 
que não representam de forma alguma··as classes trabalhadora·s, pelo m.encrS 'na 
minha terra, confo!m·e este própr:o Congresso ··teve oportunidade de receber 
mais de 20.000 a.ssinatura.;; de mães paulistas querendo bolchevização_ deste !'ais. 
Agora talvez tenham de desfilar mais qe 50. 000 mães, pedindo.· em ·nome do 
sacrifício que elas têm f-elito, que o Gdvei"nó ·trabalhe porque, nos- ·estados onde 
se· trabalha·· vai-se produzindo, ·enquanto ficamos perdidos· neste jogo, nesta 
aventura constante. 

Cedemos hoje para o plebiscito. Era para· o dia 15; depois se mudou -para 
fevereiro, depois para janeiro; já se pensou em deze·mbro; há qu~m· queira 
fazê-lo no dla 7. · 

.. Tenho a·impressão de que O" prOblema _nãO 0~-dé siStema de :tiQil.eind,e:n{ã:;s 
de hom-ens; Po"delnóS ·estabelecer até .a monarquia, não alcançaremos resultado. 
Isto··- estava ··JJrevisto. Por que funciona o- parlamenta.Iiis.p;:J.o· .em tod.:is.. as outras 
nações que o- adotam? Por que não no .Bi-asil? .Já· tivemos tambérii o. parla
m..entarlsmo e. ele funcionou .. O que ... nos ·cumpre --é um dever moral- é fazer 
funcionar· o _p_arlamental"ismo, e· s.ó· detrois· de ele .haver ·funcionado e-m toda a 
plenitude, concluir se o .sistema convém oU' nãcr· ã.O País. · 

sou parlamentarista, Sr. presidente, e acho que o que se está fazendo no 
Brasil não tem sentido. Não-_ há melhor testemunha do que V. Ex.• Escolhido 
para ·primeiro-Mdnistro, recebeu aplausos de .uma· grande maioria da Câinara, 
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O Sr. Paulo Fender - Af é que está a coerência da emenda. Ela não c-ogita 
de plebiscito? e sim de referendum. Não poderia exigir consulta plebiscitária geral, 
teria de limitar a consulta aos eleitores regularmente itlsci'itos, nos termos da 
LeLEleitoraL _li:' porque se trata de referendUIJ,I, e não -de plebiscito, que a emenda 
em- questão apresenta o § 3.0 com esta_ restrição qUe V. Ex. a. combate. Parece-me, 
portanto, que V. Ex.a, neste· ponto, é incongruente, data venia. 

o SR. JOAO VILLASBôAS - Já tive oporti.illli!ac\e de- expor qiie_ o que o 
ato adicional exige é_ o plebisCito. A fórmula referendum, af usada é aPenas um 
dl.sfarce apenas para não enquadrá-lo como emenda cortstitucionª'-l. o_ que se exige, 
o que _se deve e precisa fázer, e o que se proclama que o povo quer, que a Nação 
exige, é- Q.ue se faça o plebiscito, isto é, a consUlta ao povo, e ·não uma eleição. 
Mesmo porque o referendum de uma lei não se pratica por meio de eleição. 
Não- é- o .. eleitorado que vem declarar perfeita, válida, a~ta ou não uma lei. Se 
se quer referendá-Ia, há que s_e procurar outros meios e elementos, e não convo
car o eleitorado. Este é convocado, dentro da nossa legislação1 para pleito elei
toral e não para referendum. 

Não compreendo se possa atribuir à JUstiça Eleitoral a apuração e a procla
mação do resultado desse referendum. Não sei como - nem a emenda o diz -
qual a forma, qual o processo a ser -obedecido na· realização do ·retereildum. 
Nesse caso, a emenda é incompleta. um-a vez adotada a fórmula referendum -
e não temos lei, decreto, ordem de qualquer natureza estabelecendo a forma de 
realizá-lo - a emenda devia trazer estabelcidas as normas para a sua:- aplicação. 

O Sr. Afrânio Lages - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. JOAO VILLASBOAS- Com prazer. 
O _Sr. Afrânio Lages - Estou de ple_no acordo com v. Ex.a Efetivamente, o 

§ 3.0 do artigo manda aplicar a legislação eleitoral vigente somente quanto à 
apuração e proclamação do resultado. Nada diz sobre a votação; se por escrutí-
nio secreto ou -não, qual a forma ou processo dêSsa votação. -------

0 SR. JOAO VILLASBôAS -. E emenda que estabeleça esse sl.stema, essa 
novidade_ dentro da nossa vida jurídica, é falhá. EstabeíeCe, apenas, que ·s-eja apli~ 
cada à apuração e à proclamação do resultado a Lei Eleitoral vigente. 

Sabemos que o pr'ocesso de votação é inteiramente distinto do processo de 
apuração. 

O Sr. Beribaldo Vieira - Mas desde que não há um só dispositivo legal no 
Brasil revogando aquilo que instituiu o voto secreto, por que então, entendermos 
que avotação pode deixar de_ ser secreta? · 

O SR. JOAO VILLASBôAS -· Admiro muito o talento de V. Ex.•, meu 
nobre colega ... 

O Sr. Heribaldo Vieira - Multo obrigada à V. ll\x.• 
O SR. JOAO VILLASBôAS .. ,-o rendo ~homenagens à sua cultura 

jurídica, mas chamo a atenção de v. Ex.a para o fato de que se "trata 
de um referendum que não sabemos o que seja, e o voto secreto esta
belecido no art. 134 da nossa Consll tulção Federal é para eleições, para 
pleitos eleitorais e não para aplicá-lo em referendwn~ senão expressamen
te determinado por um dispositivo legal. 

O Sr. Heribaldo Vieii:a - Entendo que o contrário é que não poderl9.
mos a-clmi-tir, porque _o princípio estabelecido _é O da votação secreta. sem
pre que se consulta o povo. Admitir o- contrário é que me parece esta
riamos inovando sem apoio legal. se. a lei é omissa, nesta parte. temos 
que admitir os princípios gerais previstos na nossa Cop.stltuição> que _é_ da 
votação secreta. Chegarmos a conclusão diferente disto ~ que _estaríamos 
fotçando a interpretação legal. 

O SR. JOAO VILLASBôAS - Lamento dl.scordar do nobre~ colega. A vota
ção secreta é estabelecida para eleições, para sufrágio eleitoral e não para 
as sociedades c i vis, para as f!larmônicas .- .. 
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o: Sr. Heribalào Vieira - Mas não-~-sê trata- de uma socledade~_civil. 

O SR. .JO.IíO VD.JASBOAS - ..• para ,o COngresso !"Mlona").· ~s .. a. 
situa-ção, a oportunidade - e sãO aquelas e:x:pressa.s na nossa Constltuiçao- e 
no nosso Regimento - a que s_omos chamado-s a votar secretamente. 

O. Sr. Herlbaldo Vieira - 0- caso_é~dife;~nte. Tratac$e .da: uma. consulta 
ao povo. · · · · · · · 

O SR . .TOAO VILLASBôAS -.v .. Ex.• não pode considerar que nesta em~n
da esteja incluida a: forma-na votação, -a maneira_- ·-pbr que o chamado a--votar 
tenha de se manifestar. 

O Sr. Heribid()_ Vieira. __ ---A {?miSS&O -da )ei, :peste _c.aso, __ não poderia levar 
a _esta interpretação_. Sá .. pode levar à- interpretação -de que _ó _yoto _é _s_ecreto, 
nunca de que não-· ·poâe ··ser·- secretO. - -- -- - - -

O Sr. Padre Calazans - Permite v. -Ex. a um apart~? 

O SR .. .TOAO VJLIASBOAS - Com sati.sfação. 

O Sr. Padre Calazans - Por paridade, como se diz em Direito, podla
mos-_tirar a conclu.sã.o_:_.c;Ie que no plebisci:Q_-.só. poderiam participar, digamos, 
os que são eleito.Jes_ porque o. voto ...se_creto diz respeito_ às_ .eleições. e no Brasil 
há u~a determinação para aqueles. que podem votar: idade x, eleitor, e assim
por tliante, e, por conseguinte, alfabetizado. Ora, .se va:mos aplicar exata-, 
mente o.estatuto que determina o pro:cess_o de_eleição, _a norma teria que _ser_ 
aplicada na mesma ordem de ct5isas. p_prque_ se vale para um, deve valer para 
outro. Sabemos agora -que pleb,f,scito é uma consulta geral. 

0- Sr. Mrânio Lage.s --Permita-me o nobre __ orador _apenas um êsclareei
mento. A Constituição se refere__ :::aqui" _à; -eleição. refere':"'se ao eleitor. e no 
art. 134 diz: ·~o~Ufrágio =é univet.s~l e diretó; o v9to é secreto.'" ."-Relativamente 
ao sufrágio. Quer dizer, se se _tratã de plebiscito, a Constituição não regula, é 
matéria nova. A _let ordinária pode regular a matéria, mas se a lei não a regula, 
não podemos esteíldê-la, n:em aplicá-Ia pOr analogia. · · · 

O Sr. Paulo Fender - Nãd se P:Ode __ aplicar· a GohStituiÇão? 
O SR . .JOAO VJLLASBôAS - A lei manda aplicar o Código Eleitoral. . 

O Sr. Afrânio- Lages ---"A aplicaÇão' tem ·que ser·- expressa. a lei malida 
aplicar o Código E!e!toral. a legislação eleitoral, na parte referente à apu
ração e à proclamação do resultado. 

o SR. J()AO VILLASBOAS - Então pocjerl!!- silenciar também aí. ll: óbvio, 
se se_.,V'ai seguir o Código Eleitoral. por que, _declarar que _a apuração _e a 
proclamaç-ão- se raz·em· na- forma do campo ''eleitoral? 

O Sr. Paulo Fender - Refere-se ao proceSSo de ultimação 4a _eleição. 

O Sr. -Beribaido Vieira - Ref_ere-se à apuração e à proclamação. ~ao -hã 
dispositivo __ constitucional que obrigue a que_ asshp. _s~ ,faç_a, mas há dispositivo 
constitucional no sentido -de- ·que- as consultas ao _povo sempre sejam feitas 
pelo._-_voto secreto. Outr·o ponto a esclarecer- .é. a p:ro:põ.s:ito_ do apa_rte; dó- emi-, 
nente_ _Senãdor Padre Calazans: Eílt_endo,. como_ S. Ex.a, éiue nas Consultas 
pleblsc!tárias devem votar todos. os brasileiros, mesmo que não sejam alistados 
eleitores. Estou de pleno acordo com S. Ex.a. -

O Sr. _Padre Calazans - Também penso a.ssim. 

O Sr. -Herlbaido Vieira --No referendum, não! Somente os que elegeram 
os seus representantes nó Congresso Nacional, que elaboraram a lei~. que se 
vai referendar é que devem votar, porque vão referendar à- itõ das seus 
representantes no Congresso Nacional, e por isso devem somente os eleitores 
referendar esse ato. No plebiscito, a consulta deve ser feita a todo o 'povo 
brasileiro. Faço esta distinção. 
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O SR. PRESIDENTE (MO'Ura Andrade) - (Fazendo soar a campainha) 
- Lembro .ao__ nobre orador que dispõe spenas de cinco minutos_ .para concluir 
s.eudiscurso. - ----~------' - - ------- _ 

O SR. -.JOÃO VILLÃSBôAS --- Grato-pela atençãO de V. -Ex._ a, Sr. Presidente. 
N~-- posso conc_ordar com os colegas qu_e _consideram previsto neste projeto, 
pelo fato de dizer que a apuração e a prociamaçãó do- resultado obedecem ao 
processo eleitoral vigente, que está regulamentado a maneira de votar, a maneira 
de .oonvocar--o:-eleitorado para esse referendum. Os juízes eleitorais, -aqueles que 
eomumente convocam os el:eitores, organizam as mesas eleitorais e_ recebem as 
urnas _depositárias dos votos para entregá-las à Junta Apuradora. Numa v..ez 
que estabelece que a apuração seja feita de acordo com a campanha eleitoral, 
estes n_ão~ têm __ absolutamente obriga-Ção d_e assim proc:etl:er: _os-juízes el€dtora1s 
não tem Obrigação e-' não sabem como deverão_ agir; org_~izar as mesas? serão-
organizadas mesas para receber esses votos?- - -

o Sr. Paulo Fender - o prONSSO eleftoral é o vigelite. 
-

O sr. HeribaldO Vieira -· A Justiça-Eleitoral bãbúirã iri.striições- nesse -sen
tido. 
_ O SR. JOJI.O VILLAS'BOAS - O .tu!z está na obrdgação de fazê-lo2 A J1JBC 

tiça Eleitoral não poderá- baixar instruções se não rec-eber autorização para 
isSo. Não se. trata de ·.:!leição mas de __ um processu novo, que deveria sCr regula
mentado. Como será regulamentado--o- pl-ebiscito? Nos termos do art. 3.0 da 
nossa 'Constituição- há exigêilcia do- plebiscito para os casos de divisão, subdi
Vdsão de Estados, agrupamentos- ou -união de Estados, -e o plebiscito até hoje 
não foi regUlamentã.do._ - - - - - -

Eriviei à M·~sa, ontem,- um·- projet-o procurando regulam-entar ()_plebiscito, 
porque não somente o art. 23 da Constituição vigente como também o art. 25 
do Ato Adicional a ele se referem. De-vemos, ·pois, regulamentá-lo, para qu;e se 
po.ssam ex-ecutar -esses prece~tos constitucionais. 

O Sr. Afrânio La.ges - Permite V. Ex.a ainda um. aparte? 
O SR. JOAO VILLASBOAS - Fui av!oado pelo Sr. Presidente de que o: prazo 

de que dispunha para falar, j à se esgotara. - · · 

O sr:-Afrânio Lages - Apenas um minuto, nobre Senador João Villasbôas. 
Aliás: dentro mesmo· _da pensamento de V. Ex.a O art.-119, da Co:ostituição, esta-
belece: -o_- __ - - _ - _ --- ~ ,_ , -~ - - -

"A lei regulará a competência dos juiz.es e tribunais eleitOrais. Eiltre 
as atribuições da justiça eleitoral, inclui-se ~ .... ~" 

Não está Incluído o plebiscito, _sen<lo pois. necessário .qua se estabeleça a 
campetênqia. 

O SR. JOAO VILLASBOAS ----E 3.gor3. haverá o- reteiendllin; i;iUe -é modali
dade ll'Ova. 

Sr. Presidente, declaro à Ca.Sã-_(Iué voíaiài can_tra_9 projeto e contra a .a:men
da; não poique tenha dUvida =-sobre a constitucionalidade de um ou da -o-utra, 
como aqui d~cla.rou o_ nobre_ Senador Afonso.-Arinos. Tenho a certeza e a con
vicção, não -{te que: a emenda e O ·projeto- s_ejam inc6n-Stitucionaist mas~ de que 
a forma, o process<Y de .sua tramita_ção na Câmara dos Deputados, e agora. nesta 
Casa, é infrigente do art. 217, da nossa ConstituiçãO. -

Votarei, portanto, contra- o- projeto e _contra a emenda. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PltESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre senador 
Padre Calazans. - -

O Sr. Pãdre Calazans (Pela ordem) - Sr. Presidente, é minha impressã.o 
de. que outros oradore.s se anteciparam a mim, na inscrição. A não ser que 



tenham desistido da palavra, -e salvo engano, creio que o: nobre Senador Barros 
Carvalho deveria_ anteced·ar-m-e na tribuna. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Presidência verifica que a quesc 
tão_ de_ ordem levantada pelo nobre Senador· Fadre ·calazans, tem procedência. 
Realmentê ainda não fez uso da palavra o ·nobre Senador Barros C$.-I'valho, qüé 
se achava inscrito antes de S. Ex.a · · 

Antes de conceder a palavra ao nobre Senador Barros carvalho, a Mesa 
fará ler, pelo Sr. 1.0 Secretário, requerimento--que -lhe foi encãminhado. 

É lido e aprovado o segãin te-

REQUERIMENTO N.0 ~580, ~DE 1962 

Nos termosrâo.s arts. IS4·; letra· -b, e 211, letra-~' _do RegÚnenu; Ipter:riO~ re-
queiro prorrogação ·da .s·~ssão por Uma hora. - - - -

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. - Barros de Carvalbo. 

O-SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre senador 
Bã::ttàso CarvalhO.- - -- -

O SR. BARROS CARVALHO - Sr. Presidente, a esta: altura da sessão, depois 
de ter ouvido _os mais brilhantes pronunciamentos neste senado, bem pouco 
terei_ a acresc·entar aos argume:p.tos aqui expendddos, sobre o Projeto C a pane
ma, e sobre a .emenda apresentada à Me.sa. 

Sr. Pi"esideil~e. não irei decantar ou examinar, mesmo alguns dos conceitos 
experu:Udos sobre a constitucionalidade e conveniência da adoção do art. e da 
emenda. 

Des·3jO, ape·nas, dar proilunci~mento como Líder ·do Partido Trabalhista Bra-
sileiro~ - - .~~ - ~. -

sr.--Presidente, guardando o deVido ~aspedto a tantos nomes iluStres- que Se 
pronunciaram pela inCorist1tuclonalidade e inconveniência da emenc;l_a, peço li
cença para julgá-la oportuna não .sotnente pOrque -ela me pareça inteiramente 
consti~ucional, como també~ pelo_ aspecto político que apresenta, nesta hora 
tão negra da vida -política brasileira. 

Sed. que .-O Proj-etd Cá.pãh·~ma Se-inspirou -iio- a!t 14 do Ato Adicional. Não 
penso _que seja inconstitucional. Acho até interessante, para que o Governo se 
supra, em determinada- oportunidade, de um instrumento_ que lhe dará m·eios 
para a continuidade administrativa. 

OUVi do .nobre Senador Mem de Sá, no s-eu 
dadeira aula de -mestre ... 

robusto discurso, na sua ver-

0 Sr. 1\-lem ~·~_Sá -::-: E:X7C_sso de V. Ex. a _ .. - . _ . 
O SR. BARROS CARVALHO - Não. Estou fazendo justiça à cultura e aos 

méritos de V. Ex.a 

O Sr. Mem de Sá - Muito obrigado. 
O SR. BARROS CARVALHO -~ ~, . . que não tinha cabimento o encall<e da 

emenda neste projeto complementar. porque 9 _assunto não confinava com o 
P-rojeto Capanema. Mas, quzrla e pedlriã Hcença para lembrar- a S. EX.a que a 
Lei Compl·ementar ao Ato Adicional também é Inflada de medidas não ati
nente.s à matéi-ii- vis_ada ali. Citarei apertas um- dispositivo, verdadeira excre.S.:. 
cêncãa, qUe é _o art. 40:_ - - - -

lei. 

"Nenhum servidor, civil o~ militar, ou serventuário de j'qstiça, na 
atividade ou nâ"O, poderá :Perceber, a qualquer título,- inclusive custas 
e emolum_entos, quantia- superior aos- verrcimentos de Ministro de Es
tado .. " 

Isto 'é -·um dispositivO verdadeii-amente -~crescente., No -entanto, consta da 
Então, se_ aqUi não havia motivação para- Sél' incluído dispo.sitivo de tal 



natureza, porque não incluir no ·projeto Capanema os dispositivos que regulam 
o referendum, como o plebiscito, que venha a satisfazer· e.ssá ansiedade que ·reina. 
em toda parte, embora alternada em .. alguns estadoS, conforme são dissQ. tes
temunhos .os nobre.s..S.en.adõt-es Mem de Sá. e D'ahiel Krieg.er? Acho que a emen
.da cabe. neste projeto, porque ·acima de tudo; -con:ro··mmto bem··tri.squ _o nobre 
S·enadot Afonso Atlno.s, devemos· ter ~em COMderaÇã_O ·o-onH;lll"!..ei.i:tQ..<:.rlie-);t_tr.aves;.. 
samos. Estamos am·eaçados, como disse S. Ex. a~· de· Ver despregar.::.se uma Pedra, 
.que, talvez, venha causar danos· tremendos à Nação.: Quantas vezes temos feri
do de Leve a ConstitUição neste.. País, neste Senado e·· na Câmara· dos DepUtados 
para corrigir mais adiante a vida administrativa e a vida republicana? 

Assim, Sr. Presidente, para não ir mais longe, depois do que fali dito exube
rantemente nesta Casa sobre o projeto e sobre a emenda, quero declarar a 
V. Ex.a que o m·eu partido dá int~gral ap·Oio ao projeto e à emenda que vem 
de ser oferecida. (Muito bem!) 

O SR: PADRE CALAZANS - Sr. Prasidente, adiantada vai a hora, ma.;; creio 
que é dever:·que nos Cumpre; trazer· iio.s;:fo.~ilsamento Sobre· a matéria ·qu.e vai 
ser vot.ada .. Quanto ao Projeto_ Capanema, sou .totalmente f!)..vp:r_áveL_Entendo 
que vem realm-ente preenChe·r lã.cuna· ·ct.o Ato -Adicional ·quinto à emenda, estou 
convencido de que é flagrantemente in,constitucional. Tenho certeza, mesmo, 
que lograda sua aprovação nas duàs Casas e provocã.do o Supremu Tribunal 
a ·se manifestar, essa-·Egrégta·_cott.e opiná.iia p-.ela inconstitucionalidade .. Tenho, 
também, convicção, sem: pY.ejulga·r, porqú"e. é flagrante a inconstitucionalidade, 
que a. própria Comissão de Constituição e JUstiça há de d"eclarar-se nesse· sen
tido.-- -

Não· -enterido coma os fins possam justificar os m-.eios. Crise, Sr. Presidente, 
nós as temos • e continuaremos a tê-la.s. Tenho certeza de que. neste GOVérrio 
as crises se sucederão. Alg1,1mas são reais, crises de .desgoverno, provocadas pela 
inflação, pelo empreguismo; outras, como V. Ex. a tão bem disse hoje ao .. abril' 
esta sessão, são crises ftictícias, pré-fabricadas. Cada vez que o Co_ngres.sO ·ced.e.r 
um passo eles darãO outro· para exigir n_1aiS do Congresso, até que este fique 
"COmpletamente desmoralizado. Ele cr-zsceu, Sr. Pt-àsidente e esta Ca.sa teni cons
ciênCia disso. Cr·esceu. quando da rejeição· do 1.0 Gabinete. Estamos chegando 
de campanha eleitoral e correndo· as· cidades e-nós todos sabemos que liliiguem. 
está interessado absolutamente no plebiscito. O presidente jurou respeitar a 
COnstituição. Aceitu a constituição com o Ato Adicional. 

Tenho a impre;ssão de que é um .deVei" fuorar'~fo Presidente da -RepÜblic9. 
mantzr o que acertou, e não ceder porque ~.~Iguns ·oo.n~Imlstas,- alguns pelegos 
que não representam de forma alguma··as classes trabalhadora·s, pelo m.encrS 'na 
minha terra, confo!m·e este própr:o Congresso ··teve oportunidade de receber 
mais de 20.000 a.ssinatura.;; de mães paulistas querendo bolchevizaçãO_ deste !'ais. 
Agora talvez tenham de desfilar mais qe 5.0. 000 mães, pedindo.· em ·nome do 
sacrifício que elas têm f-elito, que o Gdvei"nó ·trabalhe porqu:e, nos- ·estados onde 
se· trabalha·· vai-se produzindo, ·enquanto ficamos perdidos· neste jogo, nesta 
aventura constante. 

cedemos hoje para o plebiscito. Era para· o dia 15; depois se mudou -para 
fevereiro, depois para janeiro; já se pensou em deze·mbro; há qu~m· queira 
fazê-lo no dla 7. · 

.. Tenho ft"impressão de que ó" prOblema _nãO 0~-dé siStema de :tiQil.eino;,e:n{ã:;s 
de hom-ens; Podemós ·estabelecer até .a monarquia, não alcançaremos resultado. 
Isto·-- estava ··JJrevisto. Por que funciona o- parlamenta.Iiis.p;:J.o· .em tod:is.. as outras 
nações que o- adotam? Por que não no .Bi-asil? .Já· tivemos tambérii o. parla
m..entarlsmo e. el-e funcionou .. O que ... nos ·cumpre --é um dever moral- é fazer 
funcionar· o _p_arlamental"ismo, -e· s.ó· depois· de ele .haver ·runciona.do e-m toda a 
plenitude, concluir se o .sistema convém oU' nãcr· ao País. · 

sou parlamentarista, Sr. Presidente, e acho que o que se está fazendo no 
Brasil não tem sentido. Não-_ há melhor testemunha do que V. Ex.• Escolhido 
para ·primeiro-Mdnistro, recebeu aplausos de .uma· grande maioria da Câinara, 
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expressiva maioria da Câmara, e não só da Câmara, mais de toda a nação bra
silelr:a. E foi tão grande a repercussão _da escolha de V. Ex~a. que o dolar caiu. 
Mas_ v .. Ex.a .sentiu perfeitamente que __ nada pode realizar um Gabinete nem 
um Primeiro-:Ministro _pode governar esta Nação. Qu.a irnp_acto terrível causou 
no Governo a declaração "de V. Ex.a, quando afirmou que irda combater o em
preguismo e a inflação! 

· ~ muito triste o que se passa nesta Nação. Fala-se aquilo que não_ Se pra
tica; praticam-se atos que não se diVulgam. E estamos· sujeitos, não a uma 
ditadura do proletariado, ma.s à ditadura de uma minoria que fala em nome 
do proletariado e que tem todas as vantagens. Essa minoria usa a:viõe.s pagos 
pelo Governo e é recebdda ~pelo Chefe da Casa Militar ·õ pelo Ministro de Assunc 
tos Econôm:Icos. Assisti, a isso no a·eroporto. E o Ministro M.ota Filho ainda me 
dizia, .escandaJ.izado: "'V:eja. a quantas andamos." 

E ess·es cidadãos, depois de uma r-eunião, pennitiram que um DeputadO é 
um Senador da República embarcassem no· ·àvião, enquanto negaram licença 
para que eu nel·e "viajasse para o Rdo da- Janeiro. LS.i:lo ·não e democracia.. o pro-.. 
ble.ma agora zrão-·m~ é de parlamentartsn:w-·qu pr~.Sidencialismo. É de demo
cracia. dá dizia ·o Papa Pio XII .ê'in seits S"érfuões ·de Natal, que valeram como 
Encíclica, que é mister sempre mais democracia, se:rn:pre_ ~êll1.ór democtácia. 
democracia é conquista de cada dia, é paixão ·pelã. · vérdade, pela ordem jUrí
dica., é apego à Liberdade e à preservaÇão dos -direitos humanos; Acima de tudo, 
é renúncia, é sacrifício, é verdad·e: Não há demo"Ci'acia .s-.em sobriedade, co:tnb 
não há democracia sem justiça, com_o_ não há d-emocracia sem lealdade. NãO 
pode a democracia ser instrumento para satisfazer à vaidade à ambição de 
alguns. O probl-ema é de ordem d-.emocrátic.a. · 

_ Tenho em mãos, Sr. Presidente, e vou· aproV-eitar o ensejo para passar às 
maos de V. Ex.•, um levantamento relativo à distribUJição ('[e oficiais. Aqui está 
um trabalho feito por pessoa honrada ·e digifa, ré"ferellte à situação cte·33 'dfi-
ciais comunistas de ou:tros, ligados ao movimento de esquerda, colocados nas 
posiçõ·es chaves; pi"incipalmente no Rio de Janeiro. 

Pe"Ço -que· a· Mesa ·:raÇa trru-l.SCréver no I)iâi·iO do_ ConiressO -essa docu.rUentO~ 
para que conste de nossos- Anais: 

Sr. Pre&idente, é bom que se leia também, nesta hora, para se- ter_ uma 
idéia do que é a nossa d·.emoéracia, um apanhado das atividades_ dO Secret-ário 
de Imprensa da Presidência da Repúblira. lll bom que a Nação conheça: · 

RAUL FRANCISCO RIFF 

Filiação: João Rodolfo. Rifi e &afia Prates da Cunha Rlff. 

r 
Entrou para o PCB, proposto-- pelo comunista Mario Couto, em -1932. Tinha 

19 anos, era estudante. Deixou os estudos para se dedicar à politica. A principio 
mimeografa va boletíns e dirigia sua distribuição. Participou do I Congresso da 
Federação Operária do Rio Grande do Sul como assiste_nte do Partido Comunista. 
Foi ao Rio de Janeiro em 1934. Entrou em contato com a d!reção naclona.I de> 
partido, informando-a da situação no Rio Grande do Sul. Recebeu instruções. 
Esteve na direção do Partido, no- Rio_ Grande.,. do Sul,_ em_-yãrios cargos. Foi 
encarregado. _do Socorro Vermelho. Organizou um Comitê contra o imperialismo 
e contra .o fascismo. A s_e.de ficava na zona operária de S~ João. _F_oi_ representante 
do Partido Comunista junto à Aliança Nacional IJbertadora; Foi 2.P secretário 
do Con'lltê Estadual da Aliança Nacional Libertadora. Em 1935, foi~ ao Rio de 
Janeiro~ _LigOl..t..:.se-ao Comitê Metropolitano. Tomou parte nas atividades JJ.a Secre
taira Politica desse Comitê. Participou de trabalhos técnicos do Comitê~ Nacional. 
Trabalhou como fiscal da Policia Municipal do ··rua· de Janeiro. Na véspera do 
movimento de.:1935, recebeu e _cumpriu tarefas especiais. Foi preso por sUSpeitas 
em janeiro de 1935. Enviado de volta a Porto Alegre pela policia ·carioca. Ligou-se, 
ilnediatamente, ao_ partido. Ao lado de seu companheiro ttT1gre", auxiliou na 



-256-

reorganização do- partido. Trabalhou nos Moinhos Rio Gi'ãnden.Ses. Foi preso, 
em Porto Alegre, a 11 de maio de 1936, a -pedido da- polícia carioca. Esteve na 
casa de Correção de Porto Alegre -durante 45 dias. Foi solto por ter feito 5 
dias de greve -de fome, sendo mais tarde procurado pela Põlícia Militar. 

n 
Foi para Montevidéu em 1937. Lá, cas_ou-Se conl BeatriZ Bandeira, comunista 

ali residente. Lutou pela congregação dos comunistas exilados. Colaborou no 
jornal comunista "Orientación" de Buenos Aires. Regressou ao Brasil em agosto 
de 1938, c_om sua mulher Beatriz. Foi jornalista do Correio do Povo _em Porto 
Alegre. Tratou da reestruturação do partido nesta cidade. Iniciou atividades em 
1941. Foi secretário político da direção então formada. Em ·1944 passou para a 
Secretaria da Divulgação. Em 1945 foi membro do CoDJ.,itê Municipal. Foi um 
dos compOnentes da Comissão de Organização. Desligou-se do Secretariado do 
Comitê Municipal, foi Secre:ário Político <19. célula de Sua empresa em Porto 
Alegre, em 1946. Era, então, corn.tmlsta militante._ Foi fichado pela _Polícia do 
Rio Grande do SUl. Foi ao Rio de~ Janeiro a fim de tomar parte no congresso 
Sindicato dos Trabalhadores, realizado a 9 de setembro de 1946. Foi eleito membro 
da Diretoria da Federação dos Jornalistas Profissionais. Em outubro, compareceu 
à Câmara dos Deputa-dos onde conversou com os deputados comunistas: Henri
que Cor_deiro Oest, Abilio Fernandes, Claudil"lo Jósé da Silva e Oswaldo Pacheco. 
Nesse mesmo mês, entrevistou-Se novamente com o deputado oolnunista Abilio 
Fernandes. 

m 
Foi um dos organizadores da "Brigada Iri.terriãcional" do Pártido Comunista 

Brasileiro. Foi membro do Comitê Municipal do PCB .de Podo Alegre._ Jornalista 
de Libertação~ jornal c_omunista. Subscreveu um convite dirigido aos jornalistas 
e. ao povo, quando da visita de Luiz C~rlos Prestes a Porto Alegre. Foi orador em 
vários- Coiníclos p.r.epaiatórios- a _essa visita. Foi Secretário Eleitorar do Comitê 
Mtmicipal do PCB. Membro_ da ABAPE um dos_ que_ protestaram c_ontra arbi
trariedades em Santos. Membro _da Delegação do Sindicato dos Jornalistas Pro
fissionais ao II COr.igZ.MSb~ doS Tfabalhadores, realizado de 27 a 29 de julho de 
1946, em Porto Alegre, organizado e financiado pelo PCB. Foi membro da 
Delegação do Sindicato dos Jorna1i.s~as· Pr~o!issionais, no Congresso Nacional de 
Trabalhadores, realizado no Distrito Federal. Na Sociedade Espanhola, em POrto 
Alegre, pronunciou wna conferência quando da estada do comunista WJbérto 
Morena, a 16 de abril de 1947. Foi registrado como delegado do extinto PCB, 
no Tribunal Regional Eleitoral. Hospedou-se no mesmo hotel que o General 
Raymundo Sampaio e o Comandante Alfredo Moraes Filho, ambos em visita a 
Porto Alegre, mantendo com os mesmos uma -entrevista. Foi signatário de urna 
mensagem de felicitações a stalin por ocasião de seu 70.0 aniversário, pelos 
intelectuais progressistas, a 21 de dezembro de 1949. Manteve relações amistosas 
com~o ex-capitão José Gay da Cunha, em 1949. 

rv 
Em 1955, foi signatário de mensagem enViada ao· Effibaixador da Austria nó 

Brasil, contra ato do Governo austríaco -ordenando fechamento da sede central 
da FSM em Viena. Signatário de Memorial da "Comissão dos Trabalhadores -do 
Dístrito Federal Pró-Anistia". Este memorial foi entregue ao Deputado Rogê 
Ferreira, líder do PSB, Seu porta-voz: n·a Câmara. Foi redator da Folha do Povo 
de-Porto--Alegre .. Foi homem da confiança de Agildo Barata, elemento de ligação 
da direção nacional do-P-CB, as reuniões comunistas eram feitas em seu aparta
mento. Ai distribuíam tarefas de infiltração em vários setores da administração 
pública. Serviu no Ministério do Trabalho, sob a chefia de Jt>ãa~ Goula:rt, como 
orientador- de greves. Signatário de uma Pro-c1a.nração aos trabalahadores-e..wr ... 
tando,.,os a se unirem em defesa dos novos- níveis de salário mínimo, contra. a 
carestia e pela revogação- do Decreto n.0 9.070. Assinou manifesto -de-apoio ao 
CongreSso. NaCional de Defesa dos -Minérios. Assinou Manifesto lido na instalação 
da Comissão Nacional ·pró-envio de tlelegados ao m con-gresso~ Mun'dial Sindical, 



Instalado: em Viena a 10 de~ outubro de 1956. Ao mesmo ·deu total apoio. Em 
1957, foi · eleito cVíce-"Presidente da ComiSsão organizadora do VII Congresso 
Nacional dos Jornáiistas. 

Segundo infOrmações âe Montevidéu, esteve na -RúSsia em 1938 ---1942 e 
1946, cursãndo --u Instituto Marx Engels de Moscou, viajando-; todas as vezes, com _ 
passaporte falsificado. - ~ 

O Sr. Paulo Fender - Permite V. Ex.• <> aparte. 
O SR. PADRE CALAZANS - Tem V-~Ex.a o aparte. 

· Q_ Sr. Paulo Fender - V .. -Ex.a está deslocando· a questão. 

O SR. PADRE CALAZANS - Vou cbegar lá. 
O Sr. Paulo Fender - Estamos votando matéria diferente da que V. Ex.s. 

está. versando -.. permita-me dizer, cansando seus eo1egas. v. Ex.• obstina-se 
em, toda vez que __ fala, Versar a- t_ese de _comunismo. A inform·ação que V. Ex:.t'· 
traz, através desse curriculum vitae de_ um cidadão brasileiro, pode não ser fide
digna. Acre_ditarmos seja verdade a jlllgarmos po_I;: es~-~ f~cha...:_J\@..r?___,_,Y.-_];L!'_ p_o® 
garantir que ere-aí:rfda ó'Séia.? --- -- --· 

O SR. PADRE CALAZANS -Posso informar a V. Ex.• que a senJ+ora dele, 
há -dois meses, viajou para_ a Rússia. . . · ·- · --- ·- - - - --

0 Sr. Paulo Fender - Mui tos senadores têm ido à Rússiã e não-sãO comu-nistas. ~ - . . . ~ 

O SR. PADRE CALAZANS - •.. para participai-- de um congresso cÕmunista. 
O Sr. Paulo Fender - O GOvernador C3rlos ~LaC~-fd~ifoi co-rouiJ.ista e- ãirida- O é. 

V. Ex. a. afirma que não o é? - - - - - - - - -

O SR. PADRE CALAZANS - Afirmo, categoricamente, que não é.- · ~ 

O Sr. Paulo Fender - E se eu também afirmar a v. EX.a. qUe esse cidadão 
não é comunista? -

O SR. PADRE CALAZANS - É uma afirmaçã!' de: V. El!',a_ ma,s a! ~s!Ao os 
documentos para comprovar.- r --- - - ' - ----:-- :----;: - • _-- -· • 

V .. Ex. a se _obstina em declarar que_ não há comunistas neste País! 

O Sr. Paulo Fender - Não há o Partido Comunista Brasileiro. 
~ ~ 

O SR. PADRE CALAZANS - v-.--Ex.a. pode se informar no·Estado..,.Maior das 
Forças Armadas brasileiras, e terá a confirmaçãO de_ tudo._ 

A grande realidade. Sr. Presidente, é que as crises são fabricadas, continuam 
sendo fabricada.?,_ ~para não ~e _permitir a _reallZ_ação do regime parlamentar no 
Brasil. O Gbvérn<f está pleno de poderes. Qs que lhe delnos, ·pela Delegaçãu~ sã-o 
maiores que_ os que tinha o Pi"óptio Presidente" · dã República. 

A Nação precisa de paz-;- o-'q,uec:> povo" de:seja-ê i;:lâ.z·:-A-N"açãd"éspera que~· neste 
momento, estejamos_ à altura .dos_ acontecimentqs __ e_ . .Prtt:J._C1.PaJmente da_ vo_cação 
cristã deste PaíS ·pai' es_Se mOtiVO; ·vó"t() faV"oràvelmente ao projeto Capanema 
maS-não aceito, por inconstitucional, a emenda aditiva que lhe foi ofetéclda. Era 
o que tinha que dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE ~6 ORADOR EM SEU DISCURS:ó 

EXAME DE SITUAÇAO DA FAB 
• 

A Força Aérea, como as demais Forças Armadas~- é cOnstituída, em sua 
estrutura organizacional, por Unidades e órgãos .cujos Comandos; Chefias e_Dire
ções, d€lltro da cadeia do comando, apresentam.:..se cOmo d6 iiiaiór Oti" menor·
importâncla para a Segurança Na~iorial (ititerfiã~ õu ~externa), em face de vários 
fatores que vão desde o eqUipaemnto aéreo, de guerra, que p-ossu-em até os meios 
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admlnistratlvos que lhes são. afetos e lhes permitem através de medidas _-e pro
vidências burocráticas modi:!icar ou alterar as tabelas de dotações, e retardar ou 
impedir o suprimento de material e equipamento necessário ao emprego das 
Unidades Aéreas OU mesmo cOntrolar a movi-mentação de pessoal militar. 

-Essa circunstância está sempre presente na mente daquele a quem é entregue 
responsabilidade do Comando Geral -da Força de vez que é sua missão preclpua~ 
nos termos da Constituição: jfdefender a Pátria e garantir os poderes constitu
cionais~ a lei e a ordem~~. (Art. 177). 

Por essa razão ·o oCti:Pimté,_- dO -- catgd cte :MinistrO procura sénipre qÜe é 
levado a essa alta função e de_ grande responsabilidade para a Segurança Nacio
nal, montar um dispositivo, através dos ocupantes dos cargos e funç_ões, julgados 
chaves, que lhe ass-egure o plen·o e· ime.ctiato cumprim-ento desse- dever cons
titucional. _ 

Ciente também dessa Circunstância estão- ·aqueles' triteressados ~ perturbar 
a ordem -e -subverter o regime~- Desta forma é natural que procurem de todas as 
maneiras _ ·enfraquece:r esse dispositivo que quanto mais franco for e minado 
através de elementos a serviço de seus interesses, melhor e mais rapidamente 
poderão concorrer para a consecução de seus objetfvos. -

E pOrtanto sumamente perigOSo" para a segurança "Nacional a en-trega de dete:r;
minadas posições chaves a elementos, que erilbora, inuitas vezes, da confiança 
de um chefe, possain, por suas ideologias politicas, contrárias ao regime con.s
titucional vigente, comprometer as próprias instituições. 

Maior perigo ainda de vida tais fatos determinam quando, em vários setores 
da vida na-cional,-- acumulam indícios e mesmo tentativas de subversão da ordem 
da deSmoralização dos poderes constitucionais e do regime democrático, podendÓ 
constituir, em tais circunstâncias, crimes de uresa pátria" concorrer, ain.da que 
por- omtssão ,ou ___ deliberadamente, com seus atas para estabelecer uma situação 
favorável a consecução desses firis. 

Analisando a estrutura organizacional da Fo:fça --Aérea verifiCa-se <iue entre 
esses_ComandoS, Direções e Chefias que constituem pontos chaves, estão os seguin
tes,- junto aos- ·quais enumeram-se os seus- atuais ocupantes de acordo com os 
últimos atas de Sua Excelência, e Senhor Ministro da Aeronáutica: 

1 - Chefe de Gabinete do Miuistro (Brasília) - Brig. Jacynto Pinto de Moura 

2 - Subcliefe do Gabinete do Ministro (Guanrub.ara) - Cel. Adhem.ar Scaffa 
Azevedo_ Falcão 

3 - Chefe do Estado..;Mãior ·aa ·Ae-ronáutica (Guanabara) - Ten. Brig. -Ajalm.ar 
Mascarenhas 

4 -. Chefe do Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Aeronâutica (Guanabara) 

5 - Chefe da 2.• Seção do Estado-Maior (Guanabara) 
6 - Chefe da 3.• Seção de Estado-Maior (Guanabara) 
'i-_ Comandant;e da 3.a ZOna Aérea (Gualiabarar --- Brig. Francisco Teixeira 
8 - Chefe do Estado-Maior da 3.a. ZOna Aérea (Guanabara) -=--- Oe1. -Av. Cícero 

da Silva Pereira 
9 - Chefe da 2.a Sec. da 3.a Zona Aérea (Guanabara) - Maj. Carlos Alberto 

Fonseca 
10 - Chefe da 3.a Sec.- da 3.a Zon-a Aéi-€a (GtiaU::ibaia) 

- Ten. -ce.r. Franc1Scõ Alfrectq, Gouveia Norcactes 

11: - COmt.- da~ PólíCia ___ Mili-tar da 3.a Zona -Aérea (Guanabara) 
- C3.p~ IA Fernarido Benalva de Carvalho 

12 """'-Comandante do CAT-TERRA (Guanabara} 
--Big . .Armando __ Serra de Menezes 



13 - Chefe do Estado-Maior do CAT-TERRA (Gu<!nabar;t) 
14 - Chefe da 3.• Sec. do CAT-TERRA ·(Guanabara) 
15- Comandante do CAT-NAV (Guanabara) 
16 - Chefe do EstadO-Maior do CAT-NAV (Guanabara) 
17- Comandante do COMTA (Guanabara) 

- Big. Hélio do ROsârio Oliveira 
18 - Chefe do Estado-Maior do COMTA (Guanabara) · · 

- Cel. Ricardo Nicoli 
19 - Chefe da 3.• Sec. do E M do COMTA (Guanabara) 

- Ten. Cel. Paulo Soares M»chado 
20 - Comandaute da Base do Galeão (Guanabara) 

- Cel. Fausto Amelio Gorjo 
21 - Subcomanooute da Base do Galeão (GUanabara) 
22 - Comandante da Base de Santa Cruz (Guanabara) 

- Ten. Cel. Rui Barbosa More!,ra Lima 
23 - Subc.omaudante da Base de Sauta Cruz (Guanabara) 
24 - Comandante da Base dos Afonsos (GUanabara) 

- Oel. Pedro Alberto de Freitas 
25 - Subcomaudante da Base dos Aforuso.s (Guanabara) 
26 - Ociilaildant"e do 1.0 Grupo de Tra!$Portés- (Guan3:baia) 
27 - Comandante do 2.0 ·arupo deTrrui.Sportes (Guanabàra) 

- Major Hélio de CMtro Alves Auirio 
28 - Comandante do 1.0 Grupo de Caça (Guanabara) 
29 - Comandante do Grupo de Trausp. Tropa (Guanabara) 
30-·· Prefeito do Galeão (Guanab,a) 
31 -- Diretor-Geral do Pessoal da Aeronáutica (Guanabara) 

- Maj. Erg. José de SoUZa Prata 

32 - Chefe de Gabinete do Diretor-Geral do Pessoãl (Guanabara) 
- Cel. Príamo Ferrefra de SoUZa 

33 - Diretor-Gera1 do -Material (Guanabara) 
- MaJ. Brlg. Francisco Vasooncellos Aboim 

34 - Chefe do Gabinete do D!retor do Material (Guanabara) 
35 -.. Dii:etor do Parque dos Afoinsos (Guanabara) 
36 - Comandante da 2.• Zona Aérea (Recife) __ 

- Maj. Br!g. Lsmá.tBrasll 

37 - Chefe. do EM da 2.• Zona Aérea (Recife) 
- Cel. . Alberto Costa Matto.s 

38 -- Comanâante da Base Aérea de Fortaleza 
- Ce!. Carlos .Túlio Amaral da Cunha 

39 - Comandante da Base Aérea âe Natal 
40 - COmandante da Ba.se Aérea d·e Salvador . .. 

41 - coman<tante da Base Aérea de Reclf'}--
42 ·- Chefe de Operação (3.• Sec.) da 2.• ZOna Aérea (Recife) 
43 - COIOO.ndante Esquadrão de F 80 (Fortaleza) 
44 - Comandante Esquadrão d,e E 26 (Natal) ' 

- Ten. Cel. Raul Alves de carvalho--~~-
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -.., Sr. Senador, a Presidência propôs 
a prrogação po- -rrneia hora. Há mais dois oradores Inscritos. Se for necessário 
mais tempo, a Presidência voltará a consultar o Plenário. -

O SR. ALOYSIO :OE CARVALHO - A Presidência havia perguntado- ab <'Le
nário sobre .se concordava com a propciSiÇãO apreser.itadâ? 

O SR. -PRESIDENTE (Moura ~ndrade) - O:;; Srs. Senador_es _que aprovam a 
prorrogação da sessão por ril€iia- hora, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O Sr. Afrânio Lages (Pela ordem) - Sr~ Presidente, requeiro verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ---Vai-se proc;recter ·à verificação de 
votação -sólicitada pelo nobre Senador Afrânio Lages. , 

Os Senhores Senadores que concordaln com a prorrogaçãO da seSsão queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Queiram s_entar-se os Srs. Senadores que concordaram com a prorrogação 
e_Ievantar-.s_e os que dela discordam. (Pausa.) 

Votaram pela prrogaQãá 22 Srs. SenadoreS e contra, 19. -
Em conseqüência, está prorrogada- a se.ssão. 
O SR. PA:oRE CALAZANS (Pela ordem) ~ Sr. Presidente,_ o tempo regimen

tal esgotou~se às 2 horas e 15 minutos. Gostaria de saber se _o_ tempo avançado 
será oti não descontado. - - - - - -- -

· O Sit". ·PRESIDENTE_ -(~oura- Andr.il]e) ----:- Norm,almente, _q_uando a sessão 
é interrompida, desconta-se _o tempo da interruPção. Assim, a sessão está prorro-
gada Pê)r r'lie_ia hor::;t,_ a partir deste mo_mento. Cpntinua com a palavra o nobre 
Senador- João Villasboas.- - -- -- -

. o SR. .JO.Ii.O VILIASBôAs·...:.. Sr. -Presidente, vinha eu expondo meu :,><i;jsa
mento-em relação_ ao ·projeto denominado GUStavo Cãpanema-, ora em _d.is_cussão, 
e à emenda aditiva que aqui lhe foi apresentada. Já manifestara o meu ponto de 
vista em relação à inconstitucionalidade da forma por que fora processado aquele 
projeto, na outra Casa do Congres~o Nacional, e por que vem sendo processado 
no Senado. 

-Abordei, em seguida, a ~m-enda aditiva oferecida por um grupo' de Srs. Sena-
dores, e Invocava aqui o § 3.0 do artigo único~ assrrn redigido: 

§ 3.0 
- cTerão direitO a votar na consUlta os eleitores inscritos até 7 

de outubro de 1962, aplicando--se à sua apuração e à proclamação do 
resultado a lei eleitoral vigente. 

, ·Ora, Sr. Presidente, o que se ped~,, o que se propõe? O que desejaram os 
constituintes que votaram o ato adicional? A consulta popular, o plebiscito. Não 
pode, porém, o plebiscito se restringir à IJlanife,stação daqueles que são eleitores. 
Plebiscita não é eleição, é pro"fundamente diferente do qu~_ se ente:p_Çle tmr e!~ição; 
plebiScito é a chamada do povo para que se manHeste sobre detenp.inadas _con
sultas, para que diga ~<sim" ou "'não". Para esse fi_lJ'l sã,o _çhamados todos aqueles 
qu.e _.constituem a massa popular, sejam eleitores ou não. 

No caso do Brasil, por -exemplo, deVem compare_cer -ao plebiscito rião sonlente 
aqueles que constituem o corpo eleitoral, mas todos aqueres brasUeii:os__ que 
tenham atingido a idade legal, a ·maturidade. 

_Sr. Presiderite, nâO Podemos fal.sear· ãqUilo que-está -ei-ridÕ no ato aclictonal,-
isto é, deixar de convocar o povo ~t'Se -nla.iúfestar~p_e:ste ___ cas_i:i; re~_trtngfndo _a con-
sulta _ao corpo eleitoral do País. 

O Sr. Paulo Fender - Permite v. Ex.a __ um _apã!te? _ 
O SR . .JO.Ii.O VILLASBôAS - Com multa honra. 



45 - Comandante Esquadrão de P 16~ (Salvador) 
46 - COmandante Grupo de B 17 (Recife) 
47 - Comandante da 4.• Zona Aérea (São Paulo) 
48 - Chefe do Esta:do-Maior da 3.a. Zona Aérea (São Paulo) 

- Brig. Anízio- Botelho 

49 - COmandante da. Base Aére,a de São Paulo 
- Cel. All>erto Murad 

50 - Dlretor do Parque de Aeronáutica de São Paulo 
- Brig. Dirceu de Paiva Guimarães 

51 ___, Comandante da 5.a Zona Aérea (Porto Alegre) 
- Brig. Adamastor Cantal.ice 

52 - Chefe do EM da s.a Zona Aérea (Porto Alegre) 
- Cel. Leonardo T®<elra Collares~ 

53- Comandante da Ba~e de~Canoas .(.Porto Alegre) 
- Cel. José Paulo Perelra Pl.nJp 

54 - comandante do Esquadrão de ___ caça de canoas (Porto Alegre) 
Dentre essas funções, as quais em sua maioria r.eferem-se a órgãos e unida

des sediadas no Estado- da Guanabara, destacam-se _ar;; __ se_guintes que passaremoiS 
a analisar em face de constituírem elemento.s e núcl_eos de força militar (aéreo 
ou terre.stre) e que, em caso de_ cri.se ou perturbação da ordem pesarão na 
balança e poderão ter atuação decisiva: 

1! ....,.. Comandante da a. a Zona Aérea - -FWlção correspondente ao Comando 
do I Exército. De sum:a !mpoxtância milltar e politica na Guanabara. Ao CO
mando da 3.a Zona Aérea estão_ subordinad,,as diretamente Unidades Aéreas e 
Terrestres do grande significado. militar em f.orç.a, a saber: 

a) Base Aérea de Santa Cr112, na Q.ual se acha sediado o 1.0 Grupo de Av. de 
Caça, equipado com aviões a jato Giorter Meteor (F7 e FSJ dispondo de arma
mento moderno, metralhadoras, canhões, foguetes e bombas. 

Opem ainda nesta Base o 1.0 Grupo de Ay. Embarcada, equipado com aviões 
P16, para emprego ,em guerra anti-.submarina e também possuidores de anna
mento mademo-.-Este grupo--embora sedi~o em Santa Cruz é subordinado ao 
CAT-NAV, operacionalmente; 

b) Destacamento de Belo Horizonte que não constitui força militar aérea 
mas tão-oomente ter.r:estre com campo de pouso; 

c) Companhia da Polícia Militar com efetivo reforçado pa:ra cerca de um 
Batalhão (310 homens) e pQ_ssuidora de bom armamento e ótimo treinamento. 

Observação - O Comando da 3.a Zona Aérea é_ quem coordena todo o Plano 
de Defesa Terrestre_ da Area da Guanabara, inclusive as guarnições Afonso e 
Galeão _que __ embora não lhe sejam ··subOrdinados, atuam como se o fossem para 
esse- fim. Esta circunstância aumenta em muito a força militar do Comando 
da 3.a Zona Aérea, principalmente quando os Comandante:s da Guarnição dos 
Afon.sos e do Galeão são mais modernos h,ierarql,licarn,ente que o Comandante 
da 3.• Zona Aérea. 

2 - Comandante do CAT-Terra ao qual estão subo~dinadas as Unidad-es 
Aéreas de Cooperação com o Exército e sediadas n_a Base dos Afonsos, a saber: 

a) 1 .. 0 Grupo de Transporte de Tropas composto de um esquad·rão de aviões 
<J.-32 e um Esquadrão de Aviões C-119 ambos utilizados no emprego de Tropas 
P=aquedistas do Exército; 

b) l.a Esquadrilha de Ligação e Obflervação para missões de cooperação em 
operaçõe-s. tá.tleas com as ~rç~ Terres4'e&. 
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3 -- Comandante do CAT-NAV ao qual. estão subordinados as_ Unidades 
Aéreas de cooperação _com a Marinha e sediadas na Base Aéi'_ea de Santa -eruz 
e do Galeão, re.sp.ectivamente: 

a) 1.0 Grupo de Avia~ão Embarcada equipado com aviões P16._ (Gruman-S 
2P 1) e destlnado a missões de guerra em patrulha e guerra anti-submarina e 
dotado de b<>m armamento, metralhadoras, foguetes e bombas. 

b) 2.a Esquadrilha de Ligação e Observaçã_o para missõ-es de c.o.operaçãio_ ei}l 
operações aeronavais. 

4 - Comandante da Costa - Cornarlao der UI!l,clades de Transporte sediO..dQS 
na Base Aérea do Galeão, a saber: - -

a) 1.0 Grupo de Transporte equipado com_ aviões 0':'~7 quadrimÇJtçres,_ qu~ 
também podem ser utilizados no transporte de tropas. 

b) 2.0 Grupo de Transportes equipado com aviões 054 que também :.QDde ~r 
utilizados no transporte de tropas. 

5 - Chefes dos EstadÓs-M:a.iores dos 4 Comandos acima relaciona.dos, os 
quais são ·responsáveis pela coordenação do pl~-?.fam~nto ·Q.as ~~~Q~~ _q~~-ri!?Wdfl:§ 
a essas grandes Undade. ·· · -- - · ·- · - -- ·--

e - Comandantes dos Grupos e dos Esquadr{)~~---(las Vnidades Aéi'eas ·acima 
relacionadas e responsáveis em última anális-e, pelo cumpn:ment.o ·e execuçãO 
das missões determinadas a .sua.s respectivas J;Jnid.ad,es_,.~-~ -

7 - Coman-dante da Base do Galeão - Es;ra central de transporte da FAB 
e de grande imporlâncla militar, principalmente em_ face das operações aéreas 
que dela poderão se desenrolar. Na Base do Galeão estão .sedia.Q.Q;S_os_l..,0 .,t;:: 2.~ 
ElO com aviões T-6. Seu efetlvo militar é gr_a]l<ie e_]he_Pl'I!llli;e ""nj,ro1artodas 
as Unidades da FAB .situadas na D_]}a_do· Governá.Clot. ___ E) sul:)prdi.I).ada dli:ej;ll-
mente ao Comandante do COMZA e pertence~ à Guarnição dO Gale-ãCÇSeU~_efe:.. 
tive é de cerca de 3.000 homens. --- - - -

8 - Comandante da Base de Santa.- Cruz - Base de aviões de caça a _Jato, 
constitui unidade de foxça pelo grande poderio de jogo dos aviões glost<)rcMe
teor FI e F8 que compõem a ua Unidade Aére_a _e ainda _pe-~os _ a,viões OJJªil~~ 
P16 de Patrulha e guerra antl-submarina que compõem o Grupo de Aviação 
Embarcada ali sediado. Ambos os tipos de av:iõe~ são_ furtem-e::nte_ ~adçs_ oo~ 
canhões, metralhadoras, bombas e foguetes_. :!!: a- unidac:;I_e_ que_ possui maior força 
militar aérea. É subordinada diretam:ente ao- Comandante da 3.~ Zona Aérea 
embora o Grupo de Aviação Embareada _seja su)>ordinado -ao GAT-N",'l.'J. _ 

9 - Comandante da Base Aérea dos· Afonsos - Base- de- ·aviões de-_ 'I'ran,_spo_r-
te de T~pa.s e de missões~ de cooperaç_ão_ cpm o·-Exérc!:J:& .. ____ §,g.u __ ç:om..~J~-:\1~ 
mantém, por força da funçao, estreita ligação com os CO:fltalfdós das-- cu versas 
Unidades da_ Tropa do Exército, sediados em Mar-echal Herm.es, e_ .cerc~. 
principalmente com a Tropa de Paraquedistas. _ F:Ossui. ~av:iões .. d.o .. _tipQ .C:--~._ e 
C-119. É suhordinada diretamente_ ao c.oman_çlante do CA.T-~ .e .. .P.~:tte!l.Ç:? 
à guarnição dos Afon.sos. . _ _ __ _ _ __ ___ _ 

Observação - Todos esses comandos de um a nove, nota-se, são ·~i~uados na 
Guanabara. Além desses destacam-se ·e merec.em menção espe·ctial M s~g:y:~p.t€~ 
funções, também- exercl-das na Guanabara, _ _por OOU$tftuirem órgãos <;_h_av_es na 
designação do pessoal e no suprimento e_ mw.utenção de m-SJterial __ de _oa,.pofo .àS 
Unidades Aéreas: 

10 - Diretor-Oeral do Pes_soal da Aeron~utica 

11--- Chefe <lo Gabinete do Diretor-Oera,I do Pessoal_ 

12 -.Diretor-Oeral do Material da Aeronáutica 

13 - Chefe do Gabinete do Diretor"Gerat do Material 

14 - Diretór <lo Parque dos Afonsos. 
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Fora do Rio de Janekó, outras funções e comandos são de grande impor
tância -militar, mormente os comandantes das Zonas Aéreas e em particular 
os das 2.a, 4.a e s.a Zonas. 

15 - Comandante da 2.a Zona Aérea ao qual estão subordinadas aS Unlda
des Aéreas que representam o maior poderto militar aéreo da FAB com aviões 
de caça à jato, bombardeio médio, reconhecimento estra.tégico, patrulha antl
submarlna. É também uma zona aérea multo vasta em área e de grande efetivo 
militar. PossUi as seguintes unidades: 

a) Base Aérea de Fortaleza com um esquadrão de caça à jato F-80 (1~0/4.0 
GjAv), armador de metralhadoras e canhõ_es e foguetes; 

b) Base Aérea de Natal com um e-squadrão de aviões B-26 (10/7.0 ) de bom
bardeio-médio e c-ombate .• ar:mador com metralhadoras e bombas; 

c) Base Aérea de Recife com um grupo de aviões B-17, (6.o Gp Av) quadrl
motores. 

d) Base Aérea de Salvador oom _um €.SQ.uadrão de aviões de patrulha anti
submM'ino com aviões armados de metralhadoras e borilbas e g:nande equipa-
mento eletrônlco (P-15 - Neptuno). -

16 .,.....,.. Chefe do Estado~Maior da 2.a Zona Aérea responsável pela ooordena-
ção do planejam·ento das missões distribuídas à 2.a Zona Aérea.- -

17- Comandante da 5.a Zona Aérea ao·qaui está Subordinada a Base Aérea 
de Oanoas com aviões oaça à jato. Zona dEi importância político-militar. 

b) Base Aérea de Canoas, com um esqua:drão de aviões de caça à jarOO F7 e 
F8 Gloster Meteor, annados com metralhadoras, canhões, foguetes e bombas. 

18 - Chefe do Estado-1\laior da s.a Zon.a Aérea - Cargo do grande prestígio 
politico-militar por aib.ranger: não só a maior Zona Aérea. em território e desen
volvimento aeronáutico, como também por sediar-se ~o ~is Importante_ Estado 
da União e pelas ligações com o II Exército- e ooriri um dos GOvernadores âê 
maior prestigio na·cional. Em unidades aéreas que- possam :OOruftituir força mili
tar está desguarlda. Possu11 no--entanto, consideráVel efetivo de tropa e o Parque 
de Aeronáutica mais importante da FAB. Suas unidades principa.Js são: · -

a) Base Aérea de São Paulo com dois esquad.rões pouco armãdos, iiin -de 
Reconhecimento Moto, outro de Busc-a e- Salvamento. Valor militar aéreo rela
tivo. mas considerável sob o ponto de vista terrestre. 

b) Escolas de Oficiais Especialistas e de Sargentos Especialistas em Curitiba 
e- -Guaratinguetá r.espectivam•ente, ambas sem vaJo.r militar aé~o-.-mrus .com 
gramde.s efetlvos que lhes dão importância nas operações terrestres, no Pa,raná 
e no Vale do Paralba. 

e) Parque de Aeronáutica de São Paulo - o mais impor-tante órgão â.e 
apoio logístico da FAB. :m de im.poll"tância vital para a manutenção dos aviões 
das un1dades Aéreas . 

Por aturo lado é sabido existir na Força Aérea~ como~ aliás em todos os gfu
pamentos humanos do País, um grupO de elementos que por suas- atitudes da 
presente ou do passado, pronunciamentos públicos· ou privadOs. à ligaçõ-es 
pessoais, ldentlfiflcam-se com os segUidores- de doutrinas e ideologias políticas 
contrárias às tradições democráticas e cristãs do nosso povo .e em choque com 
o regime preconizado pela nossa carta Magna. Constituiria mesmtr uma excBç-ão 
surpreendente não possuir também a Força Aérea este grup_o .. -.P~ª-Ul sim~ mas 
muito reduzido. embora ativo, atuante e operante. 

A forma de atuar, desse grupo, "-:õãõ Pêfmfte ria· :maioria ·da.s vezes· uma 
comprovação de suas tendências ideológi_ca.s e muit_o menos suas. filiações dou
trinárias, pois embora falando como- falam os - co:m,unLsta.s, defendendo as 
mesmas idéias, ruiando os mesmos argumentas~ atacando os -mesmos pontos por 
eles atacados, ac-obertam de tal forma suas atividad·es que difícil se torna des~ 
mascará-los, no entanto as Seções de Ihformações dos diversas_ Estados-Maiores 



das- -Forças Armadas,-- â.o ConSelho- de S..egurança e do Dops_ possuem ou pelo 
menos já possulram fichas com informações comprometedórru( que os vincula
vam ou vinculam a essas ideOlogias. 

Entre e.ss.e.s uns chegam a declarar-se ~~socialistas avançados", outros PDrém 
silenciam, mas o fato _é que os abaixo relacionados mantêfu ligaçõeS ou f1liam-s.a 
de alguma forma· às tendências da esquerda atuante de características COmu
nistas ou filo~comuni.stas: 

1 - Brigadeiro FranciscO T-aixeira 
2 - Brigadeiro Dirceu Paiva Guimarães 
3 - Coronel Ricardo Nicoll 
4 - Coronel Fausto Amélio da Silveira Qerpo 
5 - Coronel Lino Romualdo Teixeira 
6 - COronel Adhemar Scaffa Azevedo Falcão 
7 - Coronel Príano Ferreira de SOuza 
8 - Tenente Coronel Fortunato Câmara d_e Ollv·aira 
9 --Tenente Coronel Carlos Alberto Martins Alvarez 

10 - Tenente Coronel Luiz Fe1ipe Perdigão Med·airos da Fonseca 
11 - Tenente Coronel José Guilherme B.ez.erra Menezes 
12 - Ten·ente Coronel Rui Barbosa Moreira -Lima 
13 - Tenente Coronel Ajauro Ferreira Lima 
14 - Tenente Coronel Hernani Hilário Flttipa!dl 
15-- -Tenente Coronel _Francisco_ Alfredo GDuveia 
16 - Tenente coronel Ary Sayão dã.ldefrB. -Bã.Stos Fiilho 
17 - Ten-ent-e coronel Paulo Soares Machado 
18 - Tenente Coronel Carlos Jorge Mirandela 
19 - Tenente Coronel FranciscO de Assis Lages 
20 ,..,..,. -Major Sebastião Dan tas Loureiro 
21 - Major Clibaz Edlglo da Silva 
22 - Major Mathlas Bal!d 
23 - Major Paulo Malta Rezende 
24 - Major Odair Fornandes Aguiar 
25 - Major Mauricio Martins Leld! 
26 - Major Carlos Alberto da Fonseca 
27 - Major Mauric'o Eugênio do Nascimemto Silva 
28 - Major Otaclllo Lu pi 
29 - Major Hé!lo de Castro Alves Anízlo 
30 - Major Mário França 
31 - Major Walter Humberto Monte 
32 - Capitão Fernando Penalva de Carvalho 
33 - coronel Alberto Murad. 

'~ --

Finalmente, se fiz.ermos uma análise das últimas nom·e.ações e~-designações 
efetuadas pelo Exm..0 Sr. Mini.stro da Aeronáútica, para os cargos e funções à luz 
de .suas importâncias para a Segurança Nacional, como fticou dito aclnra;"" verifl-



caremos uma co.nscdência e mesmo __ uma constante escolha .O.e. preferência para 
preenchimento dos_ ditos cargos e funções com esses elementos sob os quais pesam 
(nmna concentração benevolente), suspeitas de tendências esquerdistas ___ e 
comunistas. 

neshecessárlO ê- POrtanto ressaltar após~ O- qu-e fiCOti_- dÚo_ dO_ pe~igo que tais 
nomeaçQ~s e designações acal"retam para a s:egrtrariça Nacioilal e pata as Insti
tuições Democráticas, tendo como único fiador o Senhor __ Ministro da Aeronáuti
ca que poderá até, ver-se, .sub-repticiamente envolvido e m--esmo_ surpreendido em 
uma situação de crise por elementos cujas doutrinas e pensamento politico, 
já têm sido demonstrado em vário.s países dominados à força pala cortina de 
ferro, só devem· fidelidade ao Comunismo Intern-acional. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -_ [)e acordo com a solicitação do 
Sr. Senador Padre Calazans, a Tacjuiirafia fará transcrever os documentos que 
fundamentaram as ·suas -palavras e que s.- Ex~a entregará, para publicação no 
Diário do Congresso Nacional. 

Tem a palavra o nobre Senador .Tefferson de Aguiar. 
O SR, JEFFERSON DE AGUIAR - Sr. Pr-esidente, €scu.so-me--m!cialmente 

por divergir de eminentes colegas, de representação Paitidártia, p-orque assim 
me manifestei há vários meses, afrontando a_ tesa -.dos que ent-endiam que o 
Congresso Nacional deveria designar, imediatamente, a data da realização do 
plebiscito preconizado no a-rt. 25 do Ato Adicionai. 

Presidente que fUd da Comissão Mista da Senadores e Deputados que teve 
a honrosa missão e a_ incumbência de examinar a,s questões relacionadas com 
a renúncia do Presidente Jânio Quadros, tive a oportunidade de verificar a 
intenção manifesta·, __ categórica, definitiva e irr-edutível daquele eminente re
presentante do povo brasileiro, de adotar uma fórmula transicional _que pudesse 
pôr cobro às reações de índole militar e às manifestacões de inconformidade 
com a posse do Sr. João Goul:lrt- na Pr-esidência da República, rião obstante 
assegurada pelo art. 79 da Constituição Federal de 1946. 

Adotou-se, então, o sistema parlamentar de governo, segundO pronuncia
mento unânime da Comis.são MiSta, posteriormente, há sua· redação, alterada 
com proposições subsidiárias que deram destaque, ênfase. enaltecimento p:ecullar 
à posse --do Vice-Pre.sidante da República, na Presidência dos Estados Unidos 
do Brasil. · 

Viu-se emtão consagrada a idéia e o eriteDctiillento d_e todos aqueles que repre
sentavam ·a aspiração geral do povo brasileiro,_ a possjbilidade de s-e- pacificar 
a Nação, de atender-.se ao reclamo malar do· povo brasileiro e do-seu_congraça
mento, o postulado que norteia a agão dos homens públicos, que é ·o de servir o 
Brasll e de conquistar o bem-estar da sociedade brasileira~- as- debates, porém, 
que esuscitaram a adoção do sistema parlamentar de gaverno se agravaram, 
quando surgiu a tese da inelegibilidade dos M1nistros de Estado que compu
nham o Gabinete, na oportunidad-e da eleição que se aproximava e dos preceitos 
constitucionais que não foram tocados, através_ da elaboração do Ato Adicional, 
na oportunidade da solução da crise que eclodira com· ã ·renúri"ctia do ex-Pre
sidente Jânio Quadros. 

Com a renúncia do Gabinete Tancredo Neves e p6ster1ormente a organiza
ção do segundo Gabinete, com todas as questões suscitadas pela recusa do nome 
do Sr. Clementina San Thiago Dan tas e em decorrência:. da :tenúnc1a cte ·v. Ex. a 
Sr. Presidente, tivemos oportunidade de presenciar a es-colha do nome do Pro.:.. 
fessor Francisco BrOchado da Rocha para organizar .Q __ Milnistério e dar solução 
à crise que se enfatizara com as questões e COnti-civér.sias resultantes daqueles 
fatos históricos que são do conhecifu.anto de"' todos.- - - -

Nos debates travados no Senado Fedeiai--quando ~e iniciaram--as pressões· 
insólitas contra o Congresso, tive ensejo de afirmar serena mas conscientemen
te e oom toda a força da minha volição de- que não acataria essa pressão, e -não 
me .sujeitaria às imposições que se iniciaram c:Pm toda ·a fndole dos· atas coerci
tivos de _compulsão moral e até_ de caracterís.tlcas de compulsão física. 
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Posteriorm·ente, quando surgiram as eemndas coostitucionais, da lavra dos 
nobres colegas Senador-as Argemiro de Figueiredo e- Nogueira da Gama, afirmei 
a S. Ex:.as, opondo-me a dat-lhe.s o meu apoio subscrevendo as proposições que 
eram submetidas à consideração soberana do Senado Federal, porque eu não 
queria, com as pr-essões que s-e deflagraram neste Pais, submeter-me à acolhá.da 
daquilo que o Ato Adicional, no: art. 25, preconizara - "nove m,ss_es antes do 
término do mandato do atual Presidente da República". 

Quando da apro-vação do projeto de autoria do ilu.s.tre brasileiro e nobre 
amigo ne-p-Utado Gustavo Capanema, a respaito da vacância ministerial, afirmei 
que só a.colhertia esta solução emergencial para atend·er às éontingência.s que 
surgir-am, com agravamento da. crise artificial e artificiosa que se deflagra e se 
mantém n.zste País, com intuitos inconfessáveis, porque, cnmo. tenho afirmado 
em vários ])ertódlcos,_tudo isso se organizou com o-intu1to de ob.umbrar a optinião 
pública nacional e de_ se desvirtuar a apreciação_ dos problemas n:aclon·ais, que 
estão esquecidos, com a idéia fixa do plebiscito, para homPiogar ou r-epelir o 
Ato Adá.cional. Em mã hora os elaboradores_ do Ato Adicional inscrev-eram no 
art. 25 ·essa possibilidade de opção;-é· hoje jã Se fãla -em referendum, como se 
dependesse o __ ato. .m-eramente de aprovação ou de rejeição e, -não, de opção, 
que é~ implicita da índole do plebiscito. ~ 

Não se_..tequereu, jamais, no -~ra.sil_, _a __ c;le~il:?~;-aç~o-_plebiscitár~~ para a apro
vação de qualquer modificação da órbita constitucionaL .O argumento talvez 
fosse especioso porque, na realidade, pela primeira v-ez poder-emos ·adotar esta 
fórmula de revalidação ou consolidação d·e atos do poder constituído na sua 
manifestaG-ão oficial, porque- o· POcte·r constituiélo mantém; segundo o preceito 
do art. 217, não só-_.a-possibilidade de modificar parte, como também a consti
tuição, em si, com exclusão .daquelas dUas exce-ções previstas no mesmo ·precei
to con.stitucional. 

Quando r-equeri urgência--para o projeto Gustavo cap-anerilã., ã.lguns ilustres 
colegas se recusaran:l_ a ~sinar __ Q_ J;·?que_rime:p.to, _ argüindo que_ nenhuma emenda 
seria apresentada.--thas ·estava determiriado-que -a em·endà elaborada ·pelo :Minds
tr-cr-Hermes Liiha seria submetida à consideração do Senado,- n-a forma -e- OOm o 
conteúdo ~de proposição modif!cativa da Constituição Federal, isto é, pertinente 
e Incidente do Ato Adicional. 

o Sr. Victorino Freire --Permite V. Ex. a um esclarecimento? 

O Slt .. JEFFERSON DE AGUIAR - Com multo prazer. 

o sr; Victorino Freire - V.- Ex. a falou que alguns colegas a:esta casa, se 
haviam recusadó a ·assinar o requerim:ento com a alegação de· que o projeto não 
mais seria emendado e, como declarei que :m"e· reCi.fSafta a ·assinar ó referido 
requ~ento, queria lembrar essã- esclarecimento a V. Ex.a. -

. O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Agradeço o esclarecimento de V. Ex.•, 
surpreendentemente, a Emenda Constitucdonal elaborada pelo Ministro Hermes 
Lim:i;POsferíonnente se constituiu na proposição subsidiária que -ora se examina, 
ultimando-se num prOjeto refer-.:mte à Lei Complementar, e incidente analogi
camente àqu-ela autorização prevista no Ato Adicional, para constituição de um 
Gabine_te _provisório,_ no .caso de dissolução da Câmara dos Deputados, para 
modificar, direta e_ in.sofismavelmente o art. 25, do Ato __ Adieional, que só poderá 
~er revisto, modificado, ou de qUalquer maneira alterado através do pr<ict.esoo 
previsto no· art. 217, dà QOltl.st!tuição Federal. . _ . . ~ . 

Ante esta exposição sucinta que faço perante o Senado Federal, não poderia 
con:formar-m~ com a situação criad&;. mesmo porque esta possibilidade não al-
teraria o quorum ·ex1gido para a aprovação do projeto de lei qU·ê aqud também 
se aplica, com perfeição, -o Ato Adicional, que exige 32 votos a favcu:, para a 
aprova-ção da preceituação que vLSa alterar. 

O_ Sr. Beribaldo Vieira - Permite V. _E:x:.a um aparte? 
O SR . .lEFFERSON DE AGUIAR - Com multo prazer. 
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O Sr. Heribaldo Vieira - Não ouvi o principio do discur.s-o qu-e V. Ex.a. está 
proferindo. Entretanto, parece-me que· v. Ex.&:_ aceita o projeto e rejeita a 
a emenda? ~ao parece a V. Ex.a. uma lei complementar, que faz um adi
tamento ao Ato Adicional para ampliar os poderes do Sr. Presidente da Repú
blica na· sentido de que ele possa nomear um--Ministério provisório, .podaria esta 
m.esma lei, por··estes mesmos caminhos, também instituir um referendo popular 
para complementar a legitimação do mesco Ato Adicional? NãO é também-mais 
uma adição que se faz a -este Ato Adicional? Parece-me que as premissas são 
as mesmas para uma hipótese e para outra, e a conclusão só pOde .ser a· m-esma.. 

O SR . .JEFFERSON DE AGUIAR - Lamento discordar de V. Ex.• Como 
informa e afdrma V. Ex.a, o projeto prevê hipótese não configurada, mas artal.o
gicamente conceituada na d·aterminação do Ato Adicional, que se relaciona com 
a dissolução da Câmara dos Deputados, e com a outorga explicitada em favor 
do Sr. Presidente da República, para constituir um Gabinete de Ministros de 
caráter provJ.sórlo (§ 1.0 , do art. 117, do :Ato Adicional). 

Ao passo que, no art. 25, está, in verbis: 
"A lei votada nos termos ào art. 22, poderá dispor- sobre a reali

zação de pMbiscito que decida da -manutenção do sistema parlamentar 
ou volta ao sistema presidencial, devendo, ~m tal hipótese, fazer-se a 
consulta plebiscitária nove meses antes do termo do atual perlodo 
presidencial." 

A alteração de prazo, de data, é frontalmente colidente com o que está 
preceituado no art. 25, ·m fines do Ato AdicionaL Na emenda apresentada pelo 
nobre Senador --Benedicto ValadaréS esse prã:zo riãó é mais de- nave )ne.ses 
antes do térmlno-·do-atual per!odo presidencial mas, ao revés, há uma restrição 
no tempo que se fixa em 6 de janeiro de 1963. 

O Sr. Heribaldo Vieira --Meu respeito à cultura de V. Ex. a ... 
O SR . .JEFFE-RSON DE AGUIAR - Obrigação a V. Ex.• 

O Sr. Heribaldo Vieira - . . . não Implica em declarar que, infelizmente, 
para mim os esclarecimentos que V. Ex. a acaba de prestar,- em torno dó meu 
aparte não me convenceram. O que é certo é que o Ato Adicional conferiu 
ao Presidente da República podeTeS para; nomear uni "Ministério Provisório. 
no caso de dissolução da Câmara, mas na simples queda de Gà-binete. V. Ex.a. 
acha que é legítimO o projeto de lei complementar que estamos ~atando para 
eleger ao ~on to de ampliar os poderes dO Presidente da E,ep:üblica exonerar 
um governo provisório? Ora, não é _GP_mp_::ttív.-el com o sistema parlamentar. 
No ca.so da enienda; não sei se vai contra o art. 25, porque ali se fala em plebis
cito, que é difer·ante de referendum. 

O Sr • .João Villasbôas - Sofismas do nobre Senador Benedito Valadares. 
O SR. -.JEFFERSON DE AGUIAR - Adotados pelo Sertádôr Herlbaldo Vieira. 
A terminologia inflete sobre o preceito votado pelo Congres.so. E também 

ai estaria atentando contra a hierarquia das leis. 
O Sr. Heribaldo Vieira - Estamos adotamdo mais uma providência. 
O SR. .JEFFERSON DE AGUIAR - Perml ta -V. Ex.• _Que resulta da <tis

soluçá{) da- Câmara? Há vaga dos cargoS;~de Primeiro-Ministro e Ministros. 
E resulta do que está previsto no ·-projeto Capanema; Ufn3. SOlução pàl'a a" 
vacância dos cargos de lVfinistro e~ Chefe do Gabinete, em decorrência de 
situações emergenciais. Por oons:eguinte, a resultante corresponde à solução. 
V. Ex.a., enquanto isto, argumenta que a lei não atenta contrã o' Ato Adicional 
porque em lugar de falar plebiscito fala em referendum. A lnfQrmação que 
me presta o nobre colega é que não me convence porque o referendwn é uma 
homologação ou desaprovação enquanto o. plebiscitO:- é uma _opção entr_e duas si
tuaçõ-es com as quais se defronta o póVo que é cOnvocado _J;)~U:·a_ deCidir, exer
cendo ele o poder de delegar ao.s seus representantes pã.ra -a efaóoração que 
aqui está no Ato Adicional, através das m<ldl.flcações previstas e autorizadas 



-267-

no art. 217 da Constituição Federal. Entãó, se. admitimos que v. Ex.• laborou 
num_ silogismo chegaremos à conclusão de _que tam.bém. por- esse motivo o 
projeto atenta contra o art. 25 da Constituição. 

O Sr._ Herib,aldo Vieir;;~. - Plebiscito é opçãO, referemdum é_ a coru;ulta a 
vontade pOJ)Uiâr :Sobre a consciência de determ.inado ·ato. --- ~--~ o 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - };] justamente isso o que estou infor
mando. Se o Ato A<ücional exige plebiscito V. Ex.• não~ pode adinlt!r que se 
imponha ao povo apetias a ratificação. Além disso, todo~ os a't9$ su_bmetidos 
ao referendum se constituem num motivo su:spensrvo· da sua vigêhcia. OS 
tratados e convênios que são realizados_ pelo Exécutívo só entram em vigor 
após o referendum do Poder Legislativo. Então V. Exa -ai verificará que o 
referendum não tem aplicação com- tela:ção ao Ato Adicionai que teve vigência 
na sua total plenitude logo q~ê-- promulgado pelas Mesas das duas Casas do 
Congresso Nacional. 

O Sr. Heriba1do Vieira - Todo ato submetido_ ao referenduin Popular se 
constitui num motivo suspensivo de .sua vigência, permita-me responder à 
objeção de V. Ex.•, entretanto depois de o Ato Adicional estar feito, depois 
de imposto ao _povo, á-- opção do :Povo devia Ser retardada da mesma -maneira 
com es.se referendum é retardado? Isto o qtie quero dizer a V. Ex.a 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR ~ Nobre colega, !lão sou ~eu quem retarda 
a o:P1i1ião do poVO. V. ~a parece um PromotOr públicO a me acusar de pena 
de morte como se estivesse impedindo o plebiscito. Acho que o plebiscito não 
suspende a vigência do A to Adicional. o_ referendum suspende, não entra em 
vigor a matéria, vamos_ f\,ssim __ dizer, a disposição _que porventu_cta esteja sub
metida ao referend-wn de __ uma entidade, de um órgão, de _Ull). poder, não entra 
em vigor.-- -- - --- - · -

O Sr. He:fi_baldo Vieira - Mas a opção dePois que se impõe não é mais 
opção. -dá é retardada. O plebiscito realizado_ e q_ povo declarando.-.. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR cc- Neste caso o Ato Adicional, o plebls 
cito realizado e o povo declarand-o que não c.onvalida, =nã._o aprova, lião ra
tifica, não admite a vigêncla, não quer que se Prossig& na eXecução dó sistema 
parlamentar de governo, n~o anula de maneira alguma atas praticados, que 
são válidos, legitimas, autênticos, produzindo como produziram toçios. o.s _efeitos 
jurídicos, em· toda extensão e plenitude, ao passo que o referendum, se não 
atendido, opera. 

o· sr. Beribaldo Vieira - Nem semore. nem sem,pre. E V. Ex. a prova com 
um exemplo de ordem constitucional. V. Ex.a sabe que o -Presidente da Repú
blica pode em casos de catástrofe decretar créditos extraordinários que depÇli~ 
serão referendados pelo Congresso .. -: ·-- ·' 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Ai não há referendum. V. Ex.• está 
querendo ~bir terinos equipolentes como equivalentes. 

O Sr. Heribaldo Vi~ira - o Congresso aprova- õli i1ão: O -Cmigresso refe,. 
renda. - -

O SR. JEFFERSON DE AGUlAR - E por que pode? Porque não poderão 
submeter-se à tramitação lenta da elaboração legiSlativa quando calamidade 
públ!ca exige assistência Imediata ... 

O Sr. Heribaldo Vieira - Ad refcrendum do Co~gresso. 
O SR. JEFFERSON DE AGUIAR ~ E nem o Congresso vai negar a rati

ficação do ato. 
O Sr. Beribaldo Vieira.- Depois quG o dinheiro já foi gasto. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR- Não é ad referendam. Apenas o Dongr·asso 
ratifica o ato praticado. 

O Sr. BeribaJdo Vieira - Ratiflca depois que o ato já produziu efeito. 
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O Sr. Paulo Fender - E se não ra.tifiear? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAIR - A respnnsabll!dade O<lfrá de quem praticou 
o ato, dentro da discriminação dos crimes de respOnsabilidade. 

O Sr. Heribaldo Vieira - A ratiflcaçã.o só será feita depois que .o ato pro
duziu seus efeitos. 

o SR. JEFFERSON DE AGUIAR - A ratificaçã.o nã.o -l>óde se confundir com 
ad referendum. V. Ex. a pratica um ato inadiáVel Se é -gestor cte negOcies, e pode 
ter esse ato ratificado posteriormente. Mas mão é ad referendum.. 

Sr. Presidente, depois deste debate que foi abrilhantado pelos apartes do 
nobre Senador Heribaldo Vieira, desejo concluir me escusando por não poder 
seguir a orientação da minha Bancada, como gostaria de fazer, para c_olocar-me 
naquela posição _definida_ e Q.efinitiva que assumi perante o congresso Nacional. 
Reconheço-, entretanto, na atitude doS meus colegas que a mim se- opõ~ na 
exposição destas idéias, um ato patriótico, um sentido altruistico ·e uma orien
tação ·elevada, com o objetivo de atender às contingência que aí estão prejudicando 
a família brasileira e desorientando o próprio Governo. " _ _ __ · _ 

O Sr. Nogueira da Gama - Permite V. Ex.a um. aparte? 
O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Com prazer. 

O Sr. Nogueira da Gama - V. Ex. a., com o brilho da sua inteligência ... 
O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Bondade de V. Ex.• 
O Sr. Nogueira da Gama - ... na defesa de seus argumentos, abroquela -

se no art. 25 do Ato Adicional que prevê a possibilidade facultativa de uma con
sulta plebiscitária nove me:ses· ante do término do atual período governamental. 
A meu ver, esse dispositivo não pode ser interpretado isoladamente, mas em 
confronto com o art. 217 da Constituiçãq, oue V. Ex.a., ainda há pouco citou, 
Prevê esse artigo que a Constituição poderá ser emendada._ Sabe V. Ex.a. que 
todos ·as comentadores da nossa Carta Magná deixam claro, evidenciado, que o 
direito de -emenâar n:ão pOde atingir à parte estrutural. .. 

O SR. JEF'F'ERSON DE AGUIAR - A República e à Federação. 

O Sr. Nogueira da Gama - . . . à parte essencia.;l.1 fundamentaJ_ da Consti
tuição - a República e a Federação. Então,_ estamos qiante de J.Im problema que 
nã.o pooe passar despercebido. O Ato Adicional incidiu sobre parte fundamental 
da Constituição. Nosso sistema de Governo anterior era a República Presidencia
lista e passou para -República Parlamentarista. Quem examinar serena e atenta
mente o __ Ato Adicional, há de concluir que ele incide sobre ponto fundamental 
da Constituição. Tem havido, -assim, wn excesso de poderes, um excesso de man
dato. O legislador ordinário não podia votar o Ato Adicional e se n fez - aqui 
estou de acordo oom o argument{) do nobr.e_ Sanador Heribaldo Vie,i_ra - rneces
sariamente, não facultativamente, como dispõe o art. 25, o referendum do povo é 
indispensável. Se esse referendum não se verificar, o Ato está invaJidado, é ato 
que padece de viela fundamentaL E .se a.s~im_ é, o refer~.ndum constante da emen
da é uma providência que .se desliga do art. 25 do Ato Adicional. Não podemos, a 
meu ver, nos ater a esse dispositivo _do art. 25 de maneira tão ferrenha, tão 
.s1stemãtica, ·como estão fazendo seus interpretadores. Não -se trata ct:e pro
vidência facultativa mas de providência necessária, sob pena de não ser válida. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade, fazendo soar a campainha) - Lembro 
ao nobre aparteante que o aparte não- se pode transformar em discurSo. 

O Sr. Nogueira da Gama - Vou concluir. 
O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Sr. Presidente, estou permitindo o apar

te do nobre Senador NogUeira da Gama·--e sinto~ me- honrado com o brilho dB 
sua argumentação, que ilu.stra meu discurso. 

O Sr. Nogueira da Gama - Vou concluir para atender à advertência do 
Sr. Presidente. Necessariamente .esse refererldum deve ser feito .sob pena de se 
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considerar o Ato Addcional inválido. O Ato Adicional foi ad referendu.m do povo 
e o art. 2.0 da constituição diz que todo o poder emana do povo e em seu nome 
será exercido. Esta é a questão que submeto ao esclarecido :aspfrito de V. Ex.a. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - V. Ex.& verifica, pela forma do enUncia
do de seu aparte, que se contradiz e se infirma, data venia. Primeiro, o refe
rendam não se desliga do art. 25 do Ato Adi~onal, _ma.s _tem pertinênoia com 
ele. Deve-se-- d-ecidir té.jdo em vista a disposiçã.o que prevê o plebiscito, deter
mina a época -de sua realização e afirma esta faculdade que se _transforma, 
através de prOjeto de lei, numa determinação impositiva. 

O SR. PRESIDENTE (MGura Andrade, fazendo soar a campainha) -
Peço 14cença para interromper V. Ex. a. de v-ez que o tempo da sessão está a esgo
tar-se e há ne_ces.sidade de prorrogá-la. 

Sobre a Mesa requerimento de prorrogação da sessão, que vai ser lido pelo 
Sr. l.O secretário. 

É lido e sem debate aprovado o segUinte: 

REQUERIMENTO N.0 581, DE 1962 

Nos termo.s do art. 184, letra b, e 211, letra k, do Regimento Imterno, requeiro 
prorrogação da sessão por uma hora. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. - Paulo Fender. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em virtude da . delibera~ão do 
plenário, a se.ssão está prorrogada por uma hora. 

Continua com a palavra o nobre Senador Jeff.arson de Aguiar. 

O SR. JEFFERSON DE AGillÀR - Sr. Presidente, á referência ao art. 217 
e às duas únicas exceções ou à incolumidade outorgada e prevista na Consti
tuição, no que coilcerne às refdrmas constitucionais, não tem moarecidamente na 
hipótese em debate, porque quando re relaciona a afirmativa da preceituação 
constitucional "a República", prevê-se o Governo representativo e não a mo
dificação de sd.stema de Gov~rno, que pode ser presidencial ou parlamentar, 
máxime quando na hipótese em apreclação, os art.s. 87 da Constituição de 1946 
e o art. 3.0 do Ato Adicional, no que tange ao Presidente da República, quase 
que se id·entiflicam, perdendo S. Ex..a, apenas, quatro poderes, o da intervenção, 
do sítio, da remessa de prestação de contas e, também, do relatório ao Con
gresso· Nacional. Esses poderes não têm nenhuma repercussão de ordem funcio
nal ou de pod·ar estatal, desde que a S. Ex.a além disso, através da escolha do 
Primeiro-Ministro e da delegação de poderes, estava vedado, no regime pre
sidencial, pelo art. 36, assumir maior soma de poderes e consagrar-se a outros 
misteres, ma con-secução do bem público. --

Nenhuma culpa temos nós que o "Governo não exercesse _es,s.as poderes. Ele 
renunciou ao exercic1o desses poderes, fixou-s-e na idéia do plebiscito, preo
cupou-se com os seixos e não quis, jamais, ver as estrelas. 

Assim, Sr. Presidente, CO:tl\. estas palavras, agradecendo a bondosa atenção 
que me disp-ensarem os meus ilustres colegas, -concluo: votarei a favor:- do pro
jeto mas recusarei a em·anda pelos motivos expostos, -que me impelem a diver
gir, a contragosto, dos meus eminentes colega:s----de representação p-artidáriã. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Não há mads orador inscrito. 

Se nenhum dos Senhores Senadores desejar fazer uso d-a palavra, encer
rarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Soliclto do Sr. Senador Milton Campos o Parecer da Comissão de Constitui

ção e Justiça sobre a emenda. 
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O SR. MILTON CAl'tiPOS - Sr. President~. veja v. Ex.• a quanto obriga o 
regime de urgência-urgentíssima sob_re o- -::qual transita o projeto em debate. 

Nunca cometeria a falta de cavalherismo de ocuvs.r a ate-iiçãó. do-senado1 

a esta altura da madrugada. Mais a matéria me parece simples e sobretudo foi 
esclarecida pelos longos e brilhantes debates a que acabamos :cte assistir. 

O parecer que· trago- em nâfue da comis.sãO--de Constituição e JuStiça, e_ que 
serã -_sinteticamente proferido, é no sentido" da inconstitucionalldad3: da emenda. 
Ditria mesmo, Sr. Presidente, que a emenda é impertinente porque, sem dúvida, 
enquanto o projeto cuida d-~ complementar o Ato Adicional e não dé alterá-lo, a 
emenda tem comq cons_eqüência uma alteração_ profunda, importante e. mani
festa ao próprio Ato Adicional. 

O problema se resolveria, Sr. Presidente, com a simples leitura do texto. A 
~enda pretende que se antecipe a realização do plebiscito, que não se reali
zaria mads nove ·meses antes do termo do -atual período presidencial e slm no 
dia 6 de Jan-eiro de 1963. 

Leiamos o art. 25 do Ato Adicional: 

"A lei votada nos termos do art. 22 poderá dispor sobre a realização 
de plebiscito qu~ decida da manutenção do sistema parlamentar ou 
volta ao sistema presidencial, devendo, em tal hipótese, fazer a con
sulta plebiscitária nove mes~ antes do termo do atual período presd
denci"al." 

Comq S·a _v~, sr. Presidente, há nessUexto dois preceitos_:_ um que dá ao 
C_ongie.s.So, -_me-âlante lei cOmplementar, a faculdade de optar ou não pelo ple-
bJSclto. . . · 

o Congres:.Sd, S.trâVés -d-e lef-votada'Por:_rrlaioria. absoluta, tanto pode deter
minar que haj_a plepiscito,_ GQmp_ pode determinar- que o _plebiscito não- ocorra. 
Mas!. uma V·aZ que opte pelo pl-ebiscito, aí é o Ato Adicional a .saber, é a Consti
tuiçao que declara que esse plebiscit-o se __ realizará na data aí marca,da. 

Então, pergunto, pode a bi complementar alterar o pr-eceito ·consagrado 
na Constituição? Ninguém pode respondei' pela ·afirmativa. 

As.sim, a emenda envolve alteração constitucional e-s-eria aprovada no· bojo 
de um projet-o que ap-enas altera, que apenas dispõe ·am .complementação do 
Ato Adicional e d-evidamente autorizado por ess·~ Ato. Em cons_eqüência, iremos 
votar por n::taioria absoluta, ap-enas uma alteração constitucional que a Con.sti
tu!ção só permite seja feita através de votação de dois terços, num só turno. 

Ora, -sr. P-residente, dos argumentos aqui expendidos com muito brilho p·elos 
colegas que- prtgnaràtn pela conStitucionalidade da emanda, um deles é de 
natureza rigorosamente jurídica, trazido pelo nobre Senador Beneâ1to VR1ãda; 
res a quem presto a.s: homenagens da íilinha estima. S. EX:ã e:ritinde que a 
emenda não se refere mais a plebiscito e_ _sim a referendo. -- - -

Sabe S. Ex.a_melhor do que eu, que o nomen juris tem pequena importância 
nas soluções jurídicas. O que importa ao intérprete é a .substância. Daí a razão 
pela qual corre com freqüência, no foro mineiro, a anedota daquele Vli.gário que 
em dia de abstinência, diante de um leitão que aloirava sobr·.a a sua mesa, resol
veu libertar-se _e aos _convivas da proibição porque batizou o leitão com o ;nom~ 
de dourado·e-b·.:c_omeu sántamente. 

li; evidenta que pelo rato de se dar um outro nome a U1lf instituto jurídico 
não se podem aplicar as regráS do õ:nstituto do crisma ou do batismo ·a instituto 
que deve ser regulado por preCeitos diferentes. - -- -- -

No caso ocorre_, ainda mais, que na verdade a meu ver e data venia das 
opiniões _em contrário, o q-ue- o Ato Adicional verdadeiramente determinou foi 
um referendo e essa-opinião eu-não a d:ei agora. Eu a dei num. parecer apresen...:. 
tado à egrégia Comissão de Constituição e Justiça, em março ·du ãbril do cor
rente ano, parecer aprovado por unanimidade e sem debates, na-quela comissão 
e por unanimidade sem debates aprovado também neste plenãrio. 
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· · · Dizia _eu, referindo-me às imperfeições do Ato Adicional~ que eu atribui à 
pressa da sua elaboração. 

Daí as imperfeições mUito incompreenslvels do Ato Adicional, resul
tantes da urgência na _elaboração e que. aliãs, são menores do que as 
imperi'eiçéies que se vêm verificando na prática do sistema.. 

Entre as imperfeições que a pressa explica, está o chamado plebiscito, 
aqUilo que melhor se denominaria referendum. 

Sem dúvida, plebiscito é a denominação genériCa da consulta popular, 
mas enquanto o referendwn é a convocação- direta do- pronunciari:J.'ento 
popular sobre uma lei cuja importância aconselha essa manifestação, o 
W.ebiscito se reserva para as -decisões na ordem internacional e na ordem 
interna assume freqüentes vezes o caráter cesarista pela exploração da 
emoção -popular num sentido de- plenos poderes e de co-nfiança total 
que suscitem a aparição de César no tropel de suas legiões. 

No caso, -·é- :rriais proprianien te do referendwn que se trata, um. 
referendum constitucional, facultativo~ tão em uso numa democtac1a mo
derna- oo:mo-a- S-Uíça e em outros pai ses como a AUstrália e Itália e em 
alguns Estados da União norte-americana." 

A este _propósito, Sr._ PreS~del;l.~e, Srs_._ Senadores, devo acentuar que essas re
miniscência da DéinócraCiB. direta; ainda em uso nesses países, são reconhecidas 
em alguns deles corilo improfícuas e até perigosas. Nos Estados linidos; por exem
plo, naquelas unidades que· ·actotam, não o plebiscito - que em regra nãO figura no 
sistema constitucional - mas o referendum, o que se verifica é que essas institui
ções de democracia semidireta são perigosas e, via de regra, com resultados 
rea:cionários porque se rormam movimentos de opiniões dirigidos pelos detentores 
do poder econômico, que conseguem arrebatar a votação da massa popula!. 

Por isso é qu-e países como. a· B.rasll~ e alguiiS OUtros; pie"! e~~~ 0 si.Stenia. re-:-_ 
presentativo mais rígido e, então, torna-se de aplicsção rara o uso da consulta 
popular. E isto não é só contemporaneamente. Mas, en;t relação precisamente ao 
plebi.sclto, o que·se verifica é que ele traz à Hlstórla reminiscências muito desa
gradáveis para os democratas. Foram o-s plebiscitos que fizeram Napoleão Cônsul 
vitalício e, e~_ seguida, Imperador dos franceses; foi o plebiscito que criou o 
Império de Napoleão ill e, mais mode1·namenJ;e,. Hitler, antes de assumir o poder 
total na Alemanha, adotou, como técnica de a.scenção, o plebiscito. Começou inda
g~do sobre a retirada da Alemanha da Liga d~. Nações e terminou por _perguh.tar 
ao -povo alemão,- depois da morte de Huidenburgo, se ele deveria ser o chanceler 
e o Presidente do Reich. 

Não há, portanto, irande atração democrática no plebiscito. O risco é a pala
vra, que tem sonoridade~ ·que tem conotações his_tórlca.$, que podem, muitas vezes, 
significar um apelo ao povo, e por isso cit.tivam aqueles que amam o regime que 
tem. origem popular. 

Mas, Sr. Presic!~l:_lte, devo, também, fazer referência aos argumentos tra.z:ldos 
pelo nobre Senador Afonso Arinos, meu dileto amigo e db qual liãO vou C:Otheter a 
audácia de divergir, sobretudo nos dois s-etores .em que S. Ex.a._ é mestre consa
grado: História e Direito Constitucional. 

O Sr. Afonso Arlnos - MUito obrigado a v. Ex.• 
-

O SR. MILTON CAMPOS -Felizmente S. Ex.• mesmo reconheceu qu_e_ a apa
rência, pelo menos, de inconstitucionalidade lhe parecia suficientemen~ clara e, 
foi Jmr .m.oti.vo histórico que S. Ex. a dl;lfbe_rou dar .. Soeu võtQ à emenda. Emotivo 
histórico envolve a vocação do nosso grimde patrício, santo do cà:Jenclário cívico 
do nO~?S'o estado, que foi Bernardo Pereira VaSconcelos, o qual apontava os-=erro's, 
pCíssivelmente as inconstitucionalidades do Ato Adicional, mas, ainda as,sim, lhe 
reconheceu a necessidade e pugnou por_ ele. _ - -- -- -

Todavia, não foi tão duradoura a paz que _o Ato_Acilcionai trouxe, tanto que 
seis anos depois, se teve de fazer o Ato de Interpretação que era, de certo modo, 



um retrocesso em relaçãO.::ao Ato Adicional, qu_e Vem Q.emon.str.ar que foi preciso 
alterá-lo para que ele pudesse produzir seus benéficos efeitos. . 

O Sr. Monso Arinos - Permite V. Ex.a um p,eque.rio aparte? 
O SR. MILTON CAMPOS - Com mUlta hon~a. 
Q_ Sr. Afonso Arinos - Desejava apenis consignar no brilhante discurso que 

V. Ex.• está proferindo a obzervação de que também a Lei de Inte:rp~etação de 
1840, foi feita ao arrepio dOS t.extos cilll.stitucionais. _ _ -

O SR. MILTON CAMPOS._- Exalo! 

O SR. PRESIDENTE (Maura An~ade fazendo so~ a compainha.) - A Pre
sidência lembra que o nobre_ Senador Wlton Campos está proferindO um parecer e, 
assim; não poderá ser aparteado. 

O Sr. Afonso Arinos - Agradecido a V. EJ<.", Sr. Presidente .. 
O SR. MILTON CAMPOS_-. Lamento que o Regimento Interno da Casa me 

prive -c:te: intéTvençõeB mais freqüentes do __ nqbre SenadOr Af_op.so •. ~lnos. 
- -··- . -- . --

Respondendo a S. Ex.•, observavel, ainda, que a Constituição do J:mpério 
não tinha, a esse respeito, a rigidez da Cónstitu.iç.ão Republicana. Em primeiro 
lugar admitia que nem tudo que estava na Constituição,_ fosse constitucional, como 
é expresso n_o texto de um de seus artigos. cujo número não me recordo. -

Por outro lado, a Constituição Imper!Í'-1 dava ao- :Pari.:mentd, a atribuição 
de interpretar a.s lei.s., atribuição que na Constituição Republicana não existe, por
que, se pode dizer que _o Judiciário tem hoje o monop_ólio da interpretação válida. 
Sendo assim, compreende-se que os estadistas do Im_pério, tomassem_ algumas 
liberdades c_om uma constituição que eles podiam interpretar, com. uma constitui
ção que explicitamente declarava que nem tudo que nela estava escrito era c:onsti
tuc!onal, deixando, assim, margem de arbítrio à interpretação fundamental dos 
textos daquela Carta. · · . . _ . _ _ - _ 

Por isto éiltEindO qUe O exemPlo hiStói'íCO, tão t)rilhMteniellte evocado, jU.sti
fica, sem dúvida, o comportamento de qualquer dos Srs~ Senadores :Patriotas, e 
patriotas são- sei bem - os nobres colegas que divergem _do meou perito de vi.s_ta. 

Mas isso não·justifica do_mesmo modo.a infração que .se :Pode Vir a fazer 
da constitUição .Republicana; sObretudo na hora em que o norte, o fundamento do 
comportamento de cada um, d~V'6 ~ser a lei fundamental, deve ser· a lei magria, 
p~ra que se -eXclua -0-ã.i-bitrio, e se lancem_ diretrizes segura.s para 6 -desenvolvi-
mento pOlítiCo cto· nosso PaiS. -- ---

Supo_nho, _Sr. Presidente, ter mostrado, sucintamente, que nãó hii -argumento· 
que- salve a irremediável inconstitucionalidade da emenda, a:. qual, pOr isSO, 
poderia até nem ser recebida pela Me.sa, e ainda que recebida, não deve e não 
pode ser votada pelo egrégio Senado Federal, porque o -nosso deVer, sobretudo, é O 
de defender a Constituição, não por amor a um texto, e sim como prOcesso, como
linha de com:portam~nto na _yjçl~ p,úb!iCa_ para gue evitemos os desvariQs_ do arbí
trio e _tenhamoS Sélnpre ilrii3. bfl.B.e Para a d.treçao de nossos- a tOS:~ ---

- ne--outrõ-lado, não creio que_ .§.ntre. homens responsáVeis possa haver quem 
a.ssuma o risco de uma declaração de inc_onstitucionalidade que o Senado faça en:f 
relação a esta emenda. Não posso crer poi'que o zelo da constituição, aJeaJ.dade a 
ela, é um juramento não só nosso -cdmO 6 do Supremo ]..fagfStiã.do -a.a--"República. 
E é também um dever de cada cidadão. ·· · 

Não creio, portanto, que deste ato de obediência,. e li âií:la ~té. ile :Uui:nildade 
que resulta em obe~ência -~ fidelidac,ie à Constituição, nãO. há de decOl"I'ét :heilhUJll 
danO" _pancã···é·võltiÇão"- :Politica do País. E se p_orventuz:a o Se.ilãdõ~ ·na SUa sa
hadotia e, em Segll.ida, a egrégia Câmar"- .ao;s .n.eputados etiten.derem- qué--esw; 
emenda pod-e e deve- ser aproVMá e efe_tivam.ente a aprovarem, então eu lembraria 
ainda aos prlnciPais- ·responsáveis pela ordeni política brasileira, lembraria um 
velho ditado, segUndo O qual numa onza de paz vale mais do que uma IibrB. de 
vitória'~. 
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Não sei, Sr. Presidente, que mexecimento teria. :t;ão •eL que vantagens decor
reriam para a Nação de um?~- vitória que se b~e~se fio esquecimento das deter
minações constitucionais, da intraçãd- da Ler" Magrtã, ·que ·n-aS -d€Ve-reger e deve 
ser a bússola-do nos.so comportamento-. E especialm-ente ao sr. Presidente da Repú
blica, se s. E'x.a tiver as vitória·s peiaB q~a~s __ v~m __ Sc~_-eJJ;l_p_~rihando ao ponde de 
esquecer outros deveres que S. Ex_.~ tem_para co:m o povo br~Ieiro, ses. Ex.a. vier a 
conquistar estas vitórias, vier a realizá-las na sua vida pública, en lembraria 
a S .. Ex.-0- o. episódio. da morte de Péricles, narrada po.r Elutarca: quando. Pérlcles 
ia morrer, etn torno dele seus amigos o coJ;tfortªvam_ com __ lembrança$ do~~ seus 
feitos e re.cordavani as vltôri.is- que- ele- obtiv;er.a., e $- Xe3.1iz.a&ões qué fêZ, ele_ 
cobrou forças pa:tá. dizér aos- seus amigos.: "Nã.o IOúvem minhas vitór:ia.s:, porque. 
a sorte da.s armas dre,P.ende muita& vezes- do acaSO;· · nãó Iouveni meus. feitOs ma
teriais, porque muitas' v·ezes eles de-pendein áe outrOS fatores; mas, se me quiSe
rem- confortar,_ recordem que eu nuiica lancei o luto no -coraQã-cr'·cre "J:iéilli'Wn ate
niense!" 

o Sr,~Presiderite da República é a árbitro da paz e da guerra, com os poderes 
de qUe dispõe tem diante dele sua mocidade, um largo fu~Uf'~-~7 ~~te $. -l!L~- -
é o apelo que dàqui faço_ - de levar o luto ao_ coração dOs Ora.sileiros em nome 
de uma vitória que não será dessa forma honrosa para S. :mx.a. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. SÉRGIO MARINHO (Pela ordem) - Sr. Presidente a indai>!lção que 
neste momento faço à Mesa talvez resulte dá :tniil11a- pouc-a· iiLtmrldâde OOm o 
Regimento da Casa.--Pergunto a VL Ex.a se-diante do_maj_estos.o._pronunciarrrento 
do relator da Comissão de Constituição e Justiça... paxecer.nnân1memente aprova:do 
pela mesma Comissão, no qUal transparece . .de maneira impressionante e dra
mática a Lnconstituclonalidade flagrante da emenda em deóate; ·eu pergunto a 
V. Ex. a se, reconhecida <. proclamada esta Lnconstltuclo.naliilade ~ Com!ssã<i 
específica da casa, a ·Mesa .Poderia dar à emeridã. o -_tratB.meritO :ideQ.uá.do, iSto €,' 
que a emenda .fosse ·submetida ao rito de uma emenda cón.Stituclonal e não de 
mna emenda a urrfprojeto de lei complementar. (Murro bem O 

o SR. PRESIDENTE (Mourn Andrade) - Respondendo ã questão ~da ordem 
de v. Ex.•, lembro ao Sr_ Senador Sergio Marlnllo a impossibilidade da Mesa de 
alterar a Iniciativa apresentada pelas autores através da redação desta emenda. 
A Mesa cabe encaminhá-la à apreciação do plenário tal como está. __ _ 

Passa-se à vota~ão ~do projeto. sem preJuízo. das'~emeild.S. 

os votos serão contados. Deverá ser alcanç:ada~ a; maforfa abSõlll,ta para o 
etelto de considerar-se aprovado o projeto. -~ · -- · ~ 

Queiram levantar-se os Srs; senadores que a:provam · o projeto~ (hlisa.J 

Queiram .sentar-se os Brs~ Senadores qUe· votaram- ã: ra.Vôr -do projeto e 
levantar-se os que votam contra. (Pausa.) 

votaram a favor dtJ projeto 52 Srs. Senad'ores e contra, L 

o proJeto está aprovado. 

Passa-se à votaçãO da ,emenda. 

O.s: Sr.s. Senadores que a aprovam, queiram levantar-se. (Pausa.) 

---' -

Queiram sentar-se os Srs~ Senadores que aprovãram -a· eme.D.dà e levantar-
se os que a rejeitam. (Pausa.) 

Votaram a favor da emenda 34 Srs. Senadores e contra, 19. 

A emenda foi aprovada. 



:!!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA OAM:ARA N.0 151, DE 1962 
(N.• 4.636-A, de 1962, na Câmara), complementar à 

Emenda Constitucional n.0 4 CAto Adicional) 
Dispõe_- sobre a va.eâ.ncia. mjnister.iaJ.. 

o Congresso Nacional, na :rorma do art. 22 do Ato Adicional, decreta: 
. 4J't. 1·~- Vagando, por··quaiquer- motivo. o cargo de Presidente do-con.sélhO 

e,' conseqüentemente, os dos demais .Mlnl.stros, o Pres!deí:!.te da RepúbJtca, sem 
prejuízo da observância do art. 8.0 do Ato Adicional, nomeará um O<mselh<> 
ProVisório, que se extinguirá. com a formação do novo Conse!llo de M!nlstrosc 

Parágra40 únicO - As pastas _não preenchidas na conStituição do Conselho 
ProVisório ficarão sob a. gestão dos respectivos Subsecretários de Estado, na 
forma do § 2.0 do a:rt. 17 do Ato Adicional. · 

Art. 2.0 -· Esta lei entrará. em vigor fiá. data de sua publicação, revogadas 
a:.s àisp<J,Sições em contrá.rto. 

lf: a seguinte a ,emenda aprovada: 

EMENDA N.O 1 

1 _ 1 -~scente-se onde couber: 
Art. -"A Emenda Constitucional n.O 4 será submetida a referendum :P<>

plilar noc dla 6-de janeiro de .1963 •. 
§ 1.0 - Proclamado pelo Superior Trlbuual Eleitoral o resultado, o Con

gresso organizará, dentro do prazo de 90 dias, o sistema de governo na base 
da opção decorrente da consulta. 
· ... '§ 2_.0 .-_ -T_~~_ado esse .Pr~ se .não estiver promulgada a emenda rêvi.;: 

sora do parlamentarismo Oll lns%.tuldora do presidencialismo, continuará em 
vigor a Emenda COn.s_titU.ciorial n.0 4, ou voltará a vigorar· em sua -prenitude a 
ConstitUição de 1946, conforme o resultado da consulta popular. 

§ 3.0 -Terão direito a votar na consUlta os eleitores inscritos até 7 de 
outubro de 1962, aplicando-se à sua apuração e à proclamação do resUltado .a lei 
eleitoral vigente. 

Senado Federal, .12 de setembro de 1962. - Benedito Valladares - No
guelra da. Gama - Victorino Freir<o - Arllmlo Rodrigues - Lourlval Fontes -
Lilna TelxeiJ;oa - Fausto Cabral - Menezes l'imentel - ..Jusceuno Kubitsçhek 
- Guido Mondln - Eugê:ilio Barros - Pedro Ludovico .....; .'rarge Mitynaiil -
Lutterbach Nunes - Remy Aacrer - PaUlo Fender - Salviano Leite - Lobão 
da. Silveira - Vivaldo Lima - PaUlo Coelho. 

O SR. CAlADO DE CASTRO (Pela oniem) - Sr. Presidente, a Comissão 
de ConstitUição -e Justiça considerou Inconstitucional a emenda que acabamos_ 
de votar. Sempre que tal fato ocorre, a Mesa .sulimete, preliminarmente a Ple
nário, a questão da constitucionalidade. No caso vertente, verificou-se logo a 
votação da emenda. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A questão de Ordem de V. Ex.& 
dá à Mesa oportuu!dade de esclarecer que tal fato se V'erlflea quando a decla
ração de lnconstltucionalidacte é feita a propósito do projeto principal, não 
quanto às.emendas. _ 

\ - - - -

No caso" presente, o projeto foi considerado constitucional e, .assim., a apre
ciaçao das -emendas- que lhe foram oferecidas foi imediata, dispensando uma 
dlscllSSão especial quanto à constitucionalidade.· Aiil emendas são· acessórias e 
acompanham sempre o rito processual ,para a_.lr!atél:ia principal. 

O SR. ALOl'SIO DE-CARVALHO - Sr~ P~esldente, peço a palavra para 
uma declaração de voto. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem·a palavrão nobre Senador 
AJoyslo de Carvalho, para declaração de voto. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO <Para deClaração de voto) -Sr. P-residente, 
ia pedir a palavra para uma declã.ração de voto, quando õ Senadot Cal.ã.dõ de 
Castro levantou sua questão de ordem. - ~ -

Entendo que nossas posições devem ficar, nesta votação, bem definidas. 
Assim, desejo conSte· da Ata que votei a favor do projeto _denominado Capa
nema e contra a emenda denominada Benedicto Valadares~ porque OOiisideto o 

esta emenda inconstitucional, nos termos do parecer do honrado-- Senador _Mil-
ton Ca.tnpos. · · · 

Tive vontade de discutir o projeto e a emenda, ou entãO· :e'il.Cãlilfiihar-lheB. 
a votação, mas devo c_onf_essar a V. Ex.a. ,que a hora não me animou a isto. 
Além dessa circunstância, os debates nesta iCa.sa foram travados com muita 
superioridade, mUito brilho, e eu estava perfeitamente escus_ado de m_e. pronun
ciar mais longamente do que o faço nesta declaração de vóto. (Muito· bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -A declaração de·-v. Ex.& cons
tará da ata. 

Vou suspender a. sesSão por 15 minutos, Para aguardar chegue à. mesa. a 
redação final do projeto que a Casa acaJba de votar. --

(Levanta-se a sessão às 4 horas e 25 lllinutos e_reabre-se às 4 horas 
e 30 lllinutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está reaber~a a ses.sãQ .. 
Sobre a mesa a redação finai da emenda do Senado ao Projeto de Lei da_ 

Câmara n.o 151, de 1962, com o parecer da Comissão de Redação.-
0 Sr. 1.0 Secretário irá proêecfer· à lelttira· 'ela Redação final. 

lli lida a seguinte: 

PARECER N.• 535, DE 1962 

Redaçíio final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
(n.• 151, de 1962 (n.0 4.636-A/62. na Casa de origem). 

Relator: Sr. Alô Guin::tarães 
A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado ao Projeto 

de Lel-·aa Câmara n.0 151, de .1962 (n.0 4.636-A/62, na casa de origem) que 
dispÕe sobre a vacância ministerial. 

Sala das Sessões, de setembro de 1962. -. Sergio Marinho, Presidente 
- Alô Guimarães, Relator -- Lourival Fontes - Afonso Ar!nos. 

ANEXO AO PARECER N.0 535, DE 1962 
Redaçã.o final das emendas do Seru!,do ao Projeto de Lei da Câ

mara n.• 151, de 1962 (n.0 4.636-A/62, na casa. de origem). 

A ementa. 

EMENDA N.0 1 
(de redação) 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 
"Dispõe sobre a vacAncia mln!sterlal, e dá outras providêneiM." 

Lnclua-se onde convier. 

EMENDA N.0 Z 
(de Plenária) 

"Art. - A Emenda COnstitucional n.0 4, de 2 de setembro de 1961, .será 
submetida a referendum popular :oo dia 6 de janeiro de 19,63. 



§ f.• --Proclamado pelo Superior Tribunal Eleitoral o res:ultado, o Con
gresso organizará, dentro do prazo de Q!l (noventa) dias, o slBtema de governo 
na. base da opção decorrente da consulta. 

§ 2.0 - Terminado esse prazo, se não. estiver promUlgada a emenda. revi
sora do parlamentarismo ou Instituidora da ]Jl"esldenclallsmo, continuará em 
vigor a Emenda OOnstltuclonal n.O 4, de 2 de setembro de 1961, ou voltará a 
"Vigorar, em sua. plenitude, a COnstituição Fi>dera.I de 1946, eon!()rme o resultado 
da consulta popUlar. _ 

§ 3.• - Terão direit() a. votar na consulta QS eleitores Inscritos até 7 de 
outubro de 1962, aplicando-se à sua apuração ·e à proclamação do resultado a 
lei eleitoral "Vigente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão a :Redação Final. 
(Pausa.) 

N""ao_ havendo quem ·peça a palavra, OO.cerrO a discussão. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam a Redação Final das emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.• 151, é!e 1962, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada, por unanimidade . 
.A matéria vai à Câmara dos Senhores Deputados. 
Nada inais haveildo que tratar,~ vou ~cerrai- a se.sSãri, deSignando o Para 

a: próxima, às 14 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Dscurso, em turno 1inleo, do Projeto de Lei da Câmara n.o 1,27, de 1962 

(n.• 3.282-C/61, na Casa de origem), que concede pensão especial de Cr$ 20.000,00 
a Marclonllia de Souza Barreto, "Viúva do J:ulz Federal Manoel Xavier Paes 
Barreto (!ncluldo em Ordem do Dia em virtude de dispensa de lntersticlo, con
cedida na sessão anterior a requerimento--do Sr. Senador Afrãulo Lages), tendo 

PARECER FAVORAVEL fn.O , de lll-62) da COmisSão de Finanças. 
2 

D!seussão, em turno. único, do Projeto: de Decreto L!>glslatlvo n.0 8, da 1962, 
originário da Câmara dos Deputa9os (n.o 109, de .196:1,_ na Casa de origem), que 
aprova o Acordo sobre Cooperaçao no. oampo dos Uso.s Pac!flcos da Energia 
Atómica, conelu!do entre a Repúhlie"" dos EstadO-S U"nidos do Brasil e a Repú-
bllca do Paragtra!, elll Assunção, a 18 de agosto de 196'!, tendo · · · 

PARECERES FAVORAVEIS soÓ- n.0 • 450 e 451 de 1962, das Comissões: 
- de: Constituição e .Justiça. e 
- de ReJ:a.ções Exteriores. 
Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 4 horas e 35 minutos.) 



136.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 14 de setembro de 1962 

PRES~NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, NOVAES FILHO "E. 
GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos acham-se presentes os Sr.s. Senadores: 

Paulo Fender - Martins Júnior - Lobão da Bllveira - Remy Archer 
Fausto Cabral - Menezes Pimentel - Dix-Huit Rosado - Ruy Palmeira -
Jorge Maynard - Heribaldo Vieira - OVldio Teixeira - · Del caro - Jefferson 
de Aguiar - Arlindo Rodrigues - Caiado de Castro - Nogueira da Gama -
Moura Andrade -· IJ.no de Mattos - Pedro Ludovico - Frederico Nunes -
Alô Guimarães - Gaspar Velloso - Nelson Macula.n - Mem de Sá - Guido 
Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) - A lista de presença. acusa o com
parecimento de 26 Srs. Senadores. Havendo número legal, declaro aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a ata. 
O Sr. 2.0 Secretário procede à leitura. da ata da sessão anterior, 

que é sem debate aprovada. 
O Sr. 1.0 Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

1) - Comunicação de eleição e posse: 
do Prefeito Municipal de Alvaraes, AM; 
da Mesa da Câmara Municipal de Pirpirituba, PB; 
da Diretoria. do Circulo de Operários éle Alegre, RS; 
da D.!retoria da AssOciação de Engenheiros da Estrada de Ferro Central do 

Brasil, no Rio de Janeiro, GB; 
da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do .Rio de ]anciro, EJ; 
da Dlretoria do Circulo Vicentino, em São Francisco do Sul, SC; 
do Prefeito Municlpal de Constantina, RS. · · · · · · 
2) - Apelos no sentido da rápida apl'()vação das seguintes proposições: 
Emenda Constitucional n.0 4/62- -· ReVoga a Eln:erida Constitucional- n.o-- 4 -

Ato Adiclonal - restabelecendo mn toda plenitude o .sistema presidencial de 
governo Instituído pela Constituição de -1946: 

dos trabalhadores ferroviários de Macaé, EJ; 
Emenda !Constitucional n.o 3/61 (altera o ~ 1.0 do art. 191 da ConstiB>ção 

Federal (aposentadoria aos 30 anos de serviço público): 
da {:âmal"a -mm!clpal de São Carlos, SP; 
da União I!aiana de· Servidores Públicos, em Salvador, BA; 
dos funcionários do DCT de São Paulo, SP. 
Projeto de Lei da Câmara n.0 950/55, que dispõe sobre os serviços de estiva. 
da Câmara Municipal de Cubatão, SP. 
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3) - Diversos assuntos: 
da ASsembléia. Legislativa de Minas Gerais, fazendo apelo no sentido da apro

vação do crédito destinado à conclusão das obras da rodovia BR-4; 
da Câmara Municipal de Aguai, sP, enviando exemplar de indicação que diz 

respeito à regulamentação do comércio bancário no País; 
da Câmara Municipal de Guaratinguetá, SP, fazendo apelo no sentido da 

unificação dos rapeS; 
da Câmara Municipal de São Josí! dos .Campos, SP, fazendo apelo no sentido 

da emancipação dos mnnicfpios brasileiros; 
da Federação do Comércio do -Estado de São Paulo, SP, manifestando-se 

favorável à arrecadação -de tributos federais por intermédio de estabelecimentos 
bancários; 

da Câmara Municipal de Cubatão, SP, manifestando-se favorável à revo
gação do Ato Adicional; 

da Câmara _Municipal de São P~ul_o, manifestando-se favorável à institUição 
da cédula única no País; · __ . 

da Câinara __ Municipal de Santos, SP, fazendo apelo no_ sentido de ser estu
dada a :Possibilidade do GoVernO- da --União. dãr cobertura monetária aos arma
dores de pequena cabptage_m. sobr_e os prejuízos verificados nos ex:ercicios de 
1958 e 1961; -- · 

da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria do Rio de Ja
;o..eiro, GB, solicitando a atenção do CongreSso- para a cria-ção de Junta de Con
clllação e JUlgamento na cldade de Itaja!, SC; 

da Câmara Municipal de Blumenau, S"O, fazendo apeio no sentido de que 
seja sustada a exportação de carne em face da popUlação não mais suportar o 
pr~co da venda da mesma; _ _ __ _ 

do Sr. N. L. Ricetti, de Curltiba, PR, enViando sugestões e estudos sobre a 
reforma eleitoral no Pais; 

- - . __ . 
das Câmaras Munlcipa;., de Arrolo Grande e Estrela, RS, fazendo apelo no 

sentido da encampação pela União, da_s d"vida.s flutuantes e consolidadas dos 
municípios brasileiros; 

da Câmara Munlclpal de Carazlnho, RS, fazendo apelo no sentido de ser 
encontrada uma solução definitiva para o barateamento dos livros didáticos; 

das Câmaras Municipais de Carlos J3arbosa, Pelo_tas e São Leopoldo, RS, 
fazendo apelo no sentido de. ser aumentado até Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros) as transaçõe.s com direito a isenção _do imposto "Lucros Imobiliários". 

da _Câmara Municipal de São Leopoldo, RS, manifestando-se favorável à 
diVisão do País em distritos. eleitorais. 

OFíCIO. 

N.o 1.510, do Sr. 1.0 Secretário, encaminhando autógrafo do seguinte 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 152, DE 1962 

Reestrutura a Universidade do Pará, e dá outras providências. 

o Congresso ·Nacional decreta: 

A:rt. 1.• - A Universidade do Pará, criada pela LeL n.0 3.191, de 2 de Julho 
de 1957, com sede _'llll :!Je_lêm, Capital do Estado .do Pará, vinculada ao--Ministério 
da Educação e Cultura e incluída na categorl<~o c~onstante do !tem I, art. 3.0

, da 
Lei n. o 1.254, de 4 de dezembro de· 1950, é ·uma Instituição de ensinO superior de 
pesquisa e estudo em todos os ramos do saber e de divulgação cientifica, técnica 
e cUltural. 
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Parágrafo único - A universidade terá person-alidade "jurid!ca e gozará- de 
autonomia didática, financeira, económica, administrativa e --disciplinar, na· forma 
da Jel. 

Art.. 2.0 - A universidade será uma unidade orgânica integrada por- rnstttu;.. 
tos Centrais de ensino e de pesquisas e por faculdades destina:das à formação 
profissional, cabendo: 

I ..,....__-Aos In.stftutos Centrais, na .sua esfera de competência: 

a) ministrar cursos básicos de ciênCias, letras e artes; 
b) formar pesquisadores e especialistas; e 

c) dar cursos de pôs-graduação e realizar pesquiSas e estudos nas respectivaS: 
especialidades. ----

II - As faculdades, na sua esfera de competência: 
a) dar formação profissional e técnica; 
b) ministrar cursos de especialização de- pós-graduação; é 

c) realizar pesquisas e estudos nos respectivos-·earu:pos de--aplicação ·cien.:.. 
tíf!ca, tecnológica e cultural. 

Art. 3.0 -A Universidade do Pará se empenhará- no -estll({o dOS- problemas 
relacionados- com o desenvolvimento social, económico e cultural do País, es
pecialmente da Amazônia e, na medida de suas possibilidades, colaborará com 
as entidades públicas e privadas que o solicitarem. - - - - - · - -

Art. 4.0 - A estrutura da universidade, dos estabelecimentos componentes 
e as relações entre os mesmos e respectivas áreas de competê:ncia, __ serão ,defini
das no seu estatuto a ser elaborado_ pelo_,Conselho Universitário e_aprovado- por 
decreto do Presidente da República. · 

~- 5.o -_Os _órgãos deliberativos e consUltivos da universidade e de seus 
Iiistítutos Centrais e FacUldades serão organizados nbs termos··-das eStatutos a 
que se refere o art. 4.o desta lei. 

Art. 6.0 - -Na organização do seu regime 'didático,· inC-ill.sive 4o- Cur"riculo 
de seus cursos, a -universidade do Pará- não estará adstrita às exigências da 
legislação geral do ensino superior, ressalvado o -.que· dispõe este artigo quanto 
aos diplomas profissionais. 

§ 1.0 - Para que Seus diplomas profissionais possam conferir- as prerroga
tivas legais aas--res·pectivos titulares~ dey~ão ser observados, pela Universidade. 
do Pará, os seguintes princípios: · · · · · -

~r.:....::..; a d'uraç_ão de seurr cursos profissionaJs, incluindo a dos corresPohde""ntes 
curs_o-s _ básicost -ministrados pelos Institutos centrais, não ~~erá- s_?r .iiíferlor 
ao padrão llifriimo instituído pela le~sl~ção geral; -

II .....;.. não POderá ser eliminada disciplina que a legislação geral con~dera 
obrigatória, o que não Impede, tendo em 'l'lsta à formação de profissionais espe
cializados, que qualquer uma delas );oss.a Sér :ministrada com extensão mB.ior
ou menor do que a prevista na referida legislação; 

rrr --'----- "!ião "pOderá ser 'dispensada. a . obrigatoriedade i! a freqüêncla dos 
alunos .regulares às aUlas teóricas ou prãticas e aas· demais trabalhos ·es-colares, 
mas poderão ser a:oolida.s quaisquer fórmulas admitidas pela legislação geral e 
que importem, direta ou indiretamente, em dispensa de freqüência; 

IV - em nenhum curso o currículo compreenderá maior número:--- ae disci
plinas do quê "o ~previsto na legislação vigente sobre o ensino superior;- ·---

v - nenhum curso dos Ií:l.Stitutos centraiS- ou das faculdades _pQdétâ fun..; 
clonar com menos de 30 _(trinta) ou mais de 6.0 (sessenta) aJunQs .. em Càda Série." 

§ 2:~ - Respeitados os preceitos constitucionais, os estatutos da universi
dade disporão sobre a carreira do magistério que compreenderá o :instrutor, o. 



assistente, o professor adjunto e o professor, bem como sobre as condições de 
prov!men to de seus cargos. 

§ 3.0 - As disciplinas_ serão obrigatoriamente agrupadas em departamentos. 
observado o m:ltérío da afln.\dade. 

§ 4!' - Só poderiio~ exerCer. eargos cte Professor AdJunto- e Proíessor; prõ~ 
!issionais com títulos de Livre Docente ou Professor Catedrá'tJ.co de qua1quer 
das disciplinas que integram o departamento, quando providos os cargos nas 
condições referidas no art. 7.0 desta lei. 

-

Art. 7.0 - os contratos do pessoal docente, técn.\co e administrativo da 
universidade reger-se-ão pela legislação do -trabalho. 

Art. 8.0 - O quadro do pessoal docente, técnico· é ac:1mlnistrativo da univer
sidade será fixado pelo ColiselliO Universitário e admi~do pelo reitor, nã.o po
dendo ser alterado numericamente dentro do período para- o qual foi organizado 
nl.Ulca inferior a cinco anos cada período. 

§ 1.0 - O quadro de que trata este artigo será orgàllizado dentro de 90 
inoventa) -dias da vigência desta lei e submetido à aprovação do Poder Executivo. 

§ 2.o - Nenhum docente ou funcionário técnico será admitido sem Q.tie 
preceda a instalação do respectivo serviço. 

Art. 9.0 - Os professores das FacUldades de Filosofia, Ciências e Letras e da 
Faeuldade de Ciências Econõmicas Coritábe!s e Atuarlas, não adm!tidoo em 
caráter efetivo, poderão ser aPTóVeftadC:iS dentro do quadro referido no art. 8.0 e 
nas condições estabelecidas no art. 7.9 d.esta lei. 
. Parágrafo único - llí igualmente assegurado o aproveitamento do pessoal 
técnico e administrativo -das escolas referidas neste .artigo, dentro ct.o· .ttie_s~o 
quadro e na.s mesmas condiÇÕes. ,- - '-

Art. lO - Enquanto a Escola de Engenharia e as Faclildedes de~ Fí!osofia, 
diências e Letras e de Ciências Ecbriômicas, Contábeis __ e .atuariai,S não dispuse
rem de congregação na forma do art. 31 do Decreto n.0 19.851, de 11 de abril 
de 19.31, o provfraenta efetivo dos ··cargos a.~ p-rofessor-catedrático nos mencio
nadnos in.stitutos de :ensino se fará pár meio de cOD.curso de títulos e provas 
perante o Conselho Universitário que :para is~o funcionará com todãs as atribui
ções pertinentes à Congregação e ao Conselho Técnl co Administrativo . 

.Parái:rafo lÍnico -- A realização anual_ de provas_ para a· ã6ci:hda liYre- dess.es 
estabelecimentos se fará pelo mesmo :processa: -

Art. 11 - Aos 13 .(treze) professores da Escola de Engenharia. tol'llados 
efetivos em virtude de ato do Governador do Estado do Pará- anterior à incor
poração da mesma à universidade dÕ ·p-ará, fiCa-- assegurado o a:Pi'oveitamento 
como ProfeSsOr de Ensino Sup.erlo.f, n~Vel 18. 

Parágrafo único - O.s cargos mencionados neste artigo sexão extintos à 
medida que vagarem. 

Art. 12 - Para complementar o estabélecido na Lei n.0 3.191. de 2 de julho 
de 19.57, são criados no Quadro P_ermanJOnte do Ministério da Educação e CUl
tura, na Universidade do Pará, 115 (cento e quinze) cargos de Professor Cate
drático, assim distribuidos; ·53 cargos para a .Faculdade de Fllosofia, Ciências e 
Letras, 35 cargos para a Escola_ da Engenharia e 27 cargO.s para a Faculdade de 
Clências iEconômicas. - - - -

Art. 13 --Os cargos de Professor cafe-drático -criados pelas Leis n.Os 1.049, 
de 3 de janeiro de 1950, para a FacUldade de Medicina e 1.254, de 4 de dezembro 
de 1950, p_ara as _Faculdades de Direito e d~ I"ª"mácia, todas da Un.\versldade do 
Pará, qtiâf.J.do não providos lias mesmas em virtude da S:doção do re-gime depar.;..: 
tamental a ser estruturado em seus regimentos, terão a sua lotação estabelecida 
pelo Conselho Unlversitário. 
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Art. I'i - Serão extintos os cargos de Professor Catedrático que, dentro do 
p.razo_ de quatro anos não tiverem sido providos em earáter efetivo, bem como 
aqué1oo jâ providos, qUe se vagarem a partir da vigência desta lei. 

Art. 15- Berão mantidos em vieno vigor todos os artigos das Leis n.0 s 3.191, 
de 2 de julho de 1957 e 3.685-B, de 26 de janeiro de 1961, que não contrariarem 
a preaen te lei. 

Art. 16 - os recUrsOs destinados .a construções, l.nstãlações e equipamentos, 
re!erido.s no § 1.? do art. 9.0 da Lei n.O 3.191, de 2 de julho de 1957, poderão ser 
empregados também na aquisição de áreas para a Wliversidade, mediante desa-
propriação. · 

- -&rt. 17 - 11: ela competência do reitor a movimentação das contas da uni
verSidade, que as prestará ao- Tribunal de Cantas, obrigatórios os depósito& parte 
no Bafl.CO do_ "B:i'3Z1I--s:A-:-; parte no Banco de Crédito da, Amazônia. S.A. 

.Art. 18 --Para o atendimento do disposto na. presente lei, é autorizada 
a .abertura, pelo Ministério da Educação e Cultura, do (!l'édito especial de Cr$ 
25o.ooo.oncr,Olr (duzentos e cinqüenta milhões de cruzeiros), sendo Cr$ 90.000.000,00 
(noventa mllhões de cruzeiros) para pessoal e Cr$ 160.000.000,00 (cento e sessenta 
milhões de cruzeiros) para material. 

Art. 19 - O Orçamento da União, a partir de 1963, consignará durante 5 
(cinco) ano.s, importãncia não inferior a Cr$ 500.00U.OOO,Oo (quinhentos ml1hões 
de cruzeiros) anuais, destinados a custear a construção dos edifícios da Univer
sidade do Pará e de acordo eom _o planejaillentO Organizado e aprovado, em cada 
exercicio, :pelo Conselho- Universitário. 

Art. 20 -A Universidade do Pará ]JOderá im]JOrtar, livremente, com Isenção 
de direitos al!a.ndegárlos e sem licença prévia, os equipamentos de laboratório, 
a.s publicações e Os matà:dais científicos e didáticos de qualquer natureza de que 
necessite. 

Art. 21 -~Esta lel entrará em vigor na data de sua pub!lcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(As Comissões de Constituição e .rustiça, de Educação e Cultura, de 
Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PARECER N.0 536, DE 1962 

Da Comlssão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.• 27, de 1962 que declara de utilidade pública a Santa. Casa 
de 1\fisericórdia do Maranhão, com sede em São Luiz do Ma.ra.nhão. 

Relator; Senador Ruy Oa.rnelro. 
O presente projeto, declarando de ut!Jldade ptlblica a Santa Casa de Miseri

córdia do Maranhão, com sede em São LUiz, naquele Estado, está, do ponto de 
vl:sta constitucional e juridi<lo, em condições de perfeita validade. 

1: que a instituição a ser beneficiada pela proposição preenche, inteiramente, 
os reqUisitos para tanto exlgiclos pela Lei n.o 91, de 28 de agosto de~ 1935, que 
determina regras pelas quais são as sociedades declaradas de utilidade pública. 

Realmente, dispõe aquele diploma legal, em seu artigo 1.0, que, para uma 
sociedade ser declarada de utilidade pública, é preciso que: 

a) teD.ha personalidade jurídica; 
b) esteja em efetlvo funcionamento e sirva desinteressadamente à co!etivl-

da.de; 
c) os cargos de sua diretoria não sejam remunerados. 
Ora, pelos elementos que instruem o processo, verifica-se: 
a) que a Santa Casa de Miserieórdia do Maranhão foi instituída pelo alvará 

régio de 3 de outubro de 1622 e está devidamente registrada no Registro de Pessoas 
Juridicas de São Luiz; 



b) que a referida Instituição tem por finalidade: 
I - exercer a caridade, ministrando tratamento e prestando ass.!stênc!a aos 

enfermos pobres, recolhidos ao seu Rospit~. 
n - prestar auXílios ã.os- seus associadOs. 
()) o artigo 21 da Constituição da Santa Casa de Misericórdia prescreve -que 

todos os cargos admiiDstrativos da .entidade, tanto os da Assembléia como os da 
Diretoria e da Comissão Fiscal, serão exercidos gratuitamente. _ _ -~: __ _ 

A. situação legal da santa casa permite, assim, a suidnC!usão entre as enti-
dade• de utilidade pública. 

Afora isso, cabe assinalar que a referida in.stltuição mantém um hospital de 
104 leitos, destinado ao internamento gratuito de p~ssoa.s dtts.titqld_ª- de _r~é\Irso.s. 

Recordemos, ao ensejo, que -o ,proces.s~ de dec~:r:aç_ã,Q-_ de_ utilidacte pública 
dispensaria a intervenção do Poder Leglslativo, uma vez que já ~stá conveniente
mente regulado na citada Lei n.0 91, de agosto de 1935, cor.rendo, norroa)!lle_nte. na 
esfera do FOder Executivo. Apesar disso; s~ão- numeroSos o~ Precéfentes de leis 
votadas pelo Congresso com tal finalidade. 

Ante o exposto ,opinamos pela aprovação do proJeto. 
Sala das Comissões, d<> agosto de 1962. - Jeffers001 de Aguiar, Presidente 

- Ruy Carneiro, Relator -~ Alrânio Lages - Menezes Pimentel - My Vianna. -
Mllton Campos - Heribaldo Vieira.. 

N.0 537, DE 1962 

Da Comissão de Saúde Pública, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 27, de 1962, que declara de utilidade a Sah.ta Casa de Mise-ricórdia. do 
Maranhão-, com sede em São Luiz, Estado dO 1\Iaranbão~ --

Relator: Sr. Alô Guimarães 
_o sobre Senador Eugênio Barros ofereceu o i>r.€:Sen_te ___ :Projeto, que declara de 

utilidade públlca a Santa casa de Misericórdia do Maranbáo com seãé ·em Sã.o 
Lulz, Estado do Maranhão. ~ · ' • ~ ~ · ~ · · 

1: a referida santa Casa, cte acordo com' ós- tlOcülnentas" que;- mStni~~ a. pro
posição, uma associação civil amparada pelo_ -Estado .do Karanhão, -com·-peroona
lldade jurídica, servindo desinteressadam,ente a c_oletividade, principalmente às 
pessoas desprovidas de recur.sos. 

Funcionando há mais de trezentos anos, vem ela prestando~ importante obra 
de assistência .social às classes menos favorecidas da capital maranhense. 

Todos os requisitos exigidos, para qu-e rima- -sO-cle~de: ~pOss~- .se~- cÕnider;.da 
de utilidade púb!lca, de conformidade com o ~<iue dispõe a Lei n.o 91, de 28 de 
agosto de 1935, são plenamente preenchidos pela Santa Casa de :Misericórdia do 
Mararuti!:o. ~ ~ ~ ·~· ~ ~:~ ~- ~ ~ 

o Congresso, invariavelmente, tem aprovado proposições dessa natureza, 
quando satlafazem as formaliclades legais. . ~ . . ~ ~.~ ~ - ~ 

Esta Comissão tend_o_ em vista a conveniência- :Pa:r_~ a éntictacte .e pã.ra os que 
por ela .são beneficiados, de ser a mesma decla:iaâa de utllf:dacte_ pú_blica para os 
efeitos da lei, é de parecer que o projeto em a_p"i'eçcf menéce sei ..aprOvado. 

Sala das Comissões, 13 de setembro de 1962. - Alô Guimarães, Presidente e 
Relator - Fernandes Távora - E'ugênio Barros. 

PARECER N.0 538, DE 1962 

Da Com:is&ã.o de Saúde sobre o Projeto de Lei da Câmara. n. 0 132/62, 
(n.o 4.542-C/58, na. Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a e:s:tirpa
ção de órgãos ou tecido de pessoa falooida. 

Relator: Sr. Saulo Ramos 
o presente projeta de lei, oriundo da câmarl> elos ~putadon> de autoria do 

Sr. Deputad<> Adylio Martins Viana, e dispõe sobre a extirpação de órgãos ou tecido 



de pessoa falecida, para fins de transplante ou enxerto em outra criatura hwnana, 
com fim terapêutico. 

A proposição foi apresentada à Câmara e como não teve o seu andamento 
concluído em prazo hábil, foi arquivada (nos_ termos do artw 91 do Regimento 
Interno}.- _Posteriormente o seu autor requereu e conseguiu o desarquivamento 
e u prOS:Sêglliniehto da tramitação normal naquela Casa do Congresso.-

Na Comissão de con.stltuJção e Justiça, o l'roJeto teve reconhecida a sua con.sti
tucionalidade, recebendo, porém, um substitUtivo do Relator, Deputado Arruda. 
Câmara. Após a seqRência normal de estudos e pareceres, o Plenário da Câmara 
dos De!>ütados aptôVótnl substitutivo-da Comissão de Saúde, que Introduz modi
ficações no Projeto original, visando torná-lo mais prático e objetivo, .sem prejuízo 
da idéia fundamental. 

·Assim, chega a:gora-"RO exame do Senado_o.Projeto·de Lei n.0 1~2/62 sobre o 
qual deve- emitir parecer esta C.o:miSsão de Saúde. 

A matéria complexa...consubstanclada no projeto, envolve dois aspectos funda
mentais e distintos:: a parte morai, com relações estreitas com o Direito can.ônico 
e cor.n postulados da Moral e _da 'Stica, e a parte- puramente técnica; da alçada 
da medicina e das suas bases anatômicas e- fisiológicas. 

Ao primeiro desses s~tores, foi já, e rilagistralmelite, analiaado através do 
pareoox do Députado ArrUda câmara. citando abundantemente as várias autori
dades que se: manifestaram-sobre os seus vários aspectos, principalmente na Itália, 
cuja escola jurídica avulta no mundo da cultura. 

Como o -projeto trata apenas da operação de extirpação de órgão ou tecido 
de pessoa fà.lecida, não cabe conientário sobre a -legitimidade de -extirpação_ de 
órgão de .ser humarro vivo, mas tão somente de cadáver. 

Essa prática, relatiyamente recente, teve o seu desenvolvimento subqrdinado 
ao aperfeiçoamento das técnicas cirúrgicas de remoção de ó:i'gão ou tecido, aliado 
ao mais perfeito conheciniento de .Particularidades biológicas, peculiares ao orga-
nismo humano. -

O simples destaque de uma peça do corpo humano, sob ponto de vista de dis
secção anatônúca difere profundamente do ato cirúrgico da extirp_ação para en
xerto ou transplante em ser Viyo. A d,issecção preOcupa-se com a integridade da 
tonna, cbtn a pêtfeiçã.o da. peÇa anatômica que não deve ser ferida ou mutilada, 
conservando portanto os _seus detalhes próprios e permitindo o estudo das suas 
relações com a.s.peças a ela relacionadas, sempre sob ponto de vista da anatomia. 

Ao mesmo tempo, a.dis~.ecgão é feita, na quase totalidade_do.s casos etri.- cadá
ver prepru-átlo~ ou· Seja, COll;l a tecido .sangüfneo rétirado e substituido por meio d~ 
tormol e glicerina, o que pernúte a conservaç_ão das peças por longo tempo, sem 
que se manifeste o fenômeno da putrefação. Essa técnica tem também como conse
qüência o relativo endure-cimento -dos tecidos,_ com cOnservação da torma anatô
mlca das peças. 

O aproveitamento, porém, de parte~do col'])d bun'iano para:. trã.Iis-i)Jante ou 
enxerto, con.stltui problema completamente diferente. Sob ponto de vista cl!nlco, 
a principal finalidade da transplantação tecidual, é a substituição, por tecido vivo 
e nonnal, de _outro análogo, de-struido po:r·qualquer causa, ou mesmo desvitalizado 
pela doença ou pela senllldade. 

Não se torna -aqUi obrigatória- a--i!J.tegridade ·anatômica da peça a enxertar, 
nem que ela seja, de forma absoluta, m.ontaQ.ã.-em mesnras: condições topográficas 
que aquela a .substituir. Há caso.s em que o eilxerto ~~pe_ga," em parte do corpo 
completamente diferente da original. ·· 

:m necessã.rlo, porém, que se trate de tecido vivo, retirado com apurada técnica 
e em condições de absoluta assep,sia, com emprego imediato.· A con.servação dos 
elementos tissulares para emprego em prazo ma:Ior dl"lata.do, constitue um do.s 
problemas mais sérios da técnica experlmen tal da biologia. 



NãO há., aparentemente, nada que conStitua, em prlncipio, impoSsibilidade de 
se efetuar qualquer enxertó ou transplante de tecido ou órgão, _mesmo de órgão 
nobre, de indivíduo a Indivíduo. A garantia de manutenção da_ circulação pelo 
moderno pri.ncíp1o d"enomin-á.do "circulaçãO extra:-·corpóreà." _ou __ coração-pulmão 
artlf.lclal, aliada ao sistema do rim artificial, deveria assegurar _ao elrurglão, o 
elemento tempo necessário para realização do -ato cir'úrgiCo- de remoção da-peça_, 
l!lubstituição por outra idêntica, doada, estabelecimento das ligações de susten
tação da vascularização e d-e enervação capazes de manter viva em sua nova 
'"instalação'' a peça transplantada. 

1:ão pouco constdtui dificuldade intransponível, a conservaçlio da peça doada 
- por pouco tempo, porém - em condições de vida veg-etativa capaz de recome
çar a.s suas atlvidades biológicas em novo- -organ1smo seu -v.ero.a:delr'o- hõspé"de. 

Par~ndo das experiêncla.s de Alexi.s Carrel e Lindberg, de 1938, com as provas 
em vários meios de p-erfusão ou cultur:a, até as recentes técuicas.de balxa_s tempe
raturas, órgãos e tecidos podem ser mantidos em condJI.ções de v!talldade e de 
integridade anatómica satisfatórias para p~ermitir o transplante. O prazo, porém, 
de manutenção de.ssa.s qualidades, não é longo. Varia de horas e poucos dias, 
partindo-se, porém, da hipótese da sua retirada de o:rgailismo vivo, em condições 
especialíssima.<:: de técnâca histológica e de perfeita as.sepsia. 

O.s resultados~ porém, não são ·animadores na prática corrente. O tecido 
implanta.do, ao .cabo de pouco tempo entra em necróse, .sendo ii!lim.inado pelo 
organismo receptor. Não importa que de inicio, o tecido pass_e a_ receber a sua 
nova vascularização em condições satisfatórias. 

o único enxerto g·eralm.ente capaz de oferecer êxito permanente, é o de
nominado "auto-plástdco", no qual o receptor é o próprio doador, _como no caso 
comum do -enxerto da pele da coxa na face, ou do a-ntebraço no nariz. 

Em caso, porém, de doador __ estranho, mas ser humano. também- -enxerto 
homo-plástico ou homo-enxerto, - o fenômeno muda de _aspecto. lv.Cesmo apre
.sentando características inici1lis de eic~triza.ção, ao _.fím de algu_m tempo_os enxer
tos inflamam, -são infHtraÇlos por abundante leocócitos, principalmente mono_
nucleares. transformando-se em ·escaras necróticas sendo posteriormente eli-
-ad~. · 

os gêmeos, principalmente os univete®os_ constituem· a. única exceção_a essa 
•eqüênc!a de fenômenos de incompatibilidade, provavelmente !lg:>da a !atare• de 
imunologia, de sensib!lidade Integral ou locai. 

São essas incompatibilidades orgânicas as maiores causas de entrave à prã.ti-_ 
ca_ do transplante como medida terapêutica corrente. As ditlculdades puramente 
cirúrgicas vão sendo progressivamente -:vencid~ .. restando conjurar_ oJf.elementos 
biológicos que ainda influem negativamente no -problema. 

os conhecimentos, porém, diarlamenta acl}mulados pel-ª. ciência, p~rmdte_m: 
esperar para futuro próximo, a prática dQ--transplant_e de tecidps _e. órgãos, comO 
armg, provada no nosso arsenal-médico. -.- -,~ ~c---

A análise do projeto sob ponto de vista da ética e da moral, como dissemos 
acima, já foi feita pelo Relator na Câmara, o Deputado Arruda Câmara. 

Considerando agora o alcance prático da -sua redação, cabe-nos óferecer 
algumas ponderações. Não nos parece ela suficientemente .objetiva para garantir 
viabilidade à finalidade da proposição. Há restrições de ordem burocrática "QUe 
tatalmente acarretarão demoras e entraves que imposslbilita.rli,o a prática útil da 
remoção do órgão ou tecido do _cadáver, com fins tera_péutloos. 

Assim, o art. 1.0 dJI.z: 
"Art. 1.0 - 1: p-ermitida a extirpação de partes do cadáver, para 

!lm de transplante desde que o de cujus tenha deixado autorização 
escrita ou q.ue não haja oposição por p-arte- do -Cônjuge ou- :do.s p-arentes 
até .o segundo grau, ou de corporações religiosas uu civis responsáv.ais 
pelos destinos dos despejos."-
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11: louvável o- principio contd.do nesse artigo, qual seja O- do consentimento 
por parte dos responsáveis pelo ser humano- falecido. Quanto à necessidade ou 
mesmo- quanto à hipótese _do consentimento escrito do ser- quando ainda rem vida~ 
parece-nos pouco -humana e pouco cartdosa. Para que alguém, supostamente 
en!ermo, em· estado de lnfexioridade de resistência. orgânica ou mural, consinta 
em "legar''- par_te do .seu cJ>l·po, necessário se torn-a ·que seja a tanto solicitada, o 
que não nos p-are-ce pi1cdo~o_!_ Tal solicitação equival~ria, praticamente a um aviso
ao_ doente, de que a sua morte se aproxima e rap1damente! 

Quanto ao consentimento por parte de parentes e responsáveis, nada en ... 
centram a opor. :1!: mister, entretanto, notar que, em se tratando de indigentes, 
falecidos em hospitais oflcial.s, o destino dos adrpcs, em geral, é o enflteatro de 
anatomia das faculdades de_ medicina,- onde o ser falecido presta a sua última 
contribuição à humanidade.,.. fornecendo_ as suas: peças anatómicas para o ensino 
doS- futuros méd1oos. 

O art. 3.0 está assim redigido: 

"Art. 3.0 ~-Para que se r~alize qualquer extirpação de órgão ou 
parte do cadáver, é mi.stel." que esteja provada de maneira cabal a morte 
atestada pelo 'diretor do hospital onde se deu o óbito ou por seus substi
tutos legais." 

Esse artigo encerra uma disposição de prudência louvável. Como foi dito. 
acima, para que se possa aUmentar esperança de sucesso no transplante de órgão 
ou tecido, é indispensável que a colheita do material seja procedida com a maior 
urgência, aproveitando ao máximo as condições de vida vegetativa que perma
necem no corpo, por- prazo variável, mas sempre curto. 

Ora, a constatação- eaibal da morte, só é pasSivei, com o inicio da decomposi
ção do corpo. As várias provas· clínicas e de- laboratório. como ausência de refle
xos da cór-nea. ausência de fdbrilação cardíaca. invasão do_PR_de tecidos, varia
ção da resistência elétrica do corpo. tudo isso é função do tempo. 

A constatação cabal, em tempo útil para a. extirpação de órgão óú tecido 
com finalidade- terapêutica é difícil, obrigando, para perfeita segurança, a retirada 
imediata do ôrgã-()_ fUndamental. como o_ CoraÇão~ ou pelo menos. a abertura do-
tara.x para verificação vtsual do órgão ou tentativas de ressureição no. próprio. 
miocárdio. ·· 

Como o projeto prevê no :seu art~ 2.0 , a posterior regulamentação do assunto, 
com tnterveniên:cla do Poder Executivo, somos de parecer que os detalhes referen-
tes ao art. 3.o deverá !icar a cargo dessa regulamentação. -

O art. 4.0 da projeto, esta.tul o seguinte: . 

"Art. 4:.0 - A extirpação com finalidade terapêutica- autorizada 
nesta lei só poderá ser -realizada em Instituto Univer.sitãrio ou em 
hospital reconhecido como idôneo pelo Minl.stro da Saúde, ou pelos se
cretários da-- Saúde, com aprovação doS Governadores dos Estados ou 
territórios ou do Prefeito do Distrito Federal." 

Há~no artigo- presente, uma preoçupação de cerc.ear a operação de extirpação 
com !1zn terapêutico, de garantias de ordem técnic_a ou moral. Parece-nos, en-
tretanto, pouco aco.n.selháVel o emprego da expressão "hospital reconhecido como 
ldôneo pelo Mlni.stro da Saúde etc. . .'' porque, a s_ua fórmula. .explícita parece 
admitir a.. exlsténcla de hospital que não seja idóneo ... 

o art. 5.0 , seguinte, acarretará, se aprovado, uma limitação quase integral 
à.. opera~ã-o de Dctirada-do órgão __ do cadáver para fins te_rapêutdcos-. ·Realmente 
esse artigo diz: 

"A.rt. s.o - 0- pedido .de extirpação deve ser apresentado por escrito 
ao Dlretor:--da Saúde Públiça pelo_ :médico que a: vai ex~cu~ar, ~ina.c;j,o 
tanibérii--peia-pe.ssoã--a. quein se destina o transplante ou membro de sua 
familia." 



Não nos parece exeqUível o que determina e.sse artigo em face da urgência 
de que se reveste a extirpação para tran.splant,o posterior. A demora !neVI!tãvel 
que essa disposição fatalmente acarretaria, por certo tornaria inócua qualquer 
tentativa de solução. 

Mesmo no caso de se tratar de local próximo à DiNtoria de Saúde Pública, 
o.s escOlhos normais da burocracia como ·-entrada de requerimento, registro no 
protocolo, distribuição a seções técndcas e administrativas, informações, d~pa
chos, encalilinhamento.s, etc._._ consumiriam dias, quando o problema se situa em 
:pou_cas hora.sl 

O art: 6.0 .seguinte determina: 
"Art. 6.0 - A doação da parte orgânica a extirpar só poderá ser !eita 

a pessoa dêterininada ou a institUição idônea, aprovada ~ ·reco~ecida pelo 
Secretário da Saúde do Estado e pelo Governador ou Prefeito do Distrito 
Federal." -

Pensamos caber aqui considerações análogas às que foram feitas quanto 
ao art. 4.0 , quanto à idoneidade das instituições médicas, r_econhecida pelo Go
verno. Não podemos encarar: com boa vontade; a- hfPóf.ese_cll!._ ~.stência de in.sti
tuições médicas destituídas de idoneidade.- A- se_ verificar tal caso, o dever da 
autoridade será o de promover o Imediato encerramento das atividades da insti
tuição, e não somente fixar a sua falta de idoneidade. 

O art. 7.0 está assim redigido: 

"Art. 7.0 - Os Dllll>tores dein;stitutos Univer.sltârios ou de hospitais 
devem comunicar ao Diretor da Sá_úde Públle~_, _,semanalniente, quais os 
enfermos que espor.{táneamente se :Prol:ni.Seram a f.izer as dóãções post
mortem, d1e seus tecidos ou órgãos .com destino a transplante, e o· nome 
das instituições ou pessoas contempla.das.'1 

Seja-nos perniitido-_cçmcluir de forma contrária ao que preceitua esse artigo. 
Não encontramos justificativa para o encanth1.hamento _s~manal, ao Diretor da 
Saúde Pública, da relação ele doadores ..--eSPõiitâneosn, cte órgãos ou. tecidos. A 
finalidade única seria a da estatística, essa mesmo discutível~ não ju.stif!cando. 
a burocracia a que seria ligada. Ao mesmo tempo, ·nãó- 3.cha.Ip.os que Q l'J.funero 
de doadores "espontâneos" fosse de m-olde. a compensar a" Obrigatoriedade _da 
remessa semanal desses dados. 

Analisando o art. 8.0 encontramos Ji.B ségti.intea disposições: 

"Art. 8.0 -A extirpação deve ser etetuada, da preferência, pelo 
facultativo encarregado do transplante e quanto passivei na presença dos 
mécllcos que atestaram o óbito. Só é permitida uma extirpação em cada 
cadáver, d-evendo _evitar-se mutilação ou dissecações não- absolutamente 
necessárias." 

Pensamos _que esse artigo é praticainente diSpensável, isso porque o cirurgião 
encarregado do- transplante~ c9m tod~ as _probabilidades terá também a seu 
cargo a extirpação. - - -- -- -- - --

-
Mesmo que tal não aconteça, nãó vémos qualqUer cOntra-indicação- no f_ato 

de outro profissional efetuar o segundo tempo- da operãção, · em um paciente 
receptor, quando a -colheita --do material _foi e!l8tuada por_ outro cirurgião, 
partindo-se, é claro, da hipótese de que ambos são profissionais à altura do ato 
cirúrgico. Não vemos também necessidade d:a Msistência ao ato, pelo médl,co que 
atestoú o óblto. · 

O art. 9.0, s·eguinta, trata das despesa.s ·conf â. extJ.rpa"ção- e com o transplante, 
dizendo: · 

"Art. 9.0 -·As despesas ciJm·a extirpação ou o transplante, fixadas 
em cada easo pelo Diretor da Saúde Pública, serão custeadas :Pelo interes
sado ou pelo Ministério da Saúde quando o ree>Bbedor d<i ·enxerto for 
reconhecidamente pobre." 
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Esse axttgo, a nosso ver, é dispensá ver pelas razões que se seguem:· 
o art. 4..0- do proj1ato determina que as OperaçõeS de extirpação e de enxerto 

sejam realizadas em hospital ou Intituto Universitário. 
Na. eas.o_ dê- sé· tratar de hospital do Go:verno, a.s rOtinas cirúrgieas não são 

pagas à parte de vez que constituem uma das finalidades do próprio hospital. 
~ internados rui nada pagam, e os profi.sstonais que atendem aos diversos servi
ços .são !uncionár:ios do Governo Federal, do Estado ou do Município. 

Se se tratar de instituição particular não vemos como se poderá tabelar, 
em clínica- privada, um- ato cirúrgico. Não .se pode cogitar de retribuição ao 
doaddr, porque, exC:eto no caso· -do- ·sangue, - quando então se trata de doador· 
vivo - não se pode atl'!ibulr ao Diretor da Saúde Pública, a !acuidade de tabelar 
órgãos ou tecido.s. 

A única hipóte.se que se nos apresenta como passível de enquadralnento no 
artigo que estamos analisando~ é dos denominadOs Bancos co:rp.o BancO de 
Sangue, BãnCo de Artérias ou de Córnea4 '- - - -

Em tac•a do que foi exposto, a _COmis.são de Saúde, concor_dando com a oportu
nidade do proj-eto, opina pela aprovação, nos termos do substitutivo que oferece: 

SUBS'ITI'O'l'LVO 
O Congresso NS.Cional decreta.: 
Art. 1.0 

- É permitida a extirpação de partes do cadáver, para fins de trans
plante, desde que não haja oposição por parte do- responsável direto pelo destino 
dos despojos. 

Parágraf~ úniCo - Feito o levantamento do órgão oU' tecido destinado à 
trans_plantaçao~ o .. cadáver será devida, cuida-dosa e c.ondignamente recomposto. 

Art. 2.0 --A extirpação de Outras partes do cadáver que não sejam a córnea 
deverá ser especificada no regulameto da execução desta lei, baixado pelo Chefe 
do Poder Executivo e referendado pelo Ministro da Saúde. 

Art. ~.o --Para qué se realize qualquer extirpação de órgão ou parte do 
cadá:~~e:r, ·será .~ter q,";l-e se afaste qualquer hipótese de morte aparente, através 
de processo ou processos que o regulamento desta lei estabelecerá. 

Art. 4.~ ;---A extirpação para finalidade terapêutica só poderá ser realizada 
em ln.stltwçao hospitalar ou Instituto Universitário, por médico cirurgião. 

Art. 5,0 - Os Diretores das instituições hospitalares ou Institutos Univer
sitários onde se realizem extirpações de órgão ou tecido de cadáver com fina
lidade terapêutica, remeterão, ao fim de _cada ano, ao Departamento Nacional 
da Saúde Pública, os relatórios dbs atos _cirúrgicos relativos a essas e~irpações, 
bem como os_·resultados dessas operações. 

Art. 6.0 --Nos termos desta lei, só será permitida uma extirp_ação em cada 
cadáver, devendo ser evitadas mutilações não absolutamente necessárias. 

Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação~ revogadas 
as disposições em contrário, 

Sala das Comissões; 13 de setembro de 1962. - Fernandes Távora- Presidente 
- Pedro Ludovico - Relator - Sérgio Marinho. 

PARECER N.Os 539, 540 e 54.1, DE 1962 
N.• 539, de 1962 

Da ComissãO de- Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 42, de 1962 (n.0 2.534-B/60, na Câmara), que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Ministério de Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 5.000.000,00, para auxiliar o IX Congresso Nacional de 
Jornalistas realizado em Friburgo. 

Relator: Sr. Heribaldo Vieira 
De autoria do Deputado Jonas Bahiense é o ~rojeto de Le.i da Ci!!_l.lara n.0 42, 

de 1962, que abre crédito especial de Cr$ 5.000.DOO,OO, para ,auxiliar o IX Congresso 
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Nacional de .Tornallstas realizado em Friburgo, no ·Estado do Rio de Janeiro-, nos 
dias 21 a 27 de setembro do ano passado, ilo qual toram debatidos temas de 
real significação, como: a profissão de jornalista, exercício, registro profissional, 
Previdência Social, salário, preparaç_ão,_ aperfeiçoamento; a indústria do jornal, 
seu funcionanrento, aparelhamento, !!nanclamento, serviços; ac-esso_ às fontes de 
informação; liberdade de imprensa, defesa dos interesses naclon·als, agências de 
informações, etc. 

O- que a imprensa representa do ponto de vista universal, para todas as 
Nài;;Õe5--e para todos -os- potros, Como veiculo de informação e _btientador da 
opinião pública, é de tal significaçãu,- que, para segurança inclusive da ordem 
democxã.tica, todo apoio, todo incentivo, toda ajuda devéin ser dados ãs "réiiniões 
e congressos de jornalfstas, para que possam, juntos, debaterem as _gJ;andes teses 
do interesse da humanidade, de modo que ã imprenSa; aPerfeiçoada, encontre, na 
experiência de todos, o "savoir faire" com ·q_ue corrigirá Certos abastardamentos 
e perigosos erros, para que Se fritegre no verdadeiro- e grandioso papel, que lhe 
está cometido. ~ ----- - -

Vê~se, assim, que o_ projeto é de toda oportunidade detreiidb ser apto~ado, 
pois nada há que o Invalida do ponto de vista constitucional. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de ÜJ62. - Jefferson de Aguiar, Presidente 
--.... Herlbaldo Vieira, Relator - Milton Campos - Sergio Marinho - Meilezes 
Pimentel - Lobão da Silveira - Nogueira da Gama - Lourival Fontes. 

N.& 5411, de 1962 

Da Comissão de Educação e Cultura sobre o Projeto de: Lei da 
Câmara n.0 42, de 1962 (n.0 2.534-B/60, na Câmara), que autoriza o ~o(ler_ 
Executivo a abrir, pelo 1\-[inistério da Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 5. 000.000,00 _para auxiliar o IX Congresso Nacional de J"orna
Ustas reallzado em Friburgo. 

Relator: Sr. Arlindo Rodrignes 

O ilustre Deputado .Tonas Bah~ense ~pre~~p.t_o_u o. p:J:Ç>j~to_ ~~ exame! _que_ abre 
o crédito especial de Cr$ 5.ooo:oao,oo, ~para auxiliar o IX congresso Nacional de 
Jornalistas realizado em Friburgo, no Estado do Rio---de -Jãn'eiro; ·nos dias· 21 
a 27 de setembro de 1961, .sob o patrocínio da Associação Fluminense de Jor
nalistas. 

Conclaves como o realizado em Friburgo, e que vem senéfo realizado de dois 
em dois anos, nas diversas- localidades do Pais,_ proPiciam os maiores benefícios 
quer para a vida profissional dos homens de imprensa quer para as atividades 
culturais do pais, de que o jornalismo -é -uma-- das expressões mais- VlV-as~ -

o interesse para a cultura que advein dos congress'os de jornalistas, se 
evidência dos debates neles travados e do seu temário do qual c_onstam ·assuntos 
os mais variados sobre literatura, técnica de imprensa, conhe-ru-men.to-.s geiais, 
processos de divulgação, etc. 

Diante do exposto, esta comissão é de parecer Q.u€(0-~p-z.-eSente piÕjeio me!ec-e 
ser aprovado. --- -----

Sala das Comissões, 14 de setémõro de 1962. - Menezes Pimentei, Presidente 
- Arlindo Rodrigues, Relator - Lobão- dei Silveira - Reginaldo Fernandes. 

N.0 541, de 1962 

Da. Comissão de Finanças sobre o Projeto de Lei da. Câmara n.0 42, 
de 1962 (n.0 2.534-B/60), que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Educação e Cultura, o crédito especial de Cr$ 5.000.UOO,Otl 
para auxUiar o- IX Congresso Nacional de Jornalistas realizado em Fri
burgo. 

Relator: Sr. Dix-Huit Rosado 
O presente projeto, de iniciativa do nobre Deputado .Tonas Balliense, visa 

a abrir o crédito especial de Cr$ &.000.000,00, para~ auxiliar o IX Congresso 

-1 
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Nacional de Jornãlista.s realizado nos dias 21 a 27 de setembro do ano passado, 
na· cidade de Friburgo; no Estado do Rio de Janeiro. 

No_ rel'ertdo conclave que se realizou sob os auspícios da Associaão Fluzni ... 
nense de Jórria.Iista.s, fora debatidos em torno de seu ternário, os mais variados 
a.ssuntos de interesse da classe jornalística e importantes questões de ordem 
cultural. 

O -crédito que- o projeto .abi:e se destina a auxiliar um Con_gresso por todos 
os títulos útil a vida profissional de uma das mais prestigiosas classes do Pais 
e_ do qual se_ tiraram as mais importantes contribuições para a vida cultural do 
País. - -- -- -

Nestas condições, a Comissão _.de _Finanças opina pela aprovação do Projeto 
em exame. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1962. - Daniel Krieger, Presidente 
- Dix ... Huit iRosado, Relator --Barros de Carvalho - Nogueira, da Gama -
Lobão da Silveira - Eitgênio Barros - Lopes --dâ Costa - Fernandes Távora -
Fausto CabraL 

PARECER N.0 542, DE 1962 
Da Comissão ãe Finanças sobre o Proje~ _de L~i _da_ Câ_ll'li_r~ n.0 _140, 

de 1962 (n.0 - 2.183-B/60 na Câ:Dta:raJ, que autoriza a abertUra, ao Minis
tério -da- Justiça e NegócioS-Interio-res, -do crédito -de Cr$ 25.000.000,00, 
destinado a ocoiTer à instalação e ao funcionamento, em Brasília, do 
Ministério Público do Distrito Federal e da Primeira Subprocuradoria. 
Geral. 

Relator: Sr, Vitorino Freire 
O Presidente da República, com a Mensagem n.0 252, de 21 de julho de 

1960, enc-aminhou ao __ CQngresso Nacional -projeto de- lei que autorizava o Pô-der 
Executivo a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negóçio.S Interiores, o crédito 
especial de Cr$ 50.000.000,00 destinado à -cobertura de -despesas -at.J,noentes à 
ins-talaç..ão e ao funcionament-o~ ~zp. Brasí!i_a.J i:IO _ Ministério Público do Distrito 
Federal e da Priniélra SU.bprocura'd-oria Gerai da República, criados pela Lei 
n.0 3.754, da 14 de abril de 1R6U~e b.em assimCá atender a despesas de qualquer 
natureza c_om a complementação da instalação, equipamento e funcionamento 
dos _demais órgãos do mesmo minls·tério transferidos pa,ra a nova capital Fe
deral, in-clusive serviços de transportes e comunicações e de limpeza. 

A exposição de motivos do então tituLar da Pasta da Justiça esclar€ce que a 
citada Lei n.0 3. 754, que dispõe s-obre a Organizaç-ão Judiciária do Distrito 
Federal de BrasiHa, criou, além da..s r:~artições que passaram a integrar a 
Justiça _da nova capital, o órgão- auxiliar por ·excelência daquele novo ramo do 
Po<Ier Judiciário, ou seja, o Ministério Publico do Distrito Federal. 

O mesmo diploma -legal instituiu, com sede e:m Brasília, a Primeira Sub
procura.ctorla Geral da República, com a coinrpetência de rep:re.sen,tar a União 
junto ao Tribunal Federal de Recursos, passando a então- ·eXistente SUbpro
curadoria Geral a constituir a Segunda Subprocuradoria Geral da República 
com sede no Rio de Janeiro, com as atrlbuiçõe.:; <le SUJJ€rintende.r o serviço de 
defesa, em juizo, da União e de sua Fazenda no que se ·refere -ao Estado da 
Gtíanabara e, mediante designação do Procurador Geral da RePública,_ em qual
quer ponto do território nacional. 

Não previu, po:rém, aqu~le diploma legal que criou õ.S órgãos Citados· os 
recursos indispensá:veis para as suas- respectJvaS-lnstalações e funcionamento. 

Por outro rndo, a lei o:rçarnentária, não obstante as solicitações feitas, 
deixou de .consignar as dotações· :heées.sárias p3.1ra atender às despesas com a 
transfer.ên-cia dos .serviços çlaquele Mini.st_ério para. B_rasília. -

Ficarãin, assim, a Justiça no novo Distrito Fedem.! e sua.s repartições a:ux.t
liares -desprovidas ·-ctos· meios exigidos à sua i.n.stalação e aos oU<tros encargos 
referentes ao seu funcionamento. 



,· · Oonv_:ertido o projeto em diligência~ -a Prqcuradoria _Geral -da Justiça do 
Distrito Federal, pelo Ofício n,0 87; de 5 de dezembro de l960,Informou à 'Comis
são de Constituição e Justiça. da Câmara do.s Deputados que a lmQortâncla 
contida no p.edido de crédito do Poder ·Executivo s~ d-estinava_· a cobrir não 
somente às despesas com a instalação do :Ministério .Púhlico~tml. Bra.sllia, como -
também a ·custear a.s decorrenteS de serviços OutrõS. 

Todavia, tendo em vis-ta a presente rieces.sidade q_ue tem a Procuradoria 
Gerãl da Justiça de dispor de recursos ind.lspensáv·eis para que ·possa entrar em 
pleno "I_fincionam.·el'lto, -solicitou aquele órgão que lhe fosse concedido o que a 
refer.lda Comissão da Câmara julgasse indispensável, "deixando de lado tudo o 
que estranho lhe fosse". . . · · 

De aCOlX!o com os cálculo.;; ]ll'Ocedidos, as despesas com a !n.stalação do 
Ministério da Justiça. do D!strito F<!deral e da Subprocuradoria G<>ral. da Repú
blica foram fixadas em Cr$ 25,000,000,00 sendo Cr$ 20.000lXJO,OO para o Ministério 
Público _.d~ D~s~~i~._Jredera.,l ~~-~ çlo.s ~rr:itórlo.s, 1ndusiye a_ ~curad_Qria Geral,_ e 
Cr$ 5 .000. 000,00 pára a Primeira Subprocuradoria,> Geral da República. 

Afl razões do pedido do crédito espec.ial, reduzido à metade por motivo.s 
absolutamente procedentes,_ face à difíçil conjuntura financeira do País, justi
ficam plenamente o presente -projeto. 

A Comissão de -Ftn..a.nças opina, póls, pela sua aprovação. 
Sala c!a.s comissões, 14 de setembro de 1962. - Daniel Krieger, Presidente 

--Vitorino Fr~e, Relator - Dix.-Huit Rosado - Gaspar Veloso - Lino de 
Matos - F~r.Qan_des Távora - Eugênio Barros - Nogueira da Gama. - Barros 
Cã.i-VãfhO. 

O SR, -PRESIDEN'rE (Moura Andrade) - Estâ finda a leiture do eXpe
diente, 

Sóbre a mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. ~1.0-Se_cretár:l.o. 
É !id<> o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 583, DE 1962 

Tendo sido convidado a chefiar a Delegação do Brasil à XVII A.sseinbléla 
Geral da Organização das Nações Unidas, a reunir-se em Nova Iorque a pa.rtfr 
do dia 18 do. corrente, requeiro, nos termos do art. 49 da Con.stltuiçã<> e do art. 40 
do Regi.lilerr100 In.terno, a necessária autori$açáo do- Senado para acef.ta.r essa 
missão, esclarecendO que no seu desempenho deverei estar ausente dos traba
lhos da casa durante cerca de um mês.- -

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962, - Afonso Arinos. 
O SR. ·PRESIDEN'rE (Moura Andrade) - De acord<> com o ·disposto no -

art. 40, § l.o, do R:egimeb.to Interno, este requerimento .se·rá remetido à Cotmis
.são de_ Relaç_ões Exterioresl devendo .ser submetido à consideração do plenário 
ainda na presente sessão, em virtude do _que se acha previsto na alinea b do 
n,0 II, do art. 329 da lei interna. (Pausa,) 

COiitmua- a hora do expediente. 
Há oradOres 1nsciftoS. 
'l'em a palavra <> nobre senador Gilberto Marinho. (Pausa,) 
Não estâ presente, 
Tem· a palavra o nobre Senador Mendonça Clark. (Pausa,) 
Também nãO- .está presente. _ 
Tem a palavra o nobre Seriado"r iJno de :Matos. 
o SR. LlNO DE MATTOS - Br. ·Presidente, Sr. Senadores, atribuir-se à 

renúncia de Jâ.nio Quadros a crise política em. que_ se debatem_ o_ Executivo 
Federal e o Çob.gre.sso Nacional é obra de má fé de_ adversários_ políticos ou 
igriOrânciiJ, do:S- fatOS ~históricos. 



A análise desapaixonada do.s acontecimentos que pr·ece'deram .. e- filótivaram 
a a:titude de Jânio Quadros mostra que a sua renúncia não foi a causa e sim 
o efeito, a cOllSél.Iüêncla de velha criSe institucional. 

Não trarei -à Nãç.ão episódios desconhe'Cl.dos, fatos que constit~am novf.cÍa
des. -Lembro, apenas,- episódios marcantes da nossa história politica que mos
tram, à sociedade, que as renútiC.ias de chefes de Estado, ·n<f-Brasil, foram 
sempre e!eitml de crises políticas pré-existentes. 

Pedro I;~:-depois _-de atritar-se com· alguns políticos que o ajbd'arani na 
proclamação da Independên-cia do Brasil, teve contra à sua orientação admi
nistrativa, todos os _ _p_artidos políticos e·a·-maió"ria dos integrantes do CongresSo 
Ná:cional. A crise institucional tomou tais proporções qtre· --pecifu I~ na··madruga
da_ de-7 de ab-ril de 1831, ficou si·tuado entre curvar-se às ex:l.gên-qlas dos ·act\l'er~ 
sários politicos que, à frente do povo-- rebelado _no Camlfo de_·-s-antan_a, obriga
vam-no a CoJ:?1;tituir o ministério que lhe era:. imposto õú, então, renunciar à 
Coroa, -a fim de não humilhar-se, violentando a sua aUtoridade de Imperador. 

- -
-Pedro _I, ·renunciou, portanto, •COmpelido ~or violenta crise institucional, que 

conduziu _Executivo e _Congresso -a conflitos extremados. 
Proclamada .~cRepública e promulgada a Constituição de 1891 teve· o Mare

chal Deodoro da Fo·n.sec-a qUe enfrentar renhlda luta para, eleger-se Presidente, 
pelo voto--do--Congresso; oom-matgeni ·esCa.ssâ sobre PrUdente~ de-- MOrais. Essa 
vitória deflagrou a crise. Os politico.s d~rrotados tramava_m a dePQSiçã_<(de.velho_ 
Cabo de Guerra. - Vo:tar.am lei ãdrede preparada para· o empreendimento do 
Presidente.--Tendo tomado conhe~_ento do~ plano para a sua deposição, pelo 
impedimento;--o-Mãrech&l Deodoro fechou o Congresso. -

Passaâos 20 dias o pr-estigioso _milita,r,_Marechal do Exército, herói da Guerra 
do Paragu:ài e---piOClaniadcir da República, r.:.nunciava à chefia da N3.çã6. Foi 
(?residente constituciorial, apenas, 8- mes_es. --- - - · - -

Verifica-se, portanto, que Deodoro ãa Fonseca renunciou eni OOnseq_üência 
de _violenta _crise institucional que· levou o Presidente_e o Congres~ a· .se confli
tarem. 

Getúlio Varga.s elegeu-se President-e da Re-pública, em 1950, contra a orienta
ção rrficial dos partidos polítkos que dominavam o- C-ongresso Nacional. Teve 
que_ transigir para empossar-se. Co~tituiu Ministério de composição partidária 
para ter• t.naiória parlanientar. Esses partidos, no.s primeiros dias de agosto de 
1954, quando desabou a tempestade sobre Getúlio Vargas, se omlt!rrun, de tal 
sorte, na defesa do Pre§ide-nte, que o cerco das desgraças obri_gou, _o _in_esquecível 
gaúcho, a renunciar à Chefia da Nação, através do suicídio. 

A renúncia-sUicídio de Getúlio Varga.S é mais um episódio:_g_!l~ comprova ter 
.sido o Presidente da República tragado pela crls·e institucional pré-existente. 
Efelto e não causa- da ciise pofítíca que prosseguiu, após: ·a mãifhã trágica de 24 
de agooto de 1954. 

JãniO Qú..àdros elegeu-sé,- tamb_é:nl;- PZ.ê-sldeD.te--lla Ri:Públlca, contra os par
tidos que dominam o OOngres.w Nacional. Organizou o ~_eu Governo à revelia 
dessa .situação parlamentar e iniciou a adminis_t:r?-ç:ão dentro de linhas de abso
luta independência, mesmo quanto aos partidos qu_e párticiparam da su-a vitó-ria 
eleitoral. Vencidos 7 meses de Governo, um.··a m·enos do que Déodoro da Fonseca, 
surgiu-lhe pela frente a cr!.se politica encubada nos bl!Stjaori!Q (!o _Congresso 
Nacional. O ep!.sódio da madrugada de 24 para 25 de agosto de 1961, qmmdo a 
Câmara dos Deputados se transformou ou pretendeu transfOrmar-se em grande 
Comissão de Inquérito, eviden-cia à -~ação, sem sombr_a de dúvi-das, que a renúncia 
de .T"'aJlio Quadros obedeceu à uma seqüência histórica, comprovadora .i~ pré-
exi.stência de velha crise_ institucional. - - --- --- - --

Esboçada a luta entre o Presidente da-- Rep~bllca: e ·o Coilgiooes.So NRcional, 
co:m·-gra:y-es danos para o-· principio da autoridade presidencial que era acatada 
até internacionalmente, viu~se o -Presidente Jãil.fõ Quadro:S1 diante do dilema 
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d_e repetir o ato ditatorial, n;tal sucedido de Deodoro, fechand·o _o congresse: para 
cprtar os_- planos _ocultos da maioria que lhe era co.Q.trária, ou, então, pross-eguir_ 
na luta a que fora provocadq em bli.sca- de desfecho imprevisível para o.s de.stino.s 
da Nação. 

Jânio Quaciro.s; homerD. de_eaffibicioso de cargos -e honrarias; apegado às_ 
idéia.s que detende retilineamente, preferiu, através da renúncia ao mandato, 
conquistado depois de sacrifíciõ.S. inauditos, t.evelar ao povo-- btasileiro, numa 
aut~nica denúncia à -Nação, o estado gravísSimo da ent:ermida.de que atacou o 
organismo .Iia'Cional, cuja e_strutura política, administrativa, social, econômica 
e· financeira preclsa .ser r-efundido de maneira completa. Podélia ter continuado. 
Era o que os-~ seus actversârins_ de.sejaVãJ:n, tarúo que são o.s que mais, veemente
mente,_ llre- _cobram a ren-úl;l.cia.. Pre.t:eriu _a_ 'cari1inho do sacrlfíciQ pessol;!,l, agil1do 
cOmo _lllédkõ,-CQ:il!órmã entrevista que -o_ pr:óP.ri.o __ J"àniô -Quadros C6Ucedeu à revista 
Manchete e que lerei ao final destas palavra§~ _pgrque, como -m-édico_, diagnosticou 
o tmnor politico que p.orrói o Bi·asu: Nãi:i pdde ser resp6ns·abUiz.ado. pelo ap_are-
cimento da moléstia .simplesmente porque localizou o órgão afetado e,--hUmilde, 
sem ~a.ndato1 .sem imunidades, sem amparo' de grandes forças partidárias. sem 
GoVerhadore.s para prestigiá-ia, voltou ao seio das _ massa.s populares a fim de 
pedir ao patriotismo delas que o auxiliem no prepa:ro __ do_remédlo milagroso. 

sr .. _ Pré.sldentet- era. o que de.sejava dizer, par_a d~monstrar à Nação Qll·e_ 15 
ex-Presidente Jânio Quadros não é responsável pela crise institucionaL Não foi 
cau.sa--'e .sini et:eito a ·;sua r.enúncia.._ 

COritO:rillf(af.irmei anteriormente, PB.s.so à leitura, par-a ·q:Ue conste- dos Anais 
da Casa, da entrevista que Jânio _Quàdros .-concedeu à revista .M"anchete que a 
publica em seu número de 15 de .setembro de 1962~ 

"Não- eStou arrependido" é- a aflrmgçã.p categórica de Jâníõ e serve· de título 
à entrevista tomada- pelO cóilhecido jornalista Murilo . Melo Filho, que assim a 
J.nlc1a: . 

' 

... 

"Num pequen6 apattaméiito ~ de qU,arto e sala, localizado em algum 
ponto do centro da cida·de de São Paulo, um homem se refugia, todas as 
tardes, no horário que vai da.s três às seis, para trabalhar e P...Screver. 
DepDi.s, sai para as suas guer_rilh?.s eleitoraiS nos subúrbios e no tnterior 
do Estado._Jf:.êle_O: ex.;Pr€.5-ide.inte Jãnio Quadros; á.tualmente ç,andid_ato ao 
governo paulista. Fizera questão de Ç(l;l_e o seu encontfO: coffi ~~eP,et~ 
se_ verificasse no modesto ambiente_ daquele apartanieritõ ón"de mora 
sua mãe".';-

A seguir, Murllo Melo Filho formula a primeira pergunta: 
"O Sr. acha que está com a eleição ganha?" 

Jâ.riio respoí:fàe: 
'! ____ EstOu persuadido de qUe venço o pleito de 7 de outubro. Tenho 

larga -experiência desse gênero de porfia.s. O entusiasmo -e _a ca:inho cont 
que sou recebido por todos os l'_e~antQS do Estado demonstram que o 
povo me rehóVi.Cuin mandato de confiança, a mim tantas vezea cOnce
dido- e por ·mfm, invariavelmente, honrado.'' 

A seguir, a segunda p.erguhta: 
"-·Em qual camaa:a da população paulista é maior a rec·elltividade à 

sua candidatura?" 

.Tâ11!o responde: 
"- Soti;o nõtarlamente, um homem público q11e recebe das massas 

: populares Tim apoio constante e m~cl!;:o. Eleitoralmente, entretanto, o 
povo não se divide em compartimentos estanques. Antes, direi gue- as 
vária.s classes, apesar do.s setts _interesses específicos, formam um sistema 
de vasos comu..lli-cantes~--ESta -campanha- confirma a observ_ação. Sinto-me-

.. amparado por todo _o -pq.vo, desde as- t:fibalhadores1 cuja.s reivindicações 



legítim~s sustento enfaticamente, até as mais lidirriaS expr.essões de inte
ligência nacional." 

A terceira pergunta: 
"- QuaJ ê a e.sséncla da sua pregãÇão nas cómfcios?" 

ReSpOsta: 
"--.Reafirmo, nos atu?-i.s _oomí~lo$_,_ o que s_empre constituiu o meu 

pensamento político. Este País ne,cesslta de uma reestruturação-ad.m.inis
,trativa, social, jurídica1 econô:mica. _financeira e política. Quero e vou 
promovê-la, em termos cristãos e democtáticos." 

Outra pergunta: 
"- Con.sidera a sua candidatura esquerdista e nacionalista?" 

A que J'ânio responde: 

"- Cadit qual rotula a minha filosofia política na conformidade dos 
seus preconceitos, ou das suas prefétêilcias: Sót{ufu hbmem simultanea
mente acusado de "entreguismo" e de "comunismo", o que .signifiCa que 
não sou uma coisa nem o-utra," 

Nova pergunta: 

.- "Quais as forças com qUe tem contado para. a sua campanha?" 
Resposta: 

- "Não me sinto esteiado, nesta campanha, por for.ças · determi
nadas. Conto _com o :povo." 

Outra pergunta: 
"--Qual o tipo de Governo que pr:etende ~azer_ em ___ Sãp_ Pay.lo?'' 

Resposta: 
- Gove.r:ó.ei este ESba.do durante Quatrq.- aD.Os. Os ·mfmS mais intran

sig<entes advers-ários reconhecem e );lr'õ_cla.mam que-Criei, aqui, um estilo 
novo de governo. Aust_erol duro e. inflexív-el, equã.nime e eficiente. Vou 
r"edltá-lo no próximo quatriénlo, agwa-<ioni -uma Vis_ão mais 3JUpla das 
·necessidades nacionais. Daquilo qlie- São Paulo -está em condições de 
fa~er pelos demais Estados da Federação. Pela própria sobrev!vênc!a 
da democracia e da Repúbli-ca. 

A seguir, outra pergunta: 
-O senhor é favorável ou é contrário· à realizO.ção imediata do 

plebiscito? Aprova a instauração do .. parlamentarismo? 
Jânio responde: 

- O parlamentarismo, no Btasil, ainda não foi praticado. Uns o 
declaram híbrido. o_utros o dizem UegitimQ. Ninguém o_ observa. Um 
julgamento sobre ele se me afigura prematuro. 

Nova-- pertunta: 

- O senhor está certo de que haverá eleições a 7 de outubro? 

Jãnio responde: 
- Oostumo cumprir a lei e fio em qu-e os- outros a cumpram . 

. Mnrilo Mello Filho_ fonnula esta outra__pergunta: 
- O senhor achã qüe o Presidente João Got.ilS.rt estã ehfrentando 

as mesmas dificuldades que o senhor enfrentou? 
Resposta de Jâniô: 

- O .Presidente João Goulart não enfrenta as mesmas dificul
dades que se me apresentaram. DisPõe de côl!loda maioria Parlamentar, 
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de resto, ele.lta pelo sistema de forças que o~apóia .. conta com a soli
dariedade de poderosos partidos e da quase tota!ldade dos governa
dores. _Vê-se, portanto, que as dificuldades na.s quais se enreda o Pre
sidente .Toão Goulart .são diferentes _das que .se- irie apresentaram. Acon
tece, porém, que eu enfrentei os problemas que afligiam a Nação! 

Nova· pergunta: 

- Que acha da conduta -dos partidos politlcos en:Cfàce da atual crise 
brasileira? 

Resposta do ex-Presidente: 
- Acredito que a maioria deles, como sempr~ cuida de manter e 

de ampliar as suas pos~_ções politicas. 
o jornali.sta formula ouora pergunta: 

- Ainda persistem hoje as mesmas forç;:ts __ 9c:u) t~? a que o senhor 
aludiu no seu documento de .renún,cia•r -_ 

Jãnlo responde: 
- No meu documento de renúncia não aludi a forças ocultas. 

. - : ~ -:_ : _:__ 

Mencione.! as forças terrive.ls que me impunham ogesto. Estas forças 
envolvem as ocUltas, às quais se reporta a pergunta, b~ como a.s 
ostensivas, ambas nacionais e estxangelras. Pei:S:!.stem, sim. 

Mais uma pergunta: 

a 
.rãnio 

- Qual é a sua resposta 
sua renúnCia, provocado a 
Quadros dã esta resposta: 

aos qué , O ·resPolíSabiiizaln 
atual crise brasileira? 

por ter, com 

- Nã.o provoquei a atual crise brasileira. Revelei-a. Denunciei-a. 
DiagnoS'tiquei-a. Acaso o médico, na identificação do_ tumor- maligno, 

pode ser responsabilizado pelo aparecimento da moléstia? 
N<!va ·pergunta: · · 

--O senhor- achá que já existe no Pais um saudosismo janista? 
A que o ex-Presidente responde: 

- Com estranheza para mim, registro que, inclusive' os nieus ]Jiores 
adversários, aqueles _que tudo me negaram, confessam-se saudosos do 
sistema de govehlo -quê- estàbfi1eci. 

Nova pergunta: 

-~o .séiihor ooiisldera--que a ·sua candidatura_ ~o GOverna de São 
Pãülo é ·o reeomeço--de sua ·caminhaa.a- :tiãi'á. -a. ·volta à Presidência da 
República? 

Jânio Quadros responde: 

-A renúncia foi um ato de coragem:nesp;:.:me de· tOdas as minhas 
prerrogativas e imunidades, de fato e de direito. Voltei ao se.lo do povo, 
a modestos palanques de praças públicas,- para pregar idéias. Aonde 
me conduzirá esta pregação? Não sa,.Qeria profetiZá-lo: o que a~seguro 
é que não esmorffcere! .enquanto não-implantar, no Pais, as ·retórmas 
que preconizo.--

Seguiu-se nova. peigunta: 

-o senhor concorda ou discorda da opinião jui-fdiC~~·g~gurfdo.- a qilãl é 

!neleg!vel para . a .Presidência da República, em .19652 
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Resposta de Jânio: 

--A-- questão não é opinativa. É jurídico-constitucional. Nos ter
mos da Carta vigente, o Presidente .toão Gotila!t e eu somos inelegível.s, 
para a PreSidência da República, ,em 1965. 

Indaga o repórter: 
--0 senhor prevê que o próximo· CongTesso sêja~'melhor O.u pior do 

que o. atual? 

-- Como democrata, acredito no pe:tm:Mente aper:feiçoa.nleiito da represen-
tação popular. Observo, de outra parte, o processo de !;lc:elerada __ poli-
tização do povo brasileiro. - - -

--0 senhor acha que ainda poderá haver no Brasil a revolução 
p-elo voto, ou agora, só pe~ armas? 

Jânlo responde: 

- Insisto em que sou um democrata, e reitero a minha __ devoção 
ao sistema representativo. Creio que ainda -é temjro -cte atender ·aos 
angu.siooos reclalnos populares dentro _ da ordem. 

- O senhor tem podido perceber, em seus comícios, que o -pOvo 
ainda acredita em eleições? · 

Jânio r-esponde de ntan·eira enfática .simplesmente isto: ~ Sim.,-
- O senhor aceita ou rejeita a opinião segundO a qual as eleições 

de 7 de __ outubro vindouro serão a úl-tima tentativa para resolver_ pelo 
voto_ a crise_ brasileira? 

- Estamos na vigésima quinta hora. 
- os acontecimentos dos últim-as 12 meses serviram para con-

vencê-lo de _que o senhor estava certo ao renu~clar? Arrepende~se __ do 
.seu gesto? - - - -

- Um homem de bem não se arrepende de haver cumprido um 
ditame de consciência, por penoso ·que .ele se mostre. A maioria dQ povo 
bra.sdleiro já se aparcebeu de que a renúhcia foi um gesto inspirado- por 
profunda.fidelidade aos princípios que professo. Foi um ato de desambi
ção e de afirmação. Env-aideçn-me dela. Na perspectiva da História, serei 
compreendido por-rodos e todos m.e aplaudirão. 

-Se o senhor voltar à-Presidência da República e se se ·apresentarem 
novamente as mesmas condições de agosto do ano passado; ·o-~<i.t re;.. 
nunciará mais uma vez? 

- Jama-. s•orel Presidente da República nas condições de agosto do 
ano pas.,sado. Não as aceitarei. LogO, não há hlpotese. 

Finalmente, Sr. Presidente, a última pergunta: 
- Uma menSagem final aos pa UJ.i.StaS- ·e ao.s brasileiros. 
- Lutemos todos pelos nossos ideais. com fé e- enei-giã~ Na:s c-unieadas 

da politica ou na.s planícies do povo_ Reco.n:b:ecida a inadequação-do-nosso 
Góverno-, refo_rmemõ-lo corajosamente. Se nós, democratas, não ô ffzer
mos, salvaguardando nosso-s _valores cristãos, outros o farão, conr d' -pe
recimento desses. valol"~s .. Eleito governador de São Paulo- e-serei eleito 
-· -estendo a minha mão a todos os homens bem formados, a todos os 
patriotas, para a grande obra da reforma brasileira! 

Assim conclui o ex-Presidente Jãnio Quadros a entrevista que cori.Cooeu à 
revista "Manchete", publicada com a data de. hoJe - 15 . de setembro de 1962, 
para cujos termos _eu peço a atençãO e_ a meditação dos homens de boa-fé, bem 
formados, ~com responsaoil!dades na vida pública desta Nação. · - · ~·· -~- ~ ·. ~· 

O Sr. Mendonça Clark --Pérmite V. Ex.~ um aparte? 
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O SR. LINO DE MATI'OS - Pofs não. 
O Sr. Mendonça Clark - Ouvi,- co:m a maior atenç&-p, o discurso de V. Ex.3 e 

a leitura da entrevista do .ex-Presidente J'ânlo Quadros. 
Sou daqueles que não deixaram -de aciediÚtr na sinceridade do ato da renún

cia do ex-Presidente, .e que vêm a .sua eleição para o Governo de São- Paulo, 
como wna garantia para as instituições democrá_ticas. Estou convencido de que 
to! um simples r.ecuo, em obediência ao nosso sistemã deinocrático, a fim de 
voltar e cumprir as promessas fdtas ao povo brasileiro. No Goverrto de São 
Paulo, terá S. Ex.a a oportunidade de, caril muito ~p.os_);e_s_pansabilid?d.e politi
ca de âmbito .nacional ~realizar, de :auXili~r o- -NOrdeste, estabelecendo- entre São 
Paulo e aquela região do Pá.í.S, principalmente, laços de jnteresse comum que 
levarão, mais que qualquer ato, à justa unificação-do BraSil e ao nivelamento das 
IllOSSáS classes. 

o SR. LINO DE MATTOS- com os agradecimentos pelo honroso aparte àe 
V. Ex:.a., apenas me pennitiria discordar na qualificação atribuída ·por V. Ex. a., de 
que o c_cor.p,portamento do ex-Presidente Jânio Quadros, renunciando à primeira 
magiStratura da Nação, é um recuo. 

Convencido reafinno que foi uma denúncia à Nação; de tal magnitude: e que 
calou tão fundamente na consciência nacional,_ que _a própria Câmara dOS Srs. 
Deputados, que se transformou ou pretenaeu- -ti-ansformar-~e-u-uma gran!;le comis
são de inquérito em que devia prestar declarações, O Ministro da JUstiça de então, 
Sr. OScar Pedroso Horta, teve agora, em -situação absolutamente _idêntica, oom-
partamenta diverso~ -

Basta termas pres-ente que o ·aovernador da Guanabara--fora ci causador da. 
reunião, na madrugada de 24 para 25 de agosto de 1951, ilaquela casa dó Congresso, 
que vira,na denúncia formulada wr aquele Governador, assunto de tal gravidade 
que lhe parecera neCessário transformar-se elh COmissão de Ihquerito. 

A vista do comportamento dós adversàrlos do e>:-Presl"'ªnte Jãnlo Quadro~, 
!erlndo-o. no principio da sua autoridade, não perinltiu ele, que. o Sr. Mlnlstro 
Oscar Pedroso Horta, atendesse à intimação para o compareciiiiento. - _ _ 

- ~- ,_ - . 
Vejamos _agora -a oUtra f3.ce da situação: ó_mesmo GoveXhadõi: da Guailabara, 

formulou acusação absolutamente idêntica, com relação ao· atual sr.- Presidente 
da República, apontando-o à Nação como o res:pp_ns;ivel pQr uma tentativa de 
gol,pe _contra o r:_egime d-emocrático em ndssa Pátri.a:. --- · 

Reiterou o Governador da GUanabara sllà acusaÇão, indo- às teJ;evisões e per
mitindo __ que á imprensa publicasse a denúncia formulada. -Todavia_a Câmara dos 
D.eputados, naturalmente à luz da atitude .da renúncia-denúncla--.gº- ez=,presi-ctent-e 
J'ânio QUadroS~ não tomou, como relação a esta denúllcia absol1,!_tamente igual, 
a mesma atitude que ao tempo de Jânio Quadros· -havia- toni"adO: Basta a citação 
deste fato para mostrar à opinião pública quão valiosa foi para o esclarecimento 
da situação que aí está, o comportamento _que é, repito, de extrema coragem, de 
extraordinário desp.rendimento1 ~e des~J;>~ç_ão do ~resíden~ Jãnio _Qliadrc;>s. 

O Sr. Salviano Leite -.Permite V. Ex:. a ~m aparte? 
O SR. LINO DE MATI'OS -Com todo o P""""r. 
O Sr. Salviano Leite ~-Estou de inteiro_ acordo com as considerações que 

V. Ex.a. venl expendendo na defesa1 aliás ooérente, do ex:..:.Presidente- Jâllio Qua
droof a quem não conheço, a quein combati, mas por quem sempre nutri e conti
nuo a nutrir uma grande esperança. Cbnsidéro que o Presidente Jâ.nio Quadros 
govern_ou este País com austeridade e com dignidade de inexcedíveis. V. Ex.18.1 que 
sempre o defend,eu nesta Casá com o brilh:J que lhe é peculiar, hoje,. Coerentemen
te, c_ontinua a defendê~Io e por isso só merece aplausos. Apenas,. Sr~ Senador~ eu 
me permito discordar de V. Ex.a num ·ponto das suas conside-ra<;ões, aquele em 
que, no inicio de seu discurso V. Ex.. a declara que a crise -atU_al não é urp.a-conse.
qüência da ren:Uticla do Presidente Jânio _ Q~~dros~ Sr. -Senador, a ~rlse _de hoje é 
inegavelmente conseqüência do gesto lamentável do P.ié.sidente Jãnio QuadrOs, 
porque gerada pela adoção do sistema parlamentarista e e.ste.slstema se lmplan-
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tou no- Btasil por_. força da renúncia do Presidente Jânio Quadros._Era o que tinha 
a dizer. -

O~ SR. LINO DE MATTOS - Esclareço inicialmente, nobre colega, que não 
ocupo. à. tribuna na defe.s~ do ex-Presidente Jânio Quadros, que não precisa dela. 
Comento_ a _sua renúncia à luz dos fatos históricos. Tivesse procedência a conclu
são a que V. Ex}l. chegou, teríamos de rever as págirias -da História para atribuir a 
Pl;:!dro r a· re.sponsabUidade_ pela_ política cat~~t_rófica_que se seguiu à sua renúncia 
à curofr, -e- cujos--Regentes 'ijuãSé' léVà:tam a -·Nação ·a; fragmentar-se em diversas 
pequenas repúblicas. 

Foi .graças ao entranhado amor da n9:s.sa ·gente à terra, que conseguimos 
.s~pJfintar á crise que rião"' ·resn1tou da ·abdicação de Petrro--r, ma~r que ãpenas 
_pr-as~iu, crise esta que_ o agarrou, que o engolfou, que o obriga--u,- finalmente, 
a abandonar o Brasil;- cuja proClartJ.aç_ão da independência se deve a· ele. 

A se aceitax=o argumento de _V:._ Ex.~~ tere~- tambéril- de- ipiigar da nossa 
História referências, as mats elogiosas, ao comportamento do Marechal Deodor-o 
da Fonseca porque, em ségtlfda ào sua terftriiCUt, ':::::..... que -eu -fe"afirino resultou de 
uma crise institucional preexistente-=- s·eguiu, prass_eguiu ela, tendo àfrente 
da Nação_ o Marechal Floriano Peixoto, com -revoluções que quase levaram a 
Patrla à desgraça. 

ora; ve:rdad·elta que foSse a conciusão cte v. Ex. a., teríâmos -que voltar as 
vistas ao passado,. para r-err'etear, resp-onsB.billiando -em face das gera~es presen
tes e.futuras a- renúncia ·cto Marechal Dearloro _da Fonseca, que, oito n:l:e.ses depois 
de eleito Presidente da República - um- mês_ a maJ.s- do que Jâhio Quadros -
!ora também obrigado a renunciar_ .à -Chefia da Nação. 

O Sr. Salviano ,l.eite - EstoU de a-cb:tdo --cotn V. Ex_ a 
O SR. LINO_DE MATTOS - Convém que se destaque com reálce;-e se dê 

.ênfase, que o M:atechal Deodoro levava sobr:e_D_ Sr. Jânio QuadrOs ã vint8.gem 
hierárquicã spuerior, porque e_ra Marechal âo Exérc:ito Nacional, herói da guerra 
do Paraguai e Proclamador da República. E mesmo assim, nãq- pô<l~ . II_?.anter-se 
no -poder. Tentou -prosseguir~ fechando a congresso. -Vlnte __ dias _depois, a revo
lução.;. 

O Sr. Salviano Leite __ Não nego as razões da. renúncül. do Sr. Jânio _Qhâd.tos. 

O s"R. UNO DE MATTOS- ... -que espoucou nos vários-pontos do País, o 
levou ao n1esn:ro gestó -, -a renúncia. A -ser -verdade a conclusão_a -que chegara o 
nobre Senador Salviano Leite, nós teríamos de tocar no- túmulo sacrossanto do 
in.olvidável gàúcho Getúlio Vargas, porque ele se tevolt_aria se por ventura alguém 
viesse a públiCo pãi-i- responsabilizá-lo -pela crise que-- foi um prosseguimento 
daquela que O-levou -ao ,suicídio.~ 

o-S~. Sãlviario Leite- Pei'feito, estou de acordo. Ma.s oS argumento~rde v; Ex.a 
riã.<,J 'inV:i.I~d:tfu -o.s por tnirti argüidos. -

O SR. LINO DE MATTOS - Creio que V. Ex.• há de~ achar a conclusão em 
minhas palaVras, que invalidam perfeitamente os seus argumentos, porque v. Ex.a 
procura tocar no: pq.p.~q neyrálgico g_ti.e _abQrdo_ n,este inst.ante. O PreSidente Jânio 
Quadros -Ioi Obrigado a renunciar à Presidência da Répública, em conseqüência 
de uma crise_ institucional preexistente. Foi ele o médi_co, segundo- suas próprias 
palavras, que diagnosticou o mal que rasgou- o tumor; e :rnõ§tr"du ·a Naçãó que 
ela 'precisava, atravéS ae-Poder êbnstit_uído .. -. . __ _ _ 

0- Sr.. .Salviano Leite -- .Não posso, ne-ste· pon.to, estar de acordo com v. Ex. a 

O SR. LINO DE MATTOS - . . . voltar suas vistas para a necessidade de 
uma reformulação- completa no· sistema institucional, politico, administrativo, 
s_ocial~ econôrnico _e" financeiro, sob pena de um-- desabamento completo. 

O Sr~- SalviariO-Leite - -P_êifeito! _ 

O SR. LINO DE MATTOS -~~ Foi ele, repito, o médico~ que diagnosticou o mal. 



O Sr. Salviano Leite - N. Ex. a, que privava intimaznente com ex-Presidente 
da República, por certo há de ter razões para as afirmações ql.!e f~..__ __ _ 

O SR. LINO DE MATOS - E uso as palavras do ex-Presidente Jânio Quactl-o.s 
nesta entrevista. Se pretendem- responsabilizá-lo porque fndieoü o ótgão onde 
estava localizado ~ tumor, então, é- responsabilizar o médico que localizou um 
câncer, e o .cân-cer acaba por matar o-set:rpõssuldor-, a: vitima.. -_ _-

Ora, a ninguém em boin -senso poã.eria oCorrer ·a '--hlPótSSe cté" _ ã.t1-ibuir a 
cUlpa ao médico que, tendo looallzado o câncer e· não tendo podido extirpá-lo, 
assistiu impassivamente que o _doente moresse. 

O Sr. Jânio QUadros, não encori.trou nos _ ó;r-gaos nacionãis, um câncer de 
solução irremediável, mas um -tumãf qUe,- repito, rasgou, à.brlu,- mostrou à 
Nação e hoje ela se debate nesta _crj.se, não porque _ten.ha sido provocada pela 
atitude de Jãnio Quadros, mas ê a seqliériCfa, ê o prosseguJmento do mal das 
falhas institucionais que vem 'dé' priscá.s eras. 

o Sr. Sérgio Maloinho _· P€rnrite- v __ EJLB.-- um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - úmn multa honra. 

o Sr. Sérgio Marilndo - Não tiv·e a ventura de assistir ao.início do discurso 
de v. Ex.a, mas como a partir do momento que aqui entrei fui assaltado pela 
impT>aSsão __ de que v. Ex.a. estava querendo fazer História, previ que o simile que 
v. Ex. a. pretende esboçar entre a -figura v_ei_Ieranda d_e Deodoro e Jãnio_ Quadros, 
não- tem procedência. Deodoro era GoVernad-º_r de" -rato; D.eod.oro. teve sau Governo 
instaurado pela fórça das armas. O Sr. Jânio Quadros subdu à Presidência da 
República em condiçõ-es excepcionais, como jatnals qualquer outro assumiu. Con_;.. 
sagrado por votação e.spetacular, _imprevista, imprevisível,_ o sr .. Jânio Quadros 
restaurou ao País a confiança em si próprio. O Si'. dânio Quadros restabeleceu 
o créddto do Pais no exterior. Crédito este inexistente na época;~porque riO estran
geiro em Nova Iôi'Ciue' testemunhei este saque do Banco· -do Brasil que não era 
mais responsável, poi"q"Qe o Brasil não :Po.ssuía ma! s crédito no exterior. A pre
sença de Jãrifõ- Quadros, a <E!nergta, o-eciui1íbrl.o, a austeridade com que ele se con
duziu, todos· estes fatos restabeleceram pOr completo a confianÇa ão Brasil no 
estrangeiro, tanto assim que o trabalho desenvolvido p·elos Srs. Walter Moreira 
Sales e Roberto CampOs foram coroados de êXito, mãO apenas graças às habilida
des destes negociadOres mas tão-somente em conseqüência do ratar confiança 
que a figura de Jãnio Quadros impôs ao Brasil e ao-~.exterior. o Sr . .Iânio Quadros, 
não--podia, sob pena de praticar uma espécie d·~ araquii1, abandonar-o Brasil nas 
condições em que o fez. 

Crises sr. Senad-or -Lino 'cte Matto.s-=e~tein na Hisióda _ _p:_e -tO dOO_ oS pÜV'õs e o 
Brasil é um PaiS- em- desenvolvimento, as crises são -seu pãO dé-cada m:~. _Crise 
institucional não havia; o que havia era uma crise em -eons~êhcia do processo 
inflacionário __ que a últtma administração _de antece&Sores do_ sr~ Jândo Quadros 
levara ao paroxismo, o desespero à Nação com: os esbanjamentos_ con&.ecutivos que 
fizeram. O Sr. JãnJo Quadros estava, portanto, em con(:Uções j;éGDICas, em con
diQõe.s morais e em condições cívicas de recolocar o· Brã.Sil no seu- vetdadeiro 
caminho. -Pót isso e· tão-somenta por isso não lhe aSSistia o dever de desertar, 
como desertou, agravando de maneira- tremenda o-s proõieúiiaS- e as angúStias do 
Brasil. . ~ . ~ ~ 

O SR. UNO DE MATTOS - A ênfase que o nobre Senador Sérgio Marinho 
deu as suas palaVras, e a catadupa delas revela a paixão, sem_p:n_a_ inimiga do 
raciocínio claro, da o)Jserva.ção. superior. Estou certo_ de que- 9 ·-tempo se encarre:.. 
gará -de-mostrar ao nobre senãdor Sérgio Marinho que o siptile que :faço é 
parfelto. . . . . . ~ .~ 

Erra S. Ex. a_ quando afirma que o Marechal Deodoro .da Fonsecs.·-era- apenas 
Governo de fato. A anál.i.se que -fdz, numa-reptódução de fatos históricos, é a do 
President?. da República Marechal Deodoro .da_Fonseca, elelto.IJPr força de uma 
Constituição promulgada pelo congresso -Na.Cióíiai: PortantO, ·-Presidente da Re
pública de fato e de. direito, nas mesmas condiçõeS êífi que o-Presidente Jânio 



Q"uadros o foi, de fato"·• de direito. Ambos eleito.s.em obedlêncla a preceitos Iegals, 
ambos conduzidos à renúncia pelas circunstâncias mencionadas por mim, que não 
invento, pois apenas lembro os registras históricos. 

Jãni_o -Qü8.cli'Os "poderia repetir o ato de Deotroió, bi.nha _coifciiçõ-es n:iã.teriai.s _e 
acredito que morais para fazê-lo, porque IMCudi:tdo pela ma.c.nifestação das urnas, 
de seis milhões de eleitores. Mas, professor cte_ _Histórta, conhecendo a noss-a e _a 
dos -outros- Povos, sabia que a vítima imedjata da repe_tição do ato de DOOdoto 
fechando iQ congresso S-eria ele próprio. Restava-lhe o caminho da subm1s.são, o 
caminho da humilhação, o caminho ·de se dobrar, o caminho-da se curvar aos 
políticos derrotados mas que continuavam no-mder, em:.Jlondições de _enfrentá-lo 
e combatê-lo a fim de que não realizasse a sua admin!.stração. __ 

Basta o registro simi!l~s_d-EL_que o Ministro. da Justiça, por força dooRegirn:ento 
Interno da Câmara do.s-neP-Utado.s, tinha e tem o diraito de uma vez convocado 
deSignar, dentrO -cte= -vinte dias, a hora _pãra responder. ·:a~ pergUntas previamente 

· fotmuHtdas. Entretanto, _o l\1d.nistro da Jú.stlç_a Qscar PedrOSo Horta, __ no . .dia 25 de 
agt>sto,-récebeu, por volta das _g_qatorza hoia.s, =ª.intimação para prestar e_sclare
cimentos à Cà:tllára dos DeP~tadOS, ein caráter de intimação, com hOrãrio pre
fiXado, que seria de ·cruas horas depois, isto é, às dezes.sefs horas. --- - -

,.__,, .. - ----- -- - --~~~--~ --~ - - - -

Este pormenor j:)Or §i -Só derilonstra o-- :Plâho é.stab>alecldo entre os políticos 
adversáriQª- do_ Sr. Jâi:lló Quadros, derrotados nas eleições de outubrcr de 1960, de 
levá-lo à derrota, através .de -humilhações, coriJ.eçartao pot se- trat'!Sfrirmãr ·a Cã
:mara dos Deputados em gramde- Comisso de Iilquérito . . - -- --- --

--J"ânio QuadrOs -sé viU, portantO -- e o áfir_:t:nou em várias oportunidades, bem 
·como o se.tt Ministro da· Ju..stiça- ante :i_altern.ativa de responder ã Câ~mara, à 
se1p.~lhança de neodorõ .=.:.. e·nao:~o-tez~ pOr re'SPàtto :iaS -~eu:;s_ sentilnentos à sua 
-formação d-.amocrática - ou eh tão de ;ser,- na --Hístória, um outro ll,té&tdente da 
República que s:e acomodaria, que se .ajustaria, q-qe _sa acertaria, qu-e transigiria, 
_qJ,J..a p_ermi~lria rregócdos, que_ faria notneaç.ões, que faria ajustes, que pennitll'ia 
_contrabandos_.: E.ntim, um outro _Presiente da Repúbllc_a que ap·enas passaria à 
.História como niáis iim, com nome_ em praças· e vias públicas, com estátua e com 
LQtograflas. 

J"âriio Qúadro.S _ ãnima e reãtirmou em tpdas _oportunidades que não fora 
_eleito para esta fiitalidade- _E!-- stiin- para-=- ·.ser um P~~idente __ diferente. Manteve-se 
fiel - religias·arnente- fiel - a uma orientação retllínea que se traçara quando 
eleJto Vereador à Câmara MuiilcipaJ de So. Paulo" seguida, depoli;, como Depu
tado; nela prosseguiu como Prêf·elto;_nela ·continuou como Governador do Estado 
e pretendeu pross<>gulr como Presidente da Rl'j>ública. · _ . -. . . 

-
Faça um parênteses para lembrar que me .sdnto à vontade para esta ailâli.se 

do comportament<L.do homem que S·e apegou a princípios- e nãO os abandonou, 
porque.,.figurei, no passado, entre os s-eus adver.sái"ios~ Ao fdnal, poténi, Compr:a"endi 
o,homem públlco_imbuído de ideais. ______ . -~- - - -- __ 

Vê o nobre Seilador Sérgio Marlnho- qu.:: nã-o se-·tratou de uma deserção. Re
pito __ a,s palavras ·finais da entr-evista do próprio_ Sr. Jânio Quadras: sua atitude 

.:foi uma denúncia à Nação. Foi o médico que identiflcol,l o mal para o qüal hoje 

. bu.sca.reinédio na.s.eio.rla-s.massas popular~s, numa revolução branca, nwn,a revo
lução deniocrãtica que não se far_á- de"-ciln'a para baixo, mas da base, do alicerC!e, 
do povo, de baiXo. para cima. 

O Sr. -Séi-Ci:O Marinh~ ----P-ernllte -V. Ex.a outr~- aparte? 

O SR. Li:NO DE MA.TróS - Com m,;lta ll~nrB.c . 
o ·sr. Sérgio 1\-la:i-inho ·_ Estou ouvindo com ate-nção a· 3xdõi-0Sa _Qra~ç~O- de 

v. Ex. a Ela. pe-cisa, porém, .ser ~tifica<!_~. ao Iop.go tlá ·r:espo.sta -qtie .V. Ex.a._ d~u à 
minha intervenção. QU.ãhdó ·ê'u Wsse qu-e o goVet'nó de~ Deodoro cliveii's3.Inente ao 
d_o Sr.,.=Jânio -Quadros, _era um ·gOverno imposto pelas armas, o que_ quis acentuar 
.--V. Ex.-~ perfeitam·emte po_de ter percebido- é que Deodoro_se fizera, como polí
. tico, sob o tropel das _armas, sob o brilho das baion.::oas, como a carreira do 
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Sr. Getúlio Vargas, no plano internacional, teve Inicio sob o mesm<r signo, teve 
o mesmo impulso. Que posteriormente, numa eleição dndireta, haja Deodoro sido 
sagrado go-verno de direito, nã-o infttma a orfg.z.m da. sua projeção na vida pú
blica naciomal, governando o- Brasil. V._ Ex. a, P®f4rionnente,. colocou o dilema: 
ou o Presidente Jãnio Quaâl'd.S -contempOfiz-aria Com certas e determinadas impo
sições ou d.nsinuaçõe.s, ou. levãria a ef..:dto o fecllámento -do Congresso~ v. Ex. a., 
pffi'tanto, admite _que, na Iinh~~ dos- d_e-Signios do ex-Presidente~ estaria o fecha
mento do con-gresso. QUer dizer, portamto, que a linha de _comportamento d•ease 
Presidente adn'lltirla a interrupção do pi:acess<r i1emoerático. · · 

O SR. LINO DE MATTOS - J!: ilação de V. Ex.& o·Br. Jâ.nio Quadros tlnba con
dições para faze-lo, mas não o fez. 

O Sr; Sérgio Ma.linho- PeXmite-rite V. EX. a. continuar. 
O SR. LINO DE :MATiOs - Não poS.So'-perii1Itir que v. EX.,; continue tirando 

talllação. O Presidente .Tâ.n!o Quadros foi claro na sua atitucle. Eu disse a V. Ex.& 
que ele tinha - e a Naçao -o feCõilhec-e --- coildlções materiais e condições morais 
para agir de outro_m.o.do. Matel1ais, ])O:r;'.QU€ _contava com elem€-nto exp:res.sivo nas 
Forças Armadas; morais porqrié est_~~a-~cudado_ po:r. seis milhões de eleitores, 

O Sr. Sérgio Marinho - Por seu próprio comportamento. 

O SR. LINO DÊ-MATI'OS - Dâ-me poré!!l, V. Ex.• argumentos maiores para 
justificar a atitude do ex-'Presldente Jâ.nio Quadros quando Jetnbra a posição 
excepcional do Marechal DOOdoro- da_ Fonseca; Tendo à sua disposição as Forças 
Armadas Brasileiras, heroi -da Gnerra do ~araguai, prottiulgador da República, 
resUltante ela própráa da_ revolUção que- Chefiara dispunha DeódOiO d·c condições 
materiais excepcionais extraordinárias para manter-se à ft€filte da Presidência 
da República. No entanto renunciou, mas o fez depois de dar o golpe para fech;u
o Congresso. 

O Sr. Sérgio Marinho - V. _Ex.& não .igrnJ:rá que o '1.\.{.a.iechal neod.oro era um 
ancião, que a sua saúde estava alquebrada, que não tinha condições tisicas para 
continuar à frente do Gõvetno. Diz V. Ex.8 . que o Sr. Jânio Quadros renunciou 
porque não compactuava com as insinuações, não tinha condições para acomodar 
interesses e compor os arifâgOniSmos v.~~- sabe perfeitamente que o governo de 
opinião, aqui, ali ou acolá, em tod,a parte~ é um governO" qU.é resulta da compo
sições, do equilí!?rio, da hal'i:uonia, dos opOstos, dos antagónicos. b Governo não 
é uma resultan!e da- vontade, é uma_ resultante de váriQs in~rps$es em _conflit0 1 

mesmo_po:rque sabe _Y. Ex. a. que o_ çoilceito _çle_ política é--_emfn.entemente polê.mi.co. 
NãO podê haver governo Seih -o~iÇão do mt!sm.o _modo ql.i'é -não' PQáê" haver gOverilo 
sem apoio. Apoio e oposição ·.sãó' ·os dois componentes essenciais que dão cabi
mento ao surgúnento do governo. _O Sr. Jânio Quadros, mostrando-se .incapaz de 
compor a.s forças em oposição, as forças antagônicas, revelou, à sociedade, â sUa 
incapacidade orgânica ou psíquica de exercer a suprema magistratura do Pafs. 

·o SR. LINO DE MATTOS -· Co>nclusão apaixonada de V: Ex.& mas, nas prem!.S
sas, eu registro com satisfação que v. Ex.a entendeu que o Presidente J'ânio Qua
dros poderia continuar à frente da Nação, desde que se compusesse, desde Que 
transigisseJ desde qtrepraticasse todos aqueles atos que V. Ex.a. considera normais. 

O Sr. Sér!iio Marinho- Não átos atebtatóxios da ética e da moral, nein opOstos 
aos interessei::" do PaiS. _ _ _ _-- ---- ---- ----

o SR. LINO DE MATTOS - Acontece, porém, ·que o ex-Pre.s.i<Jente .Jânio. 
Quãctros é um político diferente, e por ser aSSim,_~ _por ter ezícontrado Vícios que 
vêm de velhos tempos, no nosso sistema de administrar __ e de fazer política, quis 
inovar. Não conseguiu, renunciar, voltou às suas origens, na pregação, no ·escla
recimento, para, nnldo a muitos de mós outros iden~if!cadQS nos mesmos. propósi
tos, entre os <;ftiàis eu rendo hom.enag.ans- de justiça __ a _V._ Ex._a nobre Seilador 
Sérgio. Mai'inho, somar forças, somar energias .Para o deside~tó'-finaL _ 

Não quero formuiar critica à situação- que resultou da: renúncia de J'~io Qua
dros, mas sabe v. Ex.a., que vive em contacto com as niassas ;populares; que a. 
opinião pública não está concorde com os acontecimentos que se vetn veri!:ica.Jldo 
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de 25 de agosto até esta data. Lembro o nobre Senador -em- que circunstância -vota
mos aqui o Parlamentarismo; em ~que clrcun.stância o nobre Presidente desta Casa, 
Senadbr Auro- de Moura:·-.Alidrá.dé, hão pode constituir o- Governo pãta o qual 
havia recebido mandato quase unânim1e da Câ.r:tiara dóS DeputadOs e o 1'Premler" 
Brochado -dá -Rocha acaba de renunciar, r-econhecendo o sacrifício-de Jã.nio. V. Ex.a 
tem presente, porqu-e-o fato é~de.s_te_instante. As quatro horas e quarenta mfnutoo 
da madrugada de hoje votamos neste Senado um projeto de lei _com· a- emenda que 
V. Ex."' c.ombateu, cuja finalidade e~objetivo ficaram bem claros, através de pa
lavras brdlhante.s, entre "RS quaiS c<ilocaria a do mobre senaaor--Afonso_-Arinos, 
s:_ Ex. confessand-o com ofranqüeza.-- d'alma que tinha as suas dUvidas quanto à 
constitucionalidad·e da Proposição, votava-lhe favoravelmente, enl Jace da situa
ção que ai está. 

Foi para denunciar à Nação tudo que está acontecendo e que continuará a 
acontecer - se não tomarmos proVldênci.as drájticas - que o Sr. Jãnio Quadros 
teve a coragem inaudita - que V. Ex.e. um dia- há de reconhecer heróica - de 
deixar as glórias da chefia <la Nação brasllelra, as vantagens palacianas, para, se 
tornar o simples e humilde homem do povo, desvestido de imunidades, do apoio 
de grandes Partidos, de apoio$--governamentais, para ir aos palanques, às praças, 
sobres velhos caminhões, e em bancos da via publica falar ao po'(l'o, na pregação 
-extraordinária de mostrar à Nação. brasileira a necessidade de_ refundir a sua 
instituição~ de balxo para cima, do povo para a.f"altitudes dos que mandam. 

O Sr. Sérgio Marinho- Permite v. Ex.a. nõVa interveilção? Não Será iinpér
tinência instituir em apartear V. Ex.a.? 

O SR. LINO DE MATTOS -.. V. Ex.• só me concede honraria excepcional apar" 
teando-me. 

O Sr. Sérgio Mari,nho - V. Ex. a é- de uma fidalguia cativante, mobre Senador 
Llno de Mattos. Entendo, entretanto, que o exercício da função pública nãó é um 
prêmio, um galardão, mas!.:untsacrí.fícfo <:fo;S m~i§,difíceisde ser oondi!zid:o, g,uanto 
mais eminente é a funçao que· se exerce. O Chel'e da Nação, pnnmpalmente 
no regime presidencial, é um General em. Chefe, hom,em que detem todos os 
comandos da Naç-ão·;···qué tem à sua~disposíçã.o-__ como dizia ~uy-a.s armas e1 a 
bolsa, e a Nação ã sliã. discrição, -é um Gênerar-em-Chefe-travando batalha deci
siva. Portanto1 a uma criatura investida de tamanhos poderes, não se pode perdoar 
a fraqueza e a debilidade da desefçao.-Ele não-se-Pertence; p~sa a .ser uma ema
nação ·ae própriã neaciona1idade, no exercício daqueles õnus de sacrifícios e de 
esforços sobre-humanos. É tão-somente por isso, apesar de ter sido,_ como_ V. Ex.a, 
um admirador--tio -sr . .Tânia-Quaâros~- qu·e eU ri.ão- compreendo - e muito menos 
justifico- a atitude dramática que o ex-Presidente da_ República. teve naquele dia 
aziagO de agosto~ lançando -â NaçãO às_ porta.s de uma guerra civil, fazendo oom 
que o Brasil estivesse ameaçado ae se tra:g.Sformar mum,_ palco sangrento. Tão
somente por !s.oo é que nao oompre~endo nem justifico a atitude que tomou com sua 
renúncia. -- -- - - -

O SR. LINO DE MATTOS -Responde '1. v. EJ~;,.• afirmando que estou conven
cido de que o próprio Senador Sérgio Marinho malgrado o seu aparte, jamais 
exerceria mandato algum que violentasse seus brios de homem público, escudados 
nos princípios que honestamente defende. 

Tendo para mim que, se é ifuiâ:--Obrlga ~ã<-1 o eiercicio- de n:iand-atos emanados 
do povo, é -aerver reSPeítai"rii6s aqueles que não o _ _querem ex-erc-er, quando .se .$~llt_em 
sem condições morais para exec11tar o que pregm-am e o que vem pregando cte 
loonga data. 

O Sr. Sé.rgio- Marinho- Condições que ele próprio criaria ou já criara, com- o-
seu comp-ort"a:mem.to de austeridade, com o seu_ ~x.emplo e o .seu equilíbrio .. 

O Sr. Mendonça Clark - Permita V. Ex.& outro aparte? 
O SR. LINO DE MA=oS - Com muita honxa. 
O Sr. Mend001ça Clark - Teiilio certeza de que as declarações, no aparte do 

nobre Senador Sérgio Marinho, representam, no fundo, o sentimento de so:Jidarie-
dada ao Dr. J'ânio Quadros. ~ -



O SR. LINO DE MATTOS - Também estou convencido .. 
O Sr. Mendonça -Clark - Uso mesrao das palavràs âeSte.li6i:nem.:dÍ> gt~nde. 

inteligência _que é_.D" Senad<fr Sérgio_ MarinhO...:.. - - ---

O_Sr. Sérgio Marinho- Agradecido a-V. Ex.a. 

o Sr. Mendonça. Clark - ... -_para- dê.filil..tar ··-qu·e minha adiniri:tç_ão_:: P€1õ Dr:·
Jãnio Quadros é porque, Chefe Supremo da Na9ão ou Comandante <k Ul11 grande . 
Exér_cito~ soube_ exec-utar, ct.e hll!Ire.fra maravilhosa, suas funções de comandante 
re;sp_unsá'tf_êl. Temos na História do mundo grandes _chef~s mil~~-r_f$_, qu~_ comple-
taram··camp·anhá.S glOriOsas dep9_is_ de_ I'SG-Uos· estratégicos,._ _imprescindiveis à pau~ 
pança dos· seti.s homens· e--diante da necessidade de reabastecim?Ato __ d~ csua.s tro-
pas e em obediência a .estratégias de uma _campanha. O senador Sérgto Marinho,
certamente, não poderá deixar de ree!onhec.=r que vitória nã:o é aquela em qrie nos 
defrontamos com o adve-rsário, e_m ataques -violentos rta c·ert-eza de Um --s-uiclcLto
ou-no .sacrifício de .seus coniandados. A vitória do r.esponsáv:el, do hom•.mt" público, 
é aquela em qüe' ele mesmo, com desprendiriiento pesSoal, aband_onando -·seus 
dir-eitos, suas prerrogativas, .sacrifica-se para: salvar os que estão sob s-au coman-~ 
do. A vida -d·a uma nação não se decide num ~pisódio ___ Quantã.s vezes, como acon..;-~ 
te.cau- ontem p.e1a madrugada, p-ói um -ato -lnconstitucãonal, visamos ganhar tem-
po _para, melhorando a Sltuªç_ão, evitar-se s·aj a;- a Nação ·lançada na guerra civil. 
Jânio Quadros com seus seis milhões de eleitores, pOderia ter ensangüentado este 
País, tê-lo transformada numa Coréia, para fazer valer .se.us direitos constituc_io
nais. Mas, não qUis trair os saus milhOes- ·de eledtore·s, pre;t;e:rJnd-o tudo abáildonar 
e voltar à praça púb~ica. Çheguei a d·eclarai: ª}t.:Ex.a ciue, .se ao regressar de sua 
viagem à Europa, se- recolhesse ã SUa ·vidã. priVada ~u romperia coro élé, ·conside· 
rando-o um d·as·ertor. Ma.s S. E~. a. retornoú ~ prã.ça pública, não pela vontade das 
Forças Armadas, não pela vontade do.s- grupos econômicos, mas stm pela vontade 
do povo paUlista.- E, sustentado pelo povo daquele granc!e E$tã:_ao poderá esterider 
a niãõ ã"ó ,Norcreste, e atraVé~-~~- ~p.to_~:~_;o_-_pqg~rá "I~Y:Q-r n &mparo _àquela região 

e_ c~p:r_ir~-- no _governo de Si}o Paulo o qUe nao j;Jôde fazer na Presidência da -
Repiíblfca, todas as sua.s prom·e.ssas. Por- dsso afirmei Senador Lino -de Mat:tos t~_ 
havido_ um recuo ·:astratégico, próprio do militar que tem cahe!;.a -e coriSciência do 
que .. está fazendo; um recuo _:n,eC:~.,s:;;á:i'Jp, -pira novamente avançar e lograr a -Vitó- -
ria desejada por todos riós. E assim fará o S·enador Sérgio MBJ-inho quando .estiver 
novament~ na avançada. AsS:m fize-ram os grandes genarais da guerra p_a.ssada, 
e cito o exemplo do "Lobo do Deserto", na Africa, o General Montgomery. Quan
tas vezes sentimos desânimo pelo_rec.J~o i:p.glês _no_n_or~e.Qa- áfdca., ~a quanto_ entu-
siasmo não reviveu em nós quando a Ingiãterr~ __ ctê.QQ_is_d.e _derr-rJtª"da.__YPltou para 
tomar a Africa, e depois a Europa? O nõOre" ·senadm·-Sêrgio Marinho-é um desses 
soldados -qutB: precisamos para restabelecer os verdadeiros direitos do- povo bra-
sileiro. . . 

o SR. LINO DE MATTOS ·- O nobre Senador !>êlo Plauí, Mendonça Clark, 
ofereceu ao m·eu modesto discurso, contribuiç_ão d-e alta valia, não .só porque exa-:..
roinou vários aspectos para -os ~qtiàis eu não -havia atentado, oomo- "'deU -Sentido 
que muito me alegrou, agora, ao vocábulO urecuõ"',_ com o qual eu não concordára
quando do p:rimelro a-parte de S. Ex.a._ mas com o- 'qual, em face· dás explicações, 
estou agora plenamente de acordo. Recuo estratégico --recuo do homem p11blico 
que não está a serviço dos .seus -interesses pessoais ... 

O Sr. Mendonça óí3.rk -Nem _do momento~ --

0 SR. LINO DE MATTOS - ... das suas vantagens, mas a &ervlço da cí>Ietlvl- · 
dade... · 

O Sr. Meriif0nçi--CI3r:k- -- Di C3.USa. 
O SR. LINO DE MATTOS - •... "da c::tusa; e que vê no recuo a estratégia acon· 

selhB:da. para Vôltar riO -mõmento 'éiPor"turi.O a fhn de_ prosseguir YLO Plana que t~a-çara .. .- · - ~·--~ -- .----- --·- -----~ ___ , 
.. 

O Sr. Mendonça -Clark - Obtendo a vitória. 
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o SR. LINO DE MAT'l'OS- ... ~não em seu~ favor, em beneficio próprdo, mas 
no do povo_, _:po bene.4~io de seus_ oomandados~-Esta, exatamente, a imagem que 
V. Ex:a. emprega, e que· reproduz o !_ato. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite- V. Ex.a _um aparte? (Assentimento do orador.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) (Fazendo soar a campainha) - Le-m
bro ao nobre orador de que ·dispõe·cte 5 minutos para concluir .su::u:f con.siderações. 

o SR. LINÓ DE MAT'l'OS _:Muito grato à Presidência, pela advertência. 
O Sr. Lima Teixeira - verdfico que ___ v. Ex.~ faz um histórico da atitude do 

ex-Presidente Jânio Quadros. Nesta casa combati, com todas as _minhas força.s. 
a orientação do ex-Presidente, mas não costumo :revOlVer cinzas, como também 
nllo costumo tocar nos vencidos. Todavia aproveito a oportunidade em~ que V. Ex.• 
está fazendo História. 

O SR. Líii!O DE MATTOS - Apenas me permito dizer que nãO sa trata de um 
vencido; mas Siiil-de.,- um vencedor. -. _ - --·~c . . . . . 

O Sr. Lima Teixeira - Vencido, porque abandonou o campo da luta.. 
O SR. LINO DE MATrOS ~_, T~béffinão concordo cÕm a e;,pressão de V. Ex.• 

de abandono "do Gove.rno. li': ponto de vista. de V. Ex..a, Nspeitável, mas do qual 
discordo. ~ ~ ·· 

O Sr. Victorino Freire - Perrtllta..:.m.e. ·-o . .riobre. Senador Lfno de M.attos dizer 
em contra-aparte que o Sr. Jânio QUadrOS ti.ão foi prop:ri.a.Iil.ente vericido. S. Ex..a 
se retirou ant~, d.e. travar batalha. Não quls travá-Ia. Eu, por exemplo, não justi
fico a reliúiJ.ci.ª-,.JP..a.S respeito.-a. e nesta casa declarei, no ·chl.a 27 - perdoe-me _ 
o nobre Seriactor IJma 'reixeira a interrupção - exaltando o comportamento do 
Sr. Jânio Quadros_.. a sua isenção p~a _coiQ.~go .e os serviços que._ pre~tou ao Ma
ranhão. Reafirmo, nesta hora~· a grafid,ão da Bancada e do povo maranhense, a 
S. Ex.• ~ -· . 

O SR. LINO DE MATTOS- MuJto obrigado,~ Senador Victorino-Fre!re. Real
mente, eu ha:via fedto igual observação, não concordando .com o, senador Lima 
Tel:Xe!ra. · 

O Sr. Lima Teixeira- V. ~.a parmita. concluir o meu aparte. Entendo que 
não havia motlvos para a r~núncia, __ porque as Forç.a.s Armadas se colocavam ao 
lado do ex-Presidente Jân!o Quadros. 

O SR. LINO DE MATTOS- Senador Lima Teixeira, acabei de analisar longa
mente o comportamento de Jânlo Quadros, para mOstrar, exatamenta, o contrá-
rio .do que V. -Ex~ a.. aflirma. - · · · ·- · 

. O Sr. Lima Teixeira - Também a maioria do Congresso Nacional apoiava o 
Presídente Jânio Quadros, naquela Ocasião. ', 

~ O SR:. LJNO -DE MATTOS -POr muJta honraria que me s[gr!lfiquem os apar
tes de V. Ex. a ao m·eu discurso, -eu não permitiria, que no .setf feCho, V. Ex.a. que 
chegou há pouco .. e, portanto, não lhe ouvdu o Início, o meio e a parte final, venha 
repe_tir, em aparte~ aquelas criticas-que forani, exatamente, objeto da minha anáii
s·a, desde qUe" eS.ta sessão teve inicio .. V. Ex. a vai-me p~tmitir; sou muito grato 
a V. Ex. a., mas a Mesa acaba de :rp.e advertir do término da hora de que dispunha 
para tecer lll.Úlha.s considéra:Ções, e eu pretendo encerri.r meu discurso. 

O Sr. IJma Teixeira - Concluo meu aparte dizendo que não havda motivos 
que determinassem a renúncia, nem ela se constituía um objetivo. · -·· - · 

o~·sR. LINO DE MA'l'TOS ·-~ Houve os motivos, e os objetivos Já foram aquJ 
analiSados pelO ·ex-Presidente Jânio Quadros através da ·entreviSta que li, e que va.t 
constar dos ~An:als, para -mostrar, ,.também, da anáLise que fizemos, que houve 
objetivos, e que a crise que aí está, não !o! o efeito da atitude do Presidente Jânio~ 
Q.u~droB. Ela é O ~pross~eguimento ~das falhas institucionais ~que vilril de tempos a 
esta p_;;~.rt_e, e que o comportamento do ex-Presidente Jânio_ Quadros foi a do mé
dico que diagnosticou o mal, situou o tumor e..o...qU.í.s mostrar à Nação. 



o Sr. Lima Teixeira - Fez"_ o -Cliagnóstico, e abandonou o= dOéfite. 

O SR. UNo DE-1\i:ÁTIOS -...:__ Hoje a magistraturli. n'tciQ.na,l, o ~~J.Üivo Fe- · 
deral, o congresso Nac!ónal, a- imprensa, e ·;nãb há eXpr-essão d-a- força da Pátria 
comum que não reconheça, e proclame~ müssonamente a necessidade de-- refor
mular tudo, de re.astruturar a Nação politiCãíiH!íite, economicamente, ftinanceira
mente, administrativamente, socialmente, enfim, de todas as maneiras põssiv_e~!). 

Não há um· parlamentar que Vá a triburia da sua casa para _l).~gª-X .isso. Todo.s 
concordam, afinando pelo m-esmo diapasão: O 't[Uê fez O --ix-Piesiderite J'âiJ.To"Qú.a-
dros não foi senão-, exatamente, denunciar ·e;ssa. situação. -

O Sr. Lima Teixeira - Eabandnnar o poâ.et. .. 
o SR. LINO DE MATTQS -. Fez o que pouca gente faria neste País: deixou 

a Pr·esidênCla dá República -e com ela todas as regalias, to-dos os- privilégios e 
todas a.s vantagens, e ir para praça pUblica, numa pr-egação_imPressionant_e por
que despido de imunidades; de g'ár11titias, de Vat\tage_]Js e de_ apo!ó de qua!que.r 
espécie, para recom-eçar a pNgar seus àdeais e seu programa. -

E tenho ·c-erteza, Sr. Presidente e SéilioreS SellEidores; -qu-e'--Q- meU-Est~O. o 
Estado de São Paulo, através- das urnas de 7- de --outubro, das eleições, -nas' quais 
.Tânia Quadros acredita, C-Oriforme c:onsta desta .entrevista e nela não tenho dú
vida também, ele terá o referendum, terá a aprovação, terá o apoio, a ooncordâli;.;.
cia, o blen~_plácito~_9_ es.tín_:tJ-!lo _ d~_p:lai?J;i~=J~lo:-,e~it~rado l;>ra$,i~ein~, do_ meu Estado 
será o próXimo GOvernador dos p·au!J.Stas. . . 

Finalizando; Sr. Pre&idente, ·repito que a renúncia dê' Jâltlo QuadrOS, motivada 
pela crise institucional preeXistente, começou- a s-er contpreendida e ·aprovada 
pelo povo. 

Executivo FeçteraJ, Congre$·so_ Naclônª11 :'~à;gisfra.túTa .era -NaçãÜ~~in:ip-r~ri~~ ·;~--
povo--estão c._oncordes em que -a.- NaÇão Sorte cte gr•ave enfermidade institucional. 
É unf.ssono o clamor público pelas reformas profundas que o orga:-nismo naCional 
exig-a com urgênc4a. - - - --

___ -- -- ·- --.~-- --.-.-------:-:-.;o_-:::;;::-.::-- __ -:o-_--: _: -. -' ~- _, ____ _ 

Coube a Jânio c;ru·adrO.S: cbni' herofCidade--do .seU gesto e com coragem inca--· 
mum da sua fidelidade aos princípios que pfo_fessa, rasgar o tumor e moStrar r 
Nação a nec~essfdãde de mudar de rumo~ - - - --- ·- · - ---

Eta o qiiEf tinha a dizer. (Muito bem! Muito bemt)_ _ __ 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -- S.obre ~- ;,es~ :p_roj_e_to_ de lei q_ue vai 

sei'lldo,peioSr.l.OSecretário. _,, ---- ----e-- --- •• - --~- • 

:tl lido, aj)olado e despachado às Comissões de Constituição e Justiça e 
de Saúde, o seguinte --

PRO.fETO DE LEI DO-SENADON.0 50, DE t962-
Declara de utilidade p,úbiica a "Maternidade do Povo", de Belém, capi
tal do Estado do Pará. 

o CõD.gTéSSO ~Naclónal- decTeti:"~ 

Art. 1.0 --:11: declarada de utilidade pública a t•Mi~e!llidaQ.e_dQ !'ovo:', que-tem _ 
sede na cidade de Belém, capital do Estado do Pará,·· - · - - . 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .. 

.r ustificação 
Fundada há vái-IoS ari.OO, por Uin grupo- cté. abriegifi6i,-~'k-'MãteTrirdade-dO -PovÓ~-

na capital paraense, vem !"lealizando uma obra assi.steJ;lciai que não- pode,- Sob ne
nhum m;p-ecto, ser·suhestima.da; antes, é- de ie.s~altar..;se_ ii so_n:;t,a incalcUlável de 
benefícios que vem t.ràzendo â;popui:J.Ção daquela cidade, sobretudo às suas classes 
menos- favorecidas. · 

Essa filantrópica instituição,- embora·- enfrentando dificuldaâe'sc --de _monta, 
lutando contra a falta de recursos pára melhor· ampliar ós s·eus serviços,-nem a.ss!m -
esmorece na con.secUção dos-seusD.Ubre.s e humanos objetivos.-- -
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Por quanto vem empreendendo· no campo ct·a. assistência social e, principal
mente, no setor hospitalar, bem m-erece a "Maternidade do Povo'\ da capital do 
meu Estado, a homenagem que lhe prestará o Congresso Nacional, considerando-a 
de utilidade pública, através da aprovação~ que, espel'àmos, sétá dada ao projeto 
ora apresentado. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. - Martins Júnior. 

O .SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Há ainda, outro projeto de !e! que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 Sem:_etário. 

É lido, apoiado e despachado às Comissões de Con.stituição e Jus!Jça, 
de Serviço Público Civil e de Finanças, o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 51, DE 1962 

Dispõe sobre o provimento de cargos de Juiz de Trabalho, presidente 
de Junta. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o- Os suplentes de Juiz do Trabalho, presidente de Junta, que, ao serem 

reconduzidos, contarem 10 (dez) ou mais anos de exercício da Advocacia, poderão 
prover cargos de J"u:iz' do Trabalho, presidente de Junta, lo_calizada fora das sedes 
das regiões da Justiça do Trabalho. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na· dafa de sua publicação, revogadas as 
disposições· em contrãrio. 

J"ustificação 

O_presente proj_eto tem por objetivo permitir que Juizes suplentes, ·presiden
tes de Juntas de COnc!liação e Julgamento, da Justiça da Trabalho, possam Sff 
nomeados para prover cargos de Juiz do Trabalho, presidente de_Junta, locaUzad_a 
fora da sede das Regiões da Justiça do Trabalho. ~ 

A medida s-e justifica, vez .que apenas os Jui~es suplentes, que estavam em 
exercício na data da promulgação da Constituição, são detentores do direito de 
prover tais cargos. 

Ora, o impedimento não é _de o-rdem constitucional, mas -de lei ordinária, no 
caso a da. Consolidação tlas Leis do Trabalho a qual, em seu art. __ 654 § 5.0

, item II, 
dispõe: ~ 

"Art. 654 .. ~~-~- -~· .. ~-· ...... ·~· ··-~-.;..~~·---·. ·-····· .... ~- ~-· ........ . 
'§ 5.0 - O preenchimento dos cargos vagos, ou criados, de presidente de 

Junta, será feito dentro de cada região. _ _ 

I- ••••••••••••• - •• .- .-••••••• -· •••• -· ••• 04. ~~~·----~·~ •.••• -. -~· ·-· •••••••• 

U- pela promoção, cuja aceitação será facultativa, de subs!Jtuto ou 
suplente. que na data da ,promulgação da Constituição, já gozasse das 
garantias constantes_do § 1.0 deste artigo, e, alternadamente ppr anti-
güidade e merecimento." ' ' 

Como ~s:e vê, trata-se de um privilégio injustificável que, por isso gera a discri
minação, em prejuízo da maioria dos Juízes suplentes, presidentes' de Juntas da 
Justiça do Trabalho. ' 

O projeto, pois, corrige a mencionada desigualdade, oferecendo ao mesmo 
tempo, a solução de alargamento da área de re.crutamento para taiS cargos, os 
quais, ultimamente, têm .sido criados em grande núthérb.- -

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. - Arlindo Rodrigues - Fausto Ca
bral - Barros Otrvalbo - Salviano Leite - Caiado de Castro - Nelson Maculan 
- Lobão da Silv~a -- Lutterback Nunes - Nogueira da Gama - Dix-Huit 
Rosado. 
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O SR. PRESIDENTE (M<>ura Andrade) - Sobre a mesa requerimentos ,que vão 
ser lidos. 

São lidos e aprovaili>s os segulnte.s 

REQUERIJ.IIENTO N.0 583, DE 1962 

Nos termos do art 211, letra n, do Regimento Inte~o, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos jlara o Projeto de Lei do Senado n.• 27, 
de 1962 a fim d<> que figure na Ordem do ma·da sessão seguinte. 

Sala das sessões, 14 de setembro de 1962. - Eugênio Barros. 

REQUERIMENTO N.• 584, DE 1962 
Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento l.ntei'no, -requclro dispensa de 

interstício e prévia distribuição de avuisos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 42, 
de 1962, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. - Jorge Ma;ynard. 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -.Os projetas a que se referem os 
requerimentos serão incluíd'os na Ordem do Dia da próxima sessão. 

Acabam de chegar à mesa requerimentos que vão ser lidos pe1o Sr. 1.0 SeCre
Umo. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N.0 585, DE 1962. 
Nos termos do art. 330, letra c, do Regimento rnt~rno, requeremos urgência 

para o Projeto de__ Lei da C_âmara n.0 50, de 1962, que autoriza as Caixas Econô
micas Federad.s a financiar a aquisição de máquinas de costura destinadas às 
famílias dos trabalhador·e:s, e dá outras providências. 

Sala das ses.sõe:s, 14 de setembro de 1962. -- JeffersOn de Aguiar - Daniel 
~eger. 

REQUERIMENTO N.• 586, DE 1962 
Nos termos dO art. 330, letra c, do Regimento Interno, requeremos urgênci:t 

para o Pro}eto de Lei da Câmara n.0 46, dê 1962, que eleva os limites de seguro 
obrigatório para o- transporte aéreo de passageiros no território nacional, e dâ 
outras providências. 

· · ·Sala das sessõe.s, 14 de setembro de 1962. - Jefferson de Aguiar - Daniel 
:~trieger. 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Os r.zqúerimentos que acabam de 
ser lidos serão votados ao fim da Ordem do Dia da sessão de hoje na fonna do 
art. 328 do Regimento Interno. 

O SR. BARROS CARVALHO (Para uma comunicação) -Sr. Pres1dente, dese
jo ler a declaração que o Sr. Presid·znte da República. acaba de dirigir a todo 
o Pais.-_ Pela sua impurtânCla e oportunidade, estou certo de que ela resultará 
em grande efel to para tranüllidade da Nação. 

'~No- momento em que o eminente e digno -Professor Francisco Bro
chado da Rocha deixa a Presidência do Conselho de Ministros, com a 
exoneração de todos os seus membros, julgo-me no dever de dirigir ao 
País, na qual!dade de Presidente da Repúbl!ca e de chefe constitucional 
das Forças Armadas, a minha mensagem de confiança e o meu ·apelo 
à serenidade, à ordem e à concórdia. -

Diante das perspectivas que se abrem de solução da crdse institu
cional vivida pelo País, quarido já parece encanifnhadS. ·a. restauração 
do direito d<Y-r>Ovo ·de· opinar sobre o sistema politico pelo qual deseja 
ser governado,-_ conclamo todos os brasileiros, se:r:n distinção d-e classe, a 
que cerrem fileiras em torno do objetivo comum, que é o-'de preservar 
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a ordem- e as liberdades públicas, crdando, asslms o clima indispensável 
às r~formas de estrutura, reclamadas pelo interesse superior _da Nação. 

Na firme certeza de qu~ o congresso, em ·seú patriotismo, não falha
rá às esperanças do povo, e colaborará para que se -encontrem as solu
ções capazes àé- superar o_--Clima:- de in.s·z-gurança que, de longa data, vem 
perturbando a norm.alidade da vida nacional, e restitua ao Pais _o am
biente de confiança que todos almejam, reafirmo a minha. convicção de 
que o Brasil vencerá, uma vez mais, a cl'dse que o inquieta, sem se afas
tar dos rumos do progresso e da justiça social." 

Muito agradecido a V. Ex.•, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS éJs SRS. SENADORES: 
Eaulo Coelho - Vivaldo Lima - Vlctorlnó Freire - Eugênio Barros - Men

donça Clark - -Mathlas Olympio -- Joaquim Parente--- Fernandes Távora -
Sérgio Marinho -. .:Reginaldo Fernandes - .T<ião Arruda -. Salvdano Leite -
Nóva€s Filho ::::.:::Barros C-arvalho - Nelson Tenório - Lotirival Fontes - Lima 
Teixeira - Aloysio de Carvalho -. Lutterbach Nunes - G!lberto Marinho -
Benedito Valadares_- Milton Campos -· João Vil!a.sbôa.s - Lopes da Costa -
Irineu Bornhalfs~il -_---Daniel Krieger. 

P as.sa-.s.a à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discus.são, ein turno úriicO, do ProJeto de ·Lei da Câmara n.0 127, de 
1962 (n.0 3. 282-C/61, na Casa de origem), que concede pensão especial 
de Cr$ 20. 000,00 a Marcionilia de Sou~a Barreto, viúva do -Juiz Federal 
Manoel Xavier Pae.s Barreto (incluído em Ordeni do Dia em virtude de 
dispensa de interstício, concedida na sessão anterior a requerimento do 
Sr. Senador Afrânio Lages), tendo Parecer favorável (n.0 , de 1962) 
da Comissão de Finanças. - - · 

Em dl.scu.ssão. (Pausa.) 

Não havendo quem- p·aça a palavra, encerro a- discussãq. 
Em votação o projeto. _ 

Os Senhores -Senadores que õ aprovam; -queil-am permanecer .Sentados: 
(Pausa.) 

Está aprovado . 
.f: o seguinte o projeto apl"õVàâo, Que vai _à sanção:-

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 127, DE 1962 

(N.0 3.282-C, de 1961, na Câmara) 

Concede pensão especial de Cr$ 20.000,00 a Marcionilia de Souza 
Barreto, viúva do Juiz Federal Manuel Xavier Paes Barreto. 

o··congresso 'Nacional decreta: 
Art. 1.• - É concedida pensão especial de Cr$ 20.000,00 (vinte m!l cru,.i

ro.s), mensais, a Marcãonilla de Souzã. Barreto, viúva do .Tuiz Federal Manuel 
Xavier Paes Barreto. 

Art. 2.o - A despesa correrá à cont_a_da verba orçamentária <!,o :Minl.stérto 
da Fazenda, destinada ao pagamento dos pensionistas civis da Unlao. 

Art. a.o --A pre_s_en_te lei entrará em vigor na data de .sua publicação, revo- _ 
gadas as disposições em contrário. _ 

Item 2: 
Discussão, em turno Úlllico, do Projeto de Decreto Legislati:v-o n.0 B, 

de 1962, originário da Câmara dos Deputados (n.0 109, de 1961, na Casa 
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de orlg·a:ttü,- que aprova o Acordo ·sObre Cooperação no Campa dos Usos 
Paclflcos da Energia Atômlca, conéluido entre a República dos Estados 
Unidos do Brasil e a República do Paraguai, em Assunção, a 18 de agosto 
de 1961, tendo Pareceres favoráveis sob n.o' 450 e 451, de 1962, das Co
missões de Cónstituição e Justiça -e de Relações Exteriores. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a dtiscus.são. 
Em votação. 
Os Srs. Senador-es que aprovain ·o projeto -queiram :permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

l!l o seguinte o projeto aprovado, que vaã à Comissão de Redação: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLÃTIVO N.0 8, DE 1962 
(N.0 109-A, de 1961, na Câmara) 

Aprova o Acordo sobre C'ooperação no Canipo dOs Usos Pacíficos d:i 
Energia Atômica, concluído entre a República. dos Estados Unidos do 
Brasil e a República do Paraguai, em Assunção, a 18 de agosto de 1961. 

O Congresso Naclonai decreta~-

Art. 1.0 
- É aprovado o Acc;>J;"do sobre Cooperação no Campo _dos Usos Paci

ficas da "En.;.ergia- Atô:iiilca, concluído entre a República· dos Estados Unidos do 
Brasil e a República do Paraguad, em Assunção, a 18 de agosto de 1961. 

Art. 2.0 
- Este decreto Iegislatlvp entrará em vigor na data de sua publi

cação revogadas as disposições em contrário. 

TEXTO DO"AúóRDO SOBRE COOPERAÇAÓ.NO CAMPO DOS 
USOS PACíFICOS DA ENERGIA ATOMICA ENTRE A REPúBLICA 

DOS ESTADOS UNIDOSDO BRASiL E A REPúBLICA DO PARAGUAI 
Os Governos dos EStados Unidos do Brasil e da República do Paraguai, 

movidos pelo desejo de animar, por todos õs meios ao- seu alcance, ·e desenvol-
vimento d euma cooperação mais eíi.CaZ entre os dois pafses;'~- -- __ 

convencidos de que a vontade dos dois Governos é a de incrementar ainda
mais as estreitas relações de amizade que unem o Brasil e o Paraguai; 

considerando que o progresso do Cõntinente americano, no· catnpo dos usos 
pacificas da energia nuclear depende, em grande parte da colaboração entre as 
nações americanas, para uhir esforços a coordertar programas- de· ação; 

considerando que a.s ~ recolnetldãçõe:s· forinais da Comissão Interamericana 
de Energia Nuclear dão a este principio de auxilio mfttuo uma importância funda
mental; 

considerando que os Estados Unidos do Brasil e a República do Paraguai já 
colaboraram entre .si em vários aspectos do emprego pacífico da energia nUclear; 
e-- que ?: cpilveniente- formalizar essa colaboração, a :fun de torhá-la mais eficaz 
e frutlfera. 

Resolvem ·celebrar um acordo inspirado nestes altos prop_ósitos ~~ p~~a tal 
finalidade, nomeiam seus p!EúüpotenciáriOs: 

O Presidente da República dos Estados U!lliios <j.o Brasil, Doutor Jânlo da 
Silva Quadros, e SUa-~ ExcelênCia o Professor -Marcelo D~ de SouZa Santos, 
Presidente da Comissão Nuclear de Energia Nuclear do Brasil; e, -- ----

0 Presidente da República do Paraguai, General de Exército .Alfredo Stroess~ 
ner, a Sua-Excelência o Senhor Doutor Raul Sapena Pastor, Ministro das Relações 
Exteriores. · · · · · 
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· Que~ depois de exibirem os ·seus· Plenos -E'oderes, achados em boa e devida 
forma. 

Convierem nas disposições seguintes: 

Artigo I 

As Altas Partes Contratantes convêm_ em prestar-se mutuamente a mais ampla 
assistência em -todos os aspectos da aplicação ·c1a energia atômica para fiDs 
pacificas. 

Artigo n 
As Altas Partes Contratantes_ encarregarão as suas respectivas comissões nacio

nais de energia atômica da elaboração de um programa conjunto de _coope:ração 
nesse setor. tomando em consideração os seguintes pontos principais: 

a) intercâmbio de informações e idéias; 
b) formação e aperfeiçoamento de p_essoal técnico e' profissional; 

c) assistência técnica e financeira; 
d) coordenação da :política das respectivas comissões nacionais, à luz das 

responsabilidades que têm o Brasil e o_ Pai'ag'uãi, como Membro das NaÇões Uni
das, da Agência Internacional de Energia Atómica e da OrganizaÇão-aos Estados 
Americanos. 

Artigo m 
O presente Convênio será ratificado ap6s__satis!e~tas __ as formalidades. c_onsti~ 

tucionais vigentes em cada uma das Partes Contratantes e entrará em· vigor trinta 
dias após _a Troca dos Instrumentos de Ra_tifi.cação, a realizar-se na cidade de 
Brasília, Capital da :República dos Estados Unidos do Brasil, no mais breve prazo 
possível. 

Cada uma das Altas Partes Contratantes poderá denunciá-lo a q1lalquer 
momento, cessando, porém, os SeUs ··efeitos trin~a dias após a denúncia. _ 

Em fé do que, os Plenipotenciários supramencionados firmam e- selam o 
presente- convêrúo em dois exemplares, ambos nos idiomas português _e .espanhol. 

F'eito na cidade de Assunção, Capital da Repúbl!ca do Paraguai, aos dezoito 
dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e sessenta e um -0~ a) Marcelo 
i>amy de Souza S3.n{os -- a) RaW Sapena Pastor. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão o Requerimento 
n.0 583, de licença do Sr. Afonso Arinos, lido na. hota. do expediente_, -

O requerimento depende de parecer da corrifSsão de -Relações Exteriores. 
Tem a palavra o nobre Senador- Afânio Lages para emitir parecer, em iloiiie 

daquele órgão técnico. · · · 
O SR. AFRANIO LAGES (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Sena,.. 

dores, o nobre Senador Afonso Arlnos requer a necessária autorização do Senado 
para aceitar a chefia da Delegação do Brasil à XVll Assembléia Geral da Orga
nização das Nações Unidas, a reunir-se em Nova Iorque a partir de 18 do corrente 

O requerimento de S. E:x:.v. está fundamentado no art. 49 da constituição e no 
art. 40 do Regimento Interno. 

Meu p·arecer- é no sentido de que seja concedida a autorização, de vez que 
o nobre Senador_ Affonso Axinos irá desempenhar importante missão, na qual 
honrará, mais uma vez, o Senado da República. (Muito bimi! f -- -

O SR. PRESIDENTE (Moura Aodrade) - É favorável o Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores. . _______ _ 

Em discussão o requerimento. (Pausa.) 
Nenhum Sr. senador desejando "usar a PalS:Vra, encerra a discussão. 
Em votação. 
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ds Srs. Senadores que aprovfun o reqti"ãrlmento, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Está assim concedida a autorização Solicitada pelo Sr. Senador Afonso 

Arinos. 
Val-se proceder à votação de dois requerimentos, IÍdos na hora do Expediente. 
Em votação o Requerimento 'n..O 585, qtie pede urgência para o Projeto de 

Lei da Câmara n.0 50. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta.dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
-

Em conseqüência, a matéria será incluída na Ordem do Dia da terceira sessão 
ordinária que se segUir à presente. 

Em votação o Requerlnlenton.O 586, que pede urgência para o Proejto de 
Lei da Cãmara n.o 46. 

Os SÍ's. Senadcires que--o- aprovam, C:I.uei.Í-aftl permanecer sentados. (PaUSa.) 
Está aprovado. 
A matéria a que_ se refere o requeriinento será incluída na Ordem do Dia 

da terceira sessão ordinária que se segtiir à presente. 
Está esgotada a Ordem do Dia. 
1m oradores inscritós~-
Tem a palavra -o nobre Senador Padre Caiazans. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem ·a--palaVra o ·nobre Senador salviano Leite, por- cessão do nobre Senador 
Jefferson de Aguiar. 

O SR. SALVIANO LEITE - Sr. Presidente, este pequeno discurso, eu o deveria 
ter feito ontem Acontece, no-entanto, que, na hora destinada às orações da sessão 
vespertina a tensão dos nossos- espirltos proVdcada pela gréve crise política e que 
naqueles instantes parecia aproximar-se do seu clímax, fez-- coin -que to_dos os 
oradores inscritos desistissem _c}.a palavra, para se entregarem a um trabalho que, 
acima do.s dlscur.Sos~-pl.ldesse alcançar· Unf i'esu1tado mais útil aos propósitos de 
desanuviamento dos espíritos por que tanto todos nós estávamos -empenhados. 
Poderia tê-lo feito.na ·sessão- dã noite, mas numa sessão de _tempo premente e 
de tanta importância_ ,t:n,elhor seria que fôSsemos ouvidas as brilhantes orações 
que aqui foram :Proferidas. 

Trazendo-o -hoje, ao ·conhecimento deste p~enário, não tem ele _o objetlvo que 
antes o anlniava, de vez que1 já o Senado na sessão memorâvel de ontem cumpriu 
o seu patriótico dever. 

Des~Jo, todã.Via, que fiquem as minhas palavras consignadas nos anais desta 
Cãsa, -Com.b -modesta 6orifdbuição que pretendi dar- ·ao esforço dos t~tos que 
aqui se desdobraram e mfavor do restabelecimento da ordem e da tranq"Üilidade, 
ameaçadas pelos acontecimentos que sacuqirarn e ainda sacodem a Nação. 

Sr. presidente, nã9 vmj_J_er_ ó -discurso que 686!-e;er~- p~~~- ontem- pro-nuiiCiar. 
O Senado, de resto, fá deve estar cansado de otivlr discursos. Vou apenas, numa 
homenagem. especí:il a esta Casa, que eventualmente lntegro, ler os últimos trechos 
da oração que ontem deveria ter proferido. -

(Lê) Sr. presidente, nesta hora que passa, ao influxo de querelas profundas 
ou superficiais, existem, sem dúvida, conflitos a .ser resolvidos por homens que se 
acham à encruzilhada. 
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Nosso Pais já deu mostra de maturidade_ e sabedoria politica saindo, hã l.!ffi 
ano, de uma das mais graves crises que ameaçavam a paz e a Uflidade da Naçao, 
quiçá as do próprio eontinente americano. Foi quando então, por inspiração de 
Deus, o Congresso Nacional encontrou a :solução aparentemente certa que :t'ol 
aceita por quase todos os brasileiros. 

Creio, por isso, difícil, que hoje, quando a conjuntura politica se apresenta 
também grave; quando as divergências se entrechocam em torno da questão de 
data para a realização do Plebiscitp, creio dificil, repito, que a prudência dos 
Senhores Legisladores não encontre a fórmula necessária capaz de evitar o sacri
fício dos postulados do Regime democrático ou seja a solução de harmonia e de 
paz no desarmamento dos espíritos, fazendo voltar a tr~nqüllidade ao seio do 
povo bra.sileiro, já tão inquietado e_ angustiado por fatores diversos da hora 
presente. 

Torna-se, pois, necessário que as intransigências se dissipem; que os pontos 
de vista aparentemente irredutíveis se diluam na sua ostentação; que as· vaidades 
do prestigio ,pessoal cedam lug:ir à compreensão e ·ao-bom-senso, ·a -fim de que 
com o pensamento voltado para nossa Pátria tenhamos a alegria de ver reencon
trarem-se os eaminhos da convivência harrilôriié:a -dos Poderes que· a Constituição 
criou como base da nossa soberania e que a solércia da intriga, do ódiO e da paixão 
procura separar. 

A.s palavras conciliadoras e aportuna.s 'dO eminente _Ollefe da Nação; -nó 
tran;scurso das comemoraçÕ€s da data da nossa Indepehd.ê:ncla ~adiantam-se 
a essa soluç:ão: uA ninguém aproveita uma atmosfera de tens:ão e intranqüill
daode nem aos trabalhadores, sobre cujos ombros re_c_aem os mais pesados ônus 
da instabilidade social e econômica, nem às classes empresárias quê precisam 
do ambiente apropriado à sua luta pelo desenvolvimento, nem ao Governo da 
República, que jamais renunciaria ao s-eu dever -de assegurar a Ordem interna 
e a harmonia da farnflia brasileira". 

Sou, e disso sempre fiz pública confissão, um homem de partido, fiel aos 
Ideais peJos quais sempre me bati, dl.sc!plinando as normas que constituem 
o programa do meu partido. Sou um homem sem ódios, sem rancore_s, sem 
adversidades pessoais; sou um homem que cbloca a.cim.a -de compromissos os 
interesses permanentes de minha Pátria. 

NãO aCredito, e assim âfirmo, com c<mhecimenOO e com consciência, que 
seja outro o comportamento dos preclaros pares desta Ca.s·a, ainda que diversas 
sejam as suas ideologias partidárias. E é por isso mesmo qu-e na Dportunidade 
em que substituo, temp:~rariamente, neSta ,cadeira, o brasileiro patriota, oomo 
é o Senado-r Ruy Carneiro, tenho -como certo que falo cõmo se Ele falasse- a 
esta Gasa ilustre por onde passaram e estão passando home·ns do maior pres
tígio na vida e na representação ·política brasileira, oo<los eminentes, todos 
filhos dlletos <leste &asll eterno. 

Permito-me rror essas mesmas razões, ooln a. vênia que a todos suplico, 
formular um caloroso .apelo para que, mesmo dia:nte de injustiças e acusações, 
frutos, sem dúvida, de 1)aixõ-_es desacerbada.s, -conserve esta Casa a sua sere~ 
nidade que tem sido sempre a de um juiz guardião da democracia e_ da nacio
nalid·ade para, em colabo-raç:ão com a Cãmara doS Deputados, rest-ituir ao Brasil 
os dias de_ sossego dé que ele tanto precisa para forjar com seu trabalho 
fecundo o futuro .esplêndido do nosso destino histórico. -

ar. Presidente, concluo com palavras que não estão no meu discurso. Tenho 
a impressão e considero que a solução que o Senado ontem deu, po-r grande 
maioria à emenda apresentada pelo eminen·te Senador Benedito Valadares, 
amalnoÚ oo -espíritos e repôs o Pais à sua tra.nqüilldade. 

Por estas razões, desejo oongratular-m.e_ com o Senado pelo resUltado da-
sessão de- ontem, congratulações que torno extensivas aos líderes partidários, 
ao lider do meu partido, Senador Barros Carvalho ... 

O Sr. Barros Carvalho - Agradecido a. V. Ex.• 
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O SR. SAL VlAN O LEITE - . . • ao . líder do Partido Social Democrático, 
Senador Benedito Valadares, ao vice-lider, Senaodor Victorino Freire, e outros 
tantos 1ídeil"e.s que tan,to se bateram pela boa soluç.ão a que chegamos. 

Era o qtie -tinha 3. clizei-, _-Sr. Presidente~ (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -. Tem a palavra o nobre senador 
Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. Presidente, desejando o em.lnente Senador 
.Barros Ca:rva1ho u.sar a tribuna, cedo-lhe a vez, aguardando, para depois, uma 
oportunidade para falar. 

_O ~R. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Sefiaâor 
Barros:· carvalho, por cessão d.o nob.r:e Senador Uma TeiXeira. 

O SR. BARROS. CARVALHO -. Sr. Presidente, meu discurso de hoje ver
sará SObre a matéria abordact_a, ontem, nesta Casa, pela madrugada, PQr S._ Ex. a. 
o Sr. Senador Padre Calazans. Muito lam>Bnto que S. Ex.a não esteja presente 
para que melhor ouvisse e pudesse dar-me resposta_ que a mim significasse 
uma sat:is~ação, e também, à pessoa envolvida no depoi;mento trazido por -~·_.Ex.& 
no diseurso que proferiu. - - -- -

Na impratJ.·cabtli.darle de perm.ane·cer ein Brasília e na incerteza de -encon
trar-me 'COm s. Ex.a nas próximas sessões desta CaSa, terei de entrar no 
assunto que desejava ferir. 

Oon-e os cinemas do -paf.s um- '~fllm" qu-e mereceu as honras de arrebatar 
a -palma de Ouro no Festival de cannes. Há, nele, cenas ·àe tanta humildade, 
de tanta !n<l<!êncla, por parte de um mouesto agricUltor que procura pagar 
uma promessa a Santa Bárbara; ·e há, também, passagens c;le tão viva atualidade 
social ,e polftica, tantas e pequenas e· .eqúivóca.s especulações em tomo desse 
homem e de sua aventura, que eu, com a .déViâa vênia, recomehrlarla ao nobre 
Senru:Ior Padre _Calazans assisti-lo, sentir com unção a linda hl.stória do cam
ponês, e interpretá-la, oom a _ sua brllhant_e_ inteligência que Deus lhe _deu, 
com o seu ·Cotação sempre preocupado com as almas e com a dOutriri'a de Cristo. 

Ainda pediria a atenção de Sua Exc_elência Reveteni:líSS!ma para o zeloso 
e ortodoxo vigário do "filrn." que, por sinal, lembra, n<> físico, no Seu perfil de 
medalha romana, nos gestost na eloqüência, no andar ligeiro, no- Passo largo 
e até no rigorismo com que interpreta os cânones da Santa Madre .Igreja7 

o nobre, o digno companheiro ode lides parlam-entares, qu-e ne.ste Senado se tios 
,afigtll"a uma mangueira umbrosa e sempre verde, a nos dar .a doçura amena 
_de seus galhos, apenas com a sua. simpática e acolhedora :Presença. 

-Tudo isso me veio à mente quã.ndo cbnclui que o nobre S..enador Padre 
Ca1azan~; muito se surpreendeu com a declaração que há meses atrá_s fiz nesta 
Casa, de ser wn politico e um homem de esquerda. ConfesSo -que ___ dUas COiSas 
me sensibllizaram, então. 

A primeira foi o espanto que essa afirmativa causou a Sua E.x:Celêifcia. 
A outra, foi a interpretação, ou o conceito, que Sua Excelência faz de. ~cp_olfticio 
de esquerda". Quanto à primeira, cumpre-me agradecer o -cuidado com qUê o 
meu nobre amigo, velando pela alma do seu- niódesto colega, tanto se arrfpiou 
e, depressa e sem apelo me condenou. Repito ·- iSto é zelo-. é cuidado, é chàm.a~ 
mente à razão - à razão de Sua ExCelência. E eu não lhe fui insensível porque, 
p_resto, lhe pedi que por misericórdia não conlundisse "homem de esquerda' com 
"homem comunista'. O que me valeu uma como que repreensão ou melhor, -uma 
advertência - e Sua Excelência tem autoridade para tanto, desde que sendo 
eu católico devo respeito e obediência aos apóstolos de Deus_-- -

A outra coisa - eu disse mal - não me sensibilizou -- me espantou. E 
como homem humilde e temente a Deus, passei a procurar a raiZ do meu pecado. 
Foi sobre a advertência de que hoje em dia ninguém se diz comunista, mas sim 
~~esquerdista", "nacionalista", etc._ 
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Pata se julgar um homem de_ "esquerda", comunista~ ou um -«nacionalista", 
comunista., é mister __ conhecer esse homem. Conhece.r~lhe a vida, a fanúlia, os 
passos, as pregações, a enibustia com que age, a atua_ção que tem. na _vid.a pública, 
as suas ligações, as suas doUtrinações, etc. 

Do contrário o juiz terá que se ater à sua confissão e nunca -julgá-lo apressa
damente, caracterizá-lo como um embusteiro, como um pusilãnime que não tendo 
a necessária firmeza de _paráter para se confe.ssar __ aqqilo que_ realp-1ente é, procura 
mistificar. Essa chave do nobre senador foi fraca ... e, certamente, não fez prosé-
litos. . . . .. 

·No seio, mesmo, dá nossa religião - católica, apOStólica, roinana -"há o_s 
homens _de esquerda, os mais adiantados, os mais livres, os mais ind~pendentes 
que, nem por isso, deixam de ser católicos e até fervorosos. 

Não há necessidade de citar nomes, de dar exemplos a quem é ilustre, a 
·quem é-e-studioso, a "quem acompanha a evolução da-igreja, como o n:reu eminente 
amigo, senaddr".Padre Calazans, de grandes -vultos que são católicos de··esquerda. 

Mas para não deixar de ilustrar este modesto dis.curso com o. maior _deles~ 
citarei o insuspeito Jakes M~!it_ain de qu_eíh é ~Ç)U disCíptiloJ a.dlnirador e ti~dutor 
das grandes obras que o fiT6sofo francês produziu, esse admirável Tristao de 
Athayde. Nem por serem de esquerda deixam de ser católicos, -nem por serem 
católicos de esquerda poderão ser acoinüido's -de-"esqueta.Ista;S", .no ..se:titido em 
que os julg:a o nObre senador, nem como cia:t6IiCos de esquer'da são cbmuhistas •.. 

De sorte que não é desdouro pa·ra nirigttém ser· de esQuerda, pensar cbntra 
riamente aos que são de direita, tanto em matéria religiosa corn:o· em questão 
de política. 

·Eram estas as explicações que me julguei no- :dever de prestar a Sua Excelên~ 
cia, o Senhor Senador, ou melhor a Sua_ E:.x.C~lência Re:verendfssima o. Se:hhor 
P.adre. .. Calazans, .. antes de entrar no assunto que propriamente aqui mostra, hoje, 
E. o .faço pela alta conta em que o tenho de padre e político. 

Agora, quero" ·-também, e mais uma vez, nte referir a Ratü Riff, objeto das 
iras inquisitoriais do nubre .senador por São Paulo. 

Raul Riff foi demitido do cargo qtte ocupava· na~ ·prefeitura, ao tempo do 
saudoso. médico e patriota Pedro Ernesto, porque fazia parte da Aliança Liber
tadora. Envolvido no processo militar que então se instaurou, foi julgado _imune 
de qualquer culpa e responsal5ilidade. - · · · · · -

NéSse mesmO" pro-cesso fOram envohridos homens como café ·Filho, como 
Carlos Lacer.da,· agressivo, ·vruente no fulgor de suá mocidade, Eliezer Magalhães, 
cará.ter ilibado e a tudo sempre disposto em benefício cta·Pátria, além· de vários 
outros cidadãos, que àquele tempo se- ·expunham· e se sacrificavam por esta 
Nação. . . 

Mas, tudo isso se passou há maiS de 27 anos. E a esse tempo, ri.obre Senador 
Padre Cãlazans, milhares e milhares de grasileiros, os m~ r_espeitáveis, tiv~ram 
uma ficha de comunista. Porque, àquele tempo, a mentalidade predominante afi
nava admiravelmente Co.i:n o ·c-onceito que faz o nobre e etnérito senador sobre 
aqueles que são livres, ·que têm idéias divetgentes··ctos· oütros;-dos conservadores·, 
dos centristas ou direitistas. 

Em minha terra, por exemplo, raro foi o.. homem ilustre, o homem· indepen· 
dente, o homem culto, o homem que não afinava com as autorickj.des. estaduais, 
que não fosse fichado como corntihista, como .. perigãso à tranqüilidade pública. 

·um -Gilberto. Freyre, Senhor Senador~"-Ioi cõniunista, em Petrrã.mbt.J.cõ.-= Ulii 
Juracy Magalhães, cftie-então lutava ao lado de bons companheiros para com.po1" 
o .. problema da sucessão de Vargas, foi agraciadó _com a «comenda. de com'!lffista" . 

. -· --

Está ai o nosso honrado Generàl Nelson de Mello, ex~Ministro da Guerra que 
conhece a história dos comunistas p~rigosos_ daq"!lela. _época ·em que o· inovidável 
Pedro Ernesto, o eX.:Presidente Café Filho, o patriarca da familia Magalhães, esse 
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respeitável médico Eliezer Magalhães, foram acoimados de comunistas e arrasta~ 
dos à barra do tribunal, como para responder por um-- rosário de crimes que se 
cingiam ao maior deles __; de pensar diferentemente dos homens da direita ou 
da policia: 

Raul Riff, Senhor senador, exerceu toda sua atividade jornalistica através 
das colunas do Correio do Povo, de Porto Alegre, órgão eminentemente conserva
dor, acima de qualquer suspeita. 

Durarl.te longos- aiiOS;-gozando do maior cOnceito -n:i:i sSio da sociedade gaúcha, 
permanentemente em. cantata com as prinpipais organizações da economia rio· 
grandense, àS quais presto-u,' e não ·se cansa de prestar, os mais relevantes serviços. 
Rá.ul- Riff sempre foi por todos consider~do um jornalista sóbrio, discreto e 
respeitador não só dos· direitos e prerrogativas das instituições oficiais como, 
ainda, das autoridades- constittúdas. Jlo.Ssa-Excelência não- aponta um fato, um 
gesto em contrário deste. Até hoje, Raul Rüf recebe, quando vista a capital dos 
pampas, as maiores homenagens, não só d.a--direÇão do seu antigo jornal~ como 
dos órgãos representativos da economia rio-grandense, sem falar do justo e grande 
prestigio que desfruta no seio de todos os seus coiegas de_ imprensa. 

E af eu me refiro ao nobre Senador Padre Calazans: 

Poderá -fazê-lo, -poderá apontar gef;itos e-' faltas, m:as Com tiri13. documentaçãO 
sem origem, espúria, baseada em suposições; obr3.- de_ dest.rui_ção da- reputação 
alheia, arqUitetada, que nada- prova~ nem -convence, -é o- dOcUmento que o nobre 
senador por São _Paulo exibiu aos olhos dos Senhores Senadores~ Ele é irrisório 
pela procedência. ---que não tem - e mais ainda - pelo conteúdo, com asseve
rações como aquela de que no dia tal "foi viSto a conversar com um deputadon ... 
Com- um curriculo, que se a yítima contasse cem anos não teria, ainda assim, 
tempo suficiente para fazer tudo quanto no documento se lhe atribuiu, é de 
lamentar que tenha sido mostrad6 por Inãos que deveriam antes perdoar os que 
erram --não sendo este o caso de Raul Riff -- com aquele gesto ameno de 
quem acolhe para- éXatne pond.erãdO do que agredir, como quem- _procul;'ã. um 
momento de .. ringança, uma·estfreita, uma tocaia, um pé de pau. 

O documento aqui exibido p_reç_isa ser idéntüicado porque -sem dúVida nenhu~ 
ma, é forjado por alguma oficina duvidosa da q~al Sua Excelência, o Senhor 
senador está no dever de trazer tanibéin uma ficha que a identifique. 

Não e este um pY.OCesso capaz de ârranhar _a "hóilórabilidade de ninguém e 
essa empresa fabricadora de fichas inidõneas bem poderá, amanllá, informar 
falsamente sobre a vida, sobre a existência., sobre a. conduta da rilais pura das 
criaturas. O nobre senador prestará um grande serviço_ à polícia e à sociedade 
se nos informar alguma- coisa qúe identifiqp.e esse laboratório que certamente 
vive de expedientes, como tantos outros. 

Esse laboratório, Senhor Presidente, tem a sem-cerimônia de informar ao 
nobre -Senador Calazans que a Senhora Raul Riff andou pela Rússia, fez curso 
na Rússia e ·e <:romunrsta, também. 

Ora, Senhores Senadores, fl. Senhora Raul Riff, Don3.. -BeS..triz, nuD.ca fÕi à 
Rússia, mais que isto, nunca foi nem à Europ-a; ela é filha do -ilustre rio-gran~ 
dense do norte, Coronel Alípio Bandeira, grande poeta, amigo, aliás, de um exce
lente amigo comum, no--.sso, o Governador Juracy Magalhães. Dona B_e~triz nunca 
foi comunista e, talvez, o laboratório de fichas de São Paulo, elaborador desse 
curricu1um vitae do chefe de imprensa, da presidência, tenha çonfundido alho 
com bugalho e; ·pelo fato de ter sido Alipio Bãndeira Sininente chefe do positivi& 
mo- brasileiro, depressa, ele, laboratório através de sua eqUipe de qufmicos, tenha 
ligado positivismo a comunismo, palavras que apenas rimam ... 

Posso, •taiiibém, asségurar ao Senado <iue RiU!- RÍff foi uma- Vez---à Rússia- em 
1960,- e paSsou, de- outra feita, por lá, em 1961, acompanhando o vice·Presidente 
Joãn Goulart na sua viagem a esse pais e qu.Rndo da visita à China, em missão 
especial do Brasil. · 
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Como ·vêem, -vossãS ~xcclências-, Senhores-o Senadores, a document8.Ção do 
nosso __ brilhante _companheiro e amigo_ Padre Calazans, examinada m_esmo por 
cima, se ofer_ece como um amontoado de perfídias grosseiras. de. infames .intrigas, 
de afirmativas_ que só convencem os incautoS ... 

Sou uma testemunha constante de tudo _quap.to ora afirmo. 
Raul Rlff j3.mai.s se -entregou a atividades conspirativas. Prova isso o fato 

de haver sofrido um processo~ durante o Estado Novo, conforme já mencioneti, 
que .enquadrava; cidadão.s respeitáveis ou moços ardentes, de espírito l'!.anovador, 
na Lei de Segurança Nacional, a propósito de tudo e a propósito de nada, tendo 
sido absolvido por um júri especializado, rigoroso, C-Qlnposto ·de militares. 

Faço ·em:penho de percutir neste ponto. 
O máximo de que .Sê pode acusar- RaUl Ry-Ú é d~--que, :0:~ verdor da' s~~ mo

cidade, fez parte da Aliança Nacional Libertadora, quando nes_se organismo pon
tificavam um c.atólico da qualidade do Sr. Domingos Velasco ou_ um liberal como 
o Sr. Café Filho. Mesmo assim, ficou muito longe da atividade !rrequi-ata de 
um Carlos Lacerda. ·Mas~ desc:l.e que1 - e jâ lá se vão mais de dez anos - dedi
cou-se ao serviço do então Ministro do Trabalho, ao do Vice-Pre.sd-.dente da 
R-epública e ao do atual Chefe do Estado~ o mesmo Senhor .roão Goulart, aban
donou- qualquer atividade partidária, para dedicar-se tão-somente ao serviço 
desse eminente homem público~ porque considera essa a melhor forma de servir 
ao Brasil. 

E o tem feito _com inexc-edível zelo, com imp-ecável correção, com notória 
competência e, sobretudo, com uma lealdade que chega a ser comovedora. 

Já disse, nesta Casa, que mantenho permanente convivência com ~dos os 
serviços oficiais do Gov·.erno, com- 'todos os homens que exercem as mais altas 
funções, nunca vi, nunca senti, qualquer manifestação tendenciosa do jorna
lista brllhante que é Raul Ryff, Chefe do Serviço de Imprensa do Governo. Mas 
o nobre Senador :por- São Paulo foi desencavar· uma ficha quase maci"ob!ana, 
prepatáda. riúrila fase política em que, com o ·disse, até_ os melhores católicos 
praticantes, como o extraordinário Gilberto Freyre, eram ferrados de comunis
tas; numa fase em que-um quase sãrtta_, um incansável benfeitor da população 
carioca, cbnio Pedro ErnéStb, era acoimado de comunista --para fazer uma pro
va que já estava desmentida pela própria Justiça da épOca. Esse- dOCumento 
que vitoriosamente, orgulhosamente, é aqui hoje exibido no Senado, não passa 
- permita-me nobre Senador - não passa dê um ·papel caduco, viciado em 
sua origem, desmoralizado, como todos os outros .a que- me referi atrás, e que 
serve apenas para constatar unia época. Não __ Prova mais nada, nem mesmo 
quando -é exibido pelas mãos honradas de um .sacerdote cheio de virtudes, de 
zelos, d-a cuidados pela pureza da santa Igreja a que pertencemos com muito 
orgulho. - - - -

E, não fosse Sua Excelência o senador Çalazans o homem que é, . a inte..:. 
ligência que é, o espirita que é, e eu fue atribuiria uma profunda vocação inqui
•itorial, também já foram de vila e termo. 

Não, nObre senàdor Calazans, o julgamento dos homens não s-e faz apres
sadamente, sob pena de incidir, quem assim o procede, ·num êrro que é mais um 
pecado, h 11m pecado que e mais um crim". 

Pedirei a Vossa Excelência _que vá ao ein·ema, qu·e- a.ssista o "Pagador de 
P-romessaa'', que examine a personalidade do $ante Vigário e, .sobretudo, e prin
cipalmente, perdoe e não COhderi6- aquele modesto e inocente carfi.p_Oilês que' 
carregou por 7 légtias uma pesada cruz às costas para pagar, hUmildemente, 
a promessa de Santa Bárbara... -

O Sr. Nogueira da Gama - Permite o nobre orador um aparte? 
O SR. BARROS CARVALHO- Com ·miütoprazer. 
O Sr. Nogueira da Gama - v. Ex.a merece todos os louvores pela atitude 

que assumiu, prestando estes esclarecimentos ao Senado. Nada desagrada e en-
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tristece mais do qtie uma injustiça, seja quando é sofrida pela própria pessoa, 
seja Quartão atinge a outrem. A m·edida que V. Ex.a ia 1'azendo referência às 
acusações formuladas ~elo nobre Senador Padre Calazans eu me recordava do 
qu_e, no momento, ocorr0u em meu Estado em relação a um enúnente sacerdote 
da Igreja Católica. Pontifica em Belo Horizonte dõrigindo a Paróquia da Flores
ta, -um .sacerdote de raras virtudes, conhecido e estimado em todo o meu Estado 
--o Padre Lage.- '!'rata-se de um sacerdote que foge ao comum das criaturas 
porque, tendO voltado o seu espfrito para as profundidades do Evangelho de 
Cristo, julga ter encontrado - e a meu ver de fato encontrou - no~ principias 
escUlpidos nes.s.e Evangelho- todos os conhecimentos nece.ssârio.s, de ordem eco
nômica, de ordem moràl, de ordem -politica, de ordem Social, para uma prega
ção capaz de abrir ao povo, especdalmente _aos trabalh?_dores, os_ caminhos que 
devem percorr·ar. De tal modo procede esse sacerdote que se torp.ou dentro d-e 
muitos anos de atividades, o arauto dos p_equenos:;· aos oprimidos, e é hoje um 
verdadeiro ídolo em Belo HoriZonte e em todo o meu Estado. certa vez, dls
cur.s~:n,do 0n;1 praça pública, teria ele prof.e-tido uma frase ma.is ou menos assim: 
"Dizem que eu -faço a desordem nas pra«;as públicas, mas ..se isto é verdade, se 
eu promovo a desOrd-em, eu o faço com o intuito de e.stabelecex a ordem- nas 
consc1êncã.a.s". Po1,s P.em, rgeu- enlinente colega e riObr€ Líder, Senador Barros 
Carvalho: o Dop.s - Departamento de Ordem l'úbllca e Social do meu !;;atado 
-=-registrou esse trecho do d1scurso do -efu.Iriente Padre L3.ge. Coritudo seus auxi
liares, seus agentes de polícia, não conseguiram penetrar o--sentido da expressão 
"desordem'' que significa movimento, d·efesa de ideai.s, de principias. Daí fica
rem constando da. _ficha do Padre Lage e.$s~s anotações, e_m ptlncipio de apa
rêéncia p-ejorativa. Mas çomo ésse sacerdote exerce- grande _atividade, _Q_ Dops foi 
ai :U: e reglst~ou em .sua ficha que ~Ie _qui& construir, na cidade de Ferros, uma 
lgreJa em_ estilo mo_demo, menos moderna do que a igreja que hoje existe em 
Belo Horizont1!, junto à lagoa, na Pampulha. e que lá foi construida ao tempo 
do Governo Juscelino Kubitschek. 

Tudo isso consta da ficha do Dops._ Em outra oportUnidade, esse sacerdote 
participou de uma reunião de estudant-es a GOllVi_t_e dos jovens que se congre
garam para debater teses. o Dops anotou o fato. Agora, a convite do Partido 
Trabalhista Brasileiro, o Padre Lage é incluído ·êm nossa chapa de candidatos 
a Deputados Federais e a sua candidatura é impugnada perante o Tribunal Re
gional Eleitoral do __ Estado. Acusam-no de_ comunista, $dmplesmente com base 
nessas anotações do Dops. Tenho conhecimento, por pessoa fidedigna, de que 
esse nobre e. _santo sacerdote ·estava na sua Igreja e, ao receber a noticia da 
impugnação, as lágrimas lhe vieram aos olho.s. Veia v. __ Ex.~_ como pro_ced·.:-m as 
autoridades da POlicia ·encarregadas de -reunir elementos .sobre as atividade.s 
dos homens. Tenho viajado pelo interior do meu Estado _com esse sacerdote, 
estou empe-nhadísslmo na sua eleição, e será para mim e -para _o meu partido 
uma grat.td·e glória, uma grande honr·a vê-lo na Câmara dos Deputados onde, 
certam·ante, será figp..ra d~ _ pri_me_ira graíldeza. Posso a.s.severar ao Senado que 
o_ Pàdt'e Lage· riãó ~parte da dlalética de Marx ou de qualquer ecOnom.i.sta de 
pendor socializante ou comunista para o Evangelho, mas_ pa:rte do Evangelh,o 
para a realidade da vida, servindo-Sê -ao EvangelhO c·omcr jnstrüm·entO para 
suas- pregações .em todos os t!amp-os de_ atividade, e o faz d-e maneira que dm
pressio.na e .que agrada sobremodo a qu-antos o ouv-em. Vê V. Ex._ a como são, d·ê'll
tro da prôprla Igreja, os sacerdotes: enquanto em ~~o pagador dê Promessas" 
nos aparece um sacerdote ortodoxo, na realidade da y!_c1.a _encontramos às v·ezes 
outros que procuram seguir suave e tranqüilamente o sentido humano, .social, 
equânime e justo d,os e_nsinamentos de Cristo. Não é pOssível haver essas inter-
pretaçãi:is ___ assim absurdas, arbitrárias, de pessoas que se 1ncumbem de_ colher 
dados e elementos das ativddades dos outtos para tachá-los d·e -~ Cóm'ui:tistas. 
v. Ex.a. m·erece todos oS louvores pelos esclarecimentos que ora traz ·ao-Senado. 
E; preciso que os espíritos .se d·e.Sarmeni- -contra essas acusaçõe-s, Iiem sempre 
comprovadas. Considero o_ homem público na obrigação de, ao fo;gnutar _qual
quer acusação, comprová..:la. Para mim, um homem público, Deputado Ou Sena
dor, Que Usa dã. tribuna .e do mandato que--o povo lhe deu para formular acu!S'R
ção desse qullate, não tom o direito de fazê-lo sem provas bastantes e capa-
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ze.s porque· a vida. dos homens, a honra alheia merec_e_ respeito de todas as crla
ttdas e .não temos o direito de tripudiar sobre a dignidade-dos outros. V. Ex.a. 
m·arece todos os louvores, repito. A JUStiça Eleitoral do meu Estado irá regis
trar _a candidatura do-_ Padre Lage e ele virá, se Deus quiser~ para a Câmara 
dos·neputados. Então, ·t-odo.s irão ver qp.e ele não é ~omun~st_a_.);na,s_ u_m=~s~ipto_ 
adiantado, d-evotado à causa do. povo, da sqciedáde e do. progre'SSO d-esta:- grande 
Nação. - - .. 

o SR. BARROS CARVALHO- Agradeço multo, nobre sen:àdorNogueira da 
Gama, o s-e·u apârté, que vem ilustrar o meu modesto e despretencioso discurso. 
Veja V. Ex.a como ds tempos não l;tlUdaxam. 9 que Se pas.sa hoje também se 
passou ao tempo do Império. -

Há quem conte uma- hitôría melancólica da vida do veihQ e saudoso Con
selheiro João Alfredo. P_a.s.seava, certa vez na cidade de Goiânia, e encontrando 
sobre um muro debruçada uma rosa, ele a COlli.=ti. FOi p:i-oce.s.Sado como ladrão! 
Dé Sbtte que nós, homens públicas, estamos sempre expostos a acusaçõeS dess-a 
natureza. Mas os tempos vão-se encarregando de .eSclarecer os fatos,-- as COils
ciências vão-se alertando, e dentro de pouco tempo teremos a definição exata, 
conheceremos com toda clareza aqueles que .são fichados qp1po -· c.:om1.1nis.t.as e os 
que detestando aquela ideologlia, procuram con:Ve:ri.cer os adeptos das realidades 
das .suas doutrinas. Sr. Presidente, agradeço a: V. -Ex. a e dou por encerrado meu 
modesto discurso. (Muito bem! Muito bem.! Palmas.) __ _ 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Afrânio Dages. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Lima Teixeira. 

O SR. LIMA 1'EIXEJRA - Sr. P:residente, apenas rápidas palavras para con
gratular-me com a decisão, ontem, tomad_a pelo Senado da República, ao aprovar 
a emenda ao Projeto Capanema, 'que permite a consulta ao povo em 6 de janeiro 
de 1963. 

O gesto, a atitude do Senado,' trouxe tranqÜJIÍdade -aoFals. 'E posso afirmar 
que, no momento mais agudo da a tua.! crise institucional~ demostrou o_Sr. Presi
dente J_oão Goulart, o propósito inabalável de conservar.:..Se na legalidade. 

Jamais S. Ex. a. pensou em enveredar pelos' ínvios caminhos da ilegalidade. 
Na madrugada de anteontem, revelou-me _o Presidente João OOUlart que se por
ventura o País viesse -pOr circunstâncias políticas a tomar novos-"l:'UfriOS; -não 
permaneceria nO Governo. N"ao marcharia para a_ renúncia, tampouco chei?;arla ao 
gesto supremo de sacrificar a Própria vida, se acaso as _circuns_tâncias &e _agravas
sem, poi.s se oouservaria no posto em defesa dos princípios constitucionais, até 
onde fosse passiVei. · 

Por outro lado, afirmava categoricamente, que tudo faria para que, dentro da 
Constituição, fosse o Pal.s mantido. Sua atitude nada mais era do que o resultado 
de uma decisão de fortalecimento da democraeiã, tomada ria crise politic.o-milltar 
de agosto. 

Seria inadmissível pensar-se- e muitas vezes s__Ex._a afirmou-o--... que dese
java ou aceitava qualquer solução que viesse a deixar o Pais em sit~ação grave. 
S. Ex.a jamais incentivou, ou sequer pensou, em levar o País P.ara uma solução 
extralegal. 

Com a decisão do Senaº-o, r$ta.beleceu-se a paz na família brasileira e a con
fiança tão indl.Spensável quanto é certa que precisamos de ilm período de tran
qiill.idade, de compreensão, de entendimento entre o Congresso e _o Exe,cutivo. -Esse 
entendimento deve se refletir, sobretudo. no prin:_cípio con.stitucional_da indepen-
dência harmônica dos Poderes. __ Sob essa inspiração, Sr. Presidente, veriflcamoo 
que a crise que se esboçava atravéS o pronunciamento das forças militares, enca
minhou~.se para uma solUção pacifica. E a decisão que antecipou o-Plebiscito,. veio 
ao encontro das aspirações do povo~ - --
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Na campanha Wlítica que estamos empreendendo para nossa reelelção1 senti
mos o desejo do povo em se manifestar sobre a legitimidade do Governo Parla
mentarista, ou mesmo pela volta do Presidencialismo. 

Estas declarações~ Sr. Presidente, queria deixar registradas, na certeza de que 
- e para is.so faço votos - nos afastaremos desses periodos difíceis de crises que 
só podem abalar a Nação. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Não há mals oradores inscritos. 
Sobre a mesa requerimento, que será lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

1!: lido e aprovado o aegUinte 

REQUERIMENTO N.0 587, DE 1962 
Nos termos dos ·art.s. 211, letra p) e 315, do .Regimenta Interno, requeiro _dis

pensa de publicação para a imediata disc~ssão e votação da redação. final do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 198, de 1954. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962.- Gwdo Mondin. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão. 
Não havendo _quem queira usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrarla. 
Em votação. · 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final queiram .permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Está aprovada. 

lil a seguln te a redação final aprovada que vai à Câmara dos ~utados: 

PARECER N.0 543, DE 1962 
Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n.• 198, de 1954 (n.• 2. 873-C/53, na casa de origem). 

Relator: Sr. Lourival Fontes 

A Coznlssão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 1'98, de 1954 (n.0 2.873-C/53, na casa de origem) que concede 
isenção de todos os tributos para ma·quinária importada e a .ser importada pela 
Companhia de Fiação e Tecelagem de Juta. 

Sala das Sessões,· 14 ele setembro de 1962. -- Sérgio Marinho, Presidente -
Lourival Fo-ntes, Relator - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER N.0 543, DE 1962 

Redaçãofinal da_emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câ= 
n.o 198, de 1954, (n.• 2.873-C/53, na Casa de origem). 

Ao art. 1.0 

EMENDA N.0 1 
(Corresponde- à Emenda n.O 1-CF) 

Substituam-se o art. 1.0 e seu parágrafo único pelo seguinte: 

'{Art.. t.o - li: concedida a isenção de di~tos de !mportação, excluída a taxa 
de despacho aduaneiro, para ·mãquinária importada e a ser importada pela. .socie
dade _de economia miSta "Companhia de Fiação e Tecelagem de Juta", destina
das a instalação de uma fábrica de fiação e te_celagem de juta e outrits fibras 
indig:enas, na· cidade de Santarém, no Estado do Pará.- -

Parágrafo único. A isenção- não abrange os ma terlais, máquinas e equi~ 
mentos de que, à époCa da importação, havia similar nacional." 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - l1: designado para acompanhar, na 
Câmara dos Deputados, a matéria, o nobre Senador Saulo _Ramos, relator na 
Comissão de Finanças. 

SObre _a mesa requerimento, que 't'lai ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 
31: lido e aprovado O seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 588, DE 1962 
Nos termos dos arts. 211. Ietra~p," e 315, do Regimento Interno, reqnelro~d!s~ 

pensa de publicação para a Imediata discu.ssão e votação da redaçãó fma1 do 
Projeto de Lei da Câmara n:.• 23, de 1961. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. - Guido Mondln. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em d!scu.ssão. 
Não havendo quem queira usar da palavra, encerrarei a discussão. (P3.usa.) 

EStá ,encerrada. 
Em votação. 
os Srs. Senadores que aprovam a xredação !'mal queiram pernia~ecer sen-tados. 

(Pausa.) 

Está aprovada. 
JJ; a seguinte a redação final aprovada que vai à Câmara dos Depu

tados: 
PARECER N.0 544, DE 1962 

Redação rínàl da emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.• 23, de 1961 (n.• 2.390-B/57, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Lourival Fontes 
A comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei _da _Ç~ara n.0 23, 

de 1961 (n.O 2.390-B/571 na Casa de origen:iY- que concede a pensã.o especial 
de Cr$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos cruzeiros) aos ex-pracinhas (sol
dados da FEBJ, Pedro Léme de Assim e Décio Fiorante. 

Sala das Sessões~ 14 de setembro de- 1962. -- Sérgio Marinho, Presidente 
- Lourival Fontes, Relator- Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER N.O 544, DE 1962 
Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Cârilara 

n.• 23, de 1961 (n.• 2.390-B/57, na Casa d~e origem). 

A ementa. 

EMENDA N.O l 

(de redação) 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação; 
uconcede pensão especial a Pedro Leme de Assis e Décio Fiorante, soldados

da Força Expedicionãria Brasileira." 

EMENDA N.• 2 

(Corresponde à Subeme-nda :CCJ à Emen'da- ri. o- 1-CF e- emenda de redação) 
Ao art. 1.0 

Dê-se ao art. 1.0 do projeto a .seguinte redação: __ 
1'Art. 1.0 - ::m o Poder Executivo autorizado a conceder, pelo Ministério da 

Guerra, a pensão especial de Cr$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos cru--
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zeiros) mensais a :cada um dos soldados da Força Expédidonária Braslleira, 
Péd:rtfLéJ:he de Assis e DéciO--Fiorante, participantes da guerra de 1939 a 1945." 

EMENDA N.0 3 
(Corresponde à Emenda n.O 2 de Plenário) 

Ao art. 2.0 

Dê-se ao art. 2.0 dO :projeto a seguinte redação: 
"Art. 2.0 - A pensão de que trata esta lei é concedida a partir de 1~9 de 

março de 1961 e o seu pagamento correrá à conta da verba orçamentária des:.. 
tinada aos pensionistas da União, distribuída ao Ministério da Fazenda-.' -

O SR. PRESIDE,NTE (1\-toU:ra And-rade) - Designo para acompanhar na 
Câmara dos Deputados a ·estudo das emenda do Senado Federal, o Sr. Senador 
Gaspar Vello.so, relator da matéria na Comissão de Finanças. 

Sobre a mesa réquerimento de dispensa de interstício, que vai ser lido pelo 
Sr. 1. 0 Secretário. 

lli lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 589, DE 1962 

Nos termos dos arts. 211, letra p, e 315, do Regimento Interrio, reqUeiro 
dispensa de publicação-para a im_ediata discussão e votação _da redação final do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 10, de 1962. 

Sala das Sessões, 14 de _setembro de 1962. - Guido Mondin. 
O. SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão. 

Não havendo quem queira usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

- - -

OS SrS. Senadores que aprovam a redação final queiram permanecer sen-:.. 
tedos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
li: a .seguinte a redação final aprovada que vai à sanção:-

PARECER N.• 545; DE 1962 

Red.ação final do Projeto de Lei da Çâ,m.ara n.~ __ IO, de 1962 (núme
ro 2. 712-C/61, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Lourival Fontes 
A Comissão apresenta a redaçã,o final do_ ProJeto de Lei da Câmara n.0 lO, 

de 1962 (n.o 2. 712-C .61, na Casa de origt3m), que concede pensão especiaJ de 
Cr$ 30.000,00 (trinta in!I cruzeiros) à viúva do ex-Senador José Neiva de Souza. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1962. --Sérgio Marinho, Presidente 
- Lourival Fontes, Relator - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER NP õ4il;"DE f!Í62 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n. 9 10, de 1962 (núme
ro 2. 712-C/61, na Casa de origem)~ que concede pensão especial de 
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) mensais à viúva do ex-Senador J"osé 
Neiva de Souza. 

O Congresso Nacional" -decreta: 
Art. 1.0 - É concedida a pensão especial de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cru

zeiros) à viúva do ex-Senador José Neiva de Souza. 
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Art. 2.0 - Esta lei entrará em- vigor- na data de sua pUblicação, revogadas 
as dlspasições em contrário. 

o· sR.· PitÉSIDENTE (Moura Andrade) -. Sobre a mesa ·requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.o Secretário. 

:tJ lido e aprovado o seguJj:JJte 

REQUERIMENTO N.0 500, DE 1962 
Nos termos dos· .art,s. 211, letra p, e 315 do Regimento Interno, requeiro 

dispensa de publicação pa.oo. a imediata d!.scussão e· votação da redação final 
do Projeto de Lei da Cil.mara n.0 86, de 1962. ----·----- --- --- · ·· 

Sala das Sessões, 14 de .Setembro de ~962. - Guido Mondln. 
O_ SR. RESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão. 
Não havendo- quezrt- qU:eii-a us-ar -(Ú{ palávra, encen:-árei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
OS Srs. Senadores que aprovam a redaçã.O final quelrain permaneeeT sen

tados. (Pausa.) 
EStá !>J>l'OVada. 

:tJ ~ "">g'uinte a rec!ação final aprov.,da que va.l • à Càmara do.s 
D.eputados. 

PARECER N.0 546, DE 1962 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 86, de 1962 (n.0 3.696-B/61, na casa de origem). 

Relator: Sr. Lourival Fontes 
A comissão apresenta a reda~ fln'a:l das emendas do Sênado ao ProJeto 

de Lei da Càmara n.0 86, de 1g62 (n.• 3.6g6-B/61, na .Casa de origem), que 
dlspõe som:e normas para garantia dos pequenos deposltant<s dos estábelecl
men tos bancários e cooperativas de créditos, e dá outras providências). 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. --Sérgio Marili.IÚ>, Presidente 
- LOurivaJ Fontes, Relator.- Lobão da Silveira. 

Reda.cão fina.! das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Càmara 
n. o s-6; de 1962 (n. • 3. 696-B/61, na Casa de origem). 

A ementa. 

EMENDA N.0 1 

(COrresponde à Emenda n.0 2-Cli') 

Suprimam-se as palavras: "... e- OOop.eritivaS de- crédito ... " 

EMENDA N.• 2 

(Corresponde às Emendas "n.os 1, 2 e 5-0F e subemeru:Ia da ~ 
à Emenda n. 0 4-cF) 

AD art. 1.0 (caput). 

Dê-se oo caput do art. 1.0 _ 'a seguinte redação: 
"Art. 1.0 -'-i Em· caso de !iquldação extrajudicial de bancos e ca.slls bancâ

rias que tenham bperado na Carteira de Redescontes da Superintendência da 
Moeda e <lo crédito, e <ll'ÓS o levantamento das suas contas de depósito que 
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®.rá _(eitiO: pelo liquidante, este transferirá ao .Ba.noo do Brasil SA., por conta 
da Caixa de Mobilização Bancária, os depósitos do público até 6 limite de. 
Çr$ lQO. 000,00 (cem mil cruzeiros) ou até igual import&ncla dos depósitos mala 
elevados, para -oadâ dep-ositante, poden'do as- iinportâ'ildas serem liv.remente 
movimentadas por seus titulares." 

EMENDA N.•--3 

(Corresp<>nde à ·Emenda n:• ··sccFJ 
-·Ao_ § -1:0 • do ar.t. -·1.o-· --;- . -·-

Suprima-se este parágrafo. 

- -'---~--

EMENDA N;o- 4 

(Corresponde à Em.enida n."- 2-CF) 

Aos §§ 2.0 ; a.o e 4.0 do art. 1.0 -

Suprimam~se nestes parágrafos a.s referências às "eoopeTati~a d€ crédito", 
uoooperativ,a" e "1cooperativas de crédito", respectivamente. 

,. Ao art. s.o·. · 

EMENDA N.0 5 

(Corresponde à Emenda n.• 2-CF) 

Suprima.;.se neste ,a.rtfgo a e~ressão~ "ou _cooperativas de·· crédito". 

EMENDA- N.•--6- -

( Corrooponde à Emenda n.O 6-CF) 

Ao art. 6.0 

· Onde se diz: .. de 11.0· de agosto de 1961, ... "; 

diga-se: . ·~-~--- -

" da data de sua publicação, .. -." 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) --0 projeto voltará à Cãmara dos 

Deputados. Designo para acompanhá-lo, naquela Casa do Qongresso, o nobre 
Senador Lopes da Costa, relator da matéria na ComiSsão de Economia. 

-sobre a mesa requerimento, que vai- ser-lido pelo sr:-1.o- secretár:!-9· 
:m: lido· e aprovado o sei;uinte: 

REQUERIMENTO NT591, DE 1962 

No-s termos dos arts. -211, Ietra p, e 315, do R·egiirieiitO Interno, r,equeiro_ dis
pensa de publicação para a imediata discussão e votação da reda~~ -final do 
Projeto de Lei _da Câmara n,Q __ J24, de 1962. - --- --' 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. - Guldo Mondin. 

O S)l. PRESIDENTE (Moura Aodrade) ~ Em discussão. 
- ~-· ---- ' 

Não havendO quem queira Usar_ da __ p~vra, _enCerrarei 

Está encerrada. 
a discussão. (Pausa.) 

Em votação . 
. Os Srs. Senadores que aprovam a redaçãC{ffuã.l_qUclrãnl-perman€eer Sentados. (J;'attsa.) - . - - - --- - --- -- - -- --· - . - -

- Está aprovada:_ 
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-~ a seguinte r€ldação Imal aproVada que vai à_ Câmara dos Deputados: 

PARECER N.0 547, DE 1962 
Redação final da emenda do Senado ao Projet<> de Lei da Câmara 

n.• 124, de 1962 (n.o 2. 021-B/60, na Casa de origem) que àltera d.is.{IIOsitivo 
d<> Código do Proeesso Penal. 

Relator: -sr. Lourival Fontes 
A Comissão apresenta ~a redação finai da emênda do _sen:{do __ aQ Projeto-e de

Lei da Câmara n:• 124, de 1962 que altera c!ispositlvo do Código do Processo Penal. 
Sala das Sessões, 14 de setembm. de 1962. - Se..gio Marinho, Presidente -· 

Lourival Fontes, Relator - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER.N.õ547: ÕÉ is6à' 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.• 124, de 1962 (n.• 2.02l·B/60, na Casa de origem). 

EMENDA N.0 1 

(De rédação) 
A ementa. 
Dê-se à ·ementa do pfójéfo a ·segUinte redação: 
~·-Altera dispositivo do Código do- PrOcesSO~ .PEmal~" 

Ao art. 1.0 

EMENDA N.0 2 

(Corresponde à Emenda n.• l·CCJ) 

·>. 

Oiide--Se _cliZ: "Flca_a_çrªscéntad.Q_ ao .art. 593 do Código do PtdC"iiio Penal, 
como parági'áYO quinto~~ :i•; 

Diga-se: "l!l acxe~cefu.tado ao art. 600 do Código do; Processo I'énal, · como 
§ 4.o . .. ~'..__ --

. O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) :=- Para acompanhá-lo, mi outra Casa 
dbo·congresso.~·desfgno o- nobre- Senador Afrânio Lages,- relato"r da matéria na 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sobre a mesa requerimento, que vai ser lido pelb Sr. lP Secretário . 
. ,. h~-tr'l""- ~-É lido e. aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 592, DE 1962 

. :, Nos termos dos_ arts. 211, letra p, e 315, do Regimento Interno, requeiro 
disp-ensa de publicação para a imediata discussão e votação da re®ção .final do 
Projeto de Lei do .Senado fi? 18,. de.l962. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. · 
-- -- . -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão. 

Não havendo quem queffa usãr da paliivi-a: ·encerrarei a discuSSão. (~usa.) 

Está enc_errada . 
• \..- ,, L v- -

.~ Em votação. 

os ·srs. aenaaores--que_capl:Ovatn a rooaó'ã({dn:;rquclram pe;~~Ílece; ~~b.~~ 
(Pausa.) 

Está aprovlida. 
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Jll a seguinte a redação final aprovada que vai à Càmara dos JJeputado.s: 

PARECER N.0 548, DE1962 
. -

Redsçâo' l:fual do Projeto de Lei do Seoado n.0 18, de 1962. 
Relator: Sr. Lourival Fontes 
A Conússão apresenta a redação- final do ProjetO de Lei do Senado n.O 18, 

de 1962 que considera de utilidade pública a Irmandade da Santa Casa de Mlseri
c6rdia de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Sala das sessõeS,.--13 cteO-Set9mbro de- HÚ32. - SérgiO- Marinho, Presidente -
Lourival Fontes, Relator - Alô Guimarães - Padre Calazans. 

ANEXO AO PARECER'N.0 54s; DÊ l962 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.-o 18, d~ 1962, que consf .. 
dera de utilidade pública a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Sorocaba, Estado de São Paulo .. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Jll considerada de utilidade pública a Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Sorocaba, Esta.úo · de São -Paulo. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor. na data da sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobre a mesa requerimento que vai 
ser lido l*lo Sr. 1.0 Secretário.-- - --- - - - - -

É lido e aprovado o segUinte 

REQUERIMENTO N.0 593, DE 1962 

Nos termos dos arts. 211, letra p, e 315, do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação _para a -imediata discussão e votação da redação final do 
Projeto de Lei do Senado n.o 19, de 1962. 

Sala das Sessões, 14 de .setembro de 1962. 
O SR, PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão. 

Não haven'do quéln queira usm- da palavra, !lllcerrarcl a discussão. (l'a.usa.J 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re"daçãtffinal queiram. permanecer sentadoo. 

(Pausa.) 

Está aprovada. 
É a seguinte a redação final aprovada que vai à Câmara dos Depu

tados: 
COMISS.il.O DE REDA.QAO 

PARECER N.0 549, DE 1962 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 19, de 1962. 

Relator: Sr. Alô Gltimarães 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado_ n.o 19, de 
1962 que declara de utilidade .pública a Associação das Irmãs Missionárias zela
doras do Sagrado Coração de Jesus, com sed!e em VIla Pom,péia, na Cidade de São 
Paúlo, Estadd de São Paulo. · · · 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1962. -Sérgio ~Marinho, :Presidente -
Alô Guimarães, Relator- Lonrival Fontes- Padre Ca.I.aza.ns. 
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ANEXO AO PARECER :&.o 549, DE 1962 

Iredaçãc> final do Projeto de_Lei do Senado n.o 19, de 1962, que decla.ra. 
de utilidade pública a Associação das Innãs Missionárias Zeladoras do 
Sagrado Coração de Jesus, com sede em Vila Pompéia~ na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É declarada de utilidade pública a Associação das Irmãs :Missioná

rias Zeladoras do Sagrado Coração d:e Jesus, cbm sede em Vila Pompéia, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2.0- Esta lei entrará em vigor na-data de sua pub1icação. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobre a mesa reqUerimento, Que vai 

ser lido pelo Sr. 1.o Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 594, DE 1962 

Nos termos dos arts. 211, letra p, e 315, do Regimento Interno, requeiro d1s
pensa de publicação para a imediata discussão e votação da redação final do 
Projeto de Lei n.0 20, de 1962. · 

Sala das Sessães, 14 de setembro de 1962. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão. 
Não havendo quem queira usar da palavra, encerrarei a discussão. {Pausa..) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovada. 
li: a seguinte a redação final aprovada que vai à Câmara dos Depu

tados: 
PARECER N.0 550, DE 1962 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 1962~ 

Relator: Sr. L<>urlval Fontes 
A ComissãO aprEsenta a iedação" final do Piojeto eiS Lei do senado n.0 20, de 

1962 que declara de utilidade pública a Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência, com- se:a.e na Cidade de São P-aulo, Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, 13 de ~etembro de 1962. - Sérgio Marinho, Presidente -
Lourival Fontes, Relator - Alô Guimarães - Padre Calazans. 

ANEXO AO PARECER N.0 550, DE 1962 ... 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 20, de 1962, que declara 
de utilidade pública a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, 
com sede em São Paulo, Estado de São Paulo. 

O Congiesso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - :m declarada de utilidade pública, para todos os efeitos, a Socie

dade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) _com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. · · 

Art. 2.0
- Esta lei entrará em -Vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobre a mesa requerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. -- - - - -
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R~QU.ERIMENTO N."~595; DE 1962 

Nos- termos "dos arts. 21T. -letra -p, e 315_,. do~ Regiffiento rnterp_o, requeiro 
dispensa de :publicação para a imediata discussão e-v-otação da 1-édaÇão final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 1962. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão; 
Não havendo quem --queira usar da palavra;·-encerrarei a discussão. (P~usa.) 

F;~tá encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. senadores que aprovam a redaçãó final queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovada. 
É a ~eguinte redação final aprovada que- vai à. Câniara do's Deputados: 

PARECER N.0 551, DE 1962 

Redação final do Projeto do Senado n.o 21, de 1962. 

~çlator: Sr. Alô Guimarães 
.Ã- CorhisSãO apresenta a redaçãÕ fiÚal do Projeto de Lei do Senado n.O 21, de 

1962 que considera de utilidade pública o Centro de Estudos MUSlcals "Villa
Lobos" (CEMVL), com sede no Distrito 1-"ederal. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de .1962. -. Sérgio ~larinho, Presidente 
Alô Guimarães. R.elafor - Lourival Fontes - Padre Calazans. 

ANEXO AO PARECER N.0 551, DE 1962 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 196"2, que consi
dera de utilidade pública o Centro de Estudos Musicais "Villa-Lobos" 
com sede no Distrito Feiler31. 

O Congté'Sso:Nacto:nal decreta: 
Art. 1.0 - É considerado de utilidade públiQa_ o Centro __ de Estudos Musicais 

V!lla·Lobos" (CEM\'L), entidade de estudos e de desenvolvimento cultural· 
arlíStico, com sede· no Distrito Federal. 

Art. 2.0 - Esta- lei entrará em vigor na data da _,sua publicação. 
· ·() SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobr_e a mesa. ·requerimento, que 

vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 
É lido e .aprovado o Seguinte 

REQUERIMENTO N.0 596, DE 1962 

Nos termos dbs arts. 211!)~~~~ _p, e 315, do Regimento In~er~o .. _ requeiro dis
pensa de publicação para a fmeaia ta discussão e vota.Ç-ãõ- da redaçãó final do 
Projeto de Lei do Senado n.0 44, de 1962. 

Sã.Ia das Sessões, 14 de setembro de 1962. · 

o sR. PRESii>.Eiil'i'E (Moura Ándradé) -· Êm discus.são. 

Não havendo_ quem queira usar da .palavra, encerrarei a discussão._ (J!ausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 



Os Sr S. Senadores Q.ue aprovam ã ted3.ção final qUeiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

tados: 
li: a seguinte a redação final aprovada que v-ài à Câmara dos Depu-

PARECER N.0 552; DE 1962 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 44, de 1961. 
Relator: Sr. Alô Guimarães 
A Comissão à.pres'enta redação -final dO Projeto de Lei d0 -Senado -n.O 44, de 

1961 que dispõe sobre o valor da aposentadoria dos segurados das instituições de 
Previdência Social :quando motivada por tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligha, cegueira, lepra, paralisia e cardiopatia grave. 

Sala das Sessões; 13 de setembro de 1962. - Sérgio Marinho, Presidente 
Alô Guimarães, !Relator - Lourival Fontes - Padre Calazans. 

ANEXO AO PARECER N.0 ~~2, DE 1962 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n. o 44, de 1961, que dispÕe 
sobre o valor da aposentadoria dos segurados das tnstituições de Previ
dência Social quando motivada por tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maJígna, cegueira, lepra, paralisia e cardiopatia grave. 

O Gongres_sõ_ Nacional decreta:-

Art. 1.o- o disposto no § ,!!..0 , doart. 27, da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 
1960, não se aplica aos casos--de apose:n:tadória decorrente de tuberculose ativa, 
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra. paralisia e ca-rdiopatia 
g_rave. 

Parágrafo únicO - o valor mensal do benefício-aposentadoria devida aos 
segurados em geral das instituições de __ PreV-idência Social, nos casos referidos 
neste artigo, será igual ao total dos respectivos salários de contribuição. 

· Art.. 2.0 - Esta lei entrará- em vigor na data de stia- publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Anilrlide) -Sobre a mesa requerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. -

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 597, DE, 1962 

Nos termos dos arts. 211, letra p, e 315, do Regimento -rnterno, requeiro dis
pensa de publicação para a imediata discussão _e votação da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 14. de 1962. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. -Dei Caro. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Aitdrade) ..:. Em discussão. 

-Não havendo quem· queira usar da palavra, -enCeirarer a discussãO. -(Pausa.) 

'' :Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. senadores que aprovam a redação- fii.lãr queiram perinanecer séntados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 
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•. "':::o:>~··-·. · ·li: a seguinte reçt.ação final aprovada que vai à promulgação: 

PARECER N.0 553, DE 1962 

Redaçã.o finaJ do Projeto de Resolução n.0 14, de 1962. 
Reli:ttor:-·sr. LoWival Fontes 

A Corn.i.ssão aprese~ ta a r~d_g.ção_;final_ ão ~:r;oj_eto de Resolução_ n.o 14, de 1962 
que suspende a execuçao da Le1 n. 0 3. 785, de 25 de novembro de 1958, do Estado 
do Rio de J:áneiro·.- - -- --

Sala das sessões, 13 de .setembro de 1962. -- .Sérgio Marinho, Presidente -
,Lourival.Fontes,-Relator- Alô Guimarães --Padre Calazans. 

ANEXO AO PARECER N.O 553, DE 1962 . 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 14, de 1962. 
Faç_o_saber q_ue_ o· senado Federal aprovou, nos termos do art. 64, da consti

tuição Federal, e eu, , . """ ~-~-. _ ..•. .,..,._,. ..----~ ...... -},;-. .-.:.;-..,;_---;f.~ ;-. ~ ~ •••. ~-promulgo a seguinte: 

RESOLUÇãO N.0 , DE 1962 

Suspende a execução da Lei n.0 3. 785, de 25 de novembro de 1958, do 
Estado do- Rio de J'aneiro. -

. Art. 1.0 -- ~suspensa, por inconstitucionalidade, nos_ termos da decisão defi
nitiva P.roferid·a peJo Supremo Trihu.nftl ,f'~de:ral e_rn_1.2 cte dezembro de 1960~ na 
Representação n.0 423, do Rio de Jalleiro, a ·execução da Lei n.O 3. 785s de 25 de 
novembro de 1958', que desmembrou, do Muiliãfpli:i de Vassouras, naquele Estado, 
.os Distritos_de.Sacra..Família do Tinguá e Paulo de Frontin e os erigiu em novo 
MU11icí,p!o.ct~nominado Engenheiro Paulo cte Frontin. 

Art. 2.o- Revogam-s·e a.s dispOsições em contrário. 
o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -SObre a mesa requerimento, que vai 

s-er lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 
l!: lido e aprovado ó ·seguinte: 

' . . - - ---- . - - REQUERIMENTO N.O 598, DE 1962 

. -Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento Iiitet_riO, reqUeirO- dispcúlSa de 
intersticio e prévia distribuição d~ 'ª'vulsos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 140, 
de 1962, a fim de que figure na Ord•em 'do Dia da se~são~ seguinte. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1962. - Gilberto Marinho. 
o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em virtude da deliberação do Ple

nário, o projeto figurará na Ordem do Dia da próxima sessãO. 
Nada mais havendo que tratar, enc,erro a sessão designando para a próxima a 

.segui~l~e 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turn9 -lii.úci;l~- do Projeto d~ -Lei da Câmara n.0 137, de 1961 
(n.O 2.646/57 na Casa d<> origem) que prolbe a utilização dos .fundos de assJBtên
c\a, para o pagamento de pessoal e aqul.slção de materia~ despesas administrati
Vas, gr'atificações "prolabore", e dá outras providências Cem régfme de urgência, 
nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, em virtude_do G:requerlmento 
n.0 570, de 1962, aprovado na sessão extraordin'á,ria de 13 do mês ein curso); d~n-
dendo de pronuncianieilto das Comissões - --

-. --; 4-.e Legislação Social; 
- de Serviço Público Civü;e 

- 4-e Finaças. 
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2 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.O 21, de 1952, 

de autoria do Sr. Mozart Lago, que estabelece indenização para casos de aprisiona
mento injusto (rem regime de urgência, nos termo.s do art. .330, letra c, do Regimen
to Interno, em virtude do Requerimento n.0 569, de 1962, aprovado na sessão 
extraordinária de 13 do mês em curso), dependendo de pronunciamento da Comis
são 

- de Constituiçã.G e Justiça. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmãra n.O 42, de 1962 

(n.0 2.534-B/60 na Ca.sa de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Educação e Cultura .. o crédito especial de Cr$ 5.000.000,00 para 
auxiliar o IX CongressO Nacional d•e Jornalistas, re·alizadQ --em_ Friburg.ç> (incluido 
em Ord~m do Dia em virtude de diSpensa conCedida na ·seSsão a:ntei'ior, a requeri
mento do Sr. S·enador Jorge Ma.ynard), tendo 

PARECERES favoráveis (n.Os 539, 540 e 541, de 1962) da.s Comissões 
- de Constituição e Justiça; 

- de Educação e Cultura; e 

- de Finanças. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 140, de 1960 
(n.o 2.183-B/60, na Casa d·e origem) que autoriza a abertura, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, do crédito de Cr$ 25.00Q.OOO,OQ, destinado a ocorrer 
à instalação e funcionamento, em Brasília, do Ministério Público do Di.strito Fe
deral e da Primeira Subprocuradoria Geral (incluído em Ordem do Dia em virtu
de de dispensa de interstício, concedida na sessão anterior, a requ_erimento do Sr. 
Senador Gilberto Marinho), tendo · · · 

PARECER favorável, sob n.o 542, de 1962, da Comissão 

- de Finanças. 

5 

Discussão, em primeiro turno: do Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 1962, de 
autoria do Sr. Senador Eugênio Barros, que declára de utilidade ,pública a Santa 
Casa de Misericórdia do Maranhão, com sede em São Luís, Estado do Maranhão 
(inclufdo em Ordem do Dia em virtude de dispensa de interstício, concedida na 
sessão anterior, a requerimento do autor), tendo 

PARECERES favoráveis (n.0 s 536 e 537, de 1962), das Comissões 
- de Constitui~ão e Justiça e 
- de Saúde Pública. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a sessão às 17 horas e 25 minutos.) 


